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COÍWPRA x- 
OBSERVADOR PORTUGUEZ, 

n 1 a 
»V oflISTORICO, E POLÍTICO 

')■*') % 
DE LISBOA, 

Desde o Dia 27 de Novembro do anno de 
QUE EMBARCOU PARA O BrAZIL O PRÍNCIPE RÍ^ÉwTÍ 
Nosso Senhor e toda a Real Família , por MtJTf*’ 
VO DA INVASÃO DOS FrANCEZES NESTE ReINO , ETC. 

CONTÉM 

Todos os Editaes , Ordens publicas e particulares , Decretos , 

SUCCESSOS' FATAÈS E DESCONHECIDOS NAS HlSTORIAS DO MUNDO J 
TODAS AS BATALHAS , ROUBOS. E USURPAÇÕES ATe’ O DIA 1$ DE 

\ SETEMBRO DE 1808 , EM QUE FORAO EXPULSOS , DEPOIS DE BATI¬ 
DOS, OS FraNCEZES.")^ 

OFFF.RECIDO 

AO ILLUSTRISSIMO e EXCELLENTISSIMO SENHOR 

D. RODRIGO DE SOUSA COUTINHO, 
Conde de Linhares , Grão Cruz das Ordens de 
Avis e da Torre e Espada , do Conselho dista¬ 
do do Príncipe Regente N. Sr. , seu Ministro e 
Secretario d’Estado dos Negocios Estrangeiros 
na Corte do Brazil, etc. etc. etc. 

Por hum Anonymo. 

MaS6 

LISBOA, 
NA IMPRESSÃO REGIA. Anno i8c*. 

Com licença. 
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ILL.n:0 e EX.mo SENHOR. 

A Quem, melhor que Fossa Excellencia poderia eu 

dedicar este pequeno Volume ? A quem com maior Pa¬ 

triotismo e Religião, que Vossa Excellencia ? Eu o sei, 

e todos os Rortuguez.es o sabem. A lisonja, a fea e de¬ 

negrida lisonja não occupa os meus lábios, e nem o ? e- 

buço encobre meu coração : os meus amigos o reconhecem, 

e eu me satisfaço. 
Ainda que o Século he opposto d verdade, com tudo 

a bondade, a honra, e poder de Vossa Excel!enc:a me 

acobertarão dos zoilos perturbadores, e pérfidos lison¬ 

jeiros. 
Seja pois Vossa Excellencia benigno em honrar-me 

com acceitaçao deste meu offerecimento , que servirá 

de quadro aos vindouros. 
Tenho a honra de dirigir ás mãos de Vossa Excel¬ 

lencia esta minha lembrança. 
Deos guarde a Vossa Excellencia por muitos e felices 

annos. 
Illusstrirsimo e Excellentissimo Senhor• 

De V. Exc. 

O menor Súbdito 

O Observador Portugutr. 
A ii 



leitor. 

O Meu genio indagador me conduzio a arranjar «ta re¬ 
sumida Historia dos successos mais fataes , e desconhe - 
dos pelas NacÓes civilizadas , cccasionados pela invasao 
súbita, e barbara dos Francezes neste Reino : os neis.^e 
desgraçados Habitantes desta Capital , e Províncias forao 
espectadores das tragédias mais compassivas , e 
«£ i, Historias : ellas para o futuro semo consideradas 
fabulosas . se mesmo nos tépidos momentos hnaes de sua 
representação não houvesse quem as escrevesse. Eu nao to¬ 
mei este trabalho com intento de o publicar ; mas como 
veio o volumoso dos Editaes Francezes por hum preço 
mui subido á sua qualidade ; e vendo que os nossos Pa¬ 
triotas das tres partes do Mundo ignorão as particulari¬ 
dades extravagantes , que os acompanharão , me propuz 
publicar este unico Volume, cómmodo, e interessante pa¬ 
ra o presente, e futuro■, capacitando ao meu Leitor, que 
todos forão factos verdadeiros , e não problemáticos , ve 
siveis, e experimentados por nós (oxalá que nao tossem). 
Desejarei que este meu trabalho sirva de guia aos ver a 
deiros Nacionaes , c aos Habitantes de ^outro qua quer 
Pau , abominando para o futuro protecçoes sinistras , e 
offerecidas, prégações adulteras , c pérfidas promessas de 
auxilio proferidas pela boca de tyrannos , e pelo c 



m 
Soberba , da Avareza , da Luxuria, da Tra, da Guita, e 
da Inveja ftaes erao os dotes', que se "distinguirão em to¬ 
dos os Emissários de Napoleão, caprichando sómente em 
despresarem a Justiça, e a Equidade, escarnecerem da Hu¬ 
manidade, sem Lás, édnReligião, esfem temor deDeos. 

Vale. 
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OBSERVADOR PORTUGÒEZ. 

9 

DEpoisd, Portugal ter Cbftpradò tatitás, fe repetidas 
Vezes a Paz de seus Vassallo*/, tertdo-se Coritido séjhprt 
fios limites da mais péPfeita Neufrahdade, alcanqadá pbr 
muitos milhões ; não «feftdêbdo a Mm* > algd*H£ 
tes observando huma indisputável tíbndeseéndehtííà com ^ 
Cbntinènte, sacrificando-se aTratàdttá menos decorosos a 
honra da Na$o , túdô pata malta* , na actuaUníe, a in- 
tegridade de .seu TerVefto, à liberdade de ^£bhJtTe£? 
fc independéncià de suai Possessões ; com tddO nadá t^ 
bastante para impedir huma ambição desmarcada dO 
mhno da EurtWa^ séits Olhos fictoshoòtfrode Portuga!, 
e no seu rícò ; ’èf florescente Comiiièfciò, fe HabitaHteá, o 
Conduzirão a requerer de S. A. R. o Príncipe Regente 
Nosso Senhor as níais inauditas requisições de perfídia 
Contra a sUa Alliada Inglaterra , ser-lhe sequestrados re¬ 
pentinamente os seus bens, cabedaés, b generoí, é pren¬ 
dando os indivíduos Vassallos da Grão Bretanha: requisí^ 
ções estás que nada mais exigião do que o ataque forma! 
contra a Nação Alliada , contra a FioelissiJUa Palavra dè 
S. A. R. , é contra os interesses da Nação Portugueza. 
S. A. R. sempre Justo, sempre Pio , sempre Político, è 
Magnânimo tolerou semelhantes forçosas propostas com 
demasiada prudência ; mas abandonou os artigos , ouvindo, 
t eommurficando em tudo o séu Fiel Alliado o Rei da 
Grão Bretanha. 



C'8j) 
A este tempo acompanhava semelhantes requisições a 

ameaça , da parte de NàpcTeSo , Imperador dos Francezes , 
de invadir este Reino com hum Exercito de trinta mil 
horaçns i..e1a.iHçspanha obrava de acordo , em .tudo com 
elle ^-e com semblanté carrancudo' atacava a Honra •9S o. 
A. R., annuindo ds proposições da França, e até arman¬ 
do-se para a auxiliar. 

Portugal pois vendo-se nestas circunstancias de cousas, 
procurou condescender em parte com as barbaras instancias 
do Imperador NapoLeao, e fez sahir dos seus Dominiqs 
os Vassallos Inglezes', e pseu. respectivo Ministro , fe¬ 
chando assim o abrigo dos sçps Portos ao Commercio, e 
Esquadras da Grão Bretanha , a’qual de. longe pesquiza- 
v$-as maquinações da França: gssio) rnesmo com este pro- 
çe4jmÇnto tão repugnante á Magnanimidade de S. A-&• » 
e á amizade de ambas as Nações, continuo,qa França nos 
seus projectos de introduzir neste Reino hum Exercito de 
vinte e cinco mil homens de Infanteria ? e tres mil caval- 
los, o qual entrava em Hespanha com marchas directas a 

P/ortoga^i.io-iíu-.n-^b onoídrás Bcncní -.ibo.qmi Bitq • iarôsd 
S. A. R. bem conhecia esteç movimentos j porçm o 

amor,tinha aos seus Vassallos, o. fazia procurar to¬ 
dos os meios de atalhar as calamidades de liuina guerra 
inútil,, e desigual naquella época: usou por isso dos meios 
de mandar-apromptar a sua Esquadra, faz.endo circular,^ 
noticia da sua retirada para o Brazil: noticia esta que fez 
balancear a aventureira França ; porém, persuadio-se na 
bondade, e sinceridade do Principc com quem manejava, 
e intentou applacallo. •> , nbeiIA çibf -I f buiu» 

S. A. R. sempre vigilante, seus Ministros e Conse¬ 
lheiros sempre combinando, e a Naç?o Alliada sempre 
observando , foi-lhes por isso bem facil de,conhecer ae 
barbaras, e pérfidas intenções doTyranno, que nada mer 
nos erao, que apoderar-se da Real Familja com sentimenr 
tos de Amigo, para dispôr delia a seu arbitrio, assim co- 
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iro do Reino , e Domínios (idéa esta que sónem H* 
na mente do homem mais monstruoso-> LammUva o 
Exercito Fr.incez com marchas forçadas , e com íuea. de 
Amígo ; e a communicação com a França intcrcepcada: 
disputava-se nas assembléas com energia , c °P!!^0 ° te 
ror invasorio, que a muitos parecia nao se realizar , ma* 
a sabida desta Corte dos Ministros de França- ^Hcspa 
nlia, e o recolhimento do de Portugal junto a França; 
seguravâo novidade extraordinária.-; mas com tudo isto 
Nação se hia illudindo com esperanças mom ntane-s^ 
contraste triste de encaixotar o precioso do fcstado, e as 
Caparas das Nãos ornadas para a Real Família , -czc 
pungir a Nação no maior rigor do termo : consecut 
mente huma vacillação esquentada peia surpreza dos nos¬ 
sos Navios nos Portos de França , e igual nos do tírazu 
pelas Esquadras lnglezas , corroborando de mais num 
bloqueio ao Porto de Lisboa , fez conhecer aos Habitan¬ 
tes deste Reino , que por momentos lnes era chega 
época da sua destruição , e infamia. . 

S. A. R. porém constante procurava as ultimas re- 
surcas de socego ao seu Povo ; para o que enviou a Na- 
poíeao o Excel lentíssimo Marque/, de Marialva: eis quan¬ 
do entra neste Porto huma Fragata Ingleza, commumcani 
do a S. A. R. não só os depravados , e monstruosos in¬ 
tentos de Napoleão contra o sagrado de sua Pessoa , e 
Real Família , como os Tratados secretos concluídos em 
17 de Outubro entre o Imperador dos Francezes , e Sua; 
Magestade Catliolica Carlos IV. de Hespanha , os quacs 
erno firmados aleivosamente sobre as bases-, e Artigos se¬ 
guintes. 

Artigo I. A Provinda Entre Dcuro e Minho erm a 
Cinade do Porto se dará em toda a propriedade , e Sobe¬ 
rania a S. M. EIRei de Etruria, com o titulo dt Rei da 
Lusitania Septenlrional. 

Art. 11. A Provinda -de Além-Téio , ç o Reino dos 
B 
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Algarves =e darão em toda a propriedade, e Soberania ao 
Príncipe da Paz , para que as desfrute com o titulo de 
Príncipe dos Algarves. ., 

Ap.t. III. As Províncias da Beira, Tras-os-Montes , e 
a Estremadura Portugueza ficarão em deposito até á Paz 
geral, para d spór delias segundo as circunstancias, e con¬ 
forme ao que se convenha entre as duas Altas Partes Con¬ 

tratantes. . _ , 
Art IV. O Reino da Lusitama Septentrional sera pos- 

suido pelos Descendentes de S. M. EIRei de Etruria he- 
red-.tariamente, e seguindo as Leis de «iccessão que estão 
em uso na Familia Reinante de S. M. EIRei de Hespa- 

"^Art V. O Principado dos Algarves será possuído pe¬ 
los Descendentes do Príncipe da Paz hereditariamente e 
seguindo as Leis de suceessão , que estão em uso na ta- 
milia Reinante de S. M. EIRei de Hespanha. 

Art. VI. Na falta de Descendentes , ou Herdeiros le¬ 
gítimos de EIRei da Etruria da Lusitama Septentrional, 
etr do. Princi^e dos Algarves , estes Paizes se darão por 
invôstàdura por S. M. EIRei de Hespanha , sem que ja¬ 
mais possao ser reunidos debaixo de huma mesma Cabe¬ 
ça , ou á Coroa de Hespanha. , 

Art. VII. O Reino da Lusitama Septentrional , e o 
Principado dos Algarves reconhecerão por 1 rotector a b. 
M. Ciuliolica EIRei de Hespanha; e em ncnlmtn caso os 
Soberanos destes Paizes poderão fazer, nem a 1 az , nem 
a Guerra sem sua intrevenção. .... , D • 

Art. VIII. No tíaso de que as Províncias tla tíeira v 
Trás-os-Montes , e Estremadura Portugueza tidas em se¬ 
questro , fossem entregues , á Paz geral , á Casa de Bra¬ 
gança em cambio de Gibraltar , Trindade e outras Co- 
hm ias , que os Ingtezes tem conquistado sobre a Hespa¬ 
nha, e seus Alliados. o novo Soberano destas Províncias 
teria, com respeito a S.M. Catholica EIRei de Hespanha, 
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• „i,,e mie EiRei da Lusitania Septentrio- 

ZTTTfS&iZfêZi. p-E <« 
aauelle, debaixo das mesmas condições. 
9 Art. IX. S. M. EiRei de Etruna cede, cm toda a 

propriedade , e Soberania, o Reino de Etruna a S, M. 
o Imperador dos Francezes, Rei de ltalia. 

Art. X. Quando se effectue a occupaçao definitiva das 
Províncias de Portugal, os differentes Príncipes , <*e- 
vem possuillas , nomearão de acordo Commissarios ptf» 
fixar seus limites naturaes. 

Art. XI. O Imperador dos Francezes, Rei de ltalia 
constitue-se Garante a S. M. Catholica EiRei de HespW 
nha da possessão de seus Estados do Continente da Euro 
pa , situados ao Meio-Dia dos Pyrinéos. „ . a 

Art. XII. S. M. o Imperador dos Francezes Re de 
ltalia, se obriga a reconliecer a S. M. Catholica EiRei 
Hespanha, como Imperador das duas Américas , qua™° 
tudo esteja preparado , para que S. M. Ç°ssa i 
titulo: o que poderá effectuar-se naoccasiao da Paz geral, 
ou o mais tardar , dentro de tres annos. 

Art. XIII. As duas Altas Partes Contratantes se en¬ 
tenderão para fazer huma Divisão das Ilhas, Colomas, c 
outras propriedades ultramarinas de Portugal. 

Art. XIV. O presente Tratado ficará secreto : sera 
ratificado; e as ratificações serão trocadas em Madrid vin¬ 
te dias , ao mais tardar , depois do dia em que se tem firma¬ 
do. Feito cm Fontainebleau a 27 de Outubro de 1807. 
Firmado : Miguel Duroc: D. Eugênio lzquterdo de Ri¬ 
beira e Lezaun. . 

Forão approvados , acceitados , Tatificados , e connr- 
mados debaixo de inviolável promessa os Artigos do Tra¬ 
tado precedente pelo Imperador Napoleão, e firmado pela 
sua mão, referendado e sellado com o seu Sel!o a 29 de 
Outubro de 1807 ; e logo resultou affirmarem huma Con¬ 
venção secreta ambas as Altas Partes Contratantes, em a 

B ii 
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qual se regularão os meios, e todo o relativo á occupação 
de Portugal, a qual foi presente na mesma occasião a Sua 
A. R., quando a Grão Bretanha lhe communicou o T ra¬ 
tado precedente, cuja Convenção contém os Artigos se¬ 
guintes. 'i 

Artigo I. 
Hum Corpo de Tropas Imperiaes Francezas de vinte 

e cinco mil h( mens de Infantaria , e tres mil de Cavalla- 
ria entrara na Hespanha , e marchará em direitura a Lis¬ 
boa : reunir se-ha a este Corpo outro de oito mil Hespa.- 
nhoes de Infanteria, e tres mil de Cavallaria de Tropas 
Hespanholas, com trinta peças de Artilheria. 

Artigo II. 
Ao mesmo tempo huma Divisão de Tropas Hespa¬ 

nholas de dez mil homens tomará posse da Província de 
Entre Minho e Douro, e da Cidade do Porto; e outra Di¬ 
visão de seis mil homens , composta igualmente de Tropas 
Hespanholas, tomarão posse das Províncias do Além-Téjo, 
ç do Reino dos Algarves. 

Artigo III. 
As Tropas Francezas serão sustentadas e mantidas pe¬ 

la Hespanha , e seus Soldos pagos pela França , durante 
todo o tempo do seu transito por Hespanha. 

A R T I G O IV. 
Desde o momento em que as Tropas combinadas te» 

nhão entrado em Portugal, as Provindas da Beira , TVas¬ 
os-Montês, é Estremadura Portugueza , que devem ficar 
sequestradas,. serão administradas pelo General Commnn- 
dante das Tropas Francezas; e as contribuições que lhes 
impozerem, reverterão a beneficio da França. As Provín¬ 
cias, que devem formar o Remo de Lusitânia Setemptrio- 
nal, e o Principado dos Algarves, serão administradas e 
governadas pelos Generaes Commandantes das Divisões- 
Hespanholas , que entrarem nellas ; e as contribuições , que 
se lhes impozerem, reverterão a beneficio da Hespanha. 
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A R T I G O V. 

O Corpo do Centro estará debaixo drs ordens do Com» 
mandante das Tropas Francezas; e a elle estarão subordi¬ 
nadas as Tropas Hespanholas , que se reunirem aquclUs : 
seu, embargo do que , se EIRei de Hespanha , ou oirinc.- 
pe da Paz julgarem conveniente passar-se a este Corpo <to 
Er.ercito, o General Commandante das Tropas Prancezas, e. 
estas mesmas estarão debaixo das suas ordens. 

A r r i g o VI. 
Hum Corpo de quarenta mil homens de Tropas P ran- 

eezas se reunirá em Bayona, ornais tardar, até 20 de ISo- 
vembro proximo, pua estar prompto a entrar na Hespa¬ 
nha para se transferir a Portugal , no caso de que os In- 
glízes enviem reforços, e ameacem araca!lo._ Este novo 
corpo não entrará com tudo na Hespanha, ate que as A - 
tas, Partes Contratantes.se ponlião de acordo para este. 
eífeito. 

Artigo Vil. 
A presente convenção será ratificada-, e a troca as 

ratificações se fará ao mesmo tempo, que a cio 1 ratado 
deste dia. Feito em Fontainebleau a 27 de Outubro de 
1807. Firmado: Duroc: E. Izquurdo. 

Foi esta convenção approvada , aceeita , ratificai a , e 
firmada por Napoleão, firmada, e sellada a 29 de Outu¬ 
bro de 1807. 

Desde este momento determinou S. A. R- sem deten¬ 
ça embarcar-se, e fazer a sua retirada para os seus Domí¬ 
nios do Brazil; e o manifestou publicamente no dia 27 de 
Novembro do anno de 1807: dia infau.-to, dia mclanco- 
lico, que preoccupou a Mente do Varão Ilustre, do mé¬ 
dio, e do infimo; dia em fim de perturbação, que arrastou 
apôs de si a desgraça, a infanva , e o prejuízo da Naçao 
Pomnmeza : principiou a desordem, e tudo quanto se via , 
è ouvia era desgraça : Pálacios a desarmar expostos ao 
abandono; ruas cobertas de inniuneravel Povo pasmadoy 
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e confuso , qual rebanho que perde seu Pastor ; os embar¬ 
ques entulhados de trastes, e soberbas mobília? ao desam¬ 
paro; oTéjo coalhado de Embarcações de transporte pre¬ 
cipitadamente a vagirem de huma a outra margem; Na¬ 
vios sem ordem, com poucos marinheiros , menos lastro, 
mal apparelhados, largando repentina, e confusamente suas 
amarrações; fazendas, e generos einbarcando-se sem Des¬ 
pacho , nem revista ; os mantimentos subindo a hum pre¬ 
ço illimitavel; familias infinitas pelas praias em largo 
pranto , despedindo-se dos Parentes , Amigos; e outras sem 
saberem dos Filhos, Pais, e Maridos, correndo todos á 
salvação da liberdade e honra, deixando á desolação bens, 
e riquezas; tal foi a scena que se representou nesta gran¬ 
de Cidade em os dias 27, 28, e 29, em que com vento 
favcravel, e fresco se fez á véla a Esquadra Portugueza, 
composta de 8 Náos, 3 Fragatas, 2 Brigues, e x Escu¬ 
na de Guerra, e huma Charrua de mantimentos ; e com 
ella ai Navios de Commercio Nacional, deixando a mais 
saudosa memória a esta Capital, que lamentava a sua or¬ 
fandade, e desgraça , que por momentos esperava. S.A.R. 
embarcou-se no dia 27 antes do Meio-dia , dando Beija- 
Mao no Caes de Belém. Chegou o Agio da Moeda Pa¬ 
pe! alternativamente a 60 por cento; e no dia 28 de tar¬ 
de , e 29 estiverao as casas de Cambio fechadas, e quasi 
que parou a circulação. 

A’ hora que sahio a Esquadra, aproximava-se a Sa- 
cavêm com rapida marcha o Exercito Francez, comman- 
dado pelo General em Chefe Junot, (1) composto de vin- 

( 1 ) Este General havia dois annos que residira nesta Corte como 
Embaixador, onde recebéra o melhor agazalho ; e S. A. R. o condeco¬ 
rou com a Insígnia de Grão Cruz da Ordem de Christo com extraor¬ 
dinária Tença ; além de outros muitos obséquios , « dádivas riquíssi¬ 
mas. 
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te e oiro mil homens, apoiado por onze milHespanhóes, 
com sessenta e duas Peças de Artilhem: em quanto faz.ão 
o Lo ataque, duas*Columnas Hespanhola?, hum* pe- 
lo Douro e Minho de dez mil homens e seu General Fran- 
cicco de Taranco e Lhano, directa a Cidade do Pono, e 
outra de seis m l homens pelo Além-Téjo commandada 
Pelo Marouez do Soccorro, dirigindo-se a Setúbal. 
F Em o'dia ^7 , e do embarque do nossos Soberanos, 
mandou S A. R. affixar o Decreto seguinte, de despedida 

e providencia. 
Decreto. 

Tendo procurado por todos os meios possíveis con¬ 
servar a Neutralidade, de que até agora tem gozado os 
meus Fiei?, e Amados Vassallos ; e apezar de ter exhau 
rido o Meu Real Erário, e de todos os mais eaCrificioa 
a que Me tenho sujeitado , chegando ao excesso de fechar 
cs Portos dos Meus Reinos aos Vassallos do Meu Antigo , 
e Leal AUiado o Rei da Grão Bretanha , expondo o Com 
mercio dos Meus Vassallos á total ruína , e a sotlrer por 
este motivo giave prejuizo nos rendimentos de Minha Co- 
roa : vejo que pelo interior do Meu Reino marcha o 1 ro- 
pas do imperador dos Ftancezes e Rei de ltalia , a quem 
Eu me havia unido no Continente, na persuasão de nao 
ser mais inquitado; e que as mesmas se dirigem a esta 
Capital. E querendo Eu evitar as funestas consequências, 
que podem seguir de liutr.a defeza , qne seria mais nociva , 
que proveitosa, servindo só de derramar sangue em pie- 
juizo da humanidade, e capaz de accender mais a dissen- 
çáo de humasTropas, que tem transitado por este Reino, 
com o annúncio, e promessa de não commetterem a me¬ 
nor hostilidade; conhecendo igualmente que ellas se diri¬ 
gem mui particularmente contra a Minha Real Pessoa, e 
que os Meus Vassallos Lenes serão menos inquietados , au- 
sentando-Me Eu deste Reino: Tenho resolvido, cm be- 
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nefício dos Meus Vassallos, passar com a Rainha Minha 
Senhora c Mãi, e com toda a Real Família para os Es¬ 
tados da America, e estabelecer-Me n.i Cid de do Rio de 
Janeiro , até á Paz geral: E considerando ma is quanto 
convêm deixar o Governo destes Reinos naquella ordem,' 
que cumprem ao bem delles, e de Meus Povos, como 
cousa a que tão essencialmente estou obrigado. Tendo 
nisio todas as considerações, que em tal caso Me são pre¬ 
sentes: Sou servido nomear para na Minha ausência gover¬ 
narem estes Meus Reinos, o Marquez d’Abrantes, Meu 
Muito Amado e Prezado Primo ; Francisco da Cunha de 
Alenezes, Tenente General dos Meus Exércitos; <> Princi¬ 
pal Castro, do Meu Conselho, e Regedor das Justiça*; 
Pedro de Mello Breyner, do Meu Conselho, que servirá 
de Presidente do Meu Real Erário, na falta e impedimen¬ 
to de Luiz de Vasconcellos e Sousa, que se acha impossi¬ 
bilitado com as suas moléstias : D. Francisco de Noronha , 
Tenente General dos Meus Exércitos, e Presidente da Me- 
za da Consciência , eOrdens; e na falta dc qualquer del¬ 
les, o Conde Monteiro Mór, que Tenho Nomeado Presi¬ 
dente do Senado da Cainara , com a assistência dos dois 
Secretários, o Conde de Sain-Paio, e em seu lugar D. Mi¬ 
guel Pereira Forjaz, e do Desembargador do Paço, e Meu 
Procurador da Coroa Joãó Antonio Salter de Mendonça, 
pela grande confiança, que de todos elles tenho, e larga 
experiencia que elles tem tido das cousas do mesmo Go¬ 
verno ; Tendo por certo que os Meus Reinos e Povos 
serão governados, e regidos por maneira que a Minha cons¬ 
ciência seja desencarregada, e elles Governadores cumprão 
inteiramente a sua obrigtção, em quanto Deos permittir 
que Eu esteja ausente desta Capital, administrando a Jus¬ 
tiça com imparcialidade, distribuindo os prémios, e cas¬ 
tigos conforme os merecimentos de cada hum. Os mes¬ 
mos Governadores o tenhão assim entendido, e cumprão 
na forma sobredita das InstrucçÕes, que serão com este 
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Decreto por Mim assignadas ; e farão aá 
«conte i* RípartiçSes competentes. Pateaíde Nossa. 
Senhora da Ajuda cm 26 de Novembro de 1807 • Loma 
Rubrica do PRÍNCIPE REGENTE Nosso Senhor. 

bistruiçoes, que acompanharão 0 Decreto. 

Os Governadores, que houve por bem Nomear pelo 
Meu Real Decreto da data destas, para na Minha ausên¬ 
cia governarem estes Reinos, deverão prestar o Juran\/ 
to do estilo .nas mãos do Cardeal Patnarca , e cuida ao 
com todo o desvelo, vigilância , e actiyidade na adminis¬ 
tração da Justiça, distribuindo-a imparcialmente ; e con.ei- 
vando em rigorosa observância as Leis deste Reino. 

Guardarão aos Nacionaes todos os Privilégios , q 
por Mim, e pelos Senhores Reis Meus Antecessores se, 
acliãe concedidos. , 

Decidirão a pluridade de votos as Consultas, que pe¬ 
los respectivos Tribunaes lhes forem apresentadas, regu¬ 
lando-se sempre pelas Leis, e costumes do Reino. 

Proverão os Lugares de Letras, c os Officios de Jus¬ 
tiça , e Fazenda, na forma até agora por Mim praticada. 

Cuidarão em defender as Pessoas, eBens dos Meus 
Leaeg Vassallos, escolhendo para os Empregos Militares 
as que delles se conhecer serem benemeritas. 

Procurarão, quanto possível for, conservar em Paz es¬ 
te Reino ; e que as Tropas do Imperador dos Francezes » 
Rei de Italia, sejãobem aquartelladas, e assistidas de tudò 
que lhes fôr preciso, em quanto se detiverem neste Rei* 
no, evitando todo e qualquer insulto, que se possa perpe* 
trar, e castigando rigorosamente, quando aconteça ; con¬ 
servando sempre a boa harmonia, que se deve praticar 
com cs Exércitos das Naçóes, com as quaes nos achamos 
unidos no Continente. ' ' 

Quando succeda por qualquer modo. faltar algurçi coS 
C 
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á'*os Governadores, elegerão a pluridade de votos quem 
lhe sticceda. 

Confio muito da sua honra, e virtude, que os Meus 
Povo? não Siffrerão incommodo na Minha Ausência ; e que 
pe mittmdo Deos que Eu volte a estes Meus Reinos com 
bo vidade, encontre todos contemes , e satisfeitos. rei¬ 
nando sempre entre elles a boa ordem e tranqu 11 dade, 
que deve haver entre Vassallos , que tao dg nos se tem fei¬ 
to do Meu Paternal cuidado. Palacio de Nossa Senhora 
da Ajuda em aó de Novembro de 1807. 

PRÍNCIPE . .*. 

Foi este Decreto e Instrucções lido, e recebido pela Na¬ 
ção com a maior ternura , obediência, e amor ; e bem 
longe de se atrever analyzallo, antes todos bemdizião a 
sábia resolução de S. A. R., fazendo por isso a acção 
jnais heroica e sagaz, que se tem visto praticar no Con¬ 
tinente , nesta Epoca do roubo, da perfídia , e da barbari¬ 
dade. 

Acompanhárão a Real Familia na sua viagem mui¬ 
tas Pessoas da Nobreza , e entre ellas narrarei as princi- 
paes, que servirá ao futuro de attençao , o seu amçtr , e 
lealdade ao nosso Soberano, Benigna e Virtuosa Familia 
Real, c taes forão os Excellentissimos Duque de Cada- 
val: os Marquezes , Angenja , Vago , fillio, Lavradio , 
Alegrete, Torres Novas, Pombal, e Bellas: os Condes: 
Redondo, Caparica , Bei -Monte , Cavalleiro : Visconde: 
Anadia , Ministro e Secretario de Estado dos-Negocios 
Ultramarinos. Os Excellentissimos D. Rodrigo de Sousa 
Cominho, D. Fernando José de Portugal , D. Francisco 
Maurício de Sousa Coutinho, D. João de Almeida, An- 
tonio de Araújo de Azevedo, Ministro dos Negocios Es¬ 
trangeiros e da Guerra: além de outros muitos emprega- 
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dos na Guarnição da Esquadra, e em actual serviço; mui, 
tos Desembargadores, .Criados, e Fanulíj. 

Da Santa Igreja Patriarcal com igual amor, e grat 
dão acompanharão os Illustrissimos Monsenhores, Va 
dares, Almeida , Cunha , c Nobrega : os Conegos Pissar 
ro, e Menezes: os-Beneficiados, Dmiz, Macha o, 
sa , Silva , e Simões : Mestres de Ceremomas , e 1 lies 
reiros Vieira , Roberto, Escudeiro , Gomes , Gil - o 
quaes’todos deixárao Parentes, casas, e bens somen 
para acompanharem a S. A. R. : assim he que he v»da- 
deiramente v assai lo e Creado; assim he quese mostr^ 
Vassallo agradecido; assim he que se faz digno do amo 
da Nação inteira todo o indivíduo, que se sacrifica pelo 

Príncipe, d^ ^ mque sahio a Esquadra, ficou P<* 

te parte ,do Exercito Francez nos arredores de Lisbo^, 
marchando a primeira Divisão sem bagagem, e so com as 
moxillas, cançadissimas pela violência de suas mar » 
incapaz de combater, se fosse preciso : compunha-se 
dez mil homens com pouca differença, mui magros, mui 
rotos, descalços a maior parte, doentes, coxos, c mortos 
á fome, com as espingardas ferrugentas, e muitas quebra* 
das , e incapazes de disparar hum tiro y as moxillas de 
pelle de cabras, e huma cabaça natural a cintura para agua , 
huma sobrefarda mui çuja de Brin branco j tal era o trem , 

.vestuário , e Disciplina politioa ,Militar do Soldado i ían- 
cez , que marchou pelo Território de Portugal, com a 

■•palavr^ de Amigo r e com seguridade de protecçao e e- 
licidade. • i ; 

, • % 

DIA 30 DE NOVEMBRO. 

Entrou o General em Chefe Junot com huma pequena 
Escolta Frar.ceza a cavallo , e outra da nossa Guar a 
Real da Policia, que o tinha ido esperar; e encaminhou- 

C 2 



( 20 ) 
se pera o Palácio do Barão deQuintelIa, no largo da rua 
do Alecrim, onde formou o seu Quartel General; e antes 
de ei.trar , logo ao romper do dia, mandou affixar hum 
Edital concebido nos termos seguintes. 

EDITAL 

0 Governador de Paris , Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. o Imperador dos Francezes , e Rei de Italia, 
General em Coefe , Grão Cruz da Ordem de Christo 
nestes Reinos. 

Habitantes de Lisboa. 

O meu Exercito vai entrar na vossa Cidade. Eu vim 
salvar o vosso Porto, e o vosso Príncipe da influencia ma¬ 
ligna da Inglaterra. Mas este Principe , aliás respeitável 
pelas suas virtudes , deixou-se arrastar pelos Conselheiros 
pérfidos , de que era cercado, para ser por elles entregue 
aos seus inimigos ; atrevêrao-se a assustallo quanto á sua 
segurança pessoal ; os seus Vassallos não forão t.dos em 
conta alguma ; e os vossos interesses forão sacrificados á 
cobardia de huns poucos de Cortezãos. 

Moradores de Lisboa, vivei socegados em vossas ca* 
sas : não recieis cousa alguma do meu Exercito , nem de 
mim: os nossos inimigos, e os malvados, sómente devem 
temer-nos. 

O Grande Napoleão, meu Amo, envia-me para vos 
proteger, eu vos protegerei. 

Junot. 

Tmmediaramente despedio Officiaes Francezes para as 
Fortalezas da Barra ; e a Tropa assim mesmo cançadissi- 
ma , marchava ás Fortalezas das Praias a impedir a sahi- 
da aos Navios Nacionaes, que hião sahindo, enão tinhão 
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cidade, e protecção ! Tomou pé o Agio da Moeda pa- 

Pd "£Kto3tort« de immenso Povo 5 e as Ofi¬ 
cinas fechadas d a vão motivo a humaeonfosao, que amea¬ 
çava ruina: o Cidadão patriota , e honrado, o terno Pai 
de família , nada mais fazião que lamentai: a>«» *» » 
vendo a par de si tyrannos com capa de protectores. Nes 
te me«mo estado de cousas, e de afflicçao, publicou o 11- 
lustrissimo Intendente Geral da Policia o Edital seguinte» 

edital. 

Lucas de Seabra da Silva, do Conselho do 
gente Nosso Senhor , Hdalgo Cavallriro da Sua Real 
las a , * Desembargador do Paço Chancellerda C,r- 
te e Casa da Supplicaçao , Intendente Ceral da 1 
cia da Corte e Reino. 

Faco saber a todos os Moradores desta Capital , e 
seu Termo, que ninguém deve recusar a Moeda France- 
za e Hespanhola, com que as Tropas de Sua Magestade 
Imperador c Rei se offerecem a comprar os generos, de 
que precisão: quem assim o não praticar, será punido cotn 
graves penas ao arbítrio da Policia. E para que assim in- 
diffectivelmente se observe, em quanto o Governo nao da 
mais circunstanciadas providencias , mandei lavrar, e arn- 
xar o presente Edital. Lisboa aos 30 de Novembro de 
1807. 

Lucas de Seabra da Silva. 
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DIA i DE DEZEMBRO. 

Este dia sempre memorável nas Historias pela exal¬ 
tação da Casa de Bragança ao Throno de Portugal , e 
expulsão do Governo de Hespanha nelle intruso , foi in¬ 
fausto com tudo na presente época. Os moradores desta 
Capital estiverao sendo espectadores da entrada de Carros 
de Polvora, e Peças de Artilheria , que chegavão do Exer¬ 
cito , e marcha vão com a segunda Divi«ão : o Povo ein 
bando vagava .as ruas ; as Patrulhas -e Rondas da Policia 
Real procuravao com actividade e prudência socegar espí¬ 
ritos agitados da populaça. Neste mesmo dia mandou o 
General Junot ordem á Ribeira , e Fundições para se con¬ 
tinuar no serviço activo, a fim de manter seguros os Ar¬ 
tífices, evitando por este meio a rapina, e a confusão tu¬ 
multuosa , a que os poderia arrastar a falta de manuten¬ 
ção : igualmente mandou aprorqptar o resto da Esquadra, 
que havia ficado por incapaz de serviço, quando sahio S. 
A. R. 

Os Ministros dos respectivos Bairros passarão a avi¬ 
sar os moradores para recolherem em suas casas Officiaes 
Francezes ; assim como para apromptarem enxergões , e 
cobertores para o Exercito. 

A nossa Regencia fez conduzir parte das Secretarias, 
e Officiaes respectivos para o Palacio da Inquisição no 
Rocio, onde exercia os seus ajuntamentos, e Despachos.' 

Sobreveio hum tão grande tufão de vento ás tres ho¬ 
ras da tarde, que representou a força de hum tremor vio¬ 
lento , pondo por isso em fuga varias famílias ; quçbrou 
infinitas vidraças-, destelhou alguns quarteirões, e princi¬ 
palmente o Erário, e Arsenal Real; crescco o Mar doze 
palmos repentinamente. Agio do papel a 35” por cento. 
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DIA -2. 

Entrárao vários Generaes de Divisão , como De U- 
borde, Loison, e Kellermann i e a guns de Brg£<^ 
forão fazendo a sua hospedaria nas Casas , e Y 

""E-Tfi SíoSSS oÍTT^ncUco da Ci¬ 
dade Paul».* , e J«us todos os MigiosM , 
narentes que os podessem recolher, a fim de se acomm 
Sarem os ãoldadoS Francezes,, que destinjo os Conven¬ 

tos para Quartéis : este principio de protecçto «g1£ 
fez grande alteração no coraçao da Naçao, e adquirio 
nhecimento do quanto poderia resultar de abuso, e dc^p 
tismo para o diante nas propriedades índmduaeB. Ag 

Moeda papel 20 por cento. 

DIA 3. 

Ficárao dentro desta Cidade neste dia onze mil Frat* 
cezes espalhados em diferentes posiçoes , des de Belem 
até 0 Grilo, e des do Casrello até Arroios ; c principia¬ 
rão pela primeira vez a retumbar as suas Caixas ; porquan¬ 
to a sua entrada foi silenciosa , c quasi sempre nocturna 4 
e por Companhias com os Tambores ás costas; e as es¬ 
pingardas capazes, encapadas em panno riscado. Chamou- 
se o Commereio para prestar hum empréstimo forçado de 
dous milhões de cruzados até o fim do mez; e este foi o 
principio de rapina a que se dirigião, arrastados da mais 
céga ambição de ouro : este inesperado empréstimo, ou 
violência fez esmorecer em summo gráo o Commereio, 
que estava ameaçado em redondo de huma total ruína com 
a surpieza dos seus Navios na França , com o deposito 
dos do Brazil na Inglaterra, conduzidos pelo Bloqueio Bri¬ 
tânico ■, e finalmente com o empate do mesmo g ro com- 
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mercial nas quatro partes do Mundo. Agio a 26 por cen¬ 
to. 

D I A 4. 

Chegarão mais Generaes , os quaes no todo erao 1^ , 
e forão seguindo o mesmo novo, e violento estilo de hos¬ 
pedagem. Nomeou o General Francez em Chefe Junot , 
para Presidente do Real Erário com o titulo de Ministro 
das Finanças e Interior a Mr. Hermann , em lugar do 
Excellentissimo Luiz de Vasconcellos eSousa, cuja nomea¬ 
ção com antecipação era feita, e decretada pelo Tyrantio 
Napoleao ( esta antecedente nomeação dá bem a conhecer 
a Proclama de amizade, com que entrou este Reino, e a 
qne fez publicar então ao Continente do Norte) c foi jun¬ 
tamente nomeado membro adjunto á Regencia , ao que o. 
nosso Governo houve por bem consentir. Despachou o 
mesmo General Junot hum Inspector Francez para o Ar¬ 
senal ; e mandou a differentes encarregados inventariar os 
bens dos Fidalgos , e mais Indivíduos, que ti verão a hen- 
ra de acompanhar a S. A. R. para serem sequestrados ,■ 
destinando seu cunhado Mr. Joufre para tomar a rol os 
bens da Casa Real , assim como vários caixões de prata, 
que haviio ficado por causa da confusão nos dias do Em¬ 
barque , os quaes pertencião á riqueza da Igreja Patriar¬ 
cal. 

Correo neste dia impresso o Edital primeiro , que 
elle Junot affixou em Valença de Alcantara á sua entrada 
neste Reino , o qual até á sahida de S. A. R. nos foi 
occulto, e he do theor seguinte. 
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edital. 3í 

o Governador de Paris, Primeiro 
de Sua Majestade o Imperador e Rei, Gene? a 
fe, Grilo Cruz da Ordem de Cbristo nestes hemos. 

Habitantes do Reino de Portugal. 

Hum Exercito Francez vai entrar no vosso Ternto- 
rio. Elle vem para vos tirar do Domimo lngkz, ‘ 
marchas forçadas para livrar a vossa bella Ctdade de L 
boa da sorte de Compcnhague. Mas sera dcstavez>Uu 
dida a esperança do pérfido Governo Ingiez. ^P°lea£_ 
que fitou os olhos na sorte do Continente, vio q P i do Tyranno dos mares antecipadamente ^voravao em 
seu coração; e não soffrerá que cila ca,ia cm. P. nó's 

O vosso Principe declarou guerra a In8latt'ra :ficos 
pois fazemos causa commum. Habitantes P 1 
So Campo , nada receeis. O meu Exercito he tao bem 
disciplinado, como valoroso. Eu respondo sobre minha 
honra, pelo seu bom comportamento. Ache elle poi to 
da a parte agazalho, que lhe he devido, como a Solda¬ 
dos de Napoleao o Grande. Ache elle, como tem direi¬ 
to a esperar, os viveres de que tiver precisão ; mas so¬ 
bre tudo o habitante dos Campes fique socegado em suas 
casas. Eis o que vos prometto. Guardar-vos-hei minha pa¬ 
lavra. Todo o Soldado do Exercito Francez , que ror 
achado roubando, será punido com o mais rigoroso cas¬ 
tigo. 

Todo o Indivíduo de qualquer ordem que seja, que 
tiver percebido alguma Contribuição injustamente, será 
conduzido perante hum Conselho de Guerra para ser Ju " 
gado, segundo todo o rigor das Leis. , 

Todo o Indivíduo do Reino de Portugal, não sendo 
D 
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Soldado deTropa de Linha, que se apanhar fazendo par¬ 
te de qualquer ajuntamento armado , será arcabuzado. 

Todo o Indivíduo convencido de ser chefe de ajun¬ 
tamento, ou de conspiração, tendente a armar os Cidadãos 
contra o Exercito Francez, será arcabuzado. 

■ Toda a Villa, ou Aldêa, em cujo Território for as¬ 
sassinado hum indivíduo pertencente ao Exercito Fran¬ 
cez, pagará huma Contribuição, que não poderá ser me¬ 
nos que tres vezes o seu rendimento annual. Os quatro 
Habitantes principaes servirão de refens para o pagamen¬ 
to da somma; e para que a Justiça seja exemplar, a pri¬ 
meira Cidade , Villa , ou Aldêa, onde fôr hum Fran¬ 
cez assassinado, será queimada, e arrazada inteiramen- 
te. 

Mas eu quero-me persuadir que os Portuguezes hão 
de conhecer os seus verdadeiros interesses, que auxilian¬ 
do as vistas pacificas do seu Principe, nos receberão co¬ 
mo Amigos; e que particularmente a bella Cidade de 
Lisboa me verá com prazer entrar nos seus muros , á 
frente de hum Exercito, que só pode preservar de ella 6er 
prêza dos eternos inimigos do Continente. Dado no meu 
Quartel General d’ Alcantara aos 17 dc Novembro dfe 
1807. > 

Junot. 

0*2 Nunca em tempo algum se vio que hum Exer¬ 
cito auxiliador, como se proclamava, entrasse em hum 
Paiz Amigo com ameaças de huma qualidade tal , quandõ 
ellas erão dictadas , cscriptas, e affixadas pela cobardia a 
mais pérfida, e aleivosa, não tendo firmeza ou apoio, se¬ 
não na fortuna aventureira, com a qual, e com compras 
e promessas, que nunca se verificao, tem atacado esta ah- 
luvião de malvados a Europa inteira: inventao palavras 
energicamente intrusas , valem-se de sofismas illusorios, 
e estratagemas ardilosos para serem admiuidos > e por 
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fim o pagamento he tal,' qual o Continente todo tem ex* 

perimentado. 

D I A p 

Ao romper do dia se affixárão osEditaes para o im- 
mediato sequestro das Propriedades Inglesas, ass.m como 
para a prohibiqao daCaqa, e uso das Armas de fogo, nos 

termos abaixo; • , ' 
r vt-~ ■ ioowq 't, "/»< r?(' ‘' I ’ oii»* , £ >ll.' . . ^ 1 * — * 

E D I T A L. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade o Imperador e Rei, General eni toe- 
fe, em Nome de Sua Magestade o Imperador dos bran- 
cezes, e Rei de Itália: 1 * 

x r* f \ iri\r'' 

Decreta. 

Todos os bens, assim móveis , joias prata, como 
de raiz de qualquer natureza què ser possao, pertaicen- 
tes a quaesquer Indivíduos Vassallos da Grao Bretanha, 
e existentes era todo o Território de Portugal, serão con¬ 
fiscados. 

As Mercadorias de Manufactura Ingleza de qualquer 
natureza que ella possa ser, serão conficadas. 

He expresamente determinado a todo o Indivduo de 
qualquer classe a que pertenqa, que tiver em seu poder 
algum valor, ou Mercadoria pertencentes a Vassallos da 
Grão Bretanha, que as venha declarar no prazo de tres 
dias á Secretaria do Senhor Goy , Commissario destinado 
ad hoc , que assiste na Casa N. ° io. defronte da Fonte 
do Loreto ; e no interior de Poriugal, se deverão fazer 
estas declaraqóes perante o Magistrado do Lugar. 

Todo o Indivíduo, que não fizer exactamente a sua 
D ii 
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declaração ; pagará dez vezes o valor do objecto , que 
não tiver declarado ; e mesmo sera castigado corporal¬ 
mente , se o objecto o merecer. 

As Mercadorias , cujas propriedades tiver sido enco¬ 
berta de qualquer maneira que seja, por Negociantes Por- 
tuguezes, Francezes, ou de qualquer outra Nação, de¬ 
verão do mesmo modo ser declaradas debaixo das mesmas 
penas. 

O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho 
da Regencia, são encarregados da execução do presente 
Decreto. Dado no Palacio do Quartel General aos 4 de 
Dezembro de 1807. 

funot. 

EDITAL. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Che¬ 
fe , em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos Fran¬ 
cezes , Rei de Italia : 

Considerando que debaixo do pretexto de Caça se com- 
mettem diariamente Assassinos; e a intenção do Ge¬ 
neral em Chefe he de fazer destruir com ordem a Ca¬ 
ça naquelles terrenos, onde ella possa ser prejudicial, 

Decreta. 

O uso das armas de fogo, e o Caçar he geralmente 
prohibido em toda a extençao de Portugal , particular¬ 
mente nos sitios reservados da Coroa. 

Todo o Individuo , que não for Militar, e que se 
encontrar armado de Espingarda, ou Pistolas, caçando 
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sem ter licença para isso recebida do General De-Labord , 
Commandante em Lisboa, por elle aás.gnada e munda do 
seu Sello será considerado como vagabundo, matador 
„as Estradas-, e como tal será conduto perante huma 
Commissão Militar, que sera organizada paia o duo ef- 

feil°0 Conselho da Regencia, o Commissario do Gover¬ 
no Francez, como também o General Commandante em 
Lisboa; os Corregedores, e juizes de todas as classes h- 
cao encarregados da execução do presente Decreuy que 
será impresso, e aftixado por toda a extençao de Portu¬ 
gal. Dado no Quartel General de Lisboa aos 4 de De 

zembro de 1807. 

* Parece que nas Historias se não encontra hum 
facto tão escandaloso, como o que se praticou neste Rei¬ 
no • Que hum General entrasse á frente de hum Exercito 
como amigo , que fosse decente , e respeitosamente rece¬ 
bido , e agazalhado no seio desta grande, populosa , e 
jica Capital pelas ordens do seu legitimo Soberano , cu¬ 
ia Real Pessoa rep escntava a nova Regencia, a quem a 
Nação obedecia, e amava; nos momentos da sua entrada 
mal firme, vacilante, e errante decretasse tão absoluta , 
como temerariamente , fazendo , que os seus vis embustei¬ 
ros , e impoliticos Decretos, apoiados da força, tossem 
observados pelo mesmo Corpo, que representava o Sobe¬ 
rano; abusando das Leis, da Authordade, e dos privi¬ 
légios de huma Nação inteira, pagando assim á franque¬ 
za e prudência delia! 
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DIA 6, c 7. 

Nestes dois dias se repartira» e quartelárao as Tro- 
pas Francezas pelos Conventos de S. Bento, S. Domirf- 
gos, Camillos, Carmo ,Trindade, Carmelitas descalços, 
S. Vicente de Fóra; e Hespanholas em S. Francisco de 
Paula. As seges da Casa Real, e das Pessoas, que forao 
com S. A. R., muitas se repartirão para o estragado, e 
diário serviço de muitos Generaes , e Funccionarios Fran- 
cezes. As mulheres assistiao juntamente com os Soldados 
nos Conventos. 

Foi affixado de Ordem da Suprema Regencia o Edi¬ 
tal seguinte : 

EDITAL. 

Mandão os Governadores deste Reino prohibir, que, 
depois de sete horas da noite, se não consinta nas Ta¬ 
bernas , e Lojas de Bebidas Soldado algum Portuguez, 
Francez, ou de outra qualquer -Nação y devendo ser obri¬ 
gados todos os que ás referidas horas se acharem nas Ta», 
bernas, e Lojas de Bebidas a que saião immediatamente 
delias. Que todo o Taberneiro, que contravier esta Deter¬ 
minação do Governo, será castigado irremissivelmente: a 
primeira vez com huma coudemnação de cem Cruzados: 
pda segunda de quatrocentos Cruzados, e hum ntez de 
prizao; e peia terceira, será entregue a humaCommissão 
Militar, comoFâlitOr de desordem, e de insurreição, pa¬ 
ra ser castigado como cabeça delia. Mandão também os 
mesmos Governadores, que haja a mais rigorosa observân¬ 
cia em tudo quanto as Leis prescrevem a respeito da pro- 
hibição do uso de toda a qualidade de Arma, principal¬ 
mente de noite; e toda a pessoa, que for preza em qual¬ 
quer pendencia, sendo convencido de ter usado de qual¬ 
quer Arma que seja, será julgado por huma Commissão 
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Militar, e reputado como Assassino. E ordenSo ao In¬ 
cidente Geral da Policiada Corte e Reino passe as Or- 
dens necessárias a todos os Ministros Cnminaes desta Cor- 
te, para que haja a maior vigilanoa, e exacta exeoiÇao 
e cumprimento'destas Determinares Secretaria de Es¬ 
tado dos Negocios do Reino em 5 de Dezembro de 1807. 

Conde de Sao Paio. 

Entrou a Escuna Curiosa, que havia sahido em 19 
do passado com a Esquadra que conduzio S. A. IV., e deo 
fundo, hontem 7 na Barra: veio perseguida do temporaj, 
e com agoa aberta; e logo os Francezes se apoderarao 
delia , e não inçou mais Bandeira Portugueza. 

D I A 8. 

A pezar do rigoroso Bloqueio da Esquadra Ing.eza 
entrárão duas pequenas Embarcações de I amnle , e Ham¬ 
burgo ; e sua entrada bem longe de causar alegria, se 
transformou em tristeza na contemplação do rico , e 
grande Commercio , e Navegaqão : baixou o General 
Francez o Decreto seguinte: 

O Governador de Paris, Primeiro Jjudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General emChe- 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos I rait- 
cezes e Rei de Italia. 

Decreta. 

O Senhor Mascarenhas , Conservador da Naqao 
Franceza em Lisboa (*), he nomeadoCommissario En¬ 
carregado de receber as Reclamações dos Inglezcs. 

(’) He 0 Desembargador José Diogo Mascarenhas Neto. 
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Formará relações de meia margem das reclamações, 

que lhe forem feitas : porá nellas o seu parecer; e o Ge¬ 
neral em Chefe sentenciará definitivamente. 

O Senhor Mascarenhàs irá todas as Segundas e 

Quintas feiras de todas as Semanas a casa do General em 
Chefe para trabalhar nesse negocio. 

Fará sciente das disposições deste Decreto aos Ingle- 
zes prezos , ou cujos bens estão sequestrados, que tive¬ 
rem reclamações a fazer, cujas deverão ser apoiadas de 
Documentos authenticos. 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa em 
8 de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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D I A 9. 

Tomarão pela primeira vez os Francezes conta das 
Guardas, á excepqão da da Moeda equasi todas com¬ 
postas de Granadeiros , e gente escolhida prmcipalmen- 
re a do Terreiro do Paqo: isto causou novidade a Naqao , 
que bem penetrava os passos vantajosos que o General 
lunot hia adquirindo para maneatar. o valor Portuguez, 
procurando tirar-lhe as armas para a seu salvo descarar- 
se da affectada representação de protecçao ; mas passou 
este acto com condescendência obrigatória entre as Guar¬ 
das Nacionaes; e fez o General, para manter mais a segu¬ 
ridade, afixar a ordem abaixo, denominada Ordem do Dia. 

Quartel General em Lisboa aos 9 de Dezembro. 

Repetidas queixas se fizerao a S. E. Mr. o General 
em Chefe, de que muitos Officiaes, a pezar da ordem Ge¬ 
ral do Exercito tC° zz , deliberárao-se a exigir meza 
nas casas , onde estão alojados. 

Sua Exc. sente muito esta desobediencia^ e espera 
que a mesma não será mais praticada. S. Exc. lembra 
aos Senhores Officiaes, que tanto em Lisboa , como nas 
mais Cidades de Portugal se devem considerar como es¬ 
tando de guarniqão, nao tendo outro Direito de pedir nas 
casas mais que alojamento, lume, e luz. 

S. Exc. lembra-lhes finalmente, que Sua Magestade 
o Imperador e Rei, tendo mandado que os Officiaes do 
Exercito de Portugal sejao trcfados como o do grande 
Exercito, receberão hum Soldo extraordinário, que lhe 
será exactamente pago , c quanto bastará para supprir as 
despezas do seu tratamento, e sustentação. Por ordem de 
Sua Exc. Monseigneur o General em Chefe. 

O General Chefe do Estado Maior Geral 
Tbiebault. 

E 
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*% Esta affectada Ordem do Dia foi forjada tão só¬ 
mente para illudir a Nação, e dirigida unicamente aos 
Officiaes Subalternos; pois os Generaes, e Officiaes Su¬ 
periores não só continuarão no uso da requisição da me- 
za, mas também de differentes iguarias, e Banquetes pa¬ 
ra varias funções e convites que elles destinavão, abu¬ 
sando por tanto da condescendência forçosa dos Indiví¬ 
duos , em cujas casas estavao hospedados, ou ameaçan¬ 
do os com a morte, a ponto de muitos largarem as suas 
habitações e mobílias , e retirarem-se ás suas Quintas, 
deixando com tudo o preparativo diário para manutenção 
dos impios satellites do Tyranno Napoleão, e do qual el¬ 
les descaradamente se aproveitavao , e despoticamente 
abusavão , mudavão, e destruião. 

. ' • .1 Í«íi*tc i 

DIA io. 

Passou-se este Dia com tranquillidade, sem novidade 
extraordinária; e sómente servio dc contemplação respei¬ 
tosa a Pastoral do Em.1™ Cardeal Patriarca, publicada 
e affixada nas Igrejas do Patriarcado, e nos termos os 
mais Catholicos, prudentes , e condescendentes, e nos se¬ 
guintes. 

Josephus II. Cardinalis Patriarcba Lisbonensis. 

A Todas as Pessoas Ecclesiasticas e Seculares deste Nos¬ 
so Patriarcado , Saude e Bênção. 

Já que , Amados Filhos, a nossa cançada idade, e 
o pezo das muitas moléstias com que a Divina Misericór¬ 
dia nos tem favorecido, nos não podem permittir o fal- 
Jar-vos de viva voz na presente occasiao; podemos com 
tudo dirigir-vos, como vosso Pai, e Pastor, por este mo¬ 
do , como já o fizemos pelos Nossos Párocos, e Prégado- 
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•res, os Nossos Sentimentos , e ExhortaqÓes , para qceò 
Senhor, no fatal Dia , nos não argua de omissos ntítfc 
essencial, e importante dever do Nosso ^gtado Mnu - 
terio . que todo se dirige a uh;r-vos em Candade Um 
-sta , para conseguireis o socego , e a Paz, de que iodo 
necessitamos ir.s presentes circumstnncias. • 

Sim , Amados Filhos , vós bem sabeis , pela experiên¬ 
cia , a situação em que nos achamos; mas também nao 
ignorais o quartto a Divina Clemência , no meio de tan¬ 
tas tribulaqões, nos favorece : Bemditos sejao sempre Os 
set» Altíssimos Juizoe I , 

He pois muito necessário, Amados Filhos, ser nc 
aos immutareis Decretos dc sua Divina Providencia , e 
para o ser , devemos, primeiro que tudo com coraqao con¬ 
trito , e humilhado , agradecer-lhe tantos , c tao contí¬ 
nuos bcuetícios , que da sua liberal Mão temos recebido; 
sendo hum delles a boa ordem, e quietáqão , com que 
neste-Reino tem sido recebido hum grande Exercito, o 
qual vindo em nosso soecorro nos dá bem tundacvas es- 
peranças de felicidade: beneficio este que devemos igMt- 
mente á actividade, e boa direcqão dô General em Chefe 
que o commanda, cujas virtudes são por nós ha muito 
tempo conhecidas. 

Não tema*, Amados Filhos, viveis seguros em vos¬ 
sas casas, e fóra delias; leirtbrai-voS que este Exercito he 
de Sua Magestade o Imperador dos Frâncezes , e Rei de 
Italia, Napoieao o Grande, que Deos tem de tinado para 
amparar, c proteger a Religião, e fazer a felicidade dos 
Povos; vós o sabeis, o Mundo todo o sabe : confiai com 
seguranqa inalterável neste Homem prodigioso , desco¬ 
nhecido de todos os Séculos: Ellc derramará sobre nós 
as felicidades da Paz, se vós respeitareis as suas Determi- 
naqóes, se vos amareis todos mutuameUte , Nacionaes , e 
Estrangeiros , com Fraternal Caridade : deste modo a Re¬ 
ligião, e os seus Ministros serão sempre respeitados: nao 

. E ii 
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serão violadas as Clausuras das Esposas do Senhor, e o 
Povo todo será feliz, merecendo tão alta Protecção : Meus 
Filhos , fazei-o assim , para cumprireis fielmente com o 
que Nosso Senhor Jesus Christo tanto nos recommenda. 
Vivei sujeitos aos que vos governao. não só pelo respei¬ 
to que se lhes deve, mas porque apropria consciência vos 
obriga. 

Tornamos finalmente a recommendar muito a todos 
os Párocos, Nossos Coadjutores , e mais Clero deste Pa- 
triarcado, e até lho pedimos pelas Entranhas de Jesus 
Christo, que concorrão, quanto lhes for possivel, para 
esta união, em todas as occasióes , e lugares, instruindo 
os Povos de tal sorte, que elles possao bem conhecer as 
vantagens, que com o assim praticarem, devera conse¬ 
guir. 

E para que chegue á noticia de todos, Mandamos 
passar a presente, que será publicada á Estação das Mis- 
sas Conventuaes, e affixada nos lugares do costume. 

Dado na Junqueira no Palacio da Nossa residência 
sob Nosso Signal, e Sello das Nossas Armas aos 8 de 
Dezembro de 1807. 

J. Cardeal Patriarca. 

Praticou desta fórma o Em.,no Cardeal Patriar¬ 
ca , instado e impertinentemente rogado pelo General 
Junot, o qual lhe repetio em conversação o discurso, que 
elle desejava se fizesse aos Povos pela boca do seu Pas¬ 
tor : o virtuoso , e respeitável Varão condescendeo mais 
por caridade dos seus Filhos, do qtie por temor; mas 
assim mesmo no seu sábio, e delicado discurso dá bem 
a conhecer (a quem o ler com attenção ) quaes erãoosseus 
sentimentos internos, á vista dos que parecia exprimir 
pela boca dos Párocos seus Coadjutores. Esta Pastoral na¬ 
da mais servio do que produzir aquelle effeito, que o 
mesmo Pastor desejava, qual era a veneração, e augrnen- 
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„ da Religião, o a deatruiçáo dos Ímpios que a detora- 

■yão. 

DIA II. 

Foi o General Junot a bordo da Esquadra Russa, an- 

£ta Francesa, «"q* se in,ou no 

o' cS^ã sahida Não do 
Almirante Siniavinn teve salva de sete tiros de Canhao. 
por causa do arvoramento da Bandéira nd Ar^a vhou ^ 
hum erande ciume no corpo da Naçao, ínas ditterentes 
opini&s ,>e conselhos fizerao desvanecer algum Patriotis¬ 
moMadeiro; porém ficarão os Habitantes desta Capual 
persuadidos da Ulusão, e impostura: passou o resto do 
dia em socego, e sem novidade alguma. 

DIA ii. 

Continuou a Bandeira arvorada no Arsenal; e esta 
vista accendeo outra vez a cólera abatida antecjdentemen- 
te, porém a falta de resoluqao conteve os Habitantes 
foi boje impresso o Edital ou Proclamaqao do General 
Hespanhol, Marquez do Soccorro, que invadio o Alcm- 
Téjo•, e o seu conteúdo he nos termos seguintes: 

Ordem Geral do Exercito para o Dia primeiro 
.. ,, de Dezembro. 

A ferocidade nunca foi valor: he sempre huma pro¬ 
va de barbaridade, e as mais das vezes de cobardia. A 
maior confiança , a maior honra, que EIRei pode lazer 
a hum Vassallo, he entregar-lhe as suas Armas, consa- 
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gradas sempre á conservação da Monarquia , ao amparo 
da Religião, e das Leis, á defeza dos seus Vassallos, e 
á protecçao dos seus Amigos. 

Quando o Governo Portuguez nos dá provas da sua 
amizade, recebendo-nos no seu Território, seria corres¬ 
ponder-lhe de hum modo indigno do caracter Hespanhol, 
seiia faltar a todas as Leis o converter em inimigas 
estas mesmas Armas prorectoras. A guerra tem: os seus 
Direitos , e as suas Leis; e só póde per iugar entre Os 
Chefes dos Governos : nós os Governados não estamos 
authorízados- a fazella, senão á voz dos Chefes: o mais 
tudo he assassino ; e á Justiça universal pertence o casti¬ 
go deste cobárda dolicto, odioso á Humanidade inteira. 
Encarrègadd-de ;huffla imporrante expedição, vamos des¬ 
empenhar aeiesperanças'do Nosso Soberano t. orgulhosos 
desta confiança honrosa para nós, não nos mostraremos 
indignos delia: não podemos consentir permaneça cora- 
nosco quem nos prive desta honra, e manche o nome de 
todos, confundindo a opinião geral do Exercito. Eu não 
soffrerei tal : toda a injúria cie facto, de palavras, e 
apodos, e ainda também por gestos de desprezo, insul¬ 
to , ou provocaçáora renovar rixas barbaras r e preoc- 
cupaçóes popolares , será irremissível, e severissimametv- 
te -castigada por mimT não só com as penas positivas, 
e legaes y em que possãò incorrer, mas ainda com as arbi¬ 
trarias dicradas pela importância das circumstaiicifts, pela 
sua consequência, pela-baixeza do proceder. pela desobe¬ 
diência a EIRei, pelo compromettimento das suas Rcaes 
intenções, c pelo desdouro do Nome Hespanhol. 

O SokLdo receberá todos os soccorros : havendo ca¬ 
restia , saberemos embora supportar privaçóes momentâ¬ 
neas A troco do bom nome, e da honra de desempenhar 
hum grande objecto. Os Chefes dos Corpos de meu mana¬ 
do me são conhecidos; os Soldados sabem que os conhe¬ 
ço péssoalmente, não se envilecerão ; elles não vierão 
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dc Novembro de 1807. ^ p O Marquez del Soccorro. 

* Este General no seu transito pelo Além-Tejo, 
no seu Governo em Setúbal foi reputado poliuco, sabio , 
c°suiumamente prudente ; e por cujo motivo benv krnge 
de ser odiado, como forão todos os Invasores^, o«n« 
liantes destes, foi agazalhadoo, amado, e temquU*du- 
rante o tempo do seu intruso governo e depois da sua 
retirada, foi que o Povo do Além-Tejo scntio usurpações 
emortes, com asnceessão doGovemoFrancez tao barba- 
ro , oomo o barbaroxPA.firieaj.is zécii : uobnoqaai o$o u>a 

ciiínOIb fa*h Wv ob bvIkb moo , olfoj 

A’s nove horas e meia da manha principiarão a mar¬ 
char as Tropas Franeezas dos.differentes Conventos,.env 
que estavão quarteladas, a unirem-se na Praca .do K.octOj. 
onde se formarão junto ás onze, em número de cmco m* 
e oitocentos homens: com esta inesperada vista, e duvi¬ 
dosa para queeffeito, concorreo immensoPovo: aoMeio- 
dia sahio do Quartel General o Estado Maior, o Chere 
Junot na frente, acompanhado dos muitos Generaes, Aju¬ 
dantes de Campo e Officiaes, em número de duzentas 
pessoas com pouca differença , e apresentou-se no meio 
da grande Praça, onde recebeo as honras e continências 
que lhe erão devidas, na qualidade de Chefe de semelhan¬ 
te Soldados ■, as quacs concluídas que forão, passou re¬ 
vista á Tropa , mesmo a cavai lo; e pondo-se era frente, 
rodeado do seu Estado, lhe fefc a Falia seguinte : 

» Soldados Francezes , Bravo Exercito de Gironda: 
»> da parte do Grande Napolcão vos agradeço a cons- 
»» tancia com que tendes soffrido os trabalhos, e fadigas 
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,» da nossa marcha : o Ceo protege o fim a que nos pro- 
» ptizemos de salvar a mais bella Cidade .da oppressão dos 
» Inglezes, e da desordem: finalmente tivemos a gloria 
j> de ver arvorada a fiandeira Ftanceza neste Porto: Sol- 

dados , Officiaes , e Generaes, eu sou contente de vós : 
»» o Grande Napoleão saberá compensar o vosso trabalho , 
,, e a boa conducta; e he preciso qúe digamos todos em 
» vozes altas:' Niva o Imperador Napoleão:. consecutiva- 
,, mente respondeo toda a Tropa :Niva o Imperador Na- 
»> poleão , tirando os chapéos. » 

Foi pois de admirar o rancor súbito, a raiva vinga¬ 
tiva , e o impaciente rumor que preoccupou o auditorio 
Nacional, que se achavana Praça, do :qual hurna só pes¬ 
soa não respondeo, mas antes o maior núméro se retirou: 
no mesmo instante se inçou a Bandeira Franceza no Cas- 
tello, com salva de vinte tiros de Canhão , a que corres- 
pondêrao as Fortalezas da Barra : com este insultante 
acontecimento ficou o Povo em montóes pelas Ruas, 
Rocio, e Terreiro do Paço, analyzando este impolitico , c 
infame procedimento para com a Nação Portugueza , que 
como Amiga tinha recebido semelhante Exercito, e fran- 
queado-lhe suas Cidades, e Praças. 

O susurro, e ajuntamentos forão crescendo para a 
tarde; e ás cinco horas e meia estava principiada a Re¬ 
volução (ou melhor lhe chamaremos , Defeza Nacional) 
na Praça do Commcrcio; e principiou com tanto ardor y 
e enthusiasmo, que em hum momento se vio accender-se 
o ataque, e desempatar vergonhosamente os seus Postos 
as Sentinellas, e Guarda de Granadeiros do Bravo Exerci¬ 
to de Gironda , á força de golpes de pedras, páos , e ar¬ 
mas curtas, e perseguiq o tumulto até o largo do^ Barão 
de Quintella onde era o Quartel General, cujo Estado, 
muitos Officiaes, e.convidados Portuguezes se achavão ao 
Banquete, que o General dava pela alegria da victoria 
de.e tudo se acabou em hum momento, fugindo 
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cada individuo para sua casa, á primeira voz do tumulto 
Nacional, qual era: Viva Portugal, morra a França. A 
muita vigilância, e prudência da Guarda Real da 1 olicia 
Portumieza , o ser noite , e ferverem as balas da parte dos 
Francezes, isto fez com que o Povo se recolhesse, tendo 
havido quatro Francezes mortos e e hurna mulher Portu- 
gueza ferida de huma bala, da qual morreo no outro dia, 
e dois homens maltratados. 

A confusão foi grande em varias ruas, principaimen- 
te na do Chiado , e Calçada do Carmo ; porque fugindo 
varias pessoas para a Igreja do Sacramento , os Soldados 
Francezes dérão duas descargas para dentro do Sanctuario , 
e ahi prendêrao quantos se achavao ; mas ás oito c meia 
ficou a Cidade mais socegada, e livre do tumulto; porem 
em cada esquina havia hum Sentinella a lerta, innumeia- 
veis e- respeitosas Patrulhas rondavao as ruas , e praças de 
Lisboa : não obstante este tumulto popular, e temivel, foi 
Junot, e os mais Generaes , e Officiaes Superiores Fran¬ 
cezes , com huma grande Guarda de Cnvalleria , ao Thea- 
tro de S. Carlos assistir á Opera, e fez apparecer a Ban¬ 
deira Franceza , á qual dérão muitos vivas. Este desaforo, 
exaltado em semelhantes críticas circumstancias, fez sahir 
para fóra do Theairo a maior parte dos poucos Portu- 
guezes honrados, que então se achavao, assistindo até ao 
fim tao sómente vís aduladores , e pérfidos nacionaes , que 
annuírao á vontade dosimpios. Nesta mesma noite mandou 
Junot postar duas Peças de Campanha á porta do seu 
Quartel General , assim como Barças Canhoeiras para fren¬ 
te das Praças Beira-Mar, e ruas; e finalisou este dia com 
o maior desgosto Nacional. Agio da moeda papel 28 por 
cento de manha , e 29 de tarde. 

F 
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DIA 14. 

Amanheceo o Terreiro do Paço guarnecido com mil 
e duzentos homens de Infantcria, Cavalleria, e Artilheria 
Franceza, com Armas ^rregadas, e duas Peças de Cam¬ 
panha com dois carros de polvora : as ruas cobertas de 
immensas Guardas da Policia de pé, e cavallo; e o Povo 
ma is amotinado , e armado que na vespera, accommettia 
todo o Soldado Francez disperso , e nesta desordem tu¬ 
multuaria morrêrao nove Francezes , fora muitos feridos; 
e elles matárao tres Porruguezes, e ferirão quatro; e con¬ 
tinuou a desordem com o mesmo vigor até á noite ; e á 
Guarda Real da Policia, e sua vigilância, se deve a feli¬ 
cidade desta formosa Capital: por todos os cantos, ruas, 
e travessas da Cidade baixa andava Povo armado de 
páos, pedras , e armas curtas, e accommettia a qualquer 
Soldado Francez , que ou era logo victima da sua raiva, 
ou fugia : de noite ninguém entrou no Rocio , Terreiro 
do Paço, ou Praça da Figueira, de capote; e pelas mui¬ 
tas e suaves providencias conseguio-se restituir á Cidade 
o socego , e pôr a cobertos os seus honrados moradores 
de tumultos arbitrários sem ordem , tendo por chefe a 
confusão; e assim mesmo grande número de famílias se 
retirárão ao Campo, a fim de não soffrerem, e ser espe¬ 
ctadores de assassínios, e desastres: ao anoitecer se affixou 
o Edital seguinte. 
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EDITAL. 

o Gmrmdo, de Varie, Primeira Ajudante de Campe 
de Sua Magesíade o Imperador e Rei, General emt.be- 
fe, em Nome de SuaMagestade o Imperador dos L ran- 
cez.es, e Rei de Italta. 

Hahitantes de Lisboa. 

O maior crime he a Rcbelliao. 

VÓS vos deixastes arrastar hontem por aiguns maos 
individuos, que para vos compromecter se atreverao a ati¬ 
rar as minhas Tropas, estando estas entre vos : Lu os co¬ 
nheço ; c eiles pagarão com a sua cabeça o insulto, que 
se atrevêráo a fazer á Bandeirâ Franceza ; mas eu nao 
confundo entre os mios os honrados Habitantes de us? 
boa ; pela segurança dos bons Cidadãos, he que çu ae err 
mino o que se segue: 

Todo o ajuntamento de q-ualquer natureza que elle se¬ 
ja, he prohibido. 

Todo o individuo, que sç encontrar armado em num 
ajuntamento, será conduzido á Commissão Militar, crea* 
da pelo meu Decreto da data de hoje, para ser julgado, 
e sentejiceado em tres mezes de prizão, sc elle se nao scr- 
vio das suas armas; c no caso cje ter feito uso delias, com- 
tra quem quer que fòr, será condem nado á mcrte. 

Todo o individuo, que fôr prezo em hum ajuntameiir 
to convencido de ser hum dos Chefes, ou Cabeça de mo¬ 
tim , soffrerá a pena de morte. 

Dado no Palacio do Quartel General a 14 de De¬ 
zembro de 1807. 

Junot. 

F ii 
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*** Este Editai ameaçador servio de escarneo aos va¬ 
lentes, e patrióticos Portuguezes, e zombarão do seu con¬ 
teúdo ao mesmo tempo que se affixou; mas conhecendo 
elles os seus verdadeiros interesses , e que não era tempo 
opportuno para semelhante luta , e mui principalmente por 
não terem então hum Chefe , em quem se confiassem, e 
os dirigisse , a guardarão o seu Patriotismo para melhor 
occasião; c sem que as penas mencionadas no Edital fos¬ 
sem executadas , se vio nesta Cidade hum repentino soce- 
go, destinado pela Providencia , e que trouxe ccmsigo a 
tranquillidade de toda a Capital, e suas vizinhanças. 

Nesta mesma noite fizerão os Francezes Quartel da 
Igreja Parochial de Nossa Senhora das Mercês, onde es- 
tiverão sem reverencia, com as armas carregadas, e mais 
petrechos bellicos, patrulhando desta até á do Loreto, onde 
pegavão as rondas do Quartel General, as quaes em torno 
delle fazião o seu giro , com grossos reforços de Infante- 
ria escolhida , Cavalleria, e ArtiJheria. Agio do papel ba¬ 
lanceou , e não houve quem comprasse. 

D I A 15V 

O Povo ficou quieto, e a tranquillidade appareceo 
nesta Cidade repentinamente, relativa ao tumulto recem- 
passado ; porém os malvados Francezes desconfiados da 
nossa fé, patj-ulhavão a Cidade, ruas, e todas as Praças, 
com Esquadrões postados , e rondas dobradas. Tornou o 
Agio do papel a 30 por cento. Forão avisados os Regi¬ 
mentos das Provindas, que aqui seachavão quando S. A. 
R. sahio, para marcharem ás suas Praças; c este foi hum 
dos primeiros passos da cobardia Franceza, desarmando a 
Capital dc Tropas , e reforçando elles com as suas. Prin¬ 
cipiou a fortificar-se o Castello, fazendo nelle novas bate¬ 
rias com Praças levantadas, ereductos, ameaçando que era 
para arrazar a Cidade, se tornasse a revoltar. Mudarão a 
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Guarda da Igreja das Mercês para a Ermida da ™a 
mosa onde Verão o seu Quartel , servindo-se do Altar 
tnra se assentarem , e do Throno para cabide de roupa, 
e patronas-, e nella sempre se conservarão em wdo o tem- 
no de sua estada neste Remo , por se achar a T ° r 
das Tropas, ou Pagador Gerai nas casas fronteiras a dita 

Ermida> n T A 16. 

Constou por cartas do Porto a entrada dos Hespa- 
nhoes naquella Cidade , com os mesmos PrinclP10* 
mettidos de protecção; e para o que o General Comman- 
dante do Exercito , ou Divisão fez a Proclamaçao seguin¬ 

te: 

D. Francisco Taranco e Lhano, condecorado pelo opera¬ 
dor de todas as Russias com a Ordem Militar de òao 
Jorge , Patrão de Zaratamo em Biscaia , Tenente 
General dos Reaes Exércitos de S. M. Cathohca Ca¬ 
pitão General do Reino deGalliza, Presidente da sua 
Real Audiência , Subdelegado da renda de Correios e 

v Caminhos nelle , e actual General do Exercito de Ope¬ 
rações deste Reino, etc. 

Vizinhos , e Moradores d’Entre Douro e Minho, e 
Trás-os-Montes, nlo altereis vosso repouso : vivei quie¬ 
tos e tranquillos na confiança de que o Exercito Hespa» 
nhol , que mando , não vos inquietará nas vossas leis, 
usos , e costumes : tratai-o com a sincera amizade que 
persuade seu valor, e caracter humano ; e achareis hurna 
exacta conrespondencia: eu vo-la prometto, e affianço em 
Nome do meu Rei e Senhor , tão justo, como benéfico: 
General das suas Armas, Justiça , e Clemencia , serei fiel 
executor das suas Ordens Soberanas : ellas todas se diri¬ 
gem a proteger-vos na deplorável situaqao , em que vos 
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achais, pela ausência do Vosso Soberano, a livrar-vos da 
pérfida dominação Ingleza, e da sua política ambiciosa , que 
soubeapparentemente ser vosso íntimo amigo , sendo vosso 
padrasto destruidor: tendo por seguro que todas as provi¬ 
dencias , que se tomem , vão etítaminhadas a melhorar a vos¬ 
sa sorte, tirando-vos da vergonhosa tutela do Governo In- 
glez, vosso fascinador, e organizar o systema político. 

Já chegou o tempo de. que conheçais os verdadeiros 
interesses da vossa Patria; e que unindo vossas vontades e 
forças ás. nossas , vingaremos juntos os ultrajes que a fe¬ 
rocidade traidora dos Inglezes tem feito com todas ái 
Nações da Europa : que nos ponhamos ao abrigo das 
suas maquinações , e gozareis da proiecção , com que o 
meu Catholico Monarca vos convida. Quanto vos promefr 
to será religiosamente cumprido ; e vos asseguro debaixo 
da minha palavra , que todo o Soldado Hespanhol, que 
seja culpável de pilhagem, ou outro delicto, será castiga¬ 
do com todo o rigor da Lei : que qualquer Habitante, ou 
Natural do Reino de Portugal, que tenha parte em algu¬ 
ma conspiração , ou tumulto contra o Exercito Hespanhol, 
será arcabuzado. 

A Cidade, Villa, ou Aldêa onde se dispare hum 
tiro á Tropa Hespanhola, entregará o delinquente, ou fi¬ 
cará responsável do attentado ; e ao mesmo se obrigará a 
justiça da jurisdicçao , ou Freguezia , em cujo Território 
se mate a hum indivíduo da Milicia Hespanhola; s alé«1 
disto pagará de contribuição o triplo do valor do seu pro* 
dueto annual, tomando a quatro dos principaes Vizinhos, 
como fiado;es da paga. 

Se posso forrar a imposição das penas referidas, te¬ 
rei particulac satisfação , que se augmentará , observando 
que os Ponuguezes e Hespanhoes se araão; e que longe 
de se fazerem acredores de pena, por suas virtudes se fa¬ 
zem dignos de prémio. Porto 13 de Dezembro de 1807. 

( Assignado ) Francisco Taronco. 
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* Homa alevozia tal, fundada em principies dou- 
trinaes *de protecção Franceza, nunca se vio proferir pela 
boca de Chefes auxiliares, que tem entrado em^differentes 
Estados como Amigos, e soccorro; e só se observou esta 
“va, e infernal política na época de ladroeira, da 
dia , e barbaridade , innovada , e adoptada por Nações 
vilizadas, mas que bem pouco conhecem a boa fé. Quem 
proferio este Proclama era Hespanhol; porem o Author 
era genio Francez; e sua protecção, quando sc verificasse 
seria igual á Franceza : mas qual será o honrado Hespa¬ 
nhol que não se envergonhara, contemplando o soccorro 
prestado por Portugal á Hespanha cm 1793 5. e a ^'P11- 
na de sua Tropa, e de seus Gcneraes, com o inSrat° » ab^ 
minavel, e traidor pagamento que a Hespanha lhe apre¬ 
sentou ? Ameaçando a Nação Alliada sua sem romp.men- 
to de guerra; convidando-a a unir as suas forças e von¬ 
tade ás delia; procurando esquecer nos briosos peitos Lu¬ 
sitanos a saudosa lembrança do seu amavel Prmcipe, tudo 
a fim de concluir a antiga ambição da posse deste Keino, 
que sempre tão grato, fiel a Tratados , e condescendente 
tem sido par* com ella ? Mas quão caro lhe tem custado 
o assim proceder! Esóhuma mudança extraordinana, vio¬ 
lenta, e monstruosa poderia fazella conhecer os seús.ver¬ 
dadeiros interesses, e os seus deveres. 

DIA 17, e 18. 

Conservou-se o socego público nestes dois dias, ha¬ 
vendo poucas alterações, e publicou-se o Decreto seguinte: 
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0 Governador de Paris , Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. o Imperador dos Francezes , e Rei de ltalia, 
General em Chefe , Grão Cruz da Ordem de Christo 
nestes Reinos. 

Considerando que havendo expirado o prazo estabelecido 
i para as declarações, que devião fazer-se em observan* 

cia do Decreto de 4 deste meze que não obstante 
muitos Habitantes da Cidade de Lisboa tem negligen¬ 
ciado até ao presente cumprir com a obrigação que lhe 
fôra imposta: 

Decreta. 

O Prazo de tres dias, em que devem fazer-se a decla¬ 
ração das Propriedades pertencentes aos Vassallos da Grão 
Bretanha, assim como das Mercadorias de Manufactura In- 
gleza, fica prolongado até o Dia 26 deste mez 5 passado 
o qtial tempo, serão rigorosamente applicadas as penas 
pronunciadas no sobredito Decreto. 

O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho da 
Rege.ncia ficao encarregados da Execução do presente De* 
ereto. Dado no PaJacio do Quartel General em Lisboa aos 
18 de Dezembro de 1807. 

Junot. 

No Dia 17 e dos Annos da Nossa Augusta Sobera¬ 
na dobrarão os Francezes as Guardas, e Patrulhas, re¬ 
ceando algum alvoroto no Povo; e o Chefe de Policia, o 
indigno Novion, rondou as Ruas em pessoa, a fim de ser 
a Cidade mais bem segura de qualquer motim ; e foi man¬ 
dado marchar para a Luz o Regimento do Cáes, e entrou 
a Cavalleria Franceza para o quartelamento deste Regi-; 
mento. Cambio a 32 por cento. 
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DIA 19. 

A muita inconstância dos Navios Neutros, que aqui se 
achavao no Téjo, deo Ordem o General Junot para que 
podessem sahir, tendo para isso o competente Passapoite, 
o qual era alcançado com trabalho excessivo, e por quan¬ 
tia arbitraria , e avultadissima; e sendo assim mesmo ne¬ 
cessário huma dependencia , e empenho particular. Chega¬ 
rão muitos Officiaes do Exercito Hespanhol do Alem- 
Téjo, os quaes forao bem acolhidos pelo General rran- 
cez ; e com igual presumpção , e coridescendencia passeavao 
os Officiaes de hum e outro Exercito, como socios na in¬ 
vasão , sendo os Portuguezes então submissos espectadores 
de semelhantes violadores da Boa Fé, e Amizade. Man¬ 
dou Junot affixar o seguinte Decreto. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Cbe- 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos Lran• 
cezes e Rei de Italia. 

Sendo-lhe presente que os Negociantes ou Mercadores , que 
possuem Mercadorias de Fabrico Inglcz, não podiao 
em sua venda diaria dispôr dos objectos comprehen- 
didos nas Declarações do Decreto de 4 do corrente: 

Considerando que a falta de Mercadorias declaradas tira¬ 
ria da circulação huma grande quantidade de Artigos 
do uso diário, econtribuiria para fazer levantar o pre¬ 
ço daquelles, que não estavão no caso da Declaração 
ordenada: 

Decreta. 

Artigo I. Os Negociantes ou Mercadores , que pos¬ 
suem Mercadorias (que não sejão declaradas, pertencentes 
a Vassallos da Grão Bretanha ) deMunufactura ou producto 

G 
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Inglez, depois de fazerem sua declaração , poderão dispor 
das ditas Mercadorias para a venda diaria de suas Lojas de* 
baixo das condiçdes seguintes. 

Art. II. A faculdade de vender só poderá ter lugar 
depois de ser autborizada pelo Commissario em Lisboa, 
ou pelo Funccionario Público no interior de Portugal, que 
tiver recebido as ditas declarações. 

Art. III. Não se concederá faculdade para vender, 
sem que a especie, a qualidade, a medida, a quantidade, 
e o preço do objecto que se houver de vender, tenhao sido 
primeiro declaradas, e especificadas na declaração feita. 

Abt. IV. O vendedor deverá considerar-se como res¬ 
ponsável pelo producto da venda, até que se tenha deci¬ 
dido a sorte da Mercadoria declarada ; e para que possa 
constar a todo o tempo o producto das vendas, o mesmo 
vendedor deverá lançar em seus respectivos Livros o im¬ 
porte delias, o nome do comprador , e a quantidade dos 
©bjectos vendidos. 

Art. V. O Commissario do Sequestro, ou Funcciooa- 
rio Público exigirá, se necessário fôr, hum a caução , que 
possa conresponder ao producto das vendas que se fizerem. 
'-?tr O Administrador Geral das Finanças, e o Conselho 
da Regencia ficão encarregados da execução do presente 
Decreto. Dado no Palacio do Quartel General aos ip de 
Dezembro de 1807. 

■ - Junot. 

*** Quando , e aonde se ouvio pronunciar hum se¬ 
melhante Decreto tão extravagante, como despotico, e ra- 
pinador ? Que admiração não nos causa o vêr que a Fran¬ 
ça , hum Reino civilizado, e politico, fabricador, religio¬ 
so , e áçtivo commerciante, se transformasse em Exércitos 
de salteadores barbaros , e sem Religião , proclamando 
com palavras escolhidas a protccção , e a felicidade, que 
nem elles tem! 
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Este Decreto proferido pelo mais indigno dos ho¬ 

mens , arrastado da ambição a mais desmarcada , da im¬ 
perícia, e falta de conhecimentos políticos, tez com tudo 
alterar o pacifico , e vacillar o calculista: humas Ordens 
emanentes do Despotismo , e postas em execução por ho¬ 
mens sem humanidade , nada se lhe pode oppór senão a 
força ; e esta como fysicamente a não havia para obstar então 
á combinação das duas grandes Potências , só a obedienf 
<ia, e condescendência fcz adquirir o soce£o , e o> conhe¬ 
cimento do fraco , e do cáiculo deste bando de Piratas, 
exigindo impossíveis , e procurando embrulhar nSo só o 
Universo inteiro com as suas diabólicas , e extravagantes 
maximas, mas até o interior das Propriedades individuaes. 
. ) ■.. \ -.■>,<<*■) . s •ufetrotaula •.iVitAi1 ’ n‘> i\S 

*- ’ \ \\ t V\ 'i 

Formou-se segunda vez a Tropa no Rocio em nú¬ 
mero de seis mil homens de Infanteria, Cavalleria, e Ar- 
tilheria com 12 Peças;' á entrada de Junot na grande Pra¬ 
ça, foi cumprimentado conforme o costume : o que con¬ 
cluído, passou.revista , e tez manejar à Tropá até á hu- 
ma hora e meia da tarde. 

O General Hespanhol do Além-Téjo Decretava tam¬ 
bém em nome do seu Monarca , dando Postos, e recon¬ 
duzindo Ministros , etc- Por esta fórma se-achava então 
•este pequeno Reino com tres Donos, dois intrusos, e hum 
legitimo, qual era , e lie S. A. R. 

Chegarão de França muitos Officiaes Civis , que se 
forão aboletando pelas casas particulares , c onde recebô- 
rão. aquelle agazalho, que só merecem homens de bem , e 
probidade ; mas o temor da força , e a violência do seu 
Despotismo obrigava assim praticar, para o proprio soce- 
go individual. 
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DIA 21. 

Mandou o barbaro Junot ordem para que não hou¬ 
vesse Missa na noite do Natal , a fim de se não ajuntar 
Povo (tal era o medo que dominava estes vís cobardes) 
assim como para se não tocarem os sinos de noite; e mes¬ 
mo para sahir o Santíssimo Sacramento era a toque de 
huma pequena Campainha pelas ruas: a tal aperto, e es¬ 
cravidão chegou esta Populosa, Rica , e Formosa Cidade j 
e affixou-se o seguinte Decreto : 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade o Imperador e Rei , General em Che¬ 
fe , em Nome de Sua Magestade o Imperador dosFran- 
cezes , Rei de Italia : 

Considerando que o Commercio poderia padecer, se o de¬ 
vedor recusasse pagar no Prazo vencido os Effeitos 
Commerciaes sacados, subscriptos, ou indossados por 
Vassallos da Grão Bretanha , ou por conta dellcs: 

Decreta. 

Artigo I. Todo o effeito do Commercio da natureza 
dos acima mencionados , serão exactamente pago ao por¬ 
tador no dia do vencimento, debaixo da comminação po¬ 
rém de haver este ultimo satisfeito as obrigações que lhe 
estão Decretadas. 

Art. II. Para segurar a execução do Decreto de 4 do 
corrente, no caso em que fôr o valor destes effeitos de 
Commercio, estivesse sujeito ao confisco, o portador não 
poderá receber a sua importância, sem ser authorizado por 
Mr. Legoy, Commissario do Sequestro das Propriedades 
Inglezas. 
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A*t III. O portador, authorizado para receber, deve- 

«r firaçSo^e tSer feto, o ComroisSario doS«,u«m> n- 
ver p ova de que eile he verdadeiramente proprietário do 

O Commissario do Sequestro nao dará ao 
portador a faculdade de receber, senão depois de estar bem 
certo de que elle he capaz de pagar. Elle poderá , sendo 
preciso , exigir huma caução, que possa responder pelo va¬ 
lor Que se houver de recobrar. , 

qO Administrador Geral das Finanças , o Conselho da 
Regencia ficão encarregados da execução do presente J - 
cre?o. Dado no Palacio do Quartel General cm Lisboa aos 
ai de Dezembro de 1807. : 

junot. 

* Cada século tem hum genio que o caracteriza : 
os vicios corrompem os costumes, e corrompem também 
os discursos , e escriptos: quando hum Invasor , ou bu- 
perior nao tem espirito de descernimento, e de penetração 
sagaz, e política , não he mais que hum fantasma, cujo 
Governo he lastima ■, pois nada mais faz que elevar-se 
acima das nuvens, para cahir depois estupidamente j e ta 
vimos succeder ao Governo do Campeão Junot. 

DIA az. 
Mandou Junot que os rendimentos do Além-Téjo, e 

Algarve não entrassem no Erário , e que todos estives¬ 
sem á disposição do General Hespanhol, Marquez doooç- 
corro: prohibio que nos papeis do Erário, e Requerimen¬ 
tos se usasse do respeitoso Nome de S. A. R. , e slí? 0 
do infame Imperador e Reie nos Requerimentos do Erá¬ 
rio 0 de Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, dirigidos 
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a Mr. Hérnia nn, como Ministro do Interior e das Finan¬ 
ças ; e mandou affíxar o Decreto seguinte : 

edital. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade o Imperador e Rei, General emChe- 
fe, em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran- 
vezes, Rei de Italia : 

Considerando que algumas das Mercadorias, que estão se¬ 
questradas ,^e que até ao presente não tem desembarca¬ 
do , poderião damnificar-se, ficando mais tempo a bor¬ 
do; sendo aliás mui conveniente prevenir os riscos dos 
temporaes desta Estação: 

Decreta. 

Art. I. Os Proprietários de Navios , Consignatários, 
ou Portadores de conhecimentos , desembarcarão as Mer¬ 
cadorias sequestradas , que tiverem a bordo dos Navios, 
ora ancorados no Porto de Lisboa. 

Art. II. A faculdade do desembarque será exclusiva¬ 
mente concedida pelo Commissario dõ Sequestro das Pro¬ 
priedades Inglezas , e debaixo das obrigações prescriptas 
no Regimento da Alfândega desta Cidade. 

Art. III. As Mercadorias, que se houverem dedesem- 
barcar, serão recebidas a bordo, e conduzidas a terra em 
présenç.i, e debaixo da vigilância dos Officiaes nomeados 
pelo Administrador da Alfândega para a descarga dos 
Navios. los • - f í.ví. • /o ob oibiaoq* 

AR,ri IVL O Local do Armazém , onde houverem de 
•#ef recebidas , será determinado juntamente com o Com- 
nussário do Sequestro. O Consignatário, ou Possuidor da 
MeíCadoria só poderá dispor delia , depois de ser autho- 
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rizado por el!e, e de se haver sujeitado ás obrigações im- 
postas no Decreto de 19 do correme, relativo as vendas 
que poderem ter lugar. 
M Art V. Todo aquelle, que obrar contra as disposi¬ 
ções do presente Decreto , pagará dez vezes o valor do 
obiecto , que se tiver desembarcado , ou vendido sem au- 
thoridade; e até será punido corporalmente, se as circums- 
tancias o exigirem. , „ ,, _ 

O Administrador Geral das Finanças , e o Conselho 
da Regencia ficao encarregados da execução do presente 
Decreto. Dado no Palacio do Quartel General aos 22 de 
Dezembro de 1807. 

Junot. 

Ao Conselho da Fazenda baixarão os Avisos seguin¬ 
tes : - 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor: Os Governa¬ 
dores deste Reino determinão que o Conselho da íazen- 
da passe , sem perda de tempo , as Ordens necessárias , 
para que pagos os Filhos da Folha dos Almoxarifados da 
Coroa , da ametade das suas Tenças em especie , sendo 
paga a outra metade a dinheiro, ou no anno seguinte em 
especie , remettao a ametade dos Grãos , que ficarem, á 
disposição da Junta das Munições de boca para o Exerci¬ 
to , pelos preços correntes \ e a outra metade se venderá 
ao Povo. O que Vossa Excellencia forá presente r»o mes¬ 
mo Conselho , para que assim se execute. Deos guarde a 
Vossa Excellencia. Secretaria de Estado dos Negocios do 
Reino em 21 de Dezembro 1807. 

João Antonio Salter de Mendonça. 

Senhor Francisco Antonio Hermanih 
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AVISO. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor: Os Governa¬ 
dores deste Reino determinao que o Conselho da Fazen¬ 
da passe , sem perda de tempo , as Ordens necessárias , 
para que os Lavradores, e Negociantes de Grãos, que fo¬ 
rem devedores á Fazenda Real , possao pagar também 
em Grãos metade da sua divida , se assim lhes convier, 
remettendo-se o pagamento que assim fôr feito á ordem da 
Junta das munições de boca para o Exercito pelos pre¬ 
ços correntes : O que Vossa Excellencia fará presente no 
mesmo Conselho, para que assim se execute. Deos guar¬ 
de a Vossa Excellencia. Secretaria de Estado dos Negó¬ 
cios do Reino em 21 de Dezembro de 1807. 

João Antonio Salter de Mendonça. 

Senhor Francisco Antonio Hermann. 

Neste mesmo Dia o Excellentissimo Bispo Titular 
dp Algarve , e Inquisidor Geral nestes Reinos, querendo 
imitar o Excellentissimo e Eminentíssimo Cardeal Patriar¬ 
ca , fez affixar nas Portas das Igrejas do Reino a Pasto¬ 
ral que se segue, dirigida á mantença do socego público, 
e tranquillidade, não só espiritual, como corporal dos Ha¬ 
bitantes desta Cidade, e Províncias; a saber: 
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D José Maria de Mello , Bispo Titular do Algarve , 
Inquisidor Geral neste Reino , e seus Domínios , do 
Conselho de Sua Magestade, e seu Confessor, etc. 

A todos os Fieis da Santa Igreja Lusitânia, a cuja noti¬ 
cia vier esta Nossa Carta , Saude , e Paz , e a Graça 
de Nosso Senhor Jesus Cliristo, Nosso Salvador, e Nos¬ 
so Deos. 

O Lugar de Inquisidor Geral nestes Reinos, que sem 
méritos Occupamos: o Caracter, e Ordem Episcopal , de 
que Nos Achamos revestidos: o Zelo exemplar com que 
oEminentissimo, epor tantos títulos mui VenerávelCardeai 
Patriarca, acaba de promover tão efficazmente coma sua 
moderna Carta Pastoral o socego, a paz, a união Chris- 
ta particular e publica, sempre necessária, e muito mais 
nas circumstancias presentes: tudo isto Nos faz lembrar 
que também da Nossa parte devíamos concorrer para num 
hm tão importante , e tão indispensavelmente necessário 
não só para o bem, e felicidade temporal, mas também 
para a eterna, que he o que mais importa, Dirigindo-Nos 
aos Fieis todos da Santa Igreja Lusitana, e exhortando os 
também Nós. 

Aos desta Cidade, e Patriarcado, nada temos que di¬ 
zer , se não rogar-lhes muito que attendão ás zelosas vo¬ 
zes do seu tão Venerável Pai e Pastor, como devemos sem¬ 
pre , e em tudo, porém muito ma:s cm matéria tão im¬ 
portante para o bem de tedos, para o bem de cada hum, 
para a felicidade temporal, e para a felicidade eterna. 

Ao resto dos Fieis desta Lusitania Igreja, que outra 
cousa também lhe poderemos lembrar mais própria, do 
que o que ás suas ovelhas ensina, e encommenda aquelle 
tão insigne Prelado ? Que bem sabem pela própria expe¬ 
riência a situação em que nos achamos; mas também que 

H 
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não ignorao o quanto a Divina Clemencia no meio mes¬ 
mo de tantas tribulaqóes nos favorece : bemditos sejao 
sempre os seus Altíssimos juízos ! 

Que lie necessário ser fiel aos immutaveis Decretos 
da sua Divina Providencia; e para o ser, devemos primei¬ 
ro que tudo com coraqao contrito, e humilhado agrade¬ 
cer-lhe tantos e tão contínuos benefícios, que da sua li¬ 
beral Mão temos recebido; sendo hum delle a boa or¬ 
dem , e quietaqão com que neste Reino tem sido recebi¬ 
do hum grande Exercito, o qual vindo em nosso soccor- 
ro, nos dá bem fundadas esperanqas de felicidade: Que 
este beneficio igualmente o devemos á actividade , e boa 
direcqao do General em Chefe que o commanda, cujas 
virtudes são por Ellc ha muito tempo conhecidas: Que 
não temão: Que vivão seguros em suas casas , e fóra del¬ 
ias : Que se lembrem que este Exercito he de Sua Ma- 
gestade o Imperador dos Francezes, eRei de Italia, Na- 
poleão o Grande, que Deos tem destinado para amparar 
e proteger a Religião, e fazer a felicidade dos Povos : 
Que o sabem : Que o Mundo todo o sabe: Que confiem 
com seguranqa inalterável neste homem prodigioso, des¬ 
conhecido de todos os Séculos : Que elle derramará so¬ 
bre nós a felicidade da Paz, se respeitarem as suas dcter- 
minaqóes; e se se amarem todos mutuamente Nacionaes, 
e Estrangeiros com fraternal Caridade : Que deste modo 
a Religião, e seus Ministros serão sempre respeitados : 
não serão violadas as Clausuras das Esposas do Senhor : 
o Povo todo será feliz, merecendo tao alta protecqão: 
Que o faqão assim para cumprirem fielmente com que o 
No so Salvador Jesus Christo nos recommenda : Que 
vivão sujeitos aos que os govemão , não só pelo respeito 
que se lhes deve, mas porque a própria consciência nos 
obriga. 

Eis-aqui o que o tantas vezes respeitável Pastor des¬ 
ta Cidade e Diocese ensina, e cncommenda ás suas ove- 
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lhas para as unir em Caridade Chrfetãy para conseguirem 
o socego, e a paz, que todos necessitamos nas presentes 
circunstancias ? Eis-aqui o que Nós, querendo concorrer, 
como tanto Devemos, para os mesmos fins, lembramos 
ao resto dos Fieis desta Igreja Lusitana. 

E por quanto esta matéria he hurna das de ma 
portancia, mesmo para a conservado da pureza da - 
I Santa Fé, e Santa Religião ; Pots tanto concorrerá 
sempre para ella o socego, a paz, a umao P3" 
política : Não contentes Nós com esta ddigencia , que 
Nós mesmos Fazemos nesta Nossa Carta : Encariegamos 
mui encarecidamente aos Deputados do Conselho Cerai, 
aos Inquisidores, e mais Ministros do Santo OthQO , que 
com todo o desvélo , applicação e cfficacia concorrao com 
a Admoestação , com a Exhortaqão , com a Persuaçao, as¬ 
sim como concorrem sem dúvida , e hão de concorrer 
sempre com exemplo, para que o mesmo socego, paz, 
e união não tenhão quebra, ou mingoa alguma, mas an¬ 
tes augmento sólido, e constante. 

Encommendamos tambem, e mui especialmente a to¬ 
dos os Regulares deste Reino em geral, e a cada hum del- 
les em particular, que além do exemplo, que sem duvida 
lião de dar , como aquelles que são, não só Ministros de hum 
Deosde Paz , e lhe offerecem quotidianamente o Sacrifí¬ 
cio da Propiciação , e Pacificação , mas seguidores por Insti¬ 
tuto , e Profissão da Perfeição Evangélica , se empenhem 
em não perder occasião de lembrar aos Fieis o quanto heda 
sua obrigação como taes, o quanto lhes he proveitoso, o 
quanto lhes he necessário esse socego , essa paz, essa 
união, em recommendar, a qual não poderá haver nunca 
demazia. 

Na Misericórdia Infinita de Nosso Bom Deos Espe¬ 
ramos que se digne de abençoar todas estas diligencias; 
e então sem dúvida hão de produzir o bom effeito a que 
se encaminhao. 

H ii 
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E para que esta Nossa Carta chegue á noticia de to>- 
dos, as Mezas das Inquisições deste Reino a fação pu¬ 
blicar , e affixar nas Igrejas dos seus Districtos na for¬ 
ma do costume. 

Dado em Lisboa sob Nosso Signa!, e Sello do Con¬ 
selho Geral do Santo Officio aos 22 do mez dc Dezem¬ 
bro de 1807. — Manoel Corrêa da Fonseca, Secretario 
do mesmo Conselho Geral, a fiz escrever, e sobscrevi. 

José, Bispo Inquisidor Geral. 

Esta Carta Pastoral, que nada he mais que hu» 
ma completa repetição do assumpto da do Eminentíssi¬ 
mo Cardeal Patriarca, revestida na sua extençao de huma 
politica Christã , e astuta; com tudo foi reprovada , cri¬ 
ticada , e arguida pela Nação; pela parte da Naqão que 
não reflecte no que lê, senão pelo que vê escrito , que 
nao combina o espirito do Autlior, suas expressões pre¬ 
nhes, e proferidas com subtileza: ella em si he hum bo¬ 
cado de grande politica , e cheia de Caridade : he activa , 
e dictada para quem a pondéra, c sabe conhecer as co¬ 
res verdadeiras , ou falsas das palavras. Nada disse de 
augmento; nada disse de sciencia certa dos Invasores, e 
a final concluio o seu Discurso bem análogo á Religiãoi 
A forqa armada , a condescendência que exigião as circums- 
tancias , e a incerteza dos acontecimentos, fizerao profe¬ 
rir Pastoraes taes, e conselhos admoestativos aos Fieis , 
tudo a fim de adquirir, e conservar a tranquillidade. Eu 
assim o entendo: eu assim o certifico á Posteridade ; e 
penso que os bons Portuguezes assim o conhecem, e jul* 
gão. 

DIAS 23, 24. 

Nada houye nestes Dias de consideração: movimento* 
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de Tropas, conducqãõ de preparativos 'bélficos para as 
Fortalezas, foi o que se vio. Declarou-se por certo o Blo¬ 
queio dos Inglezes aos Portos em geral das F otencias ini¬ 
migas • e faílou-se muito sobre a privação do Commerc o 
dasgProvincias Unidas, visto o aperto dos Decretos Con- 
tinentaes , e Ordens Britânicas em opposiqao a el.es. Agi 

30 e meio por certo. 

DIA 

Neste grande Dia tudo foi tristeza , e contemplação: 
não houve Missa do Natal (ou doGallo) : os sinos nem 
á noite, nem de madrugada tocarao: as Igrejas fechadas 
até sahir 6 Sol i e finalmente tudo foi huma mudança sem 
termos, sem política , e sem Religião. He bem certo que 
as circumstancias quasi sempré decidem da sorte dos ho¬ 
mens, e principalmente na Epoca presente, em que hum 
Tvranno Imperador, que tudo deve á sua astuuá, e dia¬ 
bólica maxima, perfidia, e fortuna das suas armas, pio- 
pagou hum certo Partido extravagante e ridículo , o qual, 
a pezar de todos os sacrrficios, tem apoiado os seus inau¬ 
ditos excessos da ignorância mais grosseira1, e menstruo-*- 
sa ambiqão; e devemos confessar que vivemos no Seculô 
mais exotico: nunca houve menos Religião, e nunca se 
fallou mais da sua conservação: nunca houve mais espi* 
rito, nem nunca delle se abusou mais : em fim , hum Sé¬ 
culo de desgraqa e de horror. Agio 31 por cento. 

D I A S 16, e 17. 

No primeiro Dia nada houve de consideração ; e nó 
segundo formou-se a Tropa no Rocio, e passou Junot a 
revista do costume , assistindo a este Acto Militar o seu 
Estado Maior, e o General Portuguez , Marquez deAlor- 
oa: na occasião da revista succedeo passar o Santíssimo 
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Sacramento, e atravessar pelo centro da Praça vazia; 
que formava a Tropa : a esta vista foi tal o ruido do Po¬ 
vo feito espectador religioso, que não teve outra resurqa 
o General senão mandar ajoelhar a Tropa, tocar as Cai¬ 
xas , e Musica, ficando os Soldados com os chapéos, ou 
.barretinas na cabeça , e os Officiaes montados; e só se 
apeou o General Alorna : este Acto mais obrigado que 
voluntário , foi bem acolhido; e esta cohorte de piratas 
em qualquer parte do Mundo fingem bem ao principio 
todas as Religiões, e Seitas: no Egypto forão Musul- 
manos: no Norte Lutheranos e Calvinistas : na Russ:a 
Gregos Scismaticos; e na parte mais Meridional queriao 
ter apparencias de Catliolicos, prégando a indepepdencia 
das Naçóes, quando ellas erão livres, e contentes com os 
seus legítimos Soberanos : a integridade do seu terreno, 
quando ■elle não diminuia, nem ninguém o atacava : a 
conservação da Santa Religião, quando era firme, apoia¬ 
da , e respeitada; e todas estas promessas erão feitas na 
occasião, em queelles atacavão a independencia dos Povos, 
e os fazião Escravos: era quando se apossavão, em boa 
Fé, dos Soberanos, das suas Praças e Possessões, e lhe 
chamavao ao depois Conquista, e aos Póvos rebeldes; e 
era quando inmltavao a Religião, profanavão os Tem¬ 
plos , roubavão os Sanctuarios, e abusavão dos Ministros 
do Senhor: tal tem s’do a conducta, proteccão, e Reli¬ 
gião de semelhantes monstros de iniquidades. 

DIA 28. 

Chegou noticia de vários Navios Portuguezes, su- 
prezados pelos Inglezes, que vinhão do Brazil, igno¬ 
rando tão extraordinários movimentos: estas noticias fa¬ 
zião desanimar, e prejudicar o Commercio : espalhou-se 
o boato da declaração da Guerra da Rússia á Inglaterra, 
e com cuja noticia andárão os Francezes alegrissimos ; 
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pois se persuadião que este era o passo tinieo, e mais 
difficultoso para os seus depravados mtentcS: nao con¬ 
tando tá com impossibilidade alguma da parte das Hes 
oanhas pois que estas estavao seguras em conformidade 
as boas’ direcqões do seu Imperador , nao esperando re- 
ucmncia ou resistência em huns Póvos (como elles lhe 
dtamavão) vís, cobardes, e soffredores;e por tsso_ com 
elles contavão para augmentar as suas Legióes e fazei o, 
levar onde a desmarcada ambtqâo , e viM» maudua 
os destinasse : assim profenao, assim se jactavao ,e as 
sim o praticarão perto de nove mezes. Agio. i 

DIAS 29, e 30. 

Mandou o Ministro do Interior e Finanças' Mr. Her- 
mann , dar baixa no Erário a muita parte dos Ofhciaes das 
Contadorias ■, reformando a huns com pequenos ordena¬ 
dos e outros expulsos com Documentos para ser aclmit- 
tidos nas vaganciBí; e vários excluídos para sempre: este 
lance de impiedade fez gemer á fome muitas famílias 
honradas , e carregadas aísás de tenros filhos, arrastan¬ 
do-as a necessidade a despojarem-se de suas joias e mobí¬ 
lias , por menos de metade do seu valor, para remedia¬ 
rem a indigência ; e assim mesmo a carestia • de Viveres, 
a quantidade deífamiliá ,&Q decurso do tempo obrigou 
a mendigar a muitos : desta fórma já por esta, e outras 
repartiqões, que, a pezar de se conservarem, não lhes pa- 
gavão, hiao diariamente reduzindo á indigência infinitas 
Famílias, que até esta época tinhão vivido em fartura, 
abundancia, e decencia : ’este abatimento sem recurso, 
esta falta de meios sem aspiraqão a melhoramento, e es¬ 
ta desmarcada oppressão sem all vio , erão os meios , que 
estes iniquos tinhão adoptado para confund r o sábio, e 
i’lustrado , aniquilar o poderoso e estabelec do, e sujei¬ 
tar o iesto da Naqao a huma humildade vilj c por fim 
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ser obrigada-a abraçar-o-seu -infame partido (como hião 
conseg-lindo), sacrificando-se pelo Soldo e municio a se¬ 
guir! as Bandeiras, e avançar aos infernaes projectos do 
indigno e vulpinato Napoleão. 

DIA 31. 

Passou neste dia muita gente dos principaes figurões, 
como convidados, para Setuval, e assistirem ao Banquete, 
que offereceo o Marquez doSoccor.o, em o primeiro de 
Janeiro; e en re estes forao Sugeitos Civis e Militares, c 
varias outras Pessoas, que não deixavão dc obsequiar os 
nossos Protectores no principio das angustias da Nação; 
e muito principalmente alguns que nada tinhão com a 
politica do tempo , e só forao para adular e representar: 
a este tempo erão reputados os Hespanhoes, comoosFran- 
eçzes, por nossos inimigos, e ambos tratavão de repartir 
a-, Preza; e aquelles, que melhor pensavão , assim o enten- 
dião. Os Banquetes, os Bailes , e as promessas de pro* 
tecção , auxilio, e felicidade, tem sido o escudo com que 
os Francezes se cobrião, e de que s.e tem servido para il- 
ludirem os miseráveis , e pérfidos aduladores, para alluci- 
nar.os Povos ignorantes, e para estabelecer Império san¬ 
guinário e dominante sobre as Naçõçs, e poderem apo¬ 
derar-se de todas as demais Dignidades, Riquezas, e Au- 
thoridad.es dos Estados. 
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Neste mez de Dezembro houverão além dos Editaes 

affixados publicamente , vários Avisos, e Decretos, diri¬ 
gidos a differentes repartiqoes , os quaes todos nao po- 
dérao ser patentes senão no decurso de todo o mez, e 
alcanqados a muito custo por vias internas dos competen¬ 
tes Tribunaes; e depois de passado este mez, he que en¬ 
tão se forão imprimindo; e por isso como deve appare- 
cer a verdade tal qual ella foi, guardei para o Hm do 
mez esta pequena Collecqão, c he a que por ordem de 
dias se segue. 

O Governador de Paris , Primeiro Ajudante de S. M. o 
Imperador e Rei , General em Chefe, 

Nomeia a Monsieur Herman, Commissario do Go¬ 
verno Francez, junto do Conselho do Reino de Portugal: 
dar-se-lhe-ha conta de todas as deliberações tomadas pelo 
Conselho : assistirá ou poderá assistir a todas aquellas 
que se tomarem , assignando-as juntamente. 

A presente nomeaqao será registada no Livro das De- 
liberaqões do Conselho da Regencia. 

Dado no Quartel General de Lisboa no primeiro de 
Dezembro de 1807. 

( Assignado ) Junot. 

O Governador de Paris , Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. 0 Imperador e Rei, General em Chefe , em 
Nome de S. M. 0 Imperador dos Francezes , Rei de 
Italia: 

Nomeio a Monsieur Herman, Commissaro ac’ual 
do Governo Francez, junto do Conselho, e Administra¬ 
dor Geral das Finanças. 

Elle exercitará provisionalmente as funqões destes 
dous Cargos. —■- 

I 
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O Conselho da Regencia, e todas as Authoridades 
Civis e Militares o reconhecerão como tal. 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
3 de Dezembro de 1807. 

Junot. 

Os Governadores deste Reino determinao que a Me- 
za do Desembargo do Paço faça logo expedir as Ordens 
necessárias, para se pôrem em inteira , e rigorosa obser¬ 
vância as sábias Leis, que prohibem o uso das Armas de 
Fogo, e das mais que as mesmas Leis declarao, commi- 
nando aos Transgressores o serem-lhes irremissivelmente 
impostas não só as penas por ellas estabelecidas , mas tam¬ 
bém aquellas que a Meza julgar mais convenientes para 
reprimir o uso de semelhantes Armas. O que Vossa Se- 
nhoria fará presente na mesma Meza, para que assim se 
execute. Deos guarde a Vosso Senhoria. Secretaria de Es¬ 
tado dos Negocios do Reino em 3 de Dezembro de 1807. 
=2 João Antonio Salter de Mendonça. ;= Senhor Manoel 
Nicaláo Esteves Negrão. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 
dores deste Reino ordenão, que Vossa Excellencia sus¬ 
penda todas, e quaesquer Licenças, que tenha dado para 
Caçar nas Reaes Coutadas, e que não conceda mais ne¬ 
nhuma sem nova Ordem. Deos guarde a Vossa Excellen¬ 
cia. Secretaria de Estado dos Negocios do Reino em 4 
de Dezembro de 1807. 3 João Antonio Salter de Men¬ 
donça. 3 Senhor Conde de Castro Marira. 

O Conselho do Almirantado manda participar ao 
Corpo da Marinha , que Mr. Magendie , Capitão de Na¬ 
vios , e Official de Legião de Honra, Commandanre em 
Chefe da Marinha de Sua Magestade Imperial e Real em 
Lisboa, se acha encarregado em Chefe da Marinha em 
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o Porto de Lisboa, em Nome de Sua Magestade o Tm- 
perador dos Francezes, para que como tal o reconheção, 
e obedeção a todas as suas Ordens , que lhe expedir. Se¬ 
cretaria do Conselho do Almirantado 4 de Dezembro de 

7Com as Rubricas dos Ministros, e Conselheiros do 
Almirantado. 

Os Governadores deste Reino attendendo á Repre¬ 
sentação que fizerão os Negociantes convocados para o 
Empréstimo Forçado : Approvão a Nomeação , que os 
mesmos fizerão da Junta para facilitar os meios de se fa¬ 
zerem os pagamentos nos termos Ordenados ; e Authori- 
za a mesma Junta para tudo o que for necessário para o 
dito effeito , sendo Vossa Senhoria o Presidente, e De¬ 
putados Jacintho Fernandes da Costa Bandeira, Francisco 
Antonio Ferreira , Jacomo Ratton , Manoel de Sousa 
Freire, Antonio Martins Pedra, Luiz Monteiro, Anto¬ 
nio Francisco Machado, e Joaquim Pereira de Almeida. 
O que participo a Vossa Senhoria para sua intelligencia, 
e execução. Deos guarde a Vossa Senhoria. Secretaria de 
Estado dos Negocios do %ino em 4 de Dezembro de 
1807. João Antonio Salter de Mendonça. =3 Senhor 
Barão de Quintella. 

Os Governadores deste Reino mandão declarar á Me- 
za do Desembargo do Paço, que na pr hibiçao Ordena¬ 
da no Aviso , que se lhe expedio na data de 3 do corren¬ 
te , se devem entender comprehendidas a nda aquellas 
mesmas Armas, de que se u ava com Licença da scbte- 
dita Meza, ou da Secretaria de Estado, ficando suspensa 
a faculdade das mesmas Licenças até nova Ordem. O que 
Vossa Senhoria fará presente na mesma Meza, para que 
assim se execute. Deos guarde a Vassa Senhoria Secreta¬ 
ria de Estado dos Negocios do Reino em 4 de Dezem- 
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bro de 1807. =3 João Àntonlo Salter de Mendonça. 
Senhor Manoel Esteves Negrão. 

O Thesoureiro Geral dos Ordenados tenha entendi¬ 
do, que não deve fazer pagamento algum por Procuração, 
a quem apresentar Certidão do seu Constituinte de persis¬ 
tir no Reino; a qual deve ser extrahida de justificação 
legal, feita perante o Corregedor do Bairo, ou Juiz de 
Eóra onde residir ; e tudo que depender sem esta legali¬ 
dade , lhe não será levado em Conta nas que der da sua 
Thesouraria. Lisboa 7 de Dezembro de 1807. 

Com a Rubrica do Administrador Geral das Finan¬ 
ças. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Che¬ 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dosFran- 
cezes, Rei de Italia : 

D G C R E T A. 

O Senhor Conde de No*on está nomeado Comman- 
te das Armas da Cidade de Lisboa, e Dependencias. To¬ 
mará as Ordens do Senhor General De Laborde, Com- 
mandante Superior de Lisboa. 

Ordena ao Senhor General de Divisão De Laborde, e 
a todos os Senhores Officiaes Generaes, e Superiores do 
Exercito Portuguez de reconhecer o Senhor Conde de No- 
vion, e o fazer conhecer nesta qualidade. 

O presente Decreto será communicado ao Conselho 
da Regencia. 

Dado no Palacio do Quartel General de Lisboa aos 
8 de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 

dores deste Reino ordenao, que a Meza da Consciência e 
Ordens haja de administrar as Commendas das I res Or¬ 
dens Militares, que possuiao as Pessoas, que nesta occa- 
siao se ausentarão , da mesma fórma, que o pratica a 
re'peito das Commendas vagas, fazendo recolher os seus 
respectivos Rendimentos ao Erário Rcgio. O que Vossa 
Excellencia fará presente na sobredita Meza, para que 
assim se execute. Deos guarde a Vossa Excellencia. Se¬ 
cretaria de Estado dos Negocios do Reino em io de De¬ 
zembro de 1807. =5 João Antonio Salter de Mendonça. 
Senhor José Joaquim Lobo da Silveira. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 
dores deste Reino determinão , que a Junta do Estado , 
e Casa de Bragança continue na sua Jurisdicçao, e Admi¬ 
nistração, da mesma fórma que a exercitava. O que Vos¬ 
sa Excellencia fará presente 11a mesma Junta , para que 
assim se execute. Deos guarde a Vossa Excellencia. Se¬ 
cretaria de Estado dos Negocios do Reino em 10 de De¬ 
zembro de 1807. =i João Antonio Salter de Mendonça. 
Senhor Conde de Peniche. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Os Governa¬ 
dores deste Reino ordenão , que a Junta do Estado, e 
Casa do Infantado continue no Exercício da sua Jurisdic- 
çao, e Administração da mesma fórma que até ao presen¬ 
te ■, com declaração porém, que os Rendimentos que exis¬ 
tirem , e entrarem de futuro no Cofre da dita Casa, pas¬ 
sarão deste para o Erário Regio, 11a conformidade do 
Aviso, que o Administrador Geral das Finanças expede 
na data deste ao Desembargador Procurador da Fazen¬ 
da , e Estado da dita Casa, cuja Cópia se remetterá. O 
que Vossa Excellencia fará presente na dita Junta, para 
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que assim se execute. Dcos guarde a Vossa Excellencia. 
Secretaria de Estado dos Negocios do Reino em 14 de 
Dezembro de 1807. =5 João Antonio Salter de Mendon¬ 
ça. Senhor Conde de Peniche. 

EDITAL. 

O Doutor Manoel Francisco da Silva e Veiga Magro de 
Moura , Cavalleiro Professo na Ordem de Christo, 
do Conselho de S. A. R., Fidalgo Cavalleiro da Sua 
Real Casa, e seu Desembargador do Paço ; Chancel- 
ler, e Governador das Justiças da Relação , e Casa 
do Porto, e todo o seu Districto. 

Sendo conveniente, e em tudo interessante a esta Ci¬ 
dade , e ao Commercio delia a providencia que acaba de 
practicar-se-me, e consta da Carta do lllustrissimo e Ex- 
cellentissimo Senhor Geueral em Chefe dasTropas de Sua 
Magestade Catholica o Senhor D. Francisco de Taranco, 
que vai incluida neste Edital: Ordeno que elle seja affi- 
xado nos Lugares mais públicos desta Cidade, para que 
em virtude delle hajão de tomar-se medidas tendentes 
todas ao interesse Público. Porto, e Secretaria das Justi¬ 
ças 16 de Dezembro de 1807. 

=5 III. moSnor. EI Sereníssimo Seiíor Príncipe de Ia 
Paz, GeneralissimoAlmirante, me ha mandado que a fin 
de que no falte el sortimiento de viveres, que pude nece- 
sitar-se en Portugal com motivo del creciao número de 
Tropas que le ocupan, facilite d Comercio de Carnes y 
todo genero en este Reino , que debe mirar-se como una 
parte de nuestro território separado ya de la Inglaterra y 
sin recursos por Mar; y á consequência de dicha supe¬ 
rior orden , he expedido las raias al Comandante Ge¬ 
neral interino de Galicia, á el Intendente, Subdelegados 
de Rentas Reales y demas personas á quienes incumbe 
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esta matéria para que se corten quantos estorbos ô tratas 
puedan interrumpir el Comercio reciproco de las dos Na- 

ciones. . , 
Lo que pongo en noticia de V. o. para que savido 

por los Comerciantes y Especuladores, y animandose es¬ 
tos a consiliar sus interesses conlosdel publico, se logren 
los vantajosos fines, que se ha propuesto cl Govicrno Es- 
panol por medio de esta providencia. • 

Dios guarde á V. S. muchos anos. O-Porto ij de 
Decierabre de 1807. 

IUm Senor. 

Francisco de Taranco. 

lll™ Senor Canciller , Vice Presidente de la Relation. 

O Governador de Parts, Primeiro Ajudante de Campo 
de S. M. 0 Imperador e Rei, General em Chefe, em 
Nome de S. M. 0 Imperador dos Francezes, Rei de 
Italia: 

Decreta. 

Far-se-ha huma Folha de todos os Individuos Empre¬ 
gados , ou Artífices, e Operários do Arsenal da Marinha , 
e da Cordoaria, assim como dos Empregados dos Arse- 
naes de terna, e na Fundição. 

Esta Folha deverá comprehender o honorário, con¬ 
cedido a cada Indivíduo pelo Official Superior Francez, 
que dirige estes Estabelecimentos; e o salario dos Ope¬ 
rários será exactamente pago na segunda Feira de cada 
semana, segundo o trabalho que tiverem feito. 
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Os Ordenados dos Officiaes, e Empregados serão 

pagos todos os mezes , como os Soldos do Exercito. 
O Commandante da Marinha, e o de Artilheria me 

apresentarão cada hum dous sujeitos, a fim de que eu 
possa nomear hum para fazer em cada hum dos Estabele¬ 
cimentos as funçóes de Inspector, encarregado de verifi« 
car, e assignar as Folhas dos Soldos. 

O Administrador Geral das Finanças, o Comman¬ 
dante da Marinha., e o d’Artilheria, ficão encarregados, 
cada hum pela parte que lhe toca, da execução do pre¬ 
sente Decreto. 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
ij de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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Instrucçces para a Administração dos Bens , e Rendt‘ 
mentos das Casas sequestradas , por ausência do Liei- 
no, desde o dia 28 de Novembro proximo passado. 

I. 

O Juiz Administrador , Commissario , e Privativo se¬ 
rá nomeado pelo Administrador Geral das Finanças; e ser¬ 
virá por sua Provisão sómente; e vencerá o honorário an- 
nual, que lhe estabelecer o dito Administrador Geral, pago 
em quartéis pelo Rendimento da Casa Administrada, com 
a natureza de Ordenado. 

II. 

O dito Juiz Administrador Commissario nomeará 
hum Thesoureiro liabil, e abonado para receber os Rendi¬ 
mentos da Casa Administrada. 

III. 

Nomeará o mesmo Juiz Administrador hum Cura¬ 
dor para responder pelos Ausentes ; e por parte da Fa¬ 
zenda responderá nesta inferior instancia o Procurador h is¬ 
cai, que nomear o sobredito Administrador Geral das Fi¬ 
nanças ; e o Escrivão de todas estas Administrações sera o 
das Commissões. 

IV. 

Nomeará o dito Juiz outrosim hum Procurador 
Agente para todos os Casos, Negocios , e Dependencias, 
em que taes Procuradores costumao intervir; e a todos es¬ 
tes empregados arbitrará os competentes , e proporciona¬ 
dos Salarios , ou Honorários com approvação do Admi¬ 
nistrador Geral das Finanças. 

K 
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V. • •V 
O Juiz Administrador conhecerá em primeira ins¬ 

tancia de todas' as Causas, que verterem sobre os Rendi¬ 
mentos dos Bens sequestrados , os Autos dos quaes fará 
avocar de qualquer Juizo, ou Magistrado, em cujo poder 
pararem : mandará sequestrar os que ainda possão nao o 
ter sido, expedindo Ordens, ou Deprecados para este ef- 
feito, para o qual usarão da Jurisdicçio Ordinaria , e exe¬ 
cutiva , que contpefe aos Corregedores para o Juizo Geral 
do Fisco dos Ausentes , no qual responde o Procurador 
da Fazenda do Reino. 

VI. 

Farão os Juizes Administradores entrar nos Cofres 
dos Thesoureiros com a maior cfticacia os Rendimentos 
respectivos logo que se vencerem; e ordenarão que os di¬ 
nheiros existentes, salvas a&despezas, e applicaçóes indis¬ 
pensáveis , que lhes forem decretadas pelo Administrador 
Geral das Finanças , passem sem perda de tempo para o 
Erário Regio ; e que no futuro se fação nelle as entradas 
na mesma fôrma, em que são obrigados a fazellos os Re¬ 
cebedores das Casas Fiscaes. 

VII. 

O Juiz Administrador, sem perda de tempo, dará 
conta ao Administrador Geral das Finanças do estado em 
que se acha a Casa Administrada , do orçamento da sua 
Renda annual , pouco mais ou menos , e das Pensões, a 
que se achava sujeita , com o número , e qualidades das 
pessoas, cuja subsistência dependia por Direito, e obriga¬ 
ção dos Rendimentos da mesma Casa , e do Chefe delia 
no dia antes de sua ausência. Lisboa 18 de Dezembro de 
1807. 
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Parn organizar a Junta da Arrecadação, a Distribui¬ 

ção da Fazenda, e Rendas Públicas das Províncias de En¬ 
tre Douro e Minho , e Trás-os-Mcntes, que as actuaes 
circumstancias exigem para satisfazer os crescidos gastos, 
que são indispensáveis, com o menor gravame dos Povos., 
que sua Magestade Catholica quer tratar como seus pró¬ 
prios Vassallos: Tenho resolvido se componha dos Desem¬ 
bargadores Sebastião Correia de Sá, .como Presidente ; « 
Vicente José Ferreira Cardoso, José de Mello Freire, Jo¬ 
sé Teixeira de Sousa, José Pedro da Ornara em classe de 
Deputados, Alexandre Barbosa de Albuquerque seu Fiscal, 
c Secretario com voto Doutor José Gomes de Lima , os 
quaes juntando-se immediatamente organizarão , e regula¬ 
rão a dita Junta , nomeando os seus Subalternos , estabe¬ 
lecendo as suas respectivas obrigações, formando as ordens 
que julgarem mais justas , -e conformes a Direito , propon¬ 
do as á minha Aprovação. O que V. S. communicará aos 
ditos Desembargadores, e mais pessoas nomeadas para a 
-sua acceitação., e cumprimento; prevenindo ?.o Secretario 
que logo logo compareça, com attenção a que .não goza 
de outro soldo , lhe assignalo o de oitocentos mil réis 
annuaes ; scrvindo-se V. S. circular esta Resolução a ro¬ 
das as Repartições Públicas das citadas Províncias, a fim 
de que obedeção , e cumprão exactamente as Ordens da 
referida Junta. Deos guarde a V. S. muitos annos. Porto 
20 de Dezembro de 1807. 

Francisco Taranco. 

lllustrissimo Senhor Chanceller Governador das Justiças. 

Habiendo mudado las circunstansias de las cosas con 
la ausência dei Príncipe Regente, y de la Familia Real, 
y pudiendo talves nacer de esta falta confusiones , y ex- 
torsiones en Ias rentas publicas , és pronrio de mim de- 
bcr , y autoridad remediar los males , que pueden nacer 
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dastas cauzas : por tanto he determinado haya una Junta 
Provisional Portugueza , que tenga a su cargo la adminis- 
trasion de las dichas rentas , bajo las regias , y ordenes 
mas próprias para los fines de su destino , y que entienda 
en todas las dichas rentas pertenecientes á las Províncias de 
Entre Duero y Mino, y Tra-los-Montes , que estan oc- 
cupadas con las Armas de S. M. C. por tanto se liace 
preciso, que V. Excellencia determine a todos los Prove¬ 
dores , Contadores, Jueces de Alfândegas , y demas enplea- 
dos públicos, que no continuen remetiendo al Real Erá¬ 
rio Portuguez cantidad alguna hasta que reciban las Or¬ 
denes de la referida Junta, cuya participation espero man¬ 
de V. Excellencia hacer à dichas Províncias , enviando 
proprios, para que con toda a celeridad se enteren d’esta 
determinacion. Dios guarde a V. Excellencia muchos ai> 
nos. O-Porto 20 de Dezemh. e 1807. 

Francisco de Taranco. =3 lllustrissimo e Excellen- 
tissimo Senor Canceler Governador interino de las Jus¬ 
tiçai del Reino. 
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O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de SuaMagestade o Imperador e Rei, General em Lhe- 
fe, em Home de Sua Magestade o Imperador doslran- 
cezes, Rei de Italia : 

Considerando quanto cumpre regular de hurna maneira exâ- 
cta as relações do serviço entre as Tropas Portuguezas, 
e Francezas; e querendo dar ao Senhor Marquez d’Alor- 
na caracteristico da sua particular estima: 

Considerando outro sim ser indespensavel que haja hum 
centro de Commando , ao qual possao dirigir-se todas 
as Ordens do General em Chefe: 

Decreta o seguinte. 

O Senhor Tenente General, Marquez d’Alorna, ex- 
Governador da Província do Além-Téjo , hc nomeado 
Inspcctor Geral, e Commandante das Tropas Portuguezas 
de todas as Armas, estacionadas nas Províncias de Tras- 
os-Montes , Beira , e Estremadura. 

Elle apresentará ao General em Chefe a formaçao de 
hum Estado Maior capaz de o ajudar nas importantes 
Com missões , e que lhe são confiadas pelo presente De¬ 
creto , que será notificado aos dois Exércitos Prancez e 
Portuguez. 1 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
2z de Dezembro de 1807. 

Junot. 
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O Governador de Parts, Primeiro Ajudante de Campo 
- de Sua Magestade o Imperador e Rei, General em Che¬ 

fe , em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran- 
cezes e Rei de ltalia: 

Considerando quanto he essencial o proteger a Agricultu* 
ra em todas as Provindas de Portugal , e quanto ctim- 
pre não as privar dos seus recursos, em quanto não for¬ 
mos forçados pela mais urgente necessidade. 

Considerando por outra parte , quanto he justo executar 
para com o Exercito Portuguez as condições reguladas 
pela Lei , relativamente ao tempo do serviço de cada 
Indivíduo. 

Decreta o que se segue. 

Todo o Official Inferior c Soldado Portuguez , que 
tiver completado oito annos de .serviço , receberá a sua 
baixa. Aquelles, que tiverem jusia soldo de reforma , em 
conformiaade das Leis Militares Portuguezas, receberão o 
importe desta reforma no lugar de seu nascimento. 

Todo o Militar despedido deverá residir na sua Pro¬ 
víncia. Todo o Soldado , que da data de hoje não tiver 

.seis mezes de serviço , será despedido. Dar-se lhe ha huma 
folha de-derrota piara voltar ao seu Paiz , com huma in¬ 
demnização , e hum vintém por légua. 

Todo o Ofticiai Inferior, ou Soldado despedido, de¬ 
pois de oito annos de serviço levará comsigo a farda, 
que tiver noacto da despedida ; deixando porém as armas, 
e o capoteu 

Todo o Soldado despedido , não tendo seis mezes 
de serviço, deixará no deposito do seu Regimento , a sua 
barretina , a sua farda , armas , e capote. Se fôr da Ca- 
vallcria, deixará o capote, e a mala. 
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O Senhor Tenente General , Marquez d’Alorna , 
Inspector Geral , e Commandante das Tropas Portuguezas 
nas Províncias dcTras-os Montes, Beira, e Estremadura, 
fica encarregado da prompta execução da presente Ordem. 

Enviar-se-me ha huma Lista de cada Regimento dos 
homens despedidos, assim como dos Individucs , que por 
seus longos serviços, ou feridas tem direito a soldo de re- 

fórma. , _ . , T • , 
Dado no Palacio do Quartel General de Lisboa aos 

22 de Dezembro de 1807. 
Junot. 

Itinerário para ir, evir de Lisboa d Cidade de Rodrigo. 

27 Dezembro. 
28 - - - 
29 - -- • 
30 - - - 

1 Janeiro. 
2 - - - 

3 ' - * 
4 - - - 
5 - - - 

6 - - - 

7 * ” " 
8 - - - 

De Lisboa a Villa Franca. 
De Villa Franca a Rio Maior. 
De Rio Maior a Carvalho. 
De Carvalho a Pombal. 
De Pombal a Coimbra. 
Estada. 
De Coimbra á Ponte de Mursella. 
Da Ponte de Mursella a Pilancos. 
De Pilancos a Linhares. 
De Linhares á Guarda. 
Da Guarda a Almeida. 
De Almeida á Cidade de Rodrigo. 

Nota. Este Itinerário vai substituir o anterior. 

No Quartel General de Lisboa aos 26 de Dezembro 
de 1807. 

O General em Chefe do Estado Maior General 

( Assignado ) Thiebault. 
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Estado Nominativo do soldo extraordinário concedido 
aos Officiaes Inferiores, e Gendarmas , ou Cavalleiros 
armados , Dragões , e Soldados a Cavallo Portugue¬ 
ses destinados para a Policia da Estrada de Lisboa 
até Almeida. 

Gendarmaria Imperial. i.° Corpo da Gironda. Forja Pública. 

Estado Nominativo dos Officiaes, Officiaes Inferiores , 
e Gendarmas, Dragões , e Soldados a Cavallo Portu- 
guezes destinados para a Policia da Estrada de Lis¬ 
boa a Almeida. 

Inspecçao Geral, residência em Coimbra. 

Thomas, Chefe d’Esquadrao. 
O Tenente Portuguez , Sarmento , fica empregado junto 

do Chefe d’Esquadrão Thomas. 
Leblanc , Quartel Mestre, soldo 320 rs. 
Clavière , Brigadeiro , 176 rs. 
Barousse, Trombeta, 160 rs. 
Tulasne, Gendarma , 160 rs. 
Valette, item, 160 rs. 
Martin , Brigadeiro de Dragões, 176 rs. 
Clein, Dragão, 160 rs. 
Dombs, item, 160 rs. 
Joaquim Rodrigo, Ferrador Portuguez, 320 rs. 
José Franc. Bertin Rouan , Brigadeiro, item, 176 rs. 
Joaquim Antonio, Soldado de Cav. item, 160 rs. 
Luiz Teixeira, item, 160 rs. 
Manoel Francisco Lamego, item, 160 rs. 
Joaquim Duarte, item, 160, rs. 
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o'or t mo*l r v’ 01 

i.a Inspecçno, residência em Leiria. 

Detchégaray, Tenente de Gendarma. 
Laurant, Brigadeiro de Gendarma, soldo, 170 rs* 
Violette, Gendarma, 160 rs. 
Richari, item, 160 rs. 
Eliot, item, 162 rs. 
Dassaut, Brigadeiro de Dragões, 176 rs. 
Aubou, Dragão, 160 rs. 
Ambuise, item, x6o rs. 
Ju!ut, item, 160 rs. 
Pedro Pires, Brigadeiro Portuguez, 176 rs. 
Antonio Joaquim , Soldado de Cav. item 160 rs. 

2.3 Inspecção, residência em Linhares. 

Colin , Quartel Mestre , soldo, 480 rs. _ 
O Senhor Colin fará as Funcçóes de Official. 
Cadin, Gendarma, 176 rs. ... 
O Gendarma Cadin fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Marouycr, item, 160 rs. 
Brar.diíle, Brigadeiro de Dragões, 176 rs. 
Bourgeois , Dragão , 160 rs. 
Manoel Pereira, Soldado de Cav. Portuguez, 160 rs. 
Anacleto Dutiba, item, 160 rs. 
Maneei Martignac, item, 160 rs. 
Manoel Mendes, item, 160 rs. 

1.» Brigada em Villa-Franca. 

Dangla , Gendarma , soldo 176 rs. 
O Gendarma Dangla fará as funeções de Brigadeiro. 
Tiredieu, Gendarma, 160 rs. 
Boulmier, Dragão, 160 rs. 
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Dely, item, 160 rs. 
José jcuarçh, Soldada de Ca*. Portuguez, r6o rs. 
Manoel Luiz, item , 160 rs. 
Leandro Martignac, item, 160 rs. 
Ignacio José , item , 160 rs. 

2.3 Brigada cm Rio-Maior* ,1 : 
, frrjii _ si.:í. 

Chemidraire, Gendarma , soldo 176 rs. 
Este Gendarma faz as funcçóes de Brigadeiro. 
Guilemain , item , 160 rs. 
Bayonne, Dragão, 160 rs. • 
Fongi, item, 160 rs. 
Francisco Monteiro, Soldado deCav. Portuguez , 160 rs. 
Antonio Damaso, item, 160 rs. 
Elias José, item, 160 rs. 
Manoel Lopes, item, 160 rs. 

3.» Brigada em Carvalhos. 

Benoit, Gendarma, soldo 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Hurtin, item 160 rs. 
Thiery, Dragão, 160 rs. 
Sales, item, 160 rs. 
Joaquim Portalegre, Soldado deCav. Portuguez, 160 rs. 
Joaquim da Costa, item, 160 rs. 
Antonio da Silva, item, 160 rs. 

, Cliraaco Jaques, item, 160 rs. 

4.* Brigada residência em Leiria. 

Jossé, Gendarma, soído 176 rs. 
Este Gendarma fará as funeções de Brigadeiro. 
Brissel, item, 160 rs. 
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Fays, Dragão, 160 rs. 
De la Grange, item, 160 rs. 
José Joaquim, Brigadeiro Portuguez, 170 rs. 
Joaquim José , Soldado de Cav. item, 160 rs. 
José Maria , item , 160 rs. 
José do Couto, item, 160. 

y.a Brigada residência em Pombal. 

Lequeu , Gendarma , soldo 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Duret, item, 160 rs. 
Amandry , Brigadeiro Dragão , .160 rs. 
Lafonte , Dragão , 160 rs. 
José Peres, Soldado de Cav. Portuguez, 160 rs. 
Antonio Mendes, item, 160 rs. 
José Gameroux , item , 160 rs. 
José Antonio Galmera, item, 160 rs. 

6.a Brigada residência em Coimbra. 

Vignes, Gendarma, soldo 176 rs. 
Estes Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
Verdier, item, 160 rs. 
Belin, Dragão, 160 rs. 
Pignol, item, 160 rs. 
Victoriano, Soldado de Cav. Portuguez, 160 rs. 
Athanasio Ferreira, item, 160 rs. 
Manoel Gonçalves, item, 160 rs. 
Manoel Francisco, item, 160 rs. 

7.a Brigada residência em Ponte de Mursella. 

Ducung, Gendarma, soldo, 176 rs. 
Este Gendarma fará .as fimcçóes de Brigadeiro. 
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Bordes, item , 160 rs. 
Tourroute, Dragão, 160 rs. 
Deffages, item, 160 rs. 
Antonio Luiz, Soldado de Cav. Portuguez , 160 
Luiz Gonçalves, item, 160 rs. 
José Antonio Pereira, item, ióo rs. 
Antonio José, item, 160 rs. 

8.a Brigada residência em Pi/ano. 

Laborde, Gendarma, soldo 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçóes de Brigadeiro. 
L*herisson , item , 160 rs. 
Trnplong, Dragão, 160 rs. 
Tabais , item, 160 rs. 
Miguel José, Soldado de Cav. Portuguez, 160 
Manoel Pereira, item, 160 rs. 
José Caetano, item, 160 rs. 
Manoel Dissito, item , 160 rs. 

9.a Brigada residência em Linhares. 

Larcade, Gendarma, 176 rs. 
Este Gendarma fará as funcçòes de Brigadeiro. 
Buignet, item, 160 rs. 
Brunet, Dragão, 16 o rs. 
Polin , item, 160 rs. 
Jgnacio Dias, Soldado de Cav. Portuguez, 160 
Antonio Alves, item, 160 rs. 
Manoel da Costa, item-, 160 rs. 
Pedro da Silva, itera, 160 rs. 

10.» Brigada residência na Guarda. 

Chausscré, Gendarma, soldo 176 rs. 
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Este Gendarnra fará as tocçSes de Brigadeiro. 
Montagnac , item .160 rs. 
Dotte, Dragão, 160 rs. 

SS dícórÍSldadode Ca,. Porrogu», .6o r, 

José dos Santos, item, 160 rs» 
Joaquim da Silva, nem, 16o rs. ... ;sl 
José Ferreira, item, 16o rs. 

n.« Brigada residência em Almeida. 

^Brigadeiro. 

Lègcr, item, »fi> rs' 
Saunier , Dragão, 160 rs. 

té "'AimS.SoldSo de Cav. Portoguez , .6o rs. 

Pedro José, item, 16o rs. 
Antonio Verra, item , 160. rs. 
José da Costa , item, 160 rs. 

Quartel General de Lisboa em 17 de Dezembro de 1807. 

O General em Chefe do Estado Maior Geral 

Thiebault. 

^“m:.,foan„*«rdr„o,Dii,a 

feSlrfr aVaJorrXac“;7a maU viva dfr 
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gencia , continuando por ora a prohibiçao ou sahida. Lis* 
boa 28 de Dezembro de 1807. 1 

Francisco Antonio Herman. 

Devendo partir desta Cidade hum Destacamento de 
Tropas para se dividir em differentes, que sedevenTpos- 
tar nos Sitios indicados no Itinerário , que remetto a V. 
m. , para na passagem das Tropas Francezas prevenirem 
qualquer perturbação: Determinão os Governadores de.'te 
Reino , que V. m. faça apromptar , e dar de quaesquer 
Cofres, que houver na sua Comarca o pagamento que se 
declara na Relação junta $ e nos dias nella mencionados, 
áquelle Destacamento que se postar nos Sitios pertencentes 
á sua Comarca; havendo V. nu oa Recibos do que assis¬ 
tir nesra conformidade, para lhe serem abonados no Real 
Erário. Dcos guarde a V. tn. Secretaria de Estado dos 
Negocios do Reino em 28 de Dezembro de 1807. Jodo 
Antonio Salter de Mendonça. Senhor Corregedor de San¬ 
tarém. .n :òi t ri.■ . &':> 

N. B. Na mesma conformidade e data se expedirão 
.Avisos aos Corregedores de Viseu, Linhares , Coimbra, 
Torres Vedras, Guarda, Leiria. 

Ao Primeiro Furriel , chamado cm Francez Mare¬ 
chal de Logis de la Gendàrmerie , Colin , 300 réis por dia. 

Aos outros Furriéis , também chamados Marechaux 
de Logis, Francezes, ou Portuguezes, 200 réis por dia. 

Aos Cabos de Esquadra , chamados Brigadiers , Fran¬ 
cezes, e Portuguezes., e aos Commandantes de Brigada, 
I120 réis par diaitq arri^ivcti eb «ains o 02 amfl 

Aos Gendarmas , Dragões ^re Cavalleria- Portugueza, 
IQO réis por dia. j:,v or 

Esta alta paga deverá ser regularmente feita no 1 
10., e 20 de cada uiez. 

1 
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EDITAL. 

Os Governadores do Reino Fazem saber, que o Ge¬ 
neral em Chefe do Exercito de Sua Magestade o Impe¬ 
rador e Rei , continuando a dar as mais positivas provas 
do desejo que tem de concorrer para a felicidade dos Po¬ 
vos deste Reino , lhes escreveo huma Carta , pela qual 
lhes significou o grande desprazer que tinha de que?.hou< 
yessem pessoas mal intencionadas, que a pezar do toda a 
sua diligencia, tenhao procurado desanimar os Povos, per¬ 
suadindo-os a que não semeem , porque não recolherão as 
suas Searas , nem se refaqao de Gados cm lugar dbs que 
a necessidade absoluta tem feito consumir no sustento do 
Exercito, porque lhes serão igualmente tirados ;o:se$uran- 
do-lbes debaixo das promessas mais sòlenmes, que os La¬ 
vradores gozarão pacífica e inteiramente dos fructos do 
seu trabalho, e terão da parte do mesmo General em Che¬ 
fe toJa a protecçao ■, e muito principalmente os Habitan¬ 
tes da Província da Beira, que soffrérao tanto com a pas¬ 
sagem do Exercito, nao deixarão de ter huma indemniza¬ 
ção proporcionada ao seu prejuizo , logo^q-ueas circums- 
tancias o permittirem ; e porque em virtude de tão sole- 
mnes promessas , devem os Lavradores concorrer da sua 
parte para tão uteis e saudaveis fins, depondo vãos temo¬ 
res , que só podem nascer da maldade de.-alguns pertur¬ 
badores da felicidade e socego público : Ordenao os mes¬ 
mos Governadores , que todos os Lavradores destes Rei¬ 
nos fação logo as suas Sementeiras, aproveitando com to¬ 
da a actividade e confiança o tempo qne ainda lhes resta, 
eda mesma sorte procedão á compra , epremovão a crea- 
çao dos Gados necessários para a lavoura , e outros usos; 
e para auxiliar tão importantes objectos , se tem passado 
aos Corregedores das Comarcas as Ordens mais positivas. 
E para que chegue á noticia de todos : Mandão publicar 
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este, affixando-se em todos os lugares públicos desta Ci¬ 
dade e Reino. Secreiatia de Estados dos Nego cios do Rei¬ 
no em 29 de Dezembro de 1807. 

João Antonio Salter de Mendonça. 

EDITAL. 

Lucas de Seabra da Silva , Fidalgo Cavalleiro, do Con¬ 
selho de Sua Alteza Real , Desembargador do Paqo, 
Chanceller da Corte e Casa da Supplicsção , Intenden. 
te Geral da Policia da Corte e Reino , Commendador 
da Ordem de Christo. 

Faço saber a todos os Moradores desta Cidade, que 
pof ser incompatível com a Policia delia , que pelas Ruas 
vaguem Gados alguns, ou sejão Cabras, ou Vaccas, senão 
naquelle tempo, que he indispensável para occorrer á ne¬ 
cessidade , e provimento dos mesmos Moradores ; deter¬ 
mino , que nenhuma pessoa do dia primeiro de Janeiro 
por diante traga pelas Ruas qualidade alguma de Gado, 
desde as Ave-Marias até ás sete horas da maniiã; com a 
pena de perdimento dos mesmos Gados, que serão appre- 
hendidos, e postos á disposição da Policia. E para chegar 
i noticia de todos , mandei lavrar, e afíixar este Edital. 
Lisboa trinta e hum de Dezembro de mil oitocentos e se¬ 
te. 

Lucas de Seabra da Silva. 



I 
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LISTA 

Das Pessoas , que contribuirão para o Empréstimo for¬ 
çado, decretado no dia 3 de Dezembro de' 1807 pelo 
General em Chefe do Exercito Francez 0 lllustrissmo 
e Excellentissimo Senhor Jutiot, Governador de l aris, 
e Primeiro Ajudante de Campo de S. M. Imperial e 
Real, mandado cumprir, e executar pela Junta clf 
Regencia destes Reinos, que 0 delegou por Decreto cie 
4 do dito mez , creando a este respeito huma Janta 
composta dos Negociantes seguintes: 

PRESIDENTE 

O Barão dc Quintella. 

DEPUTADOS 

< Jacintho Fernandes da Costa Bandeira. 
Francisco Antonio Ferreira. 

Jktcomo Ratton. 
^Manoel de Sousa Freire. 

Antonio Martins Pedra. 
Luiz Monteiro. 
Antonio Francisco Machado. 
Joaquim Pereira dc Almeida. 

Barão de Quintella . . «•.32:COO($)OCO 
Desembargador Antonio Rodrigues Caídas 32:000(2)000 
Jacintho Fernandes da Costa Bandeira . . 32:000(2)000 
Conselheiro Geraldo Vencesláo Braamcamp 

dc Almeida Castelbranco.2o:ooO(2)OCO 
Conselheiro Manoel José Sarmento ;• . 20:00c<2)°°° 

M Somma 136:000^)000 
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136:0001^)000 

Francisco Antonio Ferreira.16:oco<jl)ooo 
Conselheiro , Gaspar Pessoa Tavares . . i6:aoo<£)ocá. 
Antonio Francisco Machado.12:000^)000 
Francisco Lino da Silva . ..12:000^)000 
José Antonio Gonçalves e Cardoso . . * I2:ooo(f)ooo 
João Diogo Stephens.I2:ooo<£)coo 
Manoel de Miranda Corrêa.i2:ooot|)cpo 
Antonio Xavier ... *.io:ooo<foooo 
Francisco e Hermano Vanzeller .... 10000^)000 
Francisco Dias Santos e Irmãos. . . . io:ooo<f)ooo 
Manoel Rodrigues Sá Vianna .... 10:000:^)000 
Paulo Jorge e Filhos ....... 10:000^)000 
João Antonio de Amorim Vianna . . . 9:000^)000 
Silvestre Luiz Dias ........ 9:000^000 
José Diogo de Basto.3:oco$)000 
Manoel de Sousa Freire.8:ooodhcoo 
D. Micaella Leonora Van Hogevert . . 8:ooo$coo 
Viuva de Jpao Antonio da Fonseca . . 8:ooo$)coo 
Bento José Pacheco e Filhos.7:500^000 
Antonio Lopes Silva e Comp.6:350^:00 
Antonio Martins Pedras.6:000^)000 
Antonio Murta e Filho.6:ooojfrcoo 
Antonio José dos Santos Miranda . . . 6:ooo&ooo 
Joaquim Pereira de Almeida e Comp. . . 6;ooo($ooo 
José Rodrigues de Magalhães .... 6 ooo$oco 
José Bento de Araújo.6:oooQf)Cco 
José Nunes da Silveira. 6:000($)000 
João de Oliveira Guimarães.óroooçpcoo 
Isidoro de Almeida.6:000^)000 
Manoel da Silva Franco.6:000^000 
Manoel José Ferreira Campos .... 6:ooo$)oco 
Norberto José Ferreira.6:oco^)Gco 

Somma 413:850^000 
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r • ~ 4I3:^5'°<Í)000 

Pedro José da Slva . . . ... . « 6\oócfjfrcòó 
Rafael José Lopes ...6:ooc(£)COO 
Bernardo José da Silva.5:000^)000 
José da Silva Ribeiro.5:ccc<$)000 
João Miguel Caffary.. f.oooçhooo 
João Pereira Caídas.5:000(1)000 
Leandro dos Reis Carril.foooçfrooo 
Miguel José Rodrigues.5:000^000 
Manoel Francisco Romualdo .... 5:000(3)000 
Joaquim Antonio de Moraes.4:500^000 
Antonio José Baptista de Salles .... 4:000^)000 
Antonio Martins dos Santos.4:000^000 
Caetano José Pacheco .. 4:000^)000 
Desembargador Cardoso e Sá, e seu Tio 4,oco<j)oco 
Francisco da Silva Vieira . . . . • • 4 000^)000 
Jeronymo Ribeiro Neves.4‘coo<Jpoo 
Jacintho José da Castro.4:000^000 
José Antonio Gomes Ribeiro .... 4‘000<J)000 
Desembargador. José Antonio da Silva Pe- 

drosa.4:000(^)000 
José Caetano Monteiro e Comp. . . . 4:ocoqí)ooo 
José Francisco Chaves.4:0'0^)000 
Irmãos Freires.4:000^)000 
José Gomes da Costa.4:000,^000 
José Joaquim de Castro.4:000(^000 
José Luiz da Silva.4:000^000 
José Pedro da Silva Carquejo .... 4:000^)000 
Luiz Gonçalves Teixeira de Barros. . . 4:000^000 
Manoel Lourenqo Marques e Filho . . 4:000^000 
Manoel Ventura da Paz. q-.coo^ooo 
Pedreiras , Sobrinhos , e Comp. . . . 4:000,^)000 
Testamentaria de João Teixeira de Barros 4:000(^)000 

M ii Somma 949:3^0^)000 
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Viuva de Mattheus Potier e Filhos . . ;i 4:000^006 
Viuva Peres e Filhos ........ 4:0001^)000 
Vicente Luiz Nobre ....... 4:000(^000 
Jocome Ratton e Filhos.3:200^)000 
Agostinho de Oliveira Guimarães e Filhos 3:000^000 
Antonio José de Seixas . . . ... . 3:000^0.00 
Anronio Simões Rousado.3:000^)000 
Caetano Martins da Silva.3:000(^)000 
Constantino José Gomes.3:000^000 
Domingos de Meira Torres.3:000^000 
Domingos Carvalho Briteiros .... 3:000^)000 
Francisco Antonio Pinto e Comp. . . . 3 000^000 
João Xavier Potsch.    3:000(^)000 
João Ferreira Prégo ....... 3:000^)000 
José Anadeto.^:oco^)ooO 
José da Silva Rego.y.coofòooo 
Jeronymo José de Carvalha.3:000^)000 
Luiz Antonio Fernandes.3:000,^000 
Manoel Gomes da Mota ..3:000^)000 
Pedro Rodrigues Ferreira.3:000^000 
Silverio Daly ..3:000^000. 
Viuva Hora e Sobrinho ..... . 3tooC(í)Ooa 
Viuva Baptista e Filhos.3:coo^>oco 
Francisco Pereira Soares. ...... 2:500(^000 
Antonio José da Silva Freire .... 2:400^000 
Antonio Pereira Rangel ....... 2:4GO<|)OCO 
João Joaquim dos Santos.2:400(2)000 
José Alves Vianna.2:400^)000 
José Gomes Ferreira.  . 2:400(^)000 
Antonio Firma da Costa ...... 2 000,2)000 
Antonio Pires Leal e Sobrinhos . . . 2:000^)000 
Antonio Joaquim de Faria Leal . . . 2:0:0^)000 

Somma 6 42:050^)000 
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Antonio Rodrigues de Oliveira * • • • 2:coo<fcoo0 
Bernardo Clamóuse e Comp.tccoQcco 
Francisco Affonso dos-Santos . • * • 2 ooot^oco 
Francisco José de Almeida . . • . • ; 2:oco®coo 
Francisco Dias Leitão %  .2:oob<£)COO 
Herdeiros de José Ventura Montano . . 2:coo$coo 
Joaquim José -Vasques . • •.  2:ooo^oco 
Joaquim José Gomes e Comp, .... 2:cco<|)000 
João Pereira dos Santos e Irmão . . • 2:ococfioco 
João Gonqalves Marques • . • • • ; • 2:000(^000 
João Stanley .-v . . . 2:000^000 
José Antonio dos Santos . . • • . • • 2:000^0^,0 
José Antonio Pranco .   2:ooo®ooo 
José Antonio dos Anjos.2:ooo<£)ooo 
José da Silva Obrens ..nooo&coo 
José Dias de Scosa .-.•,.*••• 2 cootfpoo 
José Manoel de Lima ...... . • • • 2:000^000 
José Ramos da Fonseca . ..i:cco<j)COO 
Manoel Alves Monção . ..2:000^000 
Manoel da Cruz- . • . •.i:oco<j)oco 
Manoel Pereira Valle e Comp.2:000^000 
Manoel de Sousa Lobo.i:occ(j)cco 
Miguel Sotaro.* • • • 2:ooc^coo 
Nicolão Joaquim da-Guerra ..... 2:cc0<j)000 
Testamenteira do João Antonio Lopes Fer- 

nandes ..  2:occ(£)Oca 
Victorino José de Mello ...... 2:coc<$)oco 
Viuva Mora - . -. ■ .. 2:000^000 
Viuva Salgado •.••••••.2:ceoá)cco 
Antonio Estev-es Costa •. . . l:600($)000 
Constantino Joaquim de Mattos .-1. i:6cócjf)C(X) 

Somma ‘joi-.i^cfacoQ 
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faustino Pinhejro.Lepl , 
Francisco José Perçira, e Luiz Manoe 
, reira- 
Vicente- de Castro, Gyimarã,es 
Álvaro Antonip Thomasinç 
Francisco José Djas , . • 
João Lourenço dg Cruz . . , 
João Paulo Cprdeiro. • . 
José Baptista Rodrigues . 
Manoel Antopio. Mendes . 
Manoel Ferrejra Garcez.... 
André ferreira Braga ... 
Antopio José da Cogta e Cotnp, 
Constantino de .Sousa Cardogo 
Domingos da Silva Moreira 
Felix Martins dg Cpstg 
Francisco Josç B^ndeirg , . . 
Francisco Palyart . . . . 
José Affonso de Oliveira . 
José Dionysio Pereira . . 
Manoel José çle Figueircdp 
Sobrinhos de Francisço Lujz 
r Castro . ... .... 
Agostinho Soares de Oliveira 
Antonio Caetano de Castro 
Antonio Alves da Silva Basto 
Antonio Francisco Lisboa 
Antonio Geralde .... 
Antonio Gonçalves Penna 
Antonio José Garcia . . 
Antonio José de Lejno? 

701:25-0(^)000 

Per 

■1 Pe¬ 

ei ra de 

i:6oOij)OOQ 

1:6oo#)oco 
i'-6ooçfrcoo 
I4fQQÍ)QOQ 

1-5QQ<2>ooa 
itfcodbooo 
I:5°0(í)oco 
1:500^)000 
l'-‘>oo$y.:oo 
I • í 00(^)000 
1:2003)000 

1:200(^)000 
1:200(2)000 

1:2 00(2)000 

I.-200 OOO 

1:200 coc 
I:2CG ooc 
1:200 ooc 
1:20c 

1:200 ooc 

1:200(2)000 

1:000^)000 
1:300(1)000 
1:000(^)000 
1:000(j)000 
1:00c (A oco 

x :oóO(2)oco 
1 :ooo<|)Ooq 
1:000(2)000 

Som ma 737:75-01^)000 
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Bernardo José Basto.. .. .. . . . . irooc<jí>coo 
Dionysio Antonia Verné - .. . . . j:coõ<£)oco 
Domingos Alves Guerra >. . . •• V . J:cooqt>coo 
Domingos Aleixo French ...... i:oot<J)000 
Domingos Gomes Rosa.i:coc<J)000 
Domingos Hilário Alves . . .• . . . I:ooc<£)000 
Domingos José Guedes., : . i:ooo$)cco 
Domingos Teixeira Marques.l:ooo<£)000 
Felix José Antonio Vianna.. .. . iíooofòooo- 
Fructuoso Gonçalves Cleaves.. l:ocQ($)ccò' 
Herdeiros de José de Sá Brandão . . . i:coo<2)oco 
Ignacio José de S. Paio Freire .... i.cocfòcoo 
João Baprista da Cunha e Oliveira . . . i:oec<#)OCO 
João Bonifácio Pereira Guimarães. . . .- i.uoo<f)ooo 
João Camilier e Comp. ... ... . . •• i:oco<?jooo 
João Manoel de Campos  .i:ocogf)oo3 
José Antonio Sequeira Nobre.i-.oocçfcoco 
José Antonio Monteiro . ...i:Obc^l)ooo 
José de Carvalho Araújo.i:oóc$ooo 
José Eloy da Silva . .. . . i •. i :coc$)000 
José Gonçalves da. Cruz.l:coc<£)ooo 
José Francisco Braamcamp.i:ooc<í)ooo 
José Joaquim de Carvalho e Primos . . . i-.occçhooo 
José Joaquim Ferreira ..i.-ocotpooo 
José Luiz da SJva . . . . . . . i-.ooo<j)ooo- 
Luiz Cypriano Rebello.i:cooçhoco 
Miguel Pinna Firme.i-.ooo&ooo 
Mattheus Gonçalves dos Santos .... l:ccC(£)oco 
Mano.d Antonio da Silva e Oliveira . . i:ooc<j)cco 
Manoel Carvalho.i:oocq|)ooo. 
Manoel Gomes. Barr.oso.xtooc^ooo- 

Somma y62,:y^c^>ozo 
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Manoel de Jesus e Corap. . •• .• :1r; 5 • 
Manoel Joaquim Martins . - • 
Manoel José Leite ,. 
Manoel Ribeiro dos Santos . • • • • 
Manoel Joaquim Pereira de Carvalho . . 
Nuno José Pereira Basto .• 
Pirro Freitas e Silva. .• •-•••,* * * 
Quaresma e Filhos .. ... . • • • • 
Rodrigo Antonio Pereira .. -. 
Silvestre José da Cunha. 
Soares Leal, e Igreja • • * * • • * 
Testamentaria de José Pereira de Sousa Peres 
Thomé de Leão.. • ; • , • * 
Viuva do Vice Almirante Antonio Jose de 

v Oliveira . •• 
Viuva de José Pereira de Carvalho 
Viuva de Marcos Gonçalves de Far.a 
Viuva Peres . .... • • • 
Viuva Santos e Filhos 
Angelo Gonçalves Aires . .. •• - 
Francisco Antonio Cordeiro ,. . 
Manoel Bento Cardoso .... 
Manoel Lopes de.Carvalho . • 
Viuva de João Antonio Vianna . 
Antonio Rodrigues Viegas-. . . 
Bento Antonio.de. Audrade.. . . 
Bento de Gouveia.Ribeiro e Sobrinho 
Domingos José. Coutinho . • • 
João Marcellino dos Santos Lopes 
Luiz Corrêa Marmeilada ... - • 
Manoel e Francisco Rodrigues Batalha 

i:ooó<í)OoO- 
1:000^000 
1:000çj)000 

1:000^)000 

11000^)000 
v.ocofoooo 
1:00a $000 
1:000$)000 
l:000(^)000 
1:000^)000 
1:000(^)000 

1:000(^)000 
1:000(2)000 . 
1:000(2)000 

1 :ooo<z)ooo 
:000(2) 000 
8oO(2)OCO 
800^000 
800(2) 000 
8 00$) 000 
800(2)000 
7503)000 
6c0(2)000 
6oo<2)000 
6oo(2)Ooo 
600^)000 
6oo(f)ooo 
6 co(2)ooo 

Somma 795:: ioo<2)oco 
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795:IOO(ÍOCO 

Viuva de Duarte Reis e Filhos • • 
Filippe Ribeiro Filgueiras . . • • 
José Alves Branco ^. 
José Pereira Guimarães. 
Manoel Lopes Pereira . . . • • 
Francisco José Rodrigues de Aguiar 
Antonio Barbosa de Amorim . • • 
Conselheiro Frantílsco Alves da Silva 
Faustino Pinheiro de Oliveira. . • 
João Filippe da Fonseca • • • 
Antonio José Barbosa da Silva . 
Domingos Duarte Machado Ferras 
Joaquim Ramos de Araújo . . 
Alexandre Antonio das Neves. . 

600 $000 
? 00(2)000 

joo^ooo 
500(|)ooo 

500^)000 

450^)000 
400^)006 
400<|)ooo 

400(2)000 
400(2)000 
3oo(2)ooo 
300(2)000 
30oií)ooo 
50^000 

Somma 8oo:7QO(2)ooo 

Differenqas de moedas , quebras sacos, 
carretos , remuneração ás guardas, impres¬ 
são, e mais despezas. 

700(2)000 

Líquidos 8 00:000 <2)000 
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DIA i DE JANEIRO. 

Neste dia se preparou hum Banquete no Quartel Ge¬ 
neral que Junot apresentou ás quatro horas da tarde aos 
seus Convidados ; e assistirão a elle os Officiaes Superio¬ 
res da Esquadra Russa, e varias famílias de Lisboa, que 
forão honrar-se com este convite; e á noite houve Baile, 
etc. Esias funcçóes feitas, e urdidas por hum inimigo que 
ultrajava a Nação , e a roubava com a maior perfídia, 
davão milhares de assumptos ao Patriota, e ao Amigo do 
Príncipe. Cada dia se via ir crescendo o I hrono do Des¬ 
potismo, e da Ambição, fundado na credulidade dospu- 
sillanimes ; e de momento a momento se conhecia o au- 
gmento de hum certo partido, que o apoiava > indigno e 
pérfido partidç libellatiço , que deveria ser dissipado ate 
as raizes ; em fim, huma massa immensa de iniquidade, 
aleivosia , e nenhum brio , que causará odio, e vergonha 
ainda mesmo nos séculos mais remotos. 

D I A 2. 

Circulou a noticia de haver EIRei deHespanha con¬ 
cedido livre de Direitos de entrada e sahida , todos os 
eeneros e mantimentos , que se julgasse convenientes para 
a manutenção dos Póvos de ambos os Estados , segundo 
as críticas circumstancias, em que se achavão com o ngo- 
roso Bloqueio Inglez, e falta de Pão , que se hia experi¬ 
mentando, e para o futuro poderia crescer : neste mesmo 
dia á noite se espalhárão do Quartel General cópias do 
Edital, ou Decreto do General Hespanhol do Porto, e he 
do theor seguinte. 
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D Francisco Taranco eLhano, co”decJoraí°/[Pej0 Ilfcr«%. 
dor de todas as Russias com aQrdemRM,lt*ar 
Jorge , Patrão de Zaratamo ftscaia , Tenentç 
General dos Reaes Exércitos de S. M. Catholica Ca- 
■nitão General do Reino deGalliza, Presidente da sua 
Real Audiência , Subdelegado da Renda de 
Caminhos nelle , e actual General do Exercito de Ope¬ 
rações deste Reino, etc. 

Segundo as disposições traçadas pela Justiça , e sá¬ 
bias Ordens do meu Augusto Soberano , tenho a agiada- 
vel satisfação de ter visto marchar por esta p,™ine.a o 
Exercito Hespanhol (que tenho a honra de commandar) 
que por meioPde Lavradores applicados, eojetj* 
dente cultivavão seus Campos, por meio de Arrotas labo¬ 
riosos , que trabilhavão nas suas Officinas , e pdo meio 
de Pessoas Nobres , e Ricas que cuidavao das suas pro¬ 
priedades e rendas; todos, todos sem e^fP5ao’ n^" 
ferenca alguma, colhião, e colhem com abundancia otru 
cto de suas1 fadiga. ; c posto que todos seguros em seus 
Campos, Povoações , = lugares, observárSo «Çrapoloa- 
mente , e nfto sem susto , a conducta e procedimento do 
Exercito Hespanhol ; todavia por fortuna da humamdade 
experimentárão bem depressa a moderaçao , e exactaiflj 
ciplina dos Soldados Hespanhoes , a yigilancia e probida 
de dos seus Chefes , e dos seus Officiaes ; e a untando, á 
necessidade de respeitallos o justo apreço de tao recom 
mendaveis qualidades, se prestárao á concorda.c umao,, 
que persuadi na minha Proclamaçao, nao so como vanta 

' Las aos Hespanhoes e Portuguezes , mas tambémi con 
uteis á tranquillidade pública , e a Justiça: «endo pois esta 
a unica que póde conservar a Paz , e boa inteP,g5^ia ’ 
que felizmente reinão ; e tomando-a por guia Para fol™ 
tar, c reanimar a Agricultura, Commercio, e re , 

N u 
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o augmento de braços, e diminuição de gastos públicos, 
usando dos plenos poderes 3 que meforao conferidos, OrT 
dcno , e Mando : 

I. Que os Officiaes Inferiores e Soldados do Exercito 
Portuguez, existentes na Província de Entre Doiro e Mi¬ 
nho, cujo serviço passe de oito annos, possao ter baixa. 

II. Que todo o Official Inferior , ou Soldado depois 
de ter a sua baixa, tendo direito a soldo de reforma, se¬ 
gundo a Lei , haja de percebello na Província, onde de¬ 
verá residir. _ ,. , ., 

III Que se dé baixa a todo o Soldado, que nao te¬ 
nha ainda seis mezes de serviço. _ 

IV. Que aos Officiaes, que quizerem , e pedirem li¬ 
cença temporária, lhes seja concedida , sem soldo. 

V. Que aos Officiaes Inferiores e Soldados seja conce¬ 
dida a mesma licença , se a pedirem , pelo tempo que pa¬ 
recer conveniente. , „ •„ 

E para a execução do presente Decreto dou Commis- 
sao aD. Damazio Pereira da Silva, Coronel do Regimen¬ 
to de Infanteria de Viana, Número 9, encarregando-o do 
seu prompto, e pontual cumprimento , e que me remetta 
huma lista dos licenciados em cada Regimento, e dos que 
pelos seus serviços, ou feridas, tiverem direito a soldo de 
reformados. Porto 31 de Dezembro de 1807. 

( Assignado ) Francisco Taranco. 

* Entre os meios que os Tyrannos inventário para 
exterminar a força de huma Nação, hum dos mais fortes, 
c talvez dos mais astutos , he o que acima fica referid , 
pois com a apparencia de fazer florecer o Commercio , 
Agricultura , e Artes, fazem desarmar a 1 ropa, e redu¬ 
zir a fraqueza, em quanto clles se apossao, se fortificao , 
e se intrincheirao para repellirem os Povos, quando inten- 
tao, depois de opprimidos, recobrarem a Liberdade : as- 
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_. o Tralia Suissa, Hollanda, Na- 
sim o tem feito em • ’ tem tido a desgraça de 
poies, ^em todos diàboUcas, e extravagan- 
serem supjugados a m de praticar em cir- 

ZSSÍSX^SirSOÍÍ assas s». *— -rípSK 
dores pusillanimes. Uvb''4f t>S 

X -V 
DIA 3- n^íu-j^ 

Neste dia de manha appareceo impresso oiWMo 
General HespanKol, Marquei do Soccorro , em Setúbal, 
e concebido nos termos seguintes. 

D. Francisco Maria Sohm Orri* * f™,’ 

ttT^aftas c CasaJoXiusM*csÇranU 

âsjíSJáSsfttsS 
Gn- 

TrZnTAwZ ' **• L A,Sarr,'S , «r. 

Pelas noticias que tenho procurado adquirir , e ajun- 

2s 
Sbido ,'com 
pos tmmensos que ha sem P distribuídas, e re- 

ysastsr. * teu- 
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na o, se encontrão outros, que, tendo sido antes agricul- 
tados , presentemente existem reduzidos a baldios. Duai 
podem ser as causas de liuma tal mudança, e sempre fu¬ 
nesta ao Povo, que abandona, e se descuida do principio 
da verdadeira riqueza , fonte e origem da sua felicidade: 
convêm a saber: a falta de braços , por se haverem des- 
trahido de tão util occupacão , app!icando-os a destinos 
tão prejudiciaes, como alheios do uso, cm que se empre- 
gavãov.ou hum vão temor de que se repitao as tristes sce- 
nas', em que o Lavrador vê com dôr destruir em hum ins¬ 
tante , por Tropas estranhas, o ttabalho, que com sum- 
nia fadiga tinha feito correr por muitas vezes o seu suor. 
A experiencia já terá desenganado aos mais desconfiados, 
e incrédulos , que o Exercito , que actualmente mando , 
composto, e combinado de Tropas Hespanholas e Portu- 
guc/as, se tem junto em as Provindas, que se me confia¬ 
rão , não para destruir o que por seu proprio interesse 
devem guardar, e defender; mas sim para manter em paz, 
e amparar o pacifico Lavrador ; rechaçando com . força 
qualquer damnq, que intente fazer-lhe directa, ou directa- 
mente o nosso inimigo com muni. 

Estou persuadido que os Povos se achão bem pene¬ 
trados , e convencidos desta verdade, e só attribuo á fal¬ 
ta de braços o descuido, e abandono notado nos Campos, 
que tem ficado incultos , ao que também terá dado moti¬ 
vo, e causa sufficiente hum Exercito, que se augmentou, 
e completou tão violenta, e inopportunamente pelo Decre¬ 
to de 16 de Fevereiro de 1807. 

Conservar por mais tempo este Exercito seria nutrir 
o desgosto, com que em geral obedecêrão os Póvos, ain¬ 
da que sempre dóceis, submissos, e obedientes. Para que 
de hum a vez se acuda a males tão graves, em virtude dos 
poderes que se me tem concedido : I enho Determinado : 

I. Oue todas as Milícias sejão licenciadas. 
II. Que todo o Soldado do Exercito Portuguez , que 
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II Que os Soldados casados, comprçhendtdos „ou náò 
1U* uzS;jft, om o referido Decreto de 16 de Feverei- 

ro^se lhe facilite licença absoluta, ou baixa (logo que a 
sollicitem, ou requeirão) ainda que não tenhao completa- 

completado dez annos de 

serviço , e aos licenciados absolutamente , e Milic.anos , 
que forão obrigados pelo mesmo Decre'°^e 10 J J h 

a sp alisarem nos Regimentos de 1 topa aennna, 
foS po hum anTo" ou por mais , se lhes concedão as 
suas licenças absolutas, ou baixas, nos termos , porque as 
tinhao obtido , e se lhes conceda sem a menor demora, 

n°vfS°E^por SdmoTe houver algum quei^so ou des¬ 

graça80 como* licença*tem^oraria^ou apmento de tempo 

dado ie ponha^em a Ordem Geral do Excreto, e se pu- 
blique e fixem Ediraes nos lugares do costume; passan- 
do?se ao Inspector General, encarregado da execução des- 
te Decreto. Dado no meu Quartel General de Setuval aos 

3, de Dezembro de 1807. Q Genera, m c|iefe 

Marquez do Soccorro. 

Avançou a mais a sua authoridade intrusa , e momen¬ 
tânea ; e toi a reconduzir os Magistrados nos seus respe- 
crivos Empregos j e para os authonzar, baixou o Decreto 

seguinte: 
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decreto. 

' As constantes provas de amizade, que aos Hespanhoes 
tem dado , e recebido reciprocamente dos Portuguezes , 
desde que entrarão as Fronteiras deste Reino , hao come¬ 
çado a formar entre os dois Povos huns vínculos , cuja sub¬ 
sistência lie o unico meio de conciliar os desígnios dotjO- 
verno Hespanbol com a felicidade geral destas Províncias. 

O General em Chefe, aquém está commcttida a exe¬ 
cução delias , não póde vèr com indifferença huns obje- 
ctos de tanto interesse ; e desejoso por isso de dar iiuma 
prova expressiva da sua benevolência para comestes habi¬ 
tantes confirma , em Nome de Sua Magestade Catholica , a 
todos os Corregedores e Magistrados, que exercem Minis¬ 
térios Civis na Província do Além-léjo , Reino dos A - 
garves, e Península de Setuval , em os seus actuaes hm- 
pregos i authorizando-os para que por ora continuem a ad¬ 
ministrar Justiça aos seus respectivos súbditos, contorme- 
mente ássuas Leis j con ervando a Ordem Publica em to¬ 
dos os seus Ramos, e refreando aos que de qualquer ma¬ 
neira intentem perturballa, pelos meios que a sua prudên¬ 
cia lhe dictar. 

Este rasgo de generosidade nao fara menos que ex¬ 
citar no Povo Portuguez os mais sinceros sentimentos de 
gratidão : e por outra parte a sua honra, e própria con¬ 
veniência lhe demonstrará a obrigação de desempenhar fiel- 
mente huma confiança tão distincta. A sua correspondên¬ 
cia será tão agradavel ao Governo Hespanhol , como im¬ 
portante a todos os Moradores , e Encarregados Públicos 
Sestas Províncias j e o General em Chefe nem mesmo 
deve recear que estes sagrados vínculos de bene\ olencia, 
sejão quebrados pelos mesmos , que tem hum verdadeir 
interesse em estreitallos , e conservallos. Dado no meu 
Quartel General de Setuval aos 31 de Dezembro de 1807. 
^ 0 Marquez do Soccorro. 
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* A linguagem he a mesma, os sentimentos são 

'conformes de Ll e 

naS nosse^da^e^ninsula^A1 França°ambiciosa, orgulhosa , e 
®. PP j„ tip-rianha conciliava os seus interes- 
sesn“no em quanto forjava novos projectos pérfidos, saga- 

*’ e vantajosos: Hespanha indolente, porém sempre ava- 
r?de Portugal , regozijava-se com a esperança da nova 
Confederação promettida , e tratada em zj de Outubro 
de 1807. "Os melhores Estadistas ainda indagao o mod 
como Napoleão doirou a pirola ao Governo Hespanhol, 
ecorno este, sem lhe amargar, aengolio; nao selembran 
a nnp Níooleão inimigo dos Beis , exterminador 
tados^ofc è «âor de Reinos Confederados^ 
seus Pupilos, tendo sempre em plano o diminuir as 
cas aos vizinhos, extorquir suas riquezas , e supprir estes 
Istados com Senhores debeis dominadores , e sujeitos ao 

seu arbitrio, havia de consentir que a HeSflpaí*teSa so- 

dos de 27^ de Outubro : certamente que nesta occasiao, 
ou a Hespanha, e seu Gabinete erao estúpidos, ou a pi¬ 
rola foi doirada com folheta grossa entre o Governo Fran- 
Cez e os Ministros Hespanhoes: ate parecer a sonho ou 
mania que Napoleão , sempre Zelotypo das Possessões Ul¬ 
tramarinas, eContinentaes, confirmassehunsTratados, que 

elle nao podia sem desdoiro seu , sem prejuízo , e final 
mente sem a sua total ruina para o futuro, observando-se 
exactamente os movimentos das épocas, e a grandeza dos 

Estados. 

Neste mesmo dia se affixou o Edital seguinte: 

O 
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Jjtcts ASeátra da Silva, * 
■vente Nosso Senhor, Fidalgo Cavai lar o da St»s Real 
casa, e Desembargador do Paço, Chanceller da _ 
te e Casa da Supplicação, Intendente Ural da Polt» 
cia da Corte e Reino. 

Faqo saber que pelo Conselho da Regencia me foi 
ordenado em Aviso da data de hoje , que haja de preve¬ 
nir T todos os Habitantes desta Cidade e suas vizinhan- 
cas , que d’ átnanhá por diante a Nác. de Linha, que se 
S postada defronte da Praqa do Commercio, ha de 
atirar todas as manhans hum tiro d’ Artilhena d alvor 
da e todas as noites outro de recolher. Para constar o 
referido a todos os Moradores de Lisboa, e seus airedo- 
Tes, mandei lavrar, e afiixar o presente Edual. Lisboa 

x de Janeiro de 1808. 

Lucas de Seabra da Silva. 

O Conselheiro Juiz Executor dos Alcances Correntes 
tenhiPentendído, que da data desta em 
dos , como se não houvessem existido, todas as S"s?en 
sóes, ou absolutas, ou por tempo determinado das ta 
cucoes da Real Fazenda, nas quaes deve sem Per^ dc 
tempo fazer proseguir vivamente , sem embargo de quaes- 

SJ a°retpneitoa’das Doidas"1, q^pagL^or Prestaqôes 

rí^sra ssn :;r.~ ;= 
Consignaqoes. Lisboa z de Janeiro de 1808. 

Francisco Antonio Herntan. 
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DIA 4. 

Fora o avisados os Brazileiros, que se quizessem reti¬ 
rar o poderião fazer , havendo antes os Passaportes de 
fórmaf que lhes indicasse o Governo, e em Navios Neu- 
trosT este Aviso foi intimado por via do Conde 
de São-Paio, Secretario do Conselho da Regencia , e da 
qui resultou summa alegria, porque com o titulo de Bra¬ 
sileiro ou de Negocios naquelle Domínio , se aprompta- 
rao muitas familias , fugindo por este meio ao Despotis¬ 
mo , e iniquidade que então principiava Appa-eceo pela 
primeira vez a Cópia das Ordens expedidas do Quartel 
General Hespanhol do Além-Téjo , aos Corregedores e 
Justiças daquelles lugares , e ornadas com as expressões, 
e Artigos seguintes ; e communicadas por D. Joaquim 
Maria Sotélo, do Conselho de Sua Magestade Catholica, 
Fiscal em o Supremo da Guerra , Encarregado por or¬ 
dem sua no meíno Exercito , e Juiz Maior do Remo d<* 
Algarves, Provincia de Alem-Tejo, e Península de Sc- 
tuval, etc. 

ORDENS. 

O Estado de decadência em que se acha a Agricul¬ 
tura nestas Províncias, a multidão de braços arrancados 
delia e applicados á Milicia, e o augumento que tem 
o número de consumidores em as actuaes circumstancias, 
exigem providencias para assegurar a abundancia dos ge- 
neros da primeira nefsidade , ou pelo menos para evitar 
aescaceza; porén estas providencias devem ser justas , 
suaves , benéficas; e que longe de offender os sagrados 
Direitos da propriedade individual, os conservem, e ain¬ 
da os auxiliem. Estes são os princípios do Governo Hes¬ 
panhol , e os únicos que adogtára a lavor destes Bovos, 
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cuia felicidade he o unico objecto dos seus dcsignios. De¬ 
baixo des:e supposto fará Vossa Senhoria que por Edita», 
e pregóens se publiquem nessa Capital, e nos Povos do 
seu districto os Artigos seguintes: 

Artigo I. Ao Vizinho de toda esta Comarca , que 
em o dia primeiro de Abril proximo acredite haver intro¬ 
duzido nella maior núme.o de Moios de Trigo , com tan¬ 
to que exceda o de 14 , que vem a igualar a 200 ban- 
gas Castelhanas , pouco mais ou menos sei lhe dara o 
prcmio de 280^000 réis , ou 7$ Reales de Velhon. 

Art II. A’quelle, que em o mesmo termo acredite 
haver introduzido maior número de Moios de Cevada, 
com tanto que exceda a de 20, que vem a equivaler a 300 
Fangas Castelhanas, se lhe dara o prémio de ii+Qooo 
réis f ou 8<}) Reales de Velhon. 

Art III. Ao que em o mesmo termo acredite haver 
introduzido maior número de Cabeqas de Gado vacum, ou 
ovalhum, com tanto que exceda o numero de 50 se for 
do primeiro o de 200, e se for do segundo, se lhe dara 
o prémio de rtofrzoo réis, ou 7<j> Reales de Velhon. 

Art IV Pa--a os Introductores acreditarem as espe- 
cies que tenhao introduzido em o mencionado dia primei¬ 
ro de Abril, apresentarão os Documentos necessários ao 
Corregedor da Comarca , o qual juntamente com a Ca- 
mara ,°ou Ajuntamento, os examinará , e declarara a quem 
tem merecido o prémio. ' 

Art. V. Feita esta declaraqao, e antes de entregar- 
se-lhe a quantia promettida, remetterá o mencionado Cor¬ 
regedor e ama» ás minhas mãos, hum. Certidão 
signadá, em que se mencionem os nomes, e domicílios 
dé todos os Introductores, as espec.es e o numero-del¬ 
ias , que tinhão introduzido i indicando os Documentos 
com que o hajão respectivamente justificado. 

Art. VI. O dia que o Corregedor , eCamara se con¬ 
gregarem para examinar estes Documentos, e declarar a 
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quem responde o prémio , deverão fazello ás portas 
abertas, perraittindo a assistência de todos os vizinhos que 
queirão presencear o acto ; e pelas diligencias, que se fi¬ 
zerem sobre este ponto, não levarão nenhuns emolumen¬ 
tos os Juizes , Escrivães , e mais Officiaes públicos. 

Espero pois que Vossa Senhoria fará publicar os men¬ 
cionados Artigos nessa Capital, £ Povo do seu districto, 
no preciso termo de oito dias, contados desde que rece- 
ber esta Ordem , av:sando-me do recebimento delia, e de 
ficar executada. Deos guarde a Vossa Senhoria por muitos 
annos. Quartel General de Setuval em 2 de Janeiro de 

1 D. Joaquim Maria Sotélo. 

Aos Senhores Corregedores das Províncias. 

■ * A generosidade sempre foi o caracter expressi¬ 
vo ^e apparente de hum Hespanhol: Que rasgos de hu¬ 
manidade , que politica refinada, e que idéas de recom¬ 
pensa e gratidão se encontrão nestes Artigos, firmados a 
augmentar a abundancia , sem a poder haver, e athxar 
interesses aos Indivíduos ! Ah quão melhor fora que o 
Governo Hespanhol tivesse bem combinado anteriormen- 
te os seus interesses, respeitado as Leis sagradas de Ami¬ 
zade, Parentesco, e Allianqa , e não se deixasse 1 ludir 
de vans promessas , de futuros prosperos, e da ambiqap 
de possuir hum pedaqo de Terreno a que nao tinha legi¬ 
timidade alguma , ainda quando assim o presumisse. Us 
Sofismas sempre cegarão os homens, que nao tinhao prin¬ 
cípios, eque se persuadem que qua quer objecqao miserá¬ 
vel he indissolúvel; porém os Sofismas dos Francezes e 
Hespanhoes' neste Reino não produzirão o efleito desejado 
( salvo naquellas Pessoas , como o Príncipe da Paz ) que du¬ 
vidando do seu explendor ainda querião aspirar a hum auge, 
que nem merecião, nem havia para isso probab lidade. 
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Em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran- 

fe cezes, Rei de Italia, e por Ordem de Sua Exceliencia o 
Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo do 
dito Senhor, General em Chefe; determina o Illustrissi- 
mo e Excellefitissimo Senhor Administrador Geral das 
Finanças, que a Nota do Preço dos Grãos, ordenada por 
Aviso de 28 de Dezembro proximo passado, haja de ser 
continuada todas as Semanas impreterivelmente ; e para 
maior facilidade tem estabelecido Sua Exceliencia, que a 
mesma Nota se faça nos dias x , 8, 15 , e 22 de cada 
Mez, segundo o Modelo aqui incluso , e que seja dirigi¬ 
da todas as Semanas pelo Correio sem Carta, ou Officio 
algum , debaixo sómente de hum Sobrescripto, ao Offi- 
cial Maior da Secretaria de Estado dos Negocios da Fa¬ 
zenda , assignada porém a mesma Nota pelo Corregedor da 
Comarca, ou pela pessoa a quem em sua ausência elle 
commetter esta incumbência. O que de Ordem de Sua 
Exceliencia participo a Vossa mercê , achando-me para 
isso authorizado e responsável á execução do que fica re¬ 
ferido : em consequência do que, espero que assim o cum¬ 
prirá com toda a exacção pela parte que lhe toca. Deos 
guarde a Vossa mercê. Lisboa 4 de Janeiro de 1808. ts 
Manoel Travaços da Costa e Araújo. 

Francisco Antonio Rtrman. 

Senhor Corregedor da Comarca de Alcohaça, Alemquer. 
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Exercito de Obseservaçao da Gironda. 

Estado Maior General. 

Quartel General de Lisboa 4 de Janeiro de 1808. 

O General, Conimandante da Legião de Honra , Chefe 
do Estado Maior General. 

Querendo regular do modo o mais exacto tudo quanto 
respeita a distribuição dos Viveres, e aos transportes 
sobre o caminho de Almeida até Lisboa; e querendo 
outrosim fazer manter em tudo isto a ordem a mais 
rigorosa ; e procurar os meios de conhecer e punir 
aquelles, que se não conformarem com as presenteá 
disposições, e com as precedentemente dadas, 

Ordena: 

I. Nenhum Batalhão ou Destacamento do Exercito 
sahirá de Almeida para se encaminhar a Lisboa, sem ahi 
ter passado a revista do Commandante de Armas, e do 
Commissario de Guerra, e sem dclies ter recebido huma 
Guia, que contenha o número dos que se acharem pre¬ 
sentes , posto por posto; a data de todas as pousadas; 
« a nota de tudo quanto lhe toca em viveres, forragens, 
e meios de transporte. 

II. Nenhum Batalhão ou Destacamento sahirá de Lis¬ 
boa para se encaminhar a Almeida , ou a qualauer lugar 
nesta estrada, sem que as mesmas formalidades oajão sido 
cumpridas pelo Commissario de Guerra da Praça de Lis¬ 
boa. 

Segundo estas Guias ( que o Chefe de Esquadrão Tho- 
más, Inspector Geral do Caminho verificará em Comib. a ), 
he que se deverão tomar e distribuir as forragens. v 
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III. Nenhuma Cautela , nenhum peditorio será feito 
no caminho senão por escrito , e pelos Commandantes 
das Columnas , ou pelos que o receberem; e sempre se¬ 
gundo as quantidades indicadas nas Guias, excepto s 
homens , que as Columnas ou Destacamentos houverem 

?eÍV. Além de huma Cautela particular para cada obje* 
cto os Commandantes das Columnas antes de salurem do 
lugar em que tiverem pernoitado , ou das Povoaqoes em 
que houverem sido obrigados a passar Cautelas, e a la¬ 
zer Peditórios, registarão elles mesmos , em hum registo 
aberto para este eíFeito , a relaqao de tudo quanto lhes 
tiver sido fornecido. , 

V Será esta relaqao confrontada com as Cautelas e 
immediatamente dirigida ao Conselho da Regencia do 
Reino, para por meio delle me ser comraunicada. 

VI. Em quanto aos Officiaes, ou Empregados, que 
viagem cada hum de per si, terão todos elles Guias to¬ 
madas em Almeida, ou em Lisboa; e nao passarao Cau¬ 
telas senão pelas quantidades que nellas forem indicadas. 

VII. Elles registarão igualmente tudo quanto lhes 
houver sido fornecido. , _ „ . „ 

VIII. Não se lhe fornecera Cavallo algum ou Macho 
de requisiqao senão por huma Ordem do Estado Maior 

G6IX. Não se fornecerão meios de transporte senão por 
Ordem escrita do Commandante de Almeida até Coimbra, 
e do Chefe de Esquadrão Thomás, de C?>«Jra ate L 
boa, ou de Coimbra até Almeida ; de Lisboa até C.o.m- 
bra não serão elles fornecidos senão segundo o theor das 

Guias. 
X. Estas Ordens só serão dadas na mais urgente neces- 

S1<XI. Em nenhum caso se darão mais que quatro car¬ 
ros de huma junta de bois cada hum, por quinhentos ho- 

meís. 
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XII. Nenhum carro, nenhuma parelha de requisição 

conduzirá mais do que a etapa estabelecida, devendo mais 
depressa deinorar-se a partida dos objectos que conduzem. 

XIII. Estabelecer-se-ha em Leiria hum Hospital de 
vinte camas; e em Coimbra outro de cincoenta. 

XIV. Os Commandantes das Brigadas de Inspeccao es¬ 
tabelecidas em Linhares, e em Leiria; e o InspectorGe¬ 
ral do Caminho residente cm Coimbra, faráo abrir de¬ 
baixo da sua vigilância hum registo exacto de tudo quan¬ 
to passar encaminhando-se para o Exercito, e outros 1 e- 
gisto de tudo quanto delle volta. 

XV. Conterão estes registos o detalhe da força e da 
composição dos Destacamentos; os nomes dos Comman¬ 
dantes , os nomes e a designação dos postos, e funções 
de todos aquclles, que passarem cada hum de per si, as¬ 
sim como a menção das Ordens, em virtude das quaes 
marcharem, e a data exacta de todas as passagens. 

XVI. A relação destes registos me será igualmente 
dirigida por meio dos Inspectores , e do Inspector Geral 
do Caminho. , _ . , , 

XVII. Além disso , os Commandantes das Brigadas de 
Gendarmaria dirigirão aos seus Inspectores , que igualmen¬ 
te a enviarão ao Inspector Geral, para por meio delle 
me ser transmittida, a Conta diaria de tudo quanto em 
suas residências acontecer contra a boa Ordem , Policia, 
Disciplina, e as presentes disposições. 

O Chefe de Esquadrão Thomás fará organizar imme- 
diatamente em todo este Caminho huma conrespondencia 
entre as Brigadas, com os dois objectos das communica- 
çoes , e da vigilância. 

XVIII. O Ordenador em Chefe do Exercito ordena¬ 
rá a hum Commissario de Guerra que passe a Almeida, a 
fim de alli ser empregado até nova ordem. 

Para alli se encaminhará com o Inspector Geral do 
Caminho, que partirá depois de ámanhã. 
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XIX. Os Cóm mandantes de Almeida A1A_ U(imiBllulimM w _.. , Inspectores , 

inspectòr Geral do Caminho, Commandantes das Colum- 
nas , Commandantes das Brigadas, e Officiaes , ou Empre¬ 
gados , que passem cada hum de per si de Almeida para 
Lisboa , serão pessoalmente responsáveis, cada hum pelo 
que lhe possa tocar, da pontual execuqão da presente 

Ordem. ru.k-lt 

DIA 

Nesta madrugada marchou ás Praias da Barra hum 
Regimento de Francezes, e grande parque de Artilhem, 
tudo por causa da Esquadra Ingleza ter andado próxima 
á terra, e ter apprehendido alguns Pescadores para adqui¬ 
rir noticias do Interior ; e por cujo motivo ímmediata- 
mente mandou o General Junot affixar o denominado De¬ 
creto seguinte. 

O Governador de Paris, Primeiro Ajudante de Campo 
de Sua Magestade 0 Imperador e Rei, General em Lhe- 
fe, em Nome de Sua Magestade 0 Imperador dos Fratt- 
cezes , e Rei de Italia. 

Desejando, quanto dclle depende, proteger todas as Clas¬ 
ses de Cidadãos , particularmente os mais indigentes; 
e considerando quão grande seja a importância da 
Pesca no Porto de Lisboa para o consummo desta 
grande Cidade ; querendo porém embaraçar os abu¬ 
sos , que poderião resultar de huma liberdade ílhmi- 
tada de Pescar fóra da Barra , e particularmente da 
communicaqão com a Esquadra Ingleza: 
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Decreta. 

I. Todas as Embarcações de Pescadores serão dividi¬ 
das por Districtos , e numeradas desde o número i por 
diante : no Districto de Lisboa , com a letra A : no dê 
Belém, com a letra B , e assim os de mais: a letra êo 
número , que deverão ter hum pé de altura , serão 
pintados em branco na pôpa e prôa de cada Embarca¬ 

ção (*)• , • , 
II. Terá cada Patrão huma Lista, onde esteja escrita 

a Letra do seu Districto, o Número da soa Embarcação, 
o seu nome, a sua morada, e a quantidade de homens 
que o acompanhão, igualmente denominados pelos seus 
proprios nomes : servir-lhe-ha este Documento de Passa¬ 
porte para as Baterias, e Embarcações, que andarem de 
Ronda; estas porém prenderão todo e qualquer Indiví¬ 
duo , que acharem demais a seus respectivos bordos; e 
a Embarcação será tomada, e vendida para o A prezador ; 
sendo este o unico meio de se evitar que nella hajão Es» 
trangekos. . 

III. Os Ministros e Justiças dos Districtos de Pesca¬ 
dores declararão por escripto o nome de cada Proprietá¬ 
rio de Embarcação, a fim de fazerem apprehensão na Pro¬ 
priedade, no caso de infraeção deste Regulamento, não 
só devendo entregar a Lista ao Pa:rão antes de apresen¬ 
tar este Documento; e para que náo possão allegar igno¬ 
rância , enviar-se-ha a cada hum dos ditos Ministros al¬ 
guns Exemplares do presente Decreto. 

IV. Haverá hum Registo a bordo da Bateria fluctuan- 

(*) Lisboa terá a letra A. Belém B. Paço d'Arcos C. 
Olivaes D. Barreiro E. Seixal F. Arrentella G. 

.P ii 



(( nó) 
te na qual se registará cada huma das Embarcações 
por Districto, em conformidade da Letra entregue a ca¬ 
da Patrao. . 

V. Todos os Patrões em geral, qualquer que seja o 
seu Districto , serão obrigados a apresentar-se todos os 
Sabbados a bordo da Bateria fluctuante, para se lhes pas¬ 
sar revista em pre-ença de Mr. Billard, í enente de Mar 
e Guerra, Commandante da dita Bateria , especialmente 
encarregado deste Serviço, afim de se certificar que todos 
os Indivíduos descriptos na Lista se achão existentes na 
dita Embarcação : tirar-se-lhe-ha porém a Lista aquel es 
a quem faltar hum, ou maisjiomens, ate mostrarem ie-< 
galmente o destino que tiverao. 

VI. Toda a Embarcação de Pescaria , que se encon¬ 
trar navegando, sem ser numerada, e sem trazer huma 
Lista cinco dias depois da publicação do presente Decre¬ 
to será tomada, e vendida em beneficio do aprezador. 

VII. Toda a Embarcação , que tiver commumcado com 
a Esquadra Ingleza, será tomada: os Commandantes dos 
Fortes , e o Official da Marinha encarregado desta vigi¬ 
lância , serão responsáveis pelos Transgressores.^ 

VIII. Todas as Embarcações de Pesca deverão achar- 
se dentro da Barra , logo depois do Sol posto, sobpena 
de pagar pela primeira vez quarenta Francos (*), pela 
segunda cento e vinte Francos, e confisco da Embarcação, 
e pena corporal pela terceira. 

IX. Os Commandantes dos Fortes e Baterias serão 
todos munidos do presente Regulamento i devendo igual¬ 
mente receber do Commandante em Chefe da Marinha 
cópia de cada huma das Listas, a fim de poderem con- 
frontallas, em caso de precisão com as dos i escadores 
dos seus Districtos. „ , , , 

X O Commandante cm Chefe da Marinha he espe- 

(*) Seis mil e quatrocentos réis pelo nosso dinheiro. 
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cialmentc encarregado de mandar pôr a Letra e Número 
em cada huma das Embarcações , e de fazer entregar aos 
respectivos Patrões a sua Lista , assim como de fazer 
executar o presente Decreto , que será impresso e ath- 
xado. Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 
y de Janeiro de 1808. 

Junot. 

* Eis-aqui huma verdadeira protecqao á Classe 
dos Indivíduos Pescadores: eis-aqui a felicidade que fal¬ 
tava a estes aventureiros miséraveis, para participarem do 
amparo do Grande Napoleão ! Humas^ providencias de 
proteccao tão prorciptas, tão justas, e tao equitativas, so 
hum Francez as pòde pronunciar, dictar, e escrever com 
hum descaramento igual. 

Sempre a palavra protecqao significou amparo, be¬ 
neficio, e defensa; mas desde 30 de Novembro de ibo/ 
ficarão os moradores deste Reino entendendo, que profe¬ 
rida por hum Francez, significa roubar , matar, saquear, 
aniquilar , violar , prostituir , deshonrar, e quantos cri¬ 
mes desta qualidade se possão imaginar j^pois isto foi o 
que elles experimentarão, e com que forão protegidos.. 

D I A 6. 

Offereceo-se neste Dia hum Banquete no Quartel Ge¬ 
neral , e a elle assitirão vários convidados cm número, 
não só da Nobreza, como do principal Commercio, ou 
da primeira ordem: houve á noite Baile, ao qual assistio 
o mesmo Cortejo ; e finalmente foi hum dia e noite ale- 
gressimos para os Francezes, e para os que tinhão o mes¬ 
mo caracter ; para os aduladores, para os vís Portugue- 
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7.es esquecidos da honra da Patria, do amor do caracter 
representativo da Nação, aos cargos que occupaviio, e á 
lembrança terna , e saudosa do virtuoso Príncipe ausente i 
os Francezes porém sempre com genio illimitavel, rre- 
neticò, e vaidoso, apreciavao estes sentimentos, e con- 
respondião com gratidão, e applauso Francez, e propno 
do seu caracter : as Senhoras forão applaudidas, obse¬ 
quiadas , e festejadas com apparato, e decencia digna ao 
que representavão em semeihante acto. 

Faleceo o Ex.m0 Marquez de Vaggo, General das 
Armas. Finalizou-se o Dia sem outrás novidades. 

D I A 7- 

Fez-se o Funeral ao General das Armas, e concorrê* 
fão , por ordem, a este acto os Regimentos N.°* i, 13, 
e 16 Portuguezes; assim como hum Batalhao de France¬ 
zes com Artilhería, a fim de combinar as Forças, e não 
haver alguma sublevação com a vista da nossa Tropa. 

Mandou Junot, que os respectivos Párocos das Fre- 
guezias, quando sahissem com o SS. SACRAMENTO, 
e topassem Soldados Francezes os abençoassem com o 
Sagrado Vaso, allegando ser este costume o da França, 
o que se praticou dahi cm diante: por hum lado Lurhe- 
rano , por outro sem Religião ou Seita, e fazendo sem¬ 
pre huma conrespondencia indirecta com o Catholicismo, 
e querendo com devoções sofisticas ou macheavelicas per¬ 
suadir da sua consciência e reverencia, sem que acto al¬ 
gum Religioso praticasse e a sua Tropa , em quanto 
aqui se hospedarão. Agio da Moeda papel conservou-se 
a 30 mais ou menos 4.0 
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DIAS 8, e 9. 

Passarão-se estes dias sendo só assumpto a chegada 
de hum Ajudante de Campo do Tyranno Napoleao, vin¬ 
do de Milão em 19 dias : espalhárão os Francezes que 
vinha carregado de felicidades , e protecçócs para este Rei¬ 
no ; e que bem cedo os Habitantes experimentanão os be¬ 
nefícios do Incomparável, e serião contentes : estas noti¬ 
cias , que agradavao, allucinárao a vanos , que esperarão 
cumprimento em boca de Francezes , e com impaciência 
solicitavão a certeza, e nada conseguirão. 

Também constou , por cópias , as Ordens do Quar¬ 
tel General Hespanhol de Setuval, a fim de se firmar hu- 
ma base fundamental, pia, e humana dos Processos , cu* 
jas Ordens se encerravao nas seguintes: 

I N T I M A q Ã O. 

A funcçao mais nobre da Magistratura lie a conser¬ 
vação da Paz entre os Cidadãos. 

Os Pleitos interrompem sempre esta Paz, e acarretao 
aos Litigantes moléstias em suas Pessoas, inquietações em 
seu espirito , e diminuições em suas Fazendas. A d 1 cisão 
Juridica delles he hum meio justo , e necessário para os 
terminar; porém insufficiente as mais das vezes para repa-, 
rar os prejuízos, que já tem causado. Na ordem moral, 
como nafysica, he melhor acautelar os males, que reme¬ 
diados ; e os Magistrados não desempenharão o Augusto 
Nome de Pais dos Póvos, em quanto se contentarem com 
determinar as suas contendas, podendo evita lias. A maior 
parte delias nasce de equivocações involuntárias , de recen- 
timentos pessoaes, de conselhos poucò sensatos, e do. ma¬ 
ligno influxo de algumas pessoas interessadas em a sua 
multiplicação. 
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A ignorância , a sinceridade, e o capricho arrastao 
frequentemente aos homens para os Tnbunaes , e lhes sub- 
ministrao estes , simulacros apparentes de Justiça , para 
pérturbar a propriedade > e tranquillidade de seus Conci 

d >da°Porém aos Juizes incumbe a obrigação de desbaratar 
estes idolos , e defender aos súbditos , que se lhes tem 
confiado, dos laços, que lhes arma a intriga, a temenda- 
de ou cavilação. Apenas ha beneficio mais importante a 
sociedade, nem que tenha mais prompta, nem mais mon- 
jeira retribuição. Estou muito certo de que naodesconhe 
ccm nem se descuidao de tão sagrada obngaçao os Juí¬ 
zes destas Províncias. Porém as circunstancias , em que ho- 
t se achão os seus Moradores, os inevitave.s descommo- 
dos, que soflfrem com a residência, e passagem das Do¬ 
pas e a generosa benevolencia com que as hao recebld°> 
exigem o maior esmero em conservar-lhes a Paz , e con 
cordia domestica. Esta he a recompensa mais grata , que 
podem receber, e a que se Jhes n«o ^ve re.ardar como 
Lm testemunho de apreço, de que se tem feito ^redores 

Animado destes pnnap.os desejam que_ Senho 
ria e os Juizes Subalternos da suaCommarca se adoptas 

-J aSl3rqu?“e”mae„,e ante elles alguma Demanda 
Ci.il farãommparecer diante de st a ambas as Pattes; 
e instruindo-se verbalmente dos fundamentos , em que se 
poi ó íseut direitos respectivos , lhes demonstrarão os 
™ r dilações inseparáveis dos rleitos, e 
Ltnefciol queproduzlm os ajustes , e transacçdes atm- 

8Tl ' Se apezar destes conselhos insistirem em^preg,- 

™ an,csegdt pbaTadoPáT ra’- 

ts Tm que se" se” SãS?, P«hibtudo-lhes . ou 
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pelo menos indicando-lhes ao mesmo tempo os Documen¬ 
tos , que tenha que apresentar para justificado. 

III. Vistos estes papeis, se o negocio , de que se tra¬ 
ta, não excede a soma de oitenta mil reis, ou 2$i m 
les de velhon , procederão desde logo os Juízes a d - 
mhiallo, pronunciando a sua sentença conforme a Justiça , 
com fé do Escrivão, e citação das Partes , a quem ficará 
o direito salvo para appellar para onde conresponder. 

IV. Se os negocios excederem a soma reteria a , sei a 
permittido ás Partes continuallos pela forma forense; po¬ 
rém os Juizes , fazendo-as comparecer na sua presença no¬ 
vamente , as exhortarao a que pelo menos se conformem 
em abbreviar as formulas, diminuir o número de arrazoa¬ 
dos , e fixar os termos , em que deve despachar-se caaa 

hum. . • • 
y. Se também resistirem a isto , e os negocios cxig- 

rem realmentc discusao prolixa, ou pela sua faculdade in¬ 
trínseca , ou pela qualidade das provas , com que hajao 
de acreditar-se , se lhes permittirá a cominuaçao delles por 
todas as vias estabelecidas pelas Leis do Paiz. 

VI. Porém se os negocios forem singelos, e de clara, 
e faeil decisão, ainda quando sejão quantiosas as somas, 
ou direitos , sobre que versão , os Juizes abbrevtarao as 
formulas , e os termos; reduzindo-os aos que sejao necessá¬ 
rios para o dcscubrimento da verdade J e as Partes pode¬ 
rão appellar das providencias , em que se abbreviem , e re- 

fUyU. As Causas Criminaes , que se formarem sobre 
delictos leves, sobre injúrias reaes , em que não haja in¬ 
tervindo effusão de sangue, nem uso de Armas prohibidas, 
e sobre palavras injuriosas, que não sejao legalmente inra- 
matorias , se determinarão brevíssima , e summariamente ; 
deixando também ás Partes o direito de appellar das Sen¬ 
tenças , que se dictarem. 

VIII. Os Pleitos pendentes actualmente devem contt- 
a 
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miar seu curso. A administração da Justiça comprehendc 
a soma de todos os direitos sociaes. O que a retarda at- 
t*Wa-*aer#eg»mette estes direitos ; e o que a retarda nas 
cireumstaiicia presentes , inspira de mais a mais ao loyo 
hiima desconfiança injusta , e prejudicial á ordem, e teU- 
cidade pública. '. , _ 

Vossa Senhoria se servira de trasladar estes Artigos, 
e todos os Juízes Subalternos do seu Disoucro ; mandes* 
tandome se ha alguns obstáculos , que impidão.a sua' exe¬ 
cução , e indicando-me as causas de donde nascem , dt:« 
meios de removellos. 

Para fazer bem não basta sempre querer lazetlo; po¬ 
rém o que deseia sinceramente não pòde mais que agra¬ 
decer v 6 aproveitar as luzes , que se lhe submmistrao, 
mórmente quando cilas mesmas involvem hutna declara¬ 
ção temiinaute da authoridade publica. Bens guarde a V. 
Senhoria por muitos annos. fartei General de Setuval 6 

de Janeiro de 1808. 

Aos Senhores Corregedores destas Províncias. 
■ ■ ^ í i 

* Hum Príncipe como o da Pa2 (ou Manóel de 
Godoí) não poderia dictar regras, eordem, que não tos¬ 
sem com vista em Paz , para com huns Povos ,> 
sem escrupulo imaginava governar , e ser arbitro d» suas 
vontades: no Mundo ainda não ex.sno alguém que desb- 
zesse Reinos , e degradasse as Soberanias legitimas com 
rapidez dc °raio, coL NaptMo , elcvandó gove^no- 
ros, intrusos, e momentâneos ; mas ainda naohouve hv 
mem , que por maisbrgo tempo focse enganado e que 

melhor se capacitasse de promessas lllus^f »nJ® 
rine da Paz ■ 'servirá de assombro , e ainda entre nos ses- 
vePde espanlb. ovèr tantos Príncipes derarra^dw ^tan- 
tos Indivíduos arrumados, nova Fabrica de Reis:,e Pa 
lias, e novo modo de adquirir Thronos: elles com mdo, 
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ainda que tem sido alcançadas ç&fa perfídia, e política in¬ 
fernal , tem tido approvaçao dos Soberanos do Continen¬ 
te já feconhecendo-os, já consentindo na continuação da 
qsurpacão arbitraria do Tyrapno : todas e?tas ordens des- 
tribuidas do Quartel General Hespanji.ol nada mpnos craç 
que erdenafos, dictadjts, c concjhad?? pelo gobreduo Prín¬ 
cipe da Paz , a fim de adquirir p voqta,de 4q? loyps , 
dos Magistrados; mas quão forno enganados seus planos. 
A perfídia,;* ingratidãp eRleta,j2Ís cpdo , ou ipaistar¬ 
de apparecem ; e seria desgraça que a mentira, a impos¬ 
tura, e alfiivpsH alluçinasse as N*çoes .ciydtzadas, e Ke- 
Jigiosas: só homens néscios, filqsofqs ligeiros, alluciqados 
4e ambição , he que se qégão com apparencias , nao exa- 
tpinaíjdo a fundo as consequências funestas de futuros pros¬ 
pero?.» arrancadas de presente orgulhoso: tal pois açonfe- 
,çeo ao Pdncipe da Paz , que ambicionando novo Domí¬ 
nio Hereditário, eser hum Camóes no Algarve, e Alem- 
Tqjo (*) v,qio apenas.alcapçar a vi^a á custa poç mgiQf& 
ir.Miltos, e de Qsiratagepips ardilosos do seu íntame Prote- 
émuirm ■ o,oios(J om onrq ~-'t o;-p ■ olo 

• » *f r~T 4 P I 1 . i A , jr 1 nn ». i- |t ) 

. DIA. xo. 

pprmou-?c neste $a p, Ttppa Franceza no Rocip 
,em; pu^ro de 45-90 homej^B.jqc ^pfynteria , ,Çavallana , ,e 
ylVjjtiíhoria com j.2. Peças ;. .fiyerao ,os Çeneiaes manejaf a 
Trppa;, e Juqqt -.pps^Qu * revista do costume 5 e neste 
acto íqi ao cfíáo o General Kellermanq .por se Ibc espan¬ 
tar o.Giay^liqi ficou algjim a»to .perdido -406 sépticos ,-,C ^ 
jjqççjl^rno-o á ;Loja dc Bebidas do,. Nffgla, ponde depqis >- 

a,lgpvA?s pçperjençips de Licores., fiçou perfeito^ e-p.es- 

_. 1 vb 1. ■-.-■«■■ - • ■ " 

O Assim o dizia Junot na sua Proclamação de 1 de Fevereiro, 
t r a t ajádo. áne n te deste novo 9Íutu!o., iWQOginto MW-Governo, pa¬ 
ra a Beira Alta. 

QJi 
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tas experiencias assistirão vários Officiaes, os quaes todos 
saudarão o Senhor General com os copos ; e na retirada 
(visto assim pedir a politica > forão todos montar o dito 
Senhor General , c por cujo motivo houve esquecimento 
da bagatela dos Licores , e o dono da Loja desenganado 
do pagamento : ena toda a parte sempre semelhantes Perso* 
nagens se distinguirão com acções iguaes. 

Baixou a Regencia Nacional o Decreto seguinte: 

Tendo consideração ao estado, em que seachão re¬ 
duzidos os rendimentos da Impressão Regia e Real ta- 
brica das Cartas, pelas circuinstancias, que tem occorndo; 
e devendo-se auxiliar estes uteis Estabelecimentos com as 
providencias, que forem convenientes para a sua manuten¬ 
ção , não tendo sido bastantes as Disposições no Decr 
de 19 de Abril de 1803-, pelo qual foi concedido a mes¬ 
ma Impressão o Privilegio Privativo e Exc usivo , t q 
só nellí podessem imprimir-se Papeis descriptos na Rela- 
Çao , que faz parte do mesmo Decreto . e e^m 
que todas as Leis , Alvarás, Decretos, Editaes , Avisos , e 
outras quaesquer .Ordens , que devao entrar e 
daquellas, que constituem Collecqao de Leis , e que hg*> 
de pubfícar-se por meio d,o Prelo, sejao igual, e exclusi¬ 
va mente impressas, e reimpressas da data desteem diant 
na dita Impressão Regia , nao obstante » • „ 
doutras Oflicinas. E Ordenamos a mais ampla, fr «gotoa 
execução do disposto no referido Decreto de 19 de Abnl 
de 1803. A Meza do Desembargo do Paço o tenha as 
sim entendido, e 0 fuça cumprir pela parte que^lhe toe*, 
sem embargo de quaesquer Leis, ou Disposiçt 
trario. Palacio da Inquisição em 9 deJane.ro.de 1808, 

Com as Rubricas do Conselho da Regencia. 
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DIAS n, is, e 13. 

Estes dias passarão sem maiores novidades, e prin¬ 
cipiou 0 General, Chefe do Estado Maior Francez , lhi 
bault a assignar os Passaportes aos Brazil eiros, como Go¬ 
vernador das Fortalezas da Barra ; tendo pnmeiramente 
recebido , de mão, ou assignatura do Illustrissimo Inten¬ 
dente Geral da Policia , hum At testado, resultante da Jus- 
tificarao, que se prestava perante os respectivos Ministros 
dos Bairros; cuja assignatura do General ^.Í^Sando 
Francez se vendia por novecentos e sessenta , v levanao 
incluido hum Criado , mil e seiscentos : o concurso foi 

'imííienso , porque nío só os Braz.lleirós j»»**;* 
que podiao allegar parentes no Brazil , ttrarao Documcn 
tos, e se ausentavão em Navios neutros: tal era a oppres- 
são, vexame , e desgosto, em que se via esta Capital e 
seus Moradores. Agio da moeda papel 29 e meio, e 30 
por cento. 

D I A 14. 

Hoje passou Junot depois de almoço ( o qual sem¬ 
pre era ás onze horas, e igual a jantar, tanto na comida, 
como na bebida) á Fundição , e fez arrancar ■e quebrar 
os Quadros , que representavao os Soberanos da Cava de 
Bragança, ordenando que senão pozesse mais Armas for- 
tuguezes no que sc fundisse ; e para esta acçao France- 
za , levou cinco seus Porta-Machados , e com palavras 
atrevidas, e próprias do seu caracter, profeno que a Ca¬ 
sa Legitima cessaria de governar: levou para esta vil ac- 
cão, ou acto, maior estado que o do costume , e vol¬ 
tou com espirito alegre, como se alcançasse hurna Victo- 
ria; mas que se poderia esperar de homens , ou alluviao 
infernal de frenéticos , que tem adoptado , que a virtuae 
não he outra coása senão o amor dos seus interesses > 
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que nada tem que esperar depois da morte E com esta 
filosofia, innpvada além dos Pyrinéos, assentao que o ver¬ 
dadeiro interesse consiste em roubar , matar , e aniquilar 
-para dles desfiuctarem o allieio. Impei únente, e terrível 
cahos , em que semelhante Corpo fulminarão se tem met- 
tido , calcando sem remorsos os princípios da equidade, 
•com ihuma multidão desenfreada ! 

DIA is. 

Amanheceo este Dia ao estrondo de carros de Polvo- 
ra , e Pecas de Artilheria, que os Franeezes conduztao 
iás Praias da Barra por causa da Esquadra Ingleza que se 
aproximava; e marchou fum Regimento de Suissos, e 
-hum Batalhão de Artilheiros : espalhou-se a notifiia cie 
que a Esquadra tinha ao longe Navios de 1 ransjsopte (P 
•que se não verificou ), chegou em Cartas as Copias 04 
-Ordem do .General Hespanhol do Porto , as qyaef vterão 
ao Quartel General Francez por hum Postilhão* 

ORDEM. 

Devendo procurar todos-os meips de precaver a fal¬ 
ta de viveres para o Exprci,to Ele.span.hol e Portpguez do 
meu commaiido , como também para os .Povos 4f*i Provm- 
.cia de ,Emre Douro e Minho, ..spnd° precisa coufeqyep- 
_cia que a abundancia, que se comeguisse para ^ W' 
■vincia ,ha de Influir direcra, ;ou indirectamentei(e,m todo o 
.Reino : ordeno à Vossa Senhoria . que dê-as neeespr-ias 
providencias. para que todos os çomestivps ^ qyc viprem 

]de, Hespmha aos .Pórços dçsta Pcpvujçia , sejao despacha¬ 
do nas Alfândegas çom metade des Direitos * evitando a 
,multipli.c.'ciade qe «nplumemos, que .em todas as partes 
COStu,uíão.hàver , fazendo-se o,Despacho com a ipaíqr brp* 

.^vidadej Attpahiiido ,qp apto,, for <possPGl OS Despachantes. 
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Esta Determinação he igual áqoella , em que Sua 

Maecsrade Csthehca permittio livremente a sabida doa 
referidos generos para este Paiz, Como esta necesaidado 
he a primeira Lei, Vossa Senbor.a sem j^erpreMqao aU 
Puma dará prompto cumprimento ao referido , dando 
tambeni Aviso aos Tribunas* Civis competentes, para oa 
eximir de toda a responsabilidade para esta determinaçaOí 
Deos guarde a Vcssa Senhoria por maitos annos. .oito 
13 de Janeirode lÃofL • 

Fraíiái co de Tar anca. 

IU."° Sr. Sebastião Corrêa , Superintendente da Alfandega, 

' . * Cancavao-se estes GenerafiS Impostores; em nos 
repetir e determinar prosperidades, e futuras felicidades. 
Gue vantagens não levava" aquella Província na absolvi¬ 
ção de metade dos Direitos em hm generos, que nunca 
serião conduzidos por terra senão por especulação sem 
avançar V e que #0 sklão transportados fxx m* 
quanto durasse 0 «goroso bloqwtP Itgk'* > o qual nem 
hum só Barco-de Pesca deixava de observar, e muitas v§- 
Zes registar ? Que fartum <k eomgsíivos abundaria aqueL 
la' Província vi com hum* providçnc-ia tap a tempo, e P 
«libril ? Ah que esttí Remo, amda mal , que espcnmeiv 
iou todas estas e outras sinistras proteçpoes, com que a? 
nmimas Fmncezas tem embru hadp a Europa inteira. 

D I A 16. 

or Passou junot á Fundição .* determinou quebrar as 
-Armas Portuguezas- da Borta , e que erao de Pedra , e para 
isto convidou alguns Ofqcíaés Artistas Pormguezas. quo 
trabalhaváo na mesma Fundiqao, otfçreeeiido huma Peça 
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de 6:400 réis: a pobreza gemia á fome; e oOFficial que 
trabalhava , e não se lhe pagava, estava na mesma mise- 
r'a; porém não houve hum só que acceitasse a vilofferta, 
e foi preciso que Soldados Francezes o fizessem (e esta 
acqão era só digna de Francezes); edepois de feita a Co¬ 
roa em pedaqos á vista de huma Praqa vazia de baione¬ 
tas . rasp.írao as Quinas mui apressadamente, e retirou-se 
Junot com o seu descaramento do costume, pelo meio de 
hum Povo brioso, e Patriótico. Apenas se dispersou a 
Tropa, que formava a Praqa , acudirão vários indivíduos 
a colher os pedaqos da Coroa, de modo que levarão os 
que acharão , e os guardarão como reliquias , dando nisto 
a prova mais evidente do seu amor á Soberania Legitima: 
tal he o espirito sincero, e constante da massa desta va¬ 
lorosa Naqão ! Neste mesmo Dia apparecêrão cópias da 
Ordem do Quartel General Hespanhol de Setuval, e he 
do theor seguinte; 

Ordem decretada. 

A primeira obrigaqão dos Juizes he acautelar os de- 
lictos. Os castigos dos que se commettem, contribue; po¬ 
rém não basta para evitallos ; e ainda que os meios de con¬ 
seguir isto são singeUos, exigem todavia huma assiduida¬ 
de incompatível muitas ve/.es com a multiplicidade de ne¬ 
gócios, que occupão a attenqão dos Magistrados. Necessi- 
tão pois de pessoas , que os ajudem; porém taes, que não 
abusem jamais da autlioridade, que se lhes confia , nem 
a exercitem sem prudência. Os Vizinhos notáveis de cada 
Povo são os instrumentos mais proporcionados de que se 
podem valer para tão importante objecto ; porque a in¬ 
teireza , e instrucqão, que se lhes deve suppôr, reúnem o 
respeito , que lhes concilia a sua Classe, e o interesse in¬ 
dividual , que deve cstimulallos para a conservaqão da or¬ 
dem publica. Desejo eu de que effectivamente se conser- 
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v«, ede áue os Portugúczes tenhao cada dia novas pro¬ 
vas do esmero , com que o Governo Hespanhol prPCuiaL 
a sua feiicidade: hei determinado -que por Vossa Senhona, 
e pelos máis Corregedores dasCapitáes das^Comarcás. se 
executem em os Povos-da sua respectiva residência, e den¬ 
tro do termo de oito. dias contados desde o recebimento 
desta-Ordem, os Artigos seguintes: '->3? 

Artigo I. / , 

Cada Povo se distribuirá em Sessões, ou Duetos, 
de maneira tal que nenhuma delias contenha menos de 
cem Casas , ou Vizinhos , nem mais^ de duzentas. 

Para cada Sessão sc nomeará hum dos Sugeitos mais 
notáveis pela sua Fidalguia, prudência, e 
occupaqões permittão desempenhar o Cargo de Commi 
rio., que se lhes confia. < 

Artigo III. 
Huma das suas obrigações será formar ^mediata- 

men-e hum Mappa dos Moradores do seu Distr cro com 
a menqao das^ suas idades, empregos e occupaçÓ^s, em 
que se exercitão. 

Artigo IV. 

Será também obrigação sua cuidar em cornrôr oc- 
culta e amigavelmente todas as desavenças domesticas en- 
t-e Marido :e Mulher, Pais e Filhos, e lrmaos com Ir- 
raáos.i i. . 

A Í T l G o V. / 
Será igualmente obrigado impedir a desoteupaçao, 

c a oc osidade em os dos seu Districto , fazendo que se- 
não desama guem de seus officios e occupaçoes, Fara s* 
entregarem aos vicios. . 

A R T I G O \ I. 
i, Para o logro de tão importante objecto, se va crao 
prmeifo dos Conselhos, e admoestações v mas se nao to¬ 
tem sufi.cientes, daião conta ao Magisrado , paiaque j 

K 
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ponhão aos reincidentes a pena de Correcçao de que se- 
ião acrcdores. 

A « t ifl o VII. 
Será também de sua obrigação rondar todas as noi¬ 

tes , pe'o «unos huma ho^a, dentro da sua Demarcação, 
para estorvar que nas Tabernas haja jogos prohibidos , e 
se commectáo outros excessos, que offendem os Costumes. 

Artigo VIII. 
Deverão igualmente acudir a qualquer paragem em 

que recorrer ferida , morte , roubo, incêndio, ou outro 
successo, que altere o socego , e ordem publica. 

A R t i g o IX. 
As referidas rondas serão feitas em companhia de 

quatro vizmhos honrados , que elegerão a seu arb tno, 
tendo sempre em vista, que sejão daquelle*, a quem pela 
sua idade , e outras considerações se prejudique menos. 

Artigo X. 
Attenderá finalmcnte a conservar a qtretaçao e or¬ 

dem pública tao necessária á felicidade dos Povos, na in- 
tèHigencia de que-quanto he ipai<>r a importância da con» 
fiança , que se deposita em o seu zelo e honra , tanto maior 
será a sua responsabilidade, no caso de que nao conres- 
pondao dignamente. 1 

Artigo XI. 
A nomeação dos referidos Notáveis pertencerá poO 

esta vez ao Corregedor e Ajuntamento , ou Comarca un:da. 
A j t iço fXil. 

Aos Nomeados’ não se lhe admittirá escusa alguma. 
No dia ptoximo á sua nomeação, começarão a desempe¬ 
nhar o seu Cargo, deixando para mais adiante o resolver- 
sobre as excepções que al legarem. - ' 

Espero pois do zelo e Tatnofismo de Vossa benho- 
*»ía , que nada-escusará: para o melhor cumprimento desta 
Ordem; e conheço que-o termo de oito dias he sufficien- 
te para formar osMappas mencionados em. o Artigo IiL \ 
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porém deixando ao prudente arbítrio <k VossaSftnhori» o 
regulamento do tempo / que seja necçssano l?m. 
Sdero mui b*tan7e o n ferido prazo. execro 
de rodos os mais; c por tanto passado que seja, «e dará 
Vos-a Senhoria. aviso delia , e .mmtd.atamente ao recebi¬ 
mento desta Ordem. Deos guarde a. rVQS$íj cSenhona por 
S anros. t&aitd General de .SetU^rí* Janeiro 

de 1808. 

Àos Senhores Corregedores destas Provindas 

* Andavão.osGeneraes Tránceafc e Hespanhoes 
á porfia, qual delles dictaria mais Ordens , e qual deI as 
mais humanasip mas delias -nenhum outro frufco iprodu- 
zia senTíO o estabelecimento dos seus interesses e arranco, 
procurando adormecer a Nação, engodando-a com appa- 
rentes benefícios , futuras esperanças, e benehcas provi¬ 
dencias-; tratando de allVios de impostos , ab olviçao e 
Direitos , de vantagens de Commerco^.e augmcnto. de 
braços para a Lavoura , quando ellès n?da menos fatsftO 
que carregar os Póvos cem empréstimos nunca pagaveis,. 
com tomadia cos seus géneros sem ;segurança , com im¬ 
pedimento no seu Commenco. e com o vexame nos La¬ 
vradores , arrancando-IbesTjsuasrCoiheitas *is.eus Gados, e 
suas Bestas; sendo só as suas vistqs o exlaurir os í pires 
indivãduaes , aniqu:!arem iua** ,propiiedades;e prrducçocs; 
ecfiraUrente reduzilloS á miséria * « arras-tallos por ulti¬ 
mo em pezadas algemas a ionginquos Paizes , para serem 
sacrificados á imaciavei avareza é> brutalidade do mwoc 
dos Tvrannos. 

d 

DIAS 17, e 18. 

Tomou se nestes Dias, pe'as I ojas dos Capateiro$a 
calçado para o Exercito Franccz; e pelas dos Fai.quei- 
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fos : cobertores ^'parinos:de linho;; e isto com a maior: 
violência-sem trttenqão^ís posses fndividua^r^rinew 
pios, oif ésfabalecimentos;i -neste ultiíflotDKUfmatnp.Mtnnp 
Marinheiro Portuguez dois Soldados Franeeae* ^ além d® 
cutilar outro com a sua própria Espada-, e esçapou-sò ;ís 
diligencias dfts'Rondas: foi esta arção junto.á-Ruai das 
Taipitò1. -Sahírab.'«inco -Navios Americanas com: grandes 
sacrifícios para os Passaportes ; e conduzirão muitòáiPas- 
sageiros para as Ilhas da Madeira , e Afores. Agio con- 
$ervou-se a çjo porreento.'’ ' ' ’’ 

>H o ©nI AiS’ J9,->zò~yie 21. 
fc bb .• :;up 9 , «rrebiO ?Íb< : RncftiM ?:í'.'Aj teup t v-ior ., 
-uíjr> Mandou-se dar;baixa nlo só á$ recrutas - como rnes- 
mo a-s Soldados ’^ue a peds-em , eotívesem ■acabado o 
tempo de serviqo': daqui. resultou n o só reduzir os Re¬ 
gimentos a hum pequeno nim ro de homens, eoirío o fi¬ 
car a Cidade, .e-suas viz nlunqas desarmadas, e expostos 
os N-acionaes a> supportarem, como experimentarão , os 
ma‘ores vexames;^ foi quando 05 Fraitcezfes principiarão 
a ser mais insuUantesi, proferindo chistèè'picantes, cromas 
acres , atropelando a Najão, e abandonando-a como co¬ 
barde e vil : então foi que a propria Naqio conheceo 
sua quéda ,■ quando 1 olhando para o seu antigo, valor e 
brio, não encontrava quem a apoiasse ;(vendo se domina¬ 
da por Estrangebiog, q«e-elevados: em Fortaezas e posi¬ 
ções vantajosas ,^mofaváo dos ard.losós pen. amentosi. uos 
Habitantes desta Capital continuou o msu to a pro¬ 
porção que-ellós hiáo desfazendo â força Is acionai. 

.81 9 ,vi 3 MH 
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DIAS 22 , e 23. 

Deitarão os Inglezes em terra vários Marinheiros, e 
Officiaes do Navio Princeza vindo da Bahia , e d outros 
que tinhao feito conduzir a Inglaterra; e alguns destes 
forão prezos , e conduzidos perante o General De Laborde, 
e examinando-os a respeito da Esquadra Ingleza e de sua 
forca, os mandou soltar. Chegárao algumas. Copias da 
Carta Pastoral do Ex.™ Bispo do Porto, a qual sendo 
extensa, lie com tudo concebida em expressões virtuosas, 
respeitáveis, e naquelle tempo necessárias e obngatonas, 
e he a seguinte: 

D, Antonio José de Castro, por Mercê de Deos e da 
Santa Sé Apostólica, Bispo do Porto , do Conselho de 
Sua Magestade. 

A todos os nossos Amados Diocesanos Saude e Paz em 
Jesus Christo Nosso Salvador. 

Se Officio Pastoral Nos obriga sempre vigiar sobre a 
guarda das Ovelhas , que Nos forão confiadas pela Divi¬ 
na Providencia; quanto mais nas actuaes circumstancias, 
em que as consideramos tímidas e vacilantes; deveremos 
ser em sua companhia ao menos por meio desta Carta Pas¬ 
toral , para excitarmos no interno dos seus coraçoes 
sentimentos de Paz, e de tranquillidade a fim de se con- 
servarem quietas e pacificas ? Sim, Amados Diocesanos . 
Nós vos consideramos assustados, e solícitos, vendo en¬ 
trar no vosso Paiz numerosos Exércitos , nao sabendo o 
seu destino. Talvez augmente os vossos receios a re- 
cordaqão do que praticarão em outro tempo nesta nos¬ 
sa Patria os Barbaros do Norte , e os cruéis Arricanos, 

S 
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quando vierão arrazar os nossos Templos, violar os Di¬ 
reitos mais sagrados, * derramar sobre a terra o sangue 
de innocentes victimas. Não, Amados Filhos, não he esja 
a nossa sorte. Estas Tropas, que aqui vedes entrar, são 
nossas Alliadas, e pacificas; equem as manda entrar, tetn 
sido prevenido, armado por Deos de poder, e desabedo. 
ria para as fazer entrar, e para as saber dirigir, a fim da 
nossa felicidade; e devemos seguramente confiar no mes-» 
mo Senhor, que não seja outro o seu destino. Sim: olmt 
perador dos Francezes e Rei de Italia, o Grande Napo* 
leão, não poderia de outro modo servir-se de nós para aus 
graentar a sua gloria verdadeira , senão fazendo-nos felices. 
Nem he crivei, que na grandeza sem igual do seu cora^ 
ção, no ardente desejo da sua gloria podesse entrar em 
Portugal para outro fim. Este Grande Imperador, elevado 
sobre p Tbrono dos seus triunfos, tem unido a fll.es a gorja de fazer dominar a nossa Sagrada Religião nos seus 

stados. Sua Magestade Catholica ao mesmo tempo que 
no constante desempenho deste titulo tem feito a sua 
gloria jmmprcal, igiralmc«te POS dá também toda a se¬ 
gurança da permanência do Sagrado Culto , em que fomos 
Educados. Os Poderosos Exércitos destes Grandes Monar¬ 
cas são precedido? .de Proclamações de segurança de Paz, 
e Justiça; e a ejçperiepcia noç está mostrajido estas mes¬ 
mas Proclamações realizadas todos os dias. Nós cstamq« 
vendo esta grande Cidade cheia de Tropas Estrangeiras 
em tanto socego , e boa disciplina , que mais se não po¬ 
deria esperar das nossas Tropas Nacionaes. A segurança, 
e o socego nesta Cidadç são iguaes em todas as h°ras do 
Dia e da N.oite. O 111.^0 e Ex.m° Çeneral D. Francisco de 
Tarando, digníssimo Chefe dp Exercito Hespanhol, a 
quem se deve ioda a boa ordem, e socego desta Cidade, 
além do ensino que lhe§ di com o bom exemplo das suas 
relevantes viutudes, he ao mesmo tempo hum obseryador 
yigilautç sobre a§ mais Jigeim? de gisciplina dos seus 



C *55* ) 
Súbditos; e estes, debaixo das suas sábias providencias, 
tolérão com edificação os incómmodos, que andao anne- 
xos a semelhantes conflictos. Os Templos estão cheios 
destes Militares, que edificão, e que por tudo isto Nos 
põem interiormente na necessidade de os amarmos como 
proprios Filhos; e exteriormente na obngaçao de darmos 
este testemunho público da nossa satisfaçao, e do sèu 
merecimento. E esperamos que este testemunho fundado 
iá na experiencia, e conhecimento destas Tropas Religio¬ 
sas , pacificas, e bem disciplinadas, va servir nao «o pa¬ 
ra desvanecer nos vossos ânimos qualquer receio, que 
vos podesse causar a sua entrada ; mas também para mos¬ 
trar a obrigação, em que estamos todos de praticar com 
«lias todos os bons offteios de caridade, e de hospitalida¬ 
de, como se fossem nossas próprias, e ainda mais por se 
acharem fóra do seu Paiz. Por outra parte, Nossos Ama¬ 
dos Filhos, Nós não somos insensíveis aos vossos indis¬ 
pensáveis incómmodos , e não podemos deixar de louvar 
o exemplo edificante, que nas actuaes circumswicias ten¬ 
des dado no desempenho de todas as obrigações de honra e 
de virtude. A actividade , o zelo, e a prudência das Pessoas 
encarregadas de prevenir e apromptar tudo quanto podia 
ser necessário para o bom aquartelamento das Tropas Al- 
liadas. A Religião, a resignação e a hospitalidade de todas 
as Corporações Religiosas , que sem faltarem a humai so 
obrigação dos seus Institutos , ao mesmo tempo cederão 
promptamente dos seus cómmodos, e dos seus pobres 
aposentos para hospedagem destas Tropas Estrangeiras, 
a promptissima vontade com que todos os Nossos Dioce¬ 
sanos se tem prestado a concorrer com tudo quanto lhes 
foi pedido para o quartelamento das mesmas Tropas : tu¬ 
do isto conhecemos , tudo isto louvamos, £ agradecemos, 
ç agsim resta só pedir vos , que continueis , como tendes 
principiado, e exhortar-vos a qqe com o maior desvelo p * 
cureis obedecer aos sublimes + píeres instituídos, e or 

S ii 
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nados por Deos para nos regerem, e governarem; na cer¬ 
teza de que todos aquelles, que lhes não obedecerem re¬ 
sistem á Ordenação Divina. E finalmente sendo certo que 
os trabalhos são inseparáveis da vida presente, e que pou¬ 
co durão, pois com ella se acibao, procureis fazer del- 
les hum uso digno da vossa Piedade, para merecerdes as¬ 
sim a Bênção do Altíssimo, a qual venha sobre vós, e 
permaneça comvosco sempre. E para que esta Nossa 
Carta Pastoral possa chegar á noticia de todos os Nossos 
Diocesanos, Mandamos , que esta seja remettida a todos 
os Reverendos Párocos deste Bispado, para que a leiao á 
Estação da Missa Conventual; e assim aos mesmos Re¬ 
verendos Párocos , como a todos os mais Ministros do 
Sanctuario, Mandamos que no exercício dos Ministérios 
Sagrados inspirem nos ânimos dos Póvos estes Nossos sen¬ 
timentos, como já lhes ensinuámos na primeira exhorta- 
ção, que lhe fizemos dirigir a este respeito em data de 
5- de Dezembro do ánno proximè passado. Dada nesta Ci¬ 
dade do Porto no Paço da Nossa Residência sob Nosso 
Signal e Sello das Nossas Armas aos 18 de Janeiro de 
1808. 

A. Bispo do Porto. 

*** Esta Pastoral concebida em termos tão vivos, coi 
mo energicos, sendo, como foi analyzada por princípios 
religiosos , nada mais era do que huma falia própria de 
hum bom Pastor ; mas os Francezes a recebêrão como 
condescendente com o Novo Systema Continental : ella 
olhada pelos verdadeiros motivos obrigativos, e conformes 
ás circumstancias, não deixa de ser huma sublime política 
digna de hum Pastor ás suas Ovelhas , e de hum Pai a 
seus Filhos : o Excellentissimo Bispo , sempre Nobre, 
sempre Pio, e Patriótico, nada poderia explicar, que não 
fosse análogo á época - deixa-nos, pois certificados deste 
Patriotismo e Virtude própria, o grande desvélo, zelo,' 
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e valor com que á frente de hum Povo em multidão,' 
de huma massa horrível de perturbação , elle soube man- 
ter a honra da Nação , o caracter da independencia , e resta¬ 
belecer o socego público : Elle soube ordenar, e organi¬ 
zar Exércitos , eleger Generaes, e nomear Ofliciaes , que 
nada menos fizerão que bater o inimigo em todos osPon- 
tos , e restaurarem a Patria á sua antiga liberdade, 
dependencia : Em mim não tem lugar a lisonja , e nem 
augmento o que succedeo; mas so sei que ouvi, vi, e ex¬ 
perimentei os effeitos do seu ardente zelo : o inimigo o 
confessa com desgosto e todo este Reino , e as Nações 
então colligadas o bemdizem. Digno Pastor de hum tal 
Povo- digno Povo de hum tal Pastor : assim he que se 
he verdadeiramente Pai: assim he que todo oF^hodeve 
ser; e amoldando-se todos ás circumstancias, assim he que 
se adquire o Nome , as Luzes , a Honra , e por hm 

Gloria. 

DIAS 24 , e 25-. 

Carregarão os Francezes nestes dois dias muita Arti- 
lheria para as Praias, e marcharão Tropas a guarnecer 
Peniche, e vários pontos Marítimos, por causa dos In- 
olezes andarem proximos; e dizião, que com maior nu. 
mero de Embarcaqoes : os Negociantes Francezes,, e1 mes- 
mo os Generaes prinéipiárao a comprar muito algodao 
para mandarem á França, por terra •, e todos estes dias 
feve augmento de preço. Nestes dias appareceo pela pri¬ 
meira vez o Edital do Governador do Porto, que se segue: 
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O Doutor Manoel Francisco da Silva e Veiga Magro de 
Moura, Professo na Ordem de Cbristo, do Conselho 
de S. A. R., Fidalgo Cavalleiro da Sua Casa, Desem¬ 
bargador do Paço , com exercido em Chanceller da 
Relação e Casa do Porto, Governador das Justiças 
da mesma Relação , Casa , e todo o seu Districto, etc. 
etc. 

lendo era stimma considerado a mutua e reciproca 
eonrespondencia , que se devem prestar os Moradores desta 
Cidade do Porto com a Tropa, que aqui se acha de Sua 
Magestade Catholica; e fazendo-se esta, peia sua regu¬ 
lar , e bera ajustada conducta, digna de todo o acolhi¬ 
mento , e contemplação; pois em tudo respira a exemplar 
disciplina do seu Chefe o Illustrissirao e Excel lentíssimo 
Senhor D. Françisço de Taraneo, que era tgo repetidas 
Campanhas tem mostrado sempre que se acompanha de 
valor, cercado de virtudes pacificas, e guerreiras : deven¬ 
do-lhe todo este Povo mostrar por isso mesmo o maior 
respeito, e o maior acatamento, e a todos os Officiaes de 
hum Corpo tão benemerito , com acordo de Sua Excel len- 
cia , que deseja mais evitar os delictos ,que castigallos : Vou 
recommendar aos Indivíduos de toda a Classe, e condição , 
que se comportem daqui em diante com o maior resguar¬ 
do , e vigilância a respeito do dito Corpo; e todo e qual¬ 
quer Portuguez , que esquecido da sua natural inclinação, 
ç com especialidade das impreteriveis obrigações da Cari¬ 
dade Christa , maltratar por palavras, géstos grosseiros, 
ou obras a algum Militar da referida Tropa, pagará da 
Cadeia io<2)oooréis pela primeira vez; e não tendo bens, 
terá quinze dias de rigorosa prizão ; e pela segunda paga¬ 
rá o dobro; ou não tendo bens, ficará trinta dias dentro 
da mesma prizão ; sendo castigado pela repetição, e rein¬ 
cidência com as mais graves penas, que se acharem con- 
respondentes á gravidade de seu delicto ; e todos os Jui- 
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zes Criminaes desta Cidade vigiarão muito escrupulosa- 
mente que se observe este Edital ; procedendo contra os 
culpados irremissivelmente, e não consentindo de noite, e 
menos fóra de horas, ajuntamentos dc homens armados 
com páos, e outras armas ; e achando-os 
prender, e metter nas Cadeias para serem 
todo o rigor das Leis. Porto e §eçretaria 
de Janeiro de 1808. 

3 -'-o 

castigados com 
das Justiças 18 

0 Doutor Manoel Francisco eia Silva e Veiga Magro de 
Moura. 

* Huma ordem dictada, affixada, ç intimada con¬ 
forme as circqmstancias , quasi sempre deeide da^sortedos 
homens : nesta época, em que esta foi publicada, era 3 
rnais própria para o cumprimento , recebimento delia,9 
Reino cercado d’Aguias que engoleriao, e de Leões qu? 
despedaqariao logo que houvesse o mais P^11^0, rcum?rrf 
Senhores apossados de Praças, Castellos, Fundições , Ar* 
senaes e Armas, que menos se poderia ac°nbclh,a‘, vf 
Oifender os inimigos ? Quem assim obra, he verdadeira* 
mente Ministro sincero, e Cidadão honrado ; e que nao 
deseja comprometter a Nacao eip huma luta sem provei¬ 
to : contra huma Força , só outra Força resiste, tudo ma» 
seria temeridade : hum Povo desapercebido e em desordem , 
sem Armas , e nem Jropa, seria louco se emprehendessg 
disnutar a dois Exércitos compostos de 5-5® homens, 
tendo então em vista a entrada de outro mais poderoso em 
Hespanha, que présto marcharia cm soccorro, quando as 
circumstancias o exigissem. 
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EDITAL. 

Lucas de Se abra da Silva, Fidalgo Cavalleiro, do Con¬ 
selho do S. d. R., Desembargador do Paço , Chance/, 
ler da Corte e Casa da Supplicaçdo, Commcndador da 
Ordem de Christo , Intendente Geral da Policia da 
Corte e Reino, etc. 

Faqo saber que sendo incompatível com a boa Or¬ 
dem da Policia, que a toda a hora vaguem pelas Praqas, 
e Ruas desta Cidade Vacas , e Cabras; e havendo, outro- 
sim, attenqão a que os Habitantes delia podem ser cora- 
modamente soccorridos do leite destes animaes até ás dez 
horas da manhã: Ordeno que as pessoas, que trazem 
pelas Praqas, e Ruas desta Cidade as referidas Vacas , e 
Cabras para o apontado fim de subministrar leite^ só o 
pòssao fazer até á marcada hora das dez da manhã, de¬ 
baixo da comminaqão de que sendo depois delias encon¬ 
trados os sobreditos animaes nos mencionados lugares, se¬ 
rão apprehendidos, e conduzidos ao matadouro do Cam¬ 
po de Santa Anna, para se lhes dar o destino, que por 
esta Intendência se julgar conveniente. E para que assim 
se observe , mandei lavrar o presente Edital, que será 
affixado nos Lugares públicos desta Cidade , para a todos 
ser presente. Lisboa 2$ de Janeiro de i3o8. 

Lucas de Se abra da Silva. 

DIAS 2.6, e 27. 

Continuou o carregamento de Parques de Artilheria 
para a Barra; Fogóes , carros de Polvora , e muita Bdla; 
e acompanhou este Trem muita Tropa Suissa, e Alentá : 
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chegou o Corre:o de Franqa com a noticia do alto preco 
do Algodão, e todos os mais generos Colomaes : pulou 
o Algodão de seis tostões a seis e meio, e todos os dias 
se esperava augmenro. . 

Assegurou publicamente Mr. Herman , Ministro que 
ao depois foi do Interior reconhecido pelo Governo, que 
nunca para o futuro sahiria mais Navio algum com 1 avi- 
lhão Portuguez. Veio de Setuval a Cópia da Ordem do 
Perdão dos Desertores, publicada do Quartel General Hes- 
panhol do Além-Téjo; e lie a seguinte: 

ORDE M. 

D. Trancisco Maria Sol ano Ortiz de Rozas Marquez 
do Soccorro, e de Solana , Conde e Senhor de Larpio, 
Senhor de Ouintanilhas e Casa de Hitto, Maestrante 
da Real de Sevilha , Cavalleiro da Ordem de Sant¬ 
iago e S. João , Tenente General dos Reaes Exérci¬ 
tos Governador e Capitão General do Exercito , e 
Provinda de Andaluzia, Chefe das Juntas da Saúde 
delia, Presidente da Real Academia de Sevilha, Go¬ 
vernador Militar e Político da Praça de Cadis , In¬ 
tendente Subdelegado das Rendas Reaes nesta Pro¬ 
vinda Marítima , Membro da Audiência de S.bernan- 
do da Sociedade Cantrabica , da dos Amigos do Paiz 
de Trouxillo , e General em Chefe do Exercito da Pro¬ 
vinda do Além-Téjo, Estremadura Meridional, e Al¬ 
garve s , etc. 

O Direito de asylo de que gozavao osReos de todos 
os delictos, não exceptuados era os 1 ratados feitos entre 
as Cortes de Madrid e Lisboa, era causa de irequen- 
tes Deserções , particularmente naquelles Regimentos, 
Corpos, ou Partidas que guarnecião , e guardavao a 
Raia, que dividia as duasNaqões. Impellidos os Desci to- 
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res para o interior deste Reino, pelo natural temor da 
pena, em que haviao incorrido, ou tem ignorado os Per¬ 
dões a seu favor publicados em diffcrentes énocas pela 
benignidade do Nosso Soberano , ou tem sabido deilcs to- ^ 
rn de tempo , ou finalmente não tem podido acudir as 
Bandeiras, donde erão chamados pelos obstáculos quasi 
sempre invenciveis , que oppoem a pobreza , e miséria. Para 
evitar pois hum sem número de Causas , e o ver-me em a 
dura necessidade de peimittir as continuadas correcçoes, e 
castigos, que conforme á Ordenança devem impor os Cór- 
pos aos que tem incorrido naquelle Crime, como também 
para que não sejão punidos, e castigados os que, arrependi¬ 
dos a tempo , por obstáculos , que não tem podido vencer , 
não tem gozado dos Perdoes devidos a bondade do Sobe¬ 
rano : Em Seu Real Nome , e em virtude dos Poderes 
que me tem concedido, offereço a todo o Vassallo do 
Nosso Rei Perdão absoluto do crime de Deserção, e nao 
de outro algum, por leve que seja , com tanto que se 
apresente dentro de hum mez, que devera começar-se a 
contar depois de passado oito dias desde a data da sua 
publicação neste Quartel General, nos termos seguintes: 

I. Todo o Desertor da primeira Deserção, que volun¬ 
tariamente se apresentar em o tempo prefixo neste Edital, 
tornará a cumprir o tempo do seu empenho no Corpo que 
se lhe determinar, sem direito de entrar nos Inválidos, 
nem aos prémios, recobrando-os somente no caso de que , 
querendo continuar o serviço, e sendo de novo admitti- 
do a elle, haja de o cumprir honradamente, e sem nota 

alguma-Q ^ segunda Deserção perderá o tempo 

que tiver servido, e será destinado a servir oito annos no 
Corpo que se lhe assignalar; e não tera direito algum 
aos prémios, nem a entrar nos Inválidos. Passado o tem¬ 
po deste Perdão, e sendo apprehendido algum durante 
elle, em haver-se apresentado livre e espontaneamente, 
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sem remédio , incorrerá , e se lhe imporá â pena que deter¬ 
mina a Ordenança. Quartel General de Setuval 25 de Ja¬ 

neiro de 1808. c 
Pelo General emCheíe 

Diogo Valesteros, 

Chefe do Estado Maior. 

* Este General em 31 de Dezembro de 1807 
Decreta a baixa dos Soldados Portuguezes nao só Recru¬ 
tas , como Veteranos, na contemplação a falta de: braços 
para Lavoura, e ao fim inut.il a que erao appl.cados, af- 
ibetando então hum zelo > e actividade para augmento dá 
Agricultura neste Reino, ou Províncias , que elle comman- 
dava: agora pois perdoa com muita Caridade aos Deser¬ 
tores Hespanhóes , privando que estes se apphquem a. 
inesma Lavoura, ordenando se encorporem ao seu Lxer- 
cito, a fim de o fazer mais respeitável, nao tendo agora 
zelo pela A gricultura nem deste Reiao„ nem do de Hes- 
paaha ,que tanto precisa de Cultura daqui pois so se coi- 
ligc que era hum confirmado Impostor e Pérfido; pois que 
imbuido em maximas Francezas, e persuadido de Novos Rei¬ 
nados , nada menos desejava que aniquilar passjvamente a 
Tropa , e força Nacional, adormecella em quanto se lhe 
preparava humSceptro de feno para a submetter com vio¬ 
lências , c usurpações: com estes princípios indignos so 
proprios de filosofos frenéticos, esquecidos da Humanida¬ 
de e de toda a Religião, era que se nos prognosticava 
6ofisticamente augmento de braços para Lavoura, eCom- 
mercio: com estes mesmos princípios era com que elles In¬ 
vasores imaginavao adquirir Titulos, firmar Morgados , 
e estabelecer Rendas , sem se lembrarem com tudo do me¬ 
morável Dia do primeiro de Dezembro de 1640, nem cio 
Valor, Honra, e brio da Nação com quem manejavao, re- 

T ii 
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putando-a igual a esses venaes, cobardes, e corruptíveis 
Gabinetes do Norte : ah ! que elles o experimentarão , e 
quão cáro lhes custou a sua ambição, e falta de princí¬ 
pios religiosos! 

DIAS 28 , 29 , e 30. 

Nestes Dias correo a noticia de haver-se arcabuzado 
hum homem em Mafra, por ter morto dois Francezes 
com huma fouce • e até o ultimo suspiro susteve o cará¬ 
cter de verdadeiro Portuguez, confessando o dehcto, e 
proferindo : Que se todos fossem do seu valor , não fica¬ 
ria hum só Francez vivo; e esta resposta a sangue frio 
irritou muito o General Francez, que commandava aquel- 
le Districto. , 

Correo a noticia da retiradq dos Hesoanhoes dõ Alem- 
Téio e que hiao os Francezes guarnecello. Chegou a no¬ 
ticia da morte do General Hespanhol D. Francisco de 
Taranco, que governava o Porto, por effeitos de huma 
indigestão. Subio o pão a 48 réis o arratel, e com mui¬ 
ta mistura: a pobreza desoccupada, sem ter em que se 
empregar, lamentava a fome que a devorava: os generos 
Coloniaes nestes dias subirão a altos preqos, pnncipal- 
mente o Algodão, Café, e Assucar. No dia 24 lavrou o 
Marquez do Soccorro, General em Setuval, hum Edital 
com vinte e sete Artigos; e chegou huma Cópia delle no 
dia 28 á noite, pelo qual ordenava em summa huma no¬ 
vo forma de Pròce sos Judiciaes , de Tribunaes , Camaras, 
etc. o que principiaria a ter seu devido cumprimento em 
Fevereiro proximo, o qual senão cumprio por motivo de 
Napoleao chamar o Reino todo seu, e ficar por isso o 
Governo todo delle em poder do VandaiO Junot: pobres 
Hcsnanhnes ! Pois que sendo Socios da Expulsão da Casa 
de Bragança , e convidados para a repartição do Remo, 
ficárão chupando no dedo; e por fim nao contente o Ty- 



' ( 14? ) 
p íUp «euundo, que os tem con- 

So":P“Scèi po^ «Cam- 
So da moeaa-papel a ,9 P<* cent°* 

. tT,o T Será creado nesta Villa hum Tribunal Su¬ 
perior de Paz, composto das Pessoas seguintes. 

8SembarUr Manoel 

Secretario : Jorge de Cabcd,0„4s que náo forem de 
bunal, e voto nas matérias , que 
Justiça. 

II. Ao Excellentissimo Senhor &«£» £* 

compete a authoridade de ,P1®*1mmunicar-lhe asOrdensJ, 
do queira assistir a elle ao seu melhor 
ou advertências, que julgar condiwente 

g°írín0AeTTribunal deverão remetter-se nojpreo- 

so termo de tShio dirigi- 
haia interpostas appellaqoes , c 1 

do ao Tribunal de Llsboa- nauelles em que de no- 

nes.es .ermo, 
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Autos que se remeti em pela Justiça de etc. 
Ao Sr. D. Joaquim Maria Sotelo, do Supremo Con¬ 

selho de Guerra de S. M. C. e Juiz Maior do 
Reino dos Algarves, Provinda de Além-Téjo , e 
Comarca de 

SETUFAL. 

VI. Antes de se remetterem se notificará ás partes ; 
que dentro de quinze dias precisos authorizera a hum Pro¬ 
curador , ou a hum Amigo com poderes bastantes, para 
que compareça ahte o Tribunal a expôr sua Justiça ; e 
estes Poderes deverão conter precisamente as clausulas de 
transigir os Pleitos, ou de nomear Árbitros Arbitrado- 
fes, que os determinem definitivamente, e sem appella- 
ção. 

VII. Logo que o Juiz Maior receba Os Processos , os 
remetterá por mão do Secretario ao Juiz mais moderno, 
para que se instrua delles; e o Secretario tomará lem¬ 
brança da entrega em hum livro, que para este effeito 
deverá ter. . u. X 

VIII. Os Procuradores, ou Amigos , a quem forem com- 
meteidos os poderes dos litigantes, os presentarão ao Se¬ 
cretario , e este os communicará ao Juiz mais moderno, 
para oS unir aos Processos a que pertencerem , ficando 
lambem com huma nota secreta dos mesmos poderes no 
livro mencionado no Artigo anterior. 

IX. O Tribunal se congregará ás Segundas , Quartas, 
0 Sextas feiras de cada Semana desde as dez até ás duas 
da tarde; e sendo algum dos dias assignalados feriado , 
se transferirá para o seguinte que o não seja. 

X. Efn cada Sessão se assignalará o Negocio, ou Ne¬ 
gócios, que dêvao tratar-se na seguinte; e se notificará 
as Partes, ou a seus Procuradores, de que dará noticia o 
Sectetarió por meio de hum dos Officiaes de Justiça. 

XI. Congregado o Tribunal, e presentes as Partes, ou 
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airc Procuradores. querendo assistir , o Ministro mais 

feitore o Trfbuna! lhe fará as perguntas, que possa 
conduzir ao conhecimento da verdade. r • 

XIII Finalizado isto, se lhes persuadira que termi- 
nem o Pleito por meio de hum ajuste, ou transacqao 

aTT Se se prestarem a isso, se escreverá hum pa- 

Auxv: 'SSJíSCÍÍWi'? 
a que nomeem hum ou dois Árbitros Arbitradores q 

4vnr 
TesíeCdo0cumTnmUficarámem poder do Secretario 

XVII. Porém se nem mesmo adoptarem est^ se§'' 
meio os Processos se reservarão no Archivo do lnbu- 
nal, até que este determine o curso ou direcqao, que 

lh yvní daSe a Parte appellante não comparecer ante o 

rtsada a~%da; e os Autos tornaruo ao>S 

que 

s\rfiraj:pr«"icr«%Ti^",c;rVtica- 
do ante a mesma Parte. 
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XX. As Causas Criminaes, formadas no Reino dos AI- 

crarves, não se remetterão a este Tribunal, senão á Jun¬ 
ta que annualmente deve nelle para o seu conhecimento, 
segundo o antigo Privilegio, que lhe foi concedido. 

XXI. Porém as que se formarem na Província do 
Atém-Téjo, e Comarca de Setuval, seja de Officio, ou 
á instancia de Partes , se remetterão ao Tribunal para ap- 
provar as Sentenças definitivas que nellas recaião, ou pa¬ 
ra decidir os Recursos de Appellação , que se interpo- 
nhao. . , 

XXII. Se estes forem á instancia de Parte, e sobre 
delictos privados , o Tribunal as decidirá pelos princípios 
estabelecidos nos Artigos XII., XIII., XIV., XV., e 
XVI. 

XXIII. Porém se forem de Officio, ou sobre delictos 
públicos, o Tribunal as determinará definitivamente, e 
tornará a remetter os Autos aos Juizes Locaes para a exe¬ 
cução das Sentenças. . 

XXIV. Todas as diligencias mencionadas se tarao gra¬ 
tuitamente , á excepção dos portes que devem pagar nos 
competentes Correios. 

XXV. Quando se presenteni ao Tribunal Processos, 
em que tenha sido Juiz algum dos Ministros dellc,.este 
deverá retirar-se, e não assistir ao seu exame, e decisão. 

XXVI. O dia do proximo mez de Fevereiro se 
congregará o Tribunal pela primeira vez na Camara, ou 
Casa de Ajuntamento desta Villa, para resolver os pon¬ 
tos que julgar necessários para o seu governo economico 

e interior. ‘ . . , n 
XXVII. Esta Ordem se commumcará a todos os Cor¬ 

regedores das Comarcas, encarregando- os de a tázercm 
participar immediatamente aos Juizes subalternos dos seus 
districtos; e que liuns, e outros a publiquem no seu 1 er- 
ritorio por Editaes, e remettão Certidões de o terem as¬ 
sim cumprido no preciso termo de doze dias; prevenin- 
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do-os que do contrario, se mandará á custa dos negligen¬ 
tes hum Commissario para o executar. 

Quartel General de Setuval 24 de Janeiro de 1808. 

A Conducta pacífica , e àmigavel que ohservao os 
Moradores destas Províncias com asTropas Hespanholas, 
exigem huma reciproca conrespondencia. Nenhuma outra 
lhe póde ser mais grata do que a que se dirija a constr- 
vallos em paz, e tranquillidade, conservando a boa ordem 
ita administraqao da Justiqa , e livrando-os dos males, que 
produzem os Pleitos, e os delictos. Importante he ^deci- 
dir os primeiros, e castigar os segundos, conforme as ir.- 
alteraveis Leis da Jusiiça ; porém he muito mais impor¬ 
tante evitar huns, e outros, ou ao menos diminuillos. 

As providencias , que tenho dado ate agora para a 
instituição dos Juizos verbaes , e creação de Commissarios 
de Policia , se dirigem a este saudavel objecto; e as qua¬ 
lidades dos Ministros confirmados nos seus respectivos Em¬ 
pregos pelo Excellentissimo Senhor General cm Chere , 
me cnchcm de huma firme confiança de que se consegunao 
os meus desejos ; porém resta todavia hum ponto muito 
essencial para o seu cumprimento , e que por isso mesmo 
não devo omittir , sem faltar á obrigação que me impoe 
o caracter de Juiz Maior destas Provindas. As circumstan* 
cias, em que ellas se achão actualmente senão sao hum 
obstáculo invencivel, entorpecem quando menos a decisão 
das Appellaçoes pendentes, ehc preciso buscar hum meio, 
que remova estes obstáculos, e evite que os Pleitos se re¬ 
tardem , c talvez se eternizem. Para isso tenho dictaco, e 
mandado observar a todos os Juizes do Reino dos Algai» 
ves, Provinda do Além-Téjo, e Comarca de Setuval os 
Artigos conteúdos na inclusa Instrucçao , que remetto a 
V. S. para o seu inteiro cumprimento, e para que a com- 
munique immcdiatamenie aos Juizes subalternos da sua 



( IfO ) 

Comarca , dando-me conta de a haver recebido, e de fi¬ 
car executada. _ . _ . 

Deos guarde a V. S. muitos annos. Quartel General 
de Setuval°28 de Janeiro de 1808. 

Jos Senhores Corregedores destas Províncias. 

■ O Governador de Paris, General em Chefe, etc. 

Decreta. 

Abrir-se-ha a Casa da índia. 
Os Negociantes, que nella tiverem Effeitos, os po¬ 

derão despachar , e expedir por terra para França , pa¬ 
gando os direitos do estilo , e tendo previamente declara¬ 
do , e mostrado por Documentos em fórma não so per¬ 
tencer-lhes a propriedade, mas não ser esta Ingleza, nem 
de Manufactura Ingleza. . , 

Praticar-se-ha o mesmo a respeito da Alranaega. 
O Administrador Geral das Finanças fica encarrega, 

do da execução do presente Decreto , que será commuin¬ 
çado á Junta do Commercio , para que chegue á noticia 
das Partes interessadas. Lisboa no Quartel General aos 30 
dc Janeiro de 1808. _ 

Junot. 

DIA 31. 

Formou-se a Tropa Franceza na Praça do Rocio, 
em número de 3$ homens, e esteve em armas até á ho¬ 
ra c meia da tarde, esperando pelo General em Chere; e 
a final não veio por motivos de Correios , que havia rece¬ 
bido ; e passou a Revista o General De-Laborde : esta 
falta de pessoa da Junot, não usual, e por isso estranha ao 
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Povo de Lisboa, não deixou de alterar os discursos. com- 
binando as intenções pérfidas dos Francezes, seus plano*, 
e vistas prognosticadas; eos mais sensatos ajutzárSo novi¬ 
dade extraordinária, que urgia a grande emprexa Conn- 
nental; e assim pasíou o dia encerrado Junot cm o Quar¬ 
tel General, sem que ninguém dc fóra o visse. 

DIA i DE FEVEREIRO. 

Formou-se a Tropa no Rocio em mímero de 4$ 
homens com 12 Peças de Artilheria: postárão-se duas alas 
de Granadeiros des da porta do Qyartel General ate o 
Rocio, sendo formadas pela rua do Chiado, Calçada No¬ 
va do Carmo a desembocar na grande Praça : sairia Junot, 
c encaminhou se ao Palacio da Regencia , onde esteve al- 
Eutn tempo; e á sahida fez signal o Indigno Coronel da 
Policia, Novion , e forao aos ares tres foguetes, aosquaes 
conrespondeo o Castello , e Navios armados com hum* 
Salva Real: espalhou-se logo a noticia de ser abollida, ou 
extincta a Regência, e que Napoleao ordenava que Junot 
fosse Governador em Chefe do Reino. A’s cinco horas 
da tarde mandou affixar o Edital para a dita extineçao; e 
he o seguinte: 

EDITAL. 

O Governador de Paris, etc. 

Habitantes do Reino de Portugal. 

Os vossos interesses fixarão a attenção de S. M. o 
Imperador Nosso Augusto Senhor: toda a irresoluçao de¬ 
ve desapparecer: decidio.se a sorte de Portugal^, assegu- 
rou-se a sua felicidade futura ; pois que Napoleao o Gran¬ 
de 0 tomou debaixo da sua omnipotente protecção. 

O Principe do Brazil , abandonando Portugal, re- 
r V ii 



( «*o 
nunciou todos cs seus Direitos á Soberania deste Reino. 
A Casa de Bragança acabou de reinar em Poitugal. 

O Imperador Napoleao quer que este bello Paiz se¬ 
ja administrado , e governado todo inteiro em seu Nome, 
e pelo General em Chefe do seu Exercito. 

A Tarefa , que me impõe este signal da benignida¬ 
de , e confiança de meu Amo , he dilficil de cumprir ; 
mas eu espero preenchella dignamente , ajudado do traba¬ 
lho dos homens raais instruídos do Reino, e da boa von¬ 
tade de todos os seus Habitantes. 

Eu tenho estabelecido hum Conseilio de Governo pa¬ 
ra me illuminar a respeito do bem que devo fazer : man- 
dar se-hão Administradores ás Províncias para assegura¬ 
rem-se dos meios de melhorar a Administração, e estabe¬ 
lecerem nellas a ordem, e a economia. 

Eu ordeno que se abrão Estradas, e rompão Canaes 
para facultar as communicações , e tornar florecente a 
Agricultura, e a Industria Nacional , dois ramos tão ne- 
nessarios á prosperidade de hum Paiz , a qual será facil 
de restabelecer com hum Povo espirituoso , soffredor , e 
intrépido. 

As Tropas Portuguezas, commandadas pelos mais 
recommendaveis dos seus Chefes , formarao bem depressa 
hurna só família com os Soldados de Marengo , de Aus- 
terlitz , de Jena, de Friedland ; e não haverá entre elles 
outra rivalidade, que a do valor, e da disciplina. 

As rendas públicas bem administradas assegurarao^a 
cada empregado o prémio do seu trabalho; e a instrueçao 
pública , esta mãi da civilização dos Póvos , se derrama¬ 
rá pelas Províncias; e o Algarve, e Beira Alta, terão tam¬ 
bém hum dia o seu Camões. 

A Religião dos vossos Pais , a mesma que tonos 
professamos , será protegida , e soccorrida pela mesma von¬ 
tade , que soube restauralla no vasto Império Francez , 
mas liyre dc superstiqões que a deshonrão : a Justiça será 
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administrada' com igualdade , = da! de,°"' 

*“ ' iilÍr^liS nlSSVmais perturbada 

por horríveis salteadores , resultado da ocrasi ajhjo 

acaso existirem malvados ‘^“'^‘^^.“róendlcidade n5o 

nem pelo interior do Re » estorpeado alli achará hum 

ando , e^pregur^oso será^empregado em trabalhos neces- 

Sari°S H^nTdoTe^l Portugal , estai seguro,., = 

conduzir-vos a rebelhao , q sangue do Con- 
derrame o sangue , com tanto que sej g balhos. 
tinente: entregai-vos com wnfiança aos vo 

vós recolhereis o seu fructo : iss2 he pVa 
alguns sacrifícios nos P^eiros momentos 
pôrdes o Governo em estado de mellvn» de hum 
Elles são aliás indispensáveis Para a sub . do Gran. 

iÍT££rss;s!.js-“ 
neral em Lisboa no l de Fevere.ro de 180b. 

Junot. 

* Eis-aqui o descaramento da perfídia re]j>uçada : 

:«d^id,n socco, 
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ros , e protecçóes tudo era pó na imaginação dos sensa¬ 
tos. Appareceo este Edital , este Chefe de Obra Franco 
2a este oracuio de felicidades prosperas, e nada adquirio 
senão maior odio, e vingança da Nação: Quando se vio 
huma Conquista semelhante? Onde se ouvio que hum 
estranhos transitando com palavra de Amigo, se apoderas¬ 
se de hum Estado sem antever acçao de guerra, ou oppo- 
Siçao ? Allega que o Príncipe do Braz.I perdeo o direito 
âo Governo pela sua ausência ; e não se envergonha do 
modo como ellê se quer apossar do alheio, sem parentes¬ 
co, ou legitimidade ! As Estradas e Canaes , que man¬ 
dou abrir forão os saques, as mortes, e as dwolaçfies: as 
tendas públicas âsseguravão o prémio aos empregados; mas 
hão declarou a quaes empregados, e estes so forão Pran* 
cezes, que erão bem pagos, pois que OS Eacionaes sem- 
prè'forão esperançados: a inetrucção publica cajuo de to¬ 
do ; aS Aulas fecharão-se ; os Estudantes fugirão huns, e 
OUtroS morrião á fome; os Professores procuravao amigos 
que Os sustentassem; as Artes finalizarão naquelle tempo> 
a industria parou, e com tal fixamento que ainda hoje ge¬ 
me : a Religião dos nossos Pais foi protegida com a mes¬ 
ma proteccão individual, v. g. fartande-seAbe as Alam* 
fadas das Tvrejis , suas alfaias, e riquezas ; atacando, 
arcabuzando , e escarnecendo de seus Ministros; tutuan* 
do as Imagens; e finalmente zombando do mesmo Deos , 
nv.e os creou. A Justiça foi bem administrada : quem Unha 
dinheiro -vencia ; quem tinha ,hum Medico de S. Excel* 
lene ia , hum Coronel Prost, hum Príncipe deòam-òalm, 
hum General Maneta (Mr.Loison) huma Madame, ect. 
etc. etc. Franceza, ou Portugueza, tudo arrumava, tu¬ 
do alcançava, e 'vencia diffteuldades. Nao houverao tnais 
salteadores depois que os Francezes aqui entrarão; porque 
sc envergonhárão de o serem , junto dc huns tao peritos, 
quaes erno os Soldados dc NapoleSo: nao escapava Ult- 
4al, que não cortassem , quando tinhao frio. Nao bavta 



é?is S ’ *2 representasse bolsa , **; »» 
Lr ’eX , eu outro principio de protecçao 

iSilgiig 
STÊ^' «li — * -S;- 
fes* rP3-r ao 2ÇU 

adiante vereis de extraordinário. 

DIA 2. 

ie **sr ír-&s “ 
£■» £—ra“-r aõ tMa.* jrí em cima de huma Ancora . com^ admiravâo as unhas, 

“ã‘«m duvidava T= na significado, 00 jnserpreta- 
ção do symbolo, bouverao muitas °Pin!poe,s * ’ * ?* 1 Ma- 
Lo dia «Lreo impressa a Sentença do Padecente de Ma 
fra concebida nos termos abaixo. 

* i 

* * 
i t 
4$ * ? «& rs 
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Ouartel General de Mafra i de Fevereiro de 1808. 

PORTUGUEZES: 

Hum dos vossos Compatriotas , Jacinto Correia , 
convencido de hum grande crime, foi condemnado á mor¬ 
te : esta severidade das Leis assegura a tranquillidade pú¬ 
blica , de quem dependem as vossas vidas, e propricda- 

Se S. Excellencia o Commandante em Chefe entre¬ 
gou ás Leis hum dos Habitantes do Paiz , todos presen- 
ciárão que tratou com a mesma severidade os Soldados 
Francezes, quando se abandonárão a alguns excessos. 

Portuguezes , agradeção a S. Exceller.cia, que se in¬ 
teressa á vossa segurança; e acautelem-se contra todas as 
pessoas , que procurarião abusarem da vossa credulidade 
para vos conduzirem a excessos , cujos males incalculáveis 
recahirão sobre vós. O General de Divisão, o Governador 
do Palacio de S. Cloud, Commandante da Segunda Divi¬ 
são do Exercito. 

(Assignado) Loison. 

* Aqui tendes, ó Leitor , a satisfação pública por 
hum attentado : esta hc a Sentença patente aos Portu¬ 
guezes , e estas são as provas de hum crime grande , e 
tão grande que não tem nome, nem comparação: mas co¬ 
mo *o crime foi hum Portuguez matar com huma foice 
dois Soldados Francezes , este crime he occulto, e só se 
diz que hc criminoso. 

O castigo entre semelhante Canalha era logo suc- 
cessivo á prizão , mediando apenas algumas horas : este 
foi o fim que teve hum Patriota nosso , hum defensor da 
Patria, e dos seus interesses : recebeo a morte com tanta 
intrepidez, que servio de espanto aos proprios matadores. 
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Affiixárão-se os Decretos que se seguem : 

o Governador' de Parts, etc. Em Kcm de S. M. etc. 
E em observância das suas Oruens 

Decreta. 

Artigo I. O Reino de Portugal será daqui F°rdwn- 
te Administrado todo inteiro e Governado em Nomc A. , i a 

Magestade o Imperador dos Francezes e L\c‘ ‘ 
pelo General em Chefe do Exercito í; rance* emJWgal. 
p Art II o Conselho da Regência creado por.-A.L. 
o Príncipe do Brazil.no momento em que este Pnncpe j 
abandonou o Reino de Portugal, hca.supprrmido. 

Art III Haverá hum Conselho de Gue.ra , prcctui 
do «to General em Chete, composto de hum S™ 
de Fstado encarregado da Admimstraqao do Interior e 
das Finanças 1 com°dois Conselheiros do Governo , hum 
Encarregado da Repartirão do Interior, e outro Rnc“n 
gSo dfiepar.içííde 
Estado, Encarregado da Repartido da Guerra , e da Ma 
rinha , com hum Conselheiro do Governo , encarreg 
da Repartiqão da Guerra, .e da Marinha. 

De hum Conselheiro do Governo , encarregado da Jus- 
tica, e dos Cultos, com o titulo de Regedor. Havei a hum 
Secretario Geral do Conselho, encarregado dos Arqu.- 

V°Abt. IV. Os Senhores Corregedores das Comarcas, 
juizes de Fóra , Juizes do Crime , e Juízes Ordinários ; os 
Desembargadores dos differentes Tnbunaes, o Senado da 
Camara de Lisboa, a Junta do Commerco , as diversas 
Camaras, o Presidente do Terreiro Pubhco ; em huma pa¬ 
lavra , todos os Encarregados :de Administração Publica 
são conservados , á excepqão das reducções que o n er 
se Público mostrar que he necessário tazerem-se peio tem- 

X 
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po adiante, e das mudanças nos oòiectos relativos a seus 
Cargos , cjue a nova organização do Governo julgar in¬ 
dispensáveis. . ' _ 

Art. V. Mr. Hcrman he nomeado Secretario de lis¬ 
tado , encarregado da Repartição do Interior e das Finan- 

** D» Pedro de Mello lie notneado Conselheiro do Go¬ 
verno da Repartição do Interior. 

O Senhor d’Azevedo da Repartição das Finanças. 
Mr. Lhuitt he nomeado Secretario de Estado, encar¬ 

regado da Guerra e da Marinha. ^ . 
O Conde de São-Paio he nomeado Conselheiro do Go¬ 

verno da Repartição da Guerra, e da Repartição da Ma¬ 
rinha. 

O Senhor Principal Castro he nomeado Conselheiro 
do Governo , encarregado da Justiça , e dos Cultos , com 
© titulo de Regedor. . . 

Mr; Visaez Vaublanc he nomeado Secretario Geraf. 
Art. VI. Haverá em cada Provincia hum Adminis¬ 

trador Geral com o titulo de Corregedor Mór, encarre¬ 
gado de dirigir todos os ramos da administração , de vi¬ 
giar sobre os imeresses da Provinda, de indicar ao Gover¬ 
no os melhoramentos que devem fazer-se, tanto a respei¬ 
to d’Agricultura, como de Industria ; devendo conrespon- 
der-se sobre qualquer destes objeceos com o Secretario da 
Estado da competente repartição , « com o Regedor, 
pelo que pertence á Justiça e ao Culto. _ ; 

Haserá igualmewe em cada Provi ncia hum Offtcial 
General, eitcacregedo de manter 3ordem-^etranqui 11 idade: 
38 sua» Ftmções são puramenteMihtar-, mas nas Cenemo- 
nim públicas terá o seu hi gar á direita do Corregedor Mor, 

HaMem lmnt Còraegtâor Móis na Cidade de Lisboa , 
* seu, TcunaOi, o qnaal será demarcadia de Iuiug* maneira 
«wata.. . ^ 

A*t. V-Ií. O preaente Decreío- sara. impresso r e aín- 
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xado era todo o Reino, para ter força de Lei. ^ Secre¬ 
tario de Estado do Interior e das l-.naHças o .ea etano 
de Estado da Guerra e da.Marinha , e sao 
carregados da sua execução, cada hum P' a Part^l'e 
toca. Dado no Palac o do (Quartel General de Lisboa fu¬ 

meiro de Fevereiro de 1808. yu„0t 

O Governador de Paris, etc. 

D K C B E T A. 

Da data deste era diante rodos os Actos Público», 
Leis, Sentenças, etc. eto. de qualquer ■*««■*»• £ 
«o, que até agora se faziao e Proce.-savno em de 
k A. R. o Pkingipb Regente de Portugal, prycrpuMW 
pela Fórmula seguinte: =s Em Nome de Sua Magestade 
o Imperador dos Francezes , Rei de Ital» , e í*°tect«d. 
Confederação do Rheno. s I odos os Actos Administra 
tivos, e de Execução, relativos a> qualquer Decreto oa 
Ordem, emanados do actual Governo , terão, «n» « 
Fórmula acima, a seguinte: i= E em consequência do De¬ 
creto ou das Ordens de Sua Excrfíencw o Governador de 
París, Primeiro Ajudante de Campo de Sua Magestade^ 
e General em Chefe do Exercito Francez em Portugal.~ 
A Fórmula empregada pelo Governo, tera : =; Em Rome 
de Sua Magestade o Imperador dos Francezes, Rei «e 
Italia e Protector da Confederação do Rheno, ouvido o 
Conselho do Governo. ( quando o Conselho tiver sido con¬ 
sultado) o Governador de París, Primeiro Ajudante de 
Campo de Sua Magestade, General eni Chefe do Exer¬ 
cito Francez em Portuga), Decreta. = E quando nno ti¬ 
ver havido deliberação no Consell o , a Formula scra . - 
Em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Prance- 
zes, etc. etc. o Governador de París, etc. Decreta, ouur- 

dena. S ^ li 
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O Sello do Governo será o mesmo do Império Fran¬ 

cês com esta legenda: zs Governo de Portugal, s O Se¬ 
cretario de Estado do. Interior e das Finanças , o Secie- 
tario de Estado da Guerra e da.Marinha, e o Regedoí , 
sáo encarregadas da execução do presente Decreto, cada 
hum pela parte que lhe toca. Dado no Palacto do Quar- 
General no primeiro de Fevereiro de 1808. 

JUíiOt. 

*** Ora, Portuguezes, eis-aqui as ordens emanadas 
de hum Discurso eloquente, eis-aqui as disposições ordi¬ 
nárias com f,rca de Lei, pelas quaes se intentou gover¬ 
nar , assenhorear , traspassar , e constituir conquistado 
hum Reino innocente, sem declaraçao de guerra-, sem 
disputa da parte do Legitimo Soberano, e sem-abandono 
Emigrante ; c a nda que o houvesse , que Direito , que Le¬ 
gitimidade ou que Herança podia ter a França ou a Dy- 
nastia Tyrannica act.ual para delle se apossar? Lao yos 
admireis: guardai vossa attenção pa'a huma Confribujçao , 
para hum escandalo, para huma barbaridade, que ne^te 
mesmo dia se publicou, e vai transcrita : olhai, e rene- 
cti. addiçao por addiçao, Titulo por I itulo, Artigo por 
Artigo, e conclui por vós mesmos, qual a monstruosa 
avareza de semelhantes frenéticos; e qual seria o clamor 
de huma Nação indomável, Fidelíssima , Catholica, e Li¬ 
berta 1 
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Em o Nosso Palacio Real de Milão a 13 de Dezembro 
de 1807. 

Napoleao, Imperador dos Francezes, Rei de Ita ia ePro- 
tcctor da Confederação do Rheno, Havemos Decre¬ 
tado e Decretamos o seguinte : 

TITULO I. 

Artigo. I. Huma Contribuição Extraordinar 
Guerra de cem milhóes de Francos será imposta sobre o ^ 
Reino de Portugal, para servir de resgate de todas as ^ 
Propriedades , debaixo de quaesquer denominações que 
possao ser, pertencentes a Particulares. 

Àf.t. II. Esta Contribuição será repartida porProvin- ^ 
cias e por Cidades, segundo as posses de cada liurna , ~ 
pelòs cuidados do General em Chefe do Nosso Exercuo; ^ 
e tomar-se-hão as medidas necessárias para a sua prompta ^ 

arrecadação. - n • 1 j *■>. 
Art. III. Todos os Bens pertencentes a Rainha de ~ 

Portugal, ao Príncipe Regente, c ausPrincipes que des- ^ 
fruetão Apanagios, serão sequestrados. 

Todos os' Bens dos Fidalgos, que acompanlnrao o < 
li Príncipe, quando abandonou o Paiz, que não se tiverem 

recolhido ao Reino até ao dia iç de Fevereiro de 1808 r ^ 
serão igualmente sequestrados. v 

A 
tf 

$ í 

Napole’0. % 
Em consequência do Decreto de Sua Magestade, em data f\ 

de 23 de Dezembro de 1807 , e em Nome de Sua • 
dita Magestade, Nós Governador de Paris, Pnme.ro } s 
Ajudante de Campo de Sua Magestade, Generál^em v/ 
Chefe do Exercito Francez em Portugal, Temos De¬ 
cretado , e Decretamos o seguinte: 

N 
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Akvmq I. Lançar-se^ha huma Contribuição Extraor¬ 
dinária de Guerra de quarenta milhões de Cruzados sobre 
todo o Reino de Portugal. A Contribuição de dois mi¬ 
lhões de Cruzadqs imposta, e já satisfeita ( *) depois da 
entrada do Exercito Francez, entrará na conta da^presen¬ 
te Contribuição, e será satisfeita dos últimos milhões, pe¬ 
lo nosso Recebedor Geral. 

Art. II. Para esta Contribuição Extraordinária, pa- farão huma soma de seis milhões de Cruzados todos os 
Jegociantes, Banqueiros, Rendeiros das Rendas e Con¬ 

tractos do Reino de Portugal, por intervenção da Junta 
do CommerciQ, que fará a Repartição desta soma por 
todos os. indivíduos desta Classe, pra reta da sua fortuna 
conhecida , ou presumida ; e esta Contribuição será sa¬ 
tisfeita da maneira seguinte: o primeiro Terçq será pago 
no dia dez do proximo tncz de Março;, a segundo Terçq 
será pago no primeiro de Maio; e o terceiro lerço será 
pago np primeiro dç Agosto, 

Art. III. Todas as Mercadorias de Manufactura In- 
gleza, sendo confiscáveis pelo unico facto dá sua origem, 
serão resgatads pelos Negociantes que as possuem, e se- 
rao senhores de dispôr deilas á sua vontade, pagando por 
seu resgate o terça dq seu valor, segundo asFactuias. 

Efíeituar-se-ha este pagamento era tres Prazos , e 
ças Épocas estabelecidas no Artigo precedente. 

Art. IV. Todo o Ouro, e Prata de todas, as Igrejas, 
Capellas e Confrarias da Cidade de Lisboa, seu Termo, 
serão conduzidos á Casa da Moeda , e recebidos pelo I he- 
soureiro delia, debaixo da Inspecçao e Oídens do Prove¬ 
dor da mesma Casa no termo de quinze dias: não fican¬ 
do nas. Igrejas raiais que as Peças de Prata neeessamas á 

( * ), Çstí CoBtribugâ® foi o sruprestioio , cjue llie 
fez oCommercio de doij$ ipillip^s cm. o, njw de pezembr.o ae 1^07 , 
com a promessa de lhe serem pagos. 
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Lisra «wigttâttB pela * ^Wvteat < o Pottndor re*- 

SET Etá-UK* oh d. £*'m •**“ 
Sn s?ss * *$«•* doS w* 

l^rrSiSS,® 

V. T«d« « di»>- V . «* r««frtirias d* Ptávin&is > serão 

=S?Ç“S5££BS terminadas noAmgolV. ^^^^^^ebidos á 

SíSS^SLcti"«Mr,i 
Ceb|tre«”° O F^S£ST/o%sior dos,í« 0Bj=- 
nos será abatido na conta da presente Contributo. 

Art * VII. Todos os Arcebispos e Bispos do Remo • 

*-**Ê:S5£SiHf SE“ com dois Terços do se» «tómeolo . 

"STvhi. o&mdW*v»f* 
»nts Decreto , BÍdS os soSl-êdsf# Pr^dóS^ 
dos a venistter ao becretarm de Estacfo.fi* RePa T, ^ 
Interior e das Finai**» bonoa dettlwtfCjáo exaeta 
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rendimentos annuaes, a qual elle fará examinar , e verifi¬ 
car • e toda a Pessoa, cuja declaraqáo não for exacta , sera 
condemnada a pagar o duplo da sua Contnbuiqao: esta 
multa será cobrada por via de execução feita nos bens do 
Delinquente. „ 

Art. IX. O primero Terqo desta Contnbuiqao devera 
ser entregue na Caixa do Recebedor Geral ( * ) das Con¬ 
tribuições e Rendas de Portugal, no prazo de hum mez 
depois da publicaqão do presente Decreto, pelos Prelados 
acima mencionados residentes em Lisboa; e no espaço de 
seis semanas , por aquelles que residem na? Províncias. 

Art. X. O segundo Terqo será entregue na dita Cai¬ 
xa seis semanas depois da primeira entrega pelos Prelados 

(*) Este Recebedor Geral foi Decretado por Napoleão, como se 
mostra pelo Decreto seguinte: 

Napoleão, Imperador dos Francezes, Rei de Italia e Protector da Con- 
federação do Rheno : na conformidade do Nosso Ministro do 

Thesouro Fúblico, Temos Decretado e Decretamos 
o seguinte : 

ARTIGO I. O Sr. Felix Berthelot he nomeado Recebedor Ge¬ 
ral das Contribuições e Rendas de Portugal. , 

ART. II. Ficará sujeito ás Ordens do Administrador Geral das 
Finanças e Rendas de Portugal. , 

ART III. Elle dirigirá ao Nosso Ministro do Tliesouro Publi¬ 
co , debaixo da sua Direcçáo , as Listas , Contas, e Recenciamentos , qu* 
for necessário paru nos fazer conhecer todos os resultados seguindo a 
fôrma e as épocas , segundo as instrueçoes que elle recebera do Mi¬ 
nistro. 

ART. IV. 
trador 

ík.1 iv. O Nosso Ministro do Tliesouro Público, e Admis- 
Geral das Finanças e Rendas de Portugal , ficáo encarregados da 

execução do presente Decreto. (Assignado) Napoleao. No Paiacio de 
Fontainebleau em 16 de Novenbro de 1807. - Pelo Imperador o Se- 
cretario de Estado Martt, e registou-se em o Eratio por Cópia , rubn- 
cada pelo Secretario do Interior e das Finanças. 
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residentes em Lisboa em hum mez depois da primeira 

enARg^xf0So\e?cSríV°seíi entregue na dita 

entrega pelos Prelados , que habitao nas Pr0"inc^-' £ 
Art XII. Toda a pessoa, que possuir Benefico- 

O Beneficio exceder a novecentos md eis,co 

sasaat4: 5»sgHL «g 
qões *, e as mesmas penas serão pronunciadas contra 

iinquemes. ectiros Recebedores das Decimas, 

iKrr&r nsss - «u.« 
Contribuições de Portugal. , , j , -Tres Or- 

Art XIV. Todos os Commcndadores das ires y 
dens Militai e os da Ordem de Malta contribuirão com 
dois terços do rendimento das suas Commendas , na form , 
nos prazos, c debaixo das penas acuna mdicad» para os 

P'Ar-T xV. Todos os Donatários de Bens de Coroa 
pagarão o duplo da Contribuição annual , que > JJgJ 
Ls tem sido imposta. A entrega sera lena da maneira 

aTTd,tXVl. Todo o Senhorio de Casas dentro de Lis¬ 
boa e’ seu Termo, contribuirá com metade do preço an- 
nual’, porque as estiver alugado no caso de estarem alu¬ 
gadas ; se porém o Proprietário habitar na® p bi- 
Casas , avaliar-se-ha o sea valor.^Os pagamentos, recebi 
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piemos, « entregas serão feitos na fôrma acima menciona¬ 
da , e debaixo das mesmas penas. Todos os Senhorios das 
Casas das. mm Cidades, e Villas do Reino ficao sujeitos 
á mesma Contribuição, debaixo das mesmas fôrmas e pe- 
P3S. 

Art. XVII. Todos os Proprietários de Terras paga¬ 
rão, por este anno, duas Decimas sobre aquella que lhes 
foi imposta. , „ „ ,, 

Art. XVIII. Por cada Parelha de Cavallos, ou Ma¬ 
chos de Carruagem, por cada Cavallo de Sella , e por ca¬ 
da Criado, que no presente anno foi dado ao Rol dos im¬ 
postos respectivos , pagar-se-ha liuma soma igual â que 
iá estava determinada. 

Art. XIX. Todas as Casas, e Estabelecimentos pú¬ 
blicos , que contribuem para a despeza da PgliciA v paga* 
rão de mais huma soma igual á sua contribuição desttf 
anno. , , . . 

Art. XX. O Juiz do Povo , debaixo das instriicçoes , 
e ordens do Senado , fará huma repartição de Contnbo> 
çap proporcional sobre rodas as Corporações de Offtties, 
quanto aos donos de Loja aberta, e Lugares de venda nas 
Praças públicas, e fóra delias, lançando, e fazendo arre¬ 
cadar por via de execução, e por esta vez, hum imposto 
para a sobredita applicaçao. Passar-se-lr o Recibos, ou Co- 
checimeotos em fôrma a todos os que houverem de con¬ 
tribuir. O Senado fará entregar o producto deste imposto 
na, Caixa do Recebedor Geral das Contribuições, e Ren¬ 
das de Portug .l, todos os oito dias até á sua inteira satis- 
fàçã.o. O mesmo Senado expedirá ordens a todas as Co¬ 
marcas da Provinda da Estremadura, Além-Iéjo, e Al¬ 
garve para fazerem lançar , e arrecadar o mesmo imposto, 
com, esja differença, que nestas Províncias qs pagamentos 
serão feitos aos Recebedores Geraes das Decimas , que fa¬ 
rão ax remessas, todos os mezes ao Recebedor Geral das 
Rendas, e Contribuições até á inteira satisfação. 



( i$7 )' 

l°™mesmo iTíodas' as outras rimaras das AoviuciaS 
do Noite, sobre as quacs terá Inspecçao para este eff 

SÓEe*XXII. A M.zt do Bem Commum procederá a 
fa«r debaixo da Inspecçâo da Real Junta do Ccrnmer- 
in huau igual repartição sobre todas âs Lojas , q • 

SaVem BraLu do Senado , con, as m«mas 

í6rÃTr xSlTTGenSiL, Chefe querendo indemni- 
zarA« inISe" Habites da Provi„c;a da Beira do que 
tem soffrido pela passagem dos E<f 'S*“ J, Téio, 

dois primeiros terços da presente .on ç , Luga- 

St&Psz 
£ exclusivamente , serão isentas da Impo ;ig» conprehe" 
dtda no Artigo XXL Não são comprchendtdas na dispo 
sição do presente Artigo as Terras pertencentes, ao Cfcn 
mendadores , aos Donatários da Coroa , nem aos 
duos denominados no Artigo Vil. Interior e 

\ „ YVlV O Secretario de Estado do lnteiíor o 

£®fesBW3!6Ê«5 D. do no Palacio do Quartel General em Lisboa no 
Fevereiro de 1808, . 

( Assignado ) ejunot. 
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Neste dia se desmascarou a protecçao, e aprescn- 
tou-se ladroeira: correo o véo a impostura , e apparecco 
qual era; e finalmente com huma novidade tão extraordi¬ 
nária, e barbara ficou este Re no convulso, em hum la¬ 
mento , e profunda meditação: eis-aqui as felicidades pro- 
mettidas em Nome do Grande Napoleão: eis-aqui o am¬ 
paro da Religião dos nossos Pais , c nossa : eis aqui o 
amigo dos Pó vos, do Commercio, e da Industria : eis a 
final o caracter de hum homem appellidado Grande, cujo 
caractcr contemplado não he mais do que de huma natu¬ 
reza infinitamente perversa , e infinitamente desgraçada. 
Daqui cm diante se vio o caro Esposo lamentando junto 
da Consorte , e tenros filhos : o Ecclesiastico gemendo á 
necessidade sem pagamento de seus Beneficios , ou rendi¬ 
mentos absorvidos pelo avareza amais desmarcada, cobri¬ 
gado a satisfazer huma Contribuição inaudita : o encarre¬ 
gado em differentes Tribunaes, e Repartições , obrigado 
a satisfazer os terço.; em prazos certos e irremissíveis, sem 
se lhe pagar os seus ordenados; c finalmente o Commer¬ 
cio a Navegação, as Fabricas sem circulação , e oppri- 
midas a contribuir com as quotas partes , sem attenção ás 
circumstancias ; c tudo foi hum clamor geral , como se 
póde colligir da sua derrama: a mendicidade todos os dias. 
crescia; c os opulentos declinavao a marchas forçadas» 

DIA p. 

Coneorrérao varias Pessoas da Nobreza r Tribunaes, 
e Clero a comprimentar particularmente o General Junot, 
como Governador deste Reino: houve hum grande concur¬ 
so de espectadores para observar a decencia desta política, 
que nada menos era do que obsequiar hum inimigo usur¬ 
pador dos Direitos Nacionaes : aqui houverão observado¬ 
res sábios , e ignorantes : estes observavão os movimentos 
como erão na apparencia; e aquelles investigavão os sen- 
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timentos interiores pela decencia , apparato, e satisfaçao ex- 
terior , com que alguns se jactárao neste acto : em todas 
as épocas sempre apparece a adulaçao junto dos Fotema- 
dos: aforça ajudava muito para que, ainda os mais since¬ 
ros , olhassem para algumas attenções com política dissi¬ 
mulada. O certo foi que neste dia se vio o luzido resplan¬ 
decer ; c o Vandalo fanfarrão receber, estes cortejos, alem 
dos limites, como se lhe fossem proprios. 

DIA 4. 

Correo noticia de hum pequeno motim nas Caídas 
entre os Soldados do Regimento do Porto, e os Francezes, 
havendo nestes algumas mortes: foi mandado a devassar 
e castigar, o General Loyson(ou Maneta) (*) com qua¬ 
tro mil homens, e 6 Peças de Artilheria. Estes cobardes 
não ataca vão senão com forças mm superiores , e as*m 
mesmo sempre usavao das diabólicas e mentirosas maximas 
de amizade Franceza , a fim de adormecer os Povos , e 
elles então se valerem a seu salvo da sinceridade e descui¬ 
do dclles , para melhor satisfazerem a sua carnívora cuni- 

^a* Chegou hum Parlamentario Inglez a Setuval , e 
veio immediatamente ao General Junot , e nada resultou 
para satisfação do Público. Agiodo Papel-moeda 28 e meio. 

DIAS 5,6,7,68. 

Poucas novidades : appareceo o Parlamentario por 
duas vezes na Barra ; e da Esquadra Russa lorão Officiaes 

Este General era melhor conhecido por Maneta , por ter o 
braço esquerdo de menos, perdido no Roselhon em hum ataque com 
as mesmas Tropas Portuguezas , a rempo que elle era Capitao: e me¬ 
lhor era conhecido pelo gemo insultante , barbaro , e msaciavel 
sangue humano, como adiante se verá. 
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a bordoi mas nada respirou, e só sahio com grande pres¬ 
sa hum Ajudante dc Campo de Junot para Paris : nestes 
dias recolheo-se Prata de varins Igrejas na Casa da Moe¬ 
da , a qual todos os dias era cheia de Vendedores de tras¬ 
tes de prata , para bem remediarem as suas muitas preci¬ 
sões : soberbas Cópas, e ricos feitios forSo amassados pa¬ 
ra matar a fome , e o vexame de muitas famílias assás 
nobres, e honradas: era hum acto de compaixão o vér la¬ 
grimas copiosas , que se vertião em semelhante Casa , a 
fim dc qual havia de ser admittido á prompta compra dos 
ditos trastes, com preferencia: tal era a necessidade, que 
devorava esta soberba Capital , exhausta de meios pela op- 
pressão, e abandono , pela carestia dos viveres, pela falta 
de subsistência , e pela pezada , como horrorosa Contri¬ 
buição. 

D I A 9. 

Foi avisada a Nobreza, Clero, etc. para ás tres ho¬ 
ras da tarde se apresentarem no Quartel General a com- 
primentar, e render obediência, por este acto , ao General 
Junot , como Governador de todo o Reino de Portugal, 
em viriude do Decreto de Napoleao : foi para admirar a 
pompa deste dia , e o Estado , com que estava rodeada 
semelhante barbaro , e satéllite do Usurpador, representan¬ 
do hum caracter bem alheio do seu : aqui se vio abati¬ 
dos pela força o brio V e a opulência desta Capital, ren¬ 
dendo perfumes á perfídia, e a hum Tyranno, sem ídéas 
claras da constituição humana, e menos de política, rom¬ 
pendo por isso a harmonia a mais e a mais irrevogável , 
Sue as Leis estabelecerão, querendo ao mesmo passo per¬ 
suadir que nas trévas do seu proprio nada encontrarão, 
os Póvos felicidades , que elle nao podia dar , nem pro- 

uictter. 
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DIAS ÍC, e it. 

Chegou noticia dasCald* de haver o General Loyson 

|rí,feiSSlS= çao a NaçaO, } mesmas frmihas , que 

SfcíU»: o ».egm«n.o, “ 

i?rS5 fSVrSMsg5 
SiS*. ~*SííS rano no Cunho da Moeda, assim como o era no coraçao 

dos Póvos. 

DIA 12. 

Morreo o Eminentíssimo Cardeal Patriarca ; e a pom- 
rva funeral foi meã á vista do costume ; e hum desgosto, 
lobre desgosto extraordinário, não podia estimular acum- 
nri / comaq uel 1 a apptrato competente , servindo de maior 
obstiTo aqdesoidem, e a falta de me,os, queeniao hav»a 
«ara o praticar; e passou-se este dia sem oWí# novidades. 
Agio do Papel-aioeda 2# por c«ate. 
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DIAS 13 , e 14. 

Ao amanhecer do primeiro para o segundo dia, ás 
tres horas da manhã, vierão os Inglezes em Lanchas e Es- 
caleres e abordarão a huma Canhoeira das que estavao de 
guarnição em S. José dc Riba-Mar, eque tinha 60 homens 
de tripulação jí seu Com mandante; e a levatao aprezada , 
sem que a vigilância das Fortalezas os percebesse, e menos 
as Embarcações de guerra: esta noticia encolerizou sum- 
mamente o General Junot, e reforçou a Barra com a Nao 
Vasco da Gama, Fragata Carlota, Brigue Gaivota, fra¬ 
gata Beiiamim, Escuna Curiosa , e mais duas Barças , afo¬ 
ra a Bateria Fluctuante, e tudo ficou ancorado entre a 1 or- 
re de Belém , c o Forte da Arèa. 

DIA if. 

Apnareceo a Canhoeira entre a Esquadra Ingleza, 
com>à Bandeira Frâncezá arreada, tendo a Bntamca por 
cima : veio hum Escaler Parlamentario com 5 feridos F ran- 
tezes , resultado da abordage da Barca : affixarao-se os 
Decretos seguintes: 

Em Nome de Sua M. etc. O General em Chefe, etc. 

Decreta. 

Todos os Regimentos de Milicias exjstentes nas Pro- 
vincias de EntreioU* e Minho , A^-Tejo A,ga„e, 
e Comarca de Setuval , estão licenciados. Os 
rão iuntar em Casa dos Capitaes as Armas, que reaiita 
rem do desarmamento das Companhias respect.vas as quaes 
Armas deverão ser immed.atamente conduzidas aos Arma 
zens de Artilheria. Ao Porto, na Província de Entre- 
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Douro e Minho: a Eivas, na Provinda de Além-T^or 
a Setuval, na Provinda do Algarve, e Cortiarca de Setu 
vai. O Commandante de Artilhem dara hura r 1 ’ 

as Armas serão classificadas de maneir^^e. p0£°:^ado 

ornais tardar, hum mez depois da sua publicaqao do p 

-oS= d= Milicia , Capitães, Corregedores e 
luizes de Fora , ficao pessoalmente responsave.s pela de 
mora que' poder encontrar a entrada das ditas A™as- 

Ò Secretario de Estado, ^nistro da Guerra fica en¬ 
carregado da exccuqão do presente Decreto, o qual sera 

e affixado : o mesmo Ministro nomeara hum 
Official Superior em cada Província paia vigia > ' 
kraf a sua prompta exccuqão Dado no Palacic> daQaar* 
fel General de Ifisboa aos 15 de Fevere.ro de 1808. 

JuHOt. 

Em Nome de Sua Magestade etc. 
O General em Chefe do Exercito de Portugal, etc. 

Considerando que debaixo do pretexto de andar á Caqa 
6e commettem diariamente assassinos Ce send£ a 
tenção do General em Chefe que a Caqa ( ) seja 
destruida com ordem nas terras , onde possa ser noci¬ 

va, 

F,ta Caca que trata, era a que o. nossos Caçadores ^zião dia- 

„Uo com tiros, pagando-lhe assim as suas protecçoes ordmar.as. daq 

se originou o desarmamento dos Povos Caçadores. 
4i 
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Decreta. 

O uso das Armas de fogo, e Q Caçar fidro geralmen¬ 
te prohibidcs em toda a extensão de Portugal, partíeis 
larmente nas Coutadas da Coroa. 

Todo o Indivíduo, não Militar, que se encontrar ar¬ 
mado de Espingarda ou de Pistolas, sera considerado co¬ 
mo vagabundo assassino nas Estradas; e como tal, será 
conduzido perante luima Cororaissao Mrlitar . que para esse 
effeito será organizada. . . 

Os Generaes , que commandao nas Províncias , os 
Corregedores e Juizcs de todas as Classes, ficão encarre¬ 
gados da execução do presente Decreto , que sera impres- 
fo , 'eiafiixado em todo o Reino de Portugal. Dado™ 
Palacio do Quartel General em Lisboa aos 15- defeveiei- 

^;; jumt. 

.V, - - ; D I A 16. 

Fundearão em Cascaes onze Navios Inglezcs; e esta 
vista fez concorrer a differentes Observatórios muita gen¬ 
te • fez amotinar os Francezes , que andavao sobresaltados 
eom a tomada da Canboeirai e por isto dobrarao as G^r- 
Ss ou Guarnições da Barra; e est,verão dois, dias aobre 
as Armas receando algum desembarque. passou-se aOr 

dèm: seguinte: 91 3*ftn 

Em Nome, etc. O General em Chefe, etc. 

Sendo informado que a livre circulação dos Trigos, 
e outros Grãos tem sido interrompida em muitas partes do 
Reino por causa dos Embargos feitos por differentes Au- 
tbondades , com grande prejuízo dos Proprietários, do 
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_ pm trpral e do abastecimento de varias Cida- 
Commercio em gera , ■ -r; oceorrer a este mal , 
des, Villas, e '-^gnres, q \ot^os os Commandantes Mi- 
tem Ordenado e Ordena , qu qualquer qualidade 

iitares, Magistrados , e Púbicos por cujas or- 
,,ue «*0,1»? «=r»tSoCr|« ^ ^ 
de„s «enhao «do d, 8** *> 
ou outrosGr.o. , p- J ' de e pi.etexto for: qufe 

existentes^ . os «A£« £ 
<odos os x.hh»« fompnrP levantados de tal sorte, quç 
neros, sejao immediata j-Ues, fazendo-os circular, 

ssras^àáasçr» 
Ifadí dVoSSlftíâ itevSo *«• 

tf Rtfi-nctf do General Junot. 

» Esta canalHa , rantoSoldado «£®*“>** 

„ha de lítrni sí^Tpor cujo motivo tMia ha. 
“' “^T;ró Si decocáo das Ordens; 

ma disfcipltfja regular, ';.,.,r;nn0Cio Embargo geral nas 
C por esta rarfo *»* 
Províncias sobre os Grãos . fq-ca aunada < e ao 
guezes TettKOriaes con| r| P 1 cumpr;ão com demasiada 
prompto castigo q^ '1 á' ^ pek) Governo Fran- 
actividade-'e «cio as S'tJo&icío sempre a Ci- 

S CommercioPMarin 
dade de Usooa, ç i s subido 
mo, forão ^astec^s dePao amd^qu ^ ^ q p0_ 

preqo > 1Tias dl*r " de estar este Reino onerado com o 

peazoC°d7y7<i>’ homens de Tropa repentinameme intrusa. 
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DIA 17. 

Houve grande movimento, e embarque de Tropas 
para guarnecerem Além-Téjo , e Praça d’Elvas, assim co¬ 
mo para Abrantes, por as Hespanholas , que occupavao 
estes lugares, terem ordem de se retirar a maior parte, 
ficando só oito mil homens entre Porto e Lisboa: neste 
mesmo Dia expedio-se do Quartel General a Ordem se¬ 
guinte : 

Em Nome, etc. O General em Chefe do Exercito 
em Portugal 

Decreta: 

Que todos os Alvarás, Portarias , Provisões, Senten¬ 
ças , e mais Papeis, que nos Tribunaes, Relações, e Au¬ 
ditório se fizerem, que na fórma do estylo antigo se fa- 
ziao em Nome do Príncipe Regente , e a elle se rete- 
rião, se fação daqui em diante debaixo das Fórmulas, 
que com este baixão, assignadas por Francisco Antomo 
Herman, Secretario de Estado dos Negocios do Interior > 
e das Finanças, que assim o tenha entendido, e faça exe¬ 
cutar. Palacio do Quartel General em 17 de Fevereiro de 

Com a Rubrica do General em Chefe. 

Joaquim Guilherme da Costa Posser. 
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formulas 

^ que refere o Decreto de .7 >>= lembro de .807. 

alvaras 

f *» dXíSe^o/õ 
cezes , Re> de Itah j , Exercito Francez em Por- 
Rheno, o General em Chefe . . e visto 

'•»> ^ Mercê(°" *" 
possa ...) Pelo que Mando . . . 0 Norne. 

SENTENQAS. n 

Napoleáo, Imperador doe Fr—Re^d^e Mia , 

C Protector da Confederação julgadores , Jui-r 
Corregedores, ?r^âorcs; Rcin0S 
zes, Justiças Officiaes , e s sabfr em corn em 
Senhorio de P°rtugal , etc. q Gdade de Lis- 
esta Corte, e *“processarão, etc huns 
boa, perante • • • .se C°ÍI F ’ Nome do mesmo Impe- 
Autos de tal mane.ra etc. , etc. 

^ **«**•**> 

PAUTAS. 

Juiz , Vereadores ’.ProCT^p^ador^dolap>ancezes , e 

?0nadAe,aSl“aa «c® E« o General em Chefe do Eaercito 
F^ èm Pirtugal, vos envio muúo saudar. 

( Assignado o Nome.) 
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PORTARIAS. 

Em Nome do Imperador dos Francezes, Rei de Ita- 
lia e Protcctor da Confederação do Rhcno: O General 
em'Chefe do Exercito Francez em Portugal, etc. Paz sa« 
-ber que N-... representou .... Ha por bem.... 

Em consequência dasOrdens do sobredito, se passou 
■a presente pelos Ministros abaixo assignados Desem¬ 
bargadores do Paço ( ou do Conselho da Fazenda. ) 

Secretaria do Estado dos Negocios do Interior em 17 
de Fevereiro de 1808. Francisco Antomo Herman =3 Joa¬ 
quim Guilherme du Costa Pos ser. 

* Bem se deixa por isto conhecer o quanto elles 
contavao esta Conquista pérfida por segura e o como re- 
precentavão alto Domimo ; mas também nao se pode es 
curecer que as referidas Fórmulas forao manejadas , e 

ordenadas pelas regras quasi usuaes do Paiz e taíyez 
íinadas e dictadas por sujeitos, que tmhao delias bastan 
te conhecimento. 

D I A 18. 

Facsou-se sem novidades públicas: forao rernettidas 
da- Secretaria do Interior aos Tr-ibunaes competentes va¬ 
rias Instrucçóes sobre os bens argemeos , e áureos das Igre¬ 
jas etc. assim como a creaçaode Jiuma Nova Junta Pro¬ 
poria para a decisão de qualquer embaraço relativo , c 
acceieraçâo da horrorosa Contribuição, e sao as seguin- 

3tes»3vt uti 20D lODBVJqflil O 
lnstrutctíct. 

; |J10 i fli J S90ÍI611 

Podendo occorrer algumas dúvidas ou representações 
sobreCa execução dó Decreto do primeiro de I-evereiro de 
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*fc>8; foi Sua Etceltcncia o General 
eito Francez em Portuga de qliatro Magie- 
provisoriamente litima Jiioa , mp q Conselbo do 

trados Portugueses Desembargado- 
Ultramar Lazaro da Silva hem:. , ^ da Siiva de 
res da Cam da Supphcaçao Luras dBarbo- 
Azeredo Coutvnho , Joao <L Ma>i de A morim Pe¬ 
sa de Magalhães, Joao ^nc guperior das Contribui- 

StítíSÍÊ. Sua Magestade j 

S *! tí^SS. tos; 
ta Araújo.'fM-i* , dias pe[a manha 

Esta Junta se > etn huma Sala. do 
(não senda Domingos ou Dias Sam s) em ^ . ser. 

Palacio do Correio Geral, as no ‘ da Silva Fer- 
virá' de Presidente o os Vogaes, 
reira , não havendo ^eeedenoa g R ntaq6es , que 
e tomara conhecimento de toc P remettidas so- 
directameme se he feerem, ou “^ibui^o. A Jun- 
bre todos os de Bens , e 
ta receberá todas as Declaraqões, ^ gs Relaqdes 
Rendas sujeitas á Contribuição , « Moeda ; e 
L Pratas, qt.e feysm entntgu« na Casa de 
cuidará muito vigilantemente, qu ^ , se g$ça 

Pratas, assim «“fSc"r “T 
com toda a actividade, ee* ella he des- 
derem logo cia de que ficao exceptuados 
tinada , ficando na intel“g , a.s p^des , as Cos- 
os Cálices., Patenas, e gemanaSanta se costuma de- 
todias, os Cofres em anaS^maaaSanoroas ^ 

positar o SS. SAGRAM. asimagens de Nosso Se- 

du'CS ^USCHrÍsTo! e Nossa SENHORA. 
^SeXa Junta’decidir cousa alguma em di- 
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minuiqão da Contribuição ; inas quando ache matéria di¬ 
gna disso, a proporá com a maior brevidade pela Secre¬ 
taria de Estado das Finanças, expondo os motivos cm 
que se funda , para ficar esta Junta immediatamente res¬ 
ponsável á sobredita Secretaria , servindo este de Instruc- 
çóes Provisionaes para a mesma Junta, pelas Ordens que 
tenho immediatamente recebido do dito Senhor General 
em Chefe. Estas InsturcqÕes serão registadas em luim Li¬ 
vro que será Rubricado pelo Presidente , e onde igual¬ 
mente se registarão todas as mais Ordens, que forem di¬ 
rigidas á Junta. Secretaria de Estado dos Negocios do In¬ 
terior 18 de Fevereiro de 1808. =3 Francisco Ar.torno Her- 
man. Joaquim Guilherme da Costa Pos ser. 

Aviso, com que forão remettidas as InstrucçÕes. 

Em consequência das Ordens do Illustrissimo e Ex- 
cellentissimo Senhor General em Chefe do Exercito Fran- 
cez em Portugal, remetto ao Conselho da Fazenda a có¬ 
pia das InstrucçÕes da Junta, que o mesmo Illustrissimo e 
Excellentissimo Senhor mandou estabelecer Provisional- 
mente para tomar conhecimento de todas as representações 
que directamente se lhe fizerem , ou forem remettidas sobre 
todos os objectos do Decreto do primeiro do corrente, pa¬ 
ra que o Conselho haja de fazer remetter á mesma Junta 
todos os Requerimentos que tiver, e os mais que lhe fo¬ 
rem apresentados, relativos a estes objectos : o que V. S. 
fará presente no mesmo Conselho, para que assim se exe¬ 
cute. Dcos guarde a V. S. Secretaria de Estado dos Ne¬ 
gocios do Interior em 18 de Fevereiro de 1808. 

Francisco Antonio Hermann. 

Senhor Fcliciano Velho da Costa Mesquita Castel-Branco. 
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dias 19, e 20. 

Os Navios de guerra Ingle7.es, que estavao fuma¬ 
dos em Cascaes , fizerão-se á véla , e concorreo urmenso 
Povo aos observatórios das Chagas , Santa Catharina , 
Buenos-Aires, para indagar os movimentos da esquadra , 
desejando que fossem a entrar , como era voz popu.nr , 
mas tudo se desvaneceo com a volta , que ella tomou do 
Mar : affixou-se o Aviso do Commtssario do Sequestro 
das Propriedades Inglezas. 

AVISO. 

O Commissario do Sequestro das Propriedades In- 
elezas , incumbido de receber a terça patte do valor, que , 
L‘virtude do Decreto do 1 deste mez devem pagar as 
Fazendas de Manufactura ou origem Inglcza : Fa* av‘-° 
a todos os Negociantes , e Possuidores das ditas Fazer.das 
de^seapresenfarem no prefixo termo de dez dias , na sua 
Secretaria , Rua do Loreto Numero 10 , a qual es ara 
aberta desde as nove horas da manha ate as ires da tar¬ 
de para assentar no valor, sobre o qual deverão pagar a 
terça parte das ditas Fazendas , nos prazos determinados 

no dito Decreto. . . ,. 
Adverte também a todos quantos este Aviso diz_res- 

oeito , que elle Commissario está authorizado para fazer 
pagar quatro vezes o dito terço áquelles , que nos dez 
dias astignalados nfo cumprirem com esta obrigaçao. Lis¬ 
boa 19 de Fevereiro de 1808. 

* Aqui he onde cabe bem odictado antigo: em ci¬ 
nta de desgraçado aperreado. Apenas se impoz a mjus-a 
Contribuição, e no momento cm que a Naçao ainda nao 
tinha resurgido do grande accidente , que lhe causara a 

Aa 
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publicação de semelhante enorme carga , já apertavão com 
ameaças; e havendo a si hum Sequestro imaginário, arbi¬ 
trário, e só inventado, e encontrado na poliiica de Napo- 
leão, fa?endo confiscáveis pela sua primitiva origem as Fa¬ 
zendas Inglezas, as quaes (quando a sua primeira Manu- 
façtura fosse total mente sequestravel por ser relativa a pro¬ 
priedade Inglcza) estavão deste Sequestro absolvidas , na 
consideração de terem já passado a segundo, e terceiro pos¬ 
suidor, ç pagas á custa do suor Portuguez: aqui se conhe¬ 
ce a barbara e desmarcada ambição , a cegueira e abondo- 
no da razão, com que atropelavão a Europa inteira : nun¬ 
ca usarão da razão depois que a tiverão; mas como vi¬ 
vem infelices elles que assim vivem ! Mas era de admi- 
rar, que sendo tão oppostos ás Fazendas Inglezas, com 
tudo não procuravao vestir senão das ditas Manufacturas, 
ç as mais superiores-, vindo evidentemente assim mostrar 
o quanto erão não competidores , mas sim usurpadores. 
Baixou o Decreto seguinte : 

Em Nome de Sua Magestade, etc. 
O General em. Chefe, etc. 

Decreta. 

Mr. Loyé he nomeado Inspector Geral dos Domínios 
da Coroa, e do Infantado, assim como dos que possão 
pertencer a outros Príncipes da Casa Real de Bragança. 

Os Bens pertencentes aos Fidalgos, que acompanhá- 
rão o Príncipe ao Brazil , os Bens de Raiz, ou Móveis 
pertencentes a Inglezes, ficão também debaixo da sua Ins- 
pecção Geral. 

Os Empregados, que elle trouxe comsigo por Ordem 
4o Ministro das Finanças, poderão ser empregados por 
Sub-Inspectores. 
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Mr. Guichard he nomeado Inspector Geral das Al- 

fandegas. ^ nomeado Inspector Geral das Contri- 

bU,ir'Tlnspecqão Geral das Mattas em todo o Reino de 
Portugal, ficará provisionalmente unida a nspecçao dos 
Domínios. Mr. Loyé ficará encarregado de huma e ou- 

tra‘ O Secretario de Estado do Interior e das Finanças 
fica encarregado da execução do presente Decreto. 

Dado no Palacio do Quartel General de Lisboa aos 

zo de Fevereiro de 1808. junot 

Por Sua Excellencia o Illustrismo e Excel lentteuw 
Sr. General em Chefe , o Secretario Geral do Conselho 

do Govern° Vaublanc. 

DIA 21. 

Formou-se a Tropa Franceza no Rocio , e junta- 
mente a Portugueza, a qual foi a primeira vez que se 
combinou com a inimiga, tendo em frente os Generaes 
Francezcs , envolvidos com os Chefes Nacionaes Marquez 
de Alorna^e.Gomes Freire; mas a 1 ropa Portugueza 
tinha a difterenca em se achar sem Bandeiras , com a» 
mexi1 las ás costas: era composta dos Regimentos de In- 
fanteria N* r, 4, io, IJ, e 16 em Batalhões dos que 
não quizerão baixa; e esta foi a noticia da sua prox.ma 
retirada para Franca (segundo o systema Nanokaruco 
que he desguarnecer os Estados que furta, de 1 rora Na¬ 
cional , fazendo-a caminhar á França, e suppr.ndo esta 
fel-a Com Legiões de rapinadores seus discípulos): aca¬ 
bou de manejar ás duas horas; e recolhêrao-se aos seus 
Quartéis. .. 

Aa u 
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DIAS 22 , e 23. 

Havendo Junot franqueado os Passaportes para os 
Brasileiros, e tendo-os deixado embarcar no Brigue Real 
João, lhes mandou cassar os Passaportes, sendo esta ac- 
ção inhumana hum flagello para os indivíduos embarca» 
dos: fizerão-se todas as diligencias, e empenhos mascu¬ 
linos, e femininos; e apenas se lhe mereceo a resposta: 
de que 0 Navio sahiria com os Passageiros, o que seria em 
occasião opportuna: tudo a fim de render, como rendeo , 
maior quant a a licença, sendo assim a multa tanto para 
o dono do Casco, por ser o principal, como para os Indi- 
viduos que enfgravão. Sub:o o pão a 53 réis, ecom bas¬ 
tante mistura. 

DIAS 24, e 25-. 

Despio-se a Farda a hum Soldado Francez no Rocio, 
por ladrão; e para isso se formou hum Batalhão, e de¬ 
pois foi entregue a huma Escolta da Guarda Real da Po¬ 
licia Portugueza: este acto, que só se dirigia a enganar a 
Nação , foi para melhor a persuadir a viver com seguran¬ 
ça ,’manifestando-lhe o quanto era punido hum crime de 
roubo, e de que a Nação tanto se receava ; mas este en¬ 
godo lisonjeiro irada abalou aos Habitantes desta Cida¬ 
de, por estarem bem inteirados das boas intenções dos 
Chefes, eTropa Franceza .... Avisárao-se os Fidalgos pa¬ 
ra formarem Inima Deputação , a cumprimentar Napoleão 
a Bayona, e forão nomeados os Excellentissimos Mar- 
quezes de Abrantes , Pai e Filho , Valença , Penalva, D. 
Nuno , Irmão doExcellentissimo Duque deCadaval; Con¬ 
de dp Sabugal ; Visconde de Barbacena ; Bispo de Coim¬ 
bra j e o Bispo Inquisidor Geral : alem destes forão ou¬ 
tros Indivíduos, porque assim oentendêrão, e em que não 



c m >v 
posso ser Jift;r.e nemjasso a indagar os motivos, os 

qUaCMimd^ou°oTnustHssimo Intendente Geral da Policia 

affixar o Edital seguinte: 

edital. 

Lucas de Seabra da Silva , ^sembargador * 
Chanceller da Corte e Casa da Lhri. 
te Geral da Policia, Commendador da Ordem 
sto , etc. etc. etc. 

Faco saber a todas as pessoas desta Cidade e seu 
Termo que por ser conveniente que se pon-em ob¬ 
servância os Decretos de 6 de 
de Fevereiro de if^ , q«c pr°‘yb«J 1od qa os que. 
de.jogos de Entrudo, se ha de‘t^fcnecretos P^ra 

prizão, e pecuniáriasa arbi. 

Reino, quando assim exija a gravidade das circomstan 
cias ficando neste caso affecto o conhecimento do dJi 
cto á Secretaria de Estado , dos Negocios do Interior , e 
para que o esquecimento que tem havido na obserVç n 
dos sobreditos4Decretos, não sirva de desculpa aos 
forem apprehendidos nos ditos jogos , qualquer que seja a 
Sa m.alidade, mandei, com approvaqão. do Governo, 
affixar o presente Edital, para por elle ser ai t°> os n 
rio o procedimento a que ficao sujeitos. Lisboa 25 de T 

vereiro de 1808. ^ ^ * j/for. 

Neste mesmo dia expedio-se da Secretaria de Estado 
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io Tntcinr o Aviso explicativo sobre as Pratas e Ouro 
das Igrejas e Mosteiros, e he do theor seguinte: 

AVISO. 

Constando ao Illuátrfcsfibo e Excellen issimo Sr. Gene¬ 
ral em Chefe do Exercito Francez em Portugal, que á 
excepçao attrhorizada pe’òs Artigos IV. e V. do Decreto 
do primeiro deste mez, das Pecas de Prata necessárias á 
decência do Cdlto, tem dado lugar a dúvida na diversa 
inteli gência das que devem consider.ar-se no caso de se¬ 
rem reservadas. Tem Sua Exc. declarado , c Ordena , que 
todo o Ouro e Prata das Igrejas, Capellas è Confiarias, 
he comprehendido na Contribuição, exceptuando-se só- 
mente os Calicesv Patenas e Colherinhas; as Piscides, as 
Custodias, os Cofres, em que na Scmamt Santa se costuma 
depositar o SS. SACRAMEN TO , as Coroas e Resp an¬ 
dores que actualmente adornão as Imagens; as Imagens 
d.* Nosso Senhor JESUS CHRISIO, e de Nossa SE¬ 
NHORA , e os Reliquarios, cujo pezo não exceder a do s 
marcos de Prata. O que assim se terá entendido por todas 
as Corporações e Pessoas, a quem pertencer a execução, 
para que o cumprão, levando promptamente aos Lugares 
designados quaesqúer Peças, que pela errada intelligenca 
tiverem reservado as Igrejas , Capellas e Confrarias, na 
certeza de lhe serem appíicaveis, em caso de controver- 
ção ou fraude, as Penas comminadas nos referidos Artigos 
IV. e V. do mesmo Decreto. Lisboa 25 de Fevereiro de 
1808. 

Francisco Antonio Hçrmart. 
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DIAS z6 , e 27. 

Nada houve de maior consideração , á excepoo das 
InstrucçÕes , que baixarão da Secretaria de Estado do ln- 
terior, e são ãs seguintes: 

l&strucçÕes. 

O Illustrissimo e Excellentissimo Sr. General em Chefe 
do Exercito Francez em Portugal, tendo tomado em 
consideração algumas duvidas occorrentes , e que 
podem obstar á prompta execução do Decreto do pri¬ 
meiro de Fevereiro; e para que ella se nao retarde, 
houve por bem resolvellas , e mandar formar as lns* 
trucqoes, que devem servir á execução do dito De¬ 
creto , pela fórma seguinte: 

Artigo I. A’ Meza da Consciência e Ordens toca a 
arrecadação da Contribuição que devem pagar os Com- 
mendadores , passando para este fim as necessárias (Jrdens 
aos Provedores das Comarcas, ou outros Magistrados dos 
Districtos , em que existirem as Commendas , regulando- 
se a Contribuição delias pelos preços dos seus Arrenda¬ 
mentos; e 11a falta delles, pelos das Avaliações . que^se 
achão feitas para a Decima annual, sem outras deducçoes 
mais que as côngruas dos Reitores e Curas, que nao con¬ 
tribuem , ou tenda Hospitacs annexos que por sua natu- 
tureza não são contribuentes. 

Art. II. A Assembléa de Malta procederá nesta con. 
formidade pelas Commendas , que respcitão á sua ordem ; 
com declaração que, as que pagão Anno de morto , ficao 
izentas desta Contribuição. 

Art. III. Devendo as Fazendas Inglesas, que se aciiao 
«as Cidades e Villas das Províncias fóra de Lisboa, con- 
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tribuir na forma do Artigo III. do Decreto ,os Correge¬ 
dores das Comarcas vigiarão , e responderão pela sua 
execução ; sendo os Commissarios desta Contribuição os 
jíuizes Territoriaesi, na forma do Decreto de^ de Dezem¬ 
bro do anuo passado.,- debaixo da sua inspecção ; e a faraó 
cxacta e eíFectiva nos prazos declarados no Artigo II. _ 

Art. IV. A Repartição ordenada no Artigo XXII. 
do referido Decreto será'executada nas Províncias pelas 
Camaras das Cidades e X'illas, e exactamente , segui,do 
o qúe dispõem os Artigos XX. e XXI. ; debaixo da ins- 
peccáo dos- re-pectivos Superintendentes das Decimas. 

Àrt. V. A fim de facilitar a entrada na Casa da Moe¬ 
da de todo o Ouro e Prata das Igrejas, Capei las , e Con¬ 
frarias das Províncias, como as de Lisboa , individuadas nos 
Árticos IV. e V. , nos prazos nellefixados , cuidarão^ os 
Superintendentes da Decima na sua prompta execução, 
fazendo entregar ao Depositário Geral da mesma Decima 
as Pratas da sua Comarca, com as Listas , que nelle se 
declarão, para serem transportadas : as dás Províncias do 
Minho e Tras os-Montesy ao Deposito Geral do Porto: 
as das Comarcas da Beira, ao Convento de Santa Cruz de 
Coimbra : as das Comarcas do Algarve se ajuntarao em 
Faroe dos sobreditos Depositos serão todas remettidas 
com as competentes Guias á Casa da Moeda , na qual di- 
rectamente devem entrar as das Provindas do Além 1 éjo 
e Exiremadura. E os mesmos Superintendemes poderão 
mandar fazer as necessárias despezas desres transportes, 
arbitrando o justo e.racionavel preço delias, por quaes- 
quer Cofres das rendas da sua arrecadação. 

Art. VI. Da obrigação destas entregas se reservao 
para a decencia do Culco os Cálices, as Patenas, e Co- 
lherinhas; as Piscides; as Custodias ; os C.ofres, em que 
na Semana Santa se costuma depositar o SS. SACRA¬ 
MENTO ; as Coroas e Resplandores, que actualmente 
adornão as Imagens; as Imagens de Nosso Senhor JESUc> 
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CHRISTO, e de Nossa SENHORA; e os Reliquarios, 
^. » ._rWier a d0',s Marcos da Prata. 
CUJAbPtZVII. Para a percepqão desta Imposição sobre 
Benefícios EcclesiasticJ, se regulank> os respectjvo^Su¬ 
perintendentes pelo disposto no Artigo X de 
para ella a totalidade do rendimento , ainda pela uni ^ 
differentes Benefícios menores no mesmo Benchcia • Q~ 
do porém estes sejao obrigados a Cavalleirato;, ou W 
q6esP impostas nos seus Benefícios as 
ou excedáo a taixa designada no dito Artigo , P 
reter as quotas partes respectivas aos Pcnsionarios ( ) P ’ 
las suasPenqóes, e inteirar com eilas a Contnbuiqao com¬ 
petente mas sendo os Benefícios, e as Pençóes menores 
Sa dita’taixa, pagarão sómente duas Decimas , alem da 
em que estiverem collectados, c segundo a estimado q 

^ Art!'VIII. E para que na liquidaqão dos réditos se 
proceda justamente , sendo os fructos .incertos, devera 
proceder a avaliação a mais prox.mada, para po eUa se 
determinar a quantidade pelo producto ’nd° seo va- 
rios cinco annos proxime pretéritos , dignando-se o va 
lor delles pela avaliaqão legal, que rege o actual paga 
mento da Imposição da Decima. 

Art IX. oe porém as Pencoes dos Benefícios sao ap 
plicadas a côngruas de Párocos, hão de deduzir-se da to¬ 
talidade , sem com tudo contribuírem estas; assim como 
se deduzirão as Pençóes para as Fabricas das Igrejas , S - 

(* ) Estas providencias instructivas só podem ser representai ^.r 
Reljaião : daqui nasceo reterem todos os Eenebcios ou 

sim como sequestros, que fizerao mfimtos a todos os compr. 
dos em rnóra , opprimindo os moradores deste Re.no ° mS10t 
barbarismo, como se collige de todos os Art.gos das Instruções. 

Bb 



t 1^0} 

minarios, d outras, que sérãó colleCfadas nô Wtfil à(S» 
kendimentes das mesmas Fabricas, e Seminários* 

Art< X. Os Benefícios vagos, e os que contribuírem 
para o anno de morto , ficarão fera destá Contribuição* 
Contribuirão porém os Benefícios litigiosos, e sera efte- 
ctiva a solução do em que forem quotizados pelos mes¬ 
mos Depés:tos dos seus Rendimentos. Não devendo alte- 
rar-se a ordem estabelecida pelo que toca á competência 
çloà Lançamentos ; mas as entregas liquidas de Contribuí¬ 
do Eeclesiastica' se fârão aos Recebedores Geraes das De¬ 
cimas das Comarcas, e por elles serão remettidas, como 
as mais, á Caixa Geral, debaixo da Inspecção do Corregedor 
Superintendente. , 

Art. XI. Para a Contribuição dos Proprietários do 
Casas não fará dúvida a falta momentânea de Alugadores ) 
porque não estando actualmentc alugadas, devem contri¬ 
buir com o valor dás trés Decimas, regulado pelo ultimo 
Arrendamento: sendo habitadas pelos Proprietários, deve 
regular-se a avaliação pela que tiverem na conecta das 
Deciriias; e estando alugadas, devem pagar_ pelo preço 
do Arrendamento, sem deducção alguma, na formado Ar¬ 
tigo XVI., e sem attenção a qualqudr acontecimento de 
futura devolução, ou falta de Alugador; fazendo-se os 
pagatfíentos aos Depositários e Recebedores das respecti- 
vas Superintendências das Decimas. 

Art. XIL Nesta Contribuição porém dos Senhorios 
das Casas , imposta £elo Artigo XVI., podendo entrar 
em dúvida quaes seião as épocas do pagamento, por isso 
tjtre no mesmo Artigo não se especiftcãodeclarão-se que 
estas épocas são as determinadas nos Artigos IX. j Xi, e 
XI. É da mesma sorte as Pessoas comprehendidas nos Ar¬ 
tigos XVII.; XVIII, , e XIX. devem pagar nos mesmos 
pfazPB, etti que se cobráo as Imposições ordmarias nelles 
declaradas , sendo osExactóres destes pagamentos os mes¬ 
mos j que o são das referidas Imposições. 
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A XIII. Os Bens das Misericórdias, Hospitaes , En¬ 

fermarias , asas, eObjectos de piedade são por sua indo- 
le e applicaçóes izentos desta Contribuição : nao o he 
Dcú-éra o Ouro e Prata declarados nos Artigos IV. e V. 
do Decreto, que comprehendem os ditos Estabelecimen¬ 
tos, comas excepçóes já mencionadas no Paragrafo Sexto. 
; a*t XIV. Todas as regras acima cstabeiec das sao 
«omprehensivas de todos os objectos da prescntc Comxi- 
huicão e a pp U cave is a cada hum dos Ramos delia , e 
obrigão’ os ítibunae. , CorporaçÓes e Superintendentes 
Ecclíiasticos e Seculares , encarregados da execução do 
mencionado Decreto; os quaes para maior ÇaCl,'d^ da 
cobrança farão affixar Editaes com des.gnação dos dias 
horas J lugares, em que os collectados devem concorra* 
para às entregas dos seus Pagamentos, tendo préviaraen- 
{e procedido aos necessários Lanqâmentos tirados dos que 
devem ter feito para as Decimas; na intelligencia de que 
a remessa do producro da Contribuição a Caixa geral del‘ 
la deve ser acompanhada cora os Livros dos " 
camentos, por onde possão veriíicar-se as AddiçÕes lan¬ 
çadas , e a sua total importância , ficando copias delias nas 
wspectivas Superintendências. Lisboa 27 de Fevereiro de 

Francisco Antonio Herman. 

* A razão he cóga, e só a Religião lie que lhe 
DÓde*abrir os olhos; a razão he inconstante, variavel-ft 
nmida, e só a Religião he que a póde fixar, e suster; 
logo que sentimentos, que escrita, e que de po¬ 
lítica e de governo poderia'ter este bando de Salteadores 
sem nenhuma Religião? O que vimos e supportamos ,1o- 
rão morffóes de tyt-annias, de usurpações ,jde sacrilégios, 

e de assassínio. 

Bb u 
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DIAS 28, e 29. 

■ Não houverão na Cidade novidades de attenqao: fir; 
xerao os Inglezes huraa surpreza, em Escaleres, na gente 
Franceza que estava no Cabo da Ròca : apriziomrão a - 
nuns, e fizerão fugir outros, que ao todo montavao a 36 
homens: estes grandes Soldados de Marengo , apenas viao 
aproximar-se á terra qualquef Embarcaqão Ingleza, tudo 
nelles era:confusão e desordem; e explicavao-se com so¬ 
berba: «Que nao temiao os Soldados Britânicos, mas sim 
apontaria das suasPeqas, com asquaes protegi aoosseus 
desembarques. » O Commandante da Marinha , Mr. Man* 
gendie , ordenou oseguinte : , . r - -> t; -noa 

Em consequência das Orden*, que tem dado o Illustris- 
sirno Sr. Laborde, lnspector em Chefe , e Ordena^ 

.1 dor da Marinha, ficao os Senhores Fieis dos Depo- 

.. isitos dO' Armazém Geral na responsabilidade de ot>- 

.RrI servarneíactamente os seguintes Artigos. ' 

Artigo I. Não poderão fazer entrega de Genero al¬ 
gum dos Depositos, de que estiverem encarregados, sem 
Sue os Recebedores lhes apresemenv hum Bilhete assigna- 
do pelo Almoxarife; e na sua ausência pelo oenhor Joao 
Ferreira Lima, ou pelo Senhor Francisco Xavier Bandei- 
j-á! cujos Bilhetes Hão ,de ser passados no dito Armazém 
Geral, onde mesmo em caso repentino se deve recorrer; 
e estes Bilhetes servirão de Descarga aos mesmos Fieis, 
logo que lhe forem pedidos, Quando porém acontecer nao 
haverem qualquer Deposito o Genero que se pede vo Fiel 
Svçm, guardar o-Bilhete do Almoxarife e passarhuma 
Cautéla á Parte que Oj apresentar, na qual lhe fata deelar 
rar.ro dos Generos , que lhe fica devendo, cuja Cautéla 
resgatará, logo que lhe entregar todos os Generos. 
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&D^ n Kâo poderão receber Partida alguma deGo- 

Se““ete “uregi, Ó 0%*-, - 1- 

Genero , remet.eráo NomcdÕ Ven- 
■que conste o sea pez , ^ , d cj0 respectivo Fiel. 

|do0r,™zpsred«ren«„rBcOm p« **&«*.*. 
TVi? • „ Fntrepas de Departamentos, etc. 

SflV Qs»o >0 Apparelho dos «avio., d=v<,-se 
Apt. iv. ^ estabelecido, dando-se diaria- 

Geral dos Generos, que 
S3E&»- encregárão , para que Nav.os, e os 

”° A?-d V Mestres. ^ ^ Deposit0s houver falta 
Art. V. £ Sej50 dos que se costuraao com- 

d' qa?„T,MaS“t’UrasJnõ Arsenal Imperial = Real d. 

Erinha. o Fiel *.Depoai.c“^“á/ao li“-' 

SSSSSSÍ e^rdenador daMa- 

rin4,T VI. De toda a vigilaocia na boa Arrecadado do 

que - 

ÍCr£ ArsS lm^riaURealPda Cidade de Lisboa em o 
Armazém Geral 29 de Fevereiro de x8o8. 

Vicente Ferreira Duarte. 

P. S. 
Deve ter principio tudo o quv vai mencionado 
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nesta Ordem no dia primeiro de Março do presente an- 
no. 

Duarte. 

Regulamento de serviço para os Senhores Ofliciaes do 
■, > Corpo da Marinha de Sua Magestade Imperial e Real 
tí. no Arsenal. 

« O*) 3fDO/l v ( < -j ç'*\ • *■ v sjo* -wi> 

. Artigo I. Todas as flòites ás der* horas se fará huma 
Ronda no Arsenal por hum Oftícial Superior, e princi¬ 
piará pelos Senhores Capitães de Mar e Guerra até Ca¬ 
pitães de Fragata. Na manha do dia seguinte o mesmo 
Gfficiál fará huma Revista no Hospital da Marinha, pa¬ 
ra examinar se os Alimentos, que se dão aos Doentes, 
sfio bons • se as Camas , ç as Salas são aceadas. Os Senho¬ 
res Ofliciaes Superiores receberão huma Instrucção par¬ 
ticular , relativa ao serviço que elles devem Fazer respecti- 
vo a este Objccto. Todos os dias ao Meio-dia virão en¬ 
tregar ao Senhor Commandante em Chefe da Marinha a 
Pane da Ronda e da Revista do Hospital. 
- Art. II. Haverá destinado em todas as Officinas; » 
saber: Carpinteiros de obra branca , Serralheiros, Casa 
das Velas c Bandeiras , Escultores e Poleeiros , Tanoei¬ 
ros , Pintores, Alfaiates, e Çàpateiros , Espingardeiros, 
Ferreiros, e Pedreiros; hum Capitão Tenente, hum Pri¬ 
meiro Tenente, e hum Segundo Tenente, que farão huma 
Revista cada hum ; hum pela manhã, outro de tarde, a 
fim de vigiar, e accelerar os Trabalhos, e assegurar-se se 
os Operários estão no seu Trabalho. Todos os dias ao 
Meio-dia virão entregar ao Senhor Commandante em Che¬ 
fe da Marinha a Parte do trabalho , que se terá feito na 
vespera nas suas respectivas Officinas. Estes Officiaes fa¬ 
rão este serviço durante huma semana, e estarão debaixo 
das Ordens dos Chefes dos Movimentos do Porto; sendo 
estes últimos encarregados em Chefe deste grande ser- 



( ipO 
A r* III. No caso dc Incêndio cm o Arsenal, os' Se¬ 

nhores Officiaes annexos ás differentes Offic.nasi se trans¬ 
portarão com actividade , para procurar os meios ™ 
pedir a communicação do Fogo ás suas respectivas Offi. 
çlnas, e sempre será debaixo das Ordens duectas dos Se¬ 
nhores Chefes dos Movimentos do Porto. 

Aht. IV. No caso de acontecimento expressado no 
Artigo III., hum Capitão de Mar e Guerra, hum Capi¬ 
no de Fragata , lmm Capitão Tenente hum Primeiro 
Tenente , e hum Segundo Tenente serão designados pelo 
Senhor Commandante em Chefe da Marinha para se trans¬ 
portarem directamente á Galé, para vig:ar nos movimen- 
tos dos Forçados, e contellos nos ferros. 

Art. V. Os Senhores Officiaes serão^advertidos, que 
nada os pode dispensar deste serviço , senão huma Molés¬ 
tia ; e esta certificada por hum Cirurgião Francez, para 
não ficarem expostos a não serem contemplados nas Rela¬ 
ções do Pagamento. 

O Couimándante em Chefe da Marinha 

J. J. Mangendie. 

ot DIA i- DE MARÇO. 

Neste dia, e de Entrudo esteve a Cidade no maior 
socego, observando o Povo inteiro cumprimento aos De- 
Setos de i7U e i7ac ,advertidds no Edital do Intenden¬ 
te Geral da Policia : matou hum Soldado Francez a hum 
creado do Marquez de Castello-Melhor com huma esto¬ 
cada: foi prezo, e nlo appareceo outra alguma satisfa¬ 
ção pública, e exemplar : sahio, a render de huma vez 
ao General Hespanhol que se retirara , o General Francez 
Kellerman , fazendo o seu Quartel em Setuval, onde an- 
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teriormenté era o do Hespanhpl: affixou-se a Ordem se-: 

Exercito de Portugal. 

No Quartel General de Lisboa primeiro de Março de 1808. 

Ordem do Dia. 

O General de Divisão Commandante Superior de Lisboa 
e Foites que a rodeão: 

Previne aos Senhores O fficiaes de todas as Armas, de 
rodas as graduações , sejao Francczes , Hespanhoes , ou 
Portucuezes, que viaiao isoladamente , Commandantes de 
Destacamentos , Enviados em Commissao, ouquev:erem a 
esta Cidade para negocios particulares, que deverão daqui 
por diante apresentar-se logo depois que chegarem na 
Secretaria do Senhor Coronel de Novion, Commandante 
das Armas, para ahi declararem o Lugar do seu domici¬ 
lio durante o tempo que nella houverem de demorar, os 
motivos, por que vierão, e apresentarem a Licença que 
para isso os tiver authorízado. _ „ , , 
r De-Laborde. 

Cópia conforme: o Ajudante Commandante, Chefe do 
Estado Maior da primeira Divisão do Exercito 

Arnaula. 

D I A 2. 

Como o Pagamento do primeiro Terço da Contribui¬ 
rão era arrecadado com violência quando promptamente o 
nao fossem entregar, por isso neste dia se precipitou da 
ianella abaixo hum homem, que morava no Terreirinho 
Santa Catharina, desesperado não só pelo dito mouro, 
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1 An CPU eiro de Commercio; e assim 

s4,it;rrísSíçw' 
nhecido , como já dissemos , por Maneta, em uga 

General Hespanhol. 

DIA 3. 

Desafiárão-se dois Soldados Francezes para a rua de 

com os mesmos annuncios: os mantimentos de]FeijSo, B 
calháo Arroz. etc. nestes dias subirão a alto preç » 
experimentava-se muita falta : o Agio do PaP*1 qim“ 
na differença : mandou a Real Junta do Commercio 
primir o Edital seguinte : 

edital. 

A Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabri¬ 
cas e Navegação destes Reinos e seus Domínios, deven- 
do proíedér á Srrama, que ha de produair os se.a ™1 6, 
de cruzados, com que o Commercio do Remo deve con 
fribuir para o pagamento dos quarenta ™ £eae Q 
buicão Extraordinária de Guerra , na form 
TmDerial e Real de 23 de Dezembro passado, addniona 
do^ío outro Decreto^do r de pereiro servindo c pa- 
ra a igualdade da taxação do Ju.zo de Negoc ante de m 
da a probidade, edo maior conhecimento do* Ind'v'du°,S ’ 
que compõem a Praça de Lisboa , debaixo dis reg.,s da 
maior equidade possível: Manda prevenir a todos os Ne 

LC 
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pocinntes, que não havendo tempo a perder para se veri¬ 
ficar o primeiro pagamento no prazo que o mesmo Decre¬ 
to ordena, o Tribunal fará expedir a cada lmm dos Col- 
lectados hum Bilhete impresso , rubricado pelo Deputado 
Secretario , do qual constará a soma , em que he taxa¬ 
do, a fim de que até ao dia indicado do corrente, venha 
com a quota parte do respectivo pagamento á Contadoria 
do mesmo Tribunal , aonde se lhe dará huma cautela , 
que lhe sirva de titulo até receber o Conhecimento em 
forma, ficando sujeito ásExecuções fiscaes qualquer Pessoa 
que assim o nao cumprir. Para chegar á noticia de todos;, 
se mandárao affixar Editaes. Lisboa 3 de Março de 1808. 

DIAS 4, J, e 6. 

As novidades , que houverão, forão as seguintes: mu- 
dárão-se as Tropas da Barra , e forão outras : o Cambio 
conservou-se a 28 ; e affixou o Senado da Camara 0 Edi¬ 
tal , que se segue: 

EDITAL. 

O Senado da Camara, em observância do Artigo 
XX. do De:reto do 1 de Fevereiro proximo passado , e 
do Artigo XIV. das Instrucçoes de 27 do mesmo mez , 
ordena: Que toda a Pessoa, que no Bairro de .... tiver 
Loja de venda, de que pague licer.ça ao Senado, compa¬ 
reça no termo prefixo de oito dias, contados da data des¬ 
te, em todas as manhans na Casa dos Vinte e quatro , pe¬ 
rante o muito honrado Juiz do Povo, a apresentar a ulti¬ 
ma Licença, que tiver do mesmo Senado, para á vista del¬ 
ia se lhe declarar assim a quantia, com que deve contri¬ 
buir , como os prazos em que devem ser satisfeitos os pa¬ 
gamentos \ pena de que nao comparecendo no termo , e 
forma declarados , ser candemnado a pagar , pelo meio 
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executivo, o quadruplo da quantia , em que estava collecta- 
do. Igualmente se participa a todos os Rendeiros ao Se¬ 
nado 7 moradores no dito Bairro , que tiverem Lugar, ou Lo¬ 
ja de venda, ainda que não paguem Licença , que compa- 
reeão no termo acima prescripto , debaixo cia mesma pena , 
no caso de transgressão. Ficão também incursos neste to¬ 
dos os Droguistas , Lojas de Papel , Lojas do Ornatos 
de casas novos , Mercadores de Livros Ar arneiros Re- 
Metros. Armadores, Vestimentetros, Boticários Estai- 
litros, Estancias de Matenaes , Estancias de Madeira , 
Estancias de Carvão, Fornos de Cal, Estantes do Cdes 
do Tojo Telheiros de Pedra de Cantaria, 1 adenos, e 
Officiaes de Peneireiros, Almocreves de sobre carga , e 
Moleiros. E para que chegue á noticia de todos , e nao 
alleguem ignorância, se affixou o presente em Lisboa. 

Francisco de Mendonça Arraes e Mello* 

* Por este Edital se conhece que nenhuma Classe, 
nenhum Officio, e nenhum Indivíduo deixou de ser con¬ 
templado na protecção da Contribuição; e alem do pobre 
mendigo, tudo cooperou para a totalidade delia : he bem 
certo que muitos Indivíduos não forao expressamente decla¬ 
rados para contribuírem, bem como os Officiaes dos Ot- 
ficios, os Criados de servir, os Jornaleiros, etc. mas nem 
estes por isso deixarão de contribuir , porque os Jornacs 
abaixarão muito, enem assim havia serviço paja os empre¬ 
gar: os Criados forão despedidos , ou ficarao huns pelo 
sustento , ou por metade do salano ; e os Jornaleiros da 
mesma forma, attendendo a que, quem tinha Pomar nao 
vendia o fructo; quem tinha a Vinha, ou apurava a novi¬ 
dade liquida por pouco preço , ou lhe era tomada para 
sustento dos Francezes i até finalmente o pobre mendigo, 
que não pôde reputar-se nestas classes, pagou a Contribui¬ 
ção com a barriga, morrendo á fome, e coberto e mise- 
3 Cc ii 
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rias : olhemos hum pouco com attcnçao para o grande 
Hospital Real de S. José , e nos lembraremos que nelle 
não se ouvião senão clamores de fome ; e hurna terça 
parte dos que então morrerão, forão victimas delia: em 
huma só palavra , semelhante derrama tocou a todos os 
Individuos ou directa , ou indireciamente sem distincçao. 

DIAS 7, e 8. 

Embarcou muita Tropa para a guarnição do Além- 
Téio visto ter-se retirado o General Hespanhol Marquez 
do Soccorro, com muita parte delia para Hespanha: hou¬ 
ve no dia 7 huma desordem á Boa Vista , cm que resul¬ 
tou ficarem dois Francezes quasi mortos, e que depois ve¬ 
rificarão ; e hum Marinheiro Portuguez no mesmo estado : 
os Francezes se apossarão dos Cavallos da Tropa Portu- 
gueza , e vendêrão os seus, que pela maior parte erao Ca¬ 
pões, e Egoas: Cambio conservou-se a 28. 

DIA 9. 

Servio de conversação aos sensatos , e de alvoroto 
ao Povo , hum Ovo , que disserão se havia gerado em hu¬ 
ma galinha de José Caetano da Costa , morador na rua 
das Taipas , cujo Ovo visivelmente tinha as letras L>. 
S R P. e levantarão os Sebastianistas a significação : 
ViveDom Sebastião, Rei dc Portugal. Houve grande con¬ 
curso de Povo á porta do Dono : houverao experiencias 
Químicas; e a final foi o Ovo para casa de Junot, fican¬ 
do huns capacitados da natureza das letras, outros persua¬ 
didos do artificio ; mas he certo que se fizerao muitos , e 
nenhum igualou ao vern:z, e caracter de letras: esta fana- 
tica novidade fez certo movimento, que foi assumpto das 
Assembléas , e até da indagação dos Magistrados , talvez 
que.o Governo intruso mesmo fosse interessado de que a 
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attenção do Páblico se distrahisse com ninhe^';my^m* 

po paralytico da época. 

DIAS io, e ix. , 

Foi assumpto o mesmo Ovo, o qual anlgera; 
penhos em huma salva de prata para se ver. ^gou hum 
Soldado Fraucez a outro, em desafio na rua de Santo A 
tonio (lugar que elles tinhão , parece, destinado para os 
seus desafios > O Cambio conservou-se com differença de 

mais ou menos quarto. Ç1 d 1 ! 

D I A 12. 

Apresentou o Commandnnte da Marinha q Capitão 
de Mar e Guerra Mr. Magendie, hum convrte d Almoço 
a bordo da Náo Vasco da Gama ao General Junot , o 
qual foi fane meia do Dia . para maior apparato vre- 
%0 da guarnição da Barra a Fragata Beijannm , o Bri¬ 
gue Gaivota , e Escuna Curiosa para salvarem as saúdes 
deNapoleão: foraoosprincipaes Generaes e Estado Maior, 
assim como varias Madamas : houverao salvas, etc. Am 
xou-se o Edital, que se segue: 

EDITAL. 

O Commissario de Sequestro das Propriedades In- 
«lezas participa áquelles Negociantes c Mercadores des- fa Cidade , que sem embargo do Aviso de 19 de Feve¬ 
reiro pro::imo passado se tem descuidado de vir a sua 
Secretaria dar a avaliação das Fazendas de Manufactura, 
ou Producção Ingleza , sujeitas a Contribuição da terça 
parte do seu valor i que não apresentando a sobredita ava- 
fiação até o dia 24 do corrente mez , a qual devera ser 
firmada ao pé da primitiva declaração, incorrera írrevoga- 
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velmente na pena pronunciada no sobredito Avis-o de 19, 
contra todos aquelles , que não tiverem cumprido com a 
mencionada obrigação. Adverte tambcm que o pagamento 
da terça parte, do valor das Fazendas de Manufactura, ou 
Producção Ingleza , devendo-se fazer na sua Secretaria , 
ella está aberta todos os dias ( não sendo Domingos, ou 
dias Santos ) desde as nove horas da manhã , até ás 3 da 
tarde , para se receber a primeira parte do mencionado 
terço. Lisboa aos 12 de Março de 1808. 

dc*|i.PY1^iOO 

DIAS 13, 14, 15, e x6. 

Passou Junot estes dias rta Quinta de S. A. R. no 
Ramalhão , para onde forão algumas Personagens Portu- 
ruezas , e Familias : levou as Dançarinas do' Theatfo de 

\ Carlos ; e forãe* estes dias , tfías de satisfação para os 
Aventureiros Gallos, emquarito muitas Familias Nacionaes 
morrião á fome , por causa das suas protecçóes: além des¬ 
tas funeções extraordinárias , erão as caçadas na Tapada do 
Belém, quem fazião os seus entretenimentos. 

DIAS 17 ç e 18. 

Veio Junot do Ramalhão por haver chegado hum 
Correio do Príncipe Murat , que estava em Hespanha : 
fallou-se muito sobre o descontentamento dos Hespanhóes, 
motivado pela frequente entrada de 'Iropas Francezas no 
seu Território e Praças: entrarão em Portugal differentes 
Corpos avulsos de Tropas inimigas , que erão mandada* 
pelo Frincide Murat, a supprir a falta dos doentes e mor¬ 
tos , e reforçar o Exercito de Operaçóes contra Portugal; 
c ao todo erão 4(^360 homens, segundo as melhores no¬ 
ticias , e as miis delicadas averiguações : fugirão nestes 
dias dez Soldados da Policia com o seu competente arma¬ 
mento ; e julgou-se terem passado á Esquadra Ingleza , 
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utvco refugio dos que emigravão: affixou a Real Junta do 
Comcnercio o Edital seguinte: 

edital. 

A Real Junta do Corrimercio, Agricultura , Fabri¬ 
cas e Navegaçlo destes Reinos e seus Domimos, encar¬ 
regada de fornecer para a Contribuição Extraor.dinana de 
Guerra de seis milhões de cruzados , quq dev .a derramar 
na forma do Artigo II. do Decreto do i de Fevereiro, 
sendo a avaliação das fortunas de cada hum sempre jncer- 
ta e tornando-se agora impossível pela compbcaçao cie 
tantas, e tão extraordinárias causas , que influirão no Es¬ 
tado Público, como nos Particulares: o Tribunal, desejan¬ 
do achar ao menos probabilidades, que aproximem quan¬ 
to for possível ás regras de Justiça operaçoes dithceis , 
que não podem deixar de ser arbitrarias , resolveo ouvir a 
Praça , chamando diariamente os Negociantes em turmas 
de dez , e doze para so taixarem reciprocamente , discu¬ 
tindo entre si as suas acruaes circumstancias , c os run.la¬ 
mentos das reclamações que apparecem, as quaes nao sao 
julgadas sem serem antes conferidas em duas , e trcs Ses¬ 
sões differemes : o que dá hum Juizo de mais de quarenta 
Vocraes, em que entrao tres, e quatro Negociantes de pro¬ 
bidade , dos mais conhecedores da Praça ; e que^por se 
mostrarem, mais addictos á Causa Pública , se nzerao ficar 
permanentes nas Sessões, a fim de que, transmittindo aos 
outros as ideas do Systema oue se adoptou , fizessem uni¬ 
formes , pela confrontação das respectivas taixas, as ulti¬ 
mas operações com as primeiras. E para generalizar , è 
subdividir nesta repartição o encargo do resgate geral , se 
mandarão vir á Collação, na forma do costume , aos Mer¬ 
cadores de Loja aberta, e Officios mecânicos, que obten¬ 
do as competentes Licenças para abrirem Lojas de seus 
tráficos , debaixo delle mesmo negocêao em grosso : os 
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Capitalistas, que por si, ou por interpostas Pessoas fazem 
qualquer operação cambial de juros, riscos, descontos de 
l etras ou de Papel-Mceda : os herdeiros de Commer- 
ciantes! que entrando na fruição de grandes cabedaes pro¬ 
venientes do Commercio, sem lhes haverem corrido os ris¬ 
cos, peidas, e fadigas, que delie são inseparáveis, conti¬ 
nuarão algumas transacçóes commerciaes e devem por is¬ 
so vir cm auxilio do Commercio , o qual, tendo te, o a 
fortuna de que gozão , faz agora a desgraça dos que o 
estavao sustentando -, fornecéndo-lhe fundos que ja estavao 
ou perdidos , ou muito longe de torparem a seu poder. 
Explicado assim omethodo, que se tem seguido para evi- 
tar tropeços infalliveis no meio de trévas tao expessas h- 
ca evidente, que sendo o unico objecto repartir os íncom- 
niodos com aquella .igualdade , que está no alcance da pru¬ 
dência humana , qualquer Pessoa , que em boa te se mos- 
frar lezada, ha de ser attendida nas suas representações 
(como já o tem sido as que parecêrao dignas disso) ain¬ 
da antes de se levarem á presença do Chefe, que nos g - 
verna na fórma do seu Decreto de 9 do corrente , do 
mesmo modo que também será augmentada a imposição 
aos que forem de má fé nas suas pertençoes. E para cons¬ 
tar, mandárão affixar Editaes. Lisboa 17 de Março de 

1808. 

Francisco Soares cT Araújo e Silva. 

Neste mesmo dia mandou Junot expôr ao Publico o 

Decreto seguinte: 
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O General em Chefe de Exercito de Portugal, 

ouvido o Conselho do Governo, 

Decreta. 

As Moedas de Franca e deHespanba recebe r-se-hão 
na Contribuição Extraordinária de Guerra dc quarenta 
milhões de Cruzados. pelos seus valores, na Relação se¬ 
guinte, com a meia Dobra, c com o Cruzado: 

O Napoleão de quarenta Francos por 400 réis. 
O Napoleão de vinte Francos por 3$200 réis. 
O Napoleão de cinco Francos por 800 réis. 
O Luiz de quarenta e oito libras por 7 <2)584 réis. 
O Luiz de vinte e quatro libras por 3^792 réis. 
O Escudo de seis libras por 948 réis. 
Q Escudo de tres libras por 474 réis. 
A Onça de Hespanha de oitenta Francos .por 12$800 

réis. A meia Onqa de quarenta Francos por 6$400 réis. 
O quarto de onqa de vinte Francos por i&ioo réis. 
A Pataca de ouro,ou de Prata por 800 réis. 

O Secretario de Estadò das Finanqas , e o Recebedor 
Geral da-; Contribuições ficão encarregados cada hum pe¬ 
la parte que lhe toca, da execução do presente Decreto, 
que será impresso e aftixado. Dado no Palacio do Quar¬ 
tel General do Exercito em Lisboa aos 17 de Março de 
*808. 

Junot. 

Pe’o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor General 
em Chefe, o Secretario Geral do Conselho do Governo 

(Assignado) Vaublanc. 

Dd 
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DIAS 19 , e 20. 

Chegárão as Tropas Hespanlíolas, que estavao em 
Eivas e forão quarte'adas no Campo de Ourique : íallou- 

,se com alteração sobre os movimentos da Hespinha, com 
a entrada do Prncipe Murat em Madrid e pouca satis¬ 
fação daquella Naqão como Governo do Prm ipe da Paz, 
primeiro Ministro daquede Reino, e Generalíssimo das 
Armas: em todas as Assembléas se falUva no manejo 
destas noticias; mas com o maior recato, para nao tocar 
nos detalhes diabólicos dos Francezes. 

DIA 21. 

A’s oito horas da manhã , depois de pagar o primei¬ 
ro Terço da Contribuição, se enforcou pelas sUas pró¬ 
prias mãos hum Negociante , por nome Domingos An- 
ton o, que morava defronte da Casa da Moeda : igual 
desesperação sè assenhoreou de outros Indivíduos, como 

adiante se verá. 

DIAS 22, 23, e 24. 

Houverao vários-Indivíduos do Commercio, que ap- 
parecèrão falidos de Crédito , e outros fug.dos para a 
Esquadra, e Brazil: correo a primeira noticia da suble¬ 
vação da Hespanha contra o Príncipe da Paz: esta noti¬ 
cia alegrou muito aos Hespanhoes aqui residentes e des¬ 
agradou aos Francezes, os quaes a pintavao com côres li¬ 
sonjeiras : embaraçau-se por es^es dias a sahida ao 
vios Neutros ou que se valião de Bandeiras assim: ma- 
tou-se hum Soldado do Regimento de Lippe , ou N. 1 , 
por ser avisado para marchar para França. Cam 10 
por cento. 
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D I A 2$. 

Entrarão nesta Capital mil e duzentos: homens *> 
Pvprrito Hespanhol., que se achavao em d tterenres 
guarniqôes, ePque Junot receoso de alguma sublevado 
dentro'das Praças, e Postos vanta,osos com a ^tiga 
dos movimentos da Hespenha, os fez marchar a esta Ci 
dade1, empregando-os alternativamente na guarniçaodas 
& ríana, e Mafra , etc. Affixou, e expedio a Real 
Junta do Commercio a Ordem seguinte: 

A Real Junta do Commercio , Agricultura-, .Fabricas 
e Navegação destes Reinos e seus Domínios, nao tendo 
recebido8 resultado algum das Ordens P^sas que passou 
aos Corregedores de todas as Comarcas do Reino, 
respeito da Contribuição Extraordinária de Guerra i haven- 

do só alguns delles que fizerao pergunta^ que se 
nao pode responder, sobre aintclhgencia das mes 
mas (Ordens: , que,, forão concebidas com rodada clareza 
que permittião as circumstancias, tf a natureza do Nego 
cio: Manda declarar, que cingmdo-se todos J 
Circular, guiados pelo Artigo primeiro do Decieto lm 
pcrial e Re8al, que a cada hum delles loi remettido, pr - 
cedão á derrama na forma prescrita no mesmo Artigo, 
o qual a caracteriza : Resgate de todas as. FroPrte^fZ 
debaixo de quaesquer denominações que seja,. A taixa de 
todas as Rendas ou públicas., ou particulares devem ser 
cinco por cento no preço de hum anno. GsÃ«0*dcw;.> 
pagamentos estão assignalados m>.■«utecqMflteBftcreB»^ 
General em Chefe do Exercito France^emPor-rugal^ 
por tanto desnecessário persuadir act^^S®1 
a conclusão desta diligencia, qúe )á se mostr ‘‘‘ 
Para consUr a todos, e se tyerifieaKoa sua execução , 

Dd ii 
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mmdárao expedir os presentes Editaes. Lisboa 24 de 
Março de 1808. v 

Francisco Soares de Araújo Silva. 

* Não se expedia Ordem alguma , InstrucçSes 
ou Avisos, que não levassem hum Artigo ou Citação do 
Decreto Imperial eReal... Este Decreto, depois do pri¬ 
meiro de Fevereiro, servio para cubrir toda a casta de in¬ 
timações , collectações, e violências ; e era apontado e 
lembrado mais para horror! Todos os meios e astúcias 
que se maquinavão, sómente se dirigião a huma total ab- 
sorviçao dos fundos individuaes. As Repartições destina¬ 
das não se descuidavão de oppôr toda actividade, e as¬ 
sim mesmo as Secretarias Francezas^ não se satisfaziao : 
a Nação gemia , mas poucos a ouvião; e cada hum pe¬ 
la parte que lhe tocava, procurava sjilvar-se 11a observân¬ 
cia a mais, áspera para com os Collectados, passando alem 
dos limites dos Terços pedidos, vindo assim a demorar 
em si, ou a adiantar á Caixa da Contribuição quantia 
oue não exigia : por estes, e outros infinitos abusos des- 
tnuctivos forão assolados ós moradores, em que recaluo 
dipectamente a Collecta. 

Ktn Jdowe j etc. O General em Chefe do Fxercito 
em Portugal 

Decreta: 

O Senhor De Lagarde he nomeado Intendente Geral 
da Policia do Reino de Portugal. 

Suas funcçóes são independentes das difrerentes Secre¬ 
tarias de Estado; e elle trabalhará directamente com o 
General em Chefe. 

O Secretario de Estado dos Negocios do Interior e 
das Finanças está encarregado da execução do presente 
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Decreto, peto que respeita ásAuthofidadès Portugiíezas 
para fazer conhecer o Senhor DeLagarde em sua quah- 
dade de Intendente Gerat. . 

Dado no Palacio do Quartel General. Lisboa ao. 2$ 

de Março de 1808. JUnot 

Em Nome de Sua Magestade, etc. 

O General em Chefç do Exercito de PòÚugal 

Decht*: 

O Senhor Pepin de Bellisle, Auditor do Coi\se!ho 
de Eãtado, he nomeado C^^dbr-M^^Í^ÕViiK.a da 

^O^fecretario de Estado do Interior e das Finanças' 
fica encarregado da execução do presente Decreto* 

Dado no Palacio do Quartel General em LisfeOâ aos 
2ç de Marco de 1806Í 1 1. , .r 

5 ' Assignado * Junot. 

Cópia conforme: o Secretario de Estado do Interior 

c das Finanças Assignado : Hermav. 

Em Nome de Sua Magestade , etc. 
0 General em Chefe do Exercito de Portugal, etc. 

D E C B E T a: 

O Senhor Lafond , Auditor do Conselho de■Estado, 
he nomeado Corregedor-Mór da Província do Além-1 ejo. 

Q Secretario de Estado do Interior e das Finanças 
fica encarregado da execução do presente Decreto. 
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. -r Dado1 «no Palatjo do General erfi Lisboa ao* 

•%Uri° ^ ,3oS - Assignado : 3»n.t. ' 

r Cópia conforme: o Secretario de Estado doInterioc 

e das Finanqas . -Y Assignado: Herman. 

■ w;v 

Ewr SUa Magtsiade , etc.. 
O G^r*/ em Chefe do Exercito de Portugal, e/r. 

Decreta: 

do , he nomeado Corregedor-Mór da Província de Entre 

^'So de Estado do Interior e dar Finanqas 

^ n^afcrdtluaSfSS^a a« 

a; de Ntofld <* ‘Wh' Asslgnado, Jumt. 

Cópia conforme : O Secretario de Estado do Interior- 

edasF^s Assignado: Herman. 

,1^ * oYiW» w ♦»*-N 1 ' C'> 

. .vXI V o çta - 
' Em Nome de Sua Magestade etc 

O General em Chefe do Exercito de Portugal, etc. 

pV ■ •"í sf> oriloan » '** Al A \\ 

' O Senlnír ÇuInteUa- ’bé nomeado Corregedor-Mór da 
Provinda da Beira. 
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O Secretario de Estado do Interior e das Finanças 

fica encarregado da execução do prese&e Decreto. 
Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 

t-c de Màrço de x8©8. iw ,, 
Ass>gnado junot. 

Cópia conforme: o Secretario de.Eátaào tbTweWôP 
e dasiFiopça^tJ -.C o IsTánsO o HoxhiA.cn 

Assignado: Herman. 
.**> ,W «V.L «rt towwQ O 

DIAS 26, e 27. 

Pôz-se em marcha a nossa Tropa para Salamanca, e 
com o ttettrno a.Bayona ;; feeis dias-oGóVerhõ franòíz nao 
deixou sahir os Barcos de Pescaria ifóra da Barra iCartíbiô 
28 e meio por cento : baixou o-Ministro do Interior o 
Avisò seguinte: 

Sendo presente ao Illostrissimo eExcellefitissirttoSe* 
nhor General em Chefe do Exercito de Portugal as dm 
vidas, que se tem suscitado na fórma da avaliaçao das 
Mercadorias Inglezas no interior das Provincias, por en¬ 
tenderem os Juizes Executores diversamenre a Disposição 
do Artigo III. do Decreto do primeiro de Fevereiro des¬ 
te anno, e mais Ordens relativas : Determina Sua Bxcel* 
lencia , que os ditos Juizes Executores , do Valor total de¬ 
clarado , e manifestado pelos Proprietários das referidas 
Mercadorias Inglezas , sobre a compra da entrada nos 
Portos, deduzão os Direitos pagos nas Alíandegas respe- 
crivas, para que sòmente do femanecente se contribua 
com o Terço , a que ellas sao obrigadas. O que assim 
terão entendido todos os Magistrados , c n.ai« Peisoás, à 
quem pertencer a execução destas Ordens. Lisboa 26 de 
Março de 1808. , 

Francisco Antonio herman. 
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;3Í?3Í5n4 'S 28 , e 29. Mft1 
i*of> Bo.d-iwl /no IrronoO ioi a,uó ob oiósIeS. on obcQ 

Poucas novidades verdadeiras do Parz; e foi assum¬ 
pto nas Assembléas as de Hespanha , relativas á questão 
do Principe-da Paz, da Nação, e dos Soberanos: fugirão 
alguns Indjvidups para a Esquadra, e todos os d;as succe- 
dia o mesmo. Áfiixou o General o Decreto seguinte: 

O General em Chefe do Exercito de Portugal, etc. 

D E C R E T A : 

Todas as Pessoas-constituídas em móra no pagamento 
a que estão ob igadas para a Contribuição Extraordinária 
de Guerra, pelo Decreto do primeiro de Fevereiro deste 
anno, ficão sujeitas ao procedimento executivo em seus 
ben?, ao qual será applicado pelos Magistrados respe- 
ctivos todo 0 rigor dás Leis Fiscaes , preferindo o 
dito pagamento a toda e qualquer outra divida por mais 
privilegiada que possa sere procedendo-se sem suspen¬ 
são de execução em qua’quer caso que possa acontecer 
de gravame, em que se darão os seguintes recursos. 

A Junta cio Commcrcio proverá em todos os casos 
de gravame feito na Collecta que lhe está encarregada, 
assim como na que se acha a cargo da Meza do Bem Com¬ 
inam , guardando a fórma estabelecida pelo Decreto, que 
em data de 9 de«te mez baixou á mesma Junta. 

O Senado da Carnara de Lisboa semelhantemente, e 
no que lhe for applicavel, proverá sobre as que xas, e 
gravames que occorrerem na Co lecta, e objectos de sua 
Inspecção na Cidade de' Lisboa c seu Termo 

De todos os mais Magistrados , Super otendentes, e 
Camaras haverá aquelle recurso, e se guardará a mesma 
fórma , que hav.a nos gravames da Imposição ordinaria 
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aas Decimas j conhecendo delles aquellas mesmas Audio- 
ridades. que até agora conhecêrão, e conhecem dos ditos 
gravames^ do lançamento das Decimas Dado no Palac.o 
do Quartel General em Lisboa aos 28 de Março de 18^8. 

Junot. 

* Todas estas providencias para acudir aos grava¬ 
me! * queixas dos Collectados , quasi que nunca forao 
executadas por se não ouvirem as justas representações . 
fanecos hum pouco a vista para dkerentes Convéntos , 
que não tendo íumerario em caixa , e nem ««perabunda 
do as rendas pelas críticas circumstancias , vimos que as 
suas Casas , Propriedades, e Rendimentos lhes forao em¬ 
barrados e a ponto de venderem Prediosjpara satisfaze¬ 
rem5 as quotas partes: appliquemos a attençao para os Pro¬ 
prietários de Casas não alugadas, e acharemos que ou pa- 
eárão, ou se lhe embargárão os alugueres de outras aluga¬ 
is • e 11a falta disto passarão por hum Sequestro : <-°n u 
temos com reflexão o Ecclesiastico e os d.fferentcs IrH 
bunaes, que exigindo delles a Contribu.çao pela partem* 
lhes tocava dos seus rendimentos nao recebidos, Ih.s fo- 
rao retidos estes, e nunca pagos •, e assim mesmo íequ- 
rião pelos bens a parte da derrama , que lhes tinhasld° 
imposta : finalmente nada se observava com equidade , e 
tudo foi huma pura violência , huma rapina sem igual, 
liura exaltado desaforo. 

DIAS 30, e 31. 

Nestes dias soffreo esta Cidade alguma escacez de 
Pao • correo no ultimo dia a noticia de ser arcabuzado 
bum homem em Setuval , senrenceado e processado nos 
termos abaixo explicados na Sentença, que se copea. 

Ee 
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Sentença proferida pelo Conselho de Guerra Permanente,t 

erigido em Comnússãa Militar mome?itaneamentc r e 
.para este caso, o qual contém a condcmnação de Ma- ■ 

cario José. 

Da parte do Imperador. 

Hoje 30 de Março do anuo de 1808. 
• (V> •*/. t” T '•■*'.• i 's'\ *, > 

f -.0: O Conselho, de Guerra permanente erigido emCom* '. 
missão Militar, creada em virtude da Lei de 13 de Bru- 
maire do annoç.0, composto, conformemente a esta Lei v 
dos Senhores S. Clair, Major Commandante da Praça de 
Setuval Vaccá , Chefe do Batalhão do 3.0 Regimento 
Provisorio ; Liektucker, Capitão de Artilheria ; Arlauty. 
Capitão, do Regimento de Linha número 8z; Jacob Eche- 
garaya , Tenente do Regimento de Murcia ; Foulgeau, 
Segundo. Tenente do 3.0 Regimento Provisorio ; Signa, 
Primeira ( Sargento do 3.0 Regimento Provisorio j Spino- 
la, Capitão do. 3. 9 Regimento Provisorio de Infanteria 
Ligeira, que fez. as funeçoes de Relator; e o Senhor De¬ 
ll] lier, que fez as de Commissario da Poder Executivo,! 
todos nomeados peio Senhor General Kellermann, Gover¬ 
nador desta Provinda e dos Algarves, assistido do Senhor 
Riban, Primeiro. Sargento.do 3.0 Regimento Provisorio , 
Secretario nomeado pelo Relator. Os quaes segundo, ostet» 
mos dos Artigos VII. e VIII. da Lei , não sao parentes 
por sangue , ou aífinidade , nem. entre si, nem do Réo, 
em gráo prohibido pela Constituição. 

O Conselho , convocado por ordem do Commandan¬ 
te, se ajuntoit.no lugar ordinário das suas Sessões em ca¬ 
sai do Senhor Le Claic , Major Commandante da Praça 
de Seiuyal, a. fim de sentenciar o nomeado Macario Jose.„ 
trabalhador de profissão, natural de Arraiollos, de altura 
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âe cinco pés, e duas pellegadas , com olhos pardos escu¬ 
ro? o nariz affillado, boca mediana, testa ordinana, ca- 
bellos castanhos escuros (*) accusado de assassino. 

Abrindo-se a Sessão , o Presidente fez trazer pelo 
Secretario, e pôr ante elle sobre a^meza hum Exemplar d 
Lei de a de Brumaire do anno?. , e pedio depois aoK 
'lator a leitura do Processo verbal de informação, c de to¬ 
dos os Documentos, tanto a favor, como contra o Accusa¬ 
do em número de seis. , 

Finda esta Leitura , o Presidente ordenou á guarda, 
que levasse o Accusado, o qual tinha sido introduzido no 
Conselho livre , c sem ferros acompanhado do .eui Det- 
.fensor officioso. Interrogado sobre o seu non,e ’ S0^Q_ 
me, idade , profissão , lugar aonde nasceo, e domicilio, 
.respondeo que se chamava Macario Jose, de idade de yin- 
t?e seis annos: que era trabalhador de profissão na.tura 
de Arraiollos, assistente em Monte-Mór. Depois de sedar 
conhecimento ao Réo dos factos que °_ acc“sa^° ^ 6 ' 
.pois de ser interrogado pelo orgao de Presidente e ap 
Tentados os Documentos de convicção : ouvido o Relator 
no seu Rela.ono , e nas suas Conclusões, e o.Accusado 
nos seus meios de defeza , tanto elle, como o seu Defen¬ 
sor, os quaes declararão hum e outro nao terem nada que 
^ccrcscentar aos seus meios de defeza , o Presiden ^per¬ 
guntou aos Membros do Conselho se tinhao ooservaçoes 
a fazer sobre a sua resposta negativa ; e antes de votar 
elle ordenou ao Defensor, e ao Accusado que se retiras¬ 
sem- o Accusado foi conduzido pela sua escolta a prizao . 
o Relator, o Secretario , e o Assistente no Auditorio se 
retirárão por insinuação do Presidente. __ 

(D Este homem haTTa morto tres Frapcezes com o seu Ç.Jlj*. 
e Der tendia avançar a caçada (segundo , n, formaçao 
Wo, sendo prezo, se congregou este grande Conselho 
onde foi summariamente sentenciado , encobrindo-se sempre 
çuem foi o ayassipato, para honra Franceza. 

Ee n 
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Ò Conselho, deliberando á porta fechada, em pre¬ 

sença unicamente do CommissanO do Poder Executivo , ó 
Presidente expoz as questões da maneira seguinte: 

O chamado Macario José , acima nomeado , accusa- 
do de Crime de Assassinio, lie culpado ? _ , 

Recolhidos os votos , começando pelo posto inferior, 
e dando o Presidente o seu voto em ultimo lugar, ° Con¬ 
selho de Guerra permanente declarou por unanimidade de 
votos, que o nomeado Macario José era culpado : sobre 
o que o Commissario do Governo fez a sua requisição 
para a applicação da pena. 

Forão de novo recolhidos os votos pelo Presidente 
na fórma acima indicada. O Conselho de Guerra perma¬ 
nente, fazendo justiça á dita requisição, coflriemnou com 
pena de morte ao nomeado Macario José por unanimida¬ 
de de votos. T , 

Conformemente ao Artigo XI. do Iitulo IV. da 
Sessão I. dos Crimes contra os particulares, do Codigo 
Penal, concebido como se segue : « O Homicida , conven¬ 
cido com premeditação, será qualificado de Assassino , e 
eondemnado á morte. >» 

Ordena além disto a impressão , a publicação por 
Editaes, e a distribuição da presente Sentença em numero 
de 2CO Exemp'ares, traduzidos nas duas Línguas France- 
za, e Portugueza. 

Accrescenta que o Capitão Relator leia consecuti¬ 
vamente a presente Sentença ao Condem nado em presen¬ 
ça da Guarda posta em armas, e de fazer executar a refe¬ 
rida Senrença cm todo seu conteúdo. 

Ordena , outro sim , que seja enviado no tempo 
prescripto pelo Artigo XXiX. da Lei de 13 de Brumaire 
por diligencia do Presidente, e do Relator, huma expe¬ 
dição, tanto ao Ministro de Guerra, como ao General de 
Divisão. ... 

Feito , acabado , e julgado em Sessão Publica etn 
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cà<n do Senhor S. Clair , Major Ccmmandante da Praça 
de SetuVal , no dia, «*\e anno aama indicados, e os 
Membros ào Conselho assignarao com o Relator e o 
Secretario a Minuta da Sentença (Assgnados) Suna. 
fou/gcau. Jacob Echegaraya. Ârlut. Lnktuker. I acctí. 
S. Clair. Spinola. lliban. 

* Aoui ce apresenta ao Leitor huma Sentença , que 
‘endo*tanto a preencher nada tem de solido , ou de re a- 
cao demonstrativa do Crime do Padecente : Qpe resu.ra 
se poderia esperar dc hum Ajuntamento de inumgos, sem 
qu?entre elles houvesse hum volante Nacional que dt- 
Iqdecse a questão, senão huma final Sentença de morte? 

“Oue Embargos se poderião oppor ou empenhes 
se elles~àpenas proferião o castigo , era logo executado ? 
Fizerão hum aranzel , enchêrao huma folha de papel, e 
tudo não foi mais que huma vontade do General , que 
d’antemão tinha dito o seu parecer: desta forma sempre o 
pratiSão, e algumas vezes sem a frívola attencao, com 
que este se representa. 

DIA I DE ABRIL. 

Formou-se a Tropa Franceza no Rocio , e mane¬ 
jou conforme o costume. Tomou posse de Intendente Ge. 
ral da Policia Mr. Legarde, bem conhecido pela sóp ctuJ- 
dade em Veneza c Italia , e atntenormente em Paris r o 
éco da sua deshumanidade retumbava nesta Cidade mui¬ 
to antes de chegar de França; c a Nação ficou atemoriza¬ 
da com a posse deste monstro: assistio no Pahcio da In¬ 
quisição , para onde-fez vir as Secretarias competente^ 
fez a mobilia , e ornamento das suas salas , nao só conl 
ds que achou , como com differentes que usurpeu as Ca¬ 
sas -dos Fidalgos, e Pessoas ausentes, e que tirhao^acom¬ 
panhado a S. A. R.', -e fez das pnzdes da Inquisição t a- 
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.Iabouços , para onde «ntravSo todos os Individuos crimi¬ 
nosos", primeiro que fossem á Cadeia; e finalmente arro¬ 
gou a si a Jurisdicção que lhe parcceo , não só como In¬ 
tendente , senão como Conselheiro do Governo, sobre qu*n 
tinha toda a influencia. 

D I A 2. 

ATropa Hcspanhola, quartelada em Campo d’Ori- 
que, formou ao meio-dia no Rocio , em número de mil 
e duzentos homens. Sahírão vários Navios para o Brazil , 
porém com Bandeira Kniphausen, e com Passaportes para 
v Norte neutro ; e seus Despachos custarão de cinco mil 
cruzados para cima; porque além da quantia, que se dava 
ao Quartel General , cra preciso boas luvas aos Agentes 
deste negocio : conduzirão estes Navios muitos Passagei¬ 
ros , huns em trajes de Marinheiros, e com as mãos unta- 
,das de alcatrão; e outros recebidos fóra da Barra , e al¬ 
guns escondidos no Porão das Embarcações : tal era a 
desesperação em que estavão os Moradores desta bella Ca¬ 
pital ! 

D T A S 3 , e 4. 

Correo boato de que Junot estava feito Duque de IAbrantes, por nomeação do Imperador dos Tratantes, pe¬ 
los bons Serviços, e Protecçáo que havia feito a esta Vil- 
la : esta novidade foi alegríssima para aquelles que o li- 
sonjeavão , e que esperavão delle os maiores augmentos , c 
muito principalmente por se persuadirem que esta nomea¬ 
ção , governo que fazia, e dominio Napoleatico, tudo era 
firme , e duradouro : marchou muita Cavalleria para Ei¬ 
vas : ajunjtqu-se no Rocio, ç combinadas, as IropasFran- 
çeza, Hespanhola, e Portugucza, resto que ainda não ti¬ 
nha marchado , entrando neste número a Policia Rçal > 
çommandada pelo seu indigno, c pérfido Chefe Novionj 
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eiá é;te óarinúricio de corribinaçao, que Junot, e se'u Irá-- 
perador pertendião fazer das Tropos da Peninsula ; mas 
quão cedoí se deseriganárao deste Plano , conhecendo , a_ 
seu pezar, que os Póvos das Heepahhas nãb tolcrao jugo 
estranho , e muito menos barbaros, earbitrários governos, 
formados por caprichos frenéticos, e vaidosos. 

DIAS f, e 6. 

Verificou-se na Gazeta ser Junot Duque de Abran- 
tes (por em quanto), e muitos, e dos principaes Magistra-^ 
dos lhes forao dar os parabéns, esperando que a felicida¬ 
de delles, e do Peino proviesse deste Titulo, e que co¬ 
mo tal ampararia os desgraçados Tremeo a terra , porém-* 
levemente; e a maior parte da Povoação não sentio. Cor¬ 
rerão muitas, e varias noticias da Hespanha; e movimen¬ 
tos tão extraordinários esperançavão muito os Moradores 
deste Reino: os Francezes espalhavão óptimas de avanço 
á Hespanlia , e isto mera mente para engodar as Tropas, 
e Chefes Hespanhóes aqui residentes ; mas mal pensavaò 
estes a perfídia reconcentrada no peito do monstro maior 
mie a 'ferra vomitou (Napoleao ). Chegárão Correios 
de França e Madrid, mas nada delles respirou. Publicá- 
rão-se com aftíxamento osEditaes, ou Decretos seguintes : 

O General em Chefe do Exercito de Portugal, satisfeito 
da exacção , com que a maior parte dos Habitantes- 
da Capital , e do Reino se prestão ao pagamento da 
Contribuição Extraordinária de Guerra , a que cada 
hum se acha obrigado, 

Decreta: 

Todas as Pessoas , que tem effectivameníe pago õ 
primeiro Terço da referida Contribuição, ou o pagarem 
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até o fim do corrente mez de Abril, gozarão do beneficio 
da prorogação do terceiro terço por mais dois rnezes , 
além dos prazos prescriptos para cada Classe dos Contn- 
btientes pelo Decreto do i de Fevereiro. 

Aquelles porém , que devendo contribuir em tres 
épocas differentes , não só tem sido até agora omissos^, 
mas continuarem a sêllo até o fim do presente mez, serão 
sujeitos a execução em seus bens , nos termos do Decreto 
de 28 de Março proximo passado , na qual se procedei a 
Militármente. , 

O Secretario de Estado do Interior e das Finanças 
fica encarregado da execução do presente Decreto. Dado 
no Palacio doQuaitel General em Lisboa aos ç de Abril 

de 1808. „ 
Junot. 

* Era até onde podia chegar a bondade do Gene- 
ral*Francez ! Hum Heróe elevado a poucos dias a hum 
Ducado , de necessidade devia fazer Mercês , e taes cjue 
ficassem impressas no Coraçao de huma Naçao inteira, 
prolongando o pagamento de huma Contribuição, que elle 
nao recebeo no todo , e não podia receber nos prazos apon¬ 
tados no Decreto do 1 de Fevereiro. Esta acçao he immor- 
tal e servirá de brazão á Dignidade do seu Ducado, que 
nao foi mais que vapores , apparencias , ou fantezias de 
hum sonho, com que elle se ílludia, e com que seu Amo 

illudio a elle. 
Aviso ajjixaao. 

O Commissario do Sequestro das Propriedades In- 
glezas renova aos devedores do Terço do valor das M - 
cadorias de Manufactura Ingleza, o Aviso, que lho1 fez 
de pagarem a primeira quota do dito terço. Elle se acha 
authonzado para os prevenir, de que , 110 caso de nao - 
rem satisfeito no dia xó deste mez, hao de ser obriga 
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pelas vias de Direito , e até com penas corporaes. Lisboa 

j dc Abril de i8c8. 

EDITAL. 

O General em Chefe do Exerci lo de Portugal: 

Considerando qne muitos Soldados e Habitantes do Rri- 
no de Portugal se deixuo illudir por falsas Proclama 
coes que não tem outro objecto que o de attiahir á 
Esquadra Ingleza Soldados de que tanto carece; e que¬ 
rendo embaraçar a desgraça daquenes quc pam 
diante podessem ser victimas das pérfidas insinuares 
dos Commandantes desta Esquadra , 

Decreta: 

I Devendo ser expressamente prohibida toda a com- 
municação entre o Reino de Portuga!, e as Náos pertencM- 
tes ás Esquadras Inglezas , ordena-se a todos osOthciacs , 
que cominandão ã Baterias, ou Fortes , que atirem 
bre qualquer embarcação, que se lhes apresentar em toda 
a extensão das Costas de Portugal, seja com que pretexto 
fór, ainda mesmo com Bandeira Parlamentaria, t ) 

, lunot estipulou fantasticamente esta addicqSo prohibitiva , 

dida Supetioiioridade Marítima costuma .epell.r, «^ aba ançear a.. 
dens petulantes , como tolerava este msulto , e .dnnt..» « Em a 
qóes que Jtinot enviava? Colltge-se po« duas consequenc«‘™ ^ 
este Artigo era illusorio, ou que o Genera ran ez ; ^ 
gocios, jogando com Tento de mais ; e como «sto he cluro de ,m 
deveiemos melhor persuadir-nos, que entre Juno , 

11 
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Todo o Official, que deixar chegar á terra qualquer 
Barco, ou Chalupa, será deposto, e julgado por hum Con¬ 
selho de Guerra. , 

II. Todo o Indivíduo que fôr apanhado, navegando 
para bordo de Navio Inglez, debaixo de qualquer pretex¬ 
to que ser possa, será conduzido perante huma Commis- 
são Militar, e condemnado a prizão , que náo poderá durar 
menos de seis mezes \ ou á morte, conforme a gravidade 
do caso. 

III. Todo o Patrão de Barco, ou outro Indivíduo, 
que for convencido de haver querido facilitar a passagem 
de alguma Pessou , seja qual fôr, para bordo da ^qua¬ 
dra Ingleza, será conduzido perante a Commissao Mili¬ 
tar, para ser julgado como cúmplice com o inimigo, e 
como culpado do Crime delnduzidor, e de Espião* e por 
consequência punido de morte. 

IV. Todo aquelle, que fôr convencido de haver con¬ 
vidado os Soldados do Exercito Francez e Portuguez a 
desertarem, seja para que Potência fôr, será punido de 
morte como Induzidor. . . , - „ 

V. Toda a Pessoa , que denunciar , seja hum ratrao 
de Embarcaqao , que tiver consentido em conduzir alguém 
á Esquadra Ingleza, seja hum Indivíduo que tiver procu¬ 
rado transportar-se a ella , seja hum Induzidor, ou hum 
Espião , receberá em recompensa , se o facto se provar, 
• Embarcação, cujo Patrão tiver denunciado; cem Cruza¬ 
dos , se fôr hum Particular, que procure transportar-se a 
bordo da Esquadra Ingleza; e duzentos Cruzados, se for 
hum Induzidor , ou hum Espião. 

VI. Todos os Bens dos Particulares, que até este 

tes Britânicos sempre houverão Relates Mecha velicas , o que melhor se 
verificou pelo decvwso do tempo; mas náo se póde escurecer que nas cr4. 
ticas circumstancias em que Junot esteve, manejou aiiosamente seus 
negocias, e com muita sagacidade. 
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momento tem sahido de Portugal para a Esquadra Inimi¬ 
ga , serão sequestrados, no caso de não tornarem a entrar 
até o dia 20 do presente mez de Abril. Os Juízes de Fó- 
ra e os Corregedores cada hum no seu Districto , tarao 
o exame dos Habitantes, e enviarão ao Intendente Geral 
da Policia a relação dos Individuos, que tiverem tugido. 

VII. O Codigo Penal Militar Francez > de hoje em 
diante, será applicavel aos Soldados do Exercito Portu- 
guez ; e por consequência todo o Desertor, que se apa¬ 
nhar , será punido de morte. . a 

VIII O Secretario de Estado do Interior e das ri- 
nancas , o da Guerra e da Marinha , os Generaes que com- 
mandão as Tropas Francezas, Portuguezas, e Hespanho- 
las: os Commandantes dos Fortes e Baterias da Costa, 
e o Intendente Geral da Policia, ficao encarregados da exe¬ 
cução do presente Decreto , que sera impresso athxado , 
e publicado em todo o Reino de Portugal: o Eosso Com- 
mandante em Chefe da Marinha enviara Exemplares em 
quantidade sufficiente aos differentes Chefes das^Divi¬ 
sões de Pescadores, para serem distribuídos por cada Pa¬ 
trão de Embarcação , o qual sera obrigado a tiazel.o 
constantemente na sua Embarcação. 

Toda a Embarcação de Pescador, que for apanhada 
sem ter hum Exemplar do presente Decreto, será confis¬ 
cada em proveito daquelles que a tiverem apanhado. Da¬ 
do no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 5 de 

Abril de 1808. >BÍÍ. 

DIA 7. 

O novo Intendente Geral da Policia affixou a Ordem 
seguinte: 

Ff ii 
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REINO DE PORTUGAL. 

O Intendente Geral da Policia do Reino de Portugal 

Em consequenca do Decreto de Sua Excel lenda ç> Du- 
que de Abrantes, General cm Chefe do Exercito de 
Portugal , en> data de 5 do corrente, e em confor¬ 
midade dos Artigos VI. e VIII., que o encarregao 
de executar as Disposições do dito Decreto, relat 

vos á Policia, 

Ordena o Seguinte: 

I. Os Corregedores, e Juízes do Crime de Lisboa , 
cada hum no Districto da sua Jurisdicçáo tanto dentro, 
como fora da Cidade, formarão, antes do dia ao deste 
xnez, hum Mappa exacto de todos os Indivíduos domici¬ 
liados , que desapparecêrao na mesma epoca, que a an 
ea Corte , e depois da sua retirada. 

II. Especificar-se-hao neste Mappa as Casas de Cam¬ 
po , e da Cidade, Quartos de habitação dos ditos Indiví¬ 
duos, em que se tem feito Sequestro : assim como as Ca¬ 
sas, e Quartos, em que ainda nao pôde fazer-se, junta¬ 
mente com o nome do Bairro, da Rua, e o Numero da 

EvC3ní. Todos aquelles ou aquellas, que depois da dita 
época tem desapparecido sem Passaporte , ou licença re¬ 
gular, ficao suspeitos, até provarem o contrario per si, 
for seus Parentes, ou Procurador , de haverem transita¬ 
do para a Esquadra Inimiga ; e por consequência os seus 
nomes deverão ser esc itos no mencionado Mappa. 

IV. Passado o dia 20 deste mez, termo perempto¬ 
riamente fixado para a tornada concedida pela Benignida¬ 
de de Sua Excellencia o Senhor General em Chefe, pas- 
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Ordens a quem de Direito pertencer, para se 

SSte ^competente Sequestro : aquelles , que daqui 
i ?o duo Sequestro subtrahirem alguns eííeitos das Ca- 
sí indicadas ? ficáo sujeitos a ser tratados conto usurpa- 

dorida i^^prieLio ou principal Locatario de 
Casas onde residião Indivíduos que fugirão, ficao obri- 

rnviir dentro de 48 horas os nomes dos transfu- 
fas com da a da fugida , to Corregedor, ou Juiz do Cn- 
£ do seu respectivoBairro: ficão sujeitos a mesma obn- 
oacão aquelles, que habitavao na sua própria casa . aquel- 
fes'a quem elles deixarão as chaves , e a obrigaqao de cui- 
darem^nellas debaixo de commumcaqao de serem consi¬ 
derados 'como se intentassem subtralur os bens destmados 

ao Sequestro. cspecif;cados nos Artigos I. e II. 

maneLTadm0/indicada^ pdot’CortêgedoTesTJui,es de 

SSasass» ír-seíia outrJsim lnima Copia destes Mappas ao Corre* 
oedor-mór de cada Provincia. .... , , • t 
k VI. Sendo expressamente prohibida pelo Artigo I. 
do Decreto de Sua Excellcncia o Sr. General em Chefe to- 
dt a còmmunicaqão entre Portugal , e a Esquadra Ingle- 
za , fica obrigada toda a Pessoa, que , por qmnquer via que 

,.S 0uem será aqui neste caso o. usurpador? O Pai, o Filho , o Le- 
• C llXnn tiuedelendiâo os bens do seu Casal , de quem era Mor- 

5>àd'o °ou Pnmari’o doTel CoZ 

s:;SfftE hu'ni ^ & diabolíco, • 8e.at.do á lace do 
hurna Naç,So civilizada , e da Euiopa inteira. 
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seja, tiver Gazetas, Cartas, pretendidas Proclamações, 
ou outras conimunicações da dita Esquadra , a vir imme- 
diaiamente depositallas , ou declarallas na Intendência Ge¬ 
rai di Policia do Reino, sobprna de ser reputada por 
Agente Inglez, e preza como tal. 

VIII. Sérá applicavel a mesma Disposição a todo 
aquelle, que andar assoalhando na Praça do Commercio, 
e outros lugares públicos as pretendidas noticias vindas 
da mencionada Esquadra, no caso de não especiiicar a 
fonte donde emanarão, ou a Pessoa de quem as obteve. 

IX. No Palacio da Intendência Geral da Policia do 
Reino , na Praça do Rccío , está huma Secretaria aberta 
para receber as declarações, que era conformidade do Ar¬ 
tigo V. do Decreto do Sr. General em Chefe, devem ser 
feitas contra aquelles, que procurarem transitar para o 
Inimigo; contra os Arraes das Embarcações , que volun¬ 
tariamente lá os conduzirem; contra os Espiões e Induzi- 
dores, a fim de que, feito o exame , e provada a verdade 
da denúncia , Sua Excellencia o Sr. Duque dc Abrantcs 
possa Determinar a respeito do pagamento das recompen¬ 
sas , que Elle Houve por bem estabelecer em semelhan¬ 
tes casos. 

X. As declarações ordenadas pelos Artigos VII. e 
VIII. da presente Ordem serão feitas nas Províncias do 
Reino, perante os Corregedores Mores nas Cidades , onde 
elles vão residir; nas outras perante os Corregedores Or¬ 
dinários , ou Juizes de Fora, os quaes me darão conta, 
quando estas declarações forem de natureza tal que exijáo 
medidas de segurança. 

XI. A presente Ordem será immediatatnente impres¬ 
sa , publicada , e alfixada , tanto em Lisboa , como no testo 
do Reino, na fórma ordinaria , e de maneira queplenamen- 

- te chegue á noticia de todos. Lisboa 7 de Abril de rPoS'. 
O Intendente Gerai da Policia do Reino de Portugal 
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*** Este foi o primeiro Edital que affixou o intru- 

so Incentente Francez; e pela primeira vez que saiiio a 
público, logo appareceo comcaracter de ladrão , e ladrão 
mais refinado que nenhum dos Agentes Superiores; pois 
que sendo muitos, e todos iguaes a hum na Arte de fur¬ 
tar, com tudo o intendente Geral da Policia excedia na 
sua illimitada jurisdcçao a todos: que qualidade de ho¬ 
mem poderia escrever publicamente huma Ordem tal, 
qual se vè no Artigo VII. senão hum genio Francez 
frenetico ? Como se persuadiria este louco que os sujei¬ 
tos, que tivessem comniunicações, e conrespondencia com 
a Esquadra, lhe havião depositar, e declarar as mesmas 
secretas escritas , e noticias no seu infernal Tribunal ou 
Secretaria ? Não ha huma loucura semelhante ! E só pô¬ 
de ter lugar na cabeça , e na pouca vergonha de hum In¬ 
tendente Napoliatico , imitando nisto o verdadeito cum¬ 
primento do Decreto de seu amo , quando Decretou as 
Ilhas Britânicas bloqueadas por Mar, e por Terra. Este 
maldito Agente Francez não perdia occasrão de rapinar, 
já concedendo licenças para jogos prohibidos , Casas, de 
Bailes, e Danças ridiculas e prqbibidas pelos ajuntamen¬ 
tos nocivos ; Sequetros , Multas, Solturas, Prizões , In¬ 
dagações, com tanto que disto percebesse lucro adiantado 
e vantajoso ; e tendo a seu lado sessenta Espiões , a quem 
pagava, Francezes , Italianos, e vários Portuguezes. 

DIAS 8 , e 9. 

Publicou, e affixou Junot hum Decreto sobre as Cau¬ 
sas Criminaes, e cujo levou a maior attenção dos seus 
Legistas, e foi obra de muitos dias para a sua formação, 
pelo qual creava hum Tribunal ,(eharnadq ) Especial , 
para nelle se julgarem todas as Causas Crimes; e como 
chefe d' Obra , te publicou, e he da maneira seguinte: 
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Em Nome de Sua Magestade, Napoiai Primeiro, Im¬ 

perador dos Francezes, R i de Itaiii, e Prole- 
ctor da Confederação do R/jeno. 

O General Chefe do Exercito Francez, 

Penetrado da necessidade urgente de reprimir sem dilaqão 
com hum castigo exemplar todos os Dehctos. que 
attentão contra a segurança pública ; e convencido 
por outra parte da insuficiência das Leis Criminaes 
do i aiz (*), ouvindo o Conselho do Governo, 

Decreta: 

I. Crear-se-ha immediatamente hum Tribunal Espe¬ 
cial , destinado para julgar todos os Delictos, que atten- 
tarem contra a seguránqa pública, e se commetterera era 
toda a extensão do Reino de Portugal. 

II. Este Tr.bunal terá o seu assento na Cidade de 
Lisboa. ' 

UI. O Tribunal Especial conhecerá de todos os De¬ 
lictos mencionados no presente Decreto. 

IV. O Tribunal Especial será composto da manei¬ 
ra seguinte : 

(*) Só as dó vidas interessadas e temerárias, só as supposiçóes arbi¬ 
trarias e absurdas , se podem atrever a combater a verdade ; só hum 
homem insensato e furioso, a quem incommod.t toda a idea da rarao 
e da jutiça, lie que póde fazer insufficientes as Leis Criminaes do 1’aiz , 
nara prevalecer as suas barbaras Ordenações : quando, e como poderia 
eile su tentar que as Leis da Nação erão incapazes para punir Dehctos . 
As Leis do Paiz não lhe agradavão , porque erão firmadas em pr.net. 
pios s (SI idos, juntos, e humanos, at tento* ao Direito Divino ; e as oo 
Codi^o Napoleào só se estribão no Despotismo, na deshumanulade , e 
no capricho ambicioso de hum Tyranno , seguido de hum* igual qua¬ 
drilha , da que elle he Chefe. 
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Hum Presidente , Official Superior Francez : 
Hum Capitão Relator, Francez: 
Tres Officiaes , Francezes : 
Hum Official Portuguez: 
Hum Juiz Portuguez , escolhido entre os mais: re* 

commendaveis, e que mais conhecimento tiver das Ma¬ 
térias Criminaes (*). 

Hum Escrivão: 
V. O Capitão Relator não tem Voto deliberativo. 
VI. Os Membros , que compuzerem o Tribunal Es¬ 

pecial, exercerão gratuitamente as suas Funções; e tao 
sómente se dará cada mez ao Capitão Relator, em con¬ 
sideração ao seu maior trabalho, huma gratificaçao, que 
não poderá exceder á somma de vinte e quatio mu reis, 
e nem menos de dezeseis mil róis. 

VII. O Escrivão será escolhido indistinctamente en¬ 
tre os Francezes e Portuguezes, com tanto que fade am¬ 
bas as Línguas; e terá de ordenado trinta e dois mil reis 
por mez, e duzentos e quarenta réis por cada Sentença. 

VIII. Haverá hum Interprete aggregado ao lribu- 
nal, que receberá, só quando for empregado, hum baia- 
rio de novecentos e sessenta réis por dia, e de mu e seis¬ 
centos por cada Sessão de noite. 

IX. As testemunhas, que forem chamadas para de- 

/ * V Eis-aqui a primeira contradicçío: no Frontespicio do seu De¬ 
creto , diz que as Leis do Paiz erão insufficientes ; agora nomeia para 
Juiz deste Tribunal hum Portuguez mais conhecedor das Matérias Lrimi- 
naes, o qual não se poderia estribar senão nas Leis do Paiz, c0"'° *s 
próprias em que era versado. Huma confusão esquentada de mióllos he 
que só pode fazer urdir , e publicar Ordens semelhantes, dretadas pot 
homens inflammados em paixões, com os sentidos offuscados e sub¬ 
mergidos na desordem , que nada mais adquirhm do que olhar-se com 
lastima para a sua ignorância , e com indignação para a sua maligni¬ 
dade. 
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pôr nq Tribunal, receberão huma gratificação, regulada 
pelo modo seguinte.•. 

Quatrocentos réis por cada dia, que estiverem fora 
de suas casas. Os dias serão contados pelas distandias de 
Etapa , estabelecidas para a marcha das Tropas. 

X. O Capitão Relator promoverá a Accusaçao, e 
Processo dos Delictos da competência do Tribunal, em 
consequência das Denuncias , que receber dos Commandan- 
tes Militares, ou dos da Força armada, ou dos Correge¬ 
dores , e Juizes de Fóra, e outros Ministros de Justiça , 
ou em fim, officialmente, quando os Delictos forem pro¬ 
vados por huma notoriedade pública. 

XL Quando hum Processo Criminal estiver com-. fletamente instruido , o Capitão Relator o participará ao 
residente do Tribunal; e este remetterá logo ao Secre-» 

tario de Estado da Guerra todos os Documentos perten¬ 
centes , e instrueçao do Processo, que pelo Capitão Rela¬ 
tor lhe tiverem sido entregues. O Secretario de Estado 
da Guerra fará na mais próxima Sessão do Conselho do 
Governo*. o Relatorio da Causa instruída, para que o di¬ 
to Conselho decida &e- he ou nao da competência doTri- 
•bonai julgar o. Deiicto de que se rrata. 

XII. Se o Conselho do Governo ndmittir a compe¬ 
tência do Tribunal , o Secretario de Estada da Guerra 
mandará logo os Documentos do Processo ao Presidente 
4o-Tribunal, o qual convocará immediatameme, e se jul¬ 
gará sem demora. 

XIII. As Sentenças do Tribunal Especial não tem 
Appellaçao, nem Revista. 

XIV. Executar-se-hao dentro de vinte e quatro ho¬ 
ras, as Sentenjas proferidas j e o Capitão Relator promo- 
«pverá a execução. 

XV. As custas do Processo , e Sentença das Cau¬ 
sas , que occorrerem no Tribunal Especial, serão pagas 
pelòs condemnados; mas provisoriamente pagallas-ha o Se-> 
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cretario de Estado da Guerra., ficando-lhe o direito salvo 
contra os condemnados : direito de que usará por meio 
dos Administradores das Rendas Nacionaes , participan¬ 
do-lhes o julgado pelo Tribunal. 

XVI. De«inar-s£-ha na (iide.de de Lisboa hum Lu¬ 
gar para as Sessões do Tribunal Especial, e huma prisaô 
particular, em que estejao prezos os que foremi compre• 
hendidos nos Delictos da competência do di.to 1 ribunat. 

XVII. Toda a Pessoa de qualquer qualidade, Pro¬ 
fissão , ou Naqao , accusada de hum dos Delifitog .da CQVW 
petcncia do Tribunal Especial, será julgada pelo ái(o Iti- 
bunal. • * po xaanfíTa 

XVIII. O Tribunal Especial principiara a exercitar 
as suas Funqdesá logo que se publicar o prQfeate Decreto. 

.XIX. A lei entei]der-se-l\a publicada, e terá gfor 
em todo o Reino quinze dias depois de ter sido 
dae aftixada na Cidade de Ris boa. 

Igualmente se publicará 0 e aftixará , por Ordem dos 
Corregedores, onde convier, no mesmo dia em que a re-> 
ceberem. „ , ^ 

XX. Os Tribunaes Ordinários continuarão a conhe¬ 
cer dos Delictos Çriminaes, ou de Policia Çorreceional, 
que não se especificão no presente Decreto. 

Enumeração dos Delictos de Competência do Tribunal 
Especialt e Penas , em que incorrem OS que os 

. ... fpmmetteretn. 

t‘ !• 

Pena de morte na Con¬ 
formidade das Leis Portu- 
guezas de 28 de Julho dç 
j 77 \, 3 de Agosto de 175-9 a 
24 de Outybro de 1764 , e 
.14 de Fevereiro de 17724 

iò iiToh sbtbtm om o nrt 
I. 

Insurrejqao contra a ,Afll- 
thoridade , Motim popa- 
lar , ou Ajuntamento arma¬ 
do. 
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e da Lei Franceza de 14 
Brumaire do anno 11. Arti¬ 
go 612. 

II. 
Pena de morte, na con¬ 

formidade das Leis Portu- 
ezas de 6 de Dezembro 

1612 , 15 de Janeiro de 
165-2, 14 de Agosto de 
1751, 20 de Outubro de 
1763 j e do Codigo Penal 
Francez de 6 de Outubro 
de 1791. 

III. 
Pena de morte na con¬ 

formidade do Livro V.Tit. 
86. §. 10. da Ordenação 
Portugueza , e da Disposição 
doTit. 2. do Codigo Penal 
Francez. 

IV. 
Pena de morte na con¬ 

formidade do Tit. 61. do 
Livro 5-. da Ordenação Por¬ 
tugueza. 

V. 
Pena de morte ou Galés, 

na conformidade doTit. 61. 
do Livro V. da Ordenação 
Portugueza , e do Codigo 
Penal Francez. 

IL 
Assassinio premeditado 

tenha , ou não tenha sido 
consumado. 

III. 
Crime de Incendiario. 

IV. 
Roubos feitos com armas 

nas Estradas , ou dentro das 
Cidades , Lugares , e nos 
Campos. 

V. 
Roubos perpetrados com 

arrombamento % e outros. 
»Tendo-se multiplicado 

»infinitamente os roubos, 
«tanto na Cidade dc Lis- 
» boa, como em todo Por- 
»tugal, o General em Che- 
» fe do Exercito , desejan- 
«do proteger com todas as 
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Pena de Açoutes , e Gales 

na conformidade do §. ó.Tit. 
8o. do Liv. V. da Ordenaçao 
Portugueza ; e das Leis de $ 
de Janeiro de 1621, 10 de 
Janeiro de 1634,23 de Julho 
de 1678, 29 de Março de 
3719. e 25 de Junho de 1749. 

' VIL 
Pena de morte , na con¬ 

formidade da Disposição do 
Codigo Penal Militar. 

VIII. 
Pena de morte. 

Todas as Sentenças , 
que infligirem pena capital, 
ou afflictivas , serão impres¬ 
sas em ambas as Linguas. 

*33 ) 
«suas forças as Proprieda¬ 

des , e Bens dos Habitan¬ 
tes , Determinou : Que o 
Tribunal Especial Crimi¬ 
nal conhecerá também 
(provisoriamente , e em 

.1 quanto não houver outra 
«determinação ) de todos 
>>os Crimes de roubo , e 
«julgará os Criminosos des- 
«tes Delictos, que forem 
«mandados responder pe- 
«rante elle , ou pelo Inten- 
„ dente Geral da Policia do 
«Reino de Portugal , ou 
«por qualquer Authorida- 
« de competente. « 

VI. 
Contravenção á Lei so¬ 

bre o uso das Facas, e ou¬ 
tras Armas mortíferas. 

VII. 
Crime de Espionagem. 

VIII. 
Alliciação para passar pa¬ 

ra 0 Inimigo. 
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. r . O .Secretario- de Estado das Finanças, e do Interior, 
o da Guerra-e da Marinha., e bem assim o Regedor, ti¬ 
ção encarregados da 'execução do presente Decreto , que 
gprá impresso em ambas as;Linguas. Dado no Palacio do 
Quartel General em Lisboa aos 8 de Abril de 1808. 

Assignado : O Duque de Abrantes. 

Pelo Illustrissimo e Excellentissimo Senhor General 
em Chefe . : -t 

O Secretario Geral do Conselho do Governo 
Paublanc. 

A ProvideiKia.-escolheo para instrumento da 
sua ira homens, pobres , e obscuros , sem talento, nem 
seieneja , sem beí»s , n«n poder ; e elevando-os a 
hum grão tal, se tem servido delles para confundir em 
desordem os Sábios , e Poderosos das Naqões ; e só por 
£«te principio he íjue piles se' tem sustido, e Decretado 
no seio de tantos Povos civilizados. Que incúria, e fab 
ta de Moral senão.encontra no todo deste Decreto ? E«t 
principio accma a insufriciencia das Leis do Paiz, e .3 finai 
fecha o seu discurso com o apontamento das mesmas Leis , 
sobre as quaes firma as suasf providencias , introduzindo 
apenas alguma applicacão do Çodigo Françez , eiu objer 
ctos, que sómente as Leis do Paiz erão bastantes ; dqv^- 
mos pois pejosrseus escritos julgar do seu talento. Este 
Tribunal (chamado ) Espeeiaj., mmqa existio, e nem te¬ 
ve'lugar destinado' para as suas Sessões; e quando se 
tratava de fuzilar a algum individuo , a -vontade, e bar¬ 
baridade , e a fúria dos Generaes sempre dominou inde- 
pç.ndenre .de Sessões regulares , ou necessárias. No -seu 
Decreto cita as Leis Portuguezas., como se fosse hum dos 
nossos Praxistàs; mas elle delias nada sabia , e só as -ou..- 
vio quando assignou ■, e deve huma abundancia tal ao? 
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pérfidos Legistas Portuguezes, que se nao envergonhavão 
de o servirem com deshonra sua. ; 

A Junta do Commercio na mesma fôrma, e dia orde¬ 
nou o seguinte: 

Em nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran- 
cezes, Rei de Italia yi e Protector da Confederação do 
Rheno. O General em Chefe do Exercito Francez em 
Portugal, etc. Faz saber que a Real Junta do Commerf 
cio, Agricultura, Fabricas e Navegação desteá Rcnos 
e seus Dominios, encarregada de derramar por todo o 
Reino os seis milhões de Cruzados , com'que o Commer¬ 
cio deve concorrer para a Contribuição Extraordinária de 
Guerra : não lhe sendo possível , em razão de'eStíeiteza 
dos prazos decretados para os Pagamentos , organizar 
hum Plano geral , em que cada huma das suas partes 
fosse contemplada com aquella relativa igualdade de que 
nasce a justiça; e desejando que cada hnma das Provín¬ 
cias do Reino gozasse de toda a moderação , que coUbêsse 
nos limites prescriptos pela necess-idáde indispemavel desO 
pre&zer aquella soma , commetteô essa diligencia aóá 
Magistrados de todas as Provindas , remettcndo a cada 
hum delles hum Exemplar do Decreto Imperial e Real , 
para que instruídos por elle mesmo, de que o objectò da 
Contribuição era o resgate de todas as Propriedades, de¬ 
baixo de quaesqaer denominações, estabelecessem emcon1 
formidade as suas regras de jtvstiça nas ftfrfunas conhe¬ 
cidas , ou presumidas d& cada Negerianté ','^’porque1 sèn* 
do a taixa. justa a respeito de cada hurn , ficava saívo d 
ponto mais essencial de huma empreza tão difficil. Po¬ 
rém tendo a cxperiencia mostrado a millidade deste pró- 
jecto, cuja execução frustou o fim desejado, o Triburiãí 
se vê constrangido a fazer por si mesmo a derrama das 
Províncias do Reino e ouvindo paia isso as pessoas, 
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que parecerão mais instruídas das faculdades, e posses de 
cada huma, formou as Listas das Comarcas com a sua 
respectiva quota, para se repartir por todas as Vi lias, 
Conselhos, e itiais Lugares da sua dependencia. 

O Corregedor da Comarca de . . . . passando ao 
Lugar mais central , e mais accessivel a todas as Terras 
da Comarca, fará sem perda de tempo avisos mui preci¬ 
sos a todas as Comarcas , para que nos curtos prazos, 
que lhes assignar, comparsçao ellas mesmo, sendo, possí¬ 
vel , aliás mandem representantes seus, capazes de conci¬ 
liarem os seus interesses com a conclusão do Negocio y 
que ha de ser infallivel. Constituído elle então em Sessão 
permanente, resolverá com as respectivas Comarcas , e 
com os Louvados, que parecer justo , a quota relativa 
a cada Villst , ou Lugar; e porque não lie possível que 
o mesmo Corregedor passe i execução do que se resol¬ 
ver a respeito de cada Terra; e ainda menos que presi¬ 
da á derrama individual de cada huma delias para se 
concluírem todas nos mesmos prazos, que instao, com- 
metterá essa diligencia aos Magistrados, que forem mais 
capazes da sua execução; pondo nella toda a actividade 
que o negocio exige, como se demonstra pelo mesmo 
jDecreto , e mais Ordens , que delle tem emanado. ^ 

Concluído o Lançamento em cada Lugar , se fara 
logo a cobrança do primeiro Terço , sem se admittir 
reclamação alguma . na fórma do Decreto de 9 de Mar¬ 
ço , cujo methodo se deve observar para a instrucção dos 
Processos competentes , que serão remettidos ao Tribu¬ 
nal com o producto da cobrança; para cuja remessa pe¬ 
dirão , sendo necessário , auxilio Militar. E contra os 
que forem remissos nos Pagamentos, se procedera em 
conformidade do outro Decreto de 24 de Março passa¬ 
do. 
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Devendo entender-se , que se ha de abonar a cada 
hum dos Collectados qualquer quantia que tenhao já pa¬ 
go , em consequência da derrama anterior : do mesmo 
modo que entrárão no cumpto de cada 1 erra as somas 
daquellas pessoas, que por Contractos , ou por qualquer 
outras razões tenhao já sido taixadas, ou forem depois 
nelo Tribunal. Bera entendido que nao deve entrai na 
Classe dos Rendeiros o Lavrador , que arrendou terras 
para as cultivai' elle mesmo , e que sem outro algum tr a- 
fico carrega com as Decimas dos seus fructos. Fica™j® 
outrosim advertido , que quando qualquer Contnbu dor 
quizer pagar a sua divida toda em metal, se lhe deverá 
abonar o desconto respectivo a metade do papel, da.ido- 
se as competentes clarezas para a conta geral. 

As Listas da derrama, assim da? terras, como dos 
Indivíduos deverão ser assignadas pelos Magistrados , e 
pelos outros Vogaes, para se remetterem ao 1 nbunal, h- 
cando cópias na Camara , e nas respectivas Comarcas, Pelo 
que , todos os Corregedores, Magistrados, e mais Pessoas, 
a quem o conhecimento desta pertencer , a cumprao co¬ 
mo nella se contém. O mesmo Senhor o mandou pelos M.i- 
nistros abaixo assignados, Deputados da Real ^Junta do 
Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegaqao destes 
Reinos e seus Dominios. João Camillo da Silva Sousa 
Bastos a fez em Lisboa aos 8 de Abril de 1800. 

DIAS 10, e 11. 

Passarão em socego público, e mandou o Intenden¬ 
te Geral da Policia publicar a Ordem seguinte: 

Hh 
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REINO DE PORTUGAL. 

O Intendente Geral da Policia do Reino de Portugal, 

Considerando o perigo que pode seguir-se da multidão 
dos Cães vagabundos , que girão pelas Ruas de Lis* 
boa no tempo dos grandes calores: 

Considerando outrosim nos desagradaveis acontecimentos , 
que dahi muitas vezes resultão principalmente de 
noite; e que os seus ladros, ao mesmo tempo que 
perturbao o socego dos Habitantes, advertem os rou- 
badores do seguimento da Justiça , 

'> Ordena o que se segue: 

I. Desde o dia da affixação do presente fica prohi- 
bido o deixar andar Cães vagando pelas Ruas, ou Praças 
públicas de Lisboa e Suburbios. , 

II. Todo o Cão , que se achar sem dono ou condu- 
Ctôr, poderá logo ser morto por aquelle que o encon¬ 
trar , pertencendo neste caso a pelle ao matador. 

III. A Guarda Militar da Policia , tanto cada Sol¬ 
dado em particular, como rondando em Patrulhas, fica 
obrigada a matar os ditos Cães, onde quer que os encon¬ 
trar sem dono, escolhendo para esse effeito, com prere- 
rencia, o tempo das Rondas noctumas. 

IV. Os Soldados Francezes, que fazem parte destas 
Rondas, ou rondando elles mesmos, são ígualmente con¬ 
vidados; e, em caso de necessidade ^ rogados de concor- 
rer para livrar a Cidade desta multidão de Cães. 

V. Durante os oito dias, que se seguirem depois da 
publicação do presente, os Corregedores, e Juízes do 
Crime de Lisboa, e Termo ficão autliorizados para exigi- 
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rem ' cada hum no seu Districto, huma carreta, ou pa¬ 
ra icmpregarem as Bestas dos Ribeirinhos, na conducçao 
dos Cães mortos pela manhã muito cedo. 

VI. - Para este etfeito obrigarao os seus Alcaid-s a 
girar aò amanhecer pelo seu respectivo Bairro com a car¬ 
reta ou Bestas de Ribeirinho, para tirarem os Caes , que se 
matarão, os Gatos, e outros Ammaes mortos , c taza- 
los conduzir fóra de Lisboa aos lugares, ou depósitos das 

*minUOAdministrador, encarregado da limpeza das Ruas, 
lhe fornecerá os meios , que tem á sua disposição. 

VII. As cautelas prescnptas para fornecer, nos tem¬ 
pos calmosos, agua aos Caes, para os preservar da hy- 
drophobia, são agora renovadas e confirmadas deba.xo 
das penas existentes contra os transgressores. 

VIII. Os Regulamentos , que prohibem conduzir va- 
cas e Cabras pelas Ruas de Lisboa depois das onze ho¬ 
ras do dia, para se mugirem ás portas das casas, sa 
igualmente renovados com as Multas, e Penas nelles men¬ 

cionadas. ^ jgualmente proíiibido que se deixem vagar 

pelas Ruas, e Encruzilhadas Bois, Vacas , e Cabras sem 
campainha , sob pena de serem tomados , econfiscados em 
beneficio dos Hospicaes. Aquelles, que nestes casos os 
acompanharem, couduzillos-hão immed.atamente ao Pa- 
Jacio da Intendência Geral da Policia ( no Rocio ) onde 
receberão, se tiver lugar, huma recompensa, tirada do 

producto ^earãVoenoduat*rosi)n toniadas, e conduzidas á Inten¬ 

dência Geral todas as Cabras, que cm Lisboa , c seus coj* 
tornos se acharem sem chocalho , ou çampainha , ass.ip 
nas Estradas, como nas Terras dos Particulares. _ ■ » 

XI. A presente Ordem sera publicada, e athxacta,, 
tanto em Lisboa , como no Termo, a fim de obter a mais 
prompta execução, cspecialmente recommendada ao zeio 
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da Guarda Militar da Policia, c a todos os Empregados, e 
Addidos á mesma Policia, cada hum pela parte que lhe 
toca. Lisboa o de Abril de 1808. . 

O Intendente Geral da Policia de Lisboa e do Rei¬ 
no de Portugal 

P. Lagarae. 

* Depois da publicação deste Edital, travou-se 
hum violento combate entre os Ribeirinos, e os Cães, 
por effeito do novo Intendente prometter pagar cincoen- 
ta réis por cada hum , para desta forma os convidar á 
matança; e he certo que alguns pagou nos primeiros dias; 
mas como a esperança e engodo do prémio crescesse, e 
a soma do pagamento fosse augmentando , recusou sa¬ 
tisfazer; e daqui nasceoo desprezo da ordem, e conti¬ 
nuarão os animaes a viverem, ( ainda que desconfiados) 
mais socegados, depois de terem supportado huma matan^ 
ça de mais de dois mil. 

DIA 12. 

Neste Dia foi Junot para o Alfeite com alguns con¬ 
vidados Portuguezes para huma função (segundo o cos¬ 
tume ) : foi Musica , Madamas, etc.: mandou recolher a 
Ribeira das Náos toda a Artilheria dos Particulares, que 
estava nas Praias e Armazéns, assim como os Armamen¬ 
tos dos Navios, não permittindo a Ordem hum só destes 
obiectos a Indivíduo algum : estas cobardes providencias 
era o originadas do grande temor e respeito particular 
que tinha á Nação, chegando a ponto de lançar a Guar¬ 
da do Arsenal mãos ás Armas, quando ás onze horas, 
ou á noite salmo os trabalhadores das Officinas. Athxou 
o Intendente Geral da Policia a Ordem seguinte: 
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REINO DE PORTUGAL. 

O Intendente Geral da Policia do Reino de Portugal , 

Querendo estirpar os abusos, que resultão da multiplici¬ 
dade de Chaves, que com a ferrugens velhas se ven¬ 
dem nas Ruas, e Praças de Lisboa: 

Tendo noticia que os Ladroes e Ratoneiros aclião entre 
ellas que lhe facilitão os roubos e ataques feitos á 
Propriedade, 

Ordena o que se segue: 

Artigo I. Dois dias contados da affixaçao do presen- ^ 
te fica prohibido, tanto o expôr-se ao público em todas 
as Ruas e Praças de Lisboa, como a venda de Chaves se- ^ 
paradas das suas fechaduras. ' . - 

Art. II. Os móihos de Chaves , que assim forem acha- , ^ 
dos , serão immediatamente apprehendidos, e conduzidos , 
ao Palacio da Intendência Geral da Policia do Reino (no r - f 
Rocio), para serem vendidos a pezo em beneficio de 
quem fez a toraadia. Impôr-se-ha além disso ao vende¬ 
dor huma Multa proporcionada aos objectos, que com- 
póem a sua Tenda. 

Art. III. As Chaves velhas não poderão mais vender- v, s ' 
se , senão nas Lojas ordinárias dos Serralheiros , com t>\ | ■Ç- 
prohibição formal aos Mercadores de as venderem senão 
áquelles, que lhes apresentarem as Fechaduras; e de ne¬ 
nhum modo a homens vagabundos , suspeitos , ou que 
.não poderem justificar seu domicilio. Em caso oe contra¬ 
venção, serão condemnados por Mim a huma Multa qua¬ 
drupla do preço do objecto vendido; e a prizão em caso 
de reincidência, havendo da parte delles o menor indicio 
de intenção equivoca. 

V
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Art. IV. Fica igualmente proliibido a todo o Ser¬ 
ralheiro o fazer Chaves ordinárias ou communs, Gazuas 
ou outros instrumentos proprios para abrir Portas ou Fe¬ 
chaduras , seja por força, seja por destreza , a criados , 
que não forem authorizados por seus Amos, ou a desco¬ 
nhecidos , e sem domicilio. 

Akt. V. Os Serralheiros , ou outros quaesquer Artis¬ 
tas do mesmo genero,que desobedecerem ao presente, 
serão reputados cúmplices nos furtos e roubos que acon¬ 
tecerem por causa da sua desobediência; e poderão , para 
este effeito, ser prezos , e conduzidos, se houver lugar, 
perante os Tribunaes , ou punidos por via da Policia. 

Art. VI. A presente Ordem he applicavel a todas 
as Cidades, Villas, e Lugares do Reino, devendo nellas 
ser igualmente executada com toda a severidade , pelas 
Authoridades Competentes i em consequência do que, será 
impressa , publicada, e affixada na fórma do costume , 
por toda a parte, onde preciso fôr. Lisboa n de Abril 
de 1808. 

O Intendente Geral da Policia de Lisboa e do 
Reino de Portugal 

P. Lagarde. 

DIAS 13, 14, ij, e 16. 

Passárão-se estes sem novidades : trabalhou*se nas 
Repartições do Erário nestes dias da Semana Santa , que 
a pezar de serem feriados entre a Nação, com tudo não 
forão respeitados pelos Magistrados Francezes, que man¬ 
darão reputallos como os outros* e preparou-se a Patriar¬ 
cal para receber Junot, que no dia seguinte determinava 
ir assistir á Festa. Affixou-se o Edital seguinte: 
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Em Nome de Sua Magestade, etc. 

Nós 0 Duque de Abrantes, General emCbefe do Exercito 
de Portugal, 

Temos Decretado e Decretamos o seguinte: 

Monsieur Lagarde, Intendente Geral da Policia do 
Reino de Portugal, he nomeado Conselheiro de Governo. 

Elle assistirá ás Sessões do Conselho. 
Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 

16 de Abril de 1808. 

Assignado : O Duque de Abrantes. 

Pelo lllustrissimo e Excellentissimo Senhor General 

em Chefe Qgecretario Gerai Conselho do Governo 
Assignado: Eaublanc. 

Copiamos agora hum Edital e Ordens, que sendo 
com a data anterior, forão demorados na sua geral pu¬ 
blicação i e por isso o Observador o annuncia propria¬ 
mente na época, em que principiarão ater etteito, ou pe¬ 
lo menos a serem notorios, e são os que se seguem: 

edital. 

O abaixo assignado, Commissario do Sequestro das 
Propriedades Inglezas, participa aos Negociantes desta 
Praca, que as Fazendas de Manufactura Ingleza que se 
acháo na Alfandega debaixo de Sequestro, podendo-se 
despachar , á excepjão das pertencentes a Vassallos da 
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Grão Bretanha, em consequência do Decreto de Sua Ex- 
cellencia o Senhor General em Chefe, com data de 26 de 
Março proximo passado , elle dara nas 1 erças^feiras, 
Quintas e Sabbados de cada semana a Authorização para 
despachar aquellas das ditas Fazendas , das quaes os Recla¬ 
mantes provarem a Propriedade pelas Facturas^, Conheci¬ 
mentos, e outros Documentos, que elles tenhão. As di¬ 
tas Facturas , Conhecimentos , e Documentos devem-lhe 
ser apresentados com as Assignaturas reconhecidas, ou 
attestadas. Lisboa 2 de Abril de 1808. 

Le Goy. 

Instrucçoes para os Senhores Corregedores Móres. 

I. Não permittindo as circumstancias, que no mo¬ 
mento actual se altere cousa alguma na Ordem Judicial, 
ou Administrativa , e menos na natureza dos Impostos , ou 
no modo da sua cobrança, será por isso o primeiro cui¬ 
dado dos Senhores Corregedores Móres não alterar a pra¬ 
xe actual dos Corpos Judiciaes , ou Administrativos , e 
méraraente interpor a sua authoridade nos casos mais ur¬ 
gentes , como são empecer huma québra directa das Leis, 
ou huma Lesão manifesta dos interesses do Governo. 

II. Porém ao mesmo tempo que he da intenção do 
General em Chefe, que nada se altere na Administração 
Pública, e no pessoal dos Administradores, quer todavia 
Sua Excellencia que todos os ramos delia fiquem sujeitos 
á inspecçao dos Senhores Corregedores Móres , a fim de 
que na conta , que houverem de dar ao competente Se¬ 
cretario de Estado , possa Sua Excellencia dar as Ordens , 
que lhe parecerem necessárias. 

III. Os Senhores Corregedores Móres se informa¬ 
rão da conducta de rodos os Magistrados das Comarcas 
dos seus respectivos Departamentos: poderão exigir des- 
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tes Magistrados , ou sejao Civis , ou Crimínaes de qual¬ 
quer graduacao que forem , nestas Comarcas , informações 
sobre os negocios geraes , ou particulares da sua alçada , 
assim como cambem pedir-lhes conta do número das Cau¬ 
sas pendentes perante elles , da duração destas Causas , e 
dos motivos desta duração. Os Senhores Corregedores Mo¬ 
res informarão o Governo de tudo o que lhes parecer que 
se deve reformar 11a ordem de processar , da forma com 
que se executão as Sentenças, e do número dos Ofticiaes 
subalternos com exercício nestas Comarcas. 

IV. Os Senhores Corregedores Mores acceitarão todos 
os Requerimentos, que lhes forem apresentados, que não 
seguirem a via ordinaria dos Processos , e os remeteerao 
aos Corregedores , Provedores , ou outros Magistrados das 
Comarcas , a quem estes Requerimentos possão pertencer, 
e -lhes pedirão que logo informem sobre a queixa do Re¬ 
querente , que elles transmittirão depois ao Secretario de 
Estado da competente Repartição. 

V. Os Senhores Corregedores Móres pedirão huma 
conta do estado actual de todas Comarcas , ou Conce¬ 
lhos , isto he , Municipalidades das Cidades , Villas, ou 
Aldeias dos seus respectivos Departamentos. Vigiarão em 
que se faça, nos tempos prescriptos pelas Leis, a eleição 
dos Ofticiaes destes Concelhos, a fim de que estes lugares 
estejao sempre preenchidos. Também se informarão do nú¬ 
mero de Quadrilheiros, Meirinhos , Alcaides, Escrivães, 
e Tabelliães, que estiverem ligados ás differentes Jurisdic- 
çôes , e darão o seu parecer sobre a reducção destes Offi- 
ciaes subalternos , cuja excessiva quantidade he damnosa 
em todos os Paizes. 

VI. Os Senhores Corregedores Móres vigiarão , cm 
que os Almotacés , Magistrados , que taxão o preço dos 
viveres , em nenhum caso sejão escolh dos entre os ho¬ 
mens que traficão em comestíveis. l ambem tomarao co¬ 
nhecimento das rendas das Municipalidades, do uso des- 

li 
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tas rendas , e dardo conta ao Governo , interpondo o seu 
parecer sobre as mudanças, de que fôr capaz este uso. 
Y VII Os Senhores Corregedores Mores tomarao conhe¬ 
cimento de tudo o que tiver relação com os impostos or¬ 
dinários , e com a sua cobrança. Poderão verificar o esta¬ 
do dos Cofres das differentes rendas de qualquer gradua¬ 
ção que sejáo ; e se acharem déficit no Cotre, formarao 
disto' hum Processo verbal , e o remetterao ao Secretario 
de Estado das Finanças , assim como também lhe darao 
conta da negligencia , ou vexação que lhes parecer que 
houve na arrecadação das referidas rendas. 

VIII. Os Senhores Corregedores Móres cuidarao espe- 
cialmente, e com toda a attenção , nos bens pertencentes a 
Coroa. Vigiarão em que nos Foraes (contratos de Conces¬ 
são , e Foros) se não prejudiquem os direitos do Gover¬ 
no ■ e se pelo contrario os particulares estiverem lesados 
pelo’ Governo, os Corregedores Móres darao conta desta 
lesão á Secretaria competente. 

IX. Os Senhores Corregedores Móres faraó correição 
com toda a brevidade possível a todos os lugares do seu 
Departamento; examinarão o estado das estradas, e pon¬ 
tes e darão o seu parecer sobre a necessidade , ou utili¬ 
dade dos concertos, c dos meios de os praticar com a me¬ 
nor despeza possível. Examinarao o estado dos edifícios 
públicos; tomarão informações , se as Cidades, e Villas 
Lo dos soccorros de Médicos , Cirurgiões , e Parteiras , 
% a policia he bem administrada, e terão todo o desvé- 
lo em tudo o que interessa a segurança publica. 

X. Os Senhores Corregedores Mores porão todo o seu 
cuidado no melhoramento do estado actual aa Agricultu¬ 
ra do seu Departamento; e para este fim tomarao as ma.s 
attentas, e particulares informações das causas, que a re¬ 
duzirão ao estado presente, assim como dos meios de rea- 
-nimalla. Pedirão conta dos motivos , que tem a maior 
pane dos grandes Proprietários , ou Corporaçoes Religio- 
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sas para deixarem sem cultura grande quantidade de ter¬ 
ras. Procurarão os meios de renovar as plantações, das ar¬ 
vores , e indicarão os terrenos , que pertencerem á Coroa, 
ou a particulares, onde se achar que estas plantações po¬ 
dem ser mais proveitosas. 

XI. Os Senhores Corregedores Móres attenderão igual¬ 
mente á Navegação interior, aoCommercio, e ás Fabricai 
do seu Departamento. Informarão o Governo do estado 
actual destas Fabricas, e exporão o que Ihes^ parecer con¬ 
veniente para o seu melhoramento , e extensão. 

XII. Em resumo , os Senhores Corregedores Morei 
trabalharão incessantemente em tudo o que poder ser pro¬ 
veitoso aos interesses do Estado, e dos seus Departamen¬ 
tos. Lisboa 2 de Abril de 1808. 

Assignado, o General cm Chefe 
Junot. 

Está conforme com o Original 

O Secretario de Estado do Interior , e das Finan- 

^36’ Hermati. 

DIA 17. 

Foi Junot á Patriarcal, levando comsigo hum gran¬ 
de Estado, e acompanhado dos seus Conselheiros de Go¬ 
verno , Ministros, e Officiaes Generaes: entre os Conse¬ 
lheiros do Governo forão os Nacionaes, e outros Empre¬ 
gados; assim mais alguns que lhe fazião obséquios sepa¬ 
rados de Encargos Públicos. Marchava em frente de seu 
choxe o Coronel Novion com huma Escolta da Polic.a, 
apôs outras de Hussares (Soldados Francezes): segma- 
se Junot no choxe j e em seu seguimento os Officiaes Ge- 

li ii 
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neraés cóm huma Companhia de Cavallosj e lagscvâiiO» 

/.convidados, que a decencia cala,_e que erao unidos a^sua 
y amizaJêT por~ÕTCÍõ_pãs'sou Tiaviao difterentes Avançadas , 
' e na Rua do Alecrim desde a Porta do Barao deQumtel- 

la até o Cáes de Sodré, estava a Tropa em duas alas, e 
elle passou pelo meio: no Cáes huma Companhia dalo- 
licia ; e no largo de S. Paulo outra de Hespannoes, etc. 
com este grande Estado foráo estes Vandalos Fanfarrões 
assistir ao acto mais religioso, sem que el.es tivessem al¬ 
guma Religião , tendo só em seus coraqoes zelos vis , 
malignas invejas, edesejos injustos: diziao elles : Que ir 
d Ipreia. e ouvir Missa intimidava, e enervava o Lora- 
edo\ e afrouxava a energia da Alma : tal era pois o sys- 
tema destes barbaros , c tal era a intenção supemciosa 
com que elles hião presenciar o Santo Sacrifício. 

DIAS iS, 19, 20, 21 , e 22 

Estes dias forão de socego público, nao obstante 
que no particular toda a Naqao andava inquieta , hunscom 
a perda do seu Commercio, outros com o saque da Con¬ 
tribuição, e finalmente o resto da Naqao com a carestia , 
com a falta de manutenqão, e com crescida miséria. Ke- 
tirou-se o Núncio para a Esquadra Ingleza, e esta noticia 
irritou muito Junot i mas como era Ecclesiastico, e Dele¬ 
gado de Sua Santidade, a quem o seu Imperador ameaçava 
e aniquilava, passou-lhe a apparente indignação, bubio o 
"Páo a sessenta e quatro réis no dia iB. No dia 22 abor¬ 
darão os Inglezes ao Brigue Gaivota , funmado entre a 
Torre de Belém , e o Forte da Arêa , mas o nao pode¬ 
rão levar por estar com Amarras de Cadea de ferro, ma¬ 
tando assim mesmo tres Francezes : affixou o Comman- 
dante da Marinha o Edital seguinte na Praça do Com¬ 
mercio. 
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j y_ Magendie , Capitão de Mar e Guerra, Official 
'da' Legião de Honra , e Commandante em Chefe da 
Marinha de Sua Magestade Imperial e Real. 

Em consequência das Ordeas , que recebi de Sua Excel- 
lencia o General em Chefe, Duque de Abrantes, Go¬ 
vernador de Paris , e do Reino de Portugal. 

Faço saber aos Senhores Negociantes, Homens de 
Loja , e em geral a todos os Habitantes desta Cidade , 
que fação transportar ao Arsenal da Marinha de Sua Ma¬ 
gestade Imperial e Real todas as Peças de Artilheria , e 
Pclvora, Armas de Fogo, e Armas Brancas, que ejles te- 
nhão em seu poder , a fim de armar os seus Navios, ou 
para commerciar, para serem depositadas até que obtenhão 
licença para a sahida dos seus Navios , ou ate que Sua 
Excellencia , o Duque de Abrantes, ordene o contrario. 

Dar-se-ha hum recibo do Deposito, assignado pelo 
Senhor Manoel de Sousa Ferreira, Chefe dos movimentos 
do Porto , o qual será approvado pelo Commandante em 
Chefe da Marinha. 

Os Senhores Negociantes, Homens de Loja , e to¬ 
dos aquelles, que não fizerem a sua declaração no fim de 
seis dias ao Chefe dos movimentos do Porto , ficão sujei¬ 
tos a ser prczos, c castigados segundo as Leis. 

J. J. Magendie. 

* Este Aviso foi a repetição do que já tinhão prin¬ 
cipiado a fazer em o dia 12 •, e depois que o Armamen¬ 
to todo se recolheo no Arsenal, o resultado, e firmeza da 
cauréla do Deposito, foi encravarem as Peças de melhor 
calibre, e quebrarem as Coronhas das Espingardas: tudo 
isto a fim da Nação não poder lançar mão delias : desta 
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forma, da expressada anteriormente, e da que adiante ve¬ 
remos , he com que estes Vandalos do nosso tempo nos 
protegêrSo. 

D I A 23. 

Travou-se no Bairro da Mouraria huma desordem 
entre hum Soldado da Guarda Real da Policia , e tres 
Francezes; e resultou o ficar logo morto, pelas costas, o 
nosso da Policia : á vista deste attentado tomou parte na 
acção huma grande quantidade dos Officiaes da Rua dos 
Cavalleiros , moradores da Rua Çuja, da Amendoeira, e 
Arco do Soccorro , os quaes dando sobre os Francezes, 
que a este tempo estavao já em maior número, e contra os 
quaes vierao alguns Militares da mesma Policia , matarao 
irnmediatamente hum valente Sargento Granadeiro Pran- 
cez , e deixárão hum Soldado quasi morto , e tres bem 
cutillados ; c sendo depois tudo huma confusão e susto, 
accommodou-se a questão, fugindo os Francezes com me¬ 
do da morte, e os Portuguezes com sentimentos atemori¬ 
zados por causa do crime; daqui se originou fortes indaga¬ 
ções mandadas fazer pelo barbaro Intendente; e o resulta¬ 
do foi ser hum tumulto Popular, o qual todo havia toma¬ 
do interesse na contenda, ou rixa. 

DIA 24. 

Hum Portuguez na Ribeira Velha matou com hu¬ 
ma faca a hum Soldado Francez, e ferio outro. Foi Ju- 
not para Cascáes visitar as Fortalezas. 

DIA 25-. 

Sahio, no Escaler , Junot para bordo da Esquadra 
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Russa, onde jantou; e houverao muitas Salvas: os Hespa- 
nhóes, que estavâo aqui quartelados, anda vão desesperados 
com as noticias de Hespanha , e muito principalmente de- 
pois que seu Rei, Fernando VII., foi a Bayona: respei- 
tavão pouco os Francezes ; e desde esta época se separá- 
rão da amizade Franceza , até então tão íntima; e á noi¬ 
te nao era permittido o andarem na rua , e os fazião estar 
nos Quartéis, a fim de evitarem disputas, que os Soldados 
mesmo procuravão ter com os Francezes. 

DIAS 26, 17 , e 28. 

Mandou Junot os Soldados Hespanhóes , que esta- 
vao nesta Cidade para as Fortalezas , e Mafra; e deixou 
dentro tão sómente 0 Regimento de Murcia, a fim de nao 
estarem juntos, e não fazerem algum levantamento ; pois 
que os ânimos esravão dispostos a isso. Foi Junot no dia 
27 a Cascáes; e no dia 28 hum Brigue Inglez deitou duas 
bombas no Bogio, em quanto esta Fortaleza tinha toda a 
sua attenção em buiria Jangada, com durs Lanternas, que 
ás duas horas da Noite os lnglezes lançárão á corrente 
de Agoa , e os France7.es projectdrão ser Embarcação com 
gente , e dirigirão os seus tiros sobre a máquina sem cor¬ 
po superior; e só de manhã he que perderão o medo do 
Fantasma, que se lhe representou. 

Affixou-se o seguinte Decreto. 
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0 General em Chefe do Exercito de Portugal, 

Informado que hum grande número de Soldados Portu- 
\ soezes tem- abandonado as suas Bandeiras, deixando- 
\ se seduzir por malévolos, e por boatos mentirosos a 

respeito do destino dos Regimentos Portuguezes, que 
deverão marchar para Hespanha , 

Considerando quanto he importante á tranquillidade pu¬ 
blica , e ao proprio interesse daquellas victimas do 
erro e da ignorância , o impedir que não se entre¬ 
guem aos excessos de roubar, por lhe faltar os meios 
de subsistência , e por temor do castigo justamente 
merecido, . 

Persuadido que não he por cobardia, mas sim por igno¬ 
rância , e seduzidos pela malquerença, que estes ool- 
dados abandonárão as suas Bandeiras no momento em 
que tinhão gloria a adquirir; e Convencido que se 
apressarão a unir-se aos seus Camaradas, e aos seus 
Generaes , nos quaes sempre tiverão confiança, 

Decreta o seguinte: 

Artigo I. 

Todo o Official inferior, ou Soldado Portuguez, que 
tiver abandonado as suas Bandeiras desde o primeiro debe- 
vereiro, se apresentará ao Commandante Militar maisvi- 
zi ho do seu domicilio, ou ao Corregedor , ou Juiz de ho¬ 
ra do Lugar da sua residência, para alli dec arar que está 
determinado a tornar a servir: por tatuo se lhe darai numa 
Guia para se dirigir ao Deposito, aonde recebera as Or iens 
para voltar ao seu Corpo , e não será inquietado por ter 
desertado. 
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Estabelecer-se-hão cinco Depositas; a saber: 
Hum em Lisboa, para a Estremadura. 
Hum na Guarda, para a Beira, e Trás-os-Montcs. 
Hum em Campo-Maior, para o Além-Téjo. 
Hutr em Faro , para o Algarve. 
Hum no Porto, para Entre Douro, e Minha 

.«Artigo III. 
Será enviado hum Official Superior para commandar 

cada Deposito, com Officiaes para serem empregados a 
conduzir os Soldados, que deverão unir-se aos Regimen¬ 
tos. . 

Logo que haião no Deposito cento e vinte homens, 
ou cem° pelo menos , o Commandante organizará huma 
Companhia provisional, com dois Officiaes, e quatro Of¬ 
ficiaes inferiores, e a dirigirá ao Quartel General das Di¬ 
visões Portuguezas em Salamanca, aonde ella receberá no¬ 
vas Ordens. 

Artigo IV. 
O Secretario de Estado da Guerra dará as suas Or¬ 

dens , para que nos differentes Depositos hajão Fardamen¬ 
tos e Armas para municiamento das Companhias provisio- 
naes ; vigiará sobre que o Prêt lhe seja pago exactamentc 
durante a sua estada no Deposito, e em jornada e fará 
regular as contas do que se lhes estiver devendo, a fim de 
que cada Soldado possa receber o que se lhe dever á sua 
chegada ao Regimento. ;? 

A R T i G o V. fcvt 
Todo o Official inferior, ou Soldado, que até o pri¬ 

meiro de Junho não se tiver unido , e tiver sido prezo, 
será immediatamente posto em Conselho de Guerra , para 
alli ser julgado como desertor, em tempo de guerra, com 
toda a severidade da Lei. 

Artigo VI. 
O Ministro Secretario de Estado da Guerra fica encar* 

Kk 
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regado da execução do presente Decreto , que será impres¬ 
so, publicado por Editaes em todo o Reino, e lido no Púl¬ 
pito em cada Freguezia todos os Domingos do mez de 
Maio. 

Dado no Palácio do Quartel General em Lisboa aos 
27 de Abril de 1808. 

Assignad©: 0 Duque de Abrantes. 

Pelo Illustriísimo e Excelienrissimo Senhor General 
em Chefe ‘jl- _ ‘ 

O Secretario de Estado da Guerra e da Marinha- 

Assignado: Lhuyt. 

Para os Superinttaidetitea das Decimas de Lisboa 
. i. e Termo, m ■ 

Sendo muito errada a intelligencia, que se deo em al¬ 
guma das Superintendências «to Termo desta Cidade ao 
I. r». das Instrucções de 17 de Fevereiro proximo pe¬ 
sado quanto aop prazos dô' pagamento da Contribuição 
Extraordinária de Guerra , imposta pelos Artigos 17 e 
18 do Decreto do primeiro de Fevereiro ; por quanto, 
tendo-se alli declarado , que estes prazos são os mesmos 
das Imposições ordinárias , e referindo-se evidentemente 
esta declaração á geral disposição da Lei em todo o Rei¬ 
no, não pdde senão- por capciosas interpretações deixar 
de compreender o Termo de L.sboa : Em consequência 
pois das Ordens do Illustrissimo e Excelienrissimo Se¬ 
nhor General em Chefe do Exercito Portuga^fi<wá 
Vossa Mercê ententendo-, que a dita Contribuição, im¬ 
posta pelos ditos Artigos, deve satisfazer se em dois pa¬ 
gamentos ; o primeiro, passadb que ^ 
e o segundo , passado o mez de Dezembro. O que Vos. 
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sa Mercê assim fará executar pela parte -que lhe toca. 
Deos guarde a Vossa Mercê. Secretaria de Estado das Fi¬ 
nanças em 27 de Abril de 1808. ‘1 

Francisco Antonio FLerman. 

EDITAL. 

O Senado da Camara desta Cidade de Lisboa vendo 
a desobediencia com que a maior parte das Pessoas, assim 
de Officios, como de Lugares, e Lojas de Venda nesta 
Cidade e seu Termo tem faltado ao Pagamento das quan¬ 
tias , em que forão collectados para a Contribuição deter¬ 
minada no Artigo XX. do Decreto do primeiro de Feve¬ 
reiro passado , não obstante os Avisos e Editaes, que tem 
expedido a este fim. Por equidade, e por esta vez sómen¬ 
te : Faz saber a todos em geral, e a cada hum em parti¬ 
cular , que lhe concede oito dias prefixos, e imperroga- 
veis , contados da data deste, para fazerem as suas en¬ 
tregas do primeiro Terço ; e que findos os ditos oito 
dias, manda proceder á Execução Summaria, Verbal, e 
Fiscal contra todos os que faltarem , nao só pelo dito 
primeiro Terço, mas pela quantia total, em que forão 
collectados, sem lhe ser admittido Requerimento algum. 
E para que chegue á noticia de todos, e nao possao ale¬ 
gar ignorância ,• mandou affixar o presente , assim nos Lu¬ 
gares Públicos da Cidade, como do Termo. Lisboa 28 
de Abril de 1808, 

Francisco de Mendonça Arraes Meilo. 

-no DIAS 29 , e 30. 

As noticias deHespanha erão péssimas para osFran- 
Kk ii 
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cezcs; e como elles vião que os ânimos da Naç3o espe- 
rançavao-se na Cancella de Hespanha, por isso elles as¬ 
soalharão varias noticias- confusas, e huma foi que con¬ 
teve a attenção pública , e era que =3 Napoleão havia con¬ 
tratado ficar Portugal administrado por Hespanha até á 
P.rz geral; quePlespanha lhe forneceria $0$) homens to¬ 
das as vezes que o Norte lhe movest e gue ra; que Hes¬ 
panha cedia hum dos Portos na America e que era Ca¬ 
lha o de Lima ; c finalmente que a Esouadra toda estaria 
á disposição da França. =5 Estas pois forão as que espa- 
lhárão para contrabalancear as que vinhao de Hespanha, 
e não foi sem fructo; porque muitos tendo em vista a 
demasiada condescendência da Hespanha para com a Fran¬ 
ça , não duvidavao destas requisições da parte de Napo- 
íeão, nem da conresportdencia do Governo Hespanhol; 
mas toda esta illusao foirse desvanecendo com as diarias 
noticias de novos modos de obrar, e novas intrigas. Af- 
fixou o Intendendente Geral da'Policia a Ordem que se 
segue.. 

REINO DE PORTUGAL. 

0 Conselheiro do Governo , Intendente Geral da Policia 
do Reino de Portugal. 

Participou a Sua Exceflencia o Duque de Abrantes, Ge* 
neral em Chefe do Exercito , os excessos recentemen¬ 
te commettidos no dia Sabbado 23 deste mez nas 
Ruas Çuja, da Amendoeira , da Mouraria, e Arco 
do Soccorro: ■ . . 

Sua Excellencia, que tanto deseja fazer justiça ao bom 
espirito , de que he animada a Cidade de Lisboa, ou- 
vio com o mais vivo desprazer, qne hum Ajuntamen¬ 
to tumultuoso , que houve nestas quatro Ruas, tomara, 
parte em huma rixa particular entro alguns Milita- 
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rés , actualmente entregues a hum Conteiho de Guer¬ 
ra , donde resultárão violências culpáveis contra cin-- 
co Soldados Franeezes , alheios daquella rixa , que 
pacificamente por aUi transitavão, 

Me encarregou de declarar , que no caso de se repetirem 
semelhantes delictos, serão delles responsáveis os Bair¬ 
ros da Cidade em que acontecerem, e que punira 
grave e exemplai imnte o menor attentado contra os 
Soldados do seu Exercito: 

E querendo Sua Excellencia prevenir desde ja o perigo 
de tumultos desta natuteza, me ordenou que publi¬ 
casse, e fizesse executar as providencias seguintes: 

Artigo I. Dos Habitantes ou Moradores nas Ruas 
Cuja, da Amendoeira, da M ouraria , e Arco doSoccorro j 
serão logo prezos doze dos de peior fama , e mais suspei¬ 
tos pela sua anterior eonducta, e conservados em prizao 
por tres mezes , caso que não declarem os verdadeiros 
instigadores , e Authorcs das desordens commettidas nas 
mesmas Ruas no dia 23 cleste mez. 

Art. II. Todas as Meretrizes, que mora? nestas 
quatro Ruas, serão obrigadas a evacuallas inteiramente 
dentro de quatro dias, o mais tardar, depois da afíixaçao 
da presente Ordem, sob pena de serem logo prezas, ra¬ 
padas , e desterradas de Lisboa e seu 1 ermo, no caso de 
se encontrarem depois daquelle prazo. 
-niq Art. III. Todas as Bayucas, Tabernas, ou Casas 
de Pasto das quatro Ruas acima referidas serão fechadas 
dentro de 48 horas , sem poderem tornar a abrir-se antes 
de passarem seis mezes, salvo se o Dono denunciar algum 
dos que tiverem tido parte nos excessos commettidos. Es- 
.ta deniincia deverá fazer-<e na Tntendenca Geral da Po¬ 
licia do Reino ( no Rocio ) , ou perante o Corregedor ou 
Juiz do Crime do Bairro. 

Art. IV. Em caso de rixas, desordens, ou qualquen 
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tumulto nas Praqas Publicas, e Ruas desta Capital, he 
prohibido a todo o Habitante sahir de sua Casa ou Loja, 
com qualquer Arma offensiva, ou defensiva ou entrar em 
algum ajuntamento: a Guarnição, ou Guarda Militar da 
Policia, e outros Officiaes de Juniça, ou Agentes da Po¬ 
licia , são os únicos encarregados de manter a ordem, e 
tranquillidade em semelhantes occasióes. 

Art. V. Fica expressamente prohibido na Cidade 
de Lisboa, c seus Arrabaldes conservar em casa trazer, 
fabricar, ou vender especie alguma de Armas prohibidas, 
entre as quaes se contarão desde este momento os Paos 
com ferroes , conhecidos vulgarmeme pelos nomes de 
Chuços e Cajados. Os que ainda os conservarem, serão 
obrigados a entregallos dentro de 4S horas na Intendência 
Geral da Policia, ou ao Corregedor, ou Juiz do Crime 
do seu respectivo Bairro, os quaes o receberão, fazendo 
huma Lista, que me será remettida, o ma:s tardar, den¬ 
tro de oito dias, para eu determinar o lugar, onde dehni- 
tivamente devem depositar-se. 

Art. VI. Aquelles em cuja casa, quatro dias de¬ 
pois da affixação do presente, se acharem em Lisboa, e 
seus Arrabaldes Chuços e Cajados, serão condemnados, 
por cada hum delles , além de hum mez de prizão, em 
dezeseis mil réis de Multa para o Denunciante. 

Art. VII. Fica igualmente prohibido conservar em 
casa por qualquer motivo que seja, trazer , fabricar, 
vender especie alguma de Punhal, Estoque, ou ^Espin¬ 
garda de vento, ou outras Armas prohibidas pelas Leis 
anteriores, sob pena de serem entregues áCommissao Es¬ 
pecial, estabelecidas pelo Decreto de 8 deste mez, para 
cerem julgados conforme as Leis do Reino, e alem disso 
condemnados a huma Multa de 48^)000 réis para quem 
denunciar a existência de tae Armas , onde quer que es¬ 
tiverem , depois do prazo de seis dias, fixado para o de¬ 
pôs to , seja na intendência Geral, seja perante o Corre¬ 
gedor , ou Juiz do Crime Ao districto do possuidor. 
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; ÀKT. VIII. Todos os que, nío sendo Funcionários 
Militares ou Civis, actualmente empregados, se acharem 
pelas Ruas de Lisboa ou seus Arrabaldes com Armas oc- 
cultas menos que não scjao mun dos de huma licença 
formal e posterior á entrada do Exercito Prancez , rerao 
prezos , e levados á Intendência Geral para serem condu¬ 
zidos perante a Commissão Especial, e julgados segundo 
o rigor das Leis contra os que usão de Armas prohibidas. 

Art. IX. O Artigo VII. da presente Ordem sobre 
Punhaes , Estoques , Espingardas de vento , e outras Armas 
prohibidas, he igualmtnte applicavel ás Províncias , e ahi 
receberá a sua execução perante os Corregedores Móres, 
Corregedores Ordinários, Juízes de Fòra, e Juízes t rdi- 
narios, doze das, quando muito, depois da sua publica¬ 
ção na Capital de cada Provinda. . 

' Art. X. Todas as Authoridades ligadas a Policia, 
especialmente a Guarda Militar de Lisboa, ficao encarre. 
cidas de concorrer, cada huma pela parte que lhe toca, 
para a mais severa execução da presente Ordem, que sera 
impressa , publicada , e affixada em toda a parte, onde pre¬ 
ciso fôr. Lisboa 29 de de Abril de 1808. 

O Conselheiro de Governo, Intendente Geral da 
Policia de Lisboa, e do Reino 

F. Lagarde. 

* Quando o Leitor passar a vista por esta Ordem, 
não se persuada do seu conteúdo como praticado, olhe 
s:m como hum systema ryrannxo, e urdido so para pro¬ 
teger ( á Franceza ) os Moradores destas quatro Ruas. Go¬ 
mo he da minha obrigação expôr com clareza , eu taço 
huma verdadeira declaração do prat cado. 

Affixou se esta Ordem; e notoria que foi, ficarao em 
sustos, e em convulsões os Hab.tantcs, ou Moradores as 
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sobreditas Ruas , e sem acertar nocortio se devião portar: 
ãs Mêrétríies choravao seu desarranjo : o que tinha má 
fama lam.mtava a prizão que lhe era annunciada; e final- 
mente o que havia tomado parte na rixa, tratou de fugir 
ou csconder-se, tudo isto naquelle momento em que o sus¬ 
to os nao deixava pensar , como deviáo , segundo o systema 
adoptado pelo Governo: ao depois de 24 horas, todos se 
recordarão do modo como devião comprar o seu resgate, 
á imitação da primeira Contribuição; e por isso passarão 
a requerer a SuaExc.o Intendente, adegando todos ain¬ 
da mesmo os criminosos) a sua innocencia ; c quando en- 
tregavao os seus requerimentos ao seu Secre:ario, ou á 
sua concubina , logo proraèttião supprir ;is despezas da 
Intendência com alguma contribuição , com tanto que 
elles nao fossem incommodados: a isto respondia-se-lhes 
com mil diftículdades; porém a verdade foi., que a mu¬ 
lher Meretriz , quedeo 6(^400 réis, ficou na sua casa4 co¬ 
mo innocente na rixa: o Taberneiro , conforme o seu sur- 
timento , pagou desde 6$400 réis até 32^)000 réis por 
graduação de posses , e abrio a sua porta: as Casas de 
Fasto de 8<2)000 réis até 12^)800 réis : .os doze prezos 
especificados forão soltos, ou não prezos, pagando desde 
12(j)000 réis a réis; e finalmente com este casti- §o pecuniário das quatro Ruas , comprou-se a vida dos 

rancezes,que morrerão na rixa , por oitocentos e sessen¬ 
ta e dois mil réis. em metal, e em Peças , conforme a 
conta de hum exacto observador, e que politicamente co- 
nheèia destes manejos: eis-aqui o fim, c cumprimento de 
huma Ordem tão restricta, tão ameaçadora y e tão recom- 
raendada. 

Neste mesmo dia 30 de Abril chegou-nos a noticia, 
que no dia 16 haviao os Francezes feito arcabuzar no 
Roc.o do Ca/vario da Praça de Eivas a dois Portugue- 
zes ,que , estando prezos á grilheta , lançarão a aentinella , 
que os guardava, da muralha abaixo; e no dia 18 da mes- 
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ma forma matarão a hum Hespanhol, que com huina fa¬ 
cada havia morto hum Soldado Suisso estes infelices 
morrerião sem Confissão; e não terião sepultura em sagra¬ 
do , conforme estava sentenceado, se. o Juiz de Fóra Pa¬ 
trício Luiz Ferreira Tavares Pereira da Silva, e o 
Sargento Mór Fortunato José Barreiros não se empe¬ 
nhassem com o Commandante Mr. Miquel para dar li¬ 
cença , a fim de serem confessados , e enterrados. 

Os Francezes tomarão posse de Eivas em o dia n 
de Março , e logo depois dirigirão guarnição sua para os 
Fortes de laLippe, e Santa Luzia, que estavão occupa* 
dos por Hespanhola. O Coronel Miquel tomou o Com¬ 
inando d’Armas de Eivas em lugar do Excel lentíssimo 
Antonio José de Miranda Henriques; e o Capitão Mi¬ 
quel , o do Forte de la Lippe , em lugar do Brigadeiro 
João de Brito Mouzinho; e destinarão para commandar o 
Forte de Santa Luzia ao Sargento Mór Fortunato José 
Barreiros , que a pezar da sua repugnância , c de estar ás 
Ordens do General Francisco de Paula Leite, que gover¬ 
nava então o Além-Téjo por ordem do Marquez do Soc- 
corro , foi obrigado a entrar naquelle Commando. 

Já no fim de Abril se conhecia o espirito da Restau¬ 
ração ; e principalmente no Além-Téjo havião muitos 
Individuos , que esperavão momentos favoráveis : a convul¬ 
são da Hespanha , e a oppressão , em que a Nação estava , 
consolidavão bem os planos dc alguns, que ao depois 
tomarão grande parte , e fizerão serviços eternamente 
lembrados pela Patria : o mez dc Maio foi o em que prin¬ 
cipiou o alvoroto, c foi quando occultamente se maneja¬ 
rão combinações entre os Va-sailos Portuguezes e Hespa- 
nlióes, a fim de sacudirem o jugo do Tyranno. Adiante 
mostraremos o que então se passou; advertindo ao Leitor, 
que muitos factos, por pequenos, vão omirtidos ; e que 
não fazendo maior organização ao fio da Historia ficão 
por isso no silencio. Narraremos aquelles, que .nos forem 
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mais precisos á memória, e que merecerem aquetta attem 
ção digna dos seus serviços. 

DIAS I, 2, 3: 4» e 5 de Maio. 

Vicr-ao para Lisboa todos os Hespanhóes , que haviao 
lio Além-Téjo, excepto os da Comarca de Setuval, as¬ 
sim como o seu Trem de Campanha : o café, e assucar nes- 
fes tííAs crescêrão em preço , de modo que 0 primeiro ja 
o nâo 'íendiao a io<jyjôç> réjs a arroba; eo segundo con¬ 
forme a sua qualidade, 3<Jj6oo a ZtfoÇGO réis. Os Fran- 
cezes, como temorosos dos Hespanhóes , assca.havão que 
Nápoleão liàvia tratado a entrega deste Reino á Hespa- 
mha , e que elles se redravão, tudo a fim de conter a fu- 
Fa aos Hespanhóes, em quanto Junot os dividia em dif* 
ferentes Destacamentos, e combinados com dobrada^ Iro- 
pa Francesa ; e para conter os Portnguezes, e nao an- 
nu rem á fúria dos Soldados Hespanhóes, espalharao que 
■estava perdoada a Contribuição, e que se restituião os 
bens sequestrados. Fizerão circular noticias do como ô 
Imperador havia recebido a Deputação Portugueza, dan¬ 
do-lhe provas nada equivocas do seu piedoso génio ; e fi¬ 
nalmente tudo nestes dias forão felicidades, que estavão a 
recahir sobre nós! 

DIA 6. 

Cahio neste dia huma grande Trovoada; e hum raio 
pardo o mastro grande da Fragata Graça Fenis , que es¬ 
tava concertando e apparelhando , fazendo em pedaços o 
Pav.lh.lo do Commandante Francez , que estava irisado; e 
matou hum homem, e maltratou a dois. Embargírao-se 
todos Os Navios e Hiates dá Costa para nao sahirem : o 
Cambio conservou-se com mais' ou menos quarto do pre¬ 
ço ultimo que annunciámos. 
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DIAS 7)8, e 9. 

Nas noites destes houverao tiros na Barra: os Sol¬ 
dados, e Officiaes Francezes dormírãd nos Quafte.s : as 
ruas andarão cobertas de Rondas, e Patrulhas com Ar¬ 
mas carregadas , e tudo pelas noticias dá Sublevação dè 
Madrid contra os Francezes no dia 2 do corrente : os v 
Francezes andavão assustadissimos e vigilantes: a Esqua¬ 
dra Ingleza nestes dias teve fundiados na Barra tres Navios 
de Registo. '* 

decreto. 

Em Nome de Sua Magestade o Imperador dos Fran¬ 
cezes, Rei de Italia , Protector da Confederação doRhe- 
no , etc. O General em Chefe do Exercito de Portugal , 
attendendo a que o Auditor da Marinha he Juiz em pri¬ 
meira instancia de todos os casos de prezas conduzidas ao 
Porto desta Cidade , dando appellação e aggravo para o 
Conselho da Justiça do Almirantado, que se aehasuppri- 
mido , e não devendo ficar as partes sem recurso compe¬ 
tente : Ordena que todos os recursos até agora dados pa¬ 
ra o dito Conselho supprimidos sejão dados daqui era 
diante para o Juizo dos Feitos da Fazenda. O Sesretário 
do Interior e das Finanças o tenha assim entendido, e o 
faça executar. Palacio do Quartel General de Lisboa era 
7 de Maio de 1808. 

Duque de Abrantes. b 

D I A S 10, ir, e 12. 
( "* . 1 ‘ . | 1 * . ' V 1 ■ ')'j íft ‘l • » 
Continuarão as Rondas e vigias : sahio ,huma Par- 

larmentaria para a Esquadra, e nada respiropi, ainda que 
muito se indagou: Afhxou Junot o Decreto seguinte: 
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Em Nome de Sua Magestade, Napoleão Primeiro, Im¬ 

perador dos Francczcs, Rei de Italia, e Prote- 
ctor da Confederação do Rheno. 

O General Chefe do Exercito Francez, 

Sendo informado dos números dos delinquentes, que em 
consequência do Decreto de 8 de Abril, estão no 
caso de serem enviados a Lisboa, das diíferente Pro¬ 
víncias do Reino; 

E considerando que de serem processados em hum só Tri¬ 
bunal Especial os que forem prezos em todas as 1 er¬ 
ras do Reino , poderião resultar delongas prejudi- 
ciaes, 

Decreta o Seguinte: 

I. Crear-se-ha no Porto hum Tribunal Especial, 
semelhante ao que se erigio em Lisboa pelo Decreto de 
8 de Abril. 

II. A alçada deste Tribunal será a mesma que a do 
Tribunal da Relação do Porto. As outras Provindas fica¬ 
rão pertencendo ao Tribunal Especial, creado em Lisboa. 

III. Cada hum destes doisTribunaes conhecerá, no 
seu Districto , dos delicros , que attentarem contra a segu¬ 
rança pública , e que são especificados no Decreto de 8 
de Abril. 

IV. Produz-se de novo o Artigo V. do Decreto de 
8 de Abril na enumeração dos delictos da competência 
dos Tribunaes Especiaes, e deve emendar-se da maneira 
seguinte: Artigo V. Roubos perpetrados com arrombamen¬ 
to. 

V. Em consequência do disposto no Artigo pre¬ 
cedente , os roubos ordinários continuarão a ser julga¬ 
dos pelos Tribunaes ordinários; porém os Juizes compe¬ 
tentes deverão abbreviar os Processos, tantos os antigos. 
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como os novos, apressando o andamento da Justiça •, e 
mandarão todos os mezes ao Regedor hurna Relação sum- 
maria das Sentenças , que tiverem proferido em casos 
Crimes. 

O Regedor me apresentará no fim de cada mez a 
Relação das Sentenças, e julgados dados por cada Juiz , 
ou Tribunal. 

VI. Não podendo ser applicavel a dois Tribunaes 
o modo de julgar a competência das Causas destinadas a 
hum só Tribunal Especial, regulado pelos Artigos XI., 
e XII. do Decreto de 8 de Abril, a competência será di- 
cidida pelo mesmo Tribunal á pluralidade de votos, an¬ 
tes de entrar no amago da questão. 

VII. Os Delinquentes, que houverem de compare¬ 
cer perante o Tribunal Especial de Lisboa , ou do Porto , 
não serão remettidos do interior das Províncias, onde ti¬ 
verem sido prezos, a qualquer destas Cidades , senão por 
Ordem de hum dos Secretários de Estado, do Regedor, 
ou do Intendente Geral da Policia do Reino, em conse¬ 
quência da conta, que lhe fôr dada pelo Juiz , ou Autho- 
ridade competente , que tiver feito prender o delinqtiente ; 
ou em fim a requerimento do Capitão Relator de cada 
Tribunal Especial, em consequência dos Documentos, que 
o Corregedor, ou Juiz, que primeiro tomou conhecimen¬ 
to do caso, lhe tiverem remettido. 

O Secretario de Estado das Finanças e do Interior, 
o da Guerra e da Marinha , e bem assim o Regedor , e 
o mesmo Intendente Geral da Policia do Reino, fieao 
encarregados , cada hum pela parte que lhe toca, da exe¬ 
cução do presente Decreto. Dado no Palacio do Quartel 
General em Lisboa aos 9 de Maio de 1808. 

Assignado : 0 Duque de Abrantes. 
Pelo Illustrissimo e Excellentissimo Senhor General 

cm Chefe 
O Secretario Geral do Conselho do Governo 

Assignado : Paublanc. 
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^ Eis-aqui hum verdadeiro Fanfarrão , crcando 
Tribunaes, que nunca tiverão exeicicio ; c quando o ti¬ 
vessem , nada tinhão de melhoramento ou avanço: per¬ 
suadia-se , que com estas tretas illudia a Na:ão , e tile 
-se firmava em segurança , guando rudo sempre foi ás aves¬ 
sas ; e por isso elle não cessava de -nos chamar: Povo in¬ 
dócil , rebelde, ingrato , cégo, c afferradà a supersti¬ 
ções : tal era pois a Filosofia e MOral de.-te Barbaro. 

^ ' jQIIIOj «o* uijuiii 

Lisboa ii de Maio de 1808. 

Magendie, Capitão de Mar e Guerra, Official da 
Legião de Honra, Commandante em Chefe da Marinha 
de Sua Magestade Imperial e Real. n 

Em consequência das Ordens de Sua Excellencia o 
General em Chefe , Duque de Abrantes : ^ - ^ ■ 

Advirto aos Patrões em geral de todos os Barcos, 
Catraios, Faluas, Moletas , etc. do Rio Téjo , e da Cos¬ 
ta , que lhe he ab;olutamente prohibido o navegar em o 
Rio, principalmente passar a Torre de Belém para baixo, 
ou para cima, e ao longo da Costa, onde se achão an¬ 
coradas as Embarcações de Guerra de Sua Magestade Im¬ 
perial e Real, desde o Tiro de recolher até o da Alvo¬ 
rada : no caso de se acharem a navegar depois do Tiro 
de recolher , devem abordar ao Sitio, onde ee acharem, 
ou dar fundo até ao amanhecer. ' u 

São prevenidos que as Ordens estio passadas na Di¬ 
visão , e em todas as Fortalezas da Costa , para fazer fo¬ 
go sobre qualquer Embarcação , que for encontrada na¬ 
vegando de noite \ que o Patrão pagará hum cruzado 
novo por cada hum tiro de Espingarda ; huma Peça de 
é$400 réis por cada tiro de Peca , e oito dias de prizão 
pela primeira vez i peia segunda , o Patrão terá tres me- 
zes de prizão , o Barco será tomado , vendido , e repar^ 
tido o seu producto peia Guarnição que o tomar. 
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Os diversos Commandantes das Embarcações de Guer¬ 

ra, e os Escaleres da Ronda , ficao especiahnente encar* 
regados da execucão da presente Ordem. 

J. J. Mangendie. 

DIA 13. 

Este dia sempre lembrado pelos Portuguezes por ser 
o Anniversario do Nosso Amável Soberano, o foi tam¬ 
bém pelos Francezes, fazendo amanhecer a Cidade co¬ 
berta de infinitas Patrulhas, de quarenta homens de In¬ 
fantaria com hum Tenente, e de Cavallaria de nove Sol¬ 
dados Francezes, e tres da Policia Portugueza; e 0 res¬ 
tante da Tropa nos Quartéis prompta á primeira Ordem : 
este receio da parte dos Inimigos era bera fundado ; pois 
elLes bem conheciao o Amor, que os Póvos conservavao 
ao seu Príncipe, e o odio que cada dia crescia contra el- 
ks ; e nao satisfeito Junot com as suas providencias, 
passou a usar das continuadas imposturas , e fez affir 
xar a Apócrifa Carta que se segue, com o elogio que leva 
cn» frente:! p - « 

Nds 0 Duque de Abrantes, General em Chefe do Exercito 
de Portugal, 

Ordenamos que a Carta dos Membros da Deputa- 
tjao Portugueza dos seus Concidadãos seja immediatamen- 
te impressa, e affixada em Francez , e Portuguez por to¬ 
do o Reino. • D 

Os Portuguezes hão de merecer, sem duvida , a Be¬ 
nevolência de NapoleSo , o Grande: a sua conducta pro¬ 
vará qne elles são dignos de íicar independentes, e será 
para o nosso coração o maior motivo de contentamento 
o poder contribuir para a sua felicidade. 

Portuguezes ! Continuai a viver tranquillos, a ter 
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confiança-em Nós: os dias da vossa organização definiti¬ 
va , da vossa felicidade , não estão remotos. Dado no 
Palacio do Quartel General em Lisboa aos 12 de Maio 
de 1808. 

Assignado: O Duque de Abrantes. 

A Deputação Portugueza, enviada junto a Sua Magesta* 
de o Imperador dos Francezes, Rei de Italia, 

e Protector da Confederação do Rlicno, 
aos seus Compatriotas. 

A confiança , que tendes no Grande Príncipe, junto 
ao qual nós temos a honra de ser os Interpretes dos vossos 
sentimentos, e dos vossos votos, foi inspirada menos pelo 
conhecimento dos interesses da Patria , que peio desejo de 
confiar a decisão d2 nossa sorte ao poderoso Genio, que, 
tendo restaurado asua,deo huma nova Constituição á 
Europa. 

O tempo, que nos demorámos nas Fronteiras do Im¬ 
pério Francez, e que precedeo á chegada de Sua Mages- 
tade Imperial e Real, nos mostrou em toda a sua exten- 
çao o Império , que tem nos coraçóes dos seus Vassallos 
o Grande Monarca. As continuas acclamações dos seus 
Súbditos nos annunciarao o momento, em que se devia 
completar a sua felicidade, e começar a nossa. 

Sua Magestade Imperial e Real concedeo o primei¬ 
ro dia de sua chegada a Bayona aos seus Vassallos (este 
he o tributo ordinário do seu desvélo para com elles ) , e 
dignou-se de nos conceder o segundo. Sua M. I. e R. 
conhecia , ainda mesmo antes de nós lho expormos, a vos¬ 
sa posição , as vossas necessidades , e tudo quanto vos 
interessa : se alguina cousa pode igualar o seu Genio, he 
a elevação da sua Alma, e generosidade dos seus princí¬ 
pios. 
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|e»:'Ao mesmo passo que-)S. M. I.e-R. se dignava tal* 
laf-noá sobre as nossas cjrcumstancias políticas com aítabi- 
lidade verdadeiramente paternal, fazia as reflexões as mais 
interessantes para a nossa .felicidade , e.maniípstava os prin¬ 
cípios mais elevados a respeito, do uso do? Direitos, que 
as circitinstancias lhe dérão, Nao íoi como Conquistador 
(*) que S. M. I. e R. entrou no vosso Território , nem 
como tal quer que o,seu Exercito aJii permaneça. O Im¬ 
perador sabe que nunca tivemos guerra com S. M. I. e 
R. Pela grande distancia que sepur^ a possa Patrifl do seu 
Império , não póde S. M. I. e R» vigiar sobre ella com 
a mesma attenção, com que vigia os outros seus Estados; 
e que satisfazendo todas as suas necessidades, satisfaz tam¬ 
bém o amor , que S. M. I. e-R. tem áquelles , que lo- 
grao a fortuna de ser seus Vassallos: seguem-se muitos in¬ 
convenientes da. delegação de huma Grande Authoridade 
em Paiges mui distantes. S. M. I. e R. nao tem desejo 
algum de vingança , nenhum cdio , nenhum rancor 
cipe que no3 governava, nem á sua Real Familia : S. M. 
I. e R. occupa-se de. objectos mais nobres , e não trata 
senão.de vos ligar com as outras partes da Europa ao graqde 
Systeima Continental, do qual nós devemos fechar o ulti¬ 
mo annel; trata de vos livrar da influencia estrangeira (.**) , 

. que nos dominou tantos annos : o Imperador não póde 
consentir huma Colonia Ingleza no Continente : o Impe- 

(•) He huma verdade bem manifesta que não te,ndo a França 
guerra com Portugal , e caminhando o seu Exercito com Proclamas , 
de imigo»"* êSKõTãTíeceBidò neste Reino, não poderia ter parte ' ^ 
nelle coma Conquista ; /mas como na boca deste Pctfjda Imperador/' ^ 
tudo be/vplhacaria , por isso que em lugar de amizade não foi Coo- 4 
quista , mas foi roubo , tyrannia , assassínios, e usurpações. I . 

(**) Chama aqui’ influencia' estrangeira a da Inglaterra : como re- 
putaremos nós a da França ? Este indigno homem , ou seus Enviados, 
por quem foi forjada huma tal Peça, ji não tinhão expressões de que 
se valerem , e todas ellas erão já conhecidas , e interpretadas, sem 
equivocaçáo, por nós. . - - ■ 1 
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rador rtaó , nem qber deixai’ aporta' em Parfògal o 
Pfíncipé qué ò deikóu, confiandOíe á guarda de Navios 
Inglezas (*)•. , 

S. M. I. eR. considerando a voBsa situação, «edi¬ 
gnou declarar-nos que a nossa sorte estava na nossâ tr.ão i 
que dependia do espirito PóbliCo , que nos mostrássemos, 
e com o qual nos unissemos ao Systema Geral do Conti¬ 
nente , e concorrêssemos para os acontecimentos já prepa¬ 
rados } assim como da nossa vigilância, e da firmeza com 
que repéllissemos as insinuações, e as intrigas , que se po¬ 
dem tecfcár, e que, feem proveito rea! para aquelles, cfúe 
forem os authores , ou os objectcs necessariamente causa- 
rião a nossa desgraça. Estes são os signaes, pelos quaes 
S. M. I. eR. quer julgar se nós somos ainda dignos de 
formar huma Nação capaz de sustentar no Throno oPrirt- 
cipe que nos governar , e dè oceupar entre as NaçÓes O 
!u«ar, que noscortipet-e, ou ser confundidos com aquella , 
cuja pòsiçãô se aproxima de nós , e da qual tão grandes 
mo:ivos nos affastão.- 

Vereis côài reconhecimento, e com admiraçao nes¬ 
tas sábias disposições os profundos conhecimentos de S. 
M. I. e R-. , qué não quer decidir a sorte de huma-Na¬ 
ção , senão segundo os seus desejos manifestados pelas 
suas ficçóes. Pertence aos Magistrados, e ás Pessoas mate 
authorizadas, que existem entre nós, pertence avós todo» Sblicar com a maior clareza as benéficas intenções de S. 

»1. e R. "; ,. . I'T 

Aqui Keeirt qtíe St futida a maior raiva ; po* nío ptdrt to* 
Jercr que 8. A. R. se -confiasse dos seus Alliàdos, e desconfiasse dei- 
le o queo Tyranuo deiefava , eraqtie o Príncipe de Portugal se dei- 
*osse fitàr ; <jue delatasse guerra X lnglaterta ; que entregasse ao seu 
Geéeral as Forlakaas, Cistelk* , e "Praças ; « que por hm o ft>s*tí 
visitar a Bayona , e Wda a Real Pamflfc., para lhes prépartr a me#, 
tua solte que » Oartos IV. } mas'sé dste Príncipe foi «paz de tr»n«. 
tornar-lhe os Planos. 
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,. Esperamos que não serão frustradas as protestações, 
que lhe fizemos em vosso nome; e quando hum grito una¬ 
nime, arrancado do fundo dos nossos corações mostrou o 
desejo que tínhamos de ser huma Nação, então rnais que 
nunca nos julgamos dignos interpretes dos vossos sentimetf- 
tos. Fazei vêr a S. M. I. c R. , que depois de tantas 
tempestades soube fazer da sua Patria o primeiro Paiz do 
Mundo , que a nossa não merece ser a ultima. 

S. M. o Imperador conhece as privações , que a 
interrupção momentânea do Comniercio vos faz suppor- 
tar: o vosso estado a este respeito he o mesmo que o do 
resto da Europa, e que o da America (*): he consequên¬ 
cia de huma luta , cujo resultado vos póde compensar os 
trabalhos do tempo actual: também não esqueceo a S. M. 
I. e R. a coacção , em que vos poz n entrada de luim 
Exercito Estrangeiro: S. M. I. e R. deseja ardentemente 
prevenir que se renove esta desgraça. ■ 

Fez impressão no seu coração o pezo da Contribui¬ 
ção , que opprime Portugal ; e a sua Bondade lhe dictou 
a promessa de a reduzir a justos limites: áquelles, que são 
compatíveis com as nassas possibilidades. (**) . _ - 

Os nossos Cpmpatriotas , que estavão prizioneiros 
em França, graças á Clemencia do Imperador , gozão já 
da sua liberdade. (***) 

(*) Quando he que a America deixará de commerciar, a perar de 
todas as tempestades da Europa ? Só estes malvados frenéticos podem 
comparar a situação da Europa com a da America. 

(’*) Este era o prognostico de que a Contribuição seria igual as 
nossas posses , e que nada nos deixarião: eis-aqui -huma rebuçada pro- 
tecção , e hum verdadeiro conhecimento da nossa felicidade; c quan¬ 
do o promettião , melhor o tarião. 

(***) Estes desgraçados não só não tiverão a sua liberdade na- 
quelle tempo, como que muitos ainda lá estão preaos, tendo apenas 
podido fugir alguns, que, ou porempenhos, ou por dinheiro, »em 
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S. M. I. c R. nos authoriza , para que vos partici¬ 

pemos a$ suas intenções , ficando nós certos que ellas ex¬ 
citarão em vós a maior gratidão, e o mais sincero desejo 
de lhes conresponder. Continuaremos a preencher, junto a 
S. M. I. e R., e conforme as suas ordens, huma missão, 
que não tem difficuldades; pois que a Bondade do Impe¬ 
rador se une á sua sabedoria para simplificar os nossos 
maiores interesses. Bayona 27 de Abril de 1808. ( Assi- 
gnados) Marquez de Penalva. Marquez de Marialva. 
D. Nu no Caetano Alves Pereira de Mello. Marquez de 
Valença. Marquez de Abrantes. Marquez de Abrantes 
D. José. Conde de Sabugal. Pran isco, Bispo de Coim¬ 
bra , Conde de Arganil. José , Bispo Inquisidor Geral. 
Visconde de Barbacena. D. Lourenço- de Lima. D. Jo¬ 
sé, Prior Mor da Ordem Militar de S. Be tilo dc Avís. 
Joaquim Alberto Gesrge. Antonio Tbontds da Silva Lei¬ 
tão. 

*** Esta Carta foi lida com mofa , e toda a Nação 
zombou de huma impostura tão clara: nunca os Hdalgos 
de tal se lembrárão, e nem o caracter delles era para pra¬ 
ticarem semelhante desaforo: só liuní genio ridículo como 
o de Junot podia forjar , á frente de huma Nação ciril- 
lizada , huma impostura tão desmascarada; e quando to¬ 
dos sabião o pouco acolhimento que o Imperador dos 
Tratantes havia feito á Deputação , fallando-Ihe da ma¬ 
neira seguinte: 

r.> Eu (disse o Imperador á Deputação) nada te- 
» nho contra Portugal, nada contra a Casa dc Bragança,, 

.}> e nada mesmo contra o Principe, senão deixar-se levar 
» pelos Inglezes : Vós certamente não querereis que o 

podido sabir com a Villa , ou Cidade por prizão ; e vaiendo-se desta 
occasião, tem transitado ao seio de suas famílias , cheios de susto, 
e de incomniodos: graça» á Clemencia do Imp. .... I i I 
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„ vosso Reino seja unido'á Hespanha ; querereis que seja 
„ restituído ao PÍincipe, e á sua Familia o 1 hrono que 
„ abandonou; mas quem o ha de trazer do Biazil í U 
„ Inglezes que o levarão? Resta pois saber se podereis 
„ cer° huma Nação ? Neste caso devereis ter hum Rei , 
„ mas este Rei deve ter espirito Franccz, e que vos con- 
„ serve isentos da escravidão, em que vos quer ter a ln- 
„ ria terra: Não convém Vice Rei, porque a expenencia 
„ tem mostrado que não he bom semelhante Governo : 
„ Não póde conservar-se em Portugal o Exercito Fran- 
„ cez • vêde pois o que vos convêm : representai, e re- 
99 querei; pois que eu estou prompto para vos ouvir a to- 
„ dos, e a cada hum em particular: Venero a Naçao Por- 
„ tugueza: sei que esta Deputação he composta das pnn- 
„ cipaes Pessoas do Reino : Eu se. que fo. excessivaa 

Contribuição que vos impuz : vou modificalla quanto 

” ÍOf AquTestá claramente o que o Imperador disse á 
.Deputação com as suas expressões atacantes em asmmptos 
principaes: sua conclusão sem resposta, como podem ou- 
vir a Deputação , e como esta lhe poderia representar , 
quando ellemdo disse, e tudo decid.o ? Apenas concluo 
esta audiência, tudo foi o total abandono , e numoprin. 
eipalmentc com os movimentos de Hespanha : Aqui pois 
ge vê o caracter severo do Tyranno , e o seu diaboliu» 
Systcma Continental. 

DIAS 14, 15" > e ió. 

Correo a noticia de não voltarem os Soberanos de 
Hespanha, e terem sido remettidos para Paris, cuja pér¬ 
fida maquinação lhe urdio o Usurpador Corso, desmasca, 
rando-se á fJente da Europa inteira : esta noticia remo 
de sentimento aos homens de probidade, e Ju^mente A 
espanto e confusão. No dia i$ formou Junot no Rocio 



( 274 ) 
as Tropas Portuguezas ( da Policia ) Hespanfoolas, e Fm* 
cezas, e manejou com ellas: o Cambio conservou-se com 
pequenas alterações. >- 

D I A 17. 

Forao neste dia vários Individuos agradecer ao Im¬ 
perador na pessoa do seu General c Governador de Portu¬ 
gal j o bom acolhimento que a Deputação tinha recebido j 
assim como a bcr.evolencia com que se destinava perdoar 
parte da Contribu'çío, ajuntando a este agradecimento ex¬ 
pressões lisonjeiras, e a na Iogas ao genio de Junot, e pró¬ 
prias dos sujeitos- que lhas tora o render : enforcou-se por 
suas mãos liurn Taberneiro defronte de Santos Velhos , 
sem outro algum motivo senão o dominante despotico. 

DIAS 18, e 19. 

Correrão noticias funestas da Hespanha , e que o 
tumulto continuava , e a sublevação hia tomando auge t 

enforcou-se a mulher de hum Negociante (Villela) por 
suas mãos, desesperada com a idéa dos Francezes, ou por 
outras razões que se ignorao; mas o certo he que a entra¬ 
da dos malvados originou tòdas as desgraças desta natu¬ 
reza : chegou a Parlamentaria , que havia ido ha dias á 
Esquadra, e nada respirou. Agio 28 e hum quarto. 

DIAS 20 , 21, 22 , e 23. 

No primeiro dia passou-se revista á Tropa France- 
za no Passeio Público, aonde se apresentarão com Farda¬ 
mento Novo, e Sobrefardas novas.de brim branco : sa- 
hio segunda vez a Parlamentaria para a Esquadra Ingleza : 
fizerao-se sequestros a vários individuos , por não pagarem 
o primeiro terço da Contribuição : mandou Junot pôr cm 
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Gazetas as falias Ifcongeiras dos que lhe forão render ag«. 
éecimento por causa da Deputaçco , c nellas mandou ao 
crescentar de mais o que bem lhe parcceo, vindo por isso 
a ficarem cm parte sem credito. 

Houverão os Avisos, que se seguem. 

LISBOA ai DE MAIO DE 1808. 

Magendie , Capitão de Navios , Official1 da Legião de 
Honra , Commandante em Chefe da Marinha de Sua 
Magcstade Imperial e Real. 

Adverte a todos os Officiaes Militares , Civis , a 
todos os Mestres das differentesOfficinas, Trabalhadores, 
em fim a todas as Pessoas empregadas no Arsenal da Ma¬ 
rinha, que em consequência das Orders de Sua Magesta- 
de Imperial e Real lhe foi ordenado pelo Excellentissimo 
Senhor Duque de Atranws , General em Chefe , que se mu- 
iLssem os Nomes das Nãos Príncipe Regente , Marta Prt* 
vieira S Sebastião : Em virtude do que de hoje em 
diante a primeira chamar-se ha Portuguez a segunda Ct- 
àade de Lisboa, e a terceira Brazil. O Vasco da Gama 
conservará o seu Nome. 

Em consequência da presente Ordem ordeno a to¬ 
dos os Chefes das differentes Repartições de não admitti-. 
rem Guia nos differentes Armazéns , que não forem com 
cs actuaes novos Nomes. ^ 

J. J. Magendte. 

Circular aos Arcebispos e Bispos do Reino sobre a Re¬ 
sidência. 

Excelíentissimo e Reverendíssimo Senhor. Em con¬ 
sequência das Ordens do Illustrissimo e Excellentiss ma 
Senhor Duque dc Abrantes, General em Chefe do Exer- 
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cito de Portugal , participo a Vossa Excellencia , que to¬ 
mando o mesmo Senhor em consideração o quanto lie im¬ 
portante nas circunstancias actuacs, que os Senhores Bis¬ 
pos , e os demais Membros do Clero das differentes Dio¬ 
ceses nellas residão, c por todos os meios que a Religião, 
e o Sagrado do seu augusto Ministério lhes subministrao ; 
dc acordo com as sábias e rectas intenções do Governo 
zelosamente concorrão , e cooperem para que neste Reino 
sé conserve , e mantenha o socego e tranquilidade públif 
ca, que felizmente nelle tem reinado: Houve pçrbem or¬ 
denar : Que os Senhores Bispos, que agora se achão au¬ 
sentes dos seus Bispados , c bem assim todos os demais 
Membros do Clero , seja qual fôr a causa , ou razão de 
tal ausência, se recolhão immediatamente ás suas respecti- 
vas Dioceses , onde deverão achar-se até o dia quinze de 
Junho proxitno impreterivelmente. O que Vossa Exçelleii- 
cia executará pela parte que lhe toca , com o zelo , e 
promptidão, que pede a importância do negocio, e lie de 
esperar de Vossa Excellencia, mandando também expedir, 
sem a menor perda de tempo, as Ordens necessárias, para 
que os Membros do Clero desse Bispado , que estiverem 
nas referidas circumstancias , hajão de recolher-se. a ellc 
dentro do sobredito termo. E quando , o que não lie de 
esperar-, aconteça haver entre elles algum que assim o não 
execute, Vossa Excellencia me dará logo conta, para que 
haja de ser presente ao mesmo Senhor General. Deos guar¬ 
de a Vossa Excellencia. Lisboa 22 de Maio de 1808, 

F. Principal Castro. 

:ovr- *1 í orni:;”i v *'}?- 
?*!T aK p? • r 

j . ? víflfi ío/;. JD 'JU 

Senhor Bispo de. . . . 
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c' ' Em io de Maio. 

O GeneralKellerman, depois que tomou oComman- 
do do Além-Téjo, fez intimar as diífcrentes Comarcas 
que immcdiatamente dentro de seis horas deveria cada 
huma delias apromptar Iiuma Contribu ç o Extraoidina- 
ria, além da que lhe estava anteriormente imposta pelo 
Decreto de Fevereiro (que já apontamos), cuja Comri- 
bircão , depois de recebida , deveria ser remettida aSetuval, 
onde era o Quartel General. Esta barbara ordem foi con¬ 
secutivamente po ta em execução pelos respectivos ma¬ 
gistrados, vindo aserderiamada na forma segu.nte :\ Evoí<a 
dez mil Cruzados novos. Eivas oito mil ditos. Portale¬ 
gre oito mil ditos. Vtlla-Viçosa sets mil ditos, etc. a 
violência com que se exig a, foi inhumana; e os Co res 
de differentes repartições foi ao os que supprírão a bre¬ 
vidade : esta derrama foi mandada fazer tão sòmente por 
Ordem do General ICellerman , sem que acompanhasse 
Portaria ou Ordem dc Junot, ou do Ministro do Interior. 
O 'Juiz de Fora de Eivas o Doutor Patrício Luiz berra¬ 
ra Tavares Pereira da Silva foi hum dos Magistrados 
que dirigio a Mr. Herman, Ministro do Interior e das 
Finanças, as suas Representações sobre o vexame dos Po¬ 
vos, assim como a falta de authorizaçao para semelhante 
derrama: á vista po:s das sobreditas, expedio o Ministro 
do Interior huma Ordem , pela qual mandou que. immedia- 
tamente se restituísse toda a quantia extorquida: o que se 
executou. Parecerá ao Leitor impossivel semelhante hu¬ 
manidade da parte do Governo Francez ; e a m m mesmo 
me seria dificultoso persuadir, se acaso não fosse infor¬ 
mado exactamente deste succe-so , e não t.vesse, como 
tive, os Documentos orig naes em meu poder, por onde 
se mandou entregar a quant a recebida. Na, verdade qué 
este foi o maior fenómeno desta natureza, que se praticou 
naquelle tempo; pois dinheiro que calita em poder de 
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Francezes, nunca mais, ainda debaixo de que pretexto 
fosse, era restituído. 

DIAS 24, e jy, 

Appareceo a Esquadra Ingleza muito perto de terra; 
e isto todas as vezes que succedia, era alegria para o Po¬ 
vo , esperando a sua entrada : correo a notic a legal da 
abdicação da Coroa de Hespanha, feita violentamente a 
Napoleao : cabia huma forte Trovoada ; e hum raio des- 
truio o Mastro grande da Capitânea Russa, matando-lhe 
alguns homens , e ferindo outros : pozerao-se em marcha 
para Almeida varias Tropas , que montavão a ifottoo 
homens com seis peças de Campanha, commandadas pe¬ 
lo General Loyson (ou Maneta) , e que depois inten*» 
tou ir ao Porto, como Governador que era nomeadb. 

DIAS 26, 27, 28, e 29. 

Corrêrao noticias da Hespanha acerca da sua revolu* 
çao contra os Francezes; e estes aqui andavão assustadis- 
simos : convocou-se o Clero, Nobreza, e Povo á Junta 
dos Tres Estados , que era presidida pelo Conde da Ega, 
para alli se votarem, e pedir hum Rei a Napoleao : ajun¬ 
tou-se huma grande porção de Indivíduos, dos quaes nuns 
parecião satisfeitos , outros afílictissimos e compare¬ 
cendo por obrigados, para assignarem os intitulados Vo¬ 
tos , em cujo numero foi o Juiz do Povo, José de Abreu 
Campos, o qual , por insinuações particulares, além do 
seu genio Patriótico, dizem, que publicara o Discurso se¬ 
guinte , o qual eu não ouvi, nem assevero; e a melhor cri¬ 
tica e indagação dicidirão a verdade: pois he ponto tão 
milindroso que poupo a penna para não passar por te¬ 
merário. 
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•' Reflexão. 

n Senhores. A causa, por que nos ajuntámos nesta 
„ Assembléa , he para o fim de tratar o negocio mai« »m- 
„ portante da nossa Nação. Este negocio , que he o de 
„ pedir hum Rei, ou huma Suprema Authoridade , que 
„ nos governe, pede , antes que votemos, a nossa séria 
„ reflexão sobre os seguintes Pontos , huma vez que as 
„ nossas deliberações podem prejudicar direitos adquiridos 
» de Partes ausentes, e não ouvidas: podem prejudicar a 
„ nossa posteridade , e offender a Relig ão dos nossos Ju- 
„ ramentos , ainda não dissolutos, e tentar a Deos, Su- 
„ premo Arbitro do Universo , fonte das legitimas Au- 
„ thoridades , que regem o Genero Humano. Pnmeir® 
»j Ponto : Se este Reino está vago , e recahio na Naça® 
«» o direito de eleger Rei, ou de o pedir. Segundo Pou- 
,, to : Se nesta Assembléa reside Authoridade , segundo 
>» a nossa Constituição , de usar deste direito, lerceiio 
«» Ponto: Se os nossos Juramentos de fidelidade, ehome- 

nagent estão dissolutos ; e se agradará a Deos a nosst 
»» tentativa. Estes Pontos preliminares devem ser discutir 
9j dos, para que nos séculos futuros se não note o termos 
»» procedido em negocio tão importante com ligeireza, e 
»> falta de reflexão. Longe de nós o terror pânico , e a 
99 podre adulação , que não devem influir em hum act® 
>.j tão sério, e deliberativo , que deve ser regido pela ra- 
„ zão, e não por apprehensóes impróprias do homem ra- 
„ cional, e politico. O Grande Imperador, tendo-nos de- 
»» clarado que neste Reino não houve da sua parte con- 
»» quista , mas sim huma piedosa protecçao , nos dá a lir 
»> beidade para deliberarmos com justiça, e honra : nem 
»» de outra maneira nos deveriamos congregar para huma 
» deliberação séria , e dc t2nto pezo. Se com eifeito tc- 
»» mos direito de eleger Governo , deve a nossa eleição ser 

Nn ii 
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» livre. Se pa>-a o pedir, devemos saber se estamos nes- 
>y sas circumstancias, e a quem o devemos pedir , e por- 
„ que modo. Sobre todos estes Pontos capitács he o meu 
» sentimento o que passo a expôr , tomando por guia a 
,» verdade, e a justiça Este Reino não está vago de di- 
„ reiro , mas sim de facto. A Rainha , a quem juramos 
„ fidelidade e obediência , existe ; e igual mente existe o 
„ nosso juramento. O impedimento natural da menteca- 

ptura nao lhe tirou o dominio do Reino; e este em 
„ qualquer parte, onde ella exista, o conserva : porque 
„ não obrou facto voluntário , ou criminoso , que delle a 
,, privasse; e por sua morte ha de passar o Reino , que 
,, de sua natureza he hereditário. a quem o confere o di- 
„ reito de sangue , e de Successão legitima. Seja muito 
„ embora privado do direito de suce der o Príncipe L'om 
,, JOÃO , se se puder julgar que a sua retirada foi cul* 
r> pavel; mas o Neto tr.ais velho da Rainha, ou for me- 
„ nor, ou por innocente, mo pode ser privado do direi- 

to á Successão, segundo a nossa Lei Constitucional. A 
**.Naqão nas circumstancias, em que o Reino se acha, e 
» que tenho ponderado , teria o direito de eleger Regen- 
9> cia , que he a que na realidade se póde julgar vaga ; e 
„ a faculdade de usar deste direito , he a que devemos 
„ pedir ao nosso benigno Protector com a devida submis- 
„ são. Se o juramento de fidelidade senão reputar hum 
„ ente imagnario, ceve religio amente respeitar-se ; enão 
,, he do carac er da Nrqão o ser inconstante , infitl , e 
9, prejura. O mesino Im; erador estranharia a nossa in- 
99 constância , e a facilidade de menos prezarmos o jura- 
99 mento , que he hum vinculo de Rel.gão , o qual une 
„ os Va«saIlos com oThrono, e he da firmeza deste hum 
99 sagrado apoio. Tentaríamos a Deos , que rege o Uni- 
99 verso . e com a sua Divina Providencia move as causas 
„ segundas para obrarem a beneficio do genero humano, 
99 segundo os seus altos desígnios , se pensássemos que 
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,, na actual crise das cousas poderíamos desligados da sua 
eraca acertar na nossa deliberação a bem da nossa feh- 

„fdade’ e maiormente se offendessemos a Justiça ea 
„ Rei gião , tomando o atrev mento de decidir sem - 

c^upulo, sobre a sorte de huma Naçao inteira e nao 
Pj <=• cnhre dire tos certos , e nao contradictos. O 

„ mesmo Todo Poderoso , =s nossas necetBStdades. A ^ 

;; r„STeltumikbde. EllePhe justo , hebeoevolc, 

" 5f„cu Por’ tanto devemos eonfiar dos seus atmbutoa 
qu olhe piedosamente pata a ^ 

:^ísr-;SSSsfií :^£B±^s=sB » nos ignorantes no que J?edim • nos 
„ nós sabe o de que neces tamos. A^J^ben^en- 
„dr;ese pudermos consegu.r be" hu_ 
„ cia , movda por si mesmo • » ^nT““ 0 fso das 

„ náo teremos mais que desejar.» 

♦ Esta reflexão tão seria, como honrosa ao seu 
Orador >/L que causá-a summo desprazep ao P^dcnte, 
e fora immediatam nte commun cada a • ’ ^exami_ 
com que o Intendcu.e chamasse o juta do Povo^, e o ex ^ 
nasse aceica dos seus expressados s 
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nhccião os Chefes Francezes o genio sincero , e Patriótico 
tio dito Juiz; mas não duvida vã o que a Oraqão lhe tinha 
sido ensinuada, e por isto todas as suas vistas erao a inda¬ 
gar a origem; mas elle Juiz sempre, dizem sustentára hu- 
ma só resposta em negativa , e passou com huma leve 
advertência da parte do Intendente, e continuou-se na as- 
signaqão das competentes Repartrqoes. Foi pois muito Pa¬ 
triotismo, segundo as circumstancias , tanto no dito Juiz , 
tomo no seu Author, para apresentarem huma tal refle¬ 
xão, a qúal sendo assim são ambos bem dignos de lou¬ 
vor. Não passou esta papellada á Franca, por interrom¬ 
per-se a communicaqão entre a Hespanha , e não poder 
passar os Portadores, como adiante se verá ; e só Foi ás 
mãos do Tpraflno, por via do seu General Junot, quan- 
ndò sahio expulso desta Capital. Dirigio-se a presente 
Circular. 

Circular aos Arcebispos e Bispos do Reino 
Sobre a Immunidade. 

Èxcelletitissimo e Reverend ssimo Senhor. Em con« 
■Sequência das Ordens do lllustrissimo e Excellentissimo 
Senhor Duque de A brames, General em Chefe do Exer^ 
cito de Portugal, paiticipo a Vossa Excellencia, que ha¬ 
vendo o mesmo Senhor posto o seu maior cuidado, e vi- f;ilancia era manter, e conservar a segurança , e tranquil¬ 
idade pública neste Reino, dando com este fim as mais 

sábias , e vigorosas providencias para acautelar, c preve¬ 
nir os Crimes, e para que sejão prompta, e exemplar¬ 
mente castigados os seus authores, não pode deixar de 
ser-lhe muito estranho, e muito desagradavel, que hou¬ 
vesse ehtre as Casas Regulares, estabelecidas no mesmo 
Reino, alguma, em qué achassem asylo, e protecqão os 
criminosos , e malfeitores, e os Ministros públicos de 
Justiqa , e os seus Officiaes encontrassem difficuldades, 
embaraqos, e opposiqão no execuqão de diligencias, ten- 
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dentes á captura, e segurança das pessoas dos mesmos 
criminosos , e perturbadores do socego publico : e ist 
com o especioso, mas falso fundamento da supposta Ira- 
munidade , que a mesma casa inconsideradamente se per- 
tendeo arrogar, com manifesta infracção das nossas Leis * 
cue tão expressamente declarao , e determmao os Crim , 
e os lugares que delia devem gozar •, nao podendo de 
nenhum8 modo a sua disposição estender-se a q^esquer 
outros sem offensa do sagrado respeito das mesmas Leis, 
e falta da sua devida observância. . 

E para que mais não continue, e antes haja de ces¬ 
sar desde logo hum abuso de tão pernicioso exemplo: 
Ordena o mesmo Senhor que Vossa Excellencia sem a 
menor perda de tempo, e pelos meios mais; propnos (ten- 
do pelo mais forte , e mais poderoso de todos elles; o do 
exemplo, com o qual Vossa Excellencia por certo lhes 
não saberá faltar) procure cohibir vigorosamente seme- 
lhantes excessos j declarando, inculcando, e fazendo * 
ramente conhecer a todo o Clero dessa Diocese, sem ex- 
cepção de pessoa ou Corporação, quando he abu.iva 
reprehensivel , e digna das mais severas demonstrações 
toda e qualquer prática, que nao he conforme com a ex¬ 
pressa e litteral disposição das referidas Leis. De tudo o 
Sue occorrer a este respeito, me dará Vossa Excellenc.á 
conta para haver de ser presente ao mesmo Senhor Gene¬ 
ral. Deos guarde a Vossa Excellencia. Lisboa 28 de MaiO 

de 1808. 2? Principal Castra. 

Senhor Arcebispo de. . . • 
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DIAS 30, e 31. 

No primeiro formou-se aTropa Franceza no Rocio, 
e passou-se a revista do costume; e atirou-sc de luima ja- 
nella abaixo huma mulher opprimida de fome, que então 
devorava muitas famílias , e logo morreo: no segundo 
matou-se hum Alfa:ate, ass:stente na Rua de S. Roque, 
cora hum tiro de Pistola entre os olhos, desesperado das 
circumstancias; e neste mesmo dia appareceo á porta de 
S. Roque hum homem morto, com a cabeça maltratada, 
e huma corda ao pescoço : estas desgraças erío succes i- 
vas em differentes lugares da Cidade , e Subúrbios. Ca¬ 
minhou Tropa para Almeida, que compunha aDiv.são do 
General Loyson (Maneta). 

DIA 1 DE JUNHO. 

Subio 0 Algodão a 900 , e 9*0 réis o arratel: Café 
a xo$)<-.C>o a arroba: Assucar a 3^)800 , e 4<£)'co rés, 
e assim estes generos. chegarão a hum preço nunca 
visto ; e o Algodão todo se comprou para ir á França 
por terra , pois os Francezes tratavão a revolução de 
Hespanha por momentânea e debil. Appareceo a Esqua¬ 
dra em número de mais Navios; e passou muita Tropa 
para 0 Além-Téjo, e se destinou para as bandas de Eivas. 

. •> DIAS 2, e 3- 

Esteve fundiada em Cascáes a Esquadra Ingleza era 
número de vinte e seis Navios : correo nestes dias noti¬ 
cia de que a Ing’ateira tratava Armisticio com a Hespa¬ 
nha , e que já tinhão entrado Navios cm Cadiz : esta 
noticia desgostava aos Francezes ; e era prohibido fallar» 
se neste, c n’ outros semelhantes assumptos de Hespanha: 
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fugirão os Hespanhóes , que estavao de guarniqão em 
climbra , e outros lugares annexos ^ Governo d. Se 
tuval carregando com Armas-,: e Bandeiras , e mandou 
lunot Tropa em número de 600 homens a encontrai los 
para os ptender : os Hespanhóes erão de *80 Infantes, 

C aVSíeo noticia que os Hespanhóes em qo de Maio 
em Badajoz se tinhao sublevado contra o Governado , 
o qual assassinarão por traidor, assim como a outro n 
dividuos pelo mesmo crime: esta noticia poz aos France 
zes em grande susto, e todas as providencias se d.rao pa 
rao socfgo do Reino. O General Kellermann achava-se 
então em Eivas; e sabendo destes acontecimentos, man¬ 
dou immediacamente affixar a seguinte Ordem. 

Ordem para a Praça de Eivas. 

Cidaddos de Ehas. Novos movimentos de liuma 
natureza mais séria acabão de acontecer cm Msj**- 
foi derramado o sangue de hum digno Governador pela 
cólera dos assassinos. O Povo está armado , e pc c ma 
char sobre Eivas, sem dúvida para lhe dar hum saque, 
seus Chefes conhecera as vossas disposições fieis j e por 
isso nao tem julgado util e possível esta hosti.idade mas 
basta que ePes tenhao manifestado a sua intenqao pará 
tomardes algumas percauqóes, que livrem a primeira , e 
a mais importante Praqa de Portugal de soffrer hum sa¬ 
que , e a invasão do eterno inimigo do seu nome, e da 
sua independencia. ^ 

Em consequência , o General de Divisão Comman- 
dante General da Província, ordena : Que os Habitantes 
de Eivas serão chamados para a defensa da sua 1 atria. 

As Companhia^ de Ordenanqas serão organizada,, 
para serem empregadas na guarda da Cidade , logo que 
as circunstancias o exigirem. Elias estarao debaixo c. 

Oo 
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Ordens do Senhor General Miranda , que fará as suas 
disposições preparatórias com o Senhor Commandante de 
Armas, e o (Sommandante , e Capitães das Ordenanças, 
paia lhes assignalar antes os pontos, que devem occu- 
par. 

No momento em que forem chamadas para a de- 
fensa da Praça , se lhes desrribuirão armas , e cartuxos» 
e receberão os viveres , como a Tropa de Linha Portu- 
gueza. Quartel.General de Eivas i de Junho de 1808. 

O General de Divisão 

Kellermann. 

*** Esta Ordem foi publicada sem o General ter ten¬ 
ção de a fazçr executar : todos estes annúncios erão para 
engodar a Povoação , e fazer com que ella estivesse es¬ 
perançada de que se lhe havia de dar armas , e Che¬ 
fes Nacionaes , em cuja occasião os Habitantes de Ei¬ 
vas se voltarião contra o seu inimigo interno ; e na 
esperança desta hora, continhão os seus impulsos ; e os 
Francezes , que tudo isto penetravao, hião sustentando o 
Governo com muita sagacidade e providencias de seguran¬ 
ça. Kellçrmann tinha toda a certeza que a morte do Go¬ 
vernador de Badajoz havia sido perpetrada por ser des¬ 
coberto traidor , partid sta , e conrespondente com os 
Francezes; e querendo escurecer todas estas péssimas qua¬ 
lidades , usou da brandura para com os Hespanhóes , e 

dirigio-lhes huma Carta cheia de esperanças , de perdoes , 
e finalmente de protecçito , esperando que elles lhe res¬ 
pondessem de huma maneira condescendente, a qual, sen¬ 
do enviada no dia 2 de Junho, não teve resposta. 
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DIA 4- 

Correo a noticia de que os Hespanhóes . senda' alcan¬ 
çados pelos Francezes, tinhão travado-combate nos 
eoesV no Além-Téjo) matando , os primeiros- 200 , e f 
0 a í' n resto oue aqui se veio recolher no dia 6 , 

maior agazalho, e soccorro. Cambio 30 poi 

DIAS J,e6. 

Chegarão os Barcos de Aldéa-Gallega com os feridos 
do Combate, e os despojos dos mortos : 
desembarque principiou no Caes da Pedra, e^ 0 
Náos; mas como quer que se ajuntasse tfurtoPo °fL 
fôto com estas vi«ori* e protecqões mandou mmedia 
ramente Tunot, que as Embarcações dos tei idos, e Qc 
poTos dos defuntos fossem desembarcar em a Fmtd.qao 
f no Cies de Alcantara , e de noite, a ^ de n*Mnos- 
rrarem a sua fraqueza : vierao mais de 180 termos , 
muitos tão mortalmente, que tiverao 11 mortos, 20 ho¬ 
ras depois do desembarque : estes especraculos tristes á 
humanidade erao satisfactorios aos Habitante» desta Ci¬ 
dade e Reino, pela dim nuicao dos seus Immigos. Subio 
o Pao a 7? réis o arratel. Nao pa savao Coireios para 
Hcspanha, nem desta para Portugal. 

Deliberou final mente Kdkrmnnn remetter á& Ei¬ 
vas outra Carta a Badajoz , a qual foi concebida nos ter¬ 

mos seguintes. 

Oo ii 
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Eh as j de ‘'junho de i8c8. 

Senhor Commandante de Badajoz, e Senhores Re¬ 
presentantes da Provinda da Estremadura: Vós deveis 
ter tido tempo de rèflectir sobre os differentes , e inte¬ 
ressantes objectos da minha Carta de 2 de Junho: eu não 
posso crêr que o odio , e a paixão vos arrastem, assim 
como a hum Povo sem discurso , e incapaz de calcular 
as terríveis -consequências , e inevitáveis desordens a que 
se expóem. Com tudo , eu observo que a exaltação vai em 
augmento ; que se fazem Proclamações incendiarias; que 
se tomao medidas, que constituem o Povo em hum esta¬ 
do de revolta completa, e sem objecto. Sim, Senhores, 
eu digo revolta , porque os Príncipes da Casa de Bor- 
bon renunciarão todos os seus direitos sobre a Hespanha , 
e deixárão por si mesmos á escolha do Imperador, como 
huma ultima prova da sua amizade para comvosco , o 
Rei destinado o occupar o seu lugar , julgado por elles 
mesmo o mais proprio para governar sabiamente a Hes¬ 
panha. Posso assegurar-vos que o Príncipe Fernando está 
na França. Por quem pois quereis vós combater ? Não 
fazeis reflexão que tudo quanto fazeis por elle lhe pô¬ 
de ser desagradavel, e funesto? Os ambiciosos e revolu- 
cionistas servem-se do seu nome, sem seu consentimento, 
para semear a desordem, para se aproveitarem, assim co¬ 
mo em França , de huma revolução geral , para os seus 
interesses particulares. Perdesteis vós já a lembrança do 
que se passou entre os vossos vizinhos ? Quereis vós sem 
precisão attrahir sobre vós os males , que assolárao a 
França Tdurante tantos annos, e a pozerao sobre a borda 
da sua ruina ? Se ella sahio com gloria desta luta, que 
eternamente será célebre , foi pelas suas forças, seu va¬ 
lor, e sobre tudo os talentos do homem extraordinário, 
que o Ceo mandou para reinar sobre ella, a fazer a sua 
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felicidade, e eu ajuntarei, e mesmo á vossa, se 
zerdès Porém tendes vós as mesmas circumstanc.as Icn- 
des vós motivos assas legítimos ? Basta so o valor. Con- 
siderai a vossa posiqáo : ametade da Hespanha «a dec - 
rada pela nova ordem das cousas: as vossas Trogucom 
Vnrérao nas vossas fileiras contra vos : os E?e.rc.1?" 
Francezes estão no meio das vossas Províncias, dirigido 
pelos maiores homens livres de inimigos, c 
iodos os seus meios. Que tendes vos para vos detende 
Alguns Soldados cobertos do sangue dos seus S’ ?' 
huma População, que se cré poderosa , porque ella ain¬ 
da rao tem encontrado obstáculos: alguns miseráveis In- 
dezes ardstas eternos da discórdia, act.vos em nos bus- 
car inimigos , e sempre promptos a abandonar cobai de¬ 
mente as victimas da sua política internai. _ 

Ainda he tempo : voltai a discursos mais soceg - 
dos : nós não queremos prender escravos: nos desejamo 
ganhar Vassallos ao novo Rei, c fieis alhados á , • 
O systema adoptado pela Hespanha "o principio do 
timo século , chamou Fthppe P. sobre o 1 hrono , para 
ligar huma invariável união destas duas Nações : o esta- 
bflecimento de hum Principe da nova 2W« Fra^ 
za sobre o Throno de Hespanha , nao he mais que hu 
ma consequência, e affirmativa deste systema. Nao unhais 
alguma inquietação sobre o futuro ; a espada nao m 
ainda desembainhada , o sangue ainda se nao derramou, 
a porta ainda está aberta para a reconc liaçao , abu-rae 
vós aquella da vossa Cidade , pois que ella he necessana 
para as nossas communicaçoes. Eu vos dou tmnha pala- 
íra de honra de lançar hum vdo sobre o passado -de nao 
perguntar pessoa sobre as suas aeçoes. Eu me hso. geio 
que a minha conducta e caracter , que eu tenho bem fe¬ 
io conhecer nesta Cidade pe o espaço de mais de dois 
mezes, inspirarão ao Povo de Badaj0z a confiança neces 
saria sobre a promessa,que lhe faço em nome doGentrai 
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em Chefe; porém se elle despreza , se elle me obriga a 
tirar a espada , eu tomo a Europa por testemunha de que 
nada tenho desprezado para acciarar os vossos espíritos , 
e livrar de cahir sobre esta Provincia os males que a 
ameaqão: hoje sou eu quem vos faço responsáveis de to¬ 
do o sangue que se derramará, cuja effusao vós podeis 
muito bem evitar. 

O General de Divisão Kellermann. 

*** Os Hespanhóes firmes em seus princípios desprezá- 
rao semelhante Carta cheia de tão lisonjeiras promessas , 
e cobardes ameaços. Volta o conductor sem resposta , e 
Kellermann se enfurece ebraveja: Gramsaigne, Primeiro 
Ajudante de Campo dcjunot, e que tinha ido de Lisboa 
para Eivas no dia 3 de Junho, o modifica; e ambos con- 
sultão novas medidas , a fim de que o Povo de Eivas, 
com o exemplo do dcBadajoz, não praticasse o mesmo, 
mettendo a ridículo a tal nomeação do Rei promettido a 
Portugal ; e por isso immediatamente passou as Ordens 
Kellermann, para que se cantasse o Te Deum na Sé da- 
quella Cidade em acção de graças por tão singular esco¬ 
lha (que nunca houve) devida ao Omnipotente ( assim 
chamavão Napoleão ). Celebrou-se a Festa na tarde do 
mesmo dia y com a assistência do Senado , Clero, Corpo 
Militar, Nobreza, e Povo. 

D I A 7. 

Continuou a noticia da sublevação de Badajoz, em 
Hespanha, e de ter o Povo morto o Governador , por ser 
do partido dos Francezes, como já dissemos: o General 
Kellermann, deixou ficar em seu lugar em Setuval o Gene¬ 
ral Grain d*Orge, que tomou o cominando daquella Pra¬ 
ça , e se conservou até á feliz expulsão : este novo Go- 



( *9* > 

maior deSetuval era valente, mas carnívoro; e se aca¬ 
so nao fosse tão inclinado a mulheres, certamente aquel- 
la Villa teria sido hum ob.ecto de rapina, e saqueg - 
ral : huma sua Concubina soube modifica lo nas suas^in¬ 
tenções e Ordens; e por fim livrar aquella deliciosa Vil 
la de hum semelhante ultraje, que por tantas vezes foi 
requerido pela Ttopa, promettido, e nunca concedido, 
e tudo pelas boas diligencias desta infeliz '™lher. 

Deoois de Kellermann ter participado a Juno os 
officios , que tinha feito para Badajoz, e que o resultado 
tinha sido nenhum, expedio W novo enviado o qual 
chegou neste dia a Eivas , a fim de tornarem a renovar 
as communicaqóes, e promessas áquella Praça, procuran¬ 
do especialmente a entrega delia, e o reconlte«o da 
novo Rei, que Napoleão destinava; e para este fim di i 
gio Kellermann terceira Carta, a qual he a que se segue. 

Eivas 7 de Junho de 1808. 

Cidadãos de Badajoz , Póvos da Estremadura: te¬ 
nho esgotado todos os meios de eonciliaqao, tenho reito 
conhecer aos vossos Chefes civis e militares as minha» 
disposiqòes amigáveis , tenho-lhe jurado que jamais me 
lembrarei do que se tem passado.: eu suspendo todas 
hostilidades até que vós sejais mais bem d ^nado e 
instruídos: eu proponho aos vossos Chefes huma explica 
çao, e huma falia , a fim de nos podermos entender ; e 
para isso eu chamo os Deputados doTovo e lhes as*, 
gnalo o lugar do Caia para a manha 8 de Junho pelas 
quatro horfs da tarde : se elles escusao^ esta entrevista, 
eu vos declaro que toda a commumcaçao esta acabada, 
e que' nao posso mais olhar-vos e tratar-vos senão como 
inimigos e o* faco responsáveis de todos os males que 
Vão indispensavelmènte cahir sobre vós , o que com hu- 

tna palavra se gide evitar.^ Mermann, 
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*** Os Hespanhóes nada responderão , bem como 

tinhão feito ás antecedentes . e só cuidavao em arranjar- 
se , não só para receberem o desafio , como para atacarem. 
Kelhrmann não se poupou ao proposto; mas antes ás ho¬ 
ras apontadas partio para o Rio Caia , acompanhado do 
Coronel Gramsaigne , e de hum Corpo de Dragões , o 
qual ficou na estrada de Badajoz junto ao Marco; e ca- 
minhou ao Porto com quarenta sómente do Piquete, cu¬ 
jos fizerao alto , em quanto o General Gramsaigne , e 
vários Ajudantes de Campo passarão á outra banda do 
Rio ; e logo immediatamente forão embaraçados pela 
guarda Hespanhola do Porto, composta decincoenta ho¬ 
mens infantes, a qual os desenganou que nada conseguiao, 
e que se retirassem. Voltou Kellermann indignado, eju¬ 
rando vingança contra Badajoz , e fez repentinamente 
partir Gramsaigne para Lisboa participar a Junot. Man¬ 
dou sem demora que Mr. Miquel, Coronel do 26. ° Re¬ 
gimento Francbz, e Commandante das armas, preparasse 
a Praça , e os Fortes para a defensiva , e determinando 
que os Córpos se apromptassem para a offensiva. Os Por- 
tuguezes principiarão a desgostar-se destes manejos fataes, 
e todos os dias desertavão muitos para Badajoz. 

D I A 8. 

• * •. 7 kt»,e9 ' fsnrt' f f ( *1 or\ • a 

Havia dias que no Theatro de S. Carlos se prepara¬ 
va huma esplendida Cèa , que offerecião os Officiaes do 
Fxercito ao seu General ; e destinou-se para a noite des¬ 
te d.a : forão Convidados muirqs Poauguezes e Portu- 
guezas, e foi justamente huma Função Franceza : princi- 
p;ou á meia noite , e acabou ás 4 horas da manhã : ás 
Ave Marias posdrão-se as guardas desde o Chiado até 
o Theatto, e á roda deste mais de ufi homens, e todas 
as .Praças com Patrulhas : forão bombas por causa do 
fogo, e não faltarão providencias e segurança : havia 
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huraa Meza com huma só testada, em que estava Junot; 
e^assisiírãó O 'Almirante Siniavih , emfta.es da Esqua- 
dra Russa: appareceo a figura de Napoleao, tendo p- 
trado a seus p^s todas as Bandeiras da Europa, ate a da 
proririaRussi, tendo á vista o seu Almirante como «U- 
Ldo eConvidado: tanto era o desaforo, e exaltado fqp- 
neztm! Houveráo Danças, etc.: e todo o Banquete pa¬ 
recendo muito grande , nao causou indigestão aos Convi¬ 
dados, mas antes vierao bem almoçar-cada hum em sua 
casa. 

DIA 9. 

Marchou nesta madrugada Tropa para■ Maifalem 
número de 2 A) hcmens: d:zia-se que lua prender os 
panhóes quelá estavao , visto que a Hespanha tinha de¬ 

clarado Guerra a trança. Radiioz e 
Vendo Kellermann os preparativos de Badajo!y 

" eme os Hespanhóes destinávao formar o Campo ao lado 
do Forte de S. Chrístovao , andava inquieto e peiturba- 
Ho e rapidamente conferenciava com o General d Av , 
p o Qronel d'Abovile (Francezes) os planos de ataque, de 
Badajoz mas desconfiava muito dos Habitantes de Eivas 
e AÍcm-Téjo. Mandou fornecer de Dopas, Artilhen , 
e Munições os Fortes de la Lippe , ^ Santa Luzia 

Soldados Portu- 

guczPes , -pé.- para que se iizes.huma gg*-* 

de Évora. 
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PROCLAMAÇÃO. 

Valorosos , e fieis Soldados Portuguezes , meus 
muito amados companheiros de armas. Devemos á bon¬ 
dade do Ceo o termos Religião, o termos Patria. Os de¬ 
veres mais sagrados do bom Cidadão são derramar glo- 
riosanienie na dcfensa destes benéficos dons até a ultima 
gota de sangue : lie assim que se immortalizárão na ad¬ 
miração de todas as Nações do Mundo inteiro os nossos 
Avós e Pais. Este digno modélo de imitação he aquelle, 
que eu 'otfereço ao vosso hònrado comportamento : elle 
he já huma dívida, em que estamos para com os nossos 
heroicos Progenitores : mostremos pois ao Mundo intei¬ 
ro que somos filhos dignos de taes Pais, obedecendo com 
o coração , e com o cercbro ao que o Todo Poderoso 
dispozer da nossa sorte. Não desesperemos dos felizes 
persagíds com que o Ceo favorece a nossa causa. O sábio go¬ 
verno interino, com que no dia de hoje somos regidos, 
fie hum seguro annúncio de que a nossa felicidade se re¬ 
matará hum dia com hum Rei digno deste alto Nome : 
chtao teremos Rei , então tornaremos a ser o que já fo¬ 
mos, livre, e poderosa Nação. Dcrisquemos, com hor- 
roso desprezo de huma vez para sempre , da nossa me¬ 
mória esses poucos homens, que arrastados pelo vil inte¬ 
resse de mais paga, abandonarão sua Patria, suas mulhe¬ 
res , seus filhos; e dizendo tudo de huma vez, pozerão 
em si a detestável mancha de perjuros e falsarios : elles 
se conhecerão indignos de entrarem com nós-outros em 
fileira; e como assim, só merecem todo o nosso esqueci¬ 
mento. O vosso Coronel jura perante vós , e á face do 
Ceo, e da Terra, o antepor semp e a honra á vida, me¬ 
recendo assim o continuar a ser Chefe de todos vós em feral, e década hum em particular, valoroso, e fiel Sol¬ 

ado Portuguez. Eivas 9 de Junho de 1808. 
Vicente Ãntomo de Oliveira, Coronel. 
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* Este Coronel, quando acliou opportunídade, fugio 

para Juromenha, e depois velo ajudar a defesa de Evora. 

DIA io. 

Sahio Tropa para Santarém, para a outra banda do 
Téio e para as Praias tudo ao mesmo tempo ; e esta 
inesperada marcha e dividida , deo desconfiança a pensar, 
quePhia surprender os Hespanhóes em todos os pontosi. 
os que aqui estavao, andavao desesperados > e ás 3 horas 
da tarde mandou Junot, que hum Destacamento fosse para o 
Convento de S. Francisco da Cidade , onde estavao os 
fYancezes quartellados, e onde os esperavao dentro mil 
Granadeiros, para immediatamente serem desarmados e 
prezos : apenas os Hespanhóes chegarao a Portaria do 
Convento , desconfiárao da amizade; e callando as bayo- 
«tas nas Armas, fizerão alto , e rejeitarão o Quan 1: 
neste lance os Francezes mostrarão sincejidade, e vo t 

os Hespanhóes para o seu anterior de Campo de Ou- 
rique, sem obstáculo da parte dos pérfidos , que andavSo 
procurando meio de os desarmar. Constou que o Gene 
Bei lesta Hespanhol, que estava de guarniqao no Porto se 
retirára com a sua gente, deixando a Bande>ra Portug - 
zas nas Fortalezas, e carregando com o Gen Fr 
Ouesnel e todos os Soldados para Hespanha , como 
Sfzloneir^ de Guerra : esta noticia foi a^ ma.or para 
os Francezes , pois conhecião a que cstavao expo^ ^ 
ficando a Província sem guarmçao ; e foi o primei 
tremor, que lhe subsaltou de todo os ammos. 

dia ti. 

Não podendo Junot soccgar seu espirito, terJo í 
roda de si peno de & Hespanhóes armados c mm 
daváo de animo dispostos a atacar os Francezes, la 

Pp 11 



( 296 ) 

raão das astúcias de seu Amo, sempre cheias dê 'perfídia; 
e njgndou para isso avisar os Hespabháes, cm núme¬ 
ro de 1^200, que estavão de guarnição áCidade, se re¬ 
tirassem para Hespanha (cousa que clles suspiravao), e 
que embarcarião ás 2 horas da noite para o Além-Téjo: 
offeituou-se esta Ordem ; e á hora indicada , se achavao já 
postados em todas as Ruas, por onde os Hcspanhócs havião 
de passar até o Cáes da Pedra , 3^) homens de Infànteria e 
Cavallaria Franceza , com 16 peças de Artiiheria : á pro¬ 
porção que se aproximavao os Hcspanhócs ao embarque , 
se veio reunindo a Tropa Franceza; e a final veio a ficar 
tudo no Terreiro do Paço, e Largo do Pelourinho : a este 
tempo para facilitar o eúibaíque , mandou entrar 600 
homens, para embarcar na Ribeira das Naos, e 6.00 no 
Cáes; e logo que assim os apanhou , c já parte embarca¬ 
dos , caminhou com a Tropa e Artilheria sobre elles com 
pontaria , e gritou : Que. largassem as Armas , e se en- 
tregassem prizianeiros :. vendo-se. os Hespanhóes nesta 
confusão., & desmembraçíio > cederão á força; e assim fo- 
rão todos pr.ezos a bordo de Navios no meio do Téjo., 
e vigiados com Embarcações de Guerra; e neste mesmo 
dia, e á mesma hora, se apprehendêrão com a mesma per¬ 
fídia os que estavão nas Praias, e Mafra , fugindo antes 
disso os de Santarém , e Setu.val ; desta forma ficarão 
surpresps 4^)526 homens de Tropa Hespanhola em agra¬ 
decimento de virem auxiliar o Exercito Françez contra 
Portugal: tal foi o pago que lhes preparou Junot. 

DIA 12. 

Marcharão neste dia 2$ homens Francezcs para 
supprir as guarnições Hespanholas em diiferentes lugares; 
e arfixou Junot os Editaes seguintes: 
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:V,',u,[ R E I WO DE -BO'RTU G A L. 
“ | r, . fr,ja <C(J, <ji>fr33 (>n ( lOiuJSn*ôfA- 1‘ 

Q General em Chefe elo Exercito de Portugal, 
Portugueses. 

PORTUGU EIBS, 

„ Depois de seis mezes de tranquillidade vós ides a 
« ser expostos a ver a paz perturbada neste Kfm pelo 
„ augmentado fervor das Tropas Hespanholas , que ap- 
>, parentemente tem entrado neste Remo como Alliada® ’ 
vindo o seu fim a desmembraçao de Portugal ( *> Lo- 
„ go que no primeiro de Fevereiro eli dedmei cm No- 
« me -do Imperador; que ■tomaria possessão do Governo 
o de Portugal em toda a sua extensão , os Hespanhoes 
v eomeqárão a deixar-me ver a sua discórdia: o, acon c- 
„ «mentos sobrevindo na Hespanha , e a aesenfieada m- 
3 surreicão de- alguns indivíduos , .que , partindo deste 
„ Raino, arrastárõo -differentes Gqrpos de Impas He3- 
„ panholas á dcserçíto , desdé logo comcóarao a nascer 
,, más intenções , e alguns factos contra os meus Solda- 

” d7; lendo confiança nos Habitantes do Porto, deixei 
„ Hespanhoes naquelia Provincial e enviei para os gover- 
„ nar hum General de-Divisáo, e alguns Ofoaaes, desti- 
„ nados a serem empregados ^diversos h’Saies- ^ste 
„ bravo General ,-o Corregedor Mor, hum Corronel de 

biaçáo «fe Portugal: ambos em principioerfo ladroe 
hum quiz furtar maii que o outro, pr.nc.piou «a desordem e e.s^o O 
cada qual procurando capa para cobrir a velhacada , mas os 
eczes sempre íorão ladroes descarados. 
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» Artillieria, e outros Officiaes Civis , e Militares peu- 
>> saváo viveç tranquillos v debaixo da boa fé de hum Ge- 
» neral Hespanhol , no centro das suas Tropas. Sabei, 
>’ Portuguezes ! Este General Hespanhol teve a laxidao 
>» de prender estes quatro ou cinco Officiaes, que nelle 
» confiarão (*). Bélesta he o seu Nome : elle teve a 
» cobardia de consentir que fossem maltratados bravos 
» Officiaes por Soldados revoltados, sem ousar reprimil- 
** los : elle evacuou Portugal com as Tropas, que lhe 
» forão confiadas para o defenderem: elle não tornará 
» mais a entrar! A mesma intenqão , que moveo aquelles 
» acontecimentos no Porto, tem sido também communi- 
» cada ás Tropas Hespanholas aquartelladas era Lisboa, 
»» Setuval, e seus arredores. A tranquillidade hia ser 
>» perturbada; e eu mesmo me hia pôr enn defeza contra 
» as Tropas, que fazem parte do meu Exercito ; mas 
» resolvi de as desarmar, e assim o tenho feito. Todos 
» os Hespanhóes, estabelecidos em Lisboa, e em todo o 
>» Portugal, de qualquer Officio que sejão, ou de qual- 
>» quer outro Emprego que exerção, não recêem cousa 
>» alguma. Eu não usarei do meio de represália , como 
»> os ferozes Habitantes de Badajoz, Cidade de Rodrigo, 
» etc. etc., que tiverao a barbaridade de sepultar em 
>» prizôes desgraçados Francezes , Pais de familias , estabe- 
j* lecidos entre elles ha mais de cincoenta annos , e que 
yy lhes tinhão ensinado a industria. 

(*) Que laxidão , ou que cobardia será reputada nesta acçáo de snr> 
preza digna dos delinquentes á vista da perfídia e vilela, com que o 
Tyranno usurpador surprendeo a Fernando VII. , e ioda a sua Real Fa¬ 
mília ? Terão por ventura jamais os Francezes expressões , ou allega- 
çóes que figurar, para desvanecer hum desaforo tão superior, e huma 
ingratidão tão desmarcada ? A sorte daqueifes Francezes foi a dignados 
seus merecimentos ; e bemdita seja para sempre a intenção que tal ma¬ 
quinou , que deó 'principio á nossa indepefldencia I 
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n Eu farei v:giàr scvéramente todos os Indivíduos 

„ desta Naqao ; c aquelle, que quizer tentar de semear 
» a discórdia entre vós, será, sem perda de tempo, ex- 
» emplarmente castigado. 

» Portuguezes ! Até hoje sou contente do vosso pro- 
» cedimento : vós tendes sabido apreciar o bem que vós 
v dève resultar da protecqao do Grande Napoleão: con- 
„ fiai-vos 'em mim : continuai: eu salvarei o vosso Paiz 
>» de qualquer invasão , ou desmembraqão. Se os Ingle- 
» zes , que não procurão senão fomentar a discoraia, 
» pertenaerem agora procurar-nos , nos encontrarão 
„ promptos a defender-vos. Alguns dos vossos Batalhões 
„ de Milicias , os Regimentos , que restão em Lisboa , fa- 
„ rão parte do meu Exercito para defender as vossas 
„ Fronteiras : elles se instruirão na Arte da Guerra; e 
„ serei assás feliz de pôr em prática as lições, que te- 
,, nho recebido de Napoleão: eu vos ensinarei a ven* 

” Cer ( * )* _y 1 Viva o Imperador. 

Dado no Palacio do Quartel General. Lisboa aos n 
de Junho de 1808. 

' Duque de Amantes. 

(*) Pela primeira ver que sahio a comblter , que foi na Batalha do 
Vimeiro, como adiante veremos, o que ensinou aos seus foi perder, 
•m lugar de Vencer, e cobnr-se de glorra de cobatde , vil , mulheren¬ 
go, «'incapaz da Guerra, deixando o Campo da Batalha juncado de 
cadáveres , e fugindo precipttadamente com a reserva que lhe ficou : es¬ 
ta acfSn. heroica , honro bem a Historia da sua vida , e das suas Quix.0- 
tadas , e de todos os seus Fanfarrões Companheiros. 
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EXERCITO DE PORTUGAL. 

E M DcO D l A.< 
oca sjo'! :biA ! «íjryfeT « 
-SoMaV.os, ■ 

"bb c. •o1»'* - ^i‘<* 
» A eonducta infame‘do General Hespanhol, Belesta, 

>5 no Porto; o roubo das Pecas do General de Divisão 
r Quesnel, do. Senhor Taboureàu'r Auditor do Conselho 
» de Estado, do Coronel de Anilheria Picoreau , e ;de 
jj outros ditferente9 Individuos Militares, ou Civis , assim 
jj como de hum Destacamento de DragÓes : 

»> A revolta do Regimeto dos Caqadores de Valeu* 
» c(a , e o do Regimento de Murcia: 

’ » A detenção., em fim, de muitos dos meus Officiaes 
j) em Cidade de Rodrigo, e Badajoz ,-e a imposibilidade 
j> em que sc viao os Senhores Officiaes Hescanhócs de 
» conter os seus Regimentos: Todas estas razões me de- 
,, termfnárao a abraqar o severo partido de desarmar os 

Regimentos Hcspanhóes, que ainda estavao debaixo 
>j das minhas Ordens. 

>j Felizmente se conseguio fazer este desarmamento, 
„ sem que se derramasse sangue: nós não somos inimi- 
„ gos dos Hcspanhóes, que nós temos desarmado ; e o 
,, meu coraqão repugnava a huma medida , que só tinha 
» feito executar, obrigado da necessidade , para nossa. 
„ própria seguranqa. Os Officiaes Hespanhóes conserva- 
„ rão as suas armas (*) : eu determinei que as Bandei- 
» ras fossem entregues aos seus Batalhões. 

(•) Estes O ficiaes, pasíados álguns poifcos dós , forao desarma¬ 
dos , e prezo-, ms Navio/"- e°apenas gOzir«'V deSta - honra-‘mos <F»fc 

meirósTiwm^.t-M : as Bandeifas-da mesma-Íórím-nunca setentroga'- 
i5o j"> BitatnóiS , s só /mV: sempre foJã® assistidos «Om-. as ra- 
£6» 'durai. -• :i‘ 

O R D 
> pineiífóo 
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„ Ser-íheaJião pagos os,soldos, forneccr-se-lhes^háo 
„ viveres, eo«ro J-fa* ; soa aoual pos,Sao em n..da 
„ mudará minhas boas disposições a seu respuio. 

„ Soldados ;■ eu estou satisfeito da maneira con q 
„ vos tendes conduzido : eu tenho visto o 
„ vosso socego , e a vossa tranqunbdade se os ing 
„ querem agora atacar-nos, nos estamos sos ^ra receb* 
,, ?os. Viva o Imperador Napoleao. Dado uo . ala.io d 
„ Quartel General de Lisboa n de Junho ae i8~ . 

Assignado: 0 Duque de Abratttcs. 

* Por este meio., o mais suave que Junot então ti¬ 
nha, *xpoz as suas circumstarcins, o pengo em que «£ 
va a esperança de ser atacado pelos Ingres ,ien«u 

rsfir. 7»^— 
usando para isso das astúcias e manejos corrupnveis , 

^ , o Observador vacilla no -do co- 

nio deve manejar os acontecimentos da ^ta“ra* . 
Portugal: ella principiou no Norte, e. no SuL ’ 'pr5nci. 
bas as Províncias se disputa a primazia. O .Portoprma 
piou o e pirito restaurador com a sainda do General Hx* 
panhol Be lesta, levando aprezados o General_^«g«e/, 
mais fanocionarios públicos Francezes e «7 > oldados , 
em 6 de Junho , e em 7 ja tremulava a Bandeira Portu 
cueza na Fóz , mas ainda se não cuidava em Governo, ^ 
reinava o partido; e só em 19 he que de todo sacudio o 
juao ! Olbao , no Algarve , em o dia 16 principiou a 
grande obra da Restauração , havendo differença de t-ts 
dias; mas não sepóde duvidar qi^Bragança íoiapnnui 
ra que proclamou o Nome de S. A. R. A epoea he a 
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mais critica para a formação desta Historia ; mas a im¬ 
parcialidade de seu Author , e a justiça dos Leitores, farão 
equilíbrio. O Observador de necessidade ha de omittir 
factos, que ou são insignificantes , ou sendo extraordina* 
rios, a crítica os deixa occultos, a fim de não ser reputa¬ 
do parcial. As noticias que nos tem chegado á mão, e as 
observações então praticadas, nos abrirão caminho a dar¬ 
mos huma idéa (conforme o tempo, e as circumstancias) 
a mais aproximada á verdade naquelles pontos , em que 
totaimente faltar a veracidade , e levaremos diariamente, 
conforme chegavão a Lisboa, os acontecimentos das Pro¬ 
víncias , obrando assim para melhor se combinar as noti¬ 
cias com os movimentos do Exercito Francez. Houverão 
muitas Proclamações em vários Lugares, Villas , e Cida¬ 
des do Reino, debaixo do Titulo de Magistrados Portu- 
guezes; mas como não duvidamos que a força dominante 
era quem maquinava semelhantes papeis , passamos com 
ellas em silencio, a fim de não augmentarmos tristes lem¬ 
branças de fataes despotismos. 

DIA 13. 

Não houve novidade; e só sim que vindo dois Of- 
ficiaes Francezes da Moita com papeis para Junot , hum 
delles que vinha afflictissimo, e de Hespanha , se lançou 
ao Mar no meio do Téjo, e foi ao fundo sem se lhe po¬ 
der valer: todas estas noticias, quedevião ser sentidas pe¬ 
la humanidade, erãoapplaudidas pela Nação, como dimi¬ 
nuição de hum Tyranno Pupillo do Grande Tyranno. 

DIA 14. 

Er.trárao neste dia prezos , entre duzentos France¬ 
zes , oitocentos Hespanhóes , que estavao cm Mafra , e 
que tinhão:sido surprezos com igual engano i e apôs vi- 
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nhão Carros carregados de trem , e mulheres dos Solda¬ 
dos e filhinhos. Esta vista nascida da maior ingratidacr, 
compungio os Habitantes de Lisboa e os soccomao no 
que lhes era possível; e forSo 'immedjatamente conduzidos 
para bordo dos Navios ao meio do iejo. 

DIA i$. 

Nada de novidades : preparou-se <udo para a Pr* 
dssao do Corpo -de Deos , a qual junot ma.idou fazer 
para representar a tranquiilidade desta CaP^L, 
espirito ; mas neste preparativo bem se divisava a pouca 
satisfação nacional. Afíixou-se o Decreto seguinte . 

- • , < Em Nome de Sua Magertade, etc. 

Nós o Duaue de Abrantes, General em Chefe do Exer* 
N cit0 de^Portugal, temos decretado, e decretamos s 

seguinte: 

Artigo I. 

Desde o primeiro do mez de Julho receberão as 
Tropas Portuguezas, que presentemente se achao errP - 
tugal, o mesmo Soldo, que receberem as Tropas France 
Zf e’m Franca : em lugar dos ranchos , que preceden¬ 
temente havia , receberão* Tropas Por.uguezas , a ,mi- 
ta™ãodo Exercito Francez , todos os viveres em espe- 
cie. jj 

Desde o mesmo dia primeiro de Julho entrarão di- 
rectamente no Erário , no Cofre do Pagador Geral do Ex 
ercito , os fundos necessários para os soldos do mesmo 
Exercito; e serão as Tropas Por.uguezas, assim como 

Qa u 
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pratica com as Tropas Francezas , pagas peios diversos 
Pagadores do Exercito. 

Artigo III. 
Todos os Officiaes Portuguezes, que tiverem servi¬ 

ço activo na Tropa de Linha , e aquelles que forem em¬ 
pregados , ou seja no Estado Maior , ou nas differentes 
rraças por nossa ordem, e commissicnados pelo Ministro 
da Guerra , serão pagos como o são os Ofticiaes France- 
zcs em França; e em lugar de receber, como até agora, 
o seu soldo, quatro partes em papel, e huma etn metal, 
receberão daqui pòr diante huma terça parte em metal, e 
duas terças partes em papel. 

Artigo IV. 
O Ministro da Guerra nos apresentará até o dia 

vinte e cinco do corrente mez o calculo dos fundos neces¬ 
sários para o pagamento do soldo do mez de Julho, pa¬ 
ra que a importância deste soldo seja posta á disposição 
do Pagador Geral , a fim de proceder ao pagamento das 
mesmas Tropas. 

A R t i g o V. 
Todos os soldos de reforma , e todos os Officiaes 

comprehendidos debaixo da denominação da Primeira , e 
Segunda Plana , continuarão a ser pagos, como erão até 
agora ; recebendo porém huma terça parte em metal, eas 
outras duas em papel : serão elles igualmente pagos pelos 
Pagadores do Exercito. O Ministro da Guerra nos apre- 
sentará igualmente hum cálculo dos fundos necessários pa¬ 
ra este objecto. 

Artigo VI. 
Os Commissarios de Guerra Portuguezes , fazendo 

as vezes de Inspectores, deverão passar revista a todas as 
Tropas, que se acharem no i erritorio , que lhes fôr de¬ 
signado; e por elles, como se pratica no Exercito Fran- 
cez, serão vistas, e assignadas as Listas do Prêt, os Va¬ 
les , ou Bons para os viveres , e as íòllias do soldo dos 
Officiaes. 
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Artigo VII. 
Haverá lmm Commissario der Guerra no Part.doi do 

l^rc^" ^*0ÍS» « af'° Pa®‘d0r em 
Lisboa, ou pelo seu Delegado emSetuval. 

Artigo Viu. 
O Ministro da Guerra nos apresentara todos os 

me/es o balanço das somas necessárias para o pagamento 
das Ttopas Portuguezas; e lançará em pnmeiro rtigo 
Sos necessários pera pagar o soldo dos desgraçados 
Portuguezes escravos em Argel Q )• 

As Tropas Portuguezas farão sempre daquellasDi- 
visde^ emcota districto se acharem; por tanto os Gene- 
r,es Franceses, ou Commandames de Praça , e 
deverão incluir nos seus Mappas d= suuagao a T opa 

fsrg,',*± 
recebem o que lhes pertence,_e para aperfeiçoar , 
lerar ao mesmo tempo a sua instrucgo. 

A Artilhem larf^bai °o daá Ordens immediatas 
do General de Artilheria Francez , assim como a Gavalle 

O mesmo se entenderá a respeito do Corpo de Enge¬ 
nheiros, e da Marinha. Deste modo conhecerão os Com- 

o. tT Arg™ •‘TÍlSatT^o isto "o POVO de Portugal 

Jáo: ha hum descaramento de escrita táo desaforado , e nem 

se vio igual impostura! 
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mandantes Superiores de todos estes Corpos a força de 
cada hum delles , e poderão cuidar na sua instrucção, e 
nos seus interesses : sendo a intenção de Sua Magestade, 
que as Tropas Portuguezas sejão em tudo tratadas como 
as suas próprias. 

Artigo XI. 
O Secretario de Estado das Finanças, e o da Guer¬ 

ra , e da Marinha , cada hum delles pela parte que lhe 
compete , ficão encarregados da execução do presente De¬ 
creto , o qual será communicado ao Chefe do Estado 
Maior , e ao Pagador Geral do Exercito Francez, para 
que elles dêm as ordens , que derivão das funcçôes que 
exercitão , e que exige a execução do presente Decreta 
Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa aos 14 
de Junho de 1808. 

Duque de Âbrantes. 
Por Copia conforme 

O Secretario de Estado da Guerra e da Marinha 

Assignado: Luuyt. 

DIA 16. 

Sahio a Procissão do Corpo de Deos com diminu¬ 
to acompanhamento : em meio delia houve hum grande 
alvoroto no Povo , de modo que tudo foi confusão: os Sol¬ 
dados Francezes desamparárao os postos com -medo do Povo ; e este fugia com temor das descargas, que pode- 
rião haver: mais de i2<$) homens andárao confusamente; 
e os Artilheiros abandonarão, a Artilheria, da qual os ra¬ 
pazes tomarão conta, escapando do barulho em cima das 
Carretas : a Igreja de S. Domingos encheo-se de Povo a 
gritar, e. a correr; e a guarda de Granadeiros, que estava 
-dentro da Igreja, carregou immediataiuente as armas : as 
Basilicas fizerao-se em pedaços com o tumulto: as Cora- 
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«unidades , e Irmandades desampararão as Cruzes , e fu- 
cirao; e a final o Estado da Patriarchal, que estava para 
fahtr com o Santíssimo Sacramento, todo se dispersou 
com susto, e confusão: as portas, ejanellas fechai ao-se, 
tudo respirou o maior terror: Junot estava com o seu Es¬ 
tado dePGeneraes, e Madamas na Varanda da Inqmsiçao 
no Rocio, e ficou assustadissimo com o motim , e expe- 
dio logo seus Ajudantes dc Campo a correr as Ruas , e 
examinar a origem do alvoroto, e nada encontrarão senão 
coTsãò : reunio-se a Tropa dispersa , e sah.o Junot da 
Inquisição com todo o seu Est-do a pe , e ioia Igr j 
animar , e fazer sahir o Santíssimo Sacramento, o que 
muito custou • já a csre tempo levava a Procissão quebra 
tão grande , que era desde o segundo qua^'rao da Rua 
Augusta , junto ao Rocio , ate o primeiro da Rua doUi 
£?por a maior parte ter fugido: o que se vio erao Des- 
emhaPrg?dores , Cavalleiros , e Ecclesiasticos pelas travessas 
procurando escadas para se recolherem, e asP«™‘ J 
transpetarem : sahio finalmente o resto da Procissão, que 
acompanhou Junot a pé , com os seus Generaes, com os 
cbapéos fóra da cabeça , e só hia coberto o General De- 
Laborde: todo o motihi foi principiado por causa de hum 
ladrão , que se quiz prender ; e este levantou a voz de 
que vànhâo entrando pela Barra os Inglezes , a cuja noti- 

fugirão os Francezes : houve hum homem morto de¬ 
baixo 8do cavallo de hum Ajudante de Campo de Junot, 
e outro com as pernas quebradas : lu.m rapaz com huma 
costella partida; e ficarão mais de 200 capotes, e outros 
. , p caDatos , que seus donos abandonarao 
na" confusão, os quaesPforão recolhidos á Intendência. 

DIA 17. 

Procedeo o Intendente da Policia a huma Devassa 
particular sobre o tumulto do dia antecedente j e erao 



( ) 
chamados a isso todos os Indivíduos, quevinhão procurar 
os capotes, ou outros trastes; mas nada avançou , e tudo 
ficou em confusão do Povo tímido , e da Tropa descon¬ 
fiada da Nação. 

DIA 18. 

Fallou-se muito que o General Hespanhol Belesta 
havia voltado ao Porto para o fazer sublevar; mas não se 
verificou ; e Junot mandou que o General Loison avanças¬ 
se ao Porto para o guarnecer, visto que estava sem 1 ro- 
pa, e entregue aos Portuguezes; mas que no Pezo da Re- 
goa fôra atacado pelo Povo armado ; e que além de lhe 
matarem mais de 500 homens , lhe aprezárão todo o sei1 
trem , e lhe tomárão a Artilheria aquelle General 
logo que vio não poder entrar no Porto , e que antes 
era atacado por todos os pontos , poz-se em vergonhosa 
fugida, perdendo Bagagens e Soldados , e com precipita¬ 
ção , apenas se pôde salvar com 2:100 homens, resto de 
2:600 , com que marchou para o Porto , e fez alto em 
Abrantes para socegat e descançar a Tropa, e onde rece- 
beo armas , pois até estas huma grande parte dos Solda¬ 
dos havia o abandonado para melhor fugirem: recolheo-se 
José Sebastião , filho do primeiro Conde àe Rio Maior , 
o qual levava os votos involuntários da Nação , pedindo 
Rei a Napoleão, e não pôde passar á Hespanha por cau¬ 
sa da sublevação, e vigilância desta contra os Francezes e 
seus enviados. 

DIAS 19, e 20. 

Novidades de que o Porto estava sublevado, e que 
toda a Província do Minho pegava em armas: esta noti¬ 
cia fez esmorecer os Francezes, e reanimar os Moradores 
de Lisboa, e suas vizinhanças : veio Cavalleria e Infante- 
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fia do Mém-Téjo , e chegou cançâd^ima pehs raarchas 

violentas que trouxeião de Flvae. 
Aliixou-fc o seguinte reeditai.- • 

. „ ■ E D.I T A L,qvO W’- ' 
«O* » í- .•* ' . • T*/t ri-fOl 

O Doutor João José de Faria da Costa Abreu 
Guiãp, Desembargador Con^irQ 

£ «e constar a varie- 

dade , e falta de conhecimento das Assignaturas t 
tero^os Médicos e Cirurgiões , que passao as Certidões 
de Óbitos , pelas quaes são sepultados os Cadáveres, « 
Ííi5' aos #ntigps Regimentos 
.«inarões a este respeito : seguindo se disto o seiem v 

ci-tKlão venha reconhecida por Tabelhao publ.co , ^ 
do responsáveis perante esta Provedoria Mor 
ftLB como a respeito dos Pobres se deve praticar o 
maior cõíumodo , os mesmos Cabeças da §a,ude Conl 
fendo a pobreza da pessoa que requerer , suppnrao p re 
conhecimento ou por Juramento, que escreverão na me. 
ma Certidão, como Officiaes de Fé, tendo cabal conhe¬ 
cimento da letra pelo concurso de outras , ou peia mda- 
gáçao que da mesma pepsoa larao da morada do Jeiqt, 

.assistente , para que.elles Cabeças c*.a baude o ffljj 
indagar deste pf@R#?íHn£9tfiii>o5,í) deqla^qm^potj ei<~r\ _ 

. pli ,<té falia 4e T abelliSo , q»e necpphe® os ,Sig"s« , 
.dando-me çgcff.ie »<U tffSHHWtenBfM 
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sumptó , e entregando as Certidões deste modo , aonde 
são obrigados. E para que ninguém allegue ignorância ,' 
mandei affixar o presente em Lisboa aoâ 18 de Junho de 
1808. 

Manoel Cypriano da Costa , Escrivão da Prove¬ 
doria Mór, o fez. 

“João José de Faria da Costa Abreu Guião. 

DIAS 21, e 22. 

Nestes dois dias houverão Conselhos de Estado, a 
que assistirão todos os Officiaes de Capitães para cima, 
e duravão desde as 8 horas da noite ate ás 3 da madru¬ 
gada ; e recolhêrao-se no Castello todas as Espingardas , 
Espadas, e Pistolas, que havião na Fundição e princi¬ 
piarão os Francezes com actividade a encher de agua as 
Cisternas , para o que forao apenados os Aguadeiros do 
Chafariz de EIRei; e mettêrao mantimentos em quantida¬ 
de, e além disso muita palha e cevada para a Cavalleria: 
trabalhavão com vigilância na Fortificação do Castello, fa¬ 
zendo Baterias , e Praças elevadas , Redutos , e Portões ; 
mettêrao dentro huma Guarnição diaria de 800 homens 
com hum Governador, o General de Avril : cessárão os 
Correios do Porto , e nada se sabia da Província do Mi¬ 
nho. 

DIA 23. 

Fallou-se muito de que o Algarve se havia subleva¬ 
do, matando , e aprizionando mais de 400 Francezes, e 
o proprio General Governador Maurin , que o fizerão re- 
metter á Esquadra Ingleza com os prizioneiros^: esta no¬ 
tícia alegrou ^ummamente os espiritos da Naçao , vendo 
duas sublevações nas extremidades do Reino, que promet- 
tião huma completa rcstauraqão; e os Francezes então for 



( 3rI ) 
que principiárao de todo , e com seriedade a desconfiar 
de todos os Nacionr.es, e a tratallos com cautela, e reser¬ 
va. Afnxou o Intendente Geral da Policia a Ordem seguin- 

REINO DE PORTUGAL. 

Intendência Geral da Policia do Reino. 

O Jllustrissimo e Excellentissimo Senhor Duque de Abran- 
tes , General em Chefe do Exercito de Portugal, 
tendo sido informado do perigoso costume, em que 
estavao algumas pessoas , de accender fogueiras, e 
deitar Bombas pelas Ruas , e Praças públicas na ves- 
pera de algumas Festividades , e nomeadamente nas 
de S. João, S. Pedro , S. Macario e outras: 

Instruído do desejo , ha muito tempo manifestado pelas 
pessoas as mais piedosas, de verem acautelar desor¬ 
dens contrarias ao espirito de quietação e recolhi¬ 
mento , ordenado pela Religião, a fim de se prepa¬ 
rarem para as suas Santas Solemnidades: (*) 

Informado de que nesta occasião se multiplicao rixas, 
ferimentos , e até mesmo motivos de incêndio: 

Considerando que nas actuaes circumstancias os malévo¬ 
los poderão aproveitar-se deste costume para excitar 
algum tumulto, e perturbar a perfeita tranquillidade, 

c que reina na Cidade de Lisboa: 
Sua Excellencia me ordenou.que fizesse imprimir e puT 

blicar o que se segue: . •. : wn 1 

( * ) Que Missionário , que Catholico ! Nunca no mundo appareceo 
Jiuma quadrilha mais odiosa e indigna : ha pouco roubando os .J>m. 
plos, despindo as Imagens dó seu ornato, e escarnecendo da Religião , 
sem apparencia alguma de Christãoe agora tão escrupuloso e piedoso , 
admoestando aos preparativos antecedentes ás Festividades ! Nao poCe 
haver desenvoltura igual á que se praticou. 

Rr ii 
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v'‘ >b o'.’ Artigo I. 

Desde a dara da affilttQío do presente , fica prohlbi* 
àn o accender qualidade alguma de fogueiras nas Ruas e 
Praças públicas de Lisboa e seu Termo, o deitar togue*, 
tes, petardos , morteiros e bombas, sob pena de ser im- 
mediatamente prezo todo o Indivíduo, que a isto contia- 
vier , e cofidemnado a oito dias de cadea, além de numa 
Multa proporcionada ás suas posses. 

Artigo II. 
Ningliem poderá outrosim , seja com que pretexto for, 

deitar de^Casas particulares, Páreos, Jardins ou terrenos, 
que delias dependão, peqa alguma de fogo de artificio, 
sem licença formal do Intendente Geral da Pouca, den¬ 
tro de Lisboa ; e nas outras Cidades e Villas, sem a do 
Magistrado do Lugar. 

Artigo III. 
Os Páis e as Mais serão responsáveis pelas trans¬ 

gressões de seus Filhos ; os Chefes das Casas de Educa¬ 
ção pelos seuS Aluirmos; os Amos, pelos seus criados; 
d os Mesttes de OfHcinas, Fábricas, ou Laboratonos pe- 

Jos seu$ Ofriciaes. 
A r t i g o IV. 

Nâ VCspera das Festividades acima indicadas , aSsmt 
'como em todos os outrôs dias , estarão fechadas as horas 
dò costume as Lojas de Bebidas , 1 abernas , e Baytícas , 
debaixo das penas ofdiriariás: t<xlo o tumu.to nocturno , 
Tbdo o ajúntainbivtõ extraordinário ^ nas ruas, ou Lugareá 
Púbicos ficão igualmente prohibidos ; e o Passeio Publi¬ 
co não se abrirá se não de dia, como he costume. 

A R t i G o V. 
A presente será applicavel ás differentes Terras do 

Re*no,'á medida que ahi chegar ; e immediatatnente exe- 
fcutada em Lisboa , e seu Termo Recommenda-se esta 

'execução, especialmente ao zelo da Guarda Milita 
Policia ; assim como a todos os Corregedores, e-Juízes 
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do Crime, tanto dos 
vindas, = a todos S da Policia , o- 

rá'SW«a EStoc:.0 Usboa » de Jri» de 

P. Lagarde. 

dia H- 

(iratsoo Te ^ ho’ 

e as Ruas and;lva° C*brt-Francez, e de modo que, quan- 
mer.s, com hum Lene ~ a ihe fazia apoio no fim, 
do huma embocava a Ru , 0“’ a os lm. 
e tudo era confusão '-para e toPdos oS mo- 
migos • nao.se fallava^ 1 as noticias em lugares re- 
«dores dc L‘sl,oan^mn £empre alegre em Lis- 

JtófSSãrS 
cez e estava para jar.ar, * «o£e ^ ’0 pãobespe. 

CT ° C°BaToneetasaIdaffixou dunot de manha o Edital pa- 
tado nas Baionetas, a . e dc tarde o da no- 

Seaq^TTuma Junta para cuidar nos Bens sequestra¬ 

dos j a saber: 
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REINO DE PORTUGAL. 

Nos o Duque de Abrantes, General em Chefe do Exer¬ 
cito de Portugal. 

I. • • õ.!9)fiT . crnóvoQ ok o iforl.’ 'ViqO. O 
Considerando o perigo, que resultaria aos bons Habitantes 

da Cidade de Lisboa , de verem a sua tranquillidade 
perturbada pelos effeitos da malevolência : Temos De¬ 
cretado , e Decretamos o seguinte: 

r r~f 

Art. I. Todas as Armas de fogo, de qualquer na¬ 
tureza que sejao , existentes; nas Casas dos particulares Por- 
tuguezes, ou de Nação Estrangeira, serão immediatamen-i 
te depositadas no Arsenal da Terra: os Proprietários po¬ 
derão pôr os nomes nas suas armas , as quaes lhes serão 
-restituidas logo que as ciraimsrancias o permittirem. 

Art. II. Os Sabres , e Espontóes são igualmente 
comprehcndidos nas disposições do Artigo I. Exceptua- 
se porém as Espadas , as quaes se permittirao ainda só¬ 
mente aos Cidadãos Portuguezes, que tem direito de usar 
delias, em conformidade das Leis , e costumes do Reino. 

Art. III. As Armas de cada districto deverão ser 
entregues cm Casa dos Corregedores, ou Juizes do Crime 
dos Bairros, que farão immediatamente conduzillas ao Ar¬ 
senal , segundo as ordens que receberem do General de 
Artilheria Francez. Não são. comprehcndidos na presente 
disposição os Empregados nas Alfândegas , e differentes 
Contratos , nem os Corregedores, e Juizes do Crime. 

Art. IV. Todo o Indivíduo Portuguez , em cuja 
casa se acharem Armas ,<48 horas depois da affhtaqão do 
presente Decreto, será prezo ,• e condetrmado a lntma mui» 
ra?, que será regulada pelas posses do transgressor., desde 

-cem francos, aré mil cruzados, sr. r 1 ■ o : 
Art. V. Todo o Indivíduo , Vassallo da Grão 
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Rrrtanha em cuia casa se acharem quaesquer armas , 24 
horls depois da affixaçao do presente Decreto, sera. prezo, 
e condemnado a huma multa, que ha de ser regulada e- 
gundo as posses do delinquente, desde cem até 10^) 
fados ou maiores penas, se o caso o ex-g.r. 

Art VI. Todo o Estrangeno , cm cuja casa se 
aclnrem quaesquer armas", 48 horas depois da affixaçao 
acliarc q ^senj prezo e condemnado a huma 

ZC que será regulada segundo as posses do delin- 
& cem , até dois mil cruzados , c a marores 

FMA,t VlT° Denodas as multas, que resultarem da 
falta de execucao do presente Decreto, lançar se-hao tres 
ouartos no cofre da Misericórdia (*) , e o outro quarto 
pertencerá áquelle , ou áquèlles que fizerem o descobri- 
P , As condemnaçoes da multa serão decre* 

relaqlo do Senhor lutcndeure 

GenA.TPv£a. d°OSe»h°or General Commandanre Suje- 
• 1! t ;eKna o General de Artilheria , e o Senhor 

■ Conselheiro do Governo, Intendente Geral da Policia do 
Reino , ficão encarregados , cada hum na parte que lhe 
toca, da execuqao do presente Decreto. Dado no PalaciQ 
do Quartel General em Lisboa aos 24 de Junho de i3c8. 

Buque de Abrantes. 

!“ prindpàlmeníT quando a confustoe Unor ,a o 
sublevação das Provindas , e sem commun.caçoes com H 
estes Editaes erão escritos tão sómente pot r pres,entaçac> 
hum espirito tranquillo e p.ov.dente «o tempo da *«» 
çáo: tudo isto he parto dos m.ollos esquentados dos 
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Em Nowje Sua Magestade, etc. o General em Chefe, etc. 

D K C R E T A. 

Art. I. i Estabci-ocer-sc-ha liuma Junta Administrati¬ 
va dos Pá ta cios e Bens anteriormente leservados para o 
serviço do Príncipe . e da F-Mnjlifc BçÇjíkr • ' 9?ir---. ■ 

Art U- Em Jimí.a será^ignatixieute encarregada de 
çxaminar.; jriín iro as. rèdflmaqd.s das mulheres, e filhos 
das Peso s, que acompanharão o Príncipe «ao Brazil: se¬ 
cundo os Títulos , que os Empregados, c Criados, tan¬ 
to das Casas, cono das P<ssças açjtria ditas, possuo ter, 
para se iitcs conceder algum sçccorro. 

Art. 111. A Jtm a poderá. chamar perante si qs 
Juizes Administradores das Casas sequestradas. _ , 

Art IV. O Inspector Geral dos Domínios dirigi¬ 
rá os trabaíhos da Junra , e dará de les conta ao Secreta¬ 
rio de Estado do Interior e das Finanças. 

Art. V. A Junta será composta de tres Memhros, 
e dc hum Secretario São nomeados. Membros da Junta, 
os Desembargadores Francisco Duarte Coelho , Autonio 
José Guião, e Filippp Ferreira de Araújo e Castro ; e Se¬ 
cretario, ]<‘ão Lourenço de Andrade. . , 

Art. VI. O Secretario de Estado do Interior, e das 
Finanças , fica encarregado da execução do presente De¬ 
creto. Dado no Pa'aciô do Quartel General em Lisboa 

-aos 24 de Jur.ho -dc -1^08. -- - - - — 

Duque & Obrantes. ,.n 
i 

J 
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DIA lê- 

Mandou Junot alimpar o Campo d’ Ounquc , fazea- 
do colher as plantaqoes ainda mesmo as que nao estavao 
sazonadas ; e assoaliiou-se o boato de que era para o 
Exercito Francez se aquartellar ou acampar , e que deste 
Campo, e do Castello de S. Jorge doimnanao a Cidade 
contra qualquer Sublevação:-o< Cambio abaixou alguma 
cousa com a notica de que o Exercito do Porto se orga¬ 
nizava para baixar á Capital. 

DIA 27. 

Ao amanhecer, mandou Junot affixar a Proclamaçao , 
que se ,segue, admoestando os Portuguezes para se con¬ 
servarem em socego, e não tomarem Armas contra o seu 
Exercito; e esta escrita foi huma das maravilhas da sua 
eloquência , e nella se conhece qual erao os seus talentos , 
e sentimentos manifestados enuo a huma Naqao ínflam- 
madá nos seus verdadeiros interesses, e na detete» da sua 
liberdade.;- e bem longe de a socegar, rnais lhe irritou os 
ânimos , e augmentou o valor. 

Proclamação. 

O Duque cie Abrantes, Qeneral em Chefe do Exercito 
de Portugal, aos Portuguezes. 

Portuguezes, 

,, Qual he o vosso delírio ? Em que abysmo de ma- 
» les vos ides mergulhar ? Passado sete mezes da mais per*"; 
» feita tranquilidade, da melhor harmonia r que razão 
>> póde fazer-vos correr ás Armas ? E contra quem? Con- 

Ss 
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„ tra hum Exercito , q^ue deve segurar a vossa indepen- 
»* dencia; que deve martter a integridade do vosso Paiz: 
„ Exercito sem o qual, cm Hm, Vós cessareis de ser 
,* Portugueses ! Quem vos pócte arrastar assim a trahir 
» os vossos proprio?' rníéreSWS? Vós quereis po;s que a 
„ auriga Lusitanla níd-seja mais senão huma Proviivcia de 
„ Hcspanha ? Que podeis vós esperar contra hum Excr- 
» cito' numeroso , valente, e aguerrido, diante do qual 
» sereis ^dispersados como1 as aréas _do Deserto peio sóp* 
»> pro' impetuoso-doí^ventos do Meio-dia? Nao pentehe s 
» Vós que os que vos arrastão cnganosameiite não olhao 
» para o que póde ser do vosso interesse, mas sim para 
» o que possa satisfazer a/sua raiva, e com tanto que 
» seia perturbado o Continente, que lhe importa a elles o 
„ sangue que para isso ha de. correr ? Pérfidos Insulares, 
>» estes, que sc aportarem aa vosso Ti errirorio , deixai* 
»» mos combater: he este o dever do meu Exercito; e o 
» vosso he estar socegados nos vossos Campos: condoo- 
>* me do vosso erro •, mas se elie continua, se ficais svir- 
»> dos á minha voz . . • • Tremei . . . J o castigo sera 
« terrível : póde por ventura causar-vos saudades huma 
n Dbiastva, que vos' abandonou , e cujo- Governo vos ti- 
» nha humilhado, até ao ponto de já não serdes coma- 
„ dos no lugar das Naqões da Europa ? Que podeis Vós 
» desejar? Ser Portugaezes, ser independentes : o Gran- 
» de Napoleao vo-lo prometteo : Vós mesmo lhe pedis- 
» *e com instancia hum Rei, que ajudado da C/rnmpo- 
» tencia deste Grande Monarça, pudesse curar e levan- 
» tar a vossa desgraçada Patria , e repolla no lugar que 
„ lhe pertencia. Certamente neste momento o vosso novo 
»» Monarca pensa em aproximar-se de Vos: elle esperava 
,» achar Vassátíos fieiapínSo achara pois- aenao rebeldes ? 
» Eu esperava entrega-lhe Itttnt &dwft sonegado., Cda- 
M floce<^n«eci-:serei, pois obrigado-: a so lhe mostrar 
>, minas f mootesi de. cinzase- de- cadaveres.. Querena 
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„ elle reinar sobre hum Parz devastado ? Não d^ certo s 
„ Vós só sere s liuma desgraçada Província de Hespanha. 
„ Os vosos usos , as vossas Leis tudo foi mantido : a 
„ vossa Santa Religião hlo he cila também a nossa ? bot- 
„ freo ella ó menor insulto? Não sois Vos pelo contra* 
,, rio os que a violais? Vós vos deixais seduzir, e enga- 
„ nar por Heregesque só -querem a vossa perda , e a 
>, destruição da vossa Religião ? Perguntai aos desgraça- 
„ dos Catliolicos Irlandczei , debaixo de que oppressao 
»* gemem no seu proprio Paiz pelas ordens do seu pro- 
» prio Governo: não sois Vós que a violais, obedecendo 
„ a Ministros desta Santa Religião (o pnme.ro preceito 
„ da qual he a obediência , e submissão as Leis) que se 
» atrevem a provocar-vos a mortes, e assassinos cont. a 
„ homens, que vivem no meio de Vós, como no meio 
». de seus Irmãos ? Tremão cllcs ! Pagarao caro os ma- 
» les que vos causão; mas Vós também, infelizes rortu- 
» guezes, sereis suas victimas por culpa delles. 

„ Se ainda existem alguns abusos na Administração, 
„ a experiências de todos os dias os fliminue: o meu De- 
„ ereto de 14 de Junho já regulou huma parte interres- 
„ sante das Finança.*, âssegurando aos Militares , de hum 
» modo fixo, a sua paga: os^ordenados dos Administra- 
„ dores , e dos Jpizes são. regoiarmente pagos. O Impe- 
„ rador Napoheão satisfeito , pelas minhas informações, 
„ do Espirito púbtico neste Reino , acaba de vos fazer a 
„ in.raca dh. metade'da Contribuição ■; e he no momento 
„ m qnc clld enebe todofe os votos que formastes que 
„ vos deixais arrastar pela influencia de alguns malfeito- 
„ rGS ? He 110-momento de recolher o fructo da vossa 
« tranquilUdade, uKymomcnto , em fim, de-ser felices, que 
>> quereis tirar-vos «é disso a esperança. Reflectí, ror* 
„ tuguezesl Já só tendes iram momento‘para implorar 
„ a Glemeneia;:do Imperador , * desarmar a sua cólera: 
« já- os seus Exei crtos-de H)cspaniha-tocuo»as vossas * roiv 

Ss ii 
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teiras por ^muitos pontos: re er.tais } estais perdidos; 
» Deponde as armas, tornai a entrar tranqnilJos nos vos- 
» sos laresimitai a tranquilidade da Capital * e das-Pro* 
„ vincias que a cércao. .Eniregai-vos àos trabalhos da 
»j vossa Agricultura. Apánhai esta bella colheita., que o 
„ Ceo vos manda depois de tantos temores de huma hor- 
>, rivcl fome, de que soube preservar-vos. Lançai com 
,, horror do meio de Vós esses malfeitores, que o seu uni- 
» co fim he a pilhagem das v.oSsas Cidades : merecei o 
,, vosso perdão por huraa prompta submissão, por huma 

pronípta obediência ás minhas Ordens: quando nao, 
» eis-aqui o castigo que vos espera ! 

Toda a Cidade , ou Villa , que tenha tomado as Ar¬ 
mas contra o meu Exercito, ou que fizerem fogo os 
seus Habitantes sobre a Tropa Franceza , serão en¬ 
tregues á pilhagem, destruída inteiramente, e os Ha¬ 
bitantes passados á Espada. 

Xodo o Indivíduo tomado com armas , sera no 
mesmo instante arcabuzado. ' .' 

Dado no Palacio do Quartel General em Lisboa a 
26 de Junho de 1808. 

Duque (TAbrantes. 

Esta Proclamação, infeliz parto do frenezim 
de Junot, do seu espirito futil, vulgar, e ligeiro > nada 
produzio, além de ultrajes que lhe fizerao por escrito1 em 
diversas occasioes : .enviados directamerite a, elle das Pro¬ 
víncias sublevadas , as letras deste General Francez era® 
gordas , mas as tretas erao finíssimas, e cheias de tanta 
perfídia, como as de seu Amo: seu genio divertido e li¬ 
geiro , sua conversação affavel , seu modo político com 
pessoas que dèlle se confiavão, erão sempre com vistas 
longas , e com-agouros;futuros : elle era sagaz, era acti- 
vo e enredador , mas faltavão-lhe aquelles- rocios nobres, 
que caracterizao o homem político : esta foi a ultima 
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Proclamação que dirigio , ameaçando os Porfuguezes , pois 
conheceo que pregava no Deserto. 

DIAS 28, e 2p. 

Mandou Junot cunhar com toda a actividade a pra¬ 
ta das Igrejas, que se achava na Casa da Moeda; e^a que 
çe não cunhava‘por falta de tempo, fundia-se em barra: 
não vierao Correios de Coimbra , e conhcceo-se da sua 
organização contra a tyrannia, adoptando o Systema Res¬ 
taurador : foi Junot á Esquadra Russa , e não foi rece¬ 
bido com Salvas, e isto no dia 28 : apromptou-se Impa 
para sahir para as bandas de Sacavém, e nada se soube 
deste movimento: Cambio 31 por cento. 

DIA 30. 

Tornou Junot a bordo da Esquadra Russa ; e esta 
estreita communicação fez vaciilar a muitos, segundo as 
críticas circumstancias: a estada desta Esquadra sem se 
poder indagar o seu fim , o silencio que guardava o seu 
Chefe, a boa disciplina da sua guarnição, tudo era hum 
desmancho de combinação : huns csperavão dellq felici¬ 
dades por ajustes , que julgavão haver com a Esquadra 
Ingleza do Bloqueio; e outros asseguravao ser auxilian- 
te dos Inimigos ; e qualquer dos votos tinhao pro e 
contra:; e assim sempre esteve até final rdecsao, em que 
se cofreo o véo e se vio , que não estava ,d por nosso 
auxilio , mas por motivos de proprio interesse : bem se 
verificou na Invasão de Portugal, que nesta triste época 
só teve hum verdadeiro amigo ( a Inglaterra) que a pepar 
dos mais avultadissimos sacrifícios qonservpu os deveres 
da honra, a cujos deveres era Portugal acrédor. Camb o 
22 por cento. r" ■' . ^ 

A este tempo era notoria em Lisboa a sublevação 
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do Algarve, de parte do Além- Téjo, de toda a Província 
do Minho, e que chegava até Coimbra: então foi que se 
soube o principio glorioso delia, e os movimentos : em 
silencio se fallava destes acontecimentos ; mas nem por 
isso deixárao de ser communicados aos verdadeiros Patrio¬ 
tas. Este he o lugar competente que o Observador desti¬ 
nou para narrar cs principaes factos então acontecidos, 
e debaixo da melhor combinação; e como prumo na mão, 
vai expôr os roais memoráveis, e dignos de attenção. 

Havendo a kespanba lançado mão das Armas para 
repeliir com a força a perfidia com cila praticada; e sen¬ 
do-lhe preciso reunir as suas Tropas em differentes pon¬ 
tos , mandou sahir de Portugal as que tinhão vindo era 
auxilio do exercito Francez, e dirigio as Ordens aos seus 
Generaes D. Domingos Bei/esta, que estava no Porto, e 
a Garrafa , que coramandJtva as que estavão na Estremadu¬ 
ra , a fim de se retirarem com a maior brevidade e saga¬ 
cidade procurando antes de suas partidas surprezar aquel- 
les Magistrados e Soldados Francezes , que as circumstan- 
ctas lhes facultassem: D Domingos Bei/esta era o que 
estava mais forte para semelhante tentativa, por ter hum 
grosso de Exercito sufficiente, e porque no Porto nao 
haviãb , além dos Mag strado-., senão 87 So dados Inimi¬ 
gos, O dia 6 de Judio, sempre memorável foi o destina¬ 
do para esta empreza; e quando forão 5- para as 6 horas 
foi prew» o^General Fr-anccz Ouesnel, 0 Corregedor Mor, 
e todos mais inimigos, escapando sómente 0 Encarregada 
da Polidíi Mr. Perron , dirigindo esta operação oiBriga- 
dviro Commafidante do Exercito Hcspanhol Bellcsta. Lar- 
rafa nâdafôz! em Lisboa , e nem o podia fazer ', visto 
*rae a sua Tropa toda estava dispersa, e a guarnição ria 
Cidade era incomparável ú do Porto, além da actTVidriae 

de 1 ondas, *tc< 1 : : J.Pi " 5" 
Be lies ia antes de sahir daquella Cidade convocou a 

('amara, e o Brigadeiro Luiz de Oliveira: da Costa, a 
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duem ao depois encarregou do goverfio das Armas; assim 
como o Chaliceller Manoel Francisco da Si ha Magro ele 
Moura , em lugar do qual forao seis Desembargadores; 
João Bernardo Cardoso , Antonio Pedro d'Alcantara Sa 
'Lopes, Est adi sido José Brandão , Victorino José de Cer- 
veira Botelho do Amaral, João de Carvalho Martins da 
Silva Ferrão, e Francisco Sahino da Costa Pinto-, da 
.mesma forma o Juiz de Fótal.uiz Barbosa e Mendonça , 
e os Camaristas Thomãs. da Si ha .Ferras:, e Bernardo 
de Mello Vieira da Silva e Menezes, aos quaes todos 
juntos lhes fallou da maneira seguinte : =3 Quando entrei 
neste Reino livres os achei, e agora retirando me livres 
os quero deixar: resta-me porém saber o Governo que 
querem, se Pcrtugu.z com a Casa de Bragança , se tr.au- 
cèz. s Respondeo por toda a Gamara o Vereador Fer¬ 
raz: cr Eu,-a Gamara e a Cidade nada raais deseja© que 
o antigo e suspirado Governo do Príncipe Regente 
Nosso Senhor j e requeremos que immediatamente seja 
restabelecido, que logo se descubrão as Armas, arvorem 
as lleaes Bandeiras, e todos os Processos se facao em seu 
Augusto Nome =: depois disto tiverão hum» pequena 
Conferencia, e determinarão que no dia seguinte se arvo¬ 
rasse a Bandeira: o que com effeito se executou na For¬ 
taleza de S. João da Fóz, de que era Commandante o 
Sargento Mór Raymundo José Pinheiro, as 3 noras e 
meia da manhã , acompanhando este Acto o Pároco da- 
quella Freguezia, o Piloto Mór, e os Pilotos Manoel 
Luiz, e João Vieira : foi segurada a Bandeira com tiro 
de balia de calibre a8„a que logo seguio huma salva de 
21 Tiros, e repique de Sinos da Fortaleza, e Freguezia. 
O referido Sargento Mór, Commandante da Fortaleza , 
convocou toda a guarnição, e fez prestar novo juramen¬ 
to de fidelidade de que fez termo; e elle Commandante 
o prestou na mão do Capitão da Fortaleza : mandou par¬ 
ticipar da Fortaleza ao Brigue Ioglez F.clipse todos ©s 
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acontecimentos, e houverao comtnunicaçoes, etc. Depois 
<ia partida àcBellesta , immediatamente foi Junot sabedor 
destes acontecimentos, os quaes Uie focao partcipados 
pela i amara, quando lhe enviou humOfhcio, queBelles- 
E deixado, e pelo Governador, das Armas Luiz de 
Oliveira : o susto preoccupou o espirito deste Governa¬ 
dor ou huma opinião contraria o dominava, por isso 
què no dia 7 mandou arrear a Bandeira , c a 9 mandou pren¬ 
der o dito Sargento Mór Raymuntío Jose Pinheiro . es¬ 
te Commandance da Fortaleza teve ideas para fugir á 
prizão , e escondeo-se; e dahi em diante tornou a dom - 
nar o nome intruso de Napoleao. Raymundo Jose Pi¬ 
nheiro occulto trabalhava sagazmente por introduzir de 

•cena a noticia da vinda de hum Exercito Hespanhol, e 
Isto augmentou o espirito restaurador: de noite punha 
• Editaes! e resgava os de Junot, e maquinou .quantas as¬ 
túcias lhe foráo possíveis para accelerar asubleyaqao to¬ 
tal • neste meio tempo chega a noticia que em B]'agan" 
ca no d?a U o valoroso e sábio Tenente General Ma- 
tei Jorge Gomes de Sepulveda havia proclamado o Au- 

orne do Príncipe Regente Nosso Setll!or[e d^ 
lula maneira a mais decidida tinha gritado as Armas 

da fórma seguinte: 

Manoel Jorge Gomes de Sepulveda , Fidalgo da Casa 
He ai, Commendador na Ordem dethn , 
elide Mor do (Jastello, e Vil!a do Trancoso , Te¬ 
nente General efectivo dos Redes Exércitos, e Go- 
Znllrdas Imas da Provinda de Tras-os-Mon- 

tes , -etc. - ~ 

Devendo pelas circumstancias occurrentes dar as pro- 

M conducentes á 
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Nosso Senhor c Soberano, lhes perdoo a dita deserção, 
se se ajuntarem por estes i j dias á minha presença nesta 
Cidade, e á presença do Governador dc Chaves, naqtiel- 
la Praça, e no referido termo,_para se alistarem nas 1 ra¬ 
pas , que vou formar desde já com Officiaes, que sahírao 
na redueção passada. Convido também , e mando aos que 
dérão baixa na dita redueção , venhão alistar-se na referi¬ 
da forma , com vencimento de pão , e pret, que dantes 
tinhão até Superior resolução. 

Nas circumstancias supra-ditas , não preciso mais 
palavras para enthusiasmar os bons Portuguezes, tendo o 
exemplo nos vizinhos Hespanhóes. 

Dado. no Quartel General de Bragança aos x i de 
Junho de 1808. 

Manoel Jorge Gomes de Sepu/veda. 

No dia 14 de Junho foi que chegou a noticia da 
Restauração de Bragança; e invejosos os Portuenses tra¬ 
tarão de huma vez decidir da sua sorte, sem duvidar do 
feliz resultado. 

Raymuttdo José Pinheiro manejava de fora as tramas 
possíveis para fazer tremer todos os partidistas do gover¬ 
no Napoleatico ; e dentro da Cidade trabalhavão os Des¬ 
embargadores José Feliciano da Rocha Gametro , Joa¬ 
quim Rodrigues Botelho , Luiz de Sequeira da Gama 
Jyala , João de Figueiredo, João Pires, João Angelo 
Marques , Fr. Antonio Mosqueira , João Filtppe Mos- 
queira, Anacleto José Mosqueira , e vários outros, que 
todos unanimemente trabalhárão para a Restauraçao , a 
qual se completou em o sempre memorável dia ib ae ju¬ 
nho , em o qual entre huma Nação fiel foi acclamado o 
Principe Regente D. JOÃO VI. Neste mesmo tempo cor- 
reo boato falso de que os Francezes marcha vão contra o 
Porto j e tudo correo ás armas, distinguindo-se muitos in- 
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dividuos , como o Capitão de Artilheria João Matutei 
Mariz, José Joaquim Coaceiro de Tentugal, o Tenen¬ 
te José Btrnardino de Varia, Anacleto José de Maga¬ 
lhães Taveira Mosqueira, Francisco Pinto de Queiroz , 
o Major de Milicias de Penafiel Francisco GnedesMon¬ 
teiro , e o Major graduado do Regimento da Maia Joa¬ 
quim José da Silva e Abreu , assim como , imediata- 
mcnre appareceo depois de escondido , o Sargento Mor , 
Raymundo José Pinheiro , que alentou muito o Povo, di¬ 
zendo em altas vozes : Viva o Príncipe Regente. / amos 
sobre o inimigo, que ahi vem Hespanhóes ajudar-nos; e 
para mais representar esta falia, trouxe comsigo huns 19, 
que tinha podido ajuntar daquella Nação: da mesma ror- 
ma cooperou muito o Alferes Antonio de Araújo Vasques 
da Cunha , Antonio Joaquim Carneiro, e José Maria de 
Mendonça eSales Garneiro, além de outros innumeraveis , 
que concorrêrao com Valor, Zelo, e Patriotismo nomeio 
de acclamaçóes. No dia 19 foi o da eleição do Governo ; 
e nessa madrugada 0 Bacharel Antonio de Sousa I-erra¬ 
ra , tendo -convocado alguns Officiaes de Milicias e Linha , 
lhes fez a seguinte Falia: Amigos meus, a obra está feuz- 
(nemte principiada; mas todos ficaremos perdidos, se sem 
perda de tempo não elegermos hum Governo Supremo , 
cm que o Povo, em Nome de S. A. R. , deposite todo 
o seu poder , e confie ; donde dimanem todas as Ordens 
lendefitcs ao fim que se deseja , e a quem todos respeito- 
samcnte obedeçamos; cujo Governo deve ser composto de 
Membros de todas as Classes do Estado, os mais sábios, 
prudentes, rocios , e verdadeiramente^ Rcaàstas , e 1 ot tu» 
meses. Unanimementc todos julgarão conveniente não se 
perder tempo em eleger o Governo, e fi?erao logo numa 
fista daqudks, que pftrecêrao mais dignos. A s reis noras 
r hum quarto da manha marchou o Regimento da Maia, 
Artilheria, immenso Povo, Estendarte Real desenrolado^, 
com duas Peças de Campanha , pva o Palacio do Exce-- 
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lentíssimo e Reverendíssimo Bispo , e j:í a este tempo 
acomp nhavão aquella parte da Nação os eleitos, ou de» 
signados para o Governo : entre vivas de alegria chama¬ 
rão a Sua Excelíencia Beverendissima , a quem apresen¬ 
tarão a lista dos escolhidos, que assás todos erão rectos, 
sáb:os , e fieis ; e acclamárão repetidamente , em Nome 
de S. A. R. , para seus Governadores , estando á frenrô 
desta multidão restauradora o Sargento Mór Raymund9 
José Pinheiro. Sua Excelíencia Reverendíssima mostroit 
nesta occasião aquella sarisfação tal qual era digna deite j 
e desde logo ficarão para Membros da Junta os seguin¬ 
tes: o Exce.lentíssimo Bispo, Presidente e Governador da 
Cidade; do Clero , o Doutor Vigtrio Geral José DtaS 
de Oliveira, e o Provisor Manoel José Loureiro ; dos 
Magistrados, os Desembargadores José de Mello freire }\ 
e Luiz de Sequeira da Gama Alaya; do Corpo Militar, 
o Maior Antonio da Silva , e o Capitão João Manoel 
de Mariz (*) ; do Commercio Manoel Ribeiro Braga, 
e Antonio Mattheus Freire de Andrade. Tudo isto foi 
approvado, e assignado por mui’os , ajustado na Sala do 
Docel, e escrito pe'o Desembargador juiz da Coroa Jo¬ 
sé de Mello Freire. Depois disto o Excellentissimo Bis¬ 
po, acompanhado de todos, foi á Sé dar graças, e fafcer 
Oração, implorando o auxilio do Ceo. Desde este momen¬ 
to todo o Governo foi em Nome do Príncipe Regente, 
assim como cada Ministro na sua Repartição mandou avi¬ 
sar por Editaes péblicos , que as Provisões, Sentenqas , 
etc. serião todas lavradas em Nome de S. A. R. Esta 

o Este Official foi deposto , e preza por motivo* qtre se justi- 
ficárâo , e foi senteoceado a finai ser degradado para Angola ; mas 
em attenção aos grandes serviços, que fizera na Restauraçao, toi re- 
mettido para o Rio de Janeiro para S. A. R. determinar o que tosse 
servido e entrou em seu lirgar para Membro dr Junta', 0 Pioveaor 
de Villa de Viama Francisco Ozorio da Fonseca. 

Tt ii 
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concluída a tarefa, que tinha sobre a Restauração do Por¬ 
to e Bragança : voltemos agora a Guimaraes, Vianna, 
c Braga, que tudo foi ao mesmo tempo. Ha varias opi¬ 
niões sobre quem foi primeiro que acclamou o 1 rincipe 

Regente ; mas como imparcial não dou preferencia , nem 
a Guimarães , nem a Vianna, e nem a Braga , porque 
tudo foi ao mesmo tempo com differenqa de hum dia , 
ou horas ; mas só digo que no dia 8 já em Braga se ti- 
nhão descuberto as Armas Portuguezas , mas ate zo hca- 
rão sem decidir. Bragança foi quem fez exemplo , « esti¬ 
mulou a determinar-se o Porto, e consecutivamente torao 
restaurando-se Braga , Guimarães , e Vianna , que muito 
trabalharão para sutentarem a sua independencia; e logo 
formárão Còrpos de Tropas e Ordenanças , e marchárao 
contra o General Loison, que com socego, e com gran¬ 
de trêm caminhava de Almeida sobre o Porto com 2:600 
homens, e 8 pecas de Campanha: commandavao as nos¬ 
sas Tropas Gaspar Teixeira, e o Monsenhor Miranda, 
que cheios de valor e enthusiasmo animavão os Soldados 
e Povo , e providenciavao o necessário. Seguio-sc todo o 
Minho , o qual em breves dias sacudio o jugo tyranno. 
Os Povos de Villa Real marchárao da mesma fórma so¬ 
bre Loison , commandados pelo l enente Coronel, que 
então era , Francisco ela Silveira Pinto da l onseca, do 
que tendo aviso Loison , abandonou o projecto , e tugio 
precipitadamente; e sendo perseguido , abandonou Arti- 
líieria , Carros , e até as Secretarias : o que tudo cahio 
em poder das nossas Tropas , ou ficou inutilizado , dei¬ 
xando além disto muita grande parte do seu trein de uso, 
onde sc encontrarão quatro ricas fardas, que torao collo- 
cadas, huma em £ Gonçalo de Amar ante, outra na Igre¬ 
ja da Senhora d’Oliveira de Guimarães, a terceira na da 
Senhora do Rozario da mesma Villa , e a quarta fo. re- 
mettida ao Supremo Governo do Porto. Entre muitos que 
se distinguirão na perseguição do General Loison , foi hum 
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Religioso Dominicano Fr. José de Jesus Maria lAscen- 
cão, o qual matou-lhe muitos Soldados, e caminhou so¬ 
bre clle muitas léguas. Cotn o exemplo do Minho , foi a 
Beira Alta recobondo forças , e levantando o Estendarte 
da liberdade , sendo também memorável a actividade de 
José Pedro Cardoso e Siha , Custodio José Iiodn- 
rruts Maia , Domingos do Porto , e Domingos Antonto 
Pereira , os quaes logo depois da Restauração do Por: o , 
forão anr.unciar a Coimbra, e principiar a mesma indepen¬ 
dência •, e para issso caminharão com algumas Ordenan¬ 
ças da Mealhada, e aprizionárão 44 Francezes , que fa- 
zião a guarda da Cidade, e os conduzirão ao Porto. 

Liberta Coimbra , marcharão os mais acu vos Estu¬ 
dantes sobre Figueira , tomárao felizmente a Fortaleza , 
atacárão , e aprizionárão toda a guarnição, que era de per¬ 
to de 80 homens. Tomou o Governo desta Qdade o Vt- 
ce-Reitor Manoel Paes d’Aragão Trigoso , que o des¬ 
empenhou cotn tanta honra , quanto delie se esperava , 
quando se lhe confiou. Em todas as partes , .onde se hia 
acclamando o Príncipe Regente Nosso Senhor, logo se 
organizavão Corpos , e armavão os Póvos com as Armas, 
que então havião em differentes deposites destinados pelos 
Francezes , e maior parte com Piques. Coimbra porém for¬ 
mou immediatamente hum Corpo de Académicos , farda¬ 
das , e promptos , e foi hum dos principaes que soube 
sustentar com honra, actividade, e desempenho o servi¬ 
ço , e foi o que levou a Restauração desde Condeixa ate 
á Nazareth, manejando sempre as suas tentativas de hu- 
raa maneira sagaz. 

Forão chamados para o Governo das Armas oshoc- 
cellentissimos Bernardim Freire de Andrada , e D. Mi¬ 
guel Pereira Fcrjaz : estes disrinctos Portnguezes , fieis 
ao seu Principe , e acompanhados de sabedoria militar , 
mostrarão quanto era o amor que professavão a S. A. R., 
havendo, logo que os Francezes entrarão, abandonado os 



( 33° ) 
seus Empregos Militares , retirando-seás soas moradas do 
Campoaclarando por este meio oodio que tmhao aoini- 
migofv e. a estes òojs Chefes se deve toda a oigaoizaç-o 

sdo JSxercito Restaurador.' < ;l < s e doovi » 
O-Observador nao deve avançar-mais nesta Restau¬ 

ração para não fizer a Historia volumosa ; pois havia mui¬ 
to que dizer do Patriotismo daquelles Pó vos ; e em com¬ 
petente lugar crataremosi.íias furçnaçã® da Exercito , e con- 
res pendências da Governo- com as Esquadras. Britânicas : 
agora vclterno-nes psra ó Sul dc Portugal , e vamos a 
iraur do Algarve , e Além-Téjo, que neste mez princi¬ 
piarão também a sua independencia; e serão sempre me¬ 
moráveis as acçóes mais que heroicas , que se praticarão 
naquella éboca.: . . 

Se as Províncias do Norte tivessem commumcaçao 
com as do Sul relativamente á Restauração, não podenão 
obra» mais combinadas como forao na sublevação: para o 
futuro parecerá incrível que hum Reino se sublevasse con¬ 
tra o inimigo em hum mesmo mez , e nos mesmos dias, 
sem que burna Província soubesse dos movimentos das ou¬ 
tras ; e só, obra de hum Deos Omnipotente poderia de¬ 
terminar semelhante fenomeno ! Mas foi verdade, e ver¬ 
dade tão patente, que todos nós vimos, e experimentamos, 
e á face de todos escrevemos estes prodígios para nao se¬ 
rem duvidados pela posteridade. 

Jumt como estava informado da sublevação de ties- 
panha, e temia a de- Portugal r esforçou-se em nos certi¬ 
ficar que os Hvspaubóes erão nossos laemrgo» , e que nos 
vinhão atacar; e lembrava-nos recordações da Historia re¬ 
lativas ás questões destes dois Reinos : aconselhava-nos que 
devíamos fazer causa, com o seu Exercito, para repeilir a 
perfídia da Hespanlia (pois assim chamava á defeza) an¬ 
tes que cila nos atacasse ; e finalmente rematava , que o 
HPffvo Rei > escolhido por Nafoleào , estava » chegai pa¬ 
ra nos governar; e que por tudo isto devia© os Portugue*- 
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Zts , era agradecimento de semelhante protecção , acudir 
ás Armas para se atacar os Hesptr.hks: estas e outras im¬ 
postoras advertências mandou espallatr pelo Sud de Peitttf* 
es!, e mais principalmente no Reino do, Algarve, aonde^ 
por Edital afnxado , expoz melhor os seus seutimencost 
Em o dia sempre memorável 16 de Junho foi o em que 
se affixou o referido Edital ao lado da porta da Igreja 
Matriz, da Villa de Olhao, pobre terra, cujos Habitante 
se exercitao na Pesca : neste dia se festejava o Corpo ds 
Deos; e indo para a Missa o Coronel José Lopes de Sou¬ 
sa , divisou o sobredito Edital, * muito Povo a dêr ^ e 
chegando-se com intrepidez , lança mão de! 1c , e o fez em 
pedaços, e argúe os circumstantes de falta de patriotismo, 
e tibieza: grita todo o ajuntamento em voz alta : Somos 
Portuguezes, e desejamos mostrar que o somos. Eatrio 
para ouvir Missa, e mesmo no Templo não cessou aqqel* 
!e assumpto ; e depois de acabado o Sacrifício, maior con¬ 
curso se aggrega ao Coronel , e ihe dizem : Oue todos que¬ 
rem ser livres, que tome elle o commavdo, que se arvo¬ 
rassem as Bandeiras; e todos unanitr.cmenre reclamao a 
Rainha Nossa Soberana , e o Príncipe Regente Nossa 
Senhor. Arvorároo-se logo as Bandeiras, o Coronel encar¬ 
regou se do cominando , e app^receo immediatamenre o 
maior enthusiasmo. Mandou o Coronel buscar 6 Peças , 
polvora , e participa todos estes movimentos á Esquadra 
Ingleza, e pede-lhe soccorro , enviando para esta requisi¬ 
ção a João Gomes Pincho. Grderou que os Sinos tocassem 
ivbatee logo acudirão as Ordenanças e Povos da Serra, 
de quem tomou ocommando o Capitão José Martins da 
Beira. No dia 17 á noite recolheo-se o sobredito Envia¬ 
do com 130 Espingardas , que lhe subminktiou a Junta 
de Ayanumte, visto xpie na Esquadra não lmião; e com 
elle recolheo-se Sebastião Martins Mestre , o cjual pou¬ 
cos dias-antes, com intentos restauradores, tinha ido com- 
xnunicar o Conunandante da Esquadra. 
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Em Faro estava o General Franccz Maurin, e ape¬ 

nas teria 2co homens; mas na Vil la Real de Santo An¬ 
tónio , com temor de algum desembarque de Inglezes , 
havia hum forte Batalhão; e em Mertola estava o Coro¬ 
nel Marazin com a legião do Meio-dia : no dia 17 já 
os Francezes de Faro sabião do succedido, porém estava 
o General doente e como a geme era pouca , tratou o 
Corregedor Mór de levar a cousa pela passiva, para o que 
chamou- vários Portuguezes dos principaes, entre os quaes 
foi'o Juiz de Fóra , o Coronel de Artilheria, e o Saigen- 
jo :Mór Landérset , para que estes cooperassem para o 
Povo de OlbÕo socegar, promettendo-lhes perdões, e pré¬ 
mios , mas tudo isto a fim de ganhar tempo, em quanto 
pedia soccorro ; mas nada conscguio destes honrados Por¬ 
tuguezes. De Tavira salmão embarcados , para reforçar 
a pequena guarnição de Faro, 81 Soldados, e Officiaes, 
em tres Cahiques, 0 que constando ao Coronel José Lo¬ 
pes de Sousa , cs mandou atacar com hum Cahique ar¬ 
mado , e commandado pelo Capitão Sebastiao Martins 
Mestre, e vários Paizanos ; e repentinamente atacando-os 
os prizionou, conduzindo os ditos tres Cahiques, e carre¬ 
gamento de campanha. Todas estas aeçoes heroicas erao 
feitas debaixo do maior risco , pois a todos os instantes 
se assoalhavao boatos de que os Francezes marchavao com 
grosso de Tropas sobre Olhão, o que se verificou empar- 
te, marchando 185 Granadeiros da Legião do Meio-dia 
contra aquelle Povo, os quaes foi esperar, e atacar 0 re¬ 
ferido valoroso Sebastião Martins Mestre , e os destro¬ 
çou a pouca distancia da Ponte de Quelfes, sendo da nos¬ 
sa parte só tres os mortos. , 

Em Faro governava , pela enfermidade do General 
Maurin, hum Capitão de Artilheria , o qual sendo infor¬ 
mado deste acontecimento , mandou dar todas as^ provi¬ 
dencias , a fim de se não unirem os Póvos de Olhão eta- 
ro ; e destacou 50 Soldados , e dois Officiaes com hum 
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obuz para a Quinta do Rio Secco, e nomeou para com- 
rnandar estes movimentos o Tenente Belchior Drago Ca- 
breira t este digno Official Portuguez procurou todos os 
meios de isentar-se;' mas considerando melhor /áçceitou 
o dito commando, esperando occasião de revoltar, e se¬ 
guir os passos dos Restauradores. Na noite de 18 passa¬ 
rão á Hespanha o Coronel José Lopes de Sousa, e o Ca¬ 
pitão Sebastião Martins Mestre a pedirem ds Juntas de 
Sevilha e Ayamonte soccorros de Anuas e Polvora, e fi¬ 
cou governando o Prior dc Olhão, de quem aquelie Povo 
fazia o maior conceito. 

O Capitão, que commandava Faro, conhecia o risco 
a que estava exposto, visto que os soccorros lhe não 
chegavão como necessitava; e por isso uscu reconciliar o 
Povo de Olhão, para o que sahio novamente com pro¬ 
messas , ás quaeselle annuia huqia vez que lhe fossem cotn- 
municadas pelos Magistrados Nacionaes ; e para o que 
convocou o Capitão Francez vários Portuguezes, e sobre 
todos foi escolliido o Major Landerset, que quasi obri¬ 
gado foi; e em quanto se manejavão estes negocios, ha¬ 
via grande rumor em Faro , e dizia-se que as rl ropas Por- 
tuguezas, commandadas pelo Tenente Belchior Drago Ca- 
breira, se tinhão revoltado contra os Francezes a favor 
das de Olhão. Todo o Povo de Faro se exalta; e hum 
Bento Alves Penedo á custa de dinheiro mandou tocar na 
Torre de Nossa Senhora do Carmo a rebate por hura 
tal, conhecido pela alcunha de Maneta: ajunta-se logo 
muito Povo , e juntamente o Coronel Caetano Antonio de 
Almeicla, o qual participou ao Tenente Cabreira, que 
immediatamente com a suaTropa se recolhesse á Cidade, 
a fim de a soccorrer ; e foi portador deste Aviso Timo• 
theo José Lobo: esta participaçãoencheode gloria ao so¬ 
bredito Tenente, o qual repentinamente marchou sobae 
Faro, e foi recebido em triunfo; e entre vivas foi nova- 
raente acclamada a Rainha Nossa Senhora, e S. A. R. 

Vv 
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a Príncipe Regente Nosso Senhor. O Povo foi em 
augmento • e á frente delle andavao o Capitão Sebastião 
Drago Cabreira, e o Tenente Severo Cabreira , tres Ir¬ 
mãos tão. iguàes na lealdade , tão hábeis no Servic.o Mi¬ 
litar , .como’ valorosos na defeza da Patria ! O Capitao 
Francez intenta voltar á Cidade; mas encontrou na estra¬ 
da só Peças e Fogo com que o esperou Belchior Drago 
Cabreira, e o fez retirar: neste tempo tratava-se de ga¬ 
nhar os Payóes de Polvora, de prender Francezes, e o 
própria General Maurin, que entregóu a espada ao Sar¬ 
gento Mór de Ordenanças Manoel José. Além dos ja 
apontados, distinguírão-se nesta feliz restauração: o Prior 
da Sé, o Beneficiado João de Deos: os Militares Pedro Coe- 
lho, Manoel Francisco, Francisco Correi a da Silva , La¬ 
xar q Moreira Landeiro , Sebastião Duarte da Ponte, 
Antonio José Nogueira , Damiao Antonio de Lémos, 
Custodio José de Oliveira Cabral, e outros muitos, que 
ômittimos por não ser extenso. No dia 20 acclamou-se 
com toda a pompa possível a legitima Soberania, e par¬ 
ticipou-se a todas as Camaras , e Lugares , que com exem¬ 
plo forao sacudindo o jugo do Tyranno : ninguém se 
poupava : Ecclesiastico e Secular tudo correo as Armas 
com o maior enthusiasmo : o Excellentissimo Conde de 
Ca'tro-Marim ( hoje Marquez de Olhao) desprezando a 
vida, esquecendo-se da sua familia , só procurava o bem e 
salvação da Patria. No dia 21 elle proprio arriscou a sua 
Pessoa, reconhecendo campo em grande distancia, e-rez 
organizar os Regimentos, dando em Tavíra as providen¬ 
cias necessárias. ^Os Francezes quizerão penetrar por dit- 
ferentes vezes em vários lugares; mas sempre rorao re- 
pellidos. O Capitão Sebastião Cabreira, e o Conego An¬ 
tonio Luiz de Macedo forão os que consultárao para a 
creação da Junta Provisional, a qual foi eleita em 22, 
composta do Presidente o Excellentissimo (.onde de Las¬ 
tro Marim, Capitão General: Clero, o Reverendo Arce* 
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diago da Sé, Domingos Maria Gavião Peixoto, o Go- 
nego Antonio Luiz de Macedo e Brito : Militar, o Ma¬ 
jor° Joaquim EifíppS de Landerset, o Capitão Sebastião 
Drago Cabreiro : Nobreza, o Desembargador José Duar-e 
te da Silva Negrão , José Bernardo da Gama : Povo, 
Negociante, Miguel do O’ , e Francisco Aleixo. O Ex- 
cellentissimo Conde de Castro-Marim, depois de dar to¬ 
das as providencias contra o Inimigo, e de defeza para a 
Reino do Algarve, veio tomar a Presidência em 26, fa¬ 
zendo interinamente o seu lugar o Excellentissimo Bispo. 

Manifestou 0 Observador , o mais l.aconieó que lhe 
foi possível, a memorável Restauração do Algarve, os 
movimentos, e a firmeza do seu Governo: em outra oc- 
easiao tratará da formação do Exercito , dos soccorros 
que se introduzirão j e das boas direcçóes Militares e Po* 
litieas daquella Janta. Agota devemos canvnhar ao Além* 
Téjo, para de hurna vez concluir toda a Restauração, e 
ficar-oos com huma narração seguida e Histórica dos suc- 
ee-^os das Armas em todo o Remo , e da maquinação es* 
forçosa do Inimigo. ' 

, oNà» foi só o Âdgarve, e principal mente a Villa. dq 
Olhao, que de tuotu proprio sacudio sem auxiiios o jugo 
do Tyranno : Villa-Viçosa sem saber dos acontecimentos 
do Norte , e nem dos do Algarve, proclamou o Augusto 
Nome do Príncipe Regente no mesmo dia. 19 de Junho * 
dia em que no Porto sc elegeo o Governo verdadeiramen¬ 
te legitimo. Os Francezcs , que estavão em Villa-Viçosa , 
conhecendo o animo dos Habitantes com as noticias da 
Hespanha, tratavão os Portuguezes por isso de hum mo¬ 
do severo e petulante: na tarde daquelle dia 19 alguns 
Inimigos se postarão junto da Cape!la da Senhora dos 
Remedios , para onde concotria por costume de voto bas¬ 
tante Poyo, e ahi principiáfão com demasiada ousadia 
insultar aqueles socegados Habitante-'; e estes como an¬ 
dassem de má fé, pouco lhes foi preciso para tomarem 

Vv ii 
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parte de huma rixa, que immediatamsnte principiou, e se 
augmentou com a concorrência de Soldados Inimigosj e 
Povo : a este passo tocou a rebate o Sino da Camara; e 
todos os Habitantes se ajuntarão armados com aquellas 
armas, que a occasião, e precisão lhes facilitou-, e valo¬ 
rosamente atacao os Francezes, e os fazem fugrtivamen- 
te recolher ao Castello, cuja porta elles Habitantes m- 
tentárão arrombar: o que não conseguirão. Toda a noite 
ficou o Castello bloqueado , e guarnecidos todos os pon¬ 
tos elevados que o dominão, bem como o telhado da 
Igreja da Conceição, de donde matarão cinco Francezes 
com as primeiras descargas. Cada hora crescia o odio , e 
o valor nos Portuguezes , e toda a manhã de 20 traba- 
lhárão; mas havendo quem comirunicasse estes aconteci¬ 
mentos aos Inimigos, que estavão em Estremoz, vierão 
em soccoito daquelles 350 Infantes, e 100 Cavallos , 
com 1 peças de Artillieria. . 

Logo que foi notorio que chegava soccorro ao Ini¬ 
migo , ( * ) o Major de Milícias Antonio Lobo Infante , a 
quem tocava ocommando, por ter sido eleito pelo Povo, 
principiou a dar exercício ao seu conhecido valor, e de¬ 
terminou ir encontrallo junto á porta do Nó, para onde o 
Inimigo se encaminhava: ordenou que os fuzileiros guar¬ 
necessem as paredes , que fechão o caminho da Tapada , as 
casas que ficão á esquerda da ultima porta da sahida da 
Villa, e os Torreoes que estão sobre esta, de huma ma* 
neira ’tão railitarmente , que huns protegião os flancos 

(") A noticia da chegada do Inimigo foi communicada por hum 
Jgnacio da Silva, homem pobre e paizano , porem de hum desmarca- 
do patriotismo, que tendo presenciado em Esiremaz todos os mov, 
mentos do Inimigo, adiantou-se a participar, e talvez que procurasse 
alguns Officiaes Portuguezes, que não quizerao tomar parte ; e por isso 
se encaminhou a Antonio Lobo Infante , que então a frente do Povo 
dava principio aos seus arranjamentos Militares. 
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dos outros : em frente á porta da sahida postou todos 
os que tinhão Armas brancas; e assip desta fórma espe¬ 
rou o Inimigo a peito descoberto, sem temor das suas 
descargas e baionetas. . 

Não intermediou muito tempo que se nao divizasse 
o primeiro Piquete de Cavallaria , que sendo primeiramen¬ 
te reconhecido dosTorreóes, fizerão sobre elle fogo, sem 
que o Commandante lhes tivesse dado ordem; e com tan¬ 
ta felicidade, que matara o trcs dos Inimigos, os quaes 
fazendo huma meia conversão , se pozerao em rápida fu- 
gida. 

Antonio Lobo Infante , depois de ter arranjado e guar¬ 
necido as partes mais expostas, marchou a informar-se do 
estado do bloqueio do Castello, e no mesmo instante 
ouve o estrondo das descargas : corre velozmente a pôr- 
se á frente , e vô que o Povo havia sahido a bater, sem 
sua ordem, o Inim go na Estrada , e perseguindo-o na 
app3rente fugida que elle soube inculcar ; e assim mes- 
mo nesta perturbação de valor mal entendido , elle 
conseguio que os Habitantes tornassem aos seus lugares; 
mas immediatamente appareceo hum Corpo de Infanta¬ 
ria Inimiga no alto á esquerda do portão da lapada, 
desprezando a estrada de Borba para não eahir na embos¬ 
cada que lhe estava armada (*). O Inimigo desce em 
columna ao longo da parede, e principiou a metralhada, 
e ganhão os Francezes a Estrada, e atacão aos Paizanos 
pelo flanco, a cujo violento ataque foge a paizanada, e 
os Inimigos ganhão as alturas dos muros proximos , fa¬ 
zem avançar as duas Peças á porta, tudo foge ás descar¬ 
gas, e elles ficarão ufanos. A Cavallaria, que tinha toma- 

(*) O Gu'j deste Corpo pelo caminho dizem que fõra hum JcSo 
Antuntt Calvio , e que fõra o proprio que levou o aviso a Estremoz 
de tudo o conteúdo no dia i£. 
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do as sahidas dà Villa pelo Carrascal (*), e Rocio doS. 
Paulistas; e com o soccorro dos Soldados, que sahírão 
então do Castello, cahe sobre o Povo desarmado ou mal 
prevenido, e não deo quartel a sexo ou idade. Hurra ho¬ 
ra foi para o saque; e depois reunidos abandonárao a 
Villa mui cheios de gloria e de despojo, e marcharão 
para Estremoz. Morrerão neste combate 36 Inimigos, 
e 27 dos nossos, além de seis que elles aprizionárão , e 
levarão para Estremoz. 

Anlonio Lobo Infante escapou de ser aprezado, e 
caminhou para Olivença a implorar soccorro para atacar 
Juromenha antes que’os Francezes a guarnecessem ; e 
em o dia 21 encontrou-se com o Brigadeiro Hespanhoi 
Moretti, que com hum Batalhão marchava a Olivença, 
para daqui com informações soccorrer Villa-Viçosa: am¬ 
bos conferenciarão repentinamente ; e no mesmo dia 2t 
foi surprendido o Governador de Juromenha por 8 Por-' 
tuguezes , que se tinhão introduzido; e forão ganhadas as 
portas , e fechadas immediatamente: apenas se concluio 
esta vantagem, appareceo hum Corpo de 200 Francezes, 
que o General Kellerman mandava para reforçar , e guar¬ 
necer aquelie ponto, a cuja vista os Pàizanos, inflamma-- 
dos no seu valor , fizerão fogo de Artilheria, e por este 
motivo fugirão os Inimigos, recolhendo-se com a noticia 
a Eivas. Entrou neste tempo Moretti com o seu bata* 
Ihão, composto de 250 homens mal vestidos, e calçados j 
e arvorando-.se a Bandeira Portugiieza , accl amou-se o PaiN- 
oite Regente Nosso Senhor com a maior satisfação « 
•patriotismo. 

Apenas Kellerman foi informado do acontecimento, 
ordenou que o General d'Avril mandasse as 1 ropas de 

' * ) Os Inimigos dizem que forão guiados por João Merques, cr ei¬ 
do do Serviço do M. ... 
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Estremoz retornar Juromenba, e que se fizesse sobre a 
Extremadura Hespanhola rodas as crueldades, e prender 
repentinamente todos os Hespanhóes que estavão em El> 
vas. Com estas noticias favoráveis aos Portuguezes, as 
deserqóes eia o frequentes, e não se podia conter a valo¬ 
rosa Tropa de Eivas, a pezar de todas as ameaqas e oh- 
defis; e conhecendo Kellerman o animo disposto dos Sol¬ 
dados , fallou-lhe em prémios, em saques, e em remune¬ 
rações iguaes ao proprios Francezes, e até lhes mandou 
dar semelhantes camizolas; mas tudo augmentava odio 
nos coraqões dos Portuguezes, que cada, dia crescia a fu- 
ga , abandonando famílias e bens , tão sómente com 
a satisfaqão de tomarem as Armas , e voltarem con¬ 
tra os seus Inimigos. O voloroso Antonio Lobo Infante, 
unido a Moretti, que tinha a protecqão da Junta de Ba¬ 
dajoz, adquiria todos os meios de inflammar, e chamar 
aquelles Povos para acudir ás Armas, fadando-lhes, e fa¬ 
zendo affixar Proclamaqóes : elle não desprezou hum só 
momento de exaltar o nome e valor Portuguez. A este 
tempo Kellerman receoso dos soccorros de Badajoz , e 

não podendo saber os movimentos daquella Praqa, vol¬ 
ta-se para o Juiz de Fóra de Eivas ( que já nomeámos ) 
e pede-lhe o informe da capacidade de hum homem, que 
como Espia fosse a Badajoz: este bom Ministro, repre¬ 
sentando sinceridade, lhe aponta Daniel Nunes Ribeiro, 
homem pouco conhecido até então , porém verdadeiro 
Portuguez, e que combinava com o dito Juiz de Fóra; 
e em qualidade de Espião, passa a Badajoz, e na voita 
communica aos seusCollegas o estado das cousas em Hes- 
panha; e a Kellerman representa-lhe que Badajoz mar¬ 
chava em massa conrra Eivas, e que os preparativos erao 
grandississimos: Kellerman persuade-se, e fica confuso: 
neste intervallo os Portuguezes ganhavao novas esperan- 
qas. Expedio o General Francez hum Correio a Junot, 
pedindo-lhe soccorro;. e seus, cuidados se augmentáião 
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com a guarnição da Praqa. O General d' Avril, que rece- 
beo as Ordens de Kelkrman para marchar de Estremoz 
sobre Juromenha, caminhou com hum respeitável Cor¬ 
po de Infanteria, e Artilheria por Villa-Viçosa ; porém 
immediatamente voltou para Estremoz sem concluir , 
nem ao menos principiar o objecto a que se destinou ; 
e na volta deixou ioo homens no Castello de Villa-Vl- 
çosa• 

D'Avril communicou repentinamente a Kelkrman 
o nSo cumprimento da sua Ordem , visto que encontrou 
‘Juromenha resoluta a defender-se , e bem guarnecida: 
Kellerman se encoleriza e jura em pessoa atacar os In- 
surgentes ( assim chamavão aos Portuguezes e He^pa- 
nhóes). Tinha Kellerman disposto a sua Tropa, e mui¬ 
ta Portugueza; e estava tudo em arranjos otfensivos no 
dia 28 de Junho , quando repentinamente teve aviso de 
Junot, que se retirasse de Eivas com todas as 1 ropas 
desponiveis. 

Determinou retirar-se conforme o Aviso ; e antes 
quesahisse, deo as Ordens e Plano para a defeza de Elias , 
e Fortes, deixando algum commando d’armas e Portes a 
vários Officiaes Portuguezes. 

Quando isto se passava em Eivas , Villa-Viçosa, e 
Juromenha, atacavao as Tropas Francezas fugitivas do 
Algarve a Béja, que revoltada não consentio que ellas 
entrassem dentro da Cidade; e dois Soldados, que vierao 
buscar viveres, forão assassinados pelo Povo. Reunírao-se 
os Francezes, que estavão defronte de Béja cornos de Mety 
tola, e pouco mais de 900 se propóem a atacar: Béja 
valorosamente se defende : cresce a carnage , e juntamen¬ 
te o tumulto do Povo , que assassinava todos quantos sus¬ 
peitava serem do Partido Inimigo; e finalmente, faltando- 
lhe á Cidade as muniqóes em o dia 26 de Junho, foge , 
desampara o povo as posiqões, procurando sómente sal¬ 
var as vidas. O Inimigo, como barbaro vencedor, entra a 
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Cidade, e nao perdoa a quem encontra nas Ruas, e póem 
a saque, e abusd do sexo feminino. Morrerão 86 pessoas 
da Cidade , e ficou assolada por estes Vandalos modernos; 
mas nada esfriava os ânimos^ dos Portuguezes , que a pe- 
zar destes desastres, sempre firmemente tratarão de sacu¬ 
dir o jugo tyranno. Depois deste acontecimento os Inimi¬ 
gos abandonárão Beja , e se reunirão em Extremoz. Foião 
mortos, pelo tumulto popular que houve naquella occa- 
sião o Provedor Francisco Pessanka, e o Juiz de Fora 
Antonio Manoel Ribeiro Cami~ao, por quererem ao prin¬ 
cipio adoptar melhores jrjedidas , e prudentes, a que o 
Povo julgou falsas providencias, etc. - • ,!- 

Ficao narrados de: hum-modo o mais breve os acon¬ 
tecimentos dó AlénvTejo .em principio-da suá restaura-, 
ção, que forão seguidos de rasgos patriQticos;, e. de p-j; 
taes desastres , como adiante exporemos. Kellerman ficou 
cm Extremoz, a fim de ppbrk <i Allém-Téjo de qualquer 
invasão dos H spanhóes; e logo que chegou , fez ímpot 
3;,primeiuâ-prdteCgâó)d.e lofo Cnumáos. dd.Gomnbuicaoj, 
eKmífldduohuelwari todas.-iaÇtiaíiIiaijOPíDías.iíSiOP ™go q 
haviao fpos AwW-ens 4)-é. <&p«is fqrâo ilanqadas dentro, 
da Cisterna, do -.CastéUo f eom. :P<>4tmra que éllp 
não-precisava jde mandou abrij -minasb .para na sua reti¬ 
rada poder arruinar o ditioGastello ,: ar fim de, que os Hes? 
panhoes se nãp isdrvissem delle,.,Eht!re alguns Orhciaes y 
que tntbalháj-ãctoriíPoAléth-Téia , assegurãp^e ique toi 

Jacob, Alferes . Aggr^do ao Regimçmo 4e Caval¬ 
iar ia N. 8. , pois assás deo mq?tràs dos mais -elevados ■, e 
patrióticos sentimentos dignoj.de hum Portuguez. 
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DIA i DE JULHO. 

Marchárao nesre dia 4$ homens, commandados 
ptte'-General da Brigada c de Cavallaria, Margaron; e 
espalharão voz de que hiao sobre Coimbra, por se haver 
sublevado á tvrannia; e assõafhavão demais osFrancezes, 
e seus Partidistas V què Napoleão havia entrado em Hes- 
panhii y e que vinha sóbre ás Fronteiras de Portugal em 
sóccorro de Junot hum Exercito de 20$) homens , tudo 
isto à-fim de alterar os espíritos , e persuadillos do engan- 
no; mas nada disto foi bastante i pois que as Províncias, 
como então livres , sabiao pela Hespanha todos os mo¬ 
vimentos; do Inimigo ; e com esta noticia subio o Cambia 
a 35- por cento. 

DIA 1. 

O susto da sublevação: nesta Capital influido nos 
ânimos de muitos Páis lde Familias-^>o! receio de'húttl Sa¬ 
que que tanto deáèjavão os.Soldados Frafidezes fazer em 
Lisboa; e tinalmeme o terrof das-Baionetas pérfidas-dos 
inimigos , fizerãó com que muitas famílias em mim era 
grande' sermudassem humas para> as suas Quintas, e ou¬ 
tras’ para;è outra banda-do Tejo em differentes lugares, 
principâlmdhfè Almada, eCasrfhaá; e não;podendo Junot 
sóífhee* hum semelhante ultraje feito á pouca fé defle, 
do« séúá; GbnetâeS e SoídàdOs , baixou a Urdem- seguinte T 
a qual foi intimada' em Editaés pelo Intendente Geral da 
Policia , com a addicional: 
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REINO DE PORTUGAL. 

Mós o Duque d' Air antes , 
General em Chefe do Exercito de Portugal, 

Tomando em consideração os meios, de que se valem os 
malévolos para perturbar a tranquillidade, de que 
goza esta Capital; e quanto as Pessoas pacificas , 
desvairadas pelo terror., sao faceifc de illudir, até ao 
ponto de abraçar muitas vezes o partido contrario aos 
seus verdadeiros interesses ; • o 

Tomando igualmente em consideração o mal que poderia 
resultar áos mesmos Portuguezes do abandono das 
suas casas, e da-sua.assisreneia no Campo , se as cir- 
cuinstancias da Guerra obrigassem o Exercito a 'com¬ 
bater o Inimigo; 

E tomando finalmente cm consideração quatíto iniporta 
que os bons Cidadãos estejao garantidos dos boatos 
ridículos que se fazem circular , como também que 
se.deíteste ,K>da a ide a dérperigo relativamente á Ci» 
dade-de-Lisboa, cuja tranqiiiliidade saberi manter o 
Exertíitol Francez ; 

Temos Decretado, e Decretamos o seguinte: 

Artigo I. Ficai prohibido a toda e qualquer Pes¬ 
soa o sahir de Lisboa , para ir' estabelecer-se em outra 
parte, sem hum Passaporte do Senhor Intendente Gerai 
da Policia. .r ; . _ . ' 
_0v II. Toda a Pessoa, que tiver sahido dc Lisboa de¬ 
pois de iao dei Junho para ir assistir no Camposerá obri¬ 
gada a tornar para a Gdade. ; tv to oup 80 
_z;(l IIL úl'odo-!0 CIrefe!de Eamiliás que não voltar com 
ella até o dia 5 do presente julho, será prezo. aH or-h; 

Xx ii 
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IV. O Conselheiro do Governo , Intendente Geral 
da Policia do Reino» be encarregado da execução do pre¬ 
sente Decreto, que será impresso, e affixado em Lisboa, 
e suas vizinhanças, de liufba e outra banda do Téjo. 

fiado no Paiacio do Quartel General'em Lisboa no 
primeiro de Julho de 1808. 

Duque de Abrantes* 

Ordem da Policia. 
OI»Bi7i:Ov O ' tf» U'* ' * *0. y t)í- 

Em consequência das Ordens , qtre tive a honra de re¬ 
ceber de Sua Excellencia o Duque de Abrantes, vou 
prescrever as seguintes disposições a bem dos deta¬ 
lhes da execução do presente Decreto de Sua Excel¬ 
lencia. 

e Art. I. Do dia f deste mez os Corregedores e Juí¬ 
zes do Crime dos 13 Bairros de Lisboa me enviarão hum 
Mappa de todas as Pessoas do seu respectivo Districto, 
que tendo sahido desta Capital, depois do dia 20 do pas¬ 
sado mez de Junho, não tiverem voltado até terça feira 5” 
do corrente, em conformidade do Artigo II. do Decreto 
de Sua Excellencia. 

II. A’ medida que daqui por diante se ausentar do 
seu Bairro alguma familia ou pessoas delia, cada Corre¬ 
gedor, ou Juiz do Crime mo participará por huma Rela¬ 
ção quotidiana, a fim de verificar no meu registro , se 
partirão sem Passaporte ; e. mandar em tal caso proceder 
a prizão contra quem direito fôr. 

III. Os Juizes Ordinários dos Termos, e Julgado¬ 
res fora de,Lisboa, e outras circumvizinhánças assim 
como os que existem nos dois lados do Téjo,.ficão encacf 
regados, até nova Ordem , quando chegarem ao seu Dis¬ 
tricto Habitantes de Lisboa , de inquirir sé estas pes- 
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soas levao Passaportes meus, posteriores á data do De- 
ereto de Sua Excelência, e se lhes não apresentarem, 
obrigallas-hão a partir dentro de 14 horas, dando-me par- 
te no caso de recusa ou demóra. 

IV. Não sendo da intenção de Sua Excellencia o 
Duque de Abrantes embaraçar que vão ás suas Quintas 
ou Fazendas as pessoas, que momentaneamente ahi rorem 
chamadas por justos e legítimos motivos, poderão as que 
os tiverem dirigir-me suas Petições diariamente, ou re- 
mertellas por escrito ás minhas Secretarias. Terão porem 
cuidado de especificar com clareza os seus nomes, idade, 
e Profissões ; as ruas e quarteirões dc sua habitaçao em 
Lisboa; o Termo ou julgado para onde pertendem trans¬ 
portar-se; o tempo que tem tenção de demorar-sc no 
Campo, assim como o Número dos Indivíduos da lamtlia 
que querem levar comsigo : faltando alguma destas indi¬ 
cações, não obterão Despacho as Petições desta natureza 
as quaes devem sempre chegar á minha mao ao menos 40 
horas antes. Lisboa o 1. de Julho de 1808. 

O Conselheiro do Governo , Intendente Geral da 
Policia do Reino 

P. Lagarde. 

* Estas ordens fizerao incommodar immensas famí¬ 
lia*, humas que havião ido para as suas Quintas, e outras 
que com receio de hum saque , ou tumulto em Lisboa , at- 
tentas as circumstancias das Províncias, se tinnão retirado 
a lugares que pareciao menos arriscados: mas deve-se ad- 
virtir que huma grande parte ficou no Campo, alcançan¬ 
do licenças da Intendência para isso, a qual custava a pro¬ 
porção das posses do indivíduo. 
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DIAS 3 , e 4. 

Com anciosidade se esperava o resultado da Divi¬ 
são Franceza , que marchava ás ordens do General Mar- 
garon ; e os homens mais ajuizados julgavão ser funesto 
á Nação, por motivos de tumulto, e pouca organização: 
fallou-se muito sobre a marcha do Exercito do Porto, e 
desembarque de Inglezes: todos os dias os ânimos mais se 
lisonjeavao com a esperança de huma feliz restauração , 
mas a falta de coinmunicação impacientava os espíritos; 
porém todos estes movimentos pessoaes erão praticados de¬ 
baixo do maior silencio e segredo; porque se apenas erão 
percebidos , ou verificados , tinhão logo de ser prezos os 
indivíduos para a Inquisição (intrusa e despótica Inten¬ 
dência) e expostos a soffrer os mais barbaros castigos. 

Constou que no dia 2 o Coronel Commandante das 
Armas de Eivas enviara ao Juiz de Fóra Patrício Luiz 
Ferreira Tavares Pereira da Silva huma carta com hu¬ 
ma Proclamação para elle publicar, e affixar, e sao as se¬ 
guintes : 

Eivas z de ‘Julho de 1808. 

O Coronel Commandante de Armas de Eivas , Official 
da Legião de Honra. 

Ao Senhor Juiz de Fóra de Eivas. 

Senhor : Eu vos remetto aqui junta a Ordem do Se¬ 
nhor General Kellerman . que vós fareis publicar a todos 
os Habitantes da vossa Comarca, aos quaesVós fareis co¬ 
nhecer, que a sorte de Béja será aquella de todo o Paiz 
que se revoltar para o futuro, ou tentar contra » vida de 
qualquer Francez. Tenho a honra de vos saudar 

1 n Miquel. 
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A’ vista de hutna semelhante Ordem , o Ju z nro tinha 
lugar deixar de cumprir ( ainda contra sua vontade) a 
publicação da referida Proclamação , que lhe foi remet- 
tida: 

Proclamação. 

Habitantes do Além-Téjo: Béja tinha-se revoltado, 
Beja já não existe! Os seus criminosos Habitantes fora» 
passados ao fio da espada; e as suas casas entregues á pi¬ 
lhagem, e ao incêndio. 

A Legião do Meio-Dia, e o 16 de Linha , nella fize- 
rao justiça. Assim serão tratados aquelles,que dérem ou¬ 
vidos aos conselhos de huma pérfida rebellião; e que com 
hum odio insensato tomarem as armas contra nós. Assim 
serão tratados essas chusmas de Contrabandistas, e de 
criminosos reunidos em Badajoz, que armão as mãos dos 
infelizes Lusitanos -, mas que não se atrevem a marchar 
contra nós. E quem. póde resistir ás nossas invenciveis 
Tropas ? 

•jVós que vos precipitasteis na rebellião, preVeni por 
huma prompta .submissão o castigo inevitável que vos 
espera; e vós todos que até ao presente fosteis assás fe- 
li-zeS, ou âssás prudentes por vos conterdes nos vossos de¬ 
veres , aproveitai-vos todos deste exemp!õ terrível: co¬ 
nhecei que não foi em vão, que o nosso General em Che¬ 
fe vos disse : Que nuvens de rebeldes desappareceriao 
diante de nós , como as arêas do deserto, pelo sôppro im¬ 
petuoso do vento do Meio-dia. Extreraoz primeiro de 
Julho de 1808. 

O General de Divisão 

Kellermann. 
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DIAS 5', e 6. 

Não vierao os Almocreves das vizinhanças das Caí¬ 
das , e esta falta manifestou bem a marcha vizinha dos 
Exércitos Restauradores : mandou Junot no primeiro dia 
sahirmais i$ homens para se unirem á Divisão de Marga- 
ron , que dizião marchara sobre Leiria: foi Junot ao Cas- 
tello e Quartéis; e ahi fez huma falia aos Soldados, lou¬ 
vando-lhes a sua conducta (Franceza)eo seu valor: met- 
teo-se no Castello todo o Armamento que restava nas Fun¬ 
dições , assim como muita Polvora e baila ; além disto 
boíaxâ’, carne, farinha, etc. dizião ser mantimentos pa¬ 
ra tres mezes para todo o Exercito. Affixarão os Princi- 
paes abaixo assignados a Pastoral que se segue: 

Nos Primari, Presbyteri, et Diaconi Sanct£ Lusita- 
netisis Ecclesi£ Sede Patriarcbali Vacante, 

A todas as Pessoas Ecclesiasticas , e Seculares deste 
Patriarcado, Saude e Paz! 

\ nsqn 
Ministros do Sanctuario, Sacerdotes do Altíssimo, Por^ 

cão escolhida do Rebanho de JESUS CHRIS1 O, Douto¬ 
res e Mestres da sua Santa Lei, que apascentais comnos- 
to odosFdeis de todo este Patriarcado, uni-vos com todos ;, 
elles a ajudar-nos a chorar na presença do Senhor os ter- 
riveis è lamentaveis estragos , que dessoldo- a nos?a Pa- 
tria ! Os exemplos inauditos de crueza e de perfídia, re- 
centemente praticados em diversas Províncias deste Remo 
contra as Tropas Francezas, que pacificamente o occupa- 
vão eAque o guardão e defendem dçbaixo da direcçao 
sábia e vigilante de hum Chefe Guerreiro , Experimenta¬ 
do , c nosso Amigo que o possue , e o governarem No¬ 
me do Grande Imperador, do Inyencivel Napoleao. Ah. 
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E qual será o vosso espanto, quando souberdes que se¬ 
melhantes desatinos forao desgraçadamente commettidos 
por homens, que professão como nós a Santa Religião 
de JESUS CHRISTO , Divino Authór, e unico Exem¬ 
plar Perfeito da Caridade do Amor do Proximo, e da su¬ 
jeição e-obediência aos Imperadores da Terra! Desmaia¬ 
reis por certo, veneráveis Irmãos muito amados em JE- 
SUS'CHRISTO , e estremecerão de horror os vossos 
coraçóes , quando ouvirdes ( c com quanta amargura o 
dizemos ! ) que os proprios Ministros da Religião do Cru¬ 
cificado , os Ungidos do Senhor , manchárão suas mãos 
no sangue de seus Irnaaos , que também a professavao ! (*) 
Ah! Não permitta o Senhor Nosso Deos que em tempo 
algum vos deixeis arrastar de Exemplos tão abomináveis, 
e tão contrários aos verdadeiros e bem entendidos interes¬ 
ses da vossa Patria. Mas quando por cúmulo de nossos 
males e desgraças; e por effeito da justa, e-bera mere¬ 
cida ira do mesmo Senhor contra nós, aconteça que o fo¬ 
go do contagio de tão perigoso mal se ateie e lavre em 
vossos coraçóes, contai de cerro com os proinptos, e te- 
morosos castigos que vos esperão, e que pelo vosso pro- 
prio bem, e pelo bem commum e geral da vossa Patria 
seremos vigilantissitnos em fazer executar. Desembainha¬ 
remos contra vós a Espada Espiritual da Igreja, e des¬ 
carregaremos sobre vossas desatinadas Cabeças os terrí¬ 
veis golpes das Excommunhces, e dos Anathemas. A 
Doutrina, que vemos publicamente^ atacada e offendida, e 
que por este meio pertendemos vindicar, não lie nossa, 

(*) Náo houvião Missa , não se confessavão, não jejuaváo, nem 
guardava,! a abstinência da carne, não.obedeciáo a Igreja , iugião dos 
Templos, roubavão-lhe os ornatos e decencia, faziSo delles Quartéis, 
zombaváo do» Santos, e attentavão o proprio Deos : eis-aqui a Religião 
que professavao, e que proclamavlo ser a mesnta que a *>ssa • 
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Fieis, he de JESUS CHRISTO. He a que o seu zeloso 
Discípulo o Grande Apostolo das Nações deixou escrita 
no Capitulo XIII. da sua Carta aos Romanos Defende¬ 
mos por tanto a todos os Fieis deste Pairiarcado nossos 
Súbditos, de qualquer estado ou condição que sejão, de¬ 
baixo das penas de Excommunhão maior, perdimento de 
Cargos e Officios, que de Nòs tiverem, e de inhabilida- 
de perpétua para os tornar a haver ; que por nenhum 
modo ou maneira directa ou indirectamente, em público 
ou em particular, com escritos, com factos, ou com dis¬ 
cursos pertendao inficionar o espirito dos seus Concida¬ 
dãos , e conduzillos a elles, e a sua Patria ao cúmulo da 
desgraça : E da mesma maneira prohibimos muito es- 
peciaknente a conservação, e detenção das armas, que a 
Authoridadè Civil tem já vigorosamente defendido , e de 
que o uso he tão perigoso, e quasi inevitável o abuso: 
havendo outrosim por muito recommendado aos Reveren¬ 
dos Párocos deste Patriarcado , e Prelados das Religiões 
nclle existentes, que ponhao o seu especial cuidado e vi¬ 
gilância em persuadir com exemplo, e ensinar com a Dou¬ 
trina a todos os seus súbditos os verdadeiros principios 
Políticos e Religiosos ■, em tão importante matéria *, capa¬ 
citando-os , e fazendo-lhes bem conhecer quanto he con¬ 
veniente e necessário, que todos se conservem tranquillos 
e socegados: os Seculares nas suas casas, e no centro das 
suas famílias , que em taes circumstancias não devera 
desamparar ; e os Ecclesiasticos nos Exercícios proprios 
da perfeição do seu Estado , no Silencio , na Oração , 
no Retiro, e*na Prática de todas as virtudes. 

E para que esta Nossa Carta Pa-toral venha á^ noti¬ 
cia de todos, mandamos que seja publicada á Estaçao das 
Missas Conventuaes em todas as Igrejas deste Patriarcado , 
c affixada nos lugares do costume. 

Datum Lisbons sub Signi Trium Nostrum ín Or- 
- .. . • .• r 
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dirie Priorum, et sub Sigillo Sanas Lisbonensis Ecclesiie, 
die z jullii, anni 1808. 

. -E. Principalh Silva. A. Principalis Decanus. 
F. Priticipalis Castro. 

* Havia-se Junot desenganado que as suas amea¬ 
ças nada produzião, e por isso se valeo das Excommu- 
n lides e Anatliemas : e fez publicar huma tal Pastoral , 
indigna pelo fim, indigna pelas suas ameaças e castigos: 
foi lida, e affixada como se ordenou; mas deixou de la¬ 
zer o intentado effeito: o público a contemplou com in¬ 
dignação. 

D I A 7. 

O Intendente Lagar de expedio, com data de 4 de Ju¬ 
lho ,huma Carta ao Juiz de Fóra de Eivas Patrício Lutz 
Ferreira Tavares Pereira da Silva, remettendo-lhe a 
Pastoral do Sacro Collegio Patriarcal, a qual foi conce¬ 
bida nos termos seguintes: ' 

Lisboa 4 de Julho de 1808. ' 
T • « (i ')*T ‘ '■ r* p • \ 

O Conselheiro do Governo , Intendente Geral da Policia 
do Reino de Portugal. 

Ao Senhor Jui* de Fóra de Eivas. 1 q 

Envio- lhe, Senhor, humaPasifiral publicada pçloSa¬ 
cro C.olleg^o Patriarcal de Lisboa, que deve ser conheci¬ 
da em todo o Reino, pelo que se empenhará em dar-lhe- 
a maior publicidade, pois que toda he pouca. , 

Esta Pastoral he digna de servir de modelo áo Cle¬ 
ro do seu Districto , que sem dúvida se apressará- também, 
a fazer ouvir a sua voz, e a usar da sua influencia paia 
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prégar ao Povo a paz, e a submissão , os primeiros dos 
deveres, e das suas precisões : nem deixe ignorar aos Ec- 
clesiasticos, assim como aos Prelados Religiosos, e suas 
Communidades, que elles serão responsáveis em toda a 
parte, aonde a ordem pública for perturbada ; pois que 
isto não aconteceria, se elles se esforqassem por conser- 
valla , como recommenda o espirito da Religião. 

Na Gazeta, que com esta lhe envio, verá V. m. qual 
he o verdadeiro estado das cousas em Hespanha, e era 
Portugal e por ella saberá apreciar as exaggeraqões de 
todo o genero, que :a malevolência fez gosto de espalhar. 

O movimento de revolta, que se terá manifestado en¬ 
tre a gentalha do Algarve, nem deve causar inquietação ? 
nem he preciso mais do que fazer marchar contra estes 
amotinados alguns Batalhões, para lhes fazer experimentar 
a triste sorte dos Habitantes de Beja , justamente entregue 
ao ferro, Cdéchammas ,::poí ter ousado atacar asTropas 
Francezas. Tal- será, como he necessário fazer saber aos 
seus Subalternos , o destino de toda a Cidade de Portu¬ 
gal, que tiver a culpável imprudência de se revoltar con¬ 
tra o Imperador, hoje o unico Soberano deste Paiz, e de 
tomar as suas armas" contra as Ordens de Sua Excellcn- 
cia , que representa a Sua Magestade. 

He tão perfeita, e tão segura a nossa tranquillidade 
em Lisboa, e nas Provindas vizinhas, que acaba de ser 
expedida huma columna do Exercito bastante numerosa, 
para ir castigar os sediciosos nos lagares em que elles 
se tem manifestado (*): outras columnas vão seguir es- 

( * ) Esta prova he contradictoria ao que elle assevera a respeito da 
tranquillidade das Províncias vizinhas; pois que, existindo, não preci¬ 
saria que huma columna poderosa fosse castigar os sediciosos ; e era 
preciso qu« o Ministro com que tratava fosse totalmente leigo , quando 
ãs;ás he de bastantes cònheciinetos, para se illudir com huma Retho- 
iica tão rasteira, e cheia de faltas tão palpáveis, que jamais enganaria 
ao homem que tivesse idéa do mundo litterato. 
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ta, para varrerem rapidamente o Paiz por toda a parte 
que for necessário. 

Por que razão se ha de dar motivo a empregar-se^o 
pezo da força , quando a Authoridade Toda Poderosa nao 
cuidava senão em esquecer os direitos da conquista, e em 
governar com doçura ? Será diante de alguns punhados 
de facciosos em Portugal, que se offuscaria a Estrella 
do Grande Napoleão, e que se amorteceria o braço de 
hum dos mais valentes, e ma=s hábeis C apitães? 

Eis-aqui o que V. m: não deve cessar de repeur aos 
seus Subalternos, e para sua própria segurança. 

Tenho a honra de saudar a V. m. 

< P. Lagarde. 

; • *** Cuidava Lagarde, quando escréviá esta Carta , 
que fallava com hum Mimstro veftal oú Sectário do seu 
infernal partido, quando elle era hum dos que a este tem¬ 
po traçava planos juntamente com o Sargento Mór 1or- 
tunato Jose Barreiros para lançarem mão da primeij-a 
occasião , a fim de se vingarem de mil ultrajes, que tinhão 
recebido dos Francezes , como adiante se mostrará. La¬ 
garde, e todos os Generaes nao perdião tempo em diri¬ 
gir aos Portuguezes noticias agradaveis ; mas todos sa- 
bião o contrario. Todos os embustes , e falsas Proclama¬ 
ções erao reputadas, no mesmo momento da sua publici¬ 
dade, por indignas, pérfidas e diabólicasj e os melhores 
Portuguezes abandonavão naquella época a própria leitu¬ 
ra delias. Tal era o odio que lhes professavao! 

Neste dia pela manha junto ás onze horas mandou 
Junot affixar os tres Boletins seguintes, os quaes vão 
cheios da costumada impostura, accrescentamentos edimi¬ 
nuição em todos os pontos interessantes ao seu Exercito, 
e ás suas maximas ; e como já narrámos laconicamente 
os factos de Vtlla-Viçosa e Béja, relataremos a final os 
de Leiria. 
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EXÉRCITO DE PORTUGAL. ;-> 

Boletim do Exercito, 

N.° I. 

Os Habitantes de Villa-Viçosa, extraviados por ho¬ 
mens malévolos, e seduzidos pelas vãs promessas de al¬ 
guns Hespanhòes, se revoltarão a ao de Junho proximo 
passado, e momentaneamente constrangerão a guarnição 
daquella Praça , que só se compunha de huma Compa¬ 
nhia do 86. Regimento, a retroceder para o Forte. 

O .Senhor General Avril, como tivesse noticia desta 
insurreição, partio de Estreraoz. onde se achava , e im- 
mediatamente marchou para Viila-V.çosa com meio Bata¬ 
lhão do sobredito Regimento , alguns Dragões e duas- 
Peças de Artilheria : chegando á Villa * começarão o fo¬ 
go os rebeldes emboscados, e em parte cobertos ; mas * 
apenas aTropalhe fez a honra de responder ao seu fogo * 
hastou a baioneta para fazer justiça á sua temeridade, e- 
em hum instante forão lançado fora de todas as suas po- 
sições. , , . , 

O General Avril, e o Coronel Lacroix entrarao na 
Villa a passo de ataque: o inimigo destroçado em todas’ 
as partes deixou 200 mortos nas ruas ; e sendo persegui¬ 
do no Campo , outros em grande número padecerão o 
castigo devido ao seu attentado. Dpze dos cabeças da re- 
beilião forão colhidos , e espingardeados. .■ c 
, A tranquillidade reina actualmente em Vi 11 a-Viçosa , 
por haverem os Habitantes reconhecido o seu desvario, e' 
implorado a.cleraencia do General. 

A moderação das Tropas nessa occasião he sem exem¬ 
plo ; pois ,• a pezar das Leis da guerra, nenhuma casa foi> 
saqueada, e e^te comportamento excitou tatuo reconhe- 
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cimento para com as nossas Tropas, quanta fora a admi- 
qão que inspirara o seu valor. 

Quartel General de Lisboa a 15 de Junho de 1808. 
Por Ordem do Illustrissimo e Excellentissirao Senhor 

Duque deAbrantes, General em Chefe, 
O Chefe do Estado Maior General, 

Tbiebauh. 

Boletim do Exercito. 

N.° II. 

O 3.0 Batalhão do 26. Regimento de linha, e a Le¬ 
gião do Meio-Dia , comn andada pelo Coronel Maransiu, 
atacarão a 27.de Junho proximo passado a Cidade de Bé- 
ja, aonde 6$000 rebeldes armados.se tjnhão intricheira- 
do com barricadas , desafiando as nossas Tropas, e ne¬ 
gando-lhes o passo. 

A pezar da vantagem da posição, e da desigualdade 
do número, tudo cedeo ao impeto das nossas Tropas , que 
entrarão em Béja em meio de huma grande carnagem. Os 
rebeldes deixárão i<J)2CO mortos no Campo da Batalha : 
tudo quanto se colneo com armas na mao, foi passado 
ao fio da espada; e as casas donde se fizera fogo sobre 
as nossas Tropas , forão incendiadas. 

N. da Cunha, por quem erao commandados os rebel¬ 
des , os abandonou cobardemente logo no principio do 
combate. 

O Senhor Coronel Maratisin dá o maior louvor aos 
seus Officiaes e Soldados: todos ficarão cobertos de glo¬ 
ria. Os proprips Músicos da Legião quizerão assignalar 
o seu zelo, e combaterão com valor. 

Por nossa parte só temos que sentir a perda de al¬ 
guns homens valorosos, que morrerão no Campo da hon? 
ra. 0 Qieie de Batalhão berthier, Official de mereci-nen- 
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to, he deste nómero. O Chefe de Batalhão Dein, o Ca- 
pitão Dubois , c os segundos Tenentes Lausiér, e La- 
couture ficárão levemente feridos , depois de se terem 
distinguido. _ , , ,1 , 

O comportamento do Capttao Gtrard, e do Ajudan¬ 
te Major Junicot se faz digno de elogios, como também 
o do Senhor Capitão Gtrard , Ajudante de Campo do 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor General em Chefe. 

Os Habitantes da .Cidade e território de Beja torna¬ 
dos a si pela dispersão dos rebeldes, acabao de enviar 
hum Ecclesiastico respeitável ao Illustrissimo e Excellen¬ 
tissimo Senhor Duque de Abrantes, para implorar a sua 
Glemençia, descrever o seu arrependimento , jurar por 
sua parte fidelidade , confessar que havião cedido ás se- 
ducções .pérfidas dos Inglezes , e reconhecer que forao 
justamente castigados. 

Quartel General de Lisboa a 2 de Julho de 1800. 
Por Ordem do Illustrissimo e Excellentissimo Senhor 

Duque de Abrantes, General em Chefe, 
O Chefe do Estado Maior General, 

Boletim, do Exercito. 

N.° III. 

O espirito de vertigem, que se apoderara dos Habi¬ 
tantes de Béja, e tornára indispensável o terrível castigo 
que esta Cidade recebeo, exercitava igualmente os seus 
estragos no Norte de Portugal. 

Muitas Villas, entregues a seu desvario , haviao al¬ 
çado o Estandarte da rebelliãõ; e illudido por Ecclesias- 
ticos criminosos , pérfidos Estrangeiros, tinhão posto em 
campo os seus Habitantes. . 

Os seus contingentes já formavão hum Corpo de 7® 



mmciava que vinha destruir o Exercito hrancez. 
Sua Excellencia o Senhor Duque d^brantcs,-julgan¬ 

do estes desgraçados mais dignos de Commiseraçao que 
de odio , suspendeo os effeitos da sua justa indignação^ , Ítrocurando obter por meio da persuasão o que lhe era tao 
ácil conseguir á força d’Armas. 

Neste intuito, e por evitar effusões de sangue, en¬ 
carregou Varões prudentes de fazer conhecer com toda a 
evidencia áquelles rebeldes quão rediculos erão òsfceus pro- 
jectos, odioso o seu comportamento , e baldados os seus 
esforços. Não sortindo porém este meiõ o desejado effeito, 
fez Sua Excellencia partir na manha do dia ^^ de Julho o 
Senhor General Margaron com o 3. ° Batalhão do 12.0 

de Artilheria ; hum Esquadrão de Caçadores a Cavalfo, 
e outro de Dragões. 

Este inopinado movimento deteve o inimigo, e des¬ 
concertou todas as suas combinações-: elle abandonou o 
projecto de ir sobre Peniche , donde ' b Senhor General 
Tbomiérs marchou contra elle; e foi juntar-se em Leiria , 
onde o Senhor General Margaron o alcançou no dia ç, 
o atacou e desbaratou. 

O acerto das disposições, o zelo dos Officiaes, e o 
ardor das Tropas erao como se poderiao desejar; e fize- 
iao tão rapidamente desápparecer as vantagens da posição , 
e do número dos inimigos, que ametade das Tropas, e a 
totalidade da Artilheria não tiverãó tempo de tomar parte 
11a acçao. ■' < 

O inimigo deixou 600 mortos no Campo da Bata¬ 
lha ; e para fugir mais depressa , largbu-quasi todas as 
suas armas , apresentando hum aspecto bem semelhante ao 
de Aldeões consternados, que implora vão a clemencia do 
Vencedor, justamente irritado. 

Zz 
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Da nossa parte apenas houve hum homem morto e 

alguns feridos. 
A perda do inimigo teria sido muito mais conside¬ 

rável , se o Senhor General Margaron não tivesse contido 
a indignação dasTropas; mas passado o instante do com¬ 
bate, a moderação foi igual ao valor , e a ordem seguio 
de perto a victoria. 

Assim serão desbaratados todos aquelles, que se atre¬ 
verem a imitar o seu exemplo ! 

Sua Exccllencia ficou satisfeito do comportamento das 
suas Tropas. 

O que Sua Excellencia tão sómente sente he que o 
seu valor só tivesse exercicio contra miseráveis, que não 
podião resistir. 

As Bandeiras dos insurgentes , que todas forão to¬ 
madas , forão esta manha apresentadas a Sua Excellencia 
o Duque de Abrantes, 

O Senhor General Margaron dá hum louvor parti¬ 
cular ao comportamento dos Senhores Chefes de Batalhões 
Oudot e Peytavy , e de hum grande número de Officiaes 
dos Corpos ; como também ao do Senhor Principe de 
Salm Salm, Chefe de Esquadrão; do Senhor Capitão La- 
vat, e do Senhor Tenente de Buffon , empregados junto 
do Illustrissimo e Excellentissimo Senhor General em Che¬ 
fe ; e ao do Senhor Drouville, Official addicto ao Esia- 
do Maior General do Exercito. 

Quartel General de Lisboa 7 de Julho de 1808. 

Por Ordem do Illustrissimo e Excellentissimo Se¬ 
nhor Duque de Abrantes, General em Chefe, 

O Chefe do Estado Maior General, 

Tbiebauít. 
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Sabia Junot que até Coimbra tudo estava subleva¬ 

do \ e que as Povoações immediatas á Cidade de Lisboa , 
hião a fazer causa comnium ; e por isso antes que elle de 
todo fosse surprezado, mandou, fazer em Leiria hum des¬ 
troço igual aos de Beja, e Vi lia- Viçosa. Depois que Coim¬ 
bra adquirio Governo, e organizou alguns Corpos, e mui 
principalmente o sábio e valoroso de Voluntários Acadé¬ 
micos , não cessou de inflammar as Povoações e Cidades 
vizinhas , e expedia Destacamentos e Proclamas. No dia 
30 de Junho chegarão a Leiria 13 Académicos , hum 
Furriel de Gavalleria , hum Religioso Arrabido , e 257 
Paizanos de Soure, Pombal , e vizinhos, com o destino 
de acclamar o Nome de S. A. R. : na Cidade sómente 
haviao huns 20 Soldados Francezes; e apenas souberão dt 
vinda dos Académicos que era o só os que vinhão bem 
armados, os forão esperar á entrada da Cidade na estrada 
de Coimbra , para disputar-lhe o passo. Os nossos ape¬ 
nas distinguirão os inimigos, caminharão rapidamente so¬ 
bre elles , os quaes sem resistência abandonárão o posto, 
procurando fugir precipitadamente ; mas assim mesmo os 
nossos lhe fizerão tres Dragões prizioneiros que trouxerão, 
e assim mais hum cavallo, e vários despojos. Entrárão ao 
depois os nossos na Cidade entre vivas , e acclamárão o 
Príncipe Regente Nosso Senhor: descubrírão as Armas, 
c arvorárão o Estandarte , e ahi passarão toda a noite 
agazalhadamente. 

Logo que amanheceo o dia seguinte, forao chamar 
dos o Coronel de Milícias Isidoro dos Santos Ferreira, 
o Capitão Mór das Ordenanças José Vicente Trigueiros, 
e se lhes rogou para convocarem todos os Officiaes e Sol¬ 
dados, para a defeza e serviço de S. A. R. ; o que elles 
promptamente executarão , e dérao-se as providencias para 
se vedar as communicações , encarregando disto varias Com¬ 
panhias de Ordenanqrs, principalmente a do Capitão An- 
tonio Joaquim Carreira Barreiros, e todos sem excepçao 
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0-3 6o)) 
de cargo, ou ministério pozerão no chapéo, e no peito o 
tope da Nação ; è fizerão-se dar as providencias , a fim 
de alcançar munições que não haviáo ; e com tudo só se 
pudérão ajuntar 200 bocas de fogo , algumas das quaes 
erão péssimas, e pouco mais de 800 cartuxos. 

Convocou-se a Camara, Nobreza, e Povo, e mui¬ 
tas outras pessoas, diante dos quaes leo o Doutor Juiz de 
FÓra Antonio Duarte da Fonseca Lobo a Proclamação do 
Governador de Coimbra , e consultou-se sobre a maneira 
de se crear provisionalmente hum Governador, cjue votá- 
râo ser Miguel Luiz da Silva e Ataide, o qual não to¬ 
mou o Governo por falta de meios e tempo , e passou 
immediatamente a Coimbra solicitar soccorros para com 
elles voltar, e defender a Cidade. A Nazarcth estava 
também fomentando o espirito de restaurar-se ; mas os 
Francezes, queestavao no Forte, como que desconfiassem , 
fizerão hostilidades sobre aquelle Povo , que recorreb á 
Cidade de Leiria, pedindo-lhe soccorro, a qual enviou a 
maior parte dos Académicos , o Tenente de Milícias Vi¬ 
cente José d*Araújo , o Quartel-Mestre Francisco José 
d'Araújo Pereira com alguma gente, que estava mais bom 
armada. No dia 4 constou áquelles Habitantes. que hum 
grosso de Tropa inimiga se aproximava a Rio-Maior , e 
por isso tudo se poz na defensiva, a pezar de serem pou¬ 
cas as Armas e munições. No dia j sabendo os Habitan¬ 
tes que huns poucos Francezes saqueavão e hostilizavão 
as vizinhanças mais próximas , enviárão para os bater o 
Capitão de Granadeiros Joaquim Gomes Midões, e o Te* 
nente de Caçadores José Maria de Barros Coutinho com 
alguma gente de Espingardas , os quaes não só atacárao 
os inimigos, como lhe matárao hum, e aprizionárão cin¬ 
co. Não passou muito tempo, ji se divisava o inimigo , 
que, em número de 4 a jqb homens, marchava contra a 
Cidade , e matava todos os individuos que encontrava, 
sem perdoar a sexo, ou idade : dispoz-se tudo na melhor 
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ordem possível ; e os Portugueses fizerão esforços inaudi¬ 
tos, e sd dignos dos Lusitanos: o inimigo conhecia a fra¬ 
queza do armamento ; e por isso animo-o dividio a sua 
Tropa , marchando a ala direita pelo sitio de Moura a 
•sahir na cova do Picanço , e a esquerda pela Carvalho 
por Santa Clara , por Barro-Ruivo , e Ollarias a sahir 
na Costa do Castello, cercando assim a Cidade; e a Ca- 
valleria formava o centro , que com Artilheria veio pela 
Estrada Real á Portclla , e ficando alguma reserva no 
Vieiro. Depois de hum obstinado combate, venceo a supe¬ 
rioridade do inimigo , o qual destinou vários Corpos se¬ 
parados, que entrarão na Cidade, fazendo as maiores bar¬ 
baridades , matando aos que topa vão nas ruas , e vio¬ 
lando os direitos mais sagrados, entrando nas Igrejas atras 
do Fovo, que nellas se refugiava. No Convento dos Ar- 
rabidos matarão ; Religiosos e Seculares, nove ; e final- 
mente tudo foi deshumanidade; e depois de não apparecer 
já pessoa alguma pelas ruas, as forão procurar ás casas, e 
arcabuzarão no sitio de S. Eartholomeu, sendo muitas pi¬ 
cadas á bayoneta e ponta de espada : tal foi a barbarida¬ 
de ! A Cidade ficou quasi despovoada, e os inimigos sa- 
queárao, destruirão, assolarão até os arrabaldes ; e a final 
declarou o General hum perdão aos Habitantes , e pondo 
Editaes para se recolherem á Cidade dentro de 24 horas, 
aliás pena de morte. Os mortos da nossa parte forao 123 , 
contando de toda o sexo, c idade.: tendo os inimigos mais 
de 50 mortos, e muitos feridos. 

Taes forãó, em breves palavras, os acontecimentos 
de Leiria. Agora exporemos quaes erao as Bandeiras to¬ 
madas aos ins urgentes. 

O General Francez Margaron , quando marchou 
ccm a sua Divisão para,Leiria , caminhava assustadissi- 
mo, e com espias adiantadas ; e como que soubesse que 
alguns devotos se dirigiãò ao Cirio da Ameixoeira , se¬ 
gundo o costume, montados em jumentos e bestinhas, le- 
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vando seus Cajados , Tambores , e Bandeiras , e muitos 
acompanhando a pé, julgou ser elle outro D. C^uixote, e 
repenrinamentc ataca os sinceros, e desaprecebidos devotos, 
gritando aos Soldados: Eis os insurgentes. Atacão os Sol¬ 
dados , tudo foge , der-amparão os seus^ arranjos e besti- 
nhas, largão as Bandeiras, que logo forão em triunfo, e 
ficão os valentes de Marengo e Jena senhores do Campo, 
das Cavalgaduras, e sobre tudo das Bandeiras de insurrei¬ 
ção ( assim lhe chamarão), as quaes tinhão a venerea de 
Nossa Senhora , com laços de fitas de diftérentes córes, 
que elles julgavão ser para dar aos Póvos para divisa da 
insurreição. Tal foi esta victoria applaudida pelos Solda¬ 
dos de Napoleão até ao ponto de a affixarem publicamen- 
te, como se vio no Boletim; e no Quartel General se dei- 
xavao vêr as Bandeiras aos Francezes ,^e aos seus Partidis¬ 
tas, que querendo lisonjear , applaudião a victoria, e as- 
severavão que erão justamente Bandeiras distinctivas de sub¬ 

levação^ Margaron } depois de ter feito em Lei¬ 
ria as suas barbaridades, destinou sahir com a sua Tropa 
no dia 7 ; e antes disso fez authoridades novas para go¬ 
vernarem a Cidade , e mandou recolher todas as Armas. 
Fez marchar a sua Divisão peias ruas principaes, e cami¬ 
nhou 'a' Thomar , aonde antes que entrasse^tudo se tran- 
quillizou, e elle lhe impoz huma contribuição; e quando 
estava no acto de receber o valor delia- , chegarão ordens 
de "junot , para que immediatamente se recolhesse * Lis¬ 
boa : o que logo executou , fazendo mil roubos por on¬ 
de transitou até Villa-Franca , aonde, unindo-se á Divi¬ 
são do General Loison , embarcou para Lisboa. ^Quando 
Margaron atacava Leiria , fazia o mesmo na Lazare tb 
o General de Brigada Tbomiers, que não perdoou ao sa¬ 
que, nem os Templos, nem as próprias Imagens de Nos¬ 
so Senhor, e Nossa Senhora, além das atrocidades incen¬ 
diarias ,• que commettêrão contra aquelles tranquillos, e in» 
noccntes Habitadores. 
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Neste dia entrou prezo nesta Cidade de Lisboa , 
vindo do Além-Téjo, hum Frade Barbadinho no meio de 
12 Soldados Francezes , o qual foi assim conduzido por 
leves desconfianças 3 ou mal entendidas suspeitas de Espião 
dos insurgentes , e foi levado á Intendência , e ficou 
prezo nas Cazinhas da Inquisição. 

DIAS 8, 9, ic, ix, 12, 13, 14, e i?. 

Andavao os Moradores de Lisboa fallando pelos 
cantos: huns mostrando cartas dos seus amigos e parentes 
do Perto e Provindas sublevadas : outros contando em 
segredo os preparativos militares àeCoimbra: vários com¬ 
binando a marcha dos Exércitos, e o tempo que deverião 
gastar até Lisboa, esperando nelles os parentes e conheci • 
dos ; e muitos communicando mui particularmente o des» 
embarque de Inglezes na Figueira , na Nazareth , etc. 
todas estas, e outras semelhantes conversações occupavão 
o tempo , e liscnjeavão os apoquentados espíritos; ecomo 
todos estes movimentos erão agradaveis , não se duvida- 
vão ainda que fossem exaggerados. Os Inglezes desembar¬ 
carão alguma Tropa na dsazareth, a fim dcenthusiasmar 
os Povos ; mas logo se tornarão a embarcar (talvez por 
conhecerem que era intempestivo neste tempo o seu des¬ 
embarque ); e esta gente foi que o Intendente Lagarde 
chamou em huma das Gazetas de Lisboa , cem meninos 
perdidos, mofando assim das forças Britânicas, como sem¬ 
pre os Francezes fizerão; mas dahi 3 poucos dias elles ex- 
perimentárão o castigo da sua basofia. Já a este tempo os 
ânimos estavão mais satisfeitos, e o Cambio hia diminuin¬ 
do muito insensivelmente , esperando a Restauração. Os es- 
piritos andavao tãoenthusiasmados, eecuménicos, que ha- 
vião muitos ajuntanuntos . aonde se não fallava senão em 
Exercito , em guerra , e no modo ccmo se deveria escalar 
o Castello , no caso que os inimigos se recolhessem a ei- 
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lc • c sobre isto háviao mui concordantes opiniões. Affi- 
xou-se o apócrifo Boletim quarto , sobre o qual não pre¬ 
cisamos provar a sua impostura por ser conhecida. 

EXERCITO DE PORTUGAL. 

Boletim do Exercito. 

N.° IV. 

Havendo a Provinda d’Entre Douro e Minho fica¬ 
do desde 7 de Junho sem força , e sem administração pe¬ 
lo abandono, e partida das Tropas Hespanhoias, encarre¬ 
iradas de puardalla , e defendella , e pelo modo com que 
foi arrebatado o General de Divisão Qu'snel> o Correge¬ 
dor Mór e as Authoridades Civis e Militares, o Illus- 
trissimo e Excellentissimo Senhor Duque d’Abrantes ín- 
cumbio o Senhor General de Divisão Conde do Império 
Loisou de tomar o commando daquella Província, e de ir 

P°Conforme estas disposições, partio d’Almeida a 17 
de Junho o Senhor General Loison com huma parte das 
Tropas da sua Divisão. 

A 21 passou o Douro na Regoa. ' 
Já tinha chegado com a sua columna aMesamrrio, 

ao tempo que marchava para Amarante a sua vanguarda, 
senão quando soube que fora atacada a sua retaguarda , 
que ficára no Douro para proteger a marcha da sua ba- 

8JgCmCom esta noticia teve de retroceder para punir o 
dito attantado. ; ' . , ... 

Em quanto fazia este movimento, vio huma reunião 
de insurgidos, que „ postados vantajosamente em hum si¬ 
tio plantado de vinhas, flanqueavão o seu caminho, bem 
mais demora os fez atacar por algumas Companhias de 
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Batedores que os destroçarão, deixando hum grande nú¬ 
mero delles mortos. Este combate porém não fez affrou- 
xar a marchada Columna, a qual foi postar-se nallegoa. 

A 22 , achando-se cm marcha hum ajuntamento con¬ 
siderável com 300 Hespanhóes, vindo de Villa-Real, e 
de outras partes, ao romper do dia apresentou-se diante 
dos póstos avançados do Senhor General Loisvn. íorao 
porém immediatamente accommettidos , e dispersados , 
deixando o seu caminho juncado de cadaveres.^ , 

Acabada esta operação , estava o Senhor General Loi- 
svn para tomar de novo, e proseguir o seu caminho para 
o Porto, senão quando receoeo do Illustrissimo e Excel- 
ientissimo Senhor Duque de Abrantes ordem de voltar 
para Almeida. Conseguintemente- tornou a passar o Dou¬ 
to , e foi pernoitar em Lamego. 

A 23 marchou para Castro-Dairo. 
Então huriía Columna de insurgidos ousou aproxi¬ 

mar-se á retaguarda do Senhor General Loison ; porém 
elle, ordenando logo que esta lhe fizesse cara, a mandou 
atacar; e em consequência foi a dita columna destroçada, 
e dispersa, com a perda de 400 homens, em cujo núme¬ 
ro se acharão os seus dois Porta-Bandeims. 

Desde aquella época até o dia 29 não tornou a avis¬ 
tar ajuntamento algum o Senhor General de Divisão Loi¬ 
son. Chegado porém a Celorico, soube que a Aldéa de 
Serpentina estava era total revolta, que a maior parje 
dos seus Habitantes se achavão armados, e que tinhão 
expedido Patrulhas a fazer seus reconhecimentos. Resol- 
veo elle logo castigar aquella Aldéa4 e enviou ahi duas 
Companhias com ordem de inccndialla, se resistisse. Os 
insurgidos não se atreverão a esperar na dita Aldêa as 
nossas Tropas; e assim que ellas chegarão , se pozerão 
elles em fugida; mas os que alli ficarão , com especiali¬ 
dade o Juiz ordinário, forão protegidos, e tratados^com 
toda a bondade. Na dita Aldéa porém se incendiáíao as 
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casas do Tenente Coronel das Milícias, por ser culpado 
da mencionada rebellião. 

O Senhor General de Divisão T.oison tencionava per¬ 
seguir assim os insurgidos, e fazer tomar á ordem as 
Correições de Pinhel c da Guarda, e executaria este pro- 
jecto com hum exito igual á firmeza, c capacidade que o 
distinguem ■, havendo porém recebido do Illustrissimo e 
Exccllentissimo Senhor Duque de Abrantes ordem de 
aproximar-se novamente a Lisboa , veio pernoitar a 20 
Junho a Pinhel, e voltou no primeiro de Julho a Almeida. 

O dia 2 se dedicou ao descanqo dasTropas, e a re¬ 
gular tudo o que pedia a defensa de Almeida, aonde dei- 
xou huma forte guarnição, composta em parte de Tro- 
pas vindas de Hespanha. 

A 3 de Julho partio de Almeida o Senhor General 
Loison. 

A 4 marchou para a Guarda, aonde esperava ser re¬ 
cebido como amigo, por lhe haverem vários Officiaes Por- 
tuguezes sido deputados, a fim dc lhe darem huma segu- 
rsnça a este respeito. Mas que indignação não foi a sua 
quando soube que se tinha feito fogo sobre dois Offi¬ 
ciaes, que lhe havião tomado a dianteiraa , para fazer as 
disposições convenientes a respeito dos viveres , e aloja¬ 
mentos das suasTropas? 

Com esta noticia, accellera elle a sua marcha ; e 
acha, ao aproximar-se á Cidade, os rebeldes collocados 
em duas linhas, com os flancos cubertos por postos for¬ 
tes, e o centro sostido por duas peças de Ârtilheria. 

Deo logo ordem para o ataque, o qual se executou 
com presença de animo, e intrepidez. Por hum instante 
querem os atiradores dos insurgidos resistir aos nossos; 
são porém rechaçados com huma perda enorme. As linhas 
procurão nvuirer-se; porém os seus esforços só servem de 
augmentar o seu desatre; pois forçadas em vários pon¬ 
tos, as suas differentes partes são ao mesmo tempo rotas, 
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e cercadas. A Artilhciria dos insurgidos he tcmada : a ma¬ 
tança he tcrrivel: a desordem geral ; e tudo o que pede 
escapar, foge, e se dispersa.. No campo de batalha hcao 
mais de mil mortos; e perseguidos os restos daquelles in¬ 
felizes , entra na Guarda a passo de ataque o Senhor Ge¬ 
neral Loison. . 

A 4 torna elle a partir dalli, e pernoita em Ga ra. 
A 5 passou a Atalaia. Aquella Aldêa estava quasi 

deserta; pois ainda que se achasse nclla o Juiz ordinário, 
não havia meio algum de acudir ás precisões das 1 ropas; 
e o Juiz de Fora, em vez de fazer alii apromptar vive¬ 
res , segundo a ordem que para isso tinha, sahio da 1 o- 
voação, e foi reunir-se em Alpedrinha com hum ajunta¬ 
mento de insurgidos. , o 

Conseguintemente partem os dois Batalhões do i. 
Regimento Provisorio de Infantaria Ligeira , para dissol¬ 
ver aquelle ajuntamento , procurar viveres, e tornar a 
conduzir o Juiz de Fóra ao seu lugar, se possível tos- 

Ao aproximar-se a Alpedrinha achão elles os rebel¬ 
des n’uma especie de reductos, collocados em meio da 
altura sobre que fica situada aquella Povoação. O General 
Charlot, por quem era dirigido este movimento , advertio 
que a dita posição se podia rodear. Então hum dos seus 
Batalhões sahe pela direita dos insurgidos; e o inimigo 
se vè atacado simultaneamente pela frente, e retaguarda, 
de sorte que o soccorro, que aquelles emrincheiramentos 
pareciao dar-lhe, só contribuio para que se lhe matasse 
maior número de homens. 

A perda que elle soffreo foi considerável: no nume¬ 
ro dos seus mortos se achou o Capitão Mór, que com o 
seu uniforme commandava todo o dito ajuntamento. - 

A Villa de Alpedrinha foi tomada por effeito do des¬ 
barato dos insurgidos, e entregues á voracidade das cham- 
inas. 

Aaa ii 



( 3^8 ) 
Pa Atalaia passou 'o Senhor General Loison a 6 ás 

Sarzcdas , a 7 a Cortiçada , a 8 ao Sardoal, a 9 a Abran* 
tes, e a 11 a Santarém. 

Nestes differentes combates havemos tido 20 homerls 
mortos, e 30 a 40 feridos. Os rebeldes deixarão pelo me¬ 
nos tres mil morros nos seus .differentes campos de bata¬ 
lha. Triste resultado por certo de hum frenesi que na¬ 
da justifica, que nada desculpa , e que obriga a multi¬ 
plicar o número das victimas que fazem dó, e compai¬ 
xão ; mas sobre quem huma necessidade terrível obriga a 
descarregar os golpes de huma justa vingança! 

Desta sorte lie que o Povo Portuguez , cégo ins¬ 
trumento dos indifferentes cálculos do Gabinete Britâni¬ 
co, e ludibrio desgraçado do fanatismo de huma parte 
dos seus Ecclesiasticos , destroe com as suas próprias 
mãos a felicidade, que com todo o esforço se procurava 
fazer-lhe gozar ! Assim he que do seio da tranquillida- 
de, da boa ordem , e da quietação attrahe sobre si os 
flagellos devastadores da guerra, e faz com que o estra¬ 
go se estenda aos proprios campos, aonde DEOS pozera 
a abundancia! Assim he que homens enganados-, filhos- 
ingratos , e Cidadãos criminosos tocão todos os titulos, 
que tem a benevolencia , e a protecção do Governo pe¬ 
los titulos somente da desgraça , e do infortúnio; arrui-- 
não as suas familias, trazem ás suas-casas a desolação, o 
incêndio , e a morte; transformão Cidades florescentes- 
em montes de cinza , e era vastas sepulturas; e pela sua 
funesta união associão a sua Patria inteira ás calamidades- 
que provocão, que merecem, e a que (fracas victimas!). 
não podem escapar ; cobrindo-as ao mesmo tempo de op* 
prQbio , e consummando a sua destruição ! Desta sorte- 
não lhes resta outro recurso mais que a piedade 'daquel- 
les, que quizerão assassinar: piedade que não implorão 
de bald.e, quando, reconhecendo o seu crime , pedem per¬ 
dão a Francezes , que incapazes de desmentir o seu nor- 
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bre caracter, são sempre tão cheios de gravidade, como 
de bravura. , _ ,, ' „ „ 

(Quartel General de Lisboa a 13 de Julho de i8c8. 
Por Ordem do illustrissimo e Excellentissimo Senhor 

Duque de Abrantes , General em Chefe, 

O Chefe do Estado Maior General, 
Tbicbault. 

DIAS 16, 17, 18, e 19. 

Forao apenadas 200 embarcações da navegação do 
Téjo para marcharem a Villa-íranca no dia 18 a condu¬ 
zirem as Tropas dos Generaes Margaron e Loison. Avi- 
sou-se a guarnição do Castello, que nestes dias era de 
2$ homens, para estar prompta á primeira voz. Constou 
que Béja novamente se armara , formando Junta Provi¬ 
sional , etc. e que vários Corpos Hespanhóes tinhão vin¬ 
do em soccorro do Além-Téjo , muitos Contrabandis¬ 
tas , e vários, que a pezar do pouco serviço que fizerao, 
quizerão fazer-se conhecidos; e mais adiante daremos hu- 
ma clara narração dos acontecimentos desta Cidade , e 
de seus moradores , que não querendo ficar em me¬ 
nos conta que o do Algarve j mas sim procurando ími- 
tallos , armárão-se de forma possivel , e pozerão-se na 
defensiva: esta noticia era summamente desagradavel aos 
Francezes , pois que hião pelo Norte e Sul a ser esma¬ 
gados , e reduzidos á Capital em poucas semanas , e por 
esse motivo fizerao todos os esforços para cs atacar, c 
aniquilar. Aflixou-se o quinto Boletim, bera igual a todos 
os outros na mentira, e he o que se segue. 
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EXERCITO DE PORTUGAL. 

Boletim do Exercito. 

N.° V. 

A 9 de Julho o Senhor General Margaron chegou com 
às suasTropas diante deThomar. 

Os principaes Habitantes e o Clero da Villa, haven¬ 
do-lhe sido deputados, forão representar-lhe o quanto de- 
ploravão as desordens, que tão longe estiverao de appro- 
vár, e que erao obra de alguns Frades indignos do seu 
caracter, e de hum pequeno número de homens, conhe¬ 
cidos pelos seas máos sentimentos. 

Por estarem ausentes os criminosos, pedirão clemên¬ 
cia e protecqão a favor da Villa. 

O Senhor General Margaron , commovido deste pas¬ 
so , se prestou a todos os votos daquelles deputados; e as 
Tropas entrarão em Thomar , como n’uma Povoação 
amiga. Nenhuma desordem se tem alli commcttido; e 
reina a mais feliz intelligencia entre os Habitantes, e 
huma gente valorosa, que sabe ligar as virtudes da paz 
com as qualidades necessárias para a guerra; e que só he 
terrível para aquelles, que a constrangem a que o seja. 

Entre os homens os mais bem intencionados, gostou 
de notar o Senhor General Margaron alguns dignos Ec- 
clesiasticos, cujos princípios e morigeracao quadtão tão 
bem com a santidade do mimsterio a que se dedicão, e 
cujo comportamento contrasta tão fortemente com o da¬ 
quelles fanaiicos, que serão responsáveis para com Deos 
da eftúsão de sangue por elles causada. 

A io de Julho desembarcarão ao pé da Aldêa da Cos¬ 
ta 40 Inglezes para fazer aguada, e haver viveres. 

Aquelle ponto só estava defendido por 5 Clavineiros 
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dò 21. Regimento de Infanteria Ligeira. A pezar da 
desproporção do número, á vista de todos os Habitantes, 
a tacão aquelles 5 homens os 40 Inghzes ; e repulsan¬ 
do-os , os constrangem a abandonar na praia tudo o que 
acabavão de comprar, e vão em seu alcance ate o mar. _ 

Os gritos ouvidos no Penque Inglez quasi a cada ti¬ 
ro, os homens que fic.írão na praia, e os vestígios de 
sangue de vários dos que se torn.írão a embarcar precipi¬ 
tadamente , provão que-os Ingiezes perdêrão vanos ho¬ 
mens nessa occasião. 

Por nossa parte só temos que sentir o haver ficado 
ferido hum homem. . 

Os nossos Clavineiros atirárão mais de 60 tiros com 
grande acerto : hum delles matou, na distancia de mais 
de 300 passos, hum homem desembarcado com os Ingle- 
zes, e que queria sublevar o Povo a seu favor. 

Tres moços conscritos do 66. Regimento oceupa- 
vão á borda do mar hum pequeno posto, diante de Cas- 
caes, senão quando virão par:ir da E. quadra Ingleza hum 
Penque, e encaminhar-se para elles. Immediatamcnte se 
põem de emboscada aquelles tres moços á espera de que 
se aproximasse o Penque: assim que elle chega a terra, 
sahern da emboscada , fazem fogo sobre a embarcaçao, 
matão o Piloto Q que era o Mestre da '1 ripolação do Al¬ 
mirante Cotton) obrigão dois Offkiaes Inglezes e se:s 
Marinheiros ou Soldados, que vinhão no d.to Penque, a 
sahir em terra, e a depor na Praia as suas armas , e logo 
os conduzem como prisioneiros de guerra ao Quartel Ge¬ 
neral do Senhor General Solignac, em Cascaes. 

No facto referido ha huma presença de animo, hu* 
ma inteHigencia, e hum vigor, que fazem honra áquel- 
les tres mancebos. . . , 

Alguns dias antes de tornar para Lisboa, hum des¬ 
tacamento do 4. Regimento Provisorio de Dragões foi 
incumbido pelo Senhor General de Divisão Kelkrman de 
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partir de Eivas para'fazer hum reconhecimento nas vizi¬ 
nhanças de. Badajoz. 

Aquelles 40 Dragões , em quanto anda vão nesta di¬ 
ligencia, encontrarão ijo Hussares Hespanhoes de Ma¬ 
ria Luiza ; e sem calcular a desigualdade das forças, 
accommettem o dito Esquadrão; e depois de o terem des¬ 
trocado , vão em seu alcance com a espada na mão até á 
explanada de Badajoz, onde os sobreditos Dragões ma- 
tárão huma das sentinellas da Praça, e depois voltárão 
sem que perdessem hum só homem. 

Por falta de informações certas, se deixárao de citar, 
no II. Boletim do Exercito, alguns Officiaes da Legião 
do Meio Dia , que merecerão de o ser pelo modo com 
que se houverão em Beja. 

Deste número são: 
O Senhor Chefe de Batalhão Sprittg. 
O Senhor Capitão Vetik , que ferido proseguio no 

combate com o maior valor. 
O Senhor Ajudante Mór Luccio, que na dita acção 

se portou com grande ardor; e teve morto o cavallo era 
que andava montado. 

O Senhor Capitão dc Chvinéwos. Michaud, o qual, 
depois da morte do Chefe de Batalhão Berthier, com- 
mandou com distincçao a Columna que este capitaneava. 

E 0 Senhor Capitão de Clavineiros St, Bias, que se 
fez notável em Beja , e que na retirada do Algarve sal¬ 
vou a sua Companhia, que isolada se via rodeada por hu¬ 
ma forte partida de insurgidos em hum caminho esca¬ 
broso. 

O facto de Beja he de huma natureza particular; 
pois sem Artilheria, e quasi sem munições, tudo foi ahi 
o resultado do ardor de cada indivíduo, e do talento de 
que o Senhor Coronel Maranstn deo provas honorifi¬ 
cas. 

As maiores acções não podem offerecer aos Officiaes 
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de hum Corpo melhores occasiões de se distinguirem; e 
nenhum Corpo podia aproveitar-se mais vantaiosamente 
desta circumstancia do que o fez a Legião do Meio Dia. 

Quartel General de Lisboa iy de Julho de 1808. 
Por Ordem do lllustrissimo e Excellentissimo Senhor 

Duque de Abrantes, General em Chefe, 

O General, Chefe do Estado Maior General, 
(Assignado) Thiebault. 

D I A 20. 

Chegarão ao Cáes das Columnas as Embarcações, 
que conduzião a Tropa Franceza , que havia ido a Lei¬ 
ria ; e junto com ella os restos da Divisão do General 
Loison ( ou Maneta ) , que tinha sido batida e acossada no 
Pezo da Rego a; e quando a maior parte dos Habitantes 
desta Cidade de Lisboa estava certificada da prizão , ou 
morte deste malvado General , eis-que elle apparece no 
Terreiro do Paço , cobrindo-se de gloria Franceza (que 
lie pouca, ou nenhuma vergonha ). Era tal o concurso do 
Povo, e todo a querer certificar-se, se elle era viro , que 
apenas se podia formar a Tropa ; e o maldito , fazendo gar¬ 
bo deste ajuntamento, passeou cousa de huma hora, pri¬ 
meiro que montasse a cavallo : tal era a desgraça desta 
Cidade, servindo de abrigo aos inimigos, donde sahião a 
matar e roubar os Concidadãos Patriotas, e voltavão car¬ 
regados com o saque nas moxillas e carros, e os Habitan¬ 
tes sendo espectadores pállidos de semelhantes ultrajes ! O 
saque desta expedição , avaliado pelo menor, e sem maior 
cálculo das miudezas preciosas , avultou a mais de meio 
milhão de cruzados, além dos ultrajes a Freiras, a soltei¬ 
ras e casadas , mortes de Ecclesiasticos e Seculares, etc. 
A Divisão do Maneta , a pezar de ser batida pelos Habitan¬ 
tes da Rego a , e ter perdido muita bagagem, com tudo, 
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como por onde passou roubou, e saqueou, chegou ainda 
com bastante preciosidade , que ao depois venuerao para 
reduzir a moeda. 

D 1 A S 21, e 22. 

Chegou por terra a Cavallaria com Artilheria, e os 
carros do saque e trêm : reconcentrárao-se^ nesta Cidade 
as Tropas, que estavão espalhadas, e disserao os F rar.ee- 
zes, que se hia Formar huma Divisão de 7 a 8<h homens 
para se destinar contra os insurgentes do Alem-Tejo, e os 
Moradores de Lisboa nada menos receavao que hum sa¬ 
que ás suas casas , e lojas, e por cujo motivo os dinhei- 
ros se enterrarão , e os Ourives impobrecerao as taboletas 
e loias. e cada indivíduo procurou a cobris o seu precioso. 

Já neste tempo o Governo Provisional do Vorto or¬ 
ganizava Exercito, ao que em principio houve obstáculos, 
pois que ainda o partido Francez se apossava do ^coraçao 
de alguns , cujos nomes omitto por honra da Naçao;. e a 
nao. ser a,vigilância dos sempre memorayeis Generaes oer- 
nardino Freire dt Jndrada Miguel PereiraForjaz , 
seguramente a anarquia tomaria forças, e adesordem. con¬ 
sumiria huma grande parte do» honrados Ciqadaos , e o 
inimigo triunfaria; porém hum Deos, que tudo preve, au¬ 
xiliou então Portugal , e fez desapparecer a perturbação. 
Em menos de mez e meio estavão Tropas organizadas, e. 
tudo. providenciado para marchar a libertar Lisboa atrticta.. 
Junofi aipezac destes conhecimentos, não dimmuja a sua au- 
dacia , e ainda intentava castigar 09 insurgentes ; e neste, 
mesmo teoapo preparava, a expedição contra Lr ora. 

dia 23. 

A’s cinco horas da tarde caminhou Tropa France- 
z4 de todos os Quartéis j e quando, forão seis, estavao tos* 
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ma ios no Terreiro do Paço , Rua Augusta, e Rocio no¬ 
ve mil e seiscentos homens , Infantes c Cav-allos , com 
muita Artilheria. A’s seis e meia veio Junot com o seti 
Estado de Generaes e Ajudantes de Campo ; e para est.a 
função ajuntárao-se nove Generaes, os quaes juntos ao em 
Chefe passarão revista , e manejou a Tropa. Apenas as 
Divisões chegarão para se postarem, quasi todos os logis- 
tas fechárão as stias Lojas , e os moradores as portas 4a 
rua, e escadas ; c cada qual trarou de esconder dinheiro e 
precioso , esperando naquella tarde hum saque á Cidade 
baiía. Junot, quando entrou nas ruas, e as vio despovoa¬ 
das , conhece o o espirito da Nação , e ficou severo sem 
olhar para Portuguez algum i e depois que passou a revis¬ 
ta , dirigio-se ao seu Quartel General, sem que mostrasse 
semblante alegre íom a desfeita do fechamento das portas. 
Este ajuntamento de Tropá era destinado tão sómente pa¬ 
ra aterrar a Nação , e fazella persuadir de que a Cidade 
estava com muita guarnição , e por este meio desvanecer 
qualquer tentativa contra os seus Soldados ; e em quanto 
estavão os moradores.assustadissimos com esta terrível lem* 
brança, elle traçava o plano contra Evora, que em o dia 
ao á noite tinha aedatnado o Príncipe Regente Nosso 
Senhor , e tinha passado a estabelecer hyrna Junta Provi¬ 
sional Governativa. 

Evora, depois dosaque', q destroço de Béja , prin¬ 
cipiou a ter correspondências com os Hcspanhóes : foi con¬ 
vidada por Moretti para quese sublevasse, prcvniettendo- 
lhe soccorros; e para o que fpi enyiado o Coronel de Mi¬ 
lícias Francisco Pereira da Silva Sousa e Menezes para 
conferenciar com elle, e ambos entrarão juntos com o Ge¬ 
neral Francisco de Paula Leite : na noite do dia io ap- 
pareceo immediatamente na Varanda da Çamara o Retra¬ 
to de S. A. R., a quem se dérão respeitosos vivas e ac- 
çlamaçoes. O Corregedor José Paulo de Carvalho , e 
muitos dos principaes asiistírao a este acto , e dérão en- 

Bbb ii 



( 376 ) 
tão provas de fidelidade. Fizeráo lnima Junta Provisional 
para dirigir o Governo Político e Militar , composta dos 
Presidentes o Excellentissimo Arcebispo D. Ir. Manoel 
do Cenáculo Villas-Boas, e o General Francisco de Pau¬ 
la Leite : Vice-Presidentes o Corregedor José Paulo de 
Carvalho, e o Coronel de Milicias Francisco Pereira da 
'Silva Sousa e Menezes : Secretario José Francisco ter- 
»andes Corrêa, Juiz dos Órfãos: e Vogaes o Exce lentís¬ 
simo Bispo do Maranhão , Antonio Maurício Ribeiro , 
o Conego Sebastião José Barbosa Cordovil , o Doutor 
Joaquim José Vieira, e João da Silva do Amaral. Esja 
Junta mandou publicar pelas ruas e praças a Restauraçao 
do Reino, e expedio Ordens para se recolherem todas as 
Armas de fogo e brancas, para se armarem os Córpos que 
logo fez organizar na fórma possível , e que a brevidade 
permittia. Em quanto se cuidava neste arranjamcnto em 
Evora foi Junot informado de todos os movimentos; e 
por isso antes que a Província ganhasse forças considerá¬ 
veis , tratou de a assaltar repentinamente com huma Divi¬ 
são de 6$ infantes, e 600 cavalios , ás ordens do Gene- 
ral Loison , levando por seus immediatos os Generaes de 
Brigada Margaron e Solignac : cuja Divisão ficou prom- 
pta a partir nes.te dia, e sobre armas. 

DIA 24. 

Em todas as ruas de Lisboa havião espias pagas 
pelos Francezes , a fim de denunciarem ajuntamentos, ou 
íallatorios; e prendião-se todos os indivíduos , quecausavao 
suspeita de opposição , ou partido. Havia^ nesta Cidade 
hum pobre homem , que tinha certa occupaçao de porta to- 
ra na Fundição , e , pela sua representação , sempre loi 
conhecido por hum louco refinado com previlegios de al¬ 
gum tino ; e de contínuo trajava com topes , penachos, 
etc. redicularias de hum homem com pouco juizo: repre- 
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centeu se aos Generaes Francezes que este miserável era- 
fingido , e que debaixo deste pretexto servia de portauor 
de cartas dos insurgenUs, e Hespanbóes , fazendo com 
as diversas côres de fitas dos topes sublevar a í.aqao ; e 
como tal foi prezo ás dez horas deste dia , e talvez por 
hum Militar indigno Portuguez , e conduzido a hospeda¬ 
ria do General De Labor de, o qual, depois de leves per¬ 
guntas, e respostas de hum Falperra, o mandou confes¬ 
sar por hum Religioso do Carmo , e o fez conduzir, aos 
trinta minutos depois do meio dia , a Praça do Terreiro 
do Paço aonde foi arcabuzado immediatamente nas cos¬ 
tas da Estatua Equestre , sem haver processo , e nem 
formalidade alguma ; e depois conduzido para a Miseri¬ 
córdia entre huma escolta da Policia Portugueza, e acom¬ 
panhado de hum Batalhão de Infanteria Franceza i : este 
dia era Domingo; e não só com esta lembrança religiosa, 
como pela terrive! scenaficou esta Cidade sobresaltada, 
e mui principalmente conhecendo a innocencia do pade¬ 
cente infelizmas tudo isto era maquinado para terror.. 

DIA 25. 

Ao amanhecer sahírão as Tropas Francezas para o> 
Além-Téjo com a maior rapidez ; e ainda que todos co- 
nheciao o fim a que se destinavao , com tudo os trance- 
zes lhes davão diferentes destinos , a fim de amortecer os 
espíritos ; e apenas se reunirão da outra banda do Jejo, 
indireitarão a Evora com marchas forçadas. Neste dia 
nos chegou á mão a cópia de huma circular, que o Inten¬ 
dente Lagar de dirigio aos Magistrados das Províncias . a 
qual, ainda que fóra de data, com tudo se.v.ra de gosro 
o communicar-se, para vêr até que ponto chega o pincel 
Francez, quando quer representar humanidade. 
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O Intendente Geral da Policia do Reino de Portugal. 

Senhor Corregedor de... 

Tenho a honra de informar a V. m. que enviado a 
Portugal por Sua Magestade o Imperador dos Francezes, 
Rei oe Italia, para ser encarregado em Chefe da Poiicia, 
-eu entro hoje (*)\ a exercitar as minhas Funções debaixo 
'do titulo de Intendente Geral do Reino, conforme o De¬ 
creto do IHustríssimo e Excfellentissimo Senhor General 
em Chefe , segundo as ordens do qual já terá recebido a 
participação na fórma do estilo; de cujo Decreto envio a 
V. m. huma cópia authentica. As funções do meu lugar 
são as que forâo determinadas pçla Lei de 2$ de Junho 
de 1760, que creeú á Intendência Geral da Policia , e po- 
Jas outras Leis, e Decretos posteriores sobre o mesmo ob- 
jecto. V. m. observará com tudo, que ha huma differen- 
ca a qua! resulta do Decreto de Sua Excellencia o Ge¬ 
neral em Chefe; e lie que a antiga Intendência era sujei¬ 
ta á Secretaria de Estado dos Megccios do Interior; e a 
nova he expressamente declarada independente das Secre¬ 
tarias de Estado. Ella fórma debaixo deste ponto de vista 
hum Ministério , pois que não tenho que receber ordens, 
que nao seiao -as que dimanão do Chefe do Governo re¬ 
presentante de Sua Magestade o Imperador neste Reino. 

Quanto ás mais relaqões de V. m. a meu respeito, 
são desde já as mesmas , que tinha com o meu Predecessor, 
á excepqio de deverem ser mais frequentes, e mais rapi- 
das. V. m. me dará as mesmas contas , e relaqões em tu- 

(••) Esta 'data já vai expressamente apontada em ipoca competen¬ 
te quardo este verdugo cia humanidade tomou posse do seu lugar, 
o qua! desempenhou com tantos cieditgs de hum completo Tyranno. 
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do que respeita , tanto á Policia ordinária;; coma a a ta 
Policia; isto he , o que diz. respeito ao Espirito pub xo, 
e á segurança! Geral., O Exercido da sua Authondade nao 
experimentará nesta parte aig»n?a mudança , senão quan¬ 
do receber Ordens,, é insrrueções Mmhas' particulares, 
gesri!ndo' a dxigeaicia.dosi casos.: Eu.eçtou con.venctdo pe^ 
lo miudo exame das. Leis deste Paiz , depois da minha 
chegada., que ellas são pela maior parte boas, sobre tu¬ 
do em matéria de Policia ; mas que havia, precisão de se>- 
jera dxecutadas com mais. vigor , e cora toais firmeza , e 
sem aqueUas considerações pessoaes, que substituem oj 
caprichos do homem á sábia imparcialidade do Magistra¬ 
do, Preencha pois V. m. os seus deveres, como lhe sao 
prescriptos pela Lei acima ciitada; e V. m. me. dará a sa* 
tisfação de fazer presente q seu nome ao IILustrissimo e 
Excellentissímo. Senhor General era> Chefe entre aquelles, 
que se mostrarem mais dignes da. suá beneVolencia. I«se> 
jo maia que tudo, qúe a-sua correspondência; comigo seja 
da maior celeridade , e da mais severa exactidão, sobre 
tudo que passar importante na sua junsdicção, e me diri¬ 
girá todos oa Correios huma relação emeuinstanciada a 
este respeito,, ainda que seja para dizct-mc que nada tem 
acontecido de novo , se com.effeito. de. novo nada-tiver 
acontecido. As contas, que de V. m. exijo, devem indicar 
os Delictos , que houverem sido commettidos; as medidas 
ordenadas . ou tomadas, por v. m, para fazer prender os 
Réos, e os fazer casrgar © estado do Espirito publico; 
os abusos que V, n* observar ,,e os, remedios que lhes 
póde applicar a sabedoria do General eni Chefe i o credi¬ 
to do Papel-Moeda, que he necessário sustentar; as ret 
lações que ha entre as Moedas Portuguezas., Hespanho- 
las e Francezas, que devem girai-, segundo a tarifa a este 
respeito já publicada ; a quantidade de v»vt*es., e subsisr 
tencias; o seu preço relativo *á maior ou menor facilida¬ 
de , que experimenta a sua circulação, que he proibhido 
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cstO”var logo que sé não exportem para fora do Reino ; a 
esperança que offerece a colhe ta ; a passagem dos Estran¬ 
geiros ; o exame dos seus Passaportes; e em huma palavra, 
todos os tac.os , e observações, que por sua natureza devem 
ser conhecidos do lllustrissimo e Éxcellentissimo Senhor 
General em Chefe, ao qual eu hei de ter a honra de sub- 
metter tudo o que V. rn. me mandar de essencial. Se 
encontrar obstáculos no exercício das suas funções relati¬ 
vas á Policia, logo mos fará conhecer, a fira de que elles 
cessem , ou por Ordem Minha, quando esta tenha lugar, 
ou sollicitaiido a este respeito as Ordens e Authoridades 
de Sua Excelléncia, que nada deseja tanto era seu cora¬ 
ção , como a felicidade deste Reino. Se houverem vexa¬ 
ções ou desordens, V. m. mas designará com energia, 
qualquer que seja a causa que as produza. O General em 
Chefe só tem precisão de as conhecer, para as reprimir 
efficazmente. Os Officiaes, Corregedores Móres ou tem 
partido , ou estãò proximos a partir para as differentes 
Províncias, segundo os Termos do Artigo VI. do Deere- 
to do primeiro de Fevereiro sobre a nova organização 
do Governo. Huma Instrucção Particular indicará as re¬ 
lações , que V. m. tem com elles, e a sua subordinação 
a este respeito: o meio de evitar erros em matéria de Po¬ 
licia , he de lhe pedir ordens nas circumstancias difficeis 
de se esclarecerem as suas luzes, independentemente das 
contas , que V. m. tem obrigação de dar-me. Eu conto 
sobre a affeição de V. m. ao novo Governo , e sobre o 
zelo em servillo quanto lhe fôr possível. Seria para 
mim-cousa penosa , o ver-me na precisão de tomar me¬ 
didas contra aquelles Funccionarios, que faltarem a estes 
dois deveres. V. m. transmittirá huma Cópia contextavel 
desta Carta aos Juizes seus Subalternos, para que elles 
hajão de conformar se com ella, no que diz respeito aos 
seus Cargos. Deos guarde a V. m. 

. : • r- P. Lagarde. 
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DIAS 26, c 27. 

Nada de consideração aconteceo: ém Liisboa})« só an- 
ciosamente se esperavão noticias de íEvora ,; e dos Encerei- 
tos dt» Norte. Em toda a parte de Portugal'reinava o 
espirito de restauração, e cada Villa hia laríçando para 
longe o jugo, e cada Cidade.se constituía cabeça, e for- 
mavão provisionalmente Juntas Governativas, e todos fa- 
zião a diligencia possível para nrVoraf a Bandeira da In¬ 
dependência. Eivas, que estava próxima aos Hespanhóes, 
era a mais vigiada e guarnecida , itias assim mesttio os 
bons Portuguezes mantinhão communicaçoes edm Badajoz 
para onde fugião, e só tratavão de vir citiar a Praça, a 
fim de libertarem os moradores da Cidade : dentro destat 
ljavião tão patrióticos Portuguezes-,1 que A pezar de todos 
os riscos se sujeitarão a dar planos , e sustentar observar 
çoes militares as mais políticas; e entre os que mais tra¬ 
balharão com o Governo de Badajoz a este respeito , foi 
o Juiz de Fóra Patrício Luiz Ferrfira Tavares Pereira 
da Silva . o qual recebia as Instrucçós Militares do Sar¬ 
gento Mór Lortunato José Barreiros, ,Commandante do 
Forte de Santa Luzia, que intentava resgatallo do Poder 
dos Francezes ; assim mais o Tenente Antonio Velles Bar¬ 
reiro , que apenas teve occasião, e conceccjão de seu Ir¬ 
mão, Commandante do Forte, fugio com 18 Soldados, 
e hum Sargento que estavão de guarnição no dito Forre: 
o Capitão João Neponwceno Viera de Mello,, que sendo 
convocado por aquelles annuio a tudo, além de outros: 
estes verdadeiros Portuguezes sempre obrarão com tanta 
delicadeza , que o Governo Francez nunca desconfiou da súa 
conduçta , antes com çlles conferenciavão. Couw as deser¬ 
ções erão frequentes, equatã sem escolha, forao surpre- 
hendidos qa-fugida o -Cadete-, Re^o do 3.0 Regimento de 
Artilhcriaj Joaquim da Costa, Soldado do mesmo Regi- 
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mento, e Salvador Gonçalves do 22.0 ; e hum filho de 
hum Pedreiro, os.-quaes- sendo' conduzidos ao Forte de 
Santa Luzia , estiverão a ponto de serem arcabuzados, e so¬ 
licitou tom ihil: poiiweas e jrersu açoeS o Major Barreiros 
a a Coronel Commahdaiíte Francez';,/ e for a o perdoados- 
e6tas acçoes forão verdadeirarrretitc humanas." Por tbdaoa 
parte das Provindas se conhecia este mesmo espirito eorn 
mais ou menos conclusão de tentativas. 

lEnoiaivi 

D IAS 18 , c 29. 
’ ?.OG £l 

o -Apenárto-se- Embarcardes para conducçao de Tropas. 
Mandou Justot tomai* conta dos Cofres do Deposito Pú¬ 
blico, os quaes estavão Fiquissimos ; e sobre este assumpto 
houverão tantos‘totoà, tartfos» pareceres , que eu me não 
eattçd em repeti! los; mas o certo Foi", qúe' tpdos os pre¬ 
judicados seeettformárãoq’ ba pdzav do clamor geral, com* 
tinuou o despotismo. Manejou a Tropa Franccza cm nú¬ 
mero de- i(J)8õ6 homerts dúi o Campo deOurique , e es¬ 
trondou toda esta Cidade com eco- das peçasy pois a Ar- 
tilhcria fez exercício dé fogo. Chegarão cousa de c:n- 
«íoenta doentes- ecançàdos da Divisão' do General Loíson. 
Espittgaird8òu-sé em Setlivalhom homem nó dia 28 , por 
se suspeitai' que'tinlla ccmrespondencia com os insurmt. 
*es. 'Todos estávaò suspirando por noticias do Alem-1 e- 
jo. porque sabião- que -Évora se pertendia defender , e 
todos unanimamente cõntàváo comosocçorro te Morem, 
persuadindo-se que seria suffiíiènte, como emao se aivuD 
W, quando erao sómente hoinens armados, (e apenas 
ãlguns poucos Soldados). He certo que o Além-lcjo 
quiz apresentar-se Patriótico j mas nem os me,os ^de que 
se valeo , nem tão poudo as provukmo^ fórao tao bem 
dirigidas , que- oífereeessem Vímtagem; e a pouca umao 
oue reinou então-,' demorõu ás- <rpefaçóes, é-'frf com que 
o fehnigo recobrasse forças m aténto, conheceo Junot 



tão bem :as idirccc,ces sábias. díiqjjaiiías-de Porío-^e dò 
Allgaiwc v .qttcobunçitiijíaaffljanitemou pwtt#íaq*olteRfto* 
«incipsu c samradfls ás -jsuaepinvas^e&odírigiO'. contra o 
Alénifflíéjo , «orçta nem .os tmctfslaí nefô aá jProvúdeticias 
■pudéraorser tão preptiaái ©rssJ^iíras-jjjargt!ifl .deÍÊza , e esir 
nnisaoidó Inimiga Maorseapédo ntgqt raw.M#retti au¬ 
xiliou , ou mostrou itlsbià dajtjuwer «yiiNqc £vora ; po¬ 
rém as suaáiorqasiemoirpÈidcoisqQofcnbiiitgo «Ktayanmfort 
«lado das xtesãvencaso»; ftstquczaO c 'por ■ isso .'damjmbôVa 
affóito. No:idia 28 liequ «lie pinto ^ ■fir«ds» 
gerdja Jtocòft Evora rebateviasfim.ide. ajUM&r t,cdas4\forQa 
armada , 0 que se -verificou ; .c'apenas baviao .pwteo mi¬ 
nas de zj$) homens a rtnarió&iqotoiutrinas 1 ;dbsfguaos^, -ibeiffl 
coinoGiavjnii ji<i*istiQÍk,'.XiilHjqog3ei&poda)fcii!pi®Wi(0 pou- 
00 tempo-nap -Mvia.pÉaraítidkjÍBfrgalDigaqãpsdP.Rígimeiito. 
Quem vigioú o Iniraigb vdeedo.AiWéávfâ^llbga>-í«í> mtntiáft* 
xandredát Lihra.,cà^\xe: çomsndnicôti parap^^w todos os 
movimnentos doi.Érabcezes.-iNaiijpi^vdç ió ;s«bcodoEvo- 
raiidamaarchãí qne^ogluilúiigQiòricéittUTa ,<x&9íacow!s&iscen* 
«jK(e cmeoenta-jIjiiÍHneily-iC.cf iorneota Gav;»U©s -fíom qua* 
trò-decas;de AírEtlfâ-ia<«;dqis!!abftze&,:'CÒnio>fltvjad0S)rpelo 
Goronal AniceLo^rmão Màrges i,rn guamefeC:i Aton tç-Mbc 
oí-Naro } que ;se- assentou lo.ponto. -mais prop«0 para de¬ 
morar .a-pasá» ao únimij^o;: xtepòis soube-se djuç O inimi- 
gopera snpeiiar^oc jporbtanto a.iJqo,ta deliberou o<2o- 
rohel Vúceiita \Antonio rie Qímeira itbese .refbrÇar laqut Uá 
riosibãòu comudiais 400 Soldadòs y-ieiduásipeças-de cal+r 
bre de4J-<-Quando este Corpoi marchavaiipela Estrada dé 
Arraiollos encontrou, já ma retirada a GavaUaria Hespar 
nholift^rqoe t no dia .antecedente kavJgsahido; ao.m^mo 
destino’^ e .noláeiou aftònâffrbiíqGEéiiel ‘jfotit&o.fàjtndti 
Borgès uSmlia chegado;, Ifóra-otacado rrporifpni;a::ísupenGr 
inimiga.b GdhvJesta- mocipial retrocederão ttadds preei-pitada- 
niente ,b e«recoidiêrícHGe af-la'ora Ha ibanhã de 28 ; e 
■neste-diaofeeiesícn-çbuao-Ootow?ltHMpj-e/í,r: Sm persuadir a 
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boa ordem', e em dissipar todas as idéas duvidosas, que 
reinavao-jm.TfOpa, com a dcjscontianqa ide: traiqãou-, íói 
examinado'opterreno , em queise devia formar o pequeno 
Exercito, pelo General Leite, Morei ti, e o Marquei de 
Ternay, Ajudante- de Ordens» do General ; e ordenou-se 
em estabelecer' alguns postos de Artilheria e Inhmteria 
em lugar proprio» e que hum Gorpo de Cava liaria de 3o 
hotiiens , commandados pelo:’Fenente Coronel Frattctsco 
Manoel Gouceira d& Costa ;$ú\\ssc na noite de 28 a ex¬ 
plorar campo ; e foi para isSo prenoitar junto á Cruz 
da Bicada, aonde desempenhou o dito Chefe e Corpo, 
tudo com a maior exactidáo. Já a este tempo estavao ta¬ 
padas com pedra e barro quasi rodas as portas da Cidade, 
cujo eommando foi ettreguç aoGovernadoc Francàco Pe¬ 
reira da Sil-òa^ v. t> das. Miiteias: e Cidadãos patriotas , ao 
Tenente Coronel João Mgostinho Couceiro da Gosta. M 
portas únicas, 'que fipárao abertas, forão as do Rocio e Ma- 
cbede, e estas estavao guarnecidas de Paizanos armados, 
cujo valor - senão, aprovohòmgiGlerigos.iep Ffodes volun¬ 
tariamente o!à:seu> arbítrioipatrplhaváo ,íe todos se apre- 
sentjírao como idignos Eôrtuguezes.; Chegada que foi ? 
ultima noticia da proximaqáo dó Inimigo , todas as Tro- 
pas tomarão os seus competentes lugares; e a pezar do 
seu diminuto númèro á vista do Inimigo poderoso, e que 
tinha reçebido mais (homenside reforqo, fora os que 
já' anjiunCiámos, todas estavao animadas de hum', valor 
inexplicável ,qe de; hum zelb sem igual em hum punhado dç 
homens ; e muito principalmentè se augmentou a espe- 
ranqa da vicroria , com a chegada do resto da Legião de 
Voluntários Estrangeiros ( na manha de 29.) commanda- 
da pelo Coronel- BespanhaL 1% Maria Galego, 
que sp distjnguio em 'marchasnvioleatas r a;, nitirde chegar 
a tempo 9 e tógo occupouic lugar que^se> lhe) designou. 

As 8 horas do dia 79 sa divisou o inimigo, descendo 
pela Estrada Real: tocou-se á Generilapd todos.os Cor- 
^ ii -rjJ 
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pôs se reunirão : sahio o General Leite, o Coronel Mo- 
retti , e vários Officiaes a visitar os pontos, e depois se 
postárão íirmes sobre o Outeiro de S. Caetano , como pon¬ 
to central a toda a linha, e o mais dominante de toda 
ella sobre as posiqóes circumvizinhas. As Tropas rodas, 
como já fica dito, estavão dispostas de maneira tal que 
se aproveitou o terreno, e não chegavão a mil e oitocen¬ 
tos homens entre Portuguezes e Hespanhóes. 

Apoiárão a direita da linha em huma altura, hum 
quarto de legoa distante da.Cidade, onde chamao o Moi¬ 
nho de S. Bento : situárão neste ponto quatro peças de 
calibre 4, com huma Companhia de Artilheiros de Ca- 
vallo com oitenta homens pouco mais ou menos, trezen¬ 
tos Infantes , e sincoenta C.avallos Hespanhóes : a esquer¬ 
da da linha estava apoiada em outro ponto , onde cha- 
naão a Quinta dos Cucos : ahi havia huma peça de cali¬ 
bre 3 com dez Artilheiros de pé, cousa de dpzentos Pai- 
zanos, e sessenta Egoas: no Centro sobre o Outeiro de 
§. Caetano, postárão dois abuzes, servidos por dez Arti¬ 
lheiros de cavai lo, e commandados pelo Tenente Coro¬ 
nel D. Luiz de Michilena. Na melhor posição da fralda 
deste Outeiro , se postárão a Legião dos Voluntários 
Estrangeiros commandada por D. Antomo Marta ualie- 
po, e o Regimento de Infanteria N. 3. Portuguez, com- 
mandado por Aniceto Simão Borges: na frente destes Cor¬ 
pos formavão a> cortina os Miqueletes de \ ílla-Vjqosa , 
e os Caqadores de Évora, commandados por Antomo Lo¬ 
bo Infante : toda a Cayallaria Hespanhola, que erao du¬ 
zentos cavallos, commandados pelo Tenente: Coronel Ra¬ 
mos, e sessenta Portuguezes pelo Tenente Coronel Lou- 
nir&y. xotoásío a sua posiqao.á esquerda do mesmo Uu- 

feinwilsa nsinaiaua ■ *ir 
_!- , Nesta boa ordem , ,e militar distnbuiqao se esperou 
O,.Inimigo, o qúal:formado em tres columnas aproximou, 
kc-ao alcance da Artilheria pelas onze horas do dia 29 , 
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começou o fogo, o o Inimigo parou pe como na primei» 
fa descarga teve muitos morros, destfibnio os Corpos do 
Exercito, que fdevião contornar > os nossos- flancos pela 
direita e esquerda , atacando aqnella, esta , eo centro , 
ficando com a -reserva para auxiliar qualquer das partis 
que precisasse : desta fôrma principiou o Inimigo a mar¬ 
char , tomando cada rolumr.a as direcçòes indicadas. Al¬ 
guns Corpos cotoeçfirJo o desenvolvimento , respondendo 
com o seu fogo ao nosso : ós Chefes do nosso Bxercito 
intcutárao que a Cavai laria Avançasse para se bater com 
a inimiga ; e a pezar de todas as diligencias de Ântonio 
Lobo bifmte, ella recusou entrar emacção, conservando* 
se na retaguarda de differentes Batalhões de Infanteria, 
cm distancia dc cenro e cincoenta passos, até o momento 
em que se abandonou; rn:- rv . -s ; t;i • i sb 

A' proporção que os inimigos se adiantavão para as 
-nossas posições, cahiSo ao chão filas e filas pelo estragò 
da nossa Artilheria; c cada vez o fogo da nossa -parte era 
mais vivo e bem dirigido; os Soldados rinhão hum v-a- 
ior ertcmordinario , e não olhavão ao núítiero dos Initnii 
gos. Os Francezes avançado, pouco ,' c á cusra de Itrwiii 
tas vidas , mas assim mesmo não desitião ; c itaste inter- 
Valio ohimo, a Cavai latia Hespanhola se aterra e foge , 
•e logo apôs Mla - muitos Offrciaes : espalha-se a confusão; 
porém lògo se adquiria huma certa ordem de retirada, 
que se'éKecutou huma 1tora depoisrqne« Cavallaria 'fúgio: , 
os Corpos súsreittMo a Wtivadft' fruhs aos outros, sem 
-otítrasiSrdéttS cpie i unanimidade , e voz de:Chefe. ^ • 

Deve ser lembrado 'que 'OfCoronel Aniceltt Simão Bor- 
vcs foi õ que condtKzio -em mieliixjr. loi-dcm o seu -Corpo 
tíé vssíkw»pes Àrt*Hiei#ps:<*ão yifcandonárão as 
suas batarias em quanto se pudérao sustentar nellaa y-* 
pviãtído tteotodo uãd piuléiião maisysbterirá-ão-cOm al- 
-gotfiás poças itfom duí*s>dems bf<B-■ voíáftío» 
à Afttmto Lobo Infunte. sustentasse ã. mirada • pinto á 
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porta do Rocio; e este incumbio a direcçao das ditas pe¬ 
ças ao Tenente Coronel do Regimento 3.0 de Artilhe- 
ria: todos se retirárão na melhor ordem, de forma tal 
que o Inimigo não fez prisioneiros. O combate durou per¬ 
to de cinco'horas e a final os nossos terríveis Soldados 
mesmo na retirada fizerao grande destroço ao Inimigo, 
principal mente a Infantaria de Estremoz, e os Caçado¬ 
res, commandados pelo Capitão Manoel Ignacio. Da nos¬ 
sa parte tivemos dez mortos, ficando aliás o campo co¬ 
berto com tres mil cadaveres do inimigo. Ccrcárao os 
Francezes a Cidade com a Cavallaria , e a Infantaria in- 
vestio as portas e muralhas ; e depois de algum custo . en¬ 
trarão na Cidade, aonde não perdoarão a sexo; ou idade, 
e passárão a fazer hum saque geral. Quem vio executar 
tantas barbaridades , sacrilégios, e'assassínios, estremece 
ao relatar! As Igrejas, que estavão amontoadas de mulhe¬ 
res , crianças, e alguns homens', forão atacadas, e passa¬ 
dos á espada os Indivíduos; e os Vasos Sagrados e aifatas 
forão sacrilegamente roubadas : não perdoavão ao Eccle- 
siastico , pois todo o que toparão, já na rua ou em casa, 
foi degollado, sendo o número dos mortos trinta e oito, 
contando entre elles o Excellentissimo Bispo do Mara¬ 
nhão. As ClaUíUras não forão respeitadas, e commette- 
rão os Inimigos as maiores atrocidades deshonestas : ás 
mulheres foi a quem elles mais ancndéráo , a pezar de 
anatar mniras. No dia 30 junto ao Meio-dia he que fina¬ 
lizou o rigoroso saque, que deixou pobrissimos os Habitan¬ 
tes , perdendo tudo quanto tinhao de precioso. O Gene¬ 
ral Loison, segundo o costume, fez publicar hum perdão 
aos moradores da Cidade; e creou huma Junta e Depu¬ 
tados para o* governo de Evora, cm cuja creação se virão 
os maiores desmanchos da ordem social e política. A 
Biortandade da nossa parte foi grande no saque, pois 
chegou a novecentos pessoas de differentes sexos^ e idade. 
Os inimigos , depois desta destruição, caminharão cora o 
despojo para Estremoz, 
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DIAS 30, e 31. . 

Na Cidade poucas novidades; e só os moradores an« 
davão tristíssimos com os acontecimentos de Evora, pois 
que já do Quartel General retumbavao. Aquelle, que ti¬ 
nha a sua familia , parentes , ou amigos, vivia afflictissi- 
mo, considerando a triste sorte que a época lhe destinou; 
e finalmente toda esta Cidade andava coberta de hum 
luto interior. 

Mandou-se dar cumprimento á Ordem seguinte, que 
havia baixado no dia 22, e principiou a ter effeito no 
primeiro de Agosto. 

PRAÇA DE LISBOA. 

Mantimentos. 

Carne. 

Quartel General de Lisboa 11 de Julho de 1808. 

ORDEM DO DIA PARA A GUARNIÇÃO. 

As Tropas , que compõem a Guarnição, estão avisadas 
que a principiar da próxima data dos mantimentos , os 
dias e as horas da distribuição estarão assim reguladas. 

Esta distribuição se fará para as Tropas Francezas e 
Portuguezas todos os dias desiguaes depois das 5 horas 
da manhã até acaballa , seguindo os números ^dos Corpos 
por Armas : ella se principiará pelos Batalhões d’Elita, 
seguirão a Infantaria Ligeira, a Infantaria de Linha, no 
terceiro lugar a Artilheria, a Cavallaria, e os depositos 
a terminarão. 

Para as distribuições separadas dos Córpos, ellas se 
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se farão todos os dias desiguaes depois das 8 horas da 
manhã até ás IO, que se fecharão os armazéns. 

Arjdrstribuiçao para as Tropas de Belém, Alcantara, 
e quartéis circumvisinhos, se fará todos os dias desiguaes 
depois das 3 horas da tarde até acaballa. 

A distribuição para as Tropas Hespanholas embar¬ 
cadas, se fará todos os dias iguaes ás 6 horas da manhã. 

As Tropas que receberem as ordens para marchar 
n’hum dia igual- ou par , receberão a sua carne no Cáes 
de Santarém. 

O General de Divisão Comraandante Super.or de Lis¬ 
boa 

Assignado : Delaborde, 

Por Cópia conforme 
O Ajudante Commandante Chefe do Estado Maior 

da Primeira Divisão 
Arnauld. 

Desde o primeiro de Julho, estava despachado o Con¬ 
de da Ega para Conselheiro do Governo, encarregado da 
Pasta da Justiça; mas deinorou-se em tomar conta : cujo 
Decreto he do theor seguinte: 

Nós 0 Duque de Abrantes, General em Chefe do Exer- 
-■jt kL : . ,.ro cito de Portugal, 

Tendo representado o Senhor Principal Castro, Conse- 
' lheiro do Governo , Encarregado dos Ncgocios da 

- i - Justiça , e dos Culros , que o máo estado da sua sau» 
de lhe. não permittia ficar incumbido simultaneamente 
de ambas as Pastas da Justiça-, e dos Negocios Ec- 
clesiasticos; e tendo-nos offerecido a entrega da Pas^ 
ta da Justiça, e que Nósoacceitamos com sentimento 

Ddd 
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«or causá: das virtudes, que distinguem este digna 
Prelado: . 

Querenio que os Négocios concernentes a Justiça na» 
padeçao retardamento algum: 

Temos Decretada e Decretamos o seguinte: 

. i . AdTtfio I. 
O Sehhor Conde daEga he nomeado Conselheiro db 

Governo , encarregado da Pasta da Justiça : Eile traba¬ 
lhara airectamente aomnosco tomo os outros Secrétanos 
de Estado. 

Artigo II. 
O presente Decreto será transcripto nos Registos do 

Governo pelo Secretario Geral, que transmiti irá Copias 
aos Secretários de Estado, e Conselheiros do- Gôverno. 

Dado no Palacio do Quartel General de Lisboa em- 
o primeiro de Julho de 1808» 

Assignado :. O Duque de Abrantei. 

DIA 1 DE AGOSTO. 

Ao amanhecer fugio a maior parte da Cavai laria Por- 
urgueza da Policia-, e-enc.tminhou-se logo a Coimbra-, 
aonde foi recebida com mil agazalhos : esta retirada re¬ 
pentina , e de huma Tropi com que Junot contava, vis¬ 
to què era commandadá pelo pérfido Novion, fez alterar 
muito aos Francezes , e mui principalmente porque elles 
esperavão os Exércitos restauradores, os quaes com as in¬ 
formações de tão dignos como valorosos Militares afoi¬ 
tamente caminharião sobre a Capital. 1 eve Junot ten¬ 
ção de mandar sobre elles; porém receando pèrdér alguns* 
centos de Soldados, desistio da projectada empreza. Na 
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tarde deste dia forão os Soldados Francezes manejar em 
Campo de Ourique, e Junot foi assistir; e apenas che¬ 
gou , fallou desta fornia aos Soldados: 

>, Amigos e Camaradas: ficão os rebeldes derrotados 
» pelo General Loison, ficando mil mortos, quatro mil 
» feridos, e tres mil prisioneiros, quasi todos Hespanhóes ; 
j* e ao mesmo passo foi Evora tomada por assalto. 

Viva o Imperador. 
Toda a Tropa respondeo: =3 Viva o Imperador = v 

c desde aquelle momento ficarão os Soldados illudidos 
com semelhante impostura ; e tão ufanos andavão como 
se tivessem ganhado huma grande batalha de forças 
iguaes. 

> • , DIA 2. 

Logo ao amanhecer appareceo em público huma 
Proclamação do Conde da Ega aos Portuguezes, e foi 
concebida nos termos abaixo. 

O Conde da F.ga , Conselheiro do Governo, Encarregado 
da Repartição da Justiça : 

Aos Magistrados, Empregados na Administração 
Judicial. 

Os deveres do Ministério, que me unem comvosco; 
sábios , e respeitáveis Magistrados, me obrigão a dirigir- 
vos , nas actuaes circumstancias , expressões, que serão 
sem dúvida acordes com os vossos mesmos sentimeni 
tos. Nós tínhamos esperanças bem fundadas de sermos 
felizes : :as nossa* L eis, os nossos Privilégios, e os nos¬ 
sos Costumes se guardavão , e mantinhão : alguns defei¬ 
tos', e abusos , que seria indispensável emendar, se iriao 

Ddd ii 
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pouco e pouco destruindo, até que hum novo Codigo, 
que o System a seguido por toda a Europa tem feito ne¬ 
cessário , e no qual vós mesmos, ha annos, trabalhavekv 
acabasse de aperfeiçoar a nossa Legislação. As Leis se- 
rião então respeitadas, a Justiça admin strada sem. su¬ 
borno ; os Magistrados, sendo dignos, gozarião da con¬ 
sideração púbi ca ; e se,alguns o não fo.-sem, a mesma. 
Lei os privaria das sua+r»funções. 

Tal era o brilhame quadro da nossa futura, existên¬ 
cia, sé, por ventura , depois de termos dirig do os nos¬ 
sos Votos ao Throno Augusto de Napo'eão o Grande, es¬ 
perássemos socegados a sorte , que o seu Génio sublime 
nos preparava, e nos havia promettido! Vós todos, res¬ 
peitáveis Membros da Magistratura , os firmasteis em 
testemunhos authenticos de vossos sentimentos. Di sesteis 
comigo ao Imperador , que tomasse a Nação Portugue- 
za debaixo da sua Poderosa Proteeção , que a regenerasse, 
que nos désse a Constituição. e o Soberano, que na sua 
alta Comprehensao julgasse mais adequado á nossa feli¬ 
cidade , e á dos nossos Vindouros: rogámos lhe, e este 
foi o sentimento mais expressivo dos nossos Votos, que 
não permitrisses que fossemos confundidos com1 outra Na¬ 
ção , atti ibulados nossos ânimos com a horrível Lembran¬ 
ça de que poderíamos fazer parte daquella, que já nos 
havia agrilhoado. 

Que he pois o que nos acontece ? Trocno-se env 
amargura as mais bem fundadas esperanças! A persuasão 
dos nossos V;sinhos foi bastante, para que huma parte 
das nossas Províncias seguisse desacordada o pernic oso 
exemplo da rebelliao, que vai sepuhallas na sua total 
ruina. Vós, Magistrados territoriaes , que convocando a 
Nobreza , e Povo dos vossos Distr-ictos, fizesteis resoar 
na presença do Chefe, que nos governa, as mais enér¬ 
gicas expressões de gratidão, e reconhecimento ás E-cné.- 
ticas Intenções do Imperador para com Portugal: dizei, 
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que motivos - vos nçffnstrangprão 8 exetfar ,>$ pr/^p^er^a 
(Jis^ocdWiii-e a rebeliijío dfissps dçsgraqadas, Çóvos, gubiiO.r 
4» O(VQSfi0:;indiscreto- fanaÚsíPQ ap:-.£npviTie;.,çri.me..dÇ)Pa.T 
cwrdrí? \Q:’. voss®• .particular rancor .£u«dado$ em prin-ipos 
«»fíxíos 'do intei-resse publico ? ,Ven^>g em BéjaofttdefQjSt 
q?.Q y qfue semelhante perfídia, prpdiíz:o , e vesros ^ern pti? 
iras muitas partôs horrores, e-crueldades pouco;-próprias 
de-Mma Naqã<?& ç)H#,.se ,prçz?ya1,de.Geflerosa. Qual $er4 

ç- pesuitfldo deste desyar &/, 'ir^4ti?nd<^;0^0)iS;iltrP) 
O Hnpetrador:8ssim,qite lheçonásé quAa-jSJacao.Portugueza., 
faltando a si própria, e aos.Vpt^Sj, «pi? dúfjgjíb á.-.&¥.a A*M 
gusta Presenqa , levantou o Es/endarte da rebelljuQ , to¬ 
mará aquella Benevolencia, com que se havia ,propostq 
acolher-nos, e que o no so prime,ro pnj.Cvdip)Pnt'0-pnere7 
cera ^ no.dqtprezo', e abandono. PortugaEprecipitado np 
sb.ysmQ lastimará sçfm • rfemedip,# sua destrpiqap ; ã fiar, 
çãõ toda v.erá os seus lares reduzidos-a cinzas , e ruinas; 
os; Proprietatios dispersos pão possuirão os seus bens, e 
perderão o património dos seus Antepassados, que con- 
•tavap: tifansmktir a seus Descendentes : os:Pais chorarão a 
-jnprtc. #i-spiis; FiUws., as Esposas a,de ,seus Esposos, Es¬ 
te PajjjutÍPáagsadpv^j, e,. tão interessante: pelo seu clima , 

■©(SjtBaçap/será convertido, em hum deserto peló ferro, e 
fogo, pela fome , e miséria.- Estes são , Compatriotas 
,«ieus', çs terríveis males , que huma porqlo de.insensa- 
.tos tem , por nossa-desgraça , artrahido sobre humarNaçno, 
qpe sedj.songeava de esperar nvllior, e-.mais ditosa sorte. 
Kós porém, guados pela razão, e pelo verdadeiro pa¬ 
triotismo , trabalhemos a toda, a forca por atalhar, em 
quanto he tempo, o principio em que vamos despenhar- 
nos. y 

Eia pois, ainda temos remedio , porque Napoleão 
sempre.Grande nos seus projectos. desde que lançou as 
suas Vistas para arrancar a Naqão Portugueza da escravi¬ 
dão da Inglaterra, escolheo por seu Delegado nesta Em- 
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preza a hum dos seus máis distinctos Capitães, de que co¬ 
nhecia os talentos , e os apreciava ; e quê havendo ao seu 
lado sustentada a Glorí» das Armas' do «eu ImpenO , se 
havia ígUalmertte moldado'êòm tòdês aquelles sentimen¬ 
tos generosos', que fótftttao o1 Caracter Nobrê dós Homens 
Grandes. O perdoar he certamente a mais grata disposi¬ 
ção da Alma Elevada do Respeitável Chefe, que nos rege 
com Mão Bêmfeitora. Ellê, créde-me , ainda se consola 
coin a' espeVaftqa , bettl que remota , de embainhar a sua 
Espada' Jufetiêeira, e de poder consegui para Portugal os 
bens que lhe havia procurado. _ 

A Vós, Magistrados desta Capital, nao tenho que 
f-ecommendar-vos senão que sustenteis firmes, e constan¬ 
tes o que h'a pouco firmastejs na presença do mais distin- 
tto ajuntamento da Nacãó, em hum Acto, que suppna 
as Cortes dd1 Reino , auriga Constituição, que o nosso 
Chefe qU;z résrêit&r. He por tanto a Vós , ofitra vez re¬ 
pito , Magistrados territoriaes, que vos acheis perto , ou in¬ 
cluídos naquellas Provindas, onde a revolta se tem ma¬ 
nifestado, que Eu particularmente me dirijo, à quem de¬ 
vo ma ?s persuhdir. Lembrai-vos que não ha muito tempo 
cóÍKÒm para chegardes ao pé do Throno ' sò, icirar^ 
e cOnsegtfirdes alguns dos lugares ,-qUe •occupãÍs.,i-eiqu« 
sempre .em mim encontr?steis todo o aco lnmenro possí¬ 
vel • recobrais pois essa mesma confiança , e attendei ao 
que vos digo: «Se'os vossos cuidados forão, e f »<*<>■ 
„ mo espero, persuadir, e recommendar a tranquilidade, 
» e obediência ao Governo , quê todos vós reconheces- 
,, reis , e declaraste* em Actos Solemnes, e Voluntar os, 
„ iustamente persuadidos do Direito que a Naqao havia 
„ reassumido, e que conspícuos Magistrados sustentarão 
» em drfferentes ocofes, nos Estados do Remo , Vos 
„ sereis: premiados ; se porém seguirdes os absurdos 
„ gite vos allucinão, sereis punidos; mas pun dos se 
„ persistirdes no vosso delírio. Implorai por tgnto o per- 
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rt dao, e sereis perdóados e Eu,, «Joperando para el- 
„ le, terei samma consolação, vendo entrar nos seus de* 
4 verts Jnuria pand distaste da Nfic,ãaJ, e apôs,.fila a 
>, outrá, b todas ifiCarat) traaquillasjiwl ob^o.x^K ?oú 

Os Exércitos, que nos defendem , vao marchando 
contra essas Povoações rebelladàs; e levão Ordem de sa¬ 
cudir delias indivíduos malévolos da Nacao vjsinjiao iqw? 
nos pe-turbou , e que he a cama do estado de convulsão 
em que nos vemos ; c de offerecer aos bons Portuguetes 
o auxilio de que necessirpjenV. Andfnai-vos, Portuguezes! 
Paz aos Bons, e Paz também aos MJos.— São as pa¬ 
lavras da. Ordetrt. ’ A- 

Lisboa i. ° de Agosto de 1808. ; c • 

Conde da. Ega* 

Parece conveniente, ainda que tenhamos perdido de 
vista as competentes datas, o copiarmos aqu: a Circular 
por onde forao chamados os differentes indivíduos á Jun¬ 
ta dos Tfes Estados para pedirem hum Rei a Napoleao, 
a qual foi do theor seguinte, expedida pelo Ministro do 
Interior, e a cada husn se lhe deo o tratamento que lhe 
competia , que foi sómente a devisa. 

Ex.mo e Rev.rao Senhor. .... 
ou 

-r IlLmo é Ex.mo Senhor. , . . . ., 

t Em consequência das Ordens do Illustrissimo e Ex¬ 
cel lentíssimo Senhor General em Chefe do Exercito de 
Portugal , participa a V. Exc. que no dia %7 do corren¬ 
te pelas dez' horas da manhã será admittido no Tribu¬ 
nal da Junta dos Tres Estados, o Estado, do Clero . . . 
(ou Estado de. . .) para assignar os Votos dirigidos a 
Sua Magestade Imperial e Real, para que V. Exc, possa 
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ter a satisfaeção de concorrer no dito dia e hora , para 

este fim. 
. G Deos guarde a Vã Excellenc;a.> Secretaria de listado 

dos Negocios do Interior em 25 de; Maio de 1808. « 
r,';nB(b~rrít orv mobnviij'.- v n up , zo"njx.i «) 

EranciscoAntonio LLerman. 
Senhor ... ' ’ ' 

DIA 3. 

A desgraça de Evora logo se espalhou por todo o 
Além-Téjo ; e antes que o General Loison entrasse em 
Estremoz, aonde sómente se cuidava em organizar os 
meios possiveis para''«eHibeitar, fugio a maior parte de 
seus Habitantes, procurando escapar a vida; mas por hra 
lembrou que seria acertado mandar em nome do Povo en¬ 
contrar a Loison, e pedir-lhe licença para o ir cumpri¬ 
mentar huma Deputação, offerecendo lhe apromptar tudo 
quanto elle pedisse; e para o que despedio-se hum Por¬ 
tador com' huma Carta, que chegou antes do General sa* 
hiÉ de Bvóf-a , e logo foi o homem conduzido emtriumfc- 
fo com o braço levantado v e com a Carta na mão para 
significar que hia de Enviado: apenas chegou , ouvio-o o 
General-, e facultou' que a requerida Deputaçao o viesse 
cumprimentar: o que logo-se não effeituou , porque nao 
havia quem se.quíaesse incumbir délseme hante embaixa¬ 
da: mandou-se de Estremoz novo avi-o , propondo os 
inconvenientes , e qúe-cs nomeados rodos se ízemptavao 
com rece:os : ent-fó-ó General gárantio com a sua pala- 
i,ra de honra ( quí não era nenhuma) de^ nao castigai!, 
meiri‘ !molfesTar aõs' -indivíduos< cia: Deputação ;-e coimesra 
-promessa se* expedíraó de Estremas, quatro dos. mm* :ca- 
pazes, Os quaès fatlándcr e representando as suãs- circum - 
tancias a Loison, elle perdoou:GÍ,'.Povoação;,-e.oepois se 
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encaminhou para Estretnoz com a sua Divisão. Chegou a 
Estremoz no dia 2 de Agosto; e sem usar o menor des¬ 
potismo, deixou livres os prisioneiros de guerra que tra¬ 
zia comsigo. Fez pagar tudo quanto mandou receber de 
viveres para os seus Soldados, os quaes ( segudo elle di¬ 
zia) para não causar incommodos , elle os não mandou 
entrar, e ficarão no Sububio da Villa: e no dia 3 pas¬ 
sou a Eivas, levando prlzionciros sómente os SuissOsHcs- 
panboes, o Tenente Coronel do 3.0 Regimento de Arti- 
lheria Domingos Rodrigues Franco, aos quaes estava des¬ 
tinada differente sorte e logo que chegou a Eivas, man¬ 
dou que se fuzilassem os prizioneiros Suissos, que erao 
em número de doze; que ficasse pre20 na Cadeia públi¬ 
ca o Coronel Gallego, e que o resto que érão Hespânhoes 
fossem^puT»—©-'Forte de La-Lippc pâra a mais horrivel 
prizão : assim mais avisou ao Tenente Coronel Domingos 
Rodrigues Franco, que se dispo2esse para morrer. Nessa 
mesma tarde acampou parte da sua Divisão no Rocio do 
Calvario , e parte entre a Horta do Paraiso, c Igreja 
de Nossa Senhora da Boa Fé, cujas Tropas montavão a 
cinco mil homens, os quaes, abertas as moxilla9, patéfi- 
teárão o saque, bem como huma feira de ladrões. Loisón 
não perdia tempo em se mostrar invencível e valoroso , a 
fim de aterrar os ânimos dos Póvos, e dos vizinhos Hes- 
panhóes; e por isso publica que nessa noite partia sobre 
Badajoz, e pôz-se em marcha na verdade ; porém em 
meio do caminho volta para traz, debaixo de huma vio¬ 
lenta contra-marcha; e apenas chegou a Eivas, mandou 
descanqar os Soldados, ê tratar dévendet' os furtos: ap- 
pareceo então toda a qualidade de trãstes os mais precio¬ 
sos , Vasos sagrados , CoroaS , Rcsplandòres , e tiido 
quanto se pode imaginarresultado de hum saque^g^ráh 
em huma Cidade principal dft; Provi ncia dò Al.m-Hé.oi 
Pouco venderão de furto , e somente alguns trastes , e 
adornos das Imagens ou Vasos, que ao depois forão res* 
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tituidos alguns ds Igrejas. Perdoou Loison a morte ao Te¬ 
nente Coronel de Artilheria Domingos Rodrigues Franco 
a rogativas de varias pessoas; e obrigou ao Excellentis- 
simo Bispo a fazer huma Proclamação. Mandou o Gene¬ 
ral , que o Juiz de Fóra Patrício Luiz Ferreira Tarares 
Pereira da Silva, lhe entregasse todas as Pratas das Igre¬ 
jas da Provedoria, e Comarca , o que não conseguio, 
por o dito Juiz de Fóra se desculpar com lisonjeiras pa¬ 
lavras , de que ICellerman as tinha levado todas na sua 
retirada de Eivas , quando a este tempo a Prata da Co¬ 
marca , e Provedoria estava ainda em deposito; mas co¬ 
mo o dito Juiz sabia, que Loison se não havia de demo¬ 
rar muito para examinar semelhante cousa , arriscou-se a 
enganallo, de cujo engano elle se capacitou depois de 
leves indagações, e muito principalmente constando-lhe 
que Kellerman tinha conduzido bastante prata para Lis¬ 
boa j mas não sabia que a dita prata era de Villa-Fiçosa, 
e não de Eivas. Marchou com a sua Divisão sobre Por- 
le-Alegre; e na retirada de Eivas perdoou a alguns pri- 
zioneiros Suissos a morte, e só se arcabuzarão dois: fica¬ 
rão condemnado a Galés quatro , e soltou seis. Badajoz 
com a noticia dos funestos acontecimentos de Evora ,i 
ficou desconfiado, e nem mandou Tropas a bater Loison, 
e mui principalmente porque as não tinha ; pois apenas 
o General Gaiuso teria quatro mil homens quasi todos 
recrutas. Pela ausência de Jjfiison ficou commandando a 
Praça de Eivas Girod Novilars, Ajudante de Ordens do 
General; e como os Portuguezes e Hespanhóes trabalha¬ 
va o para a sua independencia, traziao Devisas nochapéo, 
ou no braço, principal mente os de fóra da Praça, e que 
•vinhão vender alguns effeitos a Eivas: elle Commandan- 
te deo as mais severas Ordens contra clles, como diante 
se verá em huma Carta, que elle dirigio ao Juiz dePora. 
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DIAS 4, e $. 

Já a este tempo era constante nesta Cidade, que os 
Exércitos Restauradores Portuguez e Inglez marchavão 
a libertar Lisboa, commandados pelos Generaes Bcrnar- 
dino Freire de Andrade, e Sir Arthur Wellesley ; e os 
Francezes se apromptavão com o maior apparato para 
os irem encontrar. As noticias erão severamente prohi- 
bidas em Lisboa; c só se sabia algum movimento por 
via de Coimbra , que sempre sustentou correspondências 
occultas com Lisboa. 

DIAS 6, e 7. 

Forão apenadas muitas Embarcações para conduzir 
Tropa a Villa-Franca ; e vierão differentes Destacamen¬ 
tos das Fortalezas e Praias, tudo para marchar : rom- 
peo-se a noticia que os Exércitos se aproximavão ás Caí¬ 
das , e por isso foi nomeado o General De-Laborde para 
os ir encontrar, com huma Divisão de gente escolhida. 
A Esquadra Ingleza appareceo com Navios de Transpor¬ 
te ; e esta vista animou tanto esta Cidade, que contava 
infallivel a victoria, que os seus Moradores todos anda- 
vão combinando o feliz dia, e hora da sua liberdade. 
Chegarão do combate de Evora cento e oitenta feridos, 
os quaes vinhão em tão miserável estado, que alguns 
morrerão ao desembarcar. 

DIAS 8, e 9. 

A guarniqão de Setuval desamparou aquella Vi 11a , 
e toda veio em soccorro de Junot contra os nossos Exér¬ 
citos. Sahio o General De-Laborde com todo o seu Esta- 

Eee ii 
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do , e com tanta ousadia e soberba, que disse: =3 Não 
voltaria a Lisboa sem castigar dc huma vez os Insurgen- 
tes todos, e os pérfidos Insulares, que auxiliavão aquel- 
les. t= Levou comsigo todo o seu precioso, que nos tinha 
roubado, assim como os Officiaes que o acompanharão : 
erao justamente huma quadrilha de ladroes, que não ten¬ 
do nunca casa ou lugar seguro , para onde marchão car- 
regão com o furto: assim praticarão nesta occasião os 
Generaes de Napoleão , que se appeliidão Membros e 
Officiaes da Legião de Honra. Nestes dois dias até 
alta noite mettêrão no Castello todo o 'I rem de Campa¬ 
nha , e armamento , que ainda restava na Fundição, assim 
como mantimento e polvora; e o resto , que não precisá-, 
rão, a embarcárão no meio doTéjo, no Navio Espada de 
Ferro, tudo a fim de não haver nenhuma na Cidade. A 
Prata que estava fundida, muito traste precioso, e mo¬ 
bílias ricas, forão conduzidas para bordo da Náo Vasco 
da Gama, que estava fundiada defronte do Terreiro do 
Paço. A Esquadra Russa fez embarcar toda a sua Ofti- 
cialidade ; e apenas vinhao a terra para comprar o neces¬ 
sário ; e apresentou-se preparada, e panno na verga, co¬ 
mo quem esperava hum combate Naval. Junot para ma:s 
então aterrar a Naqão, espalhou o boato que da Esqua¬ 
dra Russa desembarcaria quatro mil homens , para fica¬ 
rem de guarnição á Cidade, no caso que elle em pessoa 
com o resto da Tropa, lhe fosse preciso saliir a castigar 
os rebeldes. Finalmente, aquella época foi tal que para a 
relatar seria preciso hum grande volume. 

DIA io. 

Quebrárao-se na Ribeira das Nãos todas as Coronhas 
das Espingardas dos particulares, que tinhao sido lá re¬ 
colhidas; e as folhas das Espadas se desmontarão.^ Encra¬ 
varão as peças do Forte de S. Paulo , que estarão roon- 
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tadas e promptas. Mettèrao no Castello 2enha'%evada 
bois vivos , sal, e vários trastes. Chegarao do Alem-Tejo 
mais quatrocentos feridos de Evora. Havia dias que se 
assoalhava a sahida de Junot para o Exercito, e corria 
como certa, e todos estimavão : o que sendo conhecido 
pelo Tyranno Intendente Lagarde, fez aviso a muitos 
Ministros de Bairros = que aquclle boato era fa sissimo, 
por quanto que Sua Excellencia o General em Chefe nao 
estava em circumstancias, que o obrigassem a ir pessoal- 
mente ao Exercito, pois que a malevolência era quetn 
maquinava semelhantes extravagantes noticias. lor estas 
ou outras semelhantes expressões, quiz-nos persuadir que 
nao haviao Exércitos; e que se houvessem, nao precisa- 
va Junot empenhar a sua pessoa ( como nunca empenhou ) , 
mas todos sabião o contrario. , 

DIA u. 

A’ noite junto da Patriarcal queimada dêrão tan¬ 
tas pancadas em dois Soldados FrSncezes 7 que ficárao co¬ 
mo mortos; e os benévolos que lhe fizêrão a caridade, 
desappareccrao. Mandou "Junot recolher ao Castello os tras¬ 
tes dosGeneraes, que esavao no Campo ou fóra de Lis¬ 
boa , a fim de os ter seguros , no em quanto elles anda- 
vão ocçupados com os intitulados insurgentes e rebeldes; 
e sahio toda a Tropa desponjvel , ficando sómente em 
Lisboa huma reserva de Granadeiros, com poucos Arti¬ 
lheiros. O Castello estava com mil vigilâncias , e com 
redobradas sentinellas. O Castello de PalmeUa he que 
tjnha huma soffrivel guarnição. 

Já 3 .este. tempo as Tropas do Algarve se achayao 
gm marcha, eestavao espalhadâSipelo Além-Téjo , debaixo j 
#Ías Ordens, do ExcellefitisaimoXmde de tastro-friarim , 
e a Junta do Algarve não cessava de íoccorrer já a Be,a 
com Tropas e armarocutos ? já ao Além-^éjo todo ecni 
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polvora, cávallos, homens, e tudo quanto as circumstan* 
cias o permittião; e depois destas providencias pôz-se em 
marcha oiExercito no . dia 10 de Agosto de Faro para 
Tartra , e a 14 para ./7lla-Real de Santo Antonio. Sahio 
o Exercito em duas Columnas, a primeira a cuja frente hia 
o Excellentissimo Conde de Castro-Marim , dirigio-re a 
Mertola ; e a segunda a Alinodovar, commandada pelo 
Coronel do Regimento de Lagos. Neste tempo o Coronel 
José Lopes de Sousa ( já então nomeado Marechal)., que 
se achava em Béja ha mais dias, com algumas Tropas Hes- 
panhoias, e ás do seu commando, se havia dirigido sobre 
Alcácer do Sal, aonde o Inimigo queria passar com os 
restos da gente, que tinha em Setuval, e de donde foi 
obrigado a fugir, abandonando o projecto, barcos, e trêm , 
apenas divisou a Tropa Portugueza. Todos estes movimen¬ 
tos sabia Junot ; mas occultava-os, e sabia disfarçallos. 
Desta fôrma se vinhao aproximando os Exércitos, do Norte 
e Sul, e cada dia era mais escassa a fortuna aos France* 
zes , e se augmentava ao todo da Nação. Os Exércitos 
Restauradores nas suas marchas soffrêrão mil privações; 
mas assim mesmo caminhavão como valorosos Lusitanos, 
contentes e ufanos. 

Seria preciso ser extenso, se quizesse relatar os Indi¬ 
víduos pelos seus nomes; e para huma verdadeira honra, 
sem parcialidade, digo que todos os que cooperarão, e 
sacrificárão-se pela Patria , são benemeritos delia. 

D I A ia. 

Principiou o dia , principiou a confusão de mudan¬ 
ça: tudo quanto foi traste rico , que Junot, o Intendente, c os seus Generaes havião usurpado , encaixotou-se, e com 
tanta préssh , como quem tinha o lítimrgoa aproximar-se 1 
e forão cènduzidos para bordo dos '.Navios de guerra'; 
excepto o dinheiro, que sempre o acompanhárao , e não 
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largavão de si. A Prata , que estava em barra na Casa da 
Moeda, foi para a Náo Vasco; e conduzirão para bordo 
dos Navios armados, bois vivos e mantimentos, queren¬ 
do-nos persuadir que se pertendião a final defender do 
Castello e Navios. A Esquadra Ingleza appareceo detron- 
te da Barra com dezoito Navios de guerra, e mais ao mar 
se divisavão muitos Transportes. Deixo de narrar factos , 
que tomarião o tempo sem utilidade, que por sua quali¬ 
dade náo merecem a attenqáo ; mas devo lembrar que com 
toda esta confusão, os.Francezes não diminuirão da sua 
altiveza, antes pelo contrario fallavão-nos em saque, que 
quando voltassem da Campanha nos liaviao de dar ( o que 
não duvido se viessem victoriosos); efinalmente ainda nos 
ameaçavao com hum Exercito de vinte mil homens r que 
dizião elles tinha entrado por Bragança-, e prognostica-, 
vão huma Sublevação^ ■ que se havia feito naquella Cidadfe 
3 favor de Napoleao , etc. com todas .estas novidades qui- 
zerao adormecer o espirito Nacional; e houverao homens 
que ainda assim tomavao estas novas por legitimas. O 
Cambio todos os dias abaixava de preço. 

02 Dl AS 13, e 14. 

Chegou , mandado pelo General De-Laborde ^ hum 
Correio a Junot çio qual causou summa inquietação ao 
espirito dos Ôfficiaes Francezes: apôs deste veio outro de 
Setuval., que tambem não fez pequeno aballÒ; e immedia- 
tamente sahio para a oiitia Banda o General Kelitrman 
com cincoenta Soldados de Cavallo, quiz, dizia, destinar- 
se com alguma Tropa do Castello de Palmella soccorrer 
Setuval, que estava em termos de ser restaurada pelos /»- 
surgentes ; mas logo tornou a recolher-se, talvez com me¬ 
do. Todo o Reino estava em convulsão contra o vil des¬ 
potismo dos intrusos; ea parte que náo estava liberta., Jta* 
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balhava para o ser: Eivas era liuma das Cidades que sem¬ 
pre intentou, porém a guarnição da Praça e Fortes, e mui¬ 
ta Tropa a conteve; mas os signaes erao tantos, que obri¬ 
garão ao Coiiimandante Francez a escrever a Carta se¬ 
guinte ao Juiz de Fora c Camara. 

Forte deLa-Lipe 12 de Agosto de 1808. 

O Commandame das Armas ao Senhor Juiz de Fòra, e 
Membro da Camara de Elyas. 

Senhores. 

Estou informado > que muitos Habitantes da vossa Ci¬ 
dade, esquecendo-se dos seas deveres entretém correspon¬ 
dências culpaveisocom os Hespanhòes, que todos os diag 
muitas pessoas vão,« vòitáo a Junumenba, Campo-Maior, 
e Badajoz. Que mesmo muitas tem feito passar dinheiros 
a estes çobardes, que tiverão a ínfamia de abandonar os 
Portuguezes nos pecigqs /depois, de lhes terem mettido as 
armas na mao contra os seus amigos. 

Eu vos supplico de tomardes as medidas que julgar¬ 
des conveniente, para evitar estàsf desordens ; porque se 
cilas continuão, eu serei obrigado servir-me do rigor das 
Leis militares contra qualquer dos culpados, sem nenhu¬ 
ma outra: consideração:* que aquella da: bem páblico, e da 
salvação• dó Esercito»-> ;s : *as.'onei'í asivP-O oihiq '• 
-c!.. Muitos:Páizanos, quevetri á Cidadé; trazem, antes 
dahi entrarem , e depois que saliem, o laço Hespanhol; 
isto he hum crime, que eu não posso deixar impunivel: se 
elles se envergonhão de ser Portuguezes, e de trazer a sua 
disiincção; se elles. desejão arrostar as cadeias dos Hespa- 
nhóes, e gemer, debaixo do .governo de ferro, que este 
Povo prepara aos Portuguezes: que abandonem o terreno 
Portuguez, e não se aproximem a distancia de liuma meia 
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legoa da Cidade com teço Hespanhol , a insultar aquel- 
las Authoridades Po; tuguezas, e os seus Commissionados, 
e aquelles Francezes que vierao protegellos. 

Tenho a honra de ser perfeitamente , 

Senhores. 

Vosso humilissimo e muito obediente servidor, 

Girod Novil/ars. 

Mal pensava elle, que o proprio Juiz de Fóra era 
hum dos que sustentava relações com o General Hespanhol 
Galuso, e que mesmo dentro dos Fortes haviao commu* 
nicações e planos, directos e indirectos com o mesmo Ge¬ 
neral, a quem se davão as competentes partes, principal¬ 
mente do Forte de Santa Luzia , cujo Commandante o Ma¬ 
jor Barreiros de combinação com o referido Juiz de Fóra, 
diariamente estavao com portadores no caminho de Bada¬ 
joz , o que o pioprio Galuso approvava muito, como hu- 
ma guia cerca por onde elle deveria marchar. Tudo se foi 
transtornando aos miseráveis nossos protectores , e cada 
dia se lhe apertavão mais os recursos ; e se lhes esquacia- 
va a fortaleza do braço do seu inonmipotente Imperador. 

DIA 15. 

Achava-se já nas Caídas o Exercito Inglez , e o Ge¬ 
neral WellesJey: o Exercito Portuguez, commandado pelo 
General em Chefe Bernardino Freire de Andrade, tinha- 
se avistado já no dia 12 com o Inglez, em número de 
cinco a seis mil homens, quasi todos veteranos; e segun¬ 
do o plano do nosso General, não marchou juntamente, 
tuas sim por Thomar, a fim de cortar a retirada ao Inimi- 

Fff 
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go. Antes que o Exercito Inglez avançasse, foi reforçado 
com mil homens de Infantaria Portugueza , e duzentos 
e sessenta cavallos , além de outros muitos Soldados que 
se lhe reunirão. O General Bernardino Freire dirigio o 
seu Exercito tão acertadamente, e debaixo da maior pru¬ 
dência , que soube grangear o amor de todos os seus súb¬ 
ditos. 

Junot tinha Correio todas as horas, e sabia de to¬ 
dos estes movimentos; porém o seu genio ligeiro, e dis¬ 
farçado mantinha ainda representações de seguridade, e 
por isso neste dia, e Anniversario do seu Imperador 
mandou salvar o Casteilo , Esquadra , e Fortalezas em ob¬ 
séquio , e deo hum pomposo jantar á sua Ofiicialidade; 
e á noite houve Opera no Theatro de õ'. Carlos , a qual 
ella principiou , mas não acabou, sahindo repentinamen¬ 
te com a chegada de hum Correio, enviado pelo General 
De-Laborde. Depois de se responderem ás vias, e despe- 
dir-se o mensageiro para o Exercito, tudo foi huma con¬ 
fusão em differentes hospedarias dos Generaes : todos 
emalárao o fato: as Secretarias, os papeis: as Carrua¬ 
gens , e Cavallos se apromptárão : as bestas transportes 
se carregárão; e a final quando forão quatro horas e tres 
quartos da manha, tudo se pôz em marcha para o Cam¬ 
po. Junot foi por mar desembarcar em Villa-Franca, 
levando cotnsigo huma grande parte do dinheiro; e o seu 
Estado Maior foi por terra. Era digno de se vêr, como 
eu vi, esta quadrilha carregar com o furto: nada deixa¬ 
rão de precioso , pois tudo levarão ( salvo algum que o 
deixrírão guardado em mãos dos seus seqaassev que pen¬ 
so foi pouco'): o bar bar o Intendente Lagarde vio esta 
função funeral. e de despedida da varanda da Inquisição, 

‘« tão triste como quem por .momentos esperava finalizar 
-C seu intruso lugar, ffunot á sua sahida deixou para sup- 
prir o seu lugsc o General Travet , o qual era reputado 
por homem de bastante tino e prudência ( e eu sempare 
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6 reputei igual aos outros , com differença de ser mais 
experto, e amigo de adquirir partidos); e para não sahir 
sem alguma formalidade de homem de Authoridade, bai¬ 
xou o Decreto seguinte de providencia para o bem do 
Governo. 

O Duque de Abrantes, General em Chefe do 
Exercito Francez, 

Decreta o seguinte: 

Artigo I. 

Durahte a minha ausência , ^tíhrar^se-ha o Conselho 
todas as vezes que as circumstancias o exigirem ; e será 
presidido por hum dos Secretários de Estado por seu tur¬ 
no. OS negocios seguirãô o curso ordinário das Leis, e 
dos Tribunaes. 

Artigo II. 
O Conselheiro do Governo poderá chamar ás suas 

Sessões os Chefes das primeiras Authoridades, tacs como 
o Presidente do Senado, Ou dos - Tribunaes Superiores; 
algumas das Pessoas da Nobreza e do Clero, que goza¬ 
rem de maior consideração em Lisboa: alguns dos Pro¬ 
prietários ou Negociantes de reconhecida probidade e i'n- 
telligencia, para os consultar sobre o estado actual da! 
Cidade, para tomarem de commum acordo todas as me¬ 
didas , que as circumstancias exigirem e permittirem ; e 
em fim, para conservar sempre a tranquillidade, e a abun-' 
dancia, que, graças a Deos , tem havido até aqui, e que’ 
espero não acabe durante a minha breve ausência. 

Artigo III. 
O Conselho corrcsponder-se-ha diariamente comigo,- 

instruindo-me do que succeder , e dando-me parte das 
Fff ii 



( 4oS ) 

medidas, que se tiverem tomado em quaesquer circuns¬ 
tancias. 

Artigo IV. 
O Commandante de Lisboa assistirá ao Conselho. 

Artigo V. 
Imprimir-se-ha o presente Decreto. 
Lisboa iy de Agosto de 1808. 

Assignado : O Duque de Abrantes. 

A’s seis horas da manhã mandou o novo Comman¬ 
dante Travot affixar o Edital de Junot, em o qual ma¬ 
nifestava a sua sahida , e o pouco, tempo que se havia de 
demorar : não perdendo com tudo o espirito ameaçador 
a respeito do nosso comportamento, como se vê do que 
se segue. 

O Duque de Abr antes , General em Chefe do 
Exercito em Portugal 

Aos Portuguezes. 

Habitantes de Lisboa: 

Eu me separo de yós por tfes . ou quatro dias. Eu 
vou visitar ò meu Exército ; e se for necessário dar hu- 
ma batalha aos Inglezes, e qualquer que seja o succes-o, 
eu tornarei para vós. Eu vos deixo para governar Lisboa 
hum General, que pela sua doçura, e pela sua firmeza de 
caracter, soube merecer a amizade dos Portuguezes em 
Cascaes e Oeyras: o Senhor Geneial Travot saberá tam¬ 
bém por estas virtudes merecer a dos Habitantes de Lis¬ 
boa. Vós tendes estado até agora tranquillos: he do vos¬ 
so propr o interesse continuar a sello : não vos mancheis 
com hum crime horrendo no instante, em que a sorte das 
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Armas decidirá sem risco vosso , do Poder que vos haja de 
governar. Refleeti hum instante sobre os interesses das 
tres Nações , que entre si disputão a posse de Lisboa : 
a gloria , e a prosperidade da Cidade , e Reino , S30 o que 
querem qs Fràncezes; parque he este o interesse e a po¬ 
lítica de Franca. ' iO 

A Hespanha quer invadir , e fazer de Portugal nu¬ 
ma das suas Provindas, para se fazer assim senhora da 
Península ; e a Inglaterra, quer dominar-vos para destruir 
o vosso Pqrto , a vossa Maíinha j-e impedir que a indus¬ 
tria faça progressos entre vós ^ a-magnificência,do^ yosso 
Porto lhes causa muita inveja: elles não consentirão que 
exista tão perto delles, e elles não tem a esperança de o 
conservar : elles sabem que hum novo Exercito Francez , 
passou já as, vqssas. Fronteiras )je-se,.esse não, bastar, ou¬ 
tro virá apôs elles ; mas elles terão destruido os vossos 
estabelecimentos maritimos: elles terão sido causa da des¬ 
truição de Lisboa .; e,eis-aqui' o que elles procurão, o 
que elles querem : elles sabem que não podem conservar- 
se no Continente; mas quando elles podem destruir os 
Portos e 3 Marinha de qualquer Potência , estão con¬ 
tentes. BOT nbniÈ núp , :r . 

Eu parto chéio de confiança em vós: eu conto mui¬ 
to sobre todos os" Cidadãos interessados na conservação 
da ordem pública ; e estou persuadido que ella será con¬ 
servada. Considerai as desgraçasque necessariamente suc- 
cederião , se esta formosa Cidade obrigasse as minhas 
Tropas a entrar nella com a força. Os Soldados exaspe¬ 
rados não poderião conter-se; o ferro, o fogo , todos os 
males da guerra praticados em huma Cidade tomada dc 
assalto ; o saque, a morte . . . eis-aqui o que em laes 
circumstancias eu não. poderia impedir : eis-aqui o que 
vos attrahirieis sobre vós r só a idéa me faz estremecer. 

Habitantes de Lisboa, evitai, aífastai de vós.estas 
terríveis calamidades. 
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Dado- ho Palkció do Quartel General de Lisboa 16 
de Agosto de 1808. 

O Duque de Abrantes. 
íjup o oí:b oriijJÍ a ,abcbiJ cb ufc^-iivazoiq r, 0 , b 

-00 ..já a esteítempoâs-TYopasPdo: Além-Téjo, quèrtt*à 
o Exercito do Algarve, marchava sem perdii de tempo, 
e'etetáva determinado ser Évora o ponto de reunião. O 
Excèllentissimo Conde de Castro-Ma rim contertóu cóífl 
o Gefiéral da Estremadura Hespanhola, e com o nosso 
Brigaddrô1 Bacéliar o plano de ' ser occupada Jrtlafc Trc*- 
pas Nttciòhaès a margem do Téjo desde Cabo de Espichei 
tfté!a Moita■> >* 'desta Villaf exclusivè até Saivarerra ’p'oí 
Hespanholas , & fim d'e prohibir a retirada do Inimigo pa¬ 
ra áqnella bàlida , cujo plaho não foi preciso realizar 
pblòs friôvirttórttoír, que então aconPecérao na parte do 
Nórtéí eo o?>;mi89D OBnsi r>lb asm j *olb ?■ >q." 
-82.') sb B2U60 oh:'■ ofooi zoilo : 'OKI inr.ii: zolnortnoo.ui- :zo 

D I A S ré, e 17. 

Logo aé amanhecer -appareceo a Esqiíâdr» Ingfeza 
em maior iiúntero de Navios e Transportes.; Safoírab to¬ 
dos os Soldados Francezes, que ainda restavão em Lisboa 
que ef-aõ ^s Granadeiros'e guarda de Jtínst , hwriS por 
mar, è outros por terra, e ficou o Castello apenas com 
oitocentos homens, e a maior parte conralecidbg de dOen- 
qas. A Esquadra Russa , fundiada desde a Junqueira até a 
Boa-Vista, esteve depois que sshio jum Com a gente 
a póstds volantes f morrões accesosf, e artilhíria corrida 
fóra . em termos de quem esperava hum ataque Naval;' 
e espalhava b Intendente e os seus Adjuntos , que estava 
assim pervemda , a fim de fazer fogo sobre Lisboa , se in¬ 
tentasse sublevar-se. Todas as noites, depois da sahida de 
Junót ::os'FúAcCibnar-ios 'Francezes que residião nesta Ci* 
dadô , como-Intendente,, Commandantè, Ministro do Inte¬ 
rior , etc. todos dormião em differentes casas, com receio 
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de que não fossem assaltados repentinamente; e o Inten¬ 
dente em alguma dei las foi' ficar a bordo da Náo Vas¬ 
co da Gama, para onde conduzio nestes dias o resultado 
<& sua feroz ©insaciável rapinar ; ) 
joj Logo que ,as cousas da; bânda do Norte: toiwr^Q- 
ma face tão séria, ordeoou j^^í aoGeuer.al < 
•tinha ido a Evora , passasse em Abrantes, a írm ide se 
reunir, o. que.exeeuiou, Desta-fikrea estava o Além-Tfr- 
jo livre dos Inimigos, áexepção dos da guarnição de M- 
wt, que "mmear.se morsa,. d«t .CastdUoI de. Palmélla, e 
hum punhado delleto em Sçt>uyaljQ-,o§oquaesrfQr^:»rder 
cu ando á proporção qtíe se fbrão- avizinhando- os ijossos. 
Por todos os lados viso o? Francezes! a, st« ruipa; e até 
àe Badajoa marcharão Tropas HespanhoJas a sitiar Eivas, 
commandadas pelo General; Gahisoy, ;e enr, c.u^'; Ríaça, se 
ignorava de todos restes movróteatos, pel«;; gnande çerCO 
que os- Inimigos faziloi, prabibindo-assínioQ cot>he.ei\neiir 
to-do estado Ò3s cousas, para melhor :elks poderem susr 
tentar tranquilla a Praça * que por hum lado'èe.ryia soe- 
corrida-pelo cerco de Tropas Hcspanbolas , c- sd. lhe res¬ 
tava auxíliosç oo noticias; pela x)uti;a, padwq, .-para sacudir; o 
jugo tyrannico: o que sempre veio a intentatLff. práfiicar, 
como adiante se mostrará. 

.. a T rr 
DIA i8. 

oEaiviíI cb sionsb nb ttbilon ’A 
o Gorreo notida, de qee;© General DcrLaborde:, qu©- 

•xeBdoiÇHpehinaçntflr<a força Jnglezà;!, fóra ,atacar o (Exer- 
«íto'-,’ e que ácárai destroçado,;.-éiposto- em vergonhosa fu- ' 
gida. O Povo.de Lijboa-£coxv tão enthusiasmado com es¬ 
ta nova, que parecia estar de todo liberto».;© foi quando 
principiou publicamante-a.tfaUar. í£i&gsrã«íteeze iqglezes 
-pr.izianeiMKgrmi iodas?iátiuErcuplasv-ainda (Hiasmcí, as fcançar 
das ,rquç siÍérão:.'fagidas.ae;Setuv-ai^iae;^s- conralçcidas >, 
marcharão para o Campo. .r/^Cqc. u 
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•rvmT o 3 ; avrmnminoqw ?.r br;r.-,?-R m» o^r: *'•:-• *•’» 

D l A 19. 
obsjíU23l O 8£Íb - ;;.ll OIMjí. v,; ob" .» !.'í.q , ! ; 03. 

Chegarão vinte e tree Soldados e hum Tambor Tn> 
g! ézés' prizk> nCirdá',' comia 1 guns Ofifciaes:, cuja Tropa foi 
glipprdhendídtf.,- estando à comer em buma casa de Campo; 
Vicrão duzentos e oitenta feridos Francezes , que forão 
para o Hospital, resuitàdo do combate que teve o Gene¬ 
ral De-Labardfí r,b .• i. - •» _ • ' 1 

. rdtVreiò para tisboa huma pequena guarnição de.quf- 
nhent<§8 3dseisce«tos >hoibens, que estava no Castellondé 
Almada-,'e vários pontos. Entrárão alguns criados deOf- 
ficiacs Francezes que voltárao , porque ficarão sem Amos, 
por morrerem na Campanha. Chegou á noite hum Cor¬ 
reio àe- Junet ao Intendente ; e mandou o Commandante 
Travotuútaf a&ípeças de Campanha , que se havião posto 
110 Terceiro do^rOfo- em Dezembro. Todos estes movi¬ 
mentos artimavãd1 a Nação : todas as Ruas estiverão co¬ 
bertas de Povo, e oS ânimos dispostos para qualquer sub¬ 
levação : os Funccionarios públicos Francezes já pouco 
<apparôCÍáo erp público , e cada hora crescião as esperanças 
daTibordadafein^nii c obv •- .r m o : losonti-M 

.sicijiom 08 oinetbr. otnoo 
DIA 20. 

As noticias da derrota da Divisão de De-Laborde 
cada véz- alegraVi mais \>s corações , e a tal augmento, 
que-b Povo parecia já-nãy tolerar ío jugo inimigo por 
mais tempo: faHava-seqlivrementej-e já não appareoião 
os Espiões;te tudo respirava liberdade ; e cis-que o In¬ 
tendente Lagarde mandou affixar a apócrifa Carta, que 
se segue como recebida de Junot , para fazer esmorecer 
o animo á Nação: apenas foi publicada, ninguém:a acre- 
ditòav-^mas conlicceo-se hum certo ár de mais quietação 
na Populaça. 
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! Noticias Offficiaes do Exercito. 

Torres Vedras 19 de Agosto de 1808. 

Senhor Intendente Geral da Policia: Hum Corpo de 
dois mil homens do General 1 aborde teve antes de hon- 
tem huma acçao com o Exercito Inglez Esta. acção du¬ 
rou cinco horas , sem que as minhas Tropas recuassem 
,hum passo. De tarde, e durante a noite, o General LAr 
borde veio tomar huma posição conforme civ lhe: havia 
ordenado , para nos podermos juntar. Cqm efíeito nos nos 
unimos hontem á noite. O Inimigo está em .aperto. A 
manhã o hei de atacar, e espero que lhes saberemos fa¬ 
zer ver quanto nós podemos. 

Ahi haverão sem dúvida mil boatos ridicu os , nao 
-deis credito porém senão ao que eu vos escrever. Alguns 
prizioneiros feitos esta manhã me assegurarão que o (. • 
e 19.0 Regimentos Inglezes forão destruídos: o Coro¬ 
nel deste ultimo Regimento foi morto , assim como hu¬ 
ma grande parte dos seus Ofticiaes. O Major e seis Of- 
ficiaes forão aprizionados. 

Tenho a honra de vos saudar. 

(Assignado) O Duque de Abrantes. 

Por Cópia conforme ao Orignal. 
O Conselheiro do Governo Intendente Geral da 

Policia do Reino de Portugal 1 '' 
P. Lagarde. 

DIAS 21. 

i Kntfáraò "dois Inglezes prizioneiros , e hum ferido* 
Che^árao- em- ■ carros sessenta e dois Soldados Francezes 
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do Regimentd bí.. 70.4> queforãò para o "Hospital gra¬ 
vemente feridos. De noite fugirão onze Soldados ini- 
m gos, qihe se jiilgárao ficateru escoÍ2ditíos.çm,a guma ca¬ 
sa , que tinhao sido avisados para marcharem para o 
Caftlpo." OCominandánte" Traiiàt tratáva <5 Pof.o rèom a 
maior politiea < assim então [precisava ), e por cujo mo¬ 
tivo mereceo deli e alguma attençao ; mas as noites .hia 
passar no Castello pará maior segurança pessoal. A Es¬ 
quadra Russa>pôz-se cm Linha., e com a gente a postos'; 
e desde este dia^nunca mais.çe vio hum.Soldado Russo 
em terra. A Esquadra Ingleza aproximava-se com muitos 
"Navios--á. Barrai m f 

DIA 22. 
? ao qitn adjroo :;m ; avio ii.-se • i.-s':hí’ inA 

■ Espallrou^se a noticia á noite., que o ExercitoFfaty 
cet tinha stdocompletamentç. derrotado pelo Inglez, cqm- 
-mandado-peld:;Qerteral ^//ej-/fyi e até asseveravão que 
Junoti lmvh ficado prizioneiro , e De-Laborde ferido no 
pescoço por huma.biJa. A;pénas se assoal.liou esta feliz 
noticia , todo o Povo de Lisboa vagava as Ruas,, dando 
cs parabéns huns aosotatcós» e dispondo çáda qual do seu 
estado egyro, como hum Escravo, quando se vê fórro: 
já ás'Are-Marias^era raíCto álvOrotci dps Habitantes, que 
parecia intentarem alguma sublevação ; e o Intendente 
nao apparecia , e :nem os seus: sequazes na Rua ; e somen¬ 
te o.Goàicnajidáflceírravot sqtarriscava, pelo conceito que 
soube adquirir , a socegar a[ j?opulâ.ça. Já a ,e{tq. tefiipo ,sp 
aproximavao a outra banda dó Téjo asTropas do Algar¬ 
ve, a cuja vista os Francezes, que ainda restavão em al¬ 
gumas avançadas, fugião precipitadamente. Os Militares 
jugião todas as noites.para o Exercijp , de modo que huns 
poucos de mil se reunirão nas visinhanças de Lisboa; e 

•qfee. logo se ^ligtinguiráo içqm I>um JaçOíbra^Çomer braço j 
A&to-Wj* e Aigarve co^huiPj.-enqafna^píi Çan^ 

bio 23. 



D I A 23. 
/jfcuí-"no> ojiE-.Jz':! k/1 

Logo ao romper do dia se affixou a Carta seguinte 
-também apócrifa, que .0Commaftdante recebe© de Jumt. 

• , J^oticijs do Exercito. 
o!) oiom on ' ■'/, *jv . irriifi 1 ?oiinnoiDonn t. 20D 

Extracto d’ huma Carta do Exçellentissimo Senhor Du¬ 
que dc Abrantes ao Excellentissimo Senhor General 
de Divisão-, Travot, Commandante Superior de Lis¬ 
boa , e dos Fortes circumvizinho?. 

í . ..• • _ \ . rL pi. 1 • 'f ('• *; -*••.»* f flwlOQ f 20 > i i;ír! Ol /(J 
Xdampo da Batalha 21 de Agosto ás. 4 íforár da tarde. 

. O Inimigo foi atacado esta manhã ás 9 horas na 
jjpsiljSo fortiticada.que. elie QficupaYa,;-sem hum instante 
foi desalojado.: de codas .as suas rposiçóes avançadas : ti* 
.vemos desde o principio -hum successo completo peia nos¬ 
sa esquerda : a nossa direita, que tinha huma grande 
volta a fazer, não pôde chegar tão depressa que decidis¬ 
se inteiramente esta acção , jque durou até ás 2 horas, 
e que provavelmente acabaremos á manha. Ás nossas va¬ 
lorosas Tropas atacárao os reductos .inimigos com huma 
coragem , e hum rancor incrível, não obstante as forcas 
superiores do Inimigo. O Inimigo perdeo muita gente. 
Da nossa parte temos tido 150 mortos, e 300 para 400 
-feridos. A’s duas -horas tomámos posição, e estamos tres 
Jegoas mais perto do Inimigo;, que não estávamos, hon- 
-tem* Nds estamos mais fortificados porque me tem che¬ 
gado novas Tropas , assim amanhã. . ... O Inimigo 
teve muitos Ofticiaes Superiores feridos e morto. O Ge- 

Ggg ii 
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ncral em chefe passa bem , e julga em poucos dias estar 
em Lisboa. yi ' Cl 

Por Extracto conforme. 
BHfiD K OO.t:!i*5 *.'? R!D ob 130(001 OF 0‘‘ ’ T 

O Conselheiro do Governo , Intendente Geral da Po¬ 
licia do Reino de Portugal. 

Não posso explicar até que ponto chegou o susto 
dos Funccionarios inimigos, vendo-fe no meio de huma 
populosa Cidade, quasi sublevada contra elles, sem Tro- 
pa que os defendesse , com o seu General em Chefe bati¬ 
do , e com os Exércitos aproximando-se : nenhum tinha 
casa certa , e todos mendigavfio favores. Todos sabiao 
que os Francezes em 21 tinhão sido derrotados com per- 
da de quatro mil mortos, porém ignorava-se qual seria 
ainda o resultado , e nestas considerações e variáveis com¬ 
binações , quando erao 4 horas da tarde entra Jufiot fu¬ 
gido do Campo da batalha, coberto de suor e pó, e no 
melo de dois mil c setecentos homens da sua reserva, e 
com tanto descaramento 4 que mandou o Castello salvar , 
como se e!le trouxesse comsigo algum triunfo. 

" Nesta occasião foi quando Ju»ot sC apresentou , 
mais que nunca, ftfflicro e desconfiado: em todo tempo 
•da sua estada neste Reino sempre mercceo pouco agaza- 
Ibo da Nação; porém elle sabia desvanecer o conheci- 
•ínerrto; • mas nesta tarde a sua indignação se patenteou 
«Ootra 0 Povo , atacando aquelles, que lhe não tiravão o 
chapéo; e desta forma, e no centro da sua Tropa se re- 
coíheo ao seu anterior Quartel , tendo deixado, desde o 
Vimeiro até o Campo pequeno, as Estradas cobertas de 
miseráveis , traspassados de balas e cutiladas, gemendo 
de dores e dos quaés huma grande parte morreo ao 

•desftmpàro, e muitos protegidos (áFranceza) pelos nos¬ 
sos Cãmponezes': -toda essa tarde entrarão centanares de 
Indivíduos , liuns mutilados, outros coxos e cheios de 
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sangue de feridas, muitos em carros sem signa! de vivos, 
e a final tudo foi horror á humanidade: o Campo da ba- 
-talha ficou coberto com quatro m;l cadaveres, csquaes to- 
rão sepultados e despojados pelos Inglezes e visinhos. 
Apenas Junot descanqou , mandou sahir 1 ropas paraCa- 
cilhas, a fim de suster os Soldados do Algarve ; porem 
elles nunca fizerSo alto; e destacou quatrocentos e cin- 
coenta homens para o Campo de Ouriquc, e duas peças. 
Toda esta Cidade ficou de luto , quando virão Juxot 
ainda entrar 1 berto em Lisboa , quando os seus mora¬ 
dores se persuadiao de que era prizioneiro; e Jogo se tal- 
lou de huma Capitulação, que se havia proposto ao Ge¬ 
neral em Chefe do Exercito Inglez, Da rymple, de cu¬ 
ja Convenção todos duvidavão, segundo os acontecimentos 
felizes da Campanha. 

A» noite entrou do Campo o General KeUerman, 
e juntamente hum Official Inglez. Sahio hum Escaler ás 
dez horas da noite para a Esquadra Inglcza , e disserao 
que com os Artigos da Capitulação para ser approvada 
pelo Almirante Cot to». Entre os Artigos desta Convenção 
relativos ao Exercito Francez, quiz Junot introduzir a 
Esquadra Russa como sua alliada, a fim de alcançar a 
sahida delia para os Portos da França; porém íorão-lhe 
rejeitados, e apenas se ouvirão aquelles. Deo Juno: hum 
jantar aos seus Officiaes. 

D T A 25-. 

Os Políticos consumirão a paciência em combinações, 
e todos julgavão que tal Capitulação se não haria con- 
cluido, e mui principalmente observando se que os Exér¬ 
citos estavão sétn movimento; mas por outro lado via-se 
qUe os Francezes evacuavão o Castello , e tiravão os seus 
trastes furtados, qile tá tinhão recolhido, e que só cui- 
.davão em arrumar o fato para fazerem viagem ; e nestes 
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juizos mais ou menos acertados, forao-se vendo chegar 
alguns Offíciaes Superiores Inglezes , que tratavão no 
Quartel General Francez do ultimatnm, e forao junta- 
mente apparecendo alguns Capítulos dispersos da Con¬ 
venção de que sempre até ao fim se duvidou. Ji a este 
tempo estava desenganado o Almirante Russo, de que não 
podia ser incluido na Capitulação Franceza, e tratava por 
isso de ajustar com o Almirante Cotton de huma separa¬ 
da , da qual se effectuou independentemente das relações 
de terra , como se vé pela Carta que o General Inglez 
Dalrymple escreveo a Junot, e segue-se. 

» Senhor! O Almirante, que commanda a Frota 
Britanica nas Costas de Portugal, não póde concordar 
na proposição reiativa á disposição da Freta Russa no 
Téjo, de maneira que se possa discutir sobre a base dp 
Artigo VII. de acordo para a suspençao de hostilidades, 
em que se entrou com Vossa Excellencia , com as vistas 
de ajustar huma convenção de Portugal pelas Tropas 
Francezas. Com tudo, sinto-me inteiramente authoriza- 
do para assegurar a Vossa Excellencia, que a objecção da 
parte do Almirante Inglez, não procede de algum desejo 
de levar á extremidade as vantagens, que o estado actual 
da guerra nesta parte possa offerecer ás forças Britâni¬ 
cas. 

O Almirante Cavalheiro Carlos Cotton possuia ins- 
trucçoes do Governo Britânico, relativamente á linha de 
conducta, que devia observar a .respeito da Frota Russa 
no Téjo; e em hum período, em que circumstancias de 
huma natureza bem differente das que agora existem, pro- 
-duzão esperanças, de que a Frota Russa estivesse na ne- 
-cessidade de deixar o Porto d.e. Lisboa ; e o Almirante 
Britânico está prompto. agora a entrar huma discussão 
directa desta matéria com o Almirante Siniavinn, spbre 
as mesmas bases. A intima connexão que ha tão pouco 
tempo existia entre p Governo Britânico, e o da Rússia,, 
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assim como o respeito pessoal, que o Almirante Britâni¬ 
co tem ao Almirante Siniavinndeixa pouca razão para 
duvidar , que haverá huma intelligencia bem acceita a 
ambos , sendo o resultado de huma comraunicação entre 
ella. .1 rir.-: : 

Sou, etc. 

How Dalrymple. 

Por o conteúdo desta Carta , cada qual pode 
bem conhecer quaes erão as propostas de 'Junot relativa¬ 
mente á Esquadra , e por onde se confirma, que a referida 
Esquadra estava no Téjo , de acordo com a força inimiga , 
com huma completa e plena condescendência e tanto 
que se sujeitava a incluir-se em huma Convenção totarl* 
mente estranha ao caracter Russo. Sobre mesmo a Capir 
tulaçao terrestre , o Almirante C. Coito» significou de 
huma maneira intelligivel ao General Dalrymple a sua 
pouca approvação , cujas correspondências, e outros Ar? 
tigos, que não deixarião de ser muito interessantes, dei- 
xão-se de copiar presentçmefite Ineáta obra. 

^(r n ríhm r • r, •• Jr 

DIA 26. 

,, Entrárao nesta Cidade dois Ofticiaes Inglezes de f-?duação, acompanhados por quinze Soldados Dragões 
raocezesij. e poncorrêo muito Povo a vellos entrar no 

Quartel General. Junot mandou soltar osOfficiaes prizio- 
neiros Inglezes, que çstavão a bordo da Náo Vasco da 
Gama , e jantou com elles. Mandou sahir. para a outra 
banda hum Batalhão com quinhentos oitenta e dois ho¬ 
mens, afim de alliviar Lisboar* e poder entrar mais se¬ 
guro o Exercito Ioglez; e Vierao Tropas da Companhia 
em uúffiero de mil homens da Divisão de Loison. 
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DIA 27. 

A companha rã c-se da outra banda do Téio era a Pie¬ 
dade dois mil e quinhentos Soldados Francezes, por lhe 
constar que no dia 2Ç havião evacuado de todo Setuval 
as Tropas , e que os Nacionaes vinhão progressivamente 
avançando. Continuarão as communicaçóes da Esquadra 
Russa com a Ingleza fóra da Barra , e de Junot com o 
Exercito Inglez, que avançava com pequenas marchas. 

DIA 28. 

(. Ao amanhecer sahírao para a outra banda do Téjo 
mil Soldado Francezes , e reunírao-se aos outros. Esta 
evacuação das Tropas Inimigas capacitavão bem dos ar* 
ranjamentos de huma Convenção reciproca ; mas o Povo 
desta Cidade duvidou até final de hum semelhante ajus* 
te. 

DIA 29. 

O assumpto foi o mesmo, e riem se podia o Povo 
affastar para outro objecto, que lhe offerecesse maior in¬ 
teresse. Os Soldados Francezes principiarão a trocar o 
dinheiro , e davão prémio sobre os Napoleóes, ou Peças 
de 6^400. Junot emalava o fato, e tudo quanto tinha 
de precioso: os Portuguezes víão com indignação seme¬ 
lhantes movimentos; porém estivérão esperançados até o 
ultimo embarque. A Nação até este tempo ignorava a 
Convenção, e só a concebia pelos acontecimentos. Nesta 
noite fugirão quasi todos os Soldados da Policia ; e a Ci¬ 
dade ficou entregue aos malvados Inimigos internos, e 
externos : os ladroes sem rebuço atacavão os Habitantes; 
e por mais que se gritasse , ninguém acudia: os Francezes 
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fàzião ronda por companhias, para não serem insultados; 
e como pouco entcndiao de Portuguez , por mais que os 
afflictos gritasse.n não os soccorrião ; e finalmente tudo 
era hum susto continuado. 

DIA 30. 

Appareceo a Esquadra Ingleza junto ás Torres , e 
em maior número de Navios. OsFrancezes principiarão a 
comprar pedras preciosas , e ofFerecer 60 , e 70 réis de¬ 
mais por cada Peça de 6^)400; e osGeneraes. encerrados 
em casa tratavão de encaixotar os furtos; e os Funcciona- 
rios públicos as competentes escripturações : tudo era hu- 
ma confusão em semelhante quadrilha de salteadores: ven¬ 
derão as seges e machos á vista de seus proprios donos: 
a Nação clamava, mas quem a havia de ouvir ? De tudo 
dispozeiao, oxalá que assim não fosse. 

DIA 31. 

A maior parte da Nação civilizada soube da fir¬ 
meza da Capitulação ; e ainda a pezar de ignorar os seus 
Artigos, com tudo não duvidava queellaera vantajosa aos 
nossos inimigos : houverao muitas combinações ; mas as 
que erão mais aproximadas á imparcialidade , julgárão que, 
segundo as circumstanciasv era melhor huma Convenção, 
do que hum final resultado da força. O Cambio fez pau* 
za em 24 por cento. ' 

Em quanto todos estes acontecimentos progressiva- 
mente hiao acontecendo, e mesmo os que acontecêrão des¬ 
de Junho , a Junta Provisional do Porto desvelava-sc em 
augmentar a sua força, e em equilibrar os rendimentos ás 
despezas , a pezar de empréstimos, donativos, ou direitos. 
Parece-r.os muito do dever da Historia o copiarmos nes¬ 
te fim de Agosto todos Editaes , e Ordens mais necessa- 
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rias', que aqueihi Junta mandou obsemr, e por todos , e 
cada hum de per si , se conhecerá o quanto se desvelou 
pelo benv do Real Sgrviça, o Restauração de todo o. Rei¬ 
no. Ainda que o número volumoso dos Avisos , e Or¬ 
dens cortem com tudo o fio á Historia do final resulta¬ 
do do Exercito Francezq eu me persuado que o Leitor sá¬ 
bio , saberá descontar estes intervailos , combinando a épo¬ 
ca , e os movimentos, que se devem de necessidade obser¬ 
var com o maior melindre, e politica. 

Orclens, e Providencias da Junta do Porto. 

MEZ DE JUNHO, 

Em Nome do Príncipe Regente de Portugal : » 
Junta do Supremo Governo da Cidade do Porto: Faz sa¬ 
ber a todos os Vassallos do dito Senhor, que o Gover¬ 
no Francez se acha inteiramente abolido , e exterminado 
deste Paiz, e restituída nelle a Real Authoridade do Nos¬ 
so Legitimo Soberano, a qual será exercitada plena, e in¬ 
dependentemente pela sobredita Junta., em quanto não fôr. 
restiruido o Governo instituido neste Reino por Sua Aiw 
tez a Real. Em consequência do que, Ordena a mesma 
Junta, que o mesmo Real Senhor seja acclamado, e as 
Suas Reaes Armas descobertas, e respeitadas, como sem¬ 
pre forao , e hão dc ser : e que todas as Authoridade» 
Constituidas obrem.nesta conformidade, expedindo-se todas 
as Ordens no Real Nome do dito Senhor. 

Porto 19 de Junho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 
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Ordens da Janta do Supremo Governo relativas a» 
Commercio. 

O Desembargador Superintendente da Aifandega 
desta Cidade fará continuar o Despacho da mesma , na 
idêntica fórtna, como se praticava no tempo do Príncipe 
Regente Nosso Senhor , e quando a Coroa deste Reino 
estava em aliiança com a Grão-Bretanha. Porto *o de Ju¬ 
nho de 1808. 

BISPO, Presidente\Governador. 

A Junta Provisional do Supremo Governo , erecta 
nesta Cidade do Porto : Ordena , que V. m. dê Despa¬ 
cho a todas as Fazendas, que hão forem proilibidas peiás 
Leis, ou náo tenhão embaraços particulares de differentes 
interessados : entrão nesta generalidade os Lanifícios In- 
glezes , que nessa Aifandega se conservavão por não te¬ 
rem sido resgatados com a terça parte do valor , na fÓF- 
ma ordenada pelo extineto Governo Francez ; mas sendo 
cerro que a dita terça parte pertence ao Fisco, e queren¬ 
do o Governo combinar quanto fôr possivel a urgência dos 
meios necessários para a 'sustentação do Exercito, com as 
mais claras defnonstraçdes do apreço, que faz dos honra¬ 
dos Negbciímres desta Praça , Determina a este respeito 
o seguinte: 

Que ás duas partes dos lanifícios Ingleses embar¬ 
gados $e lhes dê Despacho na forma determinada , e que 
a terça parte pertencente ao Fisco , possa ser substituída 
por igual quantia de covados de panno azul , e , na sua 
falta , de outra qualquer cor, dn: qualidade daquelle, que 
serve para o Fardamento da Tropa. Os Negociantes , que 
fizerem esta troca , apresentarão as facturas do dito panno 
grosSo para se lhes migar, qUrõdo as circunstancias o pef- 

Hhh ii 
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mittirem, com o desconto dos Direitos, que deverem pe¬ 
io Despacho das Fazendas substituídas , que ficará em 
lembrança ; e a mesma Junta do Governo está certa que 
huma tão briosa Classe de Cidadãos estimará vêr o cuida¬ 
do que,\se toma eír* provêr os seus Defensores alistados 
na Tropa de Linha. 

Outrosim Ordena o mesmo Supremo Governo que 
aquelles Despachos , que se fazião sobre fiança , fiquem 
abolido» neste intervallo da Uhgencia Pública ; mas por¬ 
que está lonqe d3 mente do mesmo Governo diminuir as 
Graças, com que o Príncipe Regente Nosso Senhor fa¬ 
cultava o Commercio , e prineipalmente em huma occa- 
sião , em que tanto está reconhecida a fidelidade, e amor 
de seus Vassallos , Determina o seguinte ? . 

Qye no acto do Despacho se paguem os Direitos 
todos, com o desconto dos juros de cinco porcento, pro- 
porcionaes áquelle espaço de tempo, que até agora media¬ 
va entre o Despacho , e o vencimento. ( . 

O Juiz da Alfandega desta Cidade ordenara iguab 
mente aos, respectivos Thesoureiros, que não faqão remes¬ 
sa alguma de dinheiros para Lisboa , mas entrem com to¬ 
do o que forem recebendo aos Cofres da 1 hesourana Ge¬ 
ral desta Cidade, e tres Provincias do Norte ; dando ca¬ 
da hum delles conta a esta Junta das entradas, que fazem 
pela sua repartição. O mesmo Juiz da Alfandega o tenha 
assim entendido , e o faça executar. Porto 25 de Agosto 
de >8c8. _ , 

BISPO, Presidente Governador. 

Senhor Juiz da Alfandega do Porto. 

EDITAL. 

A Junta Provisional do Supremo Governo do Porto 
convoca todos os Soldados veteranos de quaesquer Regi- 
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mentos de Tropa de Linha , que senão acharem actuai- 
mente empregados no Exercito desta Província, a se reu¬ 
nirem aos dòus Regimentos da Guarnição desta Liaaoe, 
que tem mandado organizar; e promette de gratificaçao a 
cada hum por entrada hum mez de soldo, e de soldo dia- 
rio quatro vinténs por dia, com o fardamento , munições, 
e a tapa do costume. Este mesmo soldo vencerão todos 
os Soldados que ji.servem , e ao diante servirem nos di¬ 
tos Regimentos j em.quanto as circumstancias nao permit- 
tirem dar-se-lhe maior soldo : E as Milícias, em quanto 
estiverem em serviço vivo, terão igual vencimento. 

Porto 20 de Junho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

PROCLAMAÇÃO. 

Portuguezes. 

Quiz a Providencia mostrar-nos o momento da nos¬ 
sa Ventura: Portuguezes, confiança no Ceo. A defeza da 
Religião, das Vidas, e das Fazendas, he quem deve esti¬ 
mular o brio Portuguez. A’s Armas, Portuguezes , para 
nos Libertarmos de huns ímpios, de huns Paccinorosos , 
de huns Roubadores, que a titulo de Protecção vem ar¬ 
rancar as nossas Vidas , e os nossos Bens Mas lembtai- 
vos , que o tumulto , e a desordem nao he defeza : A 
Nação que vai a defender-se, não deve insultar, e o,ten¬ 
der a si mesma: Defendei-vos do inimigo, enão mancheis 
a honra , que ides a ganhar , dencgrindo-a com insultos 
feitos aos vossos Concidadãos: As nossas forças, e a nos¬ 
sa bravura deve só apparecer no Campo contra o inimigo. 
Os Ecclesiasticos deverão unir os seus sentimentos a Cau¬ 
sa Pública. Os Religiosos, e Religiosas devem enviar m- 
cessantemente as suas Orações ao Ceo , de donde vem a 
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força , e a dcfeza : Triunfe a Justiça, e esrtiague-se a ini¬ 
quidade. O Governo não quer desordens quer obediên¬ 
cia , e energia para a defeza , não para o tumulto. 

Jamais se toque a rebate nas Torres , sem qoe pri¬ 
meiro tcque a Cãthedral: bem entendido, que tocando na 
Cathedral sem ha Per algum signal na Torre he para acu. 
dir a fogo na ( idade ; e de dia , havendo com o toque 
huma Bandeira na Torre , e dc noite hum Farol acceso, 
lie para acudir a defeza , e combater o inimigo. Os reba¬ 
tes falsos são perturbadores do socego público, são causa 
de inquietação, e origem de desgraças. 

O Governo quer defeza; mas qi:er igualmente a se¬ 
gurança pública. Povo Portuguez, praticai-o assim , e fa¬ 
zei vos dignos ria confiança do Governo. Viva o Prínci¬ 
pe Regente, Viva Portugal, e Vivão os Portuenses. 

^ ' T- ''"N t . f’ (I 

BISPO, Presidente Governador. 

PROCLAMAÇÃO. 

Portuguezes , pelo Ceo, por JESU CHR1STO 
ouvi hum Governo, que vos ama , què quer a vossa feli¬ 
cidade , e que trabalha por ella. Que fazeis com as vOssas 
turbulências, com os vossos tiros, e com a vossa falta de 
ordem, e de subordinação, a quem está prompto a condu¬ 
zir-vos , a levar-vos com ordem ao inimigo , e a poupar 
as vossas vidas? Que tiros não perdeis , que devião em¬ 
pregar-se no inimigo, e ao depois hao de faltar-vos? Que 
signaes não esiais dando ao inimigo para se acautelar , e 
surprender-vos ? Poituguczes , ouvi a quem vos ama : os 
Francez.es hão de accommetter-vos n’hum golpe de mão, 
e de noite, estais perdidos senão vos subordinais, e ouvis 
o Governo. Os tiros , os toques de Tambores, os Sinos, 
dão aos inimigos hum signal certo onde estais , onde se 
acha a força , e aonde fica a fraqueza. Ao inimigo enco- 
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fwem-se 09 destinos para o accomrrvetrer, para melhor se 
acautelar, e sahir-Ihe ?.o encontro, quando-efles menos o 

pensão : He este o meio de vencelios , sujeitai-vos acs Su¬ 
periores em tudo, e por tudo, se quereis vencer: aliás fi¬ 
cais desgraçadosA força sem ordem he a de hum valen¬ 
te Touro, que céde á industria , á destreza de fiam fra¬ 
co , e debil Capinha. Pelo que ha de mate Sagrado no 
Ceo, e na terra, por JESU CHRISTO, roga-vos o Go¬ 
verno , que vos sujeiteis aos vossos Chefes , formando-se 
as Ordenanças nas suas Companhias. Se vos pozerem em 
hum posto , aht deveis pretmrrecer r para quando chegar 3 
occasião do vosso Combate. Os que estão avançados com* 
metiem primeiro , e matando diminuem os ininrgòs : o 
segundos, quando chega a sua vez, minrrao os contrários 
com as mortes que lhes dão: os terceiros vencem , e des¬ 
troem o resto. Mas se em montão ides aos pontos, destro¬ 
çados ahi que resta? ficais todos perdidos. Que desgraça ! 
A vossa energia deve ser dirigida pela arte : deixai-vos 
conduzir, e sereis vencedores. Viva o Príncipe Regente y 
Viva Portugal, Vivão os Portuenses* 

BISPO, Presidente Governador. 

EDITAL. 

Em Nome do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

A Junta do Supremo Governo instituída nesta Cida¬ 
de do Porto , Manda que o Capitão de Cavai leria José 
Monteiro Guedes de Vasconcellos Mourão , tome á sua 
conta o Governo Militar de toda a Comarca de Penafiel, 
Sobre-Tamega, e Amar ante; e em Nome de Sua Alte¬ 
za Real expeça todas as Ordens necessárias para o Real 
Serviço , e defeza da Nação , ficando todos obrigados a 
obedecer-lhe, e dar-lhe todo 0 auxilio necessário debaixo 
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das penas.de rebeldes, e traidqces ao,Estado. Deverá pas¬ 
sar os Avisos competentes a todos os Officiaes, e Solda¬ 
dos, que servirão no Exercito Portuguez, que sem perda 
de tempo se vão reunir ao mesmo Exercito: outrosim de¬ 
verá requerer ás Gamaras circunvizinhas , para que , em 
prova da sua Religião e Fidelidade , apromptem todos os 
íoccorros de gente, dinheiro, munições, e cavalgaduras, 
e tudo o mais que necessário fôr para a defeza da Reli¬ 
gião , do Estado, e das suas próprias honras , fazendas, 
e vidas, e de seus proprios filhos, que tudo se acha ata¬ 
cado por Napo/eao, Imperador dos Francezes ; os qttaes 
serão repeli idos com todo o esforço, que fôr sempre pro- 
prio da Religião , da felicidade , da honra, e do valor 
dos Portuguezes. E para que chegue á noticia de todos, 
Manda a Junta do Supremo Governo , que este seja logo 
impresso, e affixado nos Lugares públicos, e do costume. 

Porto 20 de Junho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

EDITAL. 

A Junta Provisional do Governo Supremo, instituí¬ 
da nesta Cidade, tendo Mandado organizar os seguintes 
Corpos nos Quartéis, que vão neste incluídos: Determma 
que todos os Officiaes , Officiaes inferiores, e Soldados, 
que não estiverem legitimamente occupados em algum ser-r 
viço , se reunão sem a menor perda de tempo aos seus 
Regimentos a que pcrtcncião, e aos Quartéis que llie vao 
indicados. 
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REGIMENTOS DE INFANTERIA DE LINHA. 

?>i ni 

N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 
N.° 

■ N. ° 
- ■ 

,s i' «i;} p°rt°- 
9 | Viana. 

2i - - - • - - / Braga. 
,2 •---■• 'í Chaves. 
24 - Bragança. 

n -:: m - > Visc“- 
• •-.!! ■: jp.‘. 'U£J'3Í! ; y-. \ . 

CAVALLERIA. 

-nci^I NÍfi 6 . . . - » . Porto;' 
*N.D 9 if .103 ,.c BragáJ < v : ;0 .. 

«I i •• '-N.0 II' •; . .• . . i sO 
N.° iiP* .^fV»TR zp v Chates. 

-smòn OH9';.-3(i raufi isJeoru: trisj ojwioa *>fi 
n x -> BATALHÕES DE CAÇADORES. 
-r.vrio , ol.-in sup aiurn , asssojiunoS ò . bvcjjnxjrfif 

3 Eni.- 4o Minho • . . . í ’ Braga. 
I-! . do Partido do Porto . Porto. . 

1 í de Tras-os-Montes. . Villa-Real. 
da Beira.Viseu. 

OKiKíjp j osotjooo 0if,ni onio/i o fsiílpif.<;/» niíOiO '-oi 

o *jQs Offidaes nomeados para organizar os Regimen* 
tos de Cavalleria são os seguintes. ■■ 

No Porto número 6 o Capitão José Pessoa. 
Km Braga número 9 o Coronel Francisco Guedes. 
Em ChaVès núraero n o Coronel Amaro Vicente Pa¬ 

vão. 
Em Viseu número no Tenente Coronel José Vteente 

d'Abreu. 
Iii 



E para que chegue á noticia de todos, Manda que 
esta Ordem se publique por Editaes, a fim de que tenha 
o seu devido effeito. Porto 20 de Junho de i8o8. 

_ r J/L- 

'! BI SP Q, Presidente Governador. 

Proclamação do Desembargador José Veliciano da Ró- 
cba Gameiro , Juiz da Inconfidência e Intendente 
Gerai do Districto da Relação e Casa>do Porto. 

Portuguezfes fieisJ Honrados Português !.-A gran¬ 
de obra da vossa Restauração está principiada. O dia 18 
de junho de 1808 MU» raaiá glòriosâ>Epoca nos Fastos 
Lusitanos. Bravos Òfficiaes , que nesse memorável dia fi¬ 
zestes abrir os nossoSuiífcraçÕcs afiferçoUjados pelõí I yran- 
no Oppressor do Uijijitfso., çontenjplqi tão iuátps desí¬ 
gnios. *Os Francezetjá /ião. ourarão gccpmmetter-dos; he 
necessário procuralk)»,.»i')>arií qs prender, ao. Carró^do vos¬ 
so valor ^ elle he sobejo para arrostar hum pequeno nume¬ 
ro de misçrft*ç$ac;qu<3;6g) adHIor a&itòfc' Fâzíse porém 
indispensável , ó Portuguezes , mais que tudo , obser¬ 
var religiosamçotfc Qrdçns., não dà Suprema e Real 
Junta, que nQÇ)ígOfernao? rtías de todas as Authoridades 
constituída, p;4e fobssqs Chefes.'A subordinação he one- 
xo da cadêa ciy.il : a feita. dejla .redu* eni hum momento 
á horrorosa Anarchia o Reino mais poderoso ; quanto 
mais.ó nosso qasirW^iê tevaptar-ífc das que o ti¬ 
nha reduzido a fatal ambjgãffi.dp POSSO iniffiigo. v 

Dous importantes objectos me forão pela Suprema 
Junta competidos. O i." de captjgar Inconfidentes ao 
Estado: npste espero pap terei trabalho a guin, pelos tes¬ 
temunhos., que me teqJes, dado da,vos^ ,Lfalçad|,' Q Súb- 
missão ao nosso desejado, e legitimo Soberano. Se pprem 
algum, HHÇ . W. feySJi^r.ça^ça,D;fIÍft lhesçra çqr- 
tada, e separada , bem como o joio doprecio^p tngo, re- 
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lo. que pertence ao 2.°aobjecto da Policia , vós sabeis a 
-Lei : o cmnprir.com elía lie hum dever de Vassallos fieis. 
Observando-a , vos poupais a trabalhos; e eu terei tempo 
de empregar-me em outros,objectos , ,que vos possao ser 
uteis. Assim o espero., e de vós o confio.. 

Porto-22 de. Junho de 1808. 
jfi 'F% R* G* 

EDITAL. 

O Dr. José Feliciàno da Rocha Gameiro, do Desembar¬ 
co de S. A. R- , e seu Desembargador da Relação e 
Casa desta Cidade do Porto ,1 * nellajuiz Conserva- 
dor do Contrato Real do Tabaco, Juiz da Inconfidên¬ 
cia , e Intendente Geral da Policia no Distruto da 
mesma Relação. 

•rtirirpsKobns jso/ftfjvoò 3»p m» o•:n; j! o 
Faço saber a todos os moradores desta Cidade, Su* 

burbios , e seu Termo , que atteudendp ás circumstancias 
actuaes, e a que todos devem cooperar para manterem a 
boa paz , e tranquillidade pública , evitando por isso as 
desordens, que podem aconteceri: Mando que desde ja fi¬ 
quem prohibidos tiros ,■ fogo solto, ou do ar, pois com 
elle se podem perturbar os signaes do ataque do inimigo, 
debaixo de pena de prizao de meu arbitrio , e da cadea 
pagarem dous mil reis de condemnação; e outro sim man¬ 
do que nenhuma pessoa, tocando a rebate , deixe de se ar¬ 
mar no modo possível.; c os homens que pelas suas avan¬ 
çadas idades não poderem acudir, animarão as suas famí¬ 
lias , e vizinhas á quietação , e a que náo fòrmem alari- 
dos , que no dia de homem se observárão com bastante 
excesso, e que não serve de roais que horrorizar, e incu¬ 
tir hum terror pânico, que não deve apparecer no animo 
dos Portuguezes costumados a vencer grandes Exércitos , 
quanto mais hum rancho de miseráveis ; c o que o con- 
n Iii ii 
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trario fizer, sendo homem, será prezo a ferros , c sendo 
mulher, será sómente preza. E mando que todas as Justi¬ 
ças, a quem compete o seu cumprimento , façáo executar 
o sobredito acima', e da mesma forma que se expressa. E 
para que chegue, á.noticia de todos., e não possao aJlegar 
ignorância , mandei passar o presente , que será aíffixado 
nos Lugares Públicos desta Cidade. 

Por'o, e Intendência Geral da Policia em 23 deju- 
nho de 1808. E eu Antonio José Ribeiro Viana 0 Sub¬ 
screvi, 

' , José Felkiano da Rocha Garneiro. 

PROCLAMAÇÃO. 

Senhores EcclesiastkotSeculares , e Regulares. 

He este o tempo em que devemos anciosamente 
cumprir com os nossos deveres, agradecendo a DEOS os 
Grandes Benefícios, que da sua Clemencia temos recebido , 
permittindo-nos a occasiao da nossa maior ventura. Nós 
somos obrigados a rogar ao Ceo continuamente a felici¬ 
dade dos nossos Monarchas, e de todo o Reino, pedindo- 
lhe Paz , e Socego ; estou certo que todos assim o cum¬ 
prirão : Mas além destes deveres pertence-nos a defeza da 
Igreja, do Rei, e da Patria, como Ecclesiasticos, como 
Vassallos, e como Cidadãos : Estavamos a ponto de ser¬ 
mos victimas do furor, já nos horrorosos cárceres, já nas 
guilhotinas : Os nossos Nacionaes liião para fóra da Pa¬ 
tria entrar no número dos infelizes, que caminhão á mor¬ 
te para segurarem a Coroa na Cabeça do Tyranno Usur¬ 
pador da Europa, todos ficaríamos Escravos d’hum am¬ 
bicioso inimigo da Religião, sem Fé , sem Lei , e sem 
Moralidade. Graças ao Ceo, que nos ajuda a sacudirmos 
este jugo. A boa ordem-, as providencias as mais acerta¬ 
das do nosso Supremo Governo- com o valor da Nação 
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affiançao a nossa Cau-a. DEOS lie que nos inspira, va¬ 
mos, Senhores Eccksiasticos, vamos pôr-nos em ordem á 
frente do inimigo a defender a Patria, as Propriedades, e 
a Nação do opprobrio em que se vé. A Junta do Supre¬ 
mo Governo quer que todos os Ecclesiasticos se formem 
em Corpo armado para Guarnição desta Cidade , em 
quanro as Tropas Seculares marclião ao inimigo. O Deão 
da Cachedrai he o Coronel deste distincto Corpo, he por 
tanto a elle que todos os Membros desta Corporação se 
devem dirigir para em sua Casa os alistar , a formar em 
Companhias , com os Officiaes competentes que sahirão 
do mesmo Corpo , ficando só nas. Igrejas os indispen^avel- 
mente necessários para o Culto Divino. Apressemo-nos , 
DEOS ha de ajudar-nos, a causa he sua. Viva o Nosso 
Príncipe Regente , Vivão os Valorosos Portuguezes. Por¬ 
to 24 de Junho de 1808.' 

Luiz Pedro de Andrade Bredrod, Deão. 

EDITAL. 

A Junta Provisional do Governo Supremo , tendo' 
determinado hum augmento de Soldo de quarenta réis por 
dia sobre o seu antigo vencimento para todos os Solda¬ 
dos do Exercito da Defeza desta Cidade, como se annun- 
ciou pelo Edital de 20 do corrente : Declara agora que 
o mesmo augmento diário de quarenta reis terão os Offi¬ 
ciaes inferiores, Tambor-Mór, Tambores, Pífanos , Ar¬ 
tífices , e Anrpeçadas. Outro sim Ordena, que os Deserto¬ 
res de primeira, segunda, e terceira simples deserção, re¬ 
colhendo se aos seus respectivos Corpos no prefixo termo 
de oito dias , achando-se na distancia de seis Iegoas desta 
Cidade, e de quinze fora delia , ficao perdoados da pena 
para livremente continuarem no Real Serviço. 

Porto 25 de Junho de i8c8. 
BISPO, Presidente Governador. 
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EDITAL. 

A Junta Provisional do Governo Supremo , erigido 
nesta Cidade tendo mandado organizar os dous Regi. 
mentos da Guarnição delia , que tinháo sido dissolvidos 
pelo intruso Governo Francez, com o fim de opprimirem 
a nossa liberdade : e querendo ainda levantar outros de 
novo, até pôr hum Exercito respeitável, que assegure na 
mesma Cidade , e em todo este Reino o Feliz Governo 
de Sua Alteza Real, o Príncipe Regente Nosso Senhor 
tão gloriosamente restaurado pelos Valorosos , e Leaes Pei¬ 
tos Portuguezes , não julga necessário á vista do nunca 
assás louvado ardor Nacional , fazer para o dito fim Re- 
clutas coactas? e na bem fundada esperança de que a Va¬ 
lorosa Mocidade Portugueza corra voluntariamente a alis¬ 
tar-se nos ditos Regimentos desta Cidade , assegura por 
este Edital aos que assim se alistarem no termo de vinte 
dias, contados da data deste , não só a competente re¬ 
compensa do Serviço que fizerem , querendo permanecer 
nelle , mas também huma demissão honrosa , findas as 
actuaes urgências, aos que voluntariamente a pertenderem 
a qual lhe será dada pelos seus respectivos Chefes , sem, 
dependencia de outro despacho , ou ordem mais que a 
presente : e vencerão em quanto servirem o Soldo decla¬ 
rado no Edital de 20 deste Mez. 

Porto 25 de Junho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. ■> 

EDITAL. 

A Junta Provisional do Governo Supremo, em con-, 
sideração ao embaraço que actualmente tem os Povos pa¬ 
ra prosçguirem etn Juizo os seus Pleitos por se acharem 
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todos empregados na conservação , e defeza do Governo 
do Príncipe Regente Nosso Senhor , heroicamente por 
elíes Restaurado ; tem Ordenado que até se expedir nova 
Resolução, se suspenda no progresso de todas as Causas, 
tanto na Relação , como nos mais Juizos, e Auditórios j 
çxeéptuando porém todas aquellas, que respeitao a Policia, 
Jncçnfidencia, e Segurança Pública: Com declaração, que 
esta Providencia na» prejudica , nem altera o Direito das 
Partes, que lhes fica rcsâlvado , e nesta conformidade se 
expedio Ordem ao Chanceler , que serve de Governador 

Juçpiçasv ,'XY w 7. , , 
Outro sim por Ordem expedida com a data deste 

tem. determinado que ,o ,Desembargador Intendente Geral 
da Policia , sem perda de tempo , faça qs Processos de 
todos os Prezos de Estado, e Inconfidência, que o forão 
desde o ponto da felizí Restauração do Governo de S. A. 
R. admittindo as Denúncias, Provas, e Documentos, que 
lhes fprem dadas por qualquer Pes$qa do Povo i e que fin¬ 
dos os Processos, passe a Sentenceallcs em Relação , na 
qqnfQrmidade das Leis., com os Desembargadores ffocio de 
Eigueiredo , Antonio Pedro d’ Alcantara Sa Lopes, Es¬ 
tevão Machado de Mello, e Castro , Jeronymo Caetano 
d’Araújo e Bessa, e Blyno de Faria da Maia Castello- 
Branco, como Adjuntos ; nomeando para o caso de em¬ 
pates os Desembargadores Antonio 'José de Carvalho Pi¬ 
res, e Er and sco MfKtíns da Luz: o que ,tudo se man¬ 
dou fazer público posíeste Edital, PcOrtç 26 de Junho de 
i8oí» < j iqjEbivooc) : ooyivtô wtn 
f , , BISPOt Presidente Goyernador. 

[ Eni. Nonte do Príncipe Regente de Portugal. 
>p ouy-.i ,vl ob ; . . oíJ . - 

-urn A Junta Provisional do Governo Superno , por te. 
rem çessad.o os jóotivos', .que dérão cecasião ao Secutsito 
Geral praticado nas Fazendas de Manufactura Ingkza, e 
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outros ^uífesquer Effeitos pertencentes aos VnssaHos da 
Grão Bretanha: Ordena , que o mesmo Sequestro seja le¬ 
vantado, e que os ditos EfFeitos , e Fazendas possão girar 
livrementc no Commercio , precedendo o despacho com¬ 
petente ^ e pagamento dos Direitos devidos: O que se lhe 
participa para que assim o faça executar na Alfândega 
desta Cidade , e nas mais das tres Provindas do Norte, 
expedindo-se para isso as Ordens necessárias. 

Porto 27 de Junho de 1808. 
< ‘J -ÍJ i)VTJr 3iip c '!Of fílCíl/A./ iiil/itJtéií 

José de Mello Freire. José Dias de Oliveira. 

Senhor Superintendente Geral da Alfandega das tres Pro¬ 
vindas do Norte. 

L > IO. Q ç W»' ' i '■* -.'JnvjWjl ÍJ f ^ \ ’ * i- • jJ 

EDITAL. 

Em Nome do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

s' A junta Provisional do Governo Supremo, instituída 
nesta Cidade, tendo enr consideraçãc*> as enormíssimas des- 
pezas, a que deve necessariamente acudir dn- todòs os ra¬ 
mos de Administração Pública'V é muftõ1 ptãncipdlmente 
com a sustentação do Exercito que já ha , e vai-láaugmen- 
rar-se', para completa segurança da Soberania Por ugueza, 
Restauração do felií1 anrigò Governo pe defé!zá"da'Reli¬ 
gião , e dá!'Patría^;por todos os nlodõs quasbtJeètrtjidá poí' 
lo intruso Governo Francez : Convida pois os Fieis *Vas- 
sailos Portuguezes quéirao còncorrcr quanto possão , para 
as urgências da Causa Pública, com todos aquelles Dona¬ 
tivos , que forem accommodados ás suas forças, e possi¬ 
bilidades , tão necessárias ás precisões do Exercito, quer 
em dinheiro , roupas, ou mantimentos, quer sèjá. dn mu¬ 
nições de guerra: Tem para este fim cotnmettido á Santa 
Casa da Misericórdia desta Cidade a arrecadação, e accei- 
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tacão de todos estes objectos. Os Portuguezes, que qui- 
zerem voluntariamente prestar-se a estes tão indispensa- 
vaveis deveres, e concernentes• á sua futura felicidade, 
poderão quanto antes fazer as mesmas Of ter tas-, e Dona¬ 
tivos perante o Provedor, ou Escrivão da dita Santa Ca-,• 
sa, de quem- receberão a respectiva clareza do que assim 
voluntariamente derem; (Confiando do Patriotismo, e Fi¬ 
delidade de tão honrados, .Concidadãos , que concorrerão , 
segundo o exige o evidente risco daPatria, o bem da Na¬ 
ção, a Gloria dos Portuguezes, e o interesse geral de 
cada hum. E para que chegue á noticia de todos,Manda 
a sobredita Junta, que por Editaes se publique. 

. Porto 27 de Junho de 1808. 

Manoel Lopes Loureiro. ‘'José de Mello Freire. 

EDITAL. 

Fm Nome do Principe Regente Nosso Senhor. 

A Junta Provisional do Governo Supremo, instituida 
nesta Cidade, Ordena para acudir ás enormes despezas da 
presente Guerra , que desde o dia dezenove do corren¬ 
te em diante se paguem mais quatro mil eoitocentos réis, 
na fórma da Lei , como imposição extraordinária de 
Guerra por cada Pipa de Vinho, que se exportou, e hou¬ 
ver de.exportar pela Barra desta Cidade, cm quanto du¬ 
rar a urgência ; pois que fazendo-se indispensavejmente 
preciso este meio , para firmeza , e segurança da Gloriosa 
Restauração Portugueza, com a sustentação de hum Exer¬ 
cito capaz de destruir o Inunigo commtim , lucra ainda 
mais o Commercio, não. só com a permanente liberdade 
delle, mas também em ficar alliviado daquella outra im¬ 
posição de seis mil e quatrocentos réis meta!icos , que a 
Lyrannia Lranceza pouco antes havia, a pretextos de Pas- 
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saporte, fraudolentamente, a seu modo imposto. A II- 
lustrissima Junta da Companhia Geral da Agricultura das 
Vínhas do Alto Douro cobrará peia sua mesma Adminis¬ 
tração , e arrecadará a sobredita imposição. ; formando 
nova coma da sua Receita, para com esta entrar naThe- 
souraria Gemi das Tropas das tres' Províncias do Norte, 
e Partido desta Cidade , na progressiva ordem dos mezes , 
segundo for arrecadando. E para que chegue á noticia de 
todos, se manda publicar por Editaes a presente determi¬ 
nação. 

Porto 27 de Junho de 1808. 

Manoel Lopes Loureiro. José de Mello Freire. 

Em Nome do PRÍNCIPE Nosso Senhor. 
I 

A Junta Provisional do Supremo Governo , Manda 
promover com a maior assiduidade o despacho a todas as 
Embarcações de S. M. Britanica , que se acharem neste 
Porto promptas para carregar ; e bem assim a outras 
quaesquer , que com o mesmo fim se dirijao a seguir via¬ 
gem para Portos de Inglaterra., porquanto deverão sa- 
hir debaixo de Comboy, que se espera neste, muito bre¬ 
vemente: o que se fará públxo por Editaes na Praça dq 
Commercio , e Porta da Alfandega, para que chegue á 
noticia de todos os interesados no ramo Mercantil. 

Porto 28 de Junho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

Ao Juiz da Alfandega do Porto. 
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EDITAL. 

O Doutor José Feliciano da Rocha Gameiro , do Desembar¬ 
go de S\ A.R. , e seu Desembargador da Relaçãò e 
Casa desta Cidade ao Porto, nella Juiz Conserva¬ 
dor do Contrato Real do Tabaco , Juiz da Incon¬ 
fidência , e Intendente Geral da Policia no Distri- 
cto da mesma Relação. 

Faco saber , que em observância da Ordem da Real 
Jiinta do Supremo Governo, datada de 26 de Junho de 
1808, Eu passo a tirar Devassa dos Inconfidentes, que de-, J 
pois do feliz dia da Acclamaçãode 18 de junho de 1808 ti¬ 
verem commettido o horroroso Crime de Traição á sua 
Patria, e ao fifosso Legitimo e verdadeiro Soberano, ou 
de qualquer maneira , e modo tenháo mostrado descon¬ 
tentamento na acção mais Gloriosa para Portugal de sa¬ 
cudir o cruel Jugo do Tyranno, que nos opprimia; a qual 
Devassa principiará no dia p de Junho, e successivamen- 
te se continuará em todos os dias, nno feriados . de ma¬ 
nha nas Casas de minha Reiidencia, aonde ordeno que 
todos, que tiverem que depôr sinccramen e scmdólo, nem 
malícia , yen hão prestar seus Juramentos ; para depois, 
segundo o merecimento das provas, seiem o R Wjulga¬ 
dos com a severidade das Leis ; e para que chegue á no¬ 
ticia de todos, Mando que, publicado este a toque de 
caixa! y sejrãè a-íirXiados Exemplares nos lugares mais ;pú¬ 
blico? da Cidade, e seu Termo: E outrosim mando nin¬ 
guém ouse tirar, ou riscar este meu Edital, com a com- 
minacao de serem havidos por este mesmo facto por trai¬ 
dores’, e incorrerem nas penas, que por direito lhe sad 
impostas. 
. 1 Ponto, e Intendência Gera! da Policia em 28 de Ju>- 
nhO.de 1808. Eeu Antonio-José Rrbeiro Ci ma , 0 sobscrevi. 

José Feliciano da RScha Gameiro. 
Kkk ii 
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EDITAL. 

O Do:ttor Manotl Francisco da Silva Veiga Magro de 
Moura , Professo na Ord-m de Christo, do Conse¬ 
lho do PRÍNCIPE REGENTE N. S., Fidalgo Ca¬ 
valheiro da sua Cara , seu Desembargador do Pa¬ 
ço , e Chancelier Governador das ‘Just ças da Re¬ 
lação , Casa di Porto , e todo o seu Districto , etc. 

— Devendo os Ministros todos desta Casa . e Relação 
do Porro , Officiaes de Justiça, e mais Privilegiados da 
mesma tomar parte., e parte muito distincta , e particu¬ 
lar na defensa da Causa Pública, cau a tão justa, e tão 
sagrada como he a Defensa do Reino r Faço sabçr por 
ene público Edital a todos, que sem excerção de Pessoa 
alguma, devem estar promptos com suas Armas, para sa-s 
li rem em qualquer occasiáo , que a Urgência Publica o 
exigir; dando com isso provas, nada equivocas, do seil 
Zelo, e de seu Patiiotismo. 

Porto, e Secretaria das Justiças 29 de Junho de 1808; 

Dr. Manoel Francisco da Silva Veiga Magro de Moura. 

PROCLAMAÇÃO. 

Nobres Cidadãos Portuguezes desta sempre Leal Cidade 
do Porto. 

Tive a honra de ser nomeado vosso Capitão pelo II- 
lustrissimo Senado da Caniara , e a tive também de ser 
benignamente por vós abraçado : Ju-ei-vos , e vos juro 
Vida , Honra , e Fazenda em defesa do nos'o sempre Ama¬ 
do e sempre suspirado PRÍNCIPE REGENTE O SE¬ 
NHOR D. JOÃO VI., epor todos os incorruptiveis Por* 
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tuguezes. Eu não vou admoestar-vos , (*o íjne já vos tem 
dito horuadas sábias Linguas, e Pennasr raais hábeis que 
a minha ) para vos enthusiastnar nos rnais Sagrados deve¬ 
res , que. nossos Pais por nós jurarão, e nós pelos nossos 
Filhos juramos emdefensa da Santa Re';ig'ão Caro PRÍN¬ 
CIPE , e Amada Patria : Temos, fiéis Companheiros meus, 
o Ex.rau Santo Pastor o Senhor D. Antonio de S. Juse’ 
e Castro, que nos guia, como Bispo, com a Sacro-San¬ 
ta Cruz em huma mão, e como General em Chefe, com 
a Espada na outra , nos Manda : Sigamo-lo , e não af- 
frouxemos nos primeiros passos, cjue dêmos a prestar-liie 
a no'sa firme Fé , e incontestável Fidelidade : Eu não 
vo-la inspiro, porque estes pontos de base essencial, e 
incontrastavel nascêrão comnosco , e são inseparáveis de 
nossas Almas , vou tão sómente a ped.r-vos, Va o osos e 
ho.nrados Companheiros , que d primeira occa ião vos 
acheis a meu lado', para que com as vozes mais enérgi¬ 
cas, acclamemos, como sempre temos acclamado, obe¬ 
diência ao Benéfico PP.INC1PE , e ao Sabio Governo, 
que em Seu Real Nome nos Manda , e com as Escadas 
afnadas .para as banharmos no infame sangue dos vis Fran* 
tezes , e daquelies que por désgraça nossa , seguirão o 
seu iniquo , e vil partido. Coragem, honrados t.ol- 
legas , escoltemos o sempre Valoroso, Honrado, e Leal 
Povo Eile pelo Primeira, e Patria sacrifica o s u soce- 
go , e expóe a sua V:da : recompensemos-lhe com outro 
tanto : Nós que mas somps do que Elle ? Todòs somos 
fiéis Vassallos • A Causa I c commum, devemos defendel- 
la , já pela Santa RedgiSò . jt pelo suspirado Soberano. 
O vosso animo, I.eacs Portugazes , he tal, qual foi 
o dos nossos Primeiros ; e se vamos a imita los nas 
immortaes Acçóes que fizerao , imit- mo-los tambeití 
no Exemplo , que delle- devemos colher , ob de.endo 
ao Supr mo , e sabiò Coverno, e depois aos Su. er o- 
res , que nos mandão , porque a Obedtencia he huma 
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grande parte da força; e a desobediencia, o tumulto-, c 
vingança da causa particular, enfraquece o todo , e impos¬ 
sibilita a Acçao gloriosa. Vamos, honrados Collegas, 
vingar de huma vez. a REiijGiSo , o Príncipe , e a Patria. 

VIVA A CASA DE BRAGANÇA. 
José de Mello Pereira Corrêa Coelho. 

EDITAL. 

A Junta Provisional do Governo Supremo, Ordena 
que a Corporação da Casa dos vinte, e quatro /estando 
completa de todos os seus Membros, e, quando não es¬ 
teja , completando-se primeiro dos que faltarem, proceda 
á eleição do Juiz do Povo, que zéle , proponha, e as¬ 
sista aos seus interesses ; e que, depois de feita, venha a 
esta Junta Suprema para sc confirmar, na forma do estv- 
lo : E recotnmenda muito que nesta Eleição se proceda 
com maduro conselho, escolhendo-se o mais digno1, pru¬ 
dente, zeloso, e abonado; qualidades, .que sendo sempre 
necessárias muito mais se requerem, e desejão.nas pre* 
sentes circumstancias , em que todos devem concorrer 
unidos para a segurança Púbica , e repulsa do communt 
Inimigo. Porto 30 de Junho de i8c8. • , ‘ 

BISPO, Presidente Governador. 

Illustres Portuguezes, Almas generosas. 

V. Amigos , Concidadãos. Vós tendes principiado a mais 
heroica Aceao. e a mais digna de gloria nos Annaes da 
nossa futura Historia , quando projeccastes restituir ao 
Tlirono P-omiguez o nosso Amado , e Esclarecido Prín¬ 
cipe , a quem os ímpios. Assassinos , e Desoladores da 
Fwopa tentavão despojar , e até aniquilar , se tanto 
podeisem. O. vosso valor suspendeo. as. ameaçadoras.Armas 
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desses malvados, que vinhão roubar-nos nossas fortunas, 
nossas amaveis vidas, e que perfcndlaô destruir a Santa 
Religião , que ditosa , e reverentemente professamos. Pa¬ 
ra ultimar porém a vQSsá Èmpréza, a vossa dlíosa Empre- 
za , convêm, e convém muito , que vos conserveis unidos em 
vossas briosas intenções , e que façais a justa , e devida con¬ 
fiança nos Chefes , que forão escolhidos pelo Supremo Go¬ 
verno, tao interessado na felicidade Pública. ^Aquel-la di¬ 
tosa Eleição parece haver sido dictada pelo Ceo, que be¬ 
nignamente favorece esta vossa Empreza. Forão entregues 
as Redea.s do Governo a homens Justos , e Sábios; o que 
uiaem virtudes brillrantes a valor herdado. Estes, tanto por 
suas Pessoas, como pelos seus primeiros, e inais válidos in¬ 
teresses , vao desempenhar o fim para que forão emprega¬ 
dos : Escutai com attençao os seus dictames. Todos el- 
les se dirigem T com o devido zelo ,, a estabelecer a boa Or¬ 
dem das vossas forças , e a formar do vosso Corpo hurrv 
Exercito respeitável , que sirva tanto de gloria para a 
Mação, como de terror para o Inimigo. A Espada da 
Justiça , Espada fatal para os malfeitores , não deixari 
de punir os Criminosos, os indignos Criminosos de-Esta- 
do : não se deve com tudo proceder tumultuaria , e con¬ 
fusamente., nem he propro das vossas honradas intenções.,, 
que se castiguem senão aquelles , que forem convencúlos- 
de seus horrorosos Crimes. Confiai por tanto no conhe¬ 
cido zelo , e iiluminados cuidados dos vossos Chefes : e 
sobre tudo confiai no Ceo, que he justo, e que não ha- 
de dèixar de defender huma causa , que roda se dirige a 
estabelecer, e revendicar os Direitos, e Regalias do Prín¬ 
cipe Soberano, da Religião e da Pàtr-ia» 

VIVA O PRÍNCIPE REGENTE, e os Honra¬ 
dos P. P. 
Dr. Manoel Fmncisco da Silva e l riga,Magro de Moura 

Chanceller Governador das Justiças dâ Relação e- 
Casa do Porto, e todo o seu Districto. t 
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PROCLAMAÇÃO. 

Valorosos , e Lcaes Portuguezcs. 

A Junta Provisional do Governo Supremo, não só 
admira o vosso valor e a vossa energia, mas louva , e en¬ 
grandece o vosso zelo, e o vosso Patriotismo : Oh e 
quanto he honroso para o Nome Portuguez este fiel , e 
Religioso enthusiasmo com que vos propondes defender 
a Religião , a Patria , o PRÍNCIPE REGENTE , e <-\vós 
mesmo ? Não poupais fadigas, não vos róuba:s ao traba¬ 
lho , nao vos negais aos voluntários Donativos : como á 
porfia cada hum de vós quer fazer os maiores sacrifícios 
da vida, e da fazenda; fazei-vos com isto benemeritos da 
Patria, da Gloria, e da Posteridade. Mas persuadi-vos 
que o Governo só quer de vós o que for necessário , e 
não quer supérfluo; deseja moderar o pezo dos encargos, 
e não augmentahos sem necessidade urgente. He por isso 
que vai dec'arar-vos a organização dos Regimentos de Ca- 
vallar a , remontando-os, hum aqui , outro em Barcellos , 
e os outros em Tras-os-Montes para maior celeridade, e 
mais facil promptidao. Mas faltão Cavallos , e arreios, 
porque osFrancezes, desorganizadores de tudo quanto ha 
debaixo do Sol , arruinarão a nossa Tropa atai ponto,, 
que não podessem remella. Pérfidos ! Como se enganá- 
rão! O furor nrnistra as Armas aos Portuguezcs ; e do 
seu Patriotismo espera o Governo Supremo a offerta livre 
de Cavabos amados para a pertendida remonta ,i pois des¬ 
te modo será tão adiantada , quanto lie o desejo que todos 
tem de sacudir de- huma vez o tyranno jugo que oppri- 
me Portugal. E que bom Portuguez se negará a esta me- 
d da ? Desempenhai, ó Portuguezes, e confiança do Go¬ 
verno-, acudi'com este meio muito necessário pára a de- 
feza promptá; e mostrai que os portuguezes de hoje tem 
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como os dos antigos tempos o mesmo espirito, o mesmo 
valor, e o mesmo Patriotismo. 

Viva o PRÍNCIPE REGENTE, Vivão os Portu- 
guezes , e morrão os Tyrannos. 

B IS P 0 , Presidente Governador. 

Bernardim Freire de Andrpda, do Conselho de S. A 11., 
A't Villa dasJGaJuéas , Com- 

i mendador da Ordem de S. Bento de Avís, Marechal 
de Campo dos Reaes Exércitos, e Governador das 
Armas do Partido do Porto, etc. 

Chamado pela Junta do Governo Supremo deste Rei¬ 
no ao exercicio do Emprego de Governador das Armas 
deste Partido, que S. A. R. me havia conferido antes de 
passar aoBrazil, e de que me pareceo abster-me em quan¬ 
to este Paiz gemeo debaixo do pezado jugo do dominio 
Francez, faltaria ao que devo ao meu nome, á confian¬ 
ça que mereci ao PRÍNCIPE N. S. , e ao que devo á 
minha Patria, senão puzesse todo o esforqo para contri¬ 
buir á conclusão da grande Empreza da Restauração da 
Monarquia Portugueza. A energia , o heroico patriotis¬ 
mo , que a Nação tem desenvolvido, e manifestado nesta 
feliz Empreza, eque parece, como com effeito he, aben¬ 
çoada pela Providencia , foi o seu primeiro movei; e quan¬ 
do parecia faltarem todos os meios para hum Povo desar¬ 
mado resistir a hum Exercito de inimigos ferozes, que se 
achava dominando este Reino , desapparecem diante dos 
nossos Paizanos essas famosas Tropas , cujas façanhas' 
exaggeradas tem assombrado a Europa. Achão-se copio¬ 
sos , abundantes recursos entre nós mesmos, a pezar das 
iniquas Contribuições, com que tem sido vexadas todas 
as Ordens do Estado, e vem ao nosso soccorro os nossos 
valorosos Visinhos, e Alliados, os bravos Hespanhóes, 
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eom quero fazemos hoje causa coromuro; ao rrtrsmotem-* 
po que em diffêrentes pontos da Hespmha derrota o com* 
pletamenre tres Exerciros Francezes: o que nos faz espe¬ 
rar que Deos quererá fmalmente pór hum termo ao cas? 
tigo , de que Bonaparte tem sido o instrumento. 

Os inglezes ,/que nunca se desmentem , prestao-nos 
todos os soccorros, de que podemos carecer. As suas Es¬ 
quadras p:otegem as Costas Marítimas deste Reino ; os 
seus Exércitos vem tomar Jnima parte activa nesta glorio¬ 
sa Guerra ; e os seus Coinboys vem trazer a abundancia 
aos nossos Pórtos, e as munições, de que tanto precisa¬ 
mos : desembarcao, e querem desde logo marchar sobre a 
Capital, para libertar os nossos Compatriotas do capti- 
veiro, que os opprime, e para extirpar de lutma vez os 
nossos Óppiessores. He. por tanto necessário que o Exer¬ 
cito Portugucz nao deixe de tomar parte nesta Expedição 
gloriosa, e que marchemos sem demora a ultimar esta 
gloriosa Empreza. Tenho ordenado que o Corpo., com 
que devo marchar se componha de Destacamentos dos di¬ 
versos Corpos de Linha, e de Milícias do Exercito, que 
esta vão mais ao alcance, a fim de ser maior o número dos 
Corpos, que concorrem a esta Expedição , já que não po¬ 
dem ser todos, como todos desejavão : mas lis necessário 
attender á segurança externa destas Províncias , e á interna 
das Povoaçoes principaes, tendo a acautelar-nos de hum 
inimigo ardilo.o, atraiçoado , c que emprega , sempre 
que póde, a sedueçao para con eguir os seus fins perver¬ 
sos. Do Governo das Armas desta Cidade fica encarrega¬ 
do , durante a minha ausência , hum Official General, de 
quem tenho todo o lugar de esperar haja de dar inteira 
satisfação desta Cormnissão >: com huma guarnição sufficien- 
te. 

A Junta do Supremo Governo tem dado Ordem de 
distribuir o resto da Tropa regular , e de Milícias na? 
Províncias do Minho, de Tras-os-Montcs , dá Beira, e 
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no bloqueio da Praça de Almeida, da maneira mais con¬ 
veniente a segurar as mesmas Provindas , prometter-nos a 
prompfa reddição daquella Praça, e o socego, c tranquil- 
{idade desta Cidade, de cujos Habitantes tenho récebtdó 
tão assignaladas demonstrações de estimação pela minha 
pessoa, e de confiança no zelo, que tenho pelo Serviço 
do Estado, que este conhecimento augmenta, se he pos¬ 
sível , os meus vchemcntes desejos de merecer tão digno 
conceito 11a opinião pública , e de co-rcsponder á óonfian- 
ça com que o Supremo Governo me tem honrado. 

Confiemos que o DEOS dos Exércitos ha de aben¬ 
çoar os nossos esforços a favor da mais justa causa , por¬ 
que se possa emprehender a Guerra. 

Viva a RAINHA Nossa Senhora , o PRÍNCIPE 
REGENTE, a FAMÍLIA REAL! 

Viva o Govkhno Supremo: Viva Portugal : Vivaó 
os Povos, que principiarão a Regeneração da Monarquia 
Portugueza. 

Bernardim Freire de Jndrada. 

MEZ DE JULHO. 

PROCLAMAÇÃO 

Do Intendente Geral da Policia. 

Moradores do Porto , o vosso demasiado zelo , esum- 
ma desconfiança pdde bem levar-vos ao precipício, e isso 
he o que pertende o 'Tyranno para vos fazer succumbir. 
Se vós confiais no Supremo Governo que constituístes, 
prestai-lhe strjeição, que Eile he muito capaz de vos de¬ 
fender, e cu em seu abono porei a minlía cabeça; sc po¬ 
rém desconfiais de mim, o remedio he prampto, porque 
eu vou já dimittir o Cargo , que nem pedi, nem ambicio1- 
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no. Não he nesta occasião só que. eu tenho feito Ver a 
minha fidelidade; sempre por el la mereci a estima do So¬ 
berano ; já ha muito que algum de vós a conhece, e tal- 
vez em tempo que a minha vida, se arriscasse. Eu ainda 
conservo os mesmos sentimentos, os Jacobinos ainda não 
pudérao abalar a minha coiistancia .; como porém a vida 
he preciosa, eu a desejo dar atais em beneficio da Patria, 
do que sacrificalla em hum tumulto. Eu quero antes mor¬ 
rer como simples Soldado em. qualquer acçao , do que sof- 
frer de,vós a injúria de desconfiardes da minha honra, e 
fidelidade. Muitos Ministros ha nesta Relação de mais 
luzes , e por isso mais capazes do L ugar de Intendente 
Geral da Policia : fazei Justiça ao seu merecimento, e ide 
.pedir ouiro ao Supremo Governo , que eu de boa vontade 
vos quero fazer a vossa. Tenho mais gosto de ir acom¬ 
panhar meu filho ao Exercito, aonde o fiz alistar, dó que 
occupar o lugar, pelo qual apenas me julgaria capaz no 
tempo da quietação, e não do tumulto, em que desgraça¬ 
damente vos vejo: no meio deste, confesso, se faz mis¬ 
ter mão que seja mais habil. Se a vossa desconfiança nas¬ 
ce da falta de proposição dos Reos, sabei que eu desejo 
fazer as cousas de fôrma, que não seja notado de sangui¬ 
nário , desejo juntar nas Sentenças tedas as provas que 
poder descobrir. para que a minha honra não padeça. Se 
cm França sc faz outra cousa , esta desgraçada Potência 
nao serve hç»jé de modelo ás ouiras; os Rdos estão bem 
seguros; hão de ser punidos conforme suas culpas; a De¬ 
vassa , que pélas nos3as Leis se requer, ainda hontêm se 
principiou. Que desejo he este taó arrebatado do sangue 
dc huns poucos de individuos, dos quaes já não remoa 
nada a recear, e que brevemente podereis vèr no Jugar, 
que merecerem pelos seus' crimes? Não são estes os que 
vus devem merecer cuidado-; aos que estão em Lisboa.\ c 

■Almeida, he que devemos aecomtnettcr, c vencer: cor-; 
rei pois mai,s a alistar-vos no Exercito, e a unir as vos-* 
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sás forqas contra os Inimigos exernos, do que contra es¬ 
ses já prezos , dos q-uaes-em poucos dias, vos protnetto, 
vejais a triste sorte, sendo culpados. Dai-me algum .tem¬ 
po} porque !'.urn homem mal convalescido de liumá doen¬ 
ça , e occupado em muitas outras, não pede fazbr rnais 
do que faz : õoncedendo-me tempo . eu vos prômetto 
desempenhar as obrigações do meu Ofhció, e vingar com 
o castigo dos Ré os a Religião, a Patria , e o PRÍNCI¬ 
PE offendidos. 

Porto , e Intendência Geral da Policia , primeiro de 
•Julho de 1808. 1 ■ 

José Eehciano da Rocha Ganis iro. 

EDITAL. 
• k [> . A ojntir/iiíoíitico o 

A Junta Provisional do GÓvernoSupremo atteiidendò 
a que as multiplicadas diligencias, e occupáções , claque 

-se acha -eiicaVregado o Desen^ba^gador Intendente Geral 
da Policia, Juiz da Inconfidência , não permittem que 0 
dito Ministro se possa haver na expedição de rodas ellas 
-com a brevidade qUe corivédPí nbidea b Dèseíubárgâdor 
Nuno de^Earia dê'Mata GástelloRrdnco para o> ajuntar 
nó expediente de todas as ditas dilfgeUcíítt ,7 priíicipSl- 
mente no que rdspeita ao Confisco dos Réds de Estado, 
e inconfidência, e ds perguntas que se devem fazet naos 
•mesmos RéoS -prezos, e que se-forem prendendo : Ait- 
thoriza ao dito 'Desembargador- -Intendente Geral dá Po¬ 
licia, e Juiz da Inconfidência , para encarregar o 'Miidsl 
tro nomeadb de fám Vs ditaá perguntas se "Confisco, ao 
fim de accelerar-se a conclusão dos Processos dos men¬ 
cionados Rcos /.que. devem ser propostos, e Sentenciados 
em Relação na fôrma já Ordenada , com a presença , e 
assistência do Desembargador Procurador da Coroa. 

Porto 2 de Julho de 1808. 
BISPO, Presidente Governador. 
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EDITAL. . 

O Dr. Jo-fé peliciano cia Rocha Gameiro, do Desembar¬ 
go de S. 4- Rn,. i. seu Desembargador- nesta Rela¬ 
ção e Casa da Gtdade do Porto, e na mesma Juiz 
Conservador do Contrato do Tabaco, Juiz da Incon¬ 
fidência , e Intendente Geral da Policia no Distri- 
cto da mesma Relação , etc. 

oi> ov.-.. í.ix; . ■ ;í • í.b Ietj.'; iiboaLnfjr; , v . i 
Faqosaber, que rendo-se vindo no conhecimento que 

o Edital dc 28 deJunho respectivo A Dtvassa de Inconfi¬ 
dência , nno fóra pela sua concsão bem entendido por 
aquelles que em'virtude de|le haviao de depôr, pois que 
o conhecimento dos Réos culpados se deve buscar de mais 
longe , e nãp só do dia da feliz Acclamação do Nosso 
Augusto Sohe-ra.no, rnas tapibem do tempo da sahida do 
Príncipe , e que mediou entre esta, e o dia da Acclama- 
qao ; por tanto declarando o dito meu Edital, na forma 
que deixo njencionado : :Mandp, que a toque de Caixa 
se affixe este nos lugares mais públicos desta Cidade , e 
todos 05 que, tiverpm que depôr contra os Réos prezos, 
qu oufros qq^esquer que-estejão incursos no crime de In• 
confidencia, venháo. livremente depôr na Devassa a que 
estou procedendo de manhã em todos os dias não Firia- 
dos, 11a qual tomarei seus depoimentos na fórma referida. 
_f. Porto , e Intendeqcia. Geral da Policia em 2 de Jm 
lho de 1808. 

E et| Antonio Jqséi JUbeiro Viaona, o subscrevi. 

José Felicimo da Rocha Gameiro. 
o-.i?n:-avq s rnco . efanábiO i.j winóit:. b>.[ r> 

.J.0-.0D f;h iu:‘.:wjorí Tbb8«t'-r.dm5íaÉl oo ; bnsiaUas 
J 
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PROCLAMADO 

Do Juiz do Povo. 
■>c. \ i •i'i ?Q í){JílOb çtvJJ.JU c •C'.. • • u 

- : ; Povo do Põtfo , VasMltos briosos de hum Príncipe 
incomparável , e llcsrauradortís' Valentes dos seus legiiimos 
Direitos : No dia 4 do corrente Julho, Vós me elegestes 
( a votos das Corporsçóes, que nesta classe vos represen¬ 
to) Juiz do Povo desta Cidade sempre Nobre, e sem¬ 
pre Augusta ; mas depois de arguir vos de tao ôíradá 
Eleiçãó, e pedir aos Ceos, que me inspirem o acerto ffó 
meus deveres , escutai me attentos. 

Vos, no dia 18 de Junho praticastes huma Acçao, 
que junta á Historia da nossa Patria, talvez faça inveja as 
Cinzas desses Herdes-’ , que por ella derramarão seu sati-* 
gue : Vós obrastes hum milagre, deixai-mo assim dizer, 
porque o morrer lie natural, e o fazer resuscitar he attri- 
bato, que só compete á Suprema Divindade ; c tendo a 
traição de hum Tyranno amortizadó o Nome Augusto do 
Nosso Amável Príncipe , sobre-impondo lhe o seu , ertân- 
dado commetter á vista dos nossós olhos o mais sacrílego, 
c o mais horroroso de todos os aftentados. qual o de deu 
nioiir o Sagrado Quadro, que* nos traz á memória as cin¬ 
co fontes, que rebentarão no alro do Calvario para laVaM 
rem os peccados do Mundo quero dizer , as Cinco Cha¬ 
das do nosso Redemptor , otierecidas no Campo de Ouri- 
que ao nosso Primeiro Rei para lhe servirem de honra 
aos seus Estandartes: Vós tudo fizestes réíiíscitar no refe¬ 
rido dia 18, porque neste mesmo dia, sobre o infame no¬ 
me dc Napoleao , apparecc cavalgado o do Nosso Sobera¬ 
no, apresentando-se assim á nossa-imaginação hum verda¬ 
deiro retrato do Arcbanjo- S. Miguel. Nesse frtetoiô' dia 
sempreimemorável-,-resurgem de toda a parte , instanta¬ 
neamente , a» Armas da Real Casa de Bragança , com. 
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muito mais brilhantismo, que esses mil Escudos, que pen¬ 
dem da Torre de Dsvid ! Mas que digo? milagre! Errei 
no meu pensamento , porque o Nome do nosso Augusto 
nunca morreo para nós, e Sempre existio vivo, posto que 
Sacramentado em nossos peitos, aonde os nossos corações 
lhe rendião, e tributavao as mais, humildes adorações ; c 
se pela coacção intrusa aleivosamente rendemos alguma 
vassailagem a esse Monstro de iniquidades , a esse cha¬ 
mado Imperador dos Franceses , foi tão sómente com a 
majs refinada liypocrisia. Não :ii?emos resuscitar as Armas 
àe Bragança, que posto se demolirão nos Edifícios, exis¬ 
tirão. intactas nas Imagens de Jesu Christo , pintadas com 
o seu sangue precioso? Sim, quanto praticámos com per¬ 
missão do Ceo fci tudo aquillo , que lie natural do brio, 
e valor Português , contido unicamente pelo preceito que 
o jSlosso Augusto Decretou na sua despedida , ainda não 
desenganado total mente da perfidia do Tyramio ; conhe¬ 
cemos a traição do Bonaparte, rebuçada na capa dc ami¬ 
zade; conhecemos ser cabeça de huma numerosa quadrilha 
derramada pela Europa ; conhecemos finalmente que era 
hum indivíduo sem Fé, sem Crença, sem Religião, e foi 
por isto que assentámos de scr chegada a oceasião de dar-7 
tnos a saber a esse Infame, qual lie o Valor Português, 
herdado daquelles que arrostarão a huma grande parte do 
Universo , fazendo tremular as suas bandeiras quasi sobre 
as ultimas barreiras do Mundo ; c foi por isto que nesse 
glorioso dia .1.8 declarámos a nossa Independeocia, levan¬ 
do e.ti vivas até.,o Ceo o Nome Augusto! do Senhor Dom 
JoXo VI., P.RiNGtPE Regente de Portugal p- foi por isto que 
nesse dia eu vos vi, amados Patrícios , de Jiorpehs conver¬ 
tidos em foras, correndo para o Campo de S. Ouvidio á es¬ 
pera do Inimigo, bem como os esfaimados Lobos correm 
para os Cordeiros ; vossa forne, não está saciada^- vossa 
raiva se au.gmenta , protestando fartar-vos no sangue dessa 
pjrção de Franceses., que infesta á Augusta Lisboa ; em fim, 
ninguém vos pôde conter ! 
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Ah ! que Heroicos rasgos de valor abrazão os co¬ 

rações dos Portuenses , e que admirareis exemplos de 
Fidelidade querem assim deixar á posteridade ? Ora con¬ 
tinuai, Amados Patrícios meus , consume-se a gloria do 
Porto , mas no em tanto permitti-me que vos diga, que 
nao deis occasiao a que ella se offusque ; ou diminua 
com alguma acção que o vosso demasiado furor vos 
dicte sem reflexão ; honra, e mais honra, e para todos 
procedermos com ella, nao façamos cousa, que desagra¬ 
de ao Supremo Conselho , que nos rege ; reparai que 
elle se compõe de homens tão Sábios, como Virtuosos, 
e que trabalhão dia e noite por sustentar brilhante a nossa 
gloria: sim, o Governo he o primeiro que quer dar a vi¬ 
da pela Patria , e que promptamente a quer mandar ti- i 
rar a todo o que for traidor, mas tudo quer por ordem, i 
e por isso consulteno-lo , e sejamos obedientes aos seus / 
Dictames : o Governo representa o Príncipe , e quem lhe 
não obedece offende o Príncipe ; obrando nós cousa con¬ 
tra as suas direcções , he irmos contra nossos proprios 
factos ; e será louvarmos o Príncipe por hutna parte, e 
offendello por outra : olhai que a Justiqa he huma parte 
de Deos; e quem offende a Justiça, offende a Deos , e 
então virão sobre nós maiores males , do que nos tem 
causado o Tyramoí 

Eu não vos tratarei como vosso Juiz, cheio deAu- 
thoridade, mas como vosso Amigo, e do vosso bem e 
por isso vos rogo me exponhais todas as vossas perten- 
çóes, que quando excedão a minha Alçada, irei propôllas 
cm Pessoa ao Supremo Governo , para este designar o 
que for para vosso bem: não sejamos despóticos, porque 
offendemos o Ceo, e periga a harmonia, que deve haver 
entre nós : façamos morder de inveja ao nosso Inimigo, 
vendo que ao mesmo tempo que somos Guerreiros fortes, 
nos amamos reciprocamente. Náo haja entre nós tumul¬ 
tos, e alaridos, mas sim repetidos, cordeaes, e harmo- 

Mmm 



C 4?4 ) 

niosos clamores: Viva o Príncipe Nosso Senhor , c vi- 
vao os seus Fieis passal los. 

João de Almeida Ribeiro. 

Dom Antonio de S. José de Castro , por mercê de Deos , 
e da Santa Sé Apostólica Bispo do Porto , do Con¬ 
selho do Príncipe Regente Nosso Senhor, &c. 

Fazemos saber a todo o Povo fiel, e a todas as pes¬ 
soas de hum, e outro sexo desta Cidade, e. Bispado, que 
tendo-se providentemente aberto a Devassa geral da Incon¬ 
fidência , e da Policia , a que se está procedendo depois 
do Edital de 28 de Junho passado ; e receando Nós , e 
com bem mágoa, que haverá pessoas, que, ou com pre¬ 
texto de se não incommodareni , ou coin zelo indiscreto 
de não prejudicarem os culpados, ou por amizade, ou por 
outros respeitos similhantes, se propoem a não quererem 
ir jurar na dita Devassa a verdade, que sabem contra as 
pessoas já prezas , e contra outras, que ainda faltao; do 
que se segue gravíssimo prejuizo, uao só á Religião, eao 
Estado, mas até se iria a comprometter a pessoa, e a le¬ 
gitima Authoridade dos Reaes Ministros tão dignamente 
encarregados da vindicta pública destes atrocíssimos deli* 
ctos, não se lhes subministrando as precisas provas, nem se 
lhes delatando os verdadeiros culpados : E porque além 
das penas Civis , em que incorrem todas as pessoas, que 
assim ficarem neste culposo silencio, também a Nós ( co¬ 
mo Pastor da Igreja) , e pelos poderes , que Jesu Chníio 
nos confiou, pertence acautelar. e reprimir tão grande mal, 
em que tanto periga a nossa Santa Religião , e a Causa 
pública da Nação, e da Estado. Por este Ordenamos > e 
mandamos que to las as pessoas de qualquer condição que 
seja de hum , e outro sexo , que sabendo, ou de ouvida 
contra qualquer Sectário, ou Partidis.a do Governa Fran? 
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cez, e seus costumes, e contra qualquer , que de algum 
modo seja Inconfidente ao Real 1 lirono , á Nação , e a 
Patria , e tenha dado disto mostras públicas, ou particu¬ 
lares , antes, ou depois da Restauraçao feliz, de que go¬ 
zamos, o vão delatar com todas as suas circumstancias ao 
Juizo da Polic‘a dentro do tempo prefixo no dito Edital dc 

de Junho, debaixo da pena de santa obediência, e de 
Excommunhão Maior, ipso facto incurrenda, a Nós re¬ 
servada. E para que chegue á noticia de todos , Manda¬ 
mos passar o premente Edital, que será affixado nos Luga¬ 
res públicos. Dado no Porto sub Nosso signal, e Sello de 
Nossas Armas aos 6 de Julho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

Dom Antonio de S. José de Castro , Monge de S. Bru¬ 
no , por Mercê de Deos e da Santa Sé Apostólica Bis¬ 
po do Porto, do Conselho de S. M. F., <e Governador 
Presidente da Junta do Governo Supremo instituída 
nesta-Cidade, e Provindas unidas. < 

Honrados , e Devotos Portuenses , vós sabeis que 
desde o momento em que Entrámos nesta Cidade, sem¬ 
pre Procurámos exercitar comvosco os Officios de Ami¬ 
go, de Pai, e de Pastor, e vós sempre assim o conheces¬ 
tes , e disto destes o mais authentico testemunho, quando 
considerando mais próxima, eeminente a vossa ruina con¬ 
fiastes de Nós a vossa segurança , e a defeza da nossa Sa¬ 
grada Religião, e das vossas vidas. Vós tendes presencia¬ 
do qual seja o Nosso amor para comvosco ; quaes os 
No-sos incessantes cuidados sobre a vossa defeza , e segu¬ 
rança r principalmente quando se receava próxima a inva¬ 
são do inimigo nesta Cidade, cuja defeza seria para Nós 
todos hum pequeno Triunfo, senão passássemos adiante a 
libertar o Reino todo da tyrannia dos Francezes, e a le- 

Mmrn ii 
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vantar em toda a parte as Reaes Armas do Nosso Ama¬ 
do e Augusto Príncipe : e como sabemos que estes são 
os vossos desejos , Vamos sem perda de tempo intent.tr 
esta gloriosa empreza. Para este fim já Temos dado as 
possiveis providencias para 'formarmos hum Exercito de 
tanta força, e ordem , que ainda de longe ponha em fu¬ 
gida o inimigo : Temos reunido as Províncias , e Gama¬ 
ras das Comarcas: todos os dias concorrem honrados Vo¬ 
luntários , que vem engrossar o Exercito. Temos manda* 
do vir Armamentos, e Munições de Guerra , que espera- 
mos brevemente , por não serem bastantes para todo o 
Exercito o resto deste genero de força , que escapou á ra¬ 
pina dos inimigos. Temos mandado vir hum Governador 
aas nossas Armas , que já estava provido neste Emprego 
pelo Nosso Augusto Príncipe com a Patente de Marechal 
de Campo: O seu valor, e a sua sciencia Militar já fd- 
rao conhecidas na Campanha contra os Francezes a sua 
Fidelidade ao nosso Príncipe Regente está provada pela 
demissão que elje fez dos seus Postos por não querer ser¬ 
vir debaixo das Ordens do Governo Francez , e pela 
promptidão com que veio unir-se á Nossa Pessoa para a 
defeza da Patria assim que o Mandámos chamar, fazen¬ 
do logo o protesto de não aeeeitar outra Patente, nem am¬ 
bicionar outra alguma honra , senão a de servir, e dar a 
vida pela Patria. Temos por tanto hum General de toda 

nossa confiança , e isto só deve bastar para o ser da 
vossa. Temos.escolhido Magistrados honrados , por Nós 
-bem conhecidos , e experimentados para nos ajudarem na 
Administração da Justiça , e toda esta marcha vai debai¬ 
xo das Nossas vistas, e de toda a Nossa vigilância, ecui- 

_dado. Temos sobre tudo a Protecçao de DEOS sobre nós 
tão visivelmente conhecida, que esses mesmos Francezes, 
que tem calca o as Nações mais poderosas da Europa, e 
que vinfião invadir esta Cidade com o fim de perpetrarem 
nella as mais atrozes crueldades, entrão nella, como ten* 
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des visto, maniatados, e humildes. Portuenses, ponde em 
DEOG toda a vossa confiança, e depois também no vos¬ 
so Bispo , e nas Pessoas de quem Elle se confiar. Ponde 
poréin todo o cuidado em alguns malvados Jacobinos , 
que vos andao inquietando , e pondo Editaes insolentes, 
e revolucionários para vos revoltar huns contra os outros, 
e fazerem irremediável a vossa ruina. Filhos Carissimos, 
sabei que o Demonio he o Principe das trévas, e da con^ 
fusão: DEOS he o Author da Paz , e da Luz, e os seus 
Filhos são quietos, e pacíficos. Procurai viver em paz, e 
socego como .filhos do Altissimo para merecermos a sua 
Bênção , e a sua Divina Protecção , como esperamos da 
Sua. Piedade infinita. 

Dado no Porto sob Nosso Srgnal, e Sello de Nos» 
sas. Armas em 8 de Julho de 1808. 

BISPO., Presidente Governador., 

EDITA L. 

Em -Nome do Principe Regente Nosso Senhor. 

A Junta Provisional do Supremo Governo , tendo 
•em consideração, quanto importa para a força do Exerci¬ 
to formarem-se Corpos de Cavalleria, que seja proporcio¬ 
nada para destruir o inimigo , sacudir o tyrannico jugo , 
que a opprime, e libertar a Nação da Escravidão, que a 
dominava, certa na Religião, Patriotismo, e Generosida¬ 
de dos Portuguezes, convida pois a todos os Vaesallos de 
Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor, a 
que voluntariamente entreguem os Ca vai los, que tiverem, 
apresentando-os, se possível fôr, arreados peranre os Che¬ 
fes encarregados da Organização dos Regimentos de Ca¬ 
valleria , que estão a formar-se nesta Cidade do Porto, 
Braga , Viseu , e. na Villa de Chaves.: Todos aquelles 
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Donos , que voluntariamente quizerem dar os seus Cavai» 
los , se apresentarão logo ncs sobreditos lugares ao Chefe 
incumbido daquella remonta , para que sendo gratuita a 
sua offerta , se lhe passar a competente clareza da sua li¬ 
beralidade , ou para que sendo vendidos , haverem-se de 
pagar pela Real Fazenda, sendo antes avaliados . segundo 
a Lei: confia pois a mesma Junta Suprema , que pela glo¬ 
ria , e interesse de salvar a Religião , o Rei, e Nação, 
nao se fará precisa lançar mão dos meios coactivos , pois 
que está verdadeiratr.ente convencida dos briosos sentimenr 
tos da Fidelidade Ponygueaa: E para que chegue á noti¬ 
cia de todos, se publicará assim por Editaes. 

Porto ii de Julho de i8c8. 

Manoel Joaquim Lopes Pereira Negrão. 

EDITAL. 

Em Nome do Priincipe Regente Nosso Senhor. 

Ajunta Provisional do Governo Supremo-, não que¬ 
rendo privar por mais tempo os Póvos das commo hda- 
des do Correio, cujo giro se tem suspendido por medidas 
de segurança , julga com tudo ainda necessário mandar 
examinar ndles as cartas que se remettem, tanto nesta Ci¬ 
dade , como nas terras das Provindas , aonde se achão es¬ 
tabelecidas as suas correspondências, ao fim de evitar que 
por via delle pessoas mal intencionadas possao espalhar 
papeis sediciosos, ou comtnunicar quaesquer avisos aos ini¬ 
migos da Patria , do Estado , e da Religião. Por tan o 
Manda a di;a Jurna , que seexpeçio regularmente os Cor¬ 
reios de hoje por diante na fórma do seu giro costumado; 
e que até segunda ordem as cartas indo abertas , ou 
abrindo-se nelle , sejaõ examinadas por pessoas de inte ra 
confiança , e probidade, que serão escolhidas pela mesma 
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Junta nesta Cidade, e nos mais lugares, e terras, aonde 
houver Correios , pelos Ministros delias; ficando as ditas 
pessoas, e os Oificiaes do mesmo Correio sujeitos, e res¬ 
ponsáveis pelo mais inviolável segredo. Feita a referida 
Diligencia , se entregarão a quera pertencerem , todas as 
canas em que se não achar matéria suspeitosa ; e achan¬ 
do-se em alguma delias , será emregue nesta Cidade ao 
Ministro da Inconfidência , e fóra delia aos Corregedo¬ 
res, oujuizes de fóra das terras, para se fazerem os exa¬ 
mes necessários, prenderem, e processarem as pessoas cul¬ 
padas, remettendo-se tínalmente Os prezos , c processes des¬ 
ta natureza ao dito Juiz da Inconfidência para serem sen¬ 
tenciados na conformidade de Direito: O que tudo Man¬ 
da a sobredita Junta que se faça público por Editai s nesta 
Cidade, e mais terras, aonde houver Correio estabelecido. 

Porto 12 de Julho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador, 

EDITAL. 

/, ' Em Nome do Prinçipe Regente Nosso Senhor. 

A Junla Provisional do Governo Supremo, attenden- 
do aos justos motivos que occorrem, para se accrcscentar 
o número da 1 ropa , ao fim de poder formar-se hum Exer¬ 
cito proporcionado ás forças do Inimigo que se per tende 
combater, e expulsar dos Doipinios Portugurzes que in¬ 
vadia: Determina que o> Regimentosde Infantaria deti¬ 
nha , que actualmente passão a reintegrar-se nas tres Pro¬ 
víncias do Norte , sejão augmentados ao número de mil 
seiscentas cincoema e nove Praças no reu estado comple¬ 
ta, assim como dtívanao fiçar organizados os Regimentos 
de CavaUeria , na mesma cor/orm d^de. de quatrocentos 
cincoenta e tres Praças completas : Novamente se levanta- 
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ráo quatro Batalhões de Caçadores nas referidas tres. Pro¬ 
vindas do Norte. e Partido do Porto , que sendo com¬ 
posto cada hum de seis Companhias, ficará com oitocen- 
ras quarenta e seis Praças cada Batalhão , no seu estado 
completo , o que tudo" se executará na conformidade dos 
planos , que com este baixão assignados pelo Desembar¬ 
gador Manoel Joaquim Lopes Pereira Negrão, Secretario 
da Junta Provisional do Governo Supremo. 

Porto 13 de Julho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

Itistrucções geraes para os Officiaes a quem a Juntà 
doGoverno Supremo encarrega a organização , e re¬ 
monta dos Regimentos de Cavalleria , num. 6. Bragan- 

■'■ça, num. 9. Chaves, num. 12. Miranda, num. H- AP 
inéida, quepassão a formar-se, num. 6. no Porto , num. 
9. em Braga, num. 12. em Chaves, num. 11. em Viseu. 

zoosbioBm olr.hvT, r ;.v * 

2SI. O OfHcial encarregado da Organização de qualquer 
dos referidos Regimentos , depois de se achar authonza- 
do pela Suprema Junta , cuidará logo na reunião de to¬ 
dos os Officiaes , e mais Praças do mesmo Regimento , 
que forao dispersas na extineção delle pelo intruso, c ex- 
tincto Governo Francez. _ 

II. Cuidará em fazer apromptar os Quartéis sufficten- 
tes para receber os homens e cavallos, que deve conter o 
Regimento, segundo o Plano que lne fôr entregue , com 
a Divisão indispensável de Companhias ; porque assim o 
pede a boa ordem. . 

III. Logo que tenha recebido alguns Orhciaes , Urn- 
ciaes Inferiores . e Soldados, os irá distribuindo pelas oi¬ 
to differentes Companhias do me mo Regimento , a fim 
de que o Serviço, recebimentos, partes, etc. se principie 
a faíSr com à^dmpetínte'•regularidade. 
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IV. Cuidará immediataméntc em estabelecer Escolas 
para tvensind, e em fazer fardar,s e equipar os mesmo- 
homens, entendendo-se para isso com o Desembargado» 
J/ictorinn José Cerveira Botelho do Amara!, residente 
na Cidade do Porto, e Intendente Geral do Exercito. 
: v. Fará relacionar todos os Cavallos, e arreios, que 
pelos particulares lhe forem remettidos por qualquer mo¬ 
do • e quando os mesmos cavallos forem alguma, cousa 
■menores da marca, como sejão bem fornecidos, edítj bom 
serviço, não porá)dúvida em recebellos. ■ 1 ‘ 

VI Depois que os mesmos cavallos forem approva-- 
dós, os‘mandará matricular em hum livro para isso des¬ 
tinado , e dafórma costumada, e em outro livro separado 
fará carga dos arreios que trouxerem. Passara de tudo. re¬ 
cibo aos donos : assentará o nome com o oferecimento 
em huma Lista, que irá commumcando ao Governo bu- 
premo, pará ser publicado j distribuindo os cavallos pe¬ 
las diversas Companhias. . , 

VII. A’ medidá qué sé forem reunindo os boldaaos 
do mesmo Regimento, bem assim como as Reclutas , 
distribuirá pelas differentes Companhias ; formando Listas 
subsidiarias , para servirem depois , para formalizar o i- 
vro do Registo do Regimento. 

VIII. Se depois de passados oito dias daqueile, em 
que tiver dado principio a esta Commissão, vir que con¬ 
tra a espectativa do Governo, não concorrem os ofere¬ 
cimentos necessários que se pfecisão ; assim comp o nu¬ 
mero dos Soldados que são indispensáveis para compietar 
estes Cóípos, dirigirá as Ordens , mais energicas a todos 
os Capitães. Mores dos Distnctos destinados ao. mesmo 
Regimento ,, para qjue'obriguem a todos aquelles que ti¬ 
verem cavallos , £ arreios, a apresentaiem-nos logo nu 
lugar da: sua Residência ^ sobpena de lhe serem tomados, 
e os donos considerados como rebeldes ao Estado. Os ho¬ 
mens, que deverem ser reclutados , na falia.de/Voiuma- 

^ . Nnn 
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rios , serão sempre preferidosalém das mais quaEdades 
precisas , aquellcs que rendo Cavalgaduras estão mais aptos 
pára o Serviço desta Arma. 

IX. <Pelo que pertence á Remonta , escolherá dos 
cavallos, que se lhe apresentarem , os melhores , e mais 
propr os para a Cavallaria, com os competentes arreios: 
fará avaliar tudo na presenqa da Camara por Alveitares, e 
Artifices, que para isso levará comsigo, ligando-se quan¬ 
to poder ser ao que se tem praticado em occasiocs seme¬ 
lhantes : dará aos donos recibos, em que expresse o va¬ 
lor dos cavallos, e arreios. que se liie tomarão, para ha¬ 
verem depois a sua importância pela Thesourar:a Geral 
das Provindas do Norte; e praticará a respeito destes o 
que fica determinado no §. VI. 

Porto 13 de Julho de 1808. ^ 

Manoel Joaquim Lopes Pereira Negrão. 

PLANO 

De hum Regimento de Infantaria de Linha augmentado 
ao pé de 1 Praqas, no seu Estado completo: 
será composto de 2 Batalhões, cada hum de 5 Com¬ 
panhias : huma de Granadeiros , e quatro de Fuzi¬ 
leiros. 

ESTADO MAIOR DO REGIMENTO. 

Coronel.1 
Major com graduaqão de Tenente Coronel . 1 

Quartel Mestre.1 
Capellão.. . . 1 
Cirurgião Mór • 1 
Goronheiro . I 
Espiogardeiro. ... . . . . . . . » I 

7 
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ESTADO MAIOU. .DO I. VBATALHÃO. 

Chefe de Batalhão coíh gradua^ÍQ dç.^ajoi- i 
Primeiro Ajudante com graduacao de Capitao i 
Ajudantes 'de Cirurgia , kA*'<* • • 4 
Borta-Bandeira.1 
Cabo dc Tambores . . • • • • • • Q 
Músicos , :-i jf » 

ESTADO MAIOR DO II.0 BATALHSO. 
.asitinficimoO ò 

sU 

16 
Igual ao primeiro . . • « • • • • 

ESTADO DE CADA COMPANHIA. 
.ti irios oÈiIIkJe3 ob smr ’ nfiaupoC 

.. • 4 a:o> uk. ' 1 • 'iam;-.' 

'■i:, •. 

i TtíftiJr. apo6p 
Capitão . . r.. [i. . 
Tenente .. £■*• . • 
Alferes .. • 
Primeiro Sargento . 
Segundos. Sargentos 
Furriel . • 
Cabos ... . . < 
Tambores . • 
Anspeqadas, e Soldados 

'I r 
1 2 -ir.: ■ 

I 
l 
1 :i.'. 
8 
2 . 

144 
- i6z 

. D 32 AH 
RECAPlTULAqXO. 

. 7 /. 
.16. j 
16 , 

Estado Maior ,do Regimento . . • • 
Estado Maior ‘do primeiro Batalhao . . 
Etado. Maior do segundo. Bata hão.. . . 
Forqa total das S Companhias do i, Bata hão 8ro 
Forqa-.total das % Companhias dp 2^Bgtalhao 

í, t . * • • . • « • • 
Nnn ii 
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, .Forçâ total do Regihientó . .1659 
ou , . , , , . - 

Porto 13 de Julho de 1808. 

Manoel' Joaquim Lopes Pereira Negrão. 

'■ ..PLANO. 

De hum Batalhão de Caçadores de 846 Praças no seu 
Estado completo , qttó sei'á composto de 

6 Companhias. 

ESTADO MAIOR. 
.Á'iK/iÁ';i£GJ AGAD iiu O . I 

Commandante de Batalhao com graduação de Major 1 
Primeiro Ajudante com graduação .de. Capitão • .1 
Segundo Ajudante com graduação, de. Alferes •. 1 
Quartel Mestre    r \ 
Capellao ..-••• . . . * • j sv 
Cirurgião-Mór •••.-.•..1 ,-cí 
Ajudantes de-Cirurgia. ..... 3 1 
Tambori Mór    1 
Músicos. . 8' 

CADA COMPANHIA SE COMPORÁ’ DE 
: 'A.rjTn/ : v 

Capitão.. 1 
Tenente- •-•*. . . .. . • ■ . í • *11 .. 
Alferes . . •.. 
Primeiro. Sargento -. . . . . . . . . r -" ' - 
Segundos Sargentos ... 
Furriel ...... , t.. . . 1 5 
Cahps .: . . . 8 
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Tambores ■; ... '• • • • • • *f • '• 2' 
Soldados.120 

• ■ • • 138 

7 RECÃP.ITÚLAQXO. . 

Estado Maior.*oTo 
As 6 Companhias a.138 Praças cada huma . 

Força total dò Batalhão . ,. • • • ^4^ _ . 

* Porto 13 de Julho de 1808. 

Manoel Joaquim Lopes Pereira Negrão. 

■ P L A NO; ■ ' 

De hum Regimento de Cavallaria po çeu Estado completo. 

ESTADO MAIOR. 

Coronel.£>■ • • • •’ * *v 
Tenente Coronel 1 
Major vi . Írlr:cc' «O» » • '* V 
Ajudante..1 
Quartel Mestre.. • • 1 
Cirurgião Mór . • v *• A w »• * ? 1 
Capellão.1 
Picador. • T & O 3 • • • 1 
Trombeta Mór . . . • • • • • • ' 1 
Ajudantes de Cirurgia' . . . > V 4 
Alveitar.* • ..1 
obrar t « f Sdlrirocniovoí *ob* lb**oi»iv • • •n;1‘ 
Artificedi ^ Còj.onheircfe> • sbsl litn • £<e;v» n * 
-rs3c\. ^Ebpingajdw® *f ♦ • • • •• • 1 
•TomréoC' '<12311! s liiu i;r • o'11-rr .‘hrro;-ii'. - j ■ *4%*' 



CADA COMPANHIA. SER A’ COMPOSTA DE 
■ oít ...... •. 

Capi^fq". . ..I 
Tenente . ... . . i 
Alferes . . »0 /. P t.. , í I /; X •a . i 
Furie^.i 
CaboST t • » • • ..;l 
Trombeta .. 
Ferrador.  i 
Anspeqadas-, é Sòldádos.. • 43 

.8oi-i sb oil. .- 5T4 

< RECAPiTTUCAÇÃQ. 

Estado Maior . • 0 A J • • • • T7 
Oito Companhias a 54 Praças cadà huma . 432 
‘Pbrtái-Estandàítés . '>'*-■. ...... 4 

) • M • : / 3 4*3 

Pdrto* 13 de Julho de 1808. • . . • • \ 
1 . bnoioii) 3jrnnaT 

As primeiras. 4-Companhias devem M 
• • -cada huma hum Porta-Estandarte. 

1 Manoel Joaquim Lopes-Pereira Negrão. > 
1.oÈibqC) 
1 • • « E D í f A L. • • • • lobs. 
I . .  .iòM Bisdrno:';.' 

- EM Nome do Príncipe Regente Ntrssb Senhom.. ; . 
... isjbvlA 

A-Junta-Provisional-do. Governo»Suprémo , tendo 
sempre èm-vista a utilidade priblicaf> ypbenaftek» ctojCoid* 
merciojem que se interessa a betttJ^WgliidâdNação Por- 
ttigètóã•■'Conhecendo quanto será util ao mesmo Commer- 
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cio a admissão, d^s rtioedas de ouro -d». Ntfôão Brttamea , 
e que tenhão livre curso , e giro dentro deste Reino de 
Portueal; Determina que .^.nocàss-Bntanicas de ouro 

’ com 0 va' 
lor na forma áqui .declarada. « 3(1J OS 3M 

Moeda. 

■V Quiné - rt 
I ! 0.0 éíOfílS^IJ'-Oti 

,, ; MomGpiné 

ao 3 
Yalor. 

- r -3<í>7SO 

- - I Ò^7S 

Terço de Guiné - - 

E para que chegue á noticia de tcdçs, e se não al¬ 
tere no giro do Commercio o sobredito vaR r t Manda que 
esta Ordem se publique por Editaes, a fim de que tenha 
o seu devido cumprimento, e como na mesma se acha es¬ 
tabelecido. 

Porto 14 de Julho de i&oo. 

BIS PO, Presidente Governador. 

D. Antonio de S. José de Castro, Monge de S. Bruno, 
por Mercê de Deos , e da Santa Sé Jípostohca Bispo 
do Porto, do Conselho de Sua Magcstode huleltssma , 
e Governador Presidente da "junta do Governo òuj.re¬ 
mo Inst.tuida nesta Cidade, e Províncias unidas. 

A todas as Pessoas desta Diocese, Saúde, e Paz 
em o Senhor. 

Em ou*ro tempo, amados Diocesanos , vos exhortá- 
mos ao .socego , e tranquillidade, quando entravao neste 
Paiz as Tropas Estrangeiras, e a que fossem por vos se- 
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<c^b1d'àèvè3tift» noísafchalliadasV e pacifica. O Nosso ituiito 
afoadò, è Aifgusró; Prin^Ipí; assim o deixou ordenado : os 
ifosèofc'gfandès''peécados:áfcs!tn omíreíifío; e a nossa in- 
Vuffitienõa-. para-rtsfstirmds -a Adofls-Exércitos combinados', 
e poderosos, que ao mesmo tempo-se appderíirão da nos- 
sa amada Patria , assim o exigia. Em raes circumstancias, 
para não resistirmos á Ordenaqão Divina , era necessária 
a nossa subordinaqão aos Poderes, que Deos por seus Al¬ 
tíssimos Juteos titáia poíto sobre nós; e neste espirito de 
Religião, e de Obediência , nós puzemos em uso todos 
os sacrifícios? deflrtossas pessoalV e bens. Toda a nossa 
abundancia passçu para os Inimigos, e a sua ambição in¬ 
saciável não^efa’satisfeita-, a's nossas>pessoas estavão sujeitas 
a tudo quanto nps m^ndavão; a nossa Tropa desfeita, as 
ílbssàs^niãos d&armadás , ofc1 empregos-públicos todos oc- 
rWpadtis pbr homtní , oti sedút teres', oú ferozes; sobre nós 
ieátaVãd'ehiiilerítes ; as'p€rias;mais atrozes , ainda sem de- 
'lidtô.‘*Tutío'-isTO se fèz; evidente peloti seus factos, e peloí 
seus escriptos. Mas erp fim elles enganárão-se: ainda não 
tinhão experimentado v-qúe-a desesperação he perigosa : 
não copheciao, nem são capazes de conhecer as adoraveis 
operáç&ès da*SÀedoriaAEHvina.''Não sabem, nem são di¬ 
gnos de $saber, quç a Justiça de Deos nesta vida castiga 
pór"amor; que-o ppsso Deos, depois de se ter irado, se 
Compadece; e que dté se arrepende do castigo; e que es¬ 
tendendo sobró os seus filhos a vara da sua Piedade, lan¬ 
çai' ma .fogo o instrumento da justiça. Em fim, chegou o 
inombnfo"ftlt2V-enr que ò -Senhor lançou sobre nós as vis¬ 
tas da sua infinita Piedade: foi,lançado fóra o pezo, que 
nos-ft^píimflaT" forãó^qtiebradas1 as prizóes oue nos liga- 
vão, e nós ficámos livres: ADotnitio factum est istud, 
et esf mirabile in oculis nostris. Já não ouvimos as per- 
li&sVé iHfernáés "prôiVicssás tie segurança e de protecção 
ilé'Juilor."Nós deitamos- esta, e já temose gozamos 
Jè bftirrf^ tqtté^nds hò'prohimtida das Alturas-: Ego Pro- 
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tector tvus svm, ait Dowmus, Onvilpotens.: Agora que 
faremos Fillios caríssimos ? Pemtençia». sç^oes dt £■&• 
232preparar para fazermos as Campanh?S do. Alussi: 
mo contra os inimigos da nossa Sagrada Religião, d.a 
£££&», 4e- nosso AigW>, ^lceicImo Sobram, da 
nos=a honra , e de nossas vidas. E para este fim Manda 
mos, que em todas as Igrejas de 
Preces públicas por tres dias com o Sb. S ACRAMb^ I u 
Exposto, acompanhadas de Jejum , Or?çao e Procissões 
de Penitencia, as.quaes deverão principiar dez dias d-po-s 
da publicação deste, reguladas pelos Reverendos i arochos 
e Authoridades legitimas Mandamos que ^pois de.g 
tres dias de penitencia haja tres dias; festivos com TV 
Deum Uudamus , e todas as ma.s Funções doCul 
oúblico que couberem nas posses década huma- àasb e 
Lezias. Exhortamos a todos os Ministros da Palavr_a eje 
Dcos, a que nos sobreditos dias, no tempo e lugares con 
venientes4, prúguem, e exhortem os Povos aos actos j 
verdadeira penitencia, e de acçao de graças, e depoi.s lhes 
fação conhecer a obrigação , e necessidade , em que 
aciiáo de terem huma generosa confiança , e sujeição as 
Authoridades legitimas , encarregadas da protccçao e dc- 
feza de seus bens , e das suas vicias , e a T* r°d°s 5 
prestem voluntariamente a engrossar, c organizar o i_xer- 
cito para expulsar dos limites deste Reino o commum ?n - 
migo , e finalmente que além disto se lembrem de que 
estando já Ordens passadas pelo Governo ^iancez i 
se continuar o pagamento da Contribuição chatpada Mi. 
t2r muito mais devem agora concorrer com offertas vo¬ 
luntárias, e donativos para as excessivas despezns >lo Exer- 
cito , que em Nome do SENHOR se levanta para deiem 
der nossa Sagrada Religião , a nossa Paina , e as nossas 

'id3SValorosos Portuguezes , recobrai o valor dos vossos 
Progenitores. Portuguezes , se vós triunfais, dp çotrimqjp 

* Oo'o 
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■inimigo , o vosso Estandarte será levantado sobre todas 
as Nações da Europa , e as Quinas de Portugal serão 
olhadas com respeito , e admiração em todos os séculos 
■futi-ros. Não temais o inimigo j elie tem escondido até 
agora a sua fraqueza , e cobardia debaixo da seducção, ç 
da crueldade ; e sobre estas bates infernaes he que tem 
contado os seus triunfos. Amados , e intrépidos Portuen¬ 
ses , vós tereis nesta gloria hum iugar o mais distincto. 
Mas para o poderdes conseguir com segurança , he pre¬ 
ciso que estejais quietos, e pacíficos.. Vós mesmos conside- 
rnndo-Nos na qualidade de vosso bispo, de vosso Pastor, 
e vosso Amigo, vós mesmos, d:go , Nos obrigastes a to¬ 
mar a vossa protecção, e a defeza da nossa Sagrada Re¬ 
ligião , e das vossas vidas ; e hc nesta consideração que 
Nós vamos em Nome do SENHOR desempenhar to.los 
estes titulos. Confiai no mesmo SENHOR , e em Nós, 
como seu Ministro , confiai nos Generaes, e nos Magis¬ 
trados que Temos escolhido para Nos ajudarem nesta glo¬ 
riosa empreza. A vós somente pertence serdes Valorosos, 
e viverdes unidos, obedientes e pacíficos. Dado neste Nos¬ 
so Paço Episcopal do Porto sub Nosso Signal e Sello das 
Nossas Armas em 14 de Julho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

ORDEM. 

Em Nome do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

A Junta Provisional do Governo Supremo, queren¬ 
do abolir o systema da ryrannica dominação Franceza, e 
libertar os Póvos, quanto lhe fôr possível , das suas du¬ 
ras operações: Determina que a chamada Contribuição de 
Guerra de quarenta milhões fique total mente extincta , e 
abolida da data deste em diante, não se cobrando , nem 
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exigindo mais cousa alguma , a titulo delia, de qualquer 
pessoa que seja. E por quanto a defeza da Religião , e 
do Estado, edas Vidas, Honra, e Fazenda dcsCidadaos 
fazem indispensável por algum tempo a grande dcspeza 
do Exercito, que se está organizando, para manter, e se¬ 
gurar bens tão preciosos : a mesma Junta, tomando co¬ 
mo donativo tudo o que se achar já cobrado da dita Con¬ 
tribuição em qualquer parte, Manda que se remetta logo 
o seuproducto ao Thesouro Público desta Cidade , aon¬ 
de se lhe dará entrada em titulo separado, para se appH>- 
car ao referido objecto. E porque este Subsídio, c o das 
Contribuições ordinárias não póde ser bastante para sup- 
prir as despe/.as extraordinárias , que exige a sustentação 
do Exercito: propondo-se a mesma Junta achar hum meio 
mais suave, e simples de conseguir os necessários fundos 
sem vexame , nem oppressao dos Povos , considerado o 
-grande 7-elo , e patriotismo , que a todos anima , julgou 
que poderia escusar-se o meio dc novas imposiçces , c to¬ 
do o uso de coacção ; e que seria bastante para acudir á 
fmtante precisão actual , valer-se dos dons gratuitos, or¬ 
denadamente procurados , c arrecadados nas Provindas , 
que tem reconhecido o Governo Legitimo , e dos rendi¬ 
mentos das Commendas das Tres Ordens Militares, e de 
Malta , pertencentes a sujeitos existentes fora das mesmas 
Províncias, e bem assim dos rendimentos da Rulla da Cru¬ 
zada, e da Patriarchal , que se acha ainda em poder dos 
inimigos, edas sobras das Sizas, líquidos das Confrarias , 
e dinheiros applicados a obras públicas. 

Ordena por tanto a mesma Junta, pelo que perten¬ 
ce á Contribuição voluntária, que sendo a mesma arreca¬ 
dada nesta Cidade pelos Officiaes da Meza da Misericór¬ 
dia na conformidade dó Edital de vinte e sete de Junho 
do corrente anno , em todas as mais Cidades, Viitas, e 
Lugares se estabeleça, e arrecade pelo methodo, e forma 
seguinte: 

Ooo ii 
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Haverá em cada Camara fium Livro, em qiíe o Es¬ 

crivão , com assistência do Presidente cia mesma , ou de 
hum Vereador, no impedimento daquclle, teme por 'ler¬ 
mos os nomes das pessoas, queofferecerem quaesquer do¬ 
nativos , com declaração da qualidade , e quantidade dos 
mesmos donativos : os ditos termos serão assignados no 
acto em que se tomarem pelos contribuentes, ou seiis Pro¬ 
curadores , e arrecadados em termo breve os donativos cm 
Recebedorias j que para isso se devem crear, feita a pre¬ 
cisa escripturaçao em outro Livro , por outro Escrivão , 
de quem os contribuentes poderão haver os competentes 
recibos, por elle assignados , e pelo Recebedor, que se 
nomear em Camara. 

Nas Aldêas serão semelhantemente arrolados os no¬ 
mes dos contribuentes, equantidades offertadas, pelo Juiz 
de cada Freguezia, com o seu Escrivão, ou outra pessoa 
escolhida na falta delle , debaixo da direcção dos Paro- 
chos , e arrecadados os donativos, e postos em deposito, 
e guarda fiel, e segura: Espera-se do zelo, e patriotismo 
dos mesmos Parochos, que com a palavra , e com o ex¬ 
emplo hajão de animar teus Freguezes, a que concorrao, 
quanto lhes for possivel, para tão importante fim. 

O producto arrecadado nas Freguczias será remetti- 
do até o dia quinze de cada mez, para a Recebedoria es¬ 
tabelecida na Cabeça do Termo, ou Conselho, e dahi até 
o dia vinte para a Recebedoria Geral da Cabeça da Co¬ 
marca , de donde se remetterá para o Thesouro Público 
até o fim do mesmo mez , a totalidade dos dinheiros of- 
ferecidos, com a competente conta corrente, e documen¬ 
tos que a verifiquem , ficando em boa arrecadação os gé¬ 
neros até se lhes dar destino. 

Os dinheiros apphcados a Obras Publicas (em que 
se manda suspender durante a Urgência ) e bem assim as 
sobras dasSizas, serão igualmente arrecadadas debaixo da 
inspecção dos Corregedores , e dirigidas ao JThesouro no 
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Termo de Vinte diaS com competentes Guias , e contas 
correntes i. ficando todavia salvas as apphcaqoes das ditas 
sobras, que se acharem estabelecidas por Lei, ou Orden 

Rl'gÍaO< Rendimentos da Patriarcal e mencionadas 
Commendas que .estiverem já reagidos , serão prompta- 
mente arrecadados'pelos Provedores das Comarcas , e re 
mettidos aoThesouro no termo de trinta dias da publicaç. o 
neçte e no de vinte , contados do vencimento, a.quelles 
que para o futuro se forem vencerido. De- huns, e outros 

.% tomará assento nos Livros-,do mesmo -1 besouro , com 
as clarezas , e notas, necessárias, para haverem de pagar- 
se com a promptidão possível a dita ! atr.arcal , e C.cm 
mendadores a que pertencerem, pois que lie da Mente e 
Intenções da Junta Suprema fazer uso de lies , e applical- 
los ás precisões do estado , como tomados por emprésti¬ 
mo , e° satisfazellos ..effectivamente logo que cessem as 

mesmas preaso^ ^ dag irm3ndades, e Confrarias, 

como a Urgência nao soffre, que o apuramento deles se 
verifique por meio de contas legacs : Ha por bem Deer- 
minar a mesma Junta , que os Parolos , de acordo com 
os Officiaes das ditas Irmandades, eConfiarias, íegulem-, 
por orçamento racionavel, e fixem as sommas que se po¬ 
derem cóminodamente dispensar das mais neces£ar'as d^ 
pezas de cada hunia , e tomados nos Livros competentes 
os assentos precisos para constar a* dinjao como donati¬ 
vos aos Deposites , ou Recebedorias, que se ao es¬ 
tabelecer temporariamente nas differentes \ íllas e C.on- 
celhos; para dahi se remetterem as Cabeças das Commar- 
cãs de donde os Provedores , ordenado o recebimento 
das sommas parciaes com regularidade , e clareza faraó 
remetter cada hum a respecava totalidade para o Tliesou- 
,ro no termo de vinte dia*, com' conta corrente, e concas 
originaes relações que tiverem acompanhado as referidas 
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som mas. As Confrarias do SANTÍSSIMO SACRA¬ 
MENTO >ão cxceptuadas desta Ordem , e as Casas de 
Misericórdia. 

Os mesmos Provedores tomarão quanto antes cott- 
tas aos Commissaríos da Bulia da Cruzada, e faraó remet- 
ter no mesmo prazo ao Thcsouro as quantias, em que os 
taes Commissarios forem alcançados. 

Esta Ordem será impressa , e remettida a todos os 
Corregedores, Provedores, e Paròchos para cada hum del- 
les na sua Cornaria, e Freguezias;, na parte que lhe respei¬ 
ta , a executarem nos termos acima declarados , pena de 
responsabilidade por toda;a falra, ou demora. 

Porto 19 de Julho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

EDITAL. 

Em Nome do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

A Junta Provisional do Governo Supremo , Deter¬ 
mina que para acudir ás grandes despezas da presente 
guerra , haja interinamente de pagar-se nove-mii e seis¬ 
centos réis, 11a fórma da Lei, de cada pipa de azeite que 
se exportar pela Barra desta Cidade, e por todos os mais 
Portos das tres Províncias do Norte; cuja cobrança se fa¬ 
rá pela mesma repartição, e Alfândegas, por onde se fh- 
zer a dita exporração, e se costumão arrecadar os outros 
Direitos; abrindo-se tão sómente novo , e separado titulo 
da sua receita. 

Outrcsim determina a mesma Junta , que se haja 
de pagar quatro mile oitocentos réis , também na fórma 
da L.èi , de cada pipa de‘vinho , que saíiir pelas Barras 
de Aveiro, Figueira, e Viana t isto em qaanro durarem 
as urgências da presente guerra-, e não se mandar o con- 
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trario ; equc esta imposição'seja igOàlrrfente arrecadada 
pela mesma forma acima indicada. 

Por todo o vinho, e azeite , que estiver embarca¬ 
do , e que nao tiver sabido do Porto , aonde fôr carrega¬ 
do” deve bem astim satisfazer se a sobredita imposição. 

Ficará por tanto o carregador , ou dono sujeito á 
pena do perdimehto dos referidos generos para a Real Fa¬ 
zenda , e denunciante, quando , como se não espera , se 
fraudar, ou omittir o pagamento desta dita interina impo¬ 
sição , tanto mais justa , quanto he a Justiça da defensão 
do Reino: E para que chegue á noticia de todos, se pu¬ 
blicará por Editaes. 

Porto 20 de Julho de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

EDITAL. 

Em Nome do Príncipe Regente Nosso Senbor. 

A Junta Provisional do Governo Supremo: Havcrt; 
do respeito a ter cessado o embaraço dos Povos, que deo 
occa-i.io a se mandar suspender no progresso de todas as 
Camas por Edital de 2,6 de Junho passado; e consideran¬ 
do o prejuízo , que resulta desta suspensão , ha por bem 
jVLmHla levantar; e que continue o expediente costuma¬ 
do das mesmas Causas, tanto na Relação, como nos mais 
Juizos, e Audrorios, exceptuando somente aquellas , em 
que forem partes quae^qu r p ssous empregadas no servi¬ 
ço do Exercho, as quaes Manda que fiquem paradas a be¬ 
neficio das ditas pessoas., requerende-o ellas etn quanto 
durar o seu effectivo exercicio no Fxer ito , e que nesta 
conformidade se expessa Aviso ao Desembargador Chance- 
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ler, que serve de Governador das Justiças, publicando-se 
também esta por Editacs. 

Porto 20 de Julho de 1808. 

'BISPO, Presidente Governador. 

EDITAL. 
i> -i I í. • • • \ " *«- - '{ 

• ;• Em Nome do Priincipe Regente Nosso Senhor. 
y#; O» j<,\- 1 • * 1; • í i ' > 3 

' A Junta Provisional do Governo Supremo , Deter- 
rilina, que se levante logo o Sequestro feito em todos Os 
BénsV direitos , e acçóes pertencentes a Vassallos de Sua 
'MaGestade BritaniCa ; entregando-se tudo a seus donos, 
ou a seus ligitimos Procuradores. 

Outrosim Determina , que se proceda a effectivo 
Sequestro de todos os bens, direitos, e acções , que por 
qualquer ntòdo pertencerem a indivíduos da Nação Fran» 
ceza, não estando estes naturalizados no Reino de Portu¬ 
gal. O Suquestro pois de taes bens será feito nas Cidades , 
Villas, e mais Lugares do Reino pelos respectivos Corre¬ 
gedores das Comarcas , e remettido ao Desembargador 
Juiz do Confisco nesta Cidade, aonde as Partes interessa¬ 
das poderão reclamar os seus Direitos, segundo a forma 
da Lei , e bem lhes convier. 

Qualquer pessoa em cuja mão , ou poder existirem 
bensj éffeitos, direitos, ou acçoes, que respeitem a qual¬ 
quer indivíduo da dita Nação Franceza, irá logo depois 
da afiixação deste manifesrallos ao dito Desembargador 
Juiz do Confisco nesta Cidade, e nos outros Lugares aos 
ditos Corregedores das Comarcas; sob pena de. responde¬ 
rem porscus proprios bens aquelles , que assim exsctamen- 
te o não fizerem: Ê para que chegue á noticia de todos, 
se publicará por Editaes. Porto 20.de Julho de 1808. 

V O BISPO, Presidente Governador. 
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EDITAL. 

À Junta Provisional do Governo Supremo, Faz sa¬ 
ber ao Público , que o Réo Luiz Cândido Cordeiro Pi¬ 
nheiro Furtado sendo condemnado á morte por Sentença 
desta Relação, pelo crime atrocíssimo, e cujo perdão só 
póde depender immediatamente da incomparável Piedade 
de S. A. R.: a dita. Junta em tescemunho do respeito, ç 
fidelidade , que consagra em nome de toda a Nação ao 
$eu Augusto Príncipe , se considerou obrigada a abster-se 
de lhe outorgar o perdão implorado, e a remetter o mes¬ 
mo Réo com as suas culpas, e Sentença á Soberana Pre¬ 
sença do dito Senhor , para resolver o que fôr justo na 
Sua Real consideração. 

Porto 29 de Julho de 1808, 

BISPO, Presidente Governador. 

DECRETO. 

Em Nome do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

A Junta Provisional do Governo Supremo : Que¬ 
rendo acudir ás urgências do Estado , e as incâlculaveis 
despezas, que são necessárias para se ultimar a Restaura¬ 
ção de Portugal, tão gloriosamente principiada , e preve¬ 
nir que não haja falta no pagamento do Soldo , e múni- 
ciamento das Tropas , destinadas a tão importante obje* 
cto : Determina abrir hum empréstimo de dous milhões 
de cruzados , esperando que os Leaes Poriuguczes se 
prestarão a este meio , que em nada os prejudica. Este 
Empréstimo terá o juro de cinco por cento , ficando 
consignado para o seu pagamento o rendimento do no¬ 
vo imposto sobre o vinho exportado, e sobre o azeite j 

Ppp 
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e o Capital se irá amortizando á proporção que as urgên¬ 
cias actuaes o permittirém , fe raesmo pelo soccorro que 
da Grão Bretanha se espera em dinheiro : Ese alguns Ca- 
•prtatí&tfes, f Cc m n&ttúantcs ) ou outra qualquer peséoa ani- 
rtíidõsdd verdadeiro amor daTàiria-,: e defeza da Naçãol 
qufeeretii fazer o envprestrmo dera o juro estabelecido, se¬ 
rão estes os primeiros embolsados das quantias empresta* 
das , è sé atcenderá este procedimento , como hum parti¬ 
cular', e grande Serviço-feito ánMação , e-âo Príncipe 
Regentk Nosso Senhor. 19 ngeattoo eco 

Porto em Junta' aos 29 dias-do mez de julho-de Í.H08, 
-í»t;i o tatl-irnat n 3 fobmoíqmi o.e! isq o mg-ono n b 

BIS PO-,-Presidente Governador. 
tu :.p .. wio#i. u. ; , hohy. m.:. • 

Manoel'Lopes Loureiro. José Dias de Olizeiral ímZ 
Antonio da Silva Pinto, ‘.íImíz ãe'Sequeira da<Gama 

Ayala. 
josé’de Mslh> Freire. Aàtònio Mattheus Freire de 
Francisco Ozorio da Fonseca. Andrade Goutmbo. 

i j :: J 

EDITAL. 
.•v»4w^ tixoTl sqyKvVi® (i-, f/l »\A 
Fm Nome do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

A junta Provisional do Governo Supremo: Faz sabe? 
a todos os Gornegedores , ;e Provedores das iGotnartrasy 
Almoxarife; e Superintendentes das Alfândegas , e mais 
pessoas encarbegcídas da arrecadação dos dinheiros públi¬ 
cos, e'administração das Justiças, .que por Decreto de 7 
do corrente foi Servida a mesma Junta estabelecer o 1 be¬ 
souro Público nesta Cidade, ponde se devem recolher to¬ 
das las. Rendas , e Direitos Reaes, servindo: nclle de 1 he- 
soureirò Mór Domingos Martins Gonçalves, e deConta- 
dor Maneei Francisco Guimarãese por Decreto de ter 
dito a Secretaria desta Junta, servindo nellade Sccre;ar.o 

oti‘i 
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p Desembargador Manoel ^Joaquim LópertPerèira $Tr* 
grão : Pelo que se Ordena a todosios ditos Ministros, e 
■mais Empregados f. que reconhecendo como taes aos refe¬ 
ridos Secretario, Thesoureiro Mor y e Contador, remet* 
tão cada hum os dinheirt» da sua inspécção ao Thôsouro 
Público , e obedeção ás Ordens, que de mandado da ines- 
ma Jpnta lhe iorem expedidas, pelo dito Secretario. 

Porto 10 de Julho de 1808. 
•tf T T •' ' Tf 

BISPO, Presidente Governador. 
-íl taíTÃ V.wdi v Avú ú iwtiVi su3 

EDITAL./ 
r): VU ; ,rí *r.T A 

f A Junta Provisional do Governo Supremo: Manda 
que na conformidade da Carta de Lei de 4 de Fevereiro 
de 1773 , e debaixo das penas delia se não ponha emba¬ 
raço algum ao livre giro, e transporte de todas as especies 
de grãos , e farinhas, que se conduzirem de humas pari 
outras terras do Reino , não sendo para as que se achãa 
ainda occupadas pelo inimigo ; e que principal mente se 
attenda, e favoreça por todos os Magistrados o transpor¬ 
te de farinhas de quaesquer terras, e Comarcas para esta 
Cidade, e para os mais Lugares, aonde se acharem esta¬ 
cionadas as Tropas do Exercito. 

Porto 2 de Agosto de 1808. 

' BISPO, Presidente Governador. 

\ EDITAL. 

A Junta Provisional do Governo Supremo : Deter¬ 
mina , que todos aquelles, que tiverem Espingardas, Pisto¬ 
las , e Espadas capazes para servirem no armamento dos 
Soldados de Infanteria , e Cavalleria do Exercito , das1' 
quaes ha presentemente a maior necessidade , «s^presen- 

Ppp ii 
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teWi no Ars&ial Real-da Marinha , aonde serão avaliadas* 
para se pagarem a seus donos em tempo opportuno , quan¬ 
do não queirao fazer gratuito oflèrecimento delias a bene- 
neficio da Patria , e commum defensão da mesma. 

Porto 8 de Agosto de 1808. 

. PIS PO, Presidente Governador. u 

EDITAL. 
W*1 . v 61a 

Em Nome do Príncipe Regente Nesso Senhor. 

A Junta Provisional do Governo Supremo r Necesti- 
tando lançar mão de todos os recursos, que facilitem, 
com menos oppressão dos Povos, os indispensáveis meios* 
tão precisos á sustentação do Exercito, que vai cada vez 
mais a augmentar-se na justíssima causa da defeza do 
Reino: Determina, que interinamente haja de pagar-se 
íoftpco réis metálicos pelo consummo de cada pipa de 
Agua-ardente ; e a mesma quantia pelas que se exporta* 
rem pela barra desta Cidade, pela de Aveiro, Figueira, 
Villa. do Conde , Vianna , e Caminh-a. Esta imposição se¬ 
rá arrecadada nesta Cidade pelas mesmas Estações, por 
Onde se cobrãò os outros Direitos sobre os Vinhos; e nas 
sobreditas terras, quanto ao consummo, pelas Gamaras 
delias; e quanto á exportação pela? Alfândegas compe¬ 
tente? y rçmettendo-se no fim. de cada mez o respectivo 
producto ao Thesoureiro Púbi co , com as devidas clarezas 
da sua importância. Ficão porém isentas de pagar esta mes¬ 
ma imposição aquellas pipas, ou pipa, que sahirem de 
hum para outro dos referidos Portos, sendo acompanha¬ 
das de Guia , com que legalmente se legitime haverem 
já pago, ou por consummo, ou por exportação, esta di¬ 
ta imposição no lugar, donde vierem assim exportadas. 
Outrosim determina a mesma Junta, que também se pa- 
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jmetn rrhxoo réis metálicos de cada pipa -de.Vinagre» 
Se sahir por qualquer dos mencionados Portos^; fazen¬ 
do-se a sua coSranqa pelo modo assima indicad^ Fica 
comminada a pena de perdimento de cada hum dos rele 
X generosPpara a Fazenda Real, e a sua terqa par e 
para o^enunciante, quando, como se nao ^Per^’ J 
Se fraudar-se, ou omittir-se esta dita nnposiqao. A Ulus 
trissimajunta da Companhia Gerai da Agricultura das Vi¬ 
nhas do Alto Douro , as Camaras das referidas Villas, 
e Cidade, os Juízes das Alfândegas, o fiquem assim en¬ 
tendendo , e o faqão executar na forma, que fica Orde¬ 
nado, bem como'todas as demais Justiqas, cujo cumpri¬ 
mento haja igualmente de pertencer-lhes. - , 

Porto, Paqo Episcopal em Junta de 8 de Agosto de 

l8o8‘ BISPO, Presidente Governador, 

Cem sete Rubricas dos Membros da Junta. 

edital 

O Dr José Feliciano da Rocha Carneiro , do Desembar¬ 
co de S. A. R., e seu Desembargador nesta liela- 
ção e Casa da Cidade do Porto, * na mesma Juiz, 

Conservador do Contrato do Tabaco Juiz d^c0^ 
fdencia , e Intendente^ Geral da Policia no Distri- 
cto da mesma Relação , etc. 

Faqo saber, que tendo depois da Feliz Acclamaqao 
muitos Póvos arrogado a si hum direito Magestatico, 
de Soberania que fie nao compete, qual he o de suspen¬ 
der e prender Magistrados, Governos, e mais Authon- 
dades constituídas por qualquer pretexto por mais espe¬ 
cioso que seja, pois que sb lhe he Leito recorrer a Real 
Junta, em quem reside oSummo Imper.o, legalmente E.i- 
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gida, c reconhecida por todos os Póvos do Reino, e qne 
se achão iivres do crue! Jugo Francez ; e para que cesse 
de huma vez a dita péssima , errónea , e abusiva intelli- 
■gencia, que tantos males tem causado á liberdade, e boa 
Administraqão da Justiça, sem a qual os Povos se não po¬ 
dem conservar; declaro, que daqui em diante será hum 
dos meus maiores desvelos, nao só corno Intendente Geral 
da Policia , mas como Juiz da Inconfidência , conhecer da- 
quelles indivíduos que se arrojarem a commetter semelhan¬ 
tes insultos , devendo saber incorrem no crime Lesa Ma- 
gestade os que. attentarem contra as referidas pessoas^ 
■suspchdendo-as , ou prendendo-as , e que na Devassa a 
que estou procedendo, perguntarei por aquelles, que dei- 
pois da pubhcaqão deste, se fizerem cúmplices de seme¬ 
lhantes attentados, como comprehensivos no Capitulo dé 
Inconfidentes, para serem castigados com a severidade das 
Leis. E para que chegue á noticia dos Póvos do Distri- 
cto da. Relação, em que me he conferida JurisdicqaO : Or¬ 
deno que publicado, e fixado este nesta Capital, se man¬ 
dem copias ass;gnadas por mim a todos os Corregedores 
das Commarcas, para que estes o faqão publicar nos Lu¬ 
gares mais públicos: Mandando elles ditos Corregedores 
tirar outras cópias authenticas para enviarem ás VilJas, e 
Lugares notáveis das suas Jurisdicqóes, para que se nao 
possa em tempo algum allegar ignorância, no caso inex- 
perado de contravenção a este meu Edital, cuja execução 
muito se faz recommendavel, por fazer muito a bem da 
tranquillidade pública, que hoje se deve muito promover, 
a fim de vermos completos os nossos tão justos, como 
gloriosos designos de vêr restaurada a Religião, a Patria, 
e o nosso Legitimo Soberano. 

Porto, e Intendência Geral da Policia em 9 de Agos¬ 
to de 1808. 

E eu Autoino José Ribeiro Viâna, 0 subscrevi. 
José Fe/iciano da Rocba Gameiro. 
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proclamação. 

Magnânimos Patricios , honrado Povo, permitti ‘C*-”° 
, Vio de tanta gioria vos falle outra vez o vosso Juiz, 

o vosso amigo. 

Desde o momento em que o abormnavel , e amb,cio¬ 
so Napoleão se inculca Protector de Portugal, e proje- 
aa extinguir a Real Casa de Bragança , desthromzar 
o nluJàos 'Priwcipes , = obrigar aos P.r'ugu^s a o. 
mar o seu partido , como fez Cyro aos Spartanos , para 
melhor os sujeitar, e contaiios entre os seus Escravos, o 
Ceo protege como nunca a Portugal, e confunde aqueL 
teVJmtro. Desmascara-se logo o maior Inimigo da Hu- 
manidade, e da Paz dosPóvos-, e sentindo irreparável rui- 
na <e vê reduzido á ultima vileza. Conhece o Tj a/dor, 
bífa a seu pezar, que hum Povo, que ouirVjra, com va¬ 
lor nunca visto, espraiou de hum a ouro Polo o seu Im¬ 
pério e dilatou a sua Gloria, que deixou em cada canto 
do Mundo prodigios de valentia , e Patriotismo , q^ abis¬ 
mo aiuda hoje a Europa , As/a, África, e America, 
ST Se Lds de hum Aventureiro nem supporta o 
fago de hum Tyramo. Convence-se final mente , que con- 
Lf huma Nacão, cujos Reis sempre forao Senhores dos> 
coracdes dos Vassallos, e a quem nunca faltarao inclytos 
tyJLji, Albuquerque* , Castros., e outros muitos valo- 
foSosGuerreiros, quando quer executar famosa, emprezas, 
nada podem Napoleoes , Junots , Lo/sons, nem todo o 
Soder das (ladrilhas dos malvados Francezes. Estão des¬ 
enganados os nossos Inimigos , e 1 yrannos : ja nao con- 
docom Portugal: trado so de escaparem da uhmna nu- 
na; mas Portugal vai cahir sobre elles, e acabar de os 

dC£t‘ Vós já quebrastes os ferros, valorosos Portuenses? 
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.restaurastes, com heroico valor esta Cidade y arrancastes de 
mãos sacrilegas, c traidoras o Sceptro, e o Throno do 
vosso Legitimo, e amado Soberano j sustentastes a Re¬ 
ligião, e a Lei y incitastes á , justa, vingança os outros Po¬ 
vos , como vós, opprimidos e ultrajados. Oh, como o 
Ceo, que parecia ha pouco flagellar-nos, lie por nós 1 Oh 
como lie infallivel sua promessa ! 

O Ceo vos tem guiado, como pela mão , na etnpre- 
za a mais gloriosa , que trasborda nossos Fastos, e parece 
não poder contella em si o Mundo todo. Por ventyra não 
fostes vós, que trasportados de gosto, e no meio d?s con¬ 
gratulações por tão feliz Restauração, não deixando de 
çonsiderar entre as Armas , que hum Povo sem Leis, e 
gem Governo não vive em. segurança, estabelecestes, logq 
hum Sabio Governo em Nome de Sua Alteza Real ? 
Este obrar vos immortalizará independenremente das vos- 
|jf^ proezas. Nada honra tanto a hum Povo guerreiro , 
como oecupar-se depois da victoria em objectos mais in¬ 
teressantes, ao Bem Público. Vós, e.só vós fostes verda- 
cleiramente grandes em salvar a Patria , o Throno , as 
Leis, e a Religião : a verdadeira grandeza consiste en* 
servir cada qual quando importa, e com pureza, e fide¬ 
lidade ao seu Rei , á Patria, á Humanidade. Pedir que 
respeiteis , e obedeçais ao Supremo Governo, que manda 
em Nome dó Nosso Príncipe e Senhor , fóra esquecer-, 
mó que sois Portuguezes. A vossa obediência y e lealdade 
foi sempre o esteio forte do Sólio Lusitano. Hum Povo 
que sempre teve por caracter obrar como Heróes, e por 
benção de seus Pais morrer gloriosamente pela Lei, e pe¬ 
lo Príncipe, nao póde hoje postergar dever tão sagrado. 
Eu fico por Vós. 

Que,gloria pois nao deve ser a minha, e a vossa ! O 
vil, e pezado jugo , que nos opprimia , está sacudido: a 
Real Casa de Bragança goza dos seus Direitos O. 
Príncipe Regente Nosso Senhor já nos Governa; o Su- 
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premo Conselho em seu Nome vélaye dcsrélase cada 
víz mais sobre nós. A sua' profunda sabedoria occupa-re 
cm fazer-ves felizes. EI le sabe que longe de se perderem, 
se devem aproveitar as occasiões favorayeis para se esta¬ 
belecer hum novo systema de Instituiqóes mais uteis , è 
dar os meios mais convenientes para a boa governança, 
e conservação de Vassallos tão fieis. Porque assim como 
o Povo , como filhos da Patria , a devem bem servir, e sa¬ 
crificarem-se por cila, e pelo Soberano; assim também o 
Soberano , como Chefe da Naqão , e Pai do seu Povo, 
devem protegello, não lhe faltando cora a Legislaqao, c 
Regulamentos, que procurem, conservem , e segurem a 
felicidade pública. Elle já vos deo Juiz do Povo ,el ro- 
curador dos Mesteres , e completou a Casa dos Vinte é 
Quatro. Elle vai dar-vos huma nova ordem, e forma do 
Governo Econoraico da Cidade , capaz de dar tom ao 
vosso Corpo ateenuado , e de todo paralítico. Elle vai 
remover de-ortre vos a Inércia, a Violência, a Fraude, 
a Parcialidade , pestes fataes, e inimigos declarados da 
Industria , do Direito , da Verdade , e do Bem publico. 
Elle vai não só atalhar os damnos, e males, que tendes 
soffrido , e arredar de vós os Authores que os causarao , 
mas também providenciar as cousas de modo, que os an- 
Ciosos de riqueza, e poder, os sanguisugas públicos não 
tenhãó lugar em tempo algum para se apoderarem dos 
productos do geral trabalho, nem para se enriquecerem 
com o suór do Povo, nem finalmente para vos despreza¬ 
rem , e tratárem de resto. Vós sempre fostes amados , e 
estimados por todos os Senhores Reis de Portugal , co¬ 
mo seus filhos, como esteios do Throno, e cooperadores 
da felicidade geral. Vós o sois também pelo Augusto 
Príncipe Regente , e pelos seus Delegados e Membros 
do Supremo Conselho. Vós sois o Povo mais feliz, e di- 

toso. ... I n . y 
Que resta agora, Povo Fiel, Honrado, e Brioso . 

Qnq 
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Continuarmos na mesma submissão, boa ordem, energia, 
e prudência, com que tanto nos temos singularizado: não 
faltarmos ao nosso dever, expondo-nos voluntariamene 
pela salvação da Patria, e contribuindo para as necessida¬ 
des do Estado : não dissimularmos a ambição do nome, 
e gloria que nos devora : imitarmos as grandes acções, 
e façanhas dos Bravos Hespanboes: levarmos ao cume da 
maior Gloria o nosso Patriotismo : honramos em fim as 
cinzas dos nossos Maiores. Corramos intrép dos a restau¬ 
rar Lisboa, e a valer aos nossos Compatriotas , que affli- 
ctos , e artciossos nos desejão avistar; marchemos a pas¬ 
so cheio a procurar o resto dos Inimigos para lhes fazer¬ 
mos a força do nosso braço , e sentir o pezo da nossa 
espada: determinemo-nos varonilmente a extinguir a ab- 
jecta raça dos Generaes, e Soldados do Grande Exercito, 
cujas proezas e conquistas forão sempre assolações, rou¬ 
bos, mortes, incêndios, e os mais horrorosos attentados. 
Elles não merecem outra sorte, o Crime jámais foi Heroi- 
çidade. A violação das Leis da Natureza, das Gentes , 
da Honra , da Hospitalidade , e da Religião demanda 
huma vingança fatal. Os vís Prancezes já tem contra si 
o Ceo , a Terra, e os Homens; de força hão de succum- 
bir. Cada hum de nós he hum Heróe , e em todos nós 
tem a Patria, e Religião hum antemural. Por tanto, co¬ 
ragem , e valor. 

Não temais ser trahidos. Os pérfidos, em quem o 
enthusiasmo dos louvores , e promessas de Napoleão, e 
dos seus Representantes , e a embriaguez dos vapores 
da ambição, e poder desmedido haviao suffocado o pa¬ 
triotismo, chegando a rebellarem-se contra o seu Prínci¬ 
pe , e a pertenderem tyrannizar a sua mesma Patria , e os 
seus mesmos Concidadoes, estão descobertos. Logo que 
forem legalmente convencidos do crime tão execrando, 
hão de sentir todo o rigor das Leis, e da Justiça. O Su¬ 
premo Governo canqa-se era desaffromar o Povo, e segu- 
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rar a soa vida,’ c bens. Todosos dias dá provaste™ cia¬ 
ras de huma vigilância inimitável pel° bem publico -Con¬ 
fiemos nelle: coniiai também em num, que hei de s r 
hum ncanqavel Propugnador, e Defensor dos vossos Di¬ 
reitos Em fim Portugal approxitna-se áépoca de huma 
Gloria sólida e’brilha„i. 25. hum» BtaMW ÍJ 
Bem cedo viveremos satisfeitos no regaço da Pa > 

: bem cedo veremos restituído » PjrW “ 
príncipe regente o senhor n. J01»'; > 
obrando a bem de hum Povo, oue lhe restuum a Corôa , 
e o Reino, como filho Digno de tao digna M&i. 

João de Almeida Ribeiro. 

PROCLAMAÇÃO 

Do General Commandante do Exercito Portugtíez-aos 
Soldados do Exercito Francez em Portugal. 

Soldados do Exercito Francez i He chegâdo o mo¬ 
mento de foliar sem rebuço a quem se recusou até agora 
dp entender a,linguagem da razão. . 

Atei os olhos, Soldados , sobre o abysmo jfflmfcna» 
de males, que cavou debaixo de vossos pes a ambiçao in¬ 
sensata do vosso Imperador, a impolitica, a avareza, a 
harbaridade sanguinaria dos vossos Gcneraes.. 

Escutai a voz, o clamor de hum Exercito, que tem 
provado, que se póde ser SoldadO?;,vC jiumano, e reunir 
no mesmo peito o^ mais intrépido valor com a Religião, 

C C°IQue^estperâis vós de Exercito de Portuguezes , de 
bravos Inglezes, de féros Hespanhoes , nossos caros Al- 
Hados, inmigos'jurados dó vpsso£oyeruo , que ha atroz¬ 
mente affrontado huns, .e persegmdo óutrosl Forjar g 
lhoes á vossa Patria, ou perder a vida no Campo daba 

Qas u 



talha. Que triste alternava! Çpm-tudo he-.essa a vossa 

Mas hum pRiNcrpe Alliado , e trahido...! Mas hum 
Povo hospitaleiro, e roubado ...! Mas huma Nação Pa¬ 
cifica , e assassinada...! Reclama a nossa vingança. 

Hum só me:o vos resta de evitar tão dura sorte. 
Abandonai as vossas Bandeiras : vinde unir-vos aos nó-sós 
Exércitos ^ e era Nome do Príncipe, em noire da Nação 
vòs prorhétto que sereis tratados como amigos, e teres 
o prazer de tornar hum dia ás vossas familias desoladas 
pela dôr dá vossa perda. . , • , 

Este conselho nem o Dever, nem a Honra bem en-, 
tendida o encontrão. 

Mas, Soldados, se ha alguns entre vós insensíveis ás 
doces emòçóés' da Religião e da Humanidade, que elles 
não desamparem os seus Postos : taes monstros são pelo 
menos hum fardo pezado áo Universo : elles são bem 
dignos da causa que defendem, e da recompensa que os. 

Soídados, tomai o vosso partidoem quanto he tem-; 
poí o nosso está tomado. : v, 

Dada no Quartel General do Exercito Portuguez em; 
io de Agosto de 1808. 
c. '. > 

' |.f’, ’ ( Assignadó j Betrnardim,Freire faÀndrada.. . 

• PROCLAMAÇÃO , ' , 
‘s*’ ! U.I-ÍQv :/ Optí?.;, ' 

Dó Gçneral Commandante do Exercito Portuguez , 
i • i , aos seus Soldados. , ■•••><, : 

Soldados do meu Çommando, meus Compatriotas, e 
Amigos ! Não he para reanimar os vossos corações, me¬ 
nos, .ainda, para acçender em vós o fogo- do emhusiasmo,, 
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o ámor dá'gloria que cu vos fallo hoje ; estas considerar 
coes íeriâo por certo indignas do alto conceito , que a 
tão justos titulos merece o vosso conhecido valor, e no¬ 
breza das vossas almas. Mais impor:antes fins reclamao 
neste momento a minha attenção, e o meu zelo. 
- Nós vamos medir-nos com os nossos Inimigos , os Ini¬ 

migos do nosso Príncipe, é da nessa Patria: vai-se deci¬ 
dir a nossa sòrte Vede , se vos convém ser livres, ou 
escravos ; ricos,' ou ra seraveis ; homens, ou brutos sem 
Culto j-sem costumes, sem civilização; viver em paz na 
vossa Patria, ou levar a destruição , e a morte a Paizes 
remotos-em proveito de hum Traidor. _ .rj- 

E por ventura não estão ainda presentes á vóssa^iriiá- 
ginâção estas scenas horriveis de carnagem , com que o 
Inimigo pertendia ábáter os vossos ânimos , espalhando, 
assim o terror parà consummar a obra do seu infame Des¬ 
potismo? O sangue de vossos Concidadães, barbarami^i^ 
derramadb-i^náo deslumbra já as vossas vistas conV^ 
vapor fumegante? Os griros dolorosos de tantas victarrias 
innocente9 , sacrificadas todos os dias, e pór fodos os mo-; 
dos, os ídolos da Irreligião, e da Immortalidàde d^e nos¬ 
sos perversos Aggressores, não vos espantarao, nao vos 
aturdirão? Vossa Patria envolta em pó ensanguentado ,' 
mor bunda, e já reclinada sobre o tumulo, que lhe pre¬ 
parara ó Governo Francz, já rito provoca a vossa in¬ 
dignação , e as vossas lagrimas ? 

<Çhi pois, Soldados ! Eis-ahi aberto o caminho da 
gloria Teis-ahi a matera dos triunfos, e o dia da justiças 

Mas, Soldados, lembrai-vos, que não he tanto do 
número , quanto da direcção , que pende a força dos 
Exércitos: que a Victoria he quasi sempre o prémio da 
subordinação , e da disciplina: que os louros do triunfo 
são reservados aos que sabem sustentar a intrepidez, e o 
valor a par do soffrimento, e de todo o genero de priva¬ 
ções. A bondade do,Governo, o amoractivo dos vosso» 
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CheFcs tem procurado' todos os meios de diminuillas: vós 
o sabeis. Preparai-vos todavia para as affrontas, por maio¬ 
res que éilas sejáb: o vosso interesse permanente deve ser 
preferido a incommodos casuaes : a sua breve duração se 
equilibrará com o pezo, e a intensidade delias. 

Na empreza a mais famosa, de que haverá memória 
nos Fastos da Naqáo Portugueza, batalhando á vista dos 
nossos Alliados, Guerreiros de consummada experiencia , 
e da mais austera disciplina, espera-se de vós toda a cons¬ 
tância , de que he capaz hum homem profundamente con- 
vencido da importância de seus deveres. E qual seria a 
infame, que desamparaia seus Postos, e não preferiria a 
morte a mais alguns dias de vida , sem honra, e sem 
proveito ? 

He de vós, e de nossos Alliados, que a turopa es¬ 
pera hoje a sua liberdade : ella vos observa pois cora a 
mais circunspecta attenção. Quereis se diga, que a vile¬ 
za de vossos sentimentos sepultára novamente a Huropa , 
e, pode ser, o Mundo inteiro , n’hum abysmo insondá¬ 
vel de males ? Então vós serieis tidos por huns fracos , por 
huns cobardes: vossas famílias roinperiáo os^vinculos, 
que a ellas vos unem : vossos netos se cobririão de pejo 
ao ouvir os vossos nomes, è amaldiçoando o dia, que os 
yío nascer, arrastarião os grilhões de seu captiveiro até 
ás mais remotas gerações : vossos Camaradas vos verjão 
com a maior indignação; e vossas Chefes vos entregarião y 
sem piedade-, como fracos e traidores, á justa severidade 
das Leis. „ > 

Mas não, Soldados: 'eu vos conheço bem. A rro- 
videncia vos destina hoje para dar a esses trance* 
zes a mais energica lição ; e á vossa Patria a alegria 
do triunfo. Lembrai-vos, que sois Portugueses, que sois 
filhos de Heroes: sejamos Merocs como elles. Vamos, 
Soldados, pôr o ultimo remate a eta lucta horrível. Ven¬ 
cer, ou morrer, he a nossa obrigação. 
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Dado no.Quartel General deCojmbra aos u de Agos* 

“ d<! l8°(*Assignado) Bermriim Fr'in d'Andraia. 

edital. 

A Tanta Provisional do Governo Supremo: Atten- 

particulares, ou destinados para as arrecadações pubUcjs J 
não havendo obrigação alguma de acce^f'set ^ara^ue 
que seja a sua natureza, qualidade, ou valor. Epamj^ 
chegue á noticia de todos, mandou publicar pelo presen 
te Edital esta determinação. Q „ 

Dado no Porto a 18 de Agosto de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. 

Com sete Rubricas dos Deputados da Junta Pro¬ 
visional do Governo Supremo. 

edital. 

Em Nome do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

A Junta Provisional do Governo Supremo: Atten- 
dendo ao grave prejuízo, que resulta a muitas Partes de 
se não executarem as Sentenças obtidas porKellas n° te™‘ 
po do intruso Governo Francez : Ha por bem Ordenar, 
que as ditas Sentenças, não obstante serem passadas no 
Nome do Imperador dos Francezes, que neste tempo op- 
primia a liberdade deste Reino , e dos 1 nbunaes del^ cora 
as suas injustas armas, se cumprao, e executem em No* 
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me do PbiAcipe Regente, Legimò e Verdadeiro Sobera¬ 
no deste Reino, tendo sido legalmente proferidas pelos 
Juízos , e Tribunaes competentes , segundo as Leis, e 
costumes do mesmo Reino. 

Porto em Junta de 25 de Agosto de 180S. 

BISPO, Presidente Governador. 

Com sete Rubricas dos Deputados da Junta Pro¬ 
visional do Governo Supremo. 

EDITAL. 

A Junta Provisional do Governo Supremo: Constan¬ 
do as difficuldades, que se tem suscitado na cobrança , e 
arrecadaqão da Imposiqao applicada ao Encanamento do 
Rio Lima, paga na Villá de Vianna e Arcos de Valde- 
vés , e agora destinada ás urgências da presente Guerra: 
Determina, que o Superintendente do Encanamento exe¬ 
cute a Carta Regia de 10 de Fevereiro de iBoç , e Aviso 
de . 4 de Fevereiro de 1807 > cobrando todo o atrazado, 
c promovendo a arrecadaqão da dita Imposição, fazendo-a 
remetter ao Thesouro Público , com as competentes Guias, 
em quanto durar a suspensão das Obras, Decretada na Or¬ 
dem de 10 de Julho: imprimindo-se a presente para che¬ 
gar á. noticia de todos. \ . v 

Porto 25 de Agosto de 1808. 

BISPO, Presidente Governador. > 

Com sete Rubricas dos Deputados da Junta Pro¬ 
visional do Governo Supremo. 

Além destas Providencias: qtíé a junta Provisional do 
Pofto mandou dar, tratou de matérias de politica, e de 



k ) 
ddicadi# - Serviçal 'R-éai • $ còmrnumcaflHjlpeteB • -via6 'éntao 
competentes 'ao Governó» JBrita-níico í depois- dm que, a ;Gc« 
naresa Inglaterra veiò -na qualidade de auxiliante soccop 
r&t os nossos Exércitos, a fim de se concluir de hum go - 
ng o: intruso Governo- Erancéz. -Esta Junta, aleni deste% 
nlaneiós pojiticos entre hum Povo então insubordinado, 
c influído, conservou- sempre .hum eâracter , ao mesmo 
ráss© que magestõsò , condescendente com os seus Alua¬ 
dos.-'Os-Chefes BritanicóS •'•ramo dé Mar', comove ler- 
ta fizerão da sua parte aquclles- Serviços, que Portugal 
raerecia na qualidade de Amigo; e prociamárao ambos, 
conforme qs seus empregos, da maneira seguinte: 

PROCLAMAÇÃO. 

O abaixo assignado, Almirante Corflmandante da Ar¬ 
mada de.-Sua Magestade Britanica da Costa de Portugal, 
não perde hum momento em dar a saber, que recebera- 
expressos dos leaes Habitantes àc Sines , em segurar- 
Uiçs, assim, como a cada verdadeiro e leal Portuguez, 
empenhado em huma justa, gloriosa e honorifica causa, 
qual ,he o restabelecimento do Governo do seu legitimo 
Erikcipe, que em seu apoio se ha de dar todo^o soccor- 
ro, que couber nas forças da Armada de Sua-Magestade, 

^ "O Capitão Smith, Commandante do Navio Comus 
dc Sua Magestade Britanica, está encarregado de entre¬ 
gar este Expresso, e instruído para ir a Sines y a fim de 
prestar prompto e immediato soccorro. *■. 

O abaixo assignado Almirante Britânico pode segu¬ 
rar aos Habitantes de Sinès, ô de todo o Reino de Portu¬ 
gal , que os mais energicos, valorosos e decisivos esfor¬ 
ços se tem praticado com inteiro successo na Hcspanba , 
para frustrar os pérfidos intentos dos trancezes contra * 
independencia.-e armssma existentia desta-Nação. Os Na*' 
^ Rrr 
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vios VránfetZes em Caâiz forão bombeados , e obrigados 
a entregarem-?e aos brávós Hespartbórs : o Povo está em 
toda a parte levantado , e 0 resultado não póde deixar de 
ser glorioso : a mesma energWha de ter igual successo 
em Portugal; c asSím os Habitantes de ambos os Reino 
terão igiíli direito ao applausO, admiração e estima de 

toda a Europa. . „ , 
' 1 Pelo ábaixo assignado foVao recebidas Deputações das 
Províncias do Norte d<2 Portuga! postas já em armas: ju¬ 
rando restabelecer o Governo do seu leg'mo Príncipe , e 
de resitir aos seus Opressores. No Porto, Vianno, En- 
ire-Douro e Minho, e parte da Beira cem mil leaes/V- 
tutntezes se levantarão em Armas ; e se os Seus briosos 
Compatriotas da banda do Sul se unirem a elles, não po¬ 
dem dèixâr de acabrunhar hum punhado de Erancezes 
agora Senhores da Capital ; mas para vencerem he neces¬ 
sário que séjão unanimes ; que não se iiítimidem pelas 
ameaças, nem ge corrompão pelas promessas; e que bra¬ 
va e denodadajpente estejao determinados a libertarem-se 
da oppressãoe a restaurar o Governo do seu legitimo 
Príncipe. 

O General Junot ainda no seu ultimo Edicto , em 
data de 26 de Junho, fulminou as mais sanguinaria» amea¬ 
ças contra os Habitantes de Portugal: são ameaçadas de 
destruição as suas mais leaés e populosas Cidades, e seus 
moradores sentenciados a serem passados á espada por 
hum riiéro punhado de homens, ao muito dez mil, que- 
«ao-1 hé nada èm comparação da população dô Portugal. 
Tremão pois os criminosos Oppressores , em quanto os 
leaes FortugUezes sem medo avançao : a justiça de sua 
causa segUFamente ha de triunfar. O nobre emhusiflsmo>, 

^ correndo todas as fileiras, jámais póde ser venc:do, a não 
ser seduzido por'lisongeiras promessas, ou desvairado por 
falsos pretextos. Huma vigorosa resistência, associada aos 
enérgicos esforços actualmente praticados pelos seus va- 
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, w e amigos, os-Hespanboes, denodadartien- 
10r°S°Ln ndos na JSSia gloriosa causa, ha de tçr 4S>» 

em aoriosos de 
■feh« .• nu.nares t j Je e Gloria. Outra vez repi- 
<8CUS Tàr^Portuguez } que todo o Auxilio , quç d? to. ACfa í® Sua Maiestade Britanica sç possa prestar, 
^ em favor df huma causa tão justa . gloriosa e 
í*®[ . coroo he a restauração de seu legitimo Pamr 

o Estandarte se havia de levantar 
ÍlSCaS como.o foi no Norte, para os leaes acudi- 

ÍSSSÍÍ bordo da Náp R* 
I*la„aboíd„Tlio,..deJe!hodc;S^i ju 

:',(1 °!n Almirante da Bandeira Azul, e Commandante em 
Chefe da Armada de §. M. Btjtanica. 

, PROCLAMAÇÃO 

^Carlos 

'caçTeTde"Sua A&agestade Britanica actualmnte so¬ 
bre a costa de Portugal. 

Habitantes de Portugal. 

Tendo chegado á minha presença pessoas de todas 

* raso- 

5L*i Povo pÍuXpec règGeste % 
r leÇ,'Tde" . oppre.áo dpGa- Portugal, e de ferrar (como «amas vezes 

’^toíSÍ.“hS., Tr4, Armas 
™tendo determinado que ,a B^eira, deS. A. K.(o^ 
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CIPE REGENTE seja arvorada, espero que junto a dhi 
todos os' fieis , e ieaes Portuguezes se unão a pegar ein 
armas para huma tão justa, e gloriosa causa. 

Portuguezes , para vencerdes deveis ser unanimes; >« 
{juntos com ©S1 VÓssOs vizinhos , e amigos osHespanhóes j 
jiãdà temei, nem vos deixeis trahir por promessas. 
- A experiencia de sete mezes vos deve mostrar qual 
he o resulrado da proteeção dos Francezes. 

A fé , e os soccorros da Grão-Bretanha unidos á 
•Vossa energ» e esforços , estou ceíto que são os urticos 
meios, porque podereis obter a restauração do vosso Prim* 
fttPÈ, e independência da vossa Pátria. ' 

Dada a bordo da Náo Hibernia defronte do Téjo 
aos 4 de Julho de i8o8. 
mo ojnsbnárntno!) o ,I;j.A f.rvbn.f.-1 r.b vjtifni ilA 

: ;i i{ AssIgnadoy-Gár/ítt Cotton-, Almirante. 

P R'Ô O 

Èój Contmandantes ttH Úbèfe dds Por Ças de Sua 
gesta tk' Brita nica, empregadas eni auxilio dos Ieaes 

‘^díabitdftfe} do Reino de Portugal. ■ 
, . Dj. x 'iu ‘ 

Habitantes de Portugal. 

He chegado o tempo de libertar a vossa Patria, e 
dé fèsíàurár o Governo do vóeso legitimo Soberano. 
0 • ' ‘'Sua-Magéstade Bpihmica /' nosso amabilíssimo Rei 
e SáDhor , satisfazendo os desejos e ardentes súpplicas , 
tom que Portugal de todas .as partes lhe tem pedido soc¬ 
corros, vos tem mandado para esse fim hum Exercito da 
Inglaterra destinado a cOopetâf com a sua Armada , que 
já cruz-a em tossâs Gostai yu w 

OsSoJdadoSlnglézéfr désembarcSo em vossas praias, 
animados de purés sentimentos de amizade, fidelidade , e 
honra. - 
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A «doriòsaêm preza , em que Voa- achaisempenha¬ 
dos tem por objecto o qué ha de mais caro ao homem i 
a protecçao de vossas mulheres e filhos; a restauraçao do 
vosso legitimo Soberano •, a independencia , ou para. me- 
lhor dizei*, a éxlstencia do vosso Remo, e a estabilidade 
da vossa Santa Religião. 

Semelhantes objectos só poderão conseguir-se por as- 
signaladas provas de valor ■, e de constância. 
. O nobre esforço contra a tyranma e usurpaçao da 
França ; será sustentado pelas torças unidas de Portugal , 
Hespanha , e Inglaterra i e para o successo feliz de hurna 
causa tão justa , como gloriosa : os desígnios de bua Ma* 
gestade Britanica são iguaes áquelles, de que vos mesmos 
vos achais animados. Lavos 4 de Agosto de 1800. 

Assignados: Carlos Q*fan. Arthur Welleslcu 

1. DE SETEMBRO. 

, EBtrou o General De-Caborde com a maior parte da 
Trona , que estava no Campo, e principiomse a mover 
O Exercito Inglez para a Capital : este movimento deo 
bem a conhecer que a Convenção estava assignada. A Es¬ 
quadra Ingleza aproximou-sb de tardb á Barra em nume¬ 
ro de 200 Velas com os Navios-7 ransportes. O Povo de 
Lisboa andava pelos observatórios como pasmado^, igno¬ 
rando a maior parte o resultado desta questão. Os Fran- 
cezes da mesma fórma andaváo espantados e conlusos. 
Neste dia não entrou nada da Esquadra-, mas anoiteceo 
próxima á terra na Bahia de Cascaes : mandou Junot re¬ 
colher para Lisboa as guarnições das Fortalezas das 1 raias, 
e apenas deixou alguns para as entregarem ; e: conti* 
nuou a communicação da Esqyadra Russa cfítp a ingleza., 
por via de Escaleres Parlamentarios, que inçò, e Vjniiao 
de huma a outra Esquadra. Todos estes movimentos apre- 
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seiitaváo a ídéa mais esperançosa íioS'Habifâittcâ de'Lis* 
boa. 

p r a > 

Logo ao romper da manhã todos sahfrãõ de suas ca« 
sas observar os movimentos da Esquadra , e virão qlie eh* 
la‘largava o pânno , e que com vento fresco en-ravão os 
'NáVios-Transportcs sem que as Fortalezas lhes obstasse-, 
é fundi irão desde Passo d’Arcos até á Boa Viagem. Dos¬ 
em bar cá rão os Inglezes em número pouco mais dc mil hò^ 
niens, e tomárão conta das duas Fortalezas'de d'. Jul/tío t 
è Bogio , aonde arvorarão as Bandeiras Inglezas ; e oi 
Ffancezes , que fazião resto da guarnição aellas , vièrãò 
Çõncentrar-se na Bateria da Arêa, aonde estavão eclusa de 
200. Tremulava a Bandeira Ingleza na Barra; e nas Tor¬ 
res de Belém, Castelo , etc. a Franceza. Junot gozava, 
pa apparencia, tão bom humor, que de manha cedo davà 
esmolas da janella abaixo aos pobres; mostrando por es à > 
fórma dissimulada huma tranquillidade sem a mais míni¬ 
ma alteração ; mas nao sahia a público conforme o seú 

'costume : os seus Generaes andavão de cavallo sempre 
correndo, e com tropa de guarda, para evitarem alguma 
protecção. 
- ‘ '‘ Apenas a Nação se conhecco quasi hberta ^ prrnci1- 
pibií a‘tratar dos seus interesses, e já então se fallava sem 
rolha na boca; e apparecérão em differentes cartas alguns 
detalhes da batalha do Vimeiro , que em summa foi da 
maneira que se segue. 

No dia 17 forão De-Laborde e Tbomiers derrota- 
dçs completaróente, perdendo quasi toda a sua artilheria, 
e bagagens ; é apenas pudérão estes Generaes salvarem- 
se com pouco mais de 3<jb Soldados , deixando muitos no 
Campp da Roliça mortos , ou prizioneiros. Junot ape¬ 
nas íOubc desté destroço , arraveqou as alturas dlQtra^, e 
dorertninott Testáurar a honra das Águias depenadas; epa- 
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iss0 cbMOU çotn,- m»r<;bíS forçadas,, * T°rr« i1° dia 

nLde reunio os fugitivos Úe-Labords e Thomiers. 
Z’d“" o ,T“hà o“u P^pq formado j„„,o a huns pi- 
nhaes ao Norte, pouco mais de Torres meia legoa. Já a 
este tempo a Exerato Jnglez.avançava sobre o Vimeiro, 

fasss. - wfc$fe 34. í“í!» • 
“ .ÇSLÍ. «ÍSU-Wdo 

ç mandou embutcar ,?<$)'. homens em hum 
tava na retaguarda da ala esquerda mim.ga. 
pio á aceao os embuscados, os quaes forao logo conhecir 
Jos por huns Pastores ,. que /avisárao os InS,ezCS 
Jiindosobre elles os destroçárap ; e ao que acudm^f 
com as Columnas do seu Exercito , e tMvou.se.o copg 
te • e apenas os Inglezes pudérao convidar os Francezes 
%Z35Z2 A dos™ fogo . em h„m iiwan.c a 
«tilheria destroçou as bravas Columnas de Mar™g°' J“: 
not sempre observou a.acçao tresquartos de.kgoa affas- 
tado do fogo , rodeado dos seus A judantes de Campo, e 
4uas Madamas Tresse e Lafoje. Logo que 
destroço do seu Exercito fugio precip.tadamente, abando¬ 
nando bagagens , e artilhcria , ppdenclosómente salvais 
pecas, que estavão na reseiva; e apôs ejle toda a Tropa. 
Dormio nessa noite em huma Quinta á Labeça, e no ou¬ 
tro dia entrou em Lisboa , como já se disse. - p 

Morrerão nesta acçao entre Ofíiciaes , e Soldados 
inimigos 2:256. Feridos, contando 2 Generaes , 
bofcté^rMiínacOfficiaes , e So!dados 1:8i 1, ..Prazionei- 
ros, entrando, o General. Brenier, Offctaes re Soldados,, 
*^36. Ppças. d^rulheifo-p<ercU^:'56,V.P* 
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•f£o dc a 400 mortos , á 700 ferido», Os^Soldãdos 
Pórtuguezes , e mui principalmente 60 Cavallosr.da folit- 
cia , e 2DO Artilheiros , fizerão maravilhas em valor* é 
merccêrão os elogios dos Alliados. Esta he amaissveridit 
ca narração da batalha do Vitnòirá, relativa aos principae» 
acontecimentos.-; • >/ ' a 

Na tarde deste mesmo dia 2 , pela volta das cinco 
horas, se divisou a Bandeira Pòrtugueza na Fortaleza do 
Bogio : esta vista alentou o espirito aos Habitantes desta 
Cidade , que tinhão sentido patrioticamente o não verem 
a Bandeira Nacional, logo que se tomou posse das Forta¬ 
lezas-, mas ficou em S. Julião a Ingleza até ao outro diar 
Sahio Junot a passear com hum grande estado de Cavai-* 
leria , e tolerou semblantes severos dos Póvos , que nera 
para elle olha vão. .11 

DIA 3. 

Continuou a entrada dos Transportes , assim como 
a communicação das Esquadras .Russa., e Britanica por 
meio de Escaleres Parlamentarias.. Foi junot aos Hospi* 
taes visitar os Soldados doentes , le mandou dar a cada 
hum quatrocentos'e oitenta réis ( hum. cruzado novo).- -« 

:D. I A 4. 

Entrarão. duas Fragatas Inglezas , e vierao fundiar 
defronte.do. Terreiro do Paço 3 foi tão-grande o concurso 
do Povo, quê 'aâ bordas tPagua estavao cobertas, e todoà 
tão satisfeitos, que se abraqavão os amigos e conhecidos; 
Isto desenganou de liuma vez , que a Convenção estava 
firmada ,. a qual entre vários artigos militares forão alguns 
pela. maior:força convencionados em evacuar o Exercito 
Fwucoz a Pqrtugal; ser transportado para França em Na^ 
vios Inglezes; e iínalmente entregar todas as Praças eFor- 



■mo dia pelos Generaes Dalrymple, e Junot, 

D I A ?. 

Toda a Esquadra Ingleza entrou 
.30-da Fortaleza da Arêa ; e já era . Jul*> 
vizinhas havião Bandeiras PortuguezaS: o Povoe * 
que -cobria as Praias, e os escaleres o mar: «ide g 
2 maior alegria. A este tempo aproximava-^ * 
Tn<rW ;e -iá era livre a commumcaçao com ene. ^ 

ronda, apenas os Francezes guardavao-se a st, tanta 
era a alegria de dia , como susto de-noite. 

DIA 6. 

TT,. nao nosso e nem sou capaz de referir individual- 
me„tfo” seSeà.ÕS então da W : a memoru. me 
!T?n 5o-r. mas sempre me demorarei a contar al 
gúm S notável. Os bei ^NaqSo estaváo forçosa®»- fe arrendados, cuidou-se em lane,ar fora o uitruso e bar^ 
baro rendeiro , e. nao se hqmdou o P^^Q,% 
mento • isto fez subir o prejuízo -dos Habitantes cto Kei 
ZZ Portugal a dúzias de milhões; e esta rapina vio- 
lema maZu e debilitou o espirito pdblico, e a solidez 
dos indivíduos, cujos sentimentos e,-ao vmve.s, e tao apu- 
rados, que me não he perimindo reterilloS. 

Nelte mesmo dia tomarão os inglezes conta da Fun- 
dicão de cima , e lhe pozérao huma Guarda de Artilhei 
S Vierío alguns Navios-Tfanspor.es ,quatroTraga; 
tas pelo Tojo acima, e fundiarao juntos a Praqa do L 

mercio. Sss 
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DIA 7- 

Amanhecerão os Francezes acampados no Rocio-, 
Terreiro do Paço , e largo de S. Paulo com peças de cam- 
panha r e morróes aceezos ; e destes acampamentos exten- 
diao as suas avançadas até Buenos-Aires, adonde se acha- 
vão dois mil que expedião outras adiante : desta forma 
estava esta Cidade guarnecida de inimigos, que tendo si- 
dó batidos no Càmpo etitrárão , e se conservarão com 
humá insólencia incrível na Capital. Tal foi então a des¬ 
graçada sorte de Portugal! 

A pezar da minha perturbação interior, e da confu¬ 
são que me causava este espectacúlò, a razão em mim 
formava disCtirsos, 'cujo pesultado foi-. Que só humacon- 
‘summada obfa da Providencia podia fazer resistir aos 
furiosos impulsos que esta scena excitava; ou assás huma 
condescendência , sem exemplo, obrigou passivamente a 
conter o valor Nacional ;-e mui principalmente quando 
me recordava, que dentro desta grande Cidade havia mui- 
•to-tempo ânfes, que se maquinava a surpreza do inimigo. 

Fina Intente Lisboa não respirou por muitos motivos, 
-que a minha penna não relata , sendo hum dos principaes 
a mui reforçada guarnição , que sempre teve de sete a oito 
tnii homens , e com os principaes-pontos occupados. Os 
Provincianos- ftao tiverão maior patriotismo, nem valor 
ttiáís desigual "i a favòravel occasião, e a pequena guar¬ 
nição que os dominava , lhe franqueou o passo. 

Os Francezes não consentião que de noite sc appro- 
ximavse pessoa alguma aos seus Acampamentos; e por is¬ 
so quando forão Onze horas matárão hum homem, que 
por descuido se approximou, assim como hum cavallo 
de huifia sege. 

Entrãrão varlds Officiaes Inglezes, e forão aboleta¬ 
dos pelas caãas particulares. O Povó fez em pedaços a 
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figurXBforío lcvidos de rasro pej»/tcofderf« 

^^r^rssiaE «-. 
repartições, a fim de nao terem igual sorte. 

dia b. 

-sas.fSs«rS 
saíiSSSWSSttsas 

acontecimentos, 

fof-se desembaraçando o véo da m^"0SJ ^.er Tomarão 
prometia reata os de*^ **2%%%do, e lo- 

°gfKSÍâS, r - -d li f “ por mar com outra que sarna dos Navios. Ja a 
po a Esquadra Russa tmha cap.tuUdo, s d donáfão 
ao Governo Britânico até á paz , e neste u na«aHdo 
“ Ru « duas Náos por incapazes de navegar, passando 

a tripulaqao para as outras. 

DIAS 9, e iõ. 

íTmWrárão os Francezes nestes dias cousa de 40 

eGeneraes, que levavão violentaraente alguns trastes u 
OSS 11 
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pados ás casas, em que tinhão sido hospedados; e ainda 
que pequeno effeito produzirão, forao alguns novámeniç. 
entregues a seus donos. 

D I A n. 

Os Commissarios de ambos os Exércitos, encarrega¬ 
dos do arranjamento da Convenção x affixárão a Proclama¬ 
ção; seguinte. 

PROCLAMAÇÃO. 

Dos Commissarios Britânicos e Francez , encarregados» 
de fazer executar a Convenção ajustada entre os res*- 
pectivos Commandantes era Chefe. 

Para cumprimento das Estipulações feitas na Conven¬ 
ção ajustada para a evacuação de Portugal pelo Exer¬ 
cito Francez , assentámos que toda a qualidade de Pro-i 
priedade confiscada ou usurpada dos Vàssallos, ou outras 
Pessoas residentes em Portugal, ou dos Palacios Reaes,; 
Bibliothecas Publicas, eMuseos , ou de outras Pessoas,! 
ainda existente em Portugal, deveria ser restituída* { 

Nós os Commissarios encarregados da’ execução d* 
dita Convenção, visto que Sua Excellencia o Comman- 
dantc em Chefe do Exercito Francez o tem já feito saber 
ao seu Exercito, houvemos também por justo e conve¬ 
niente fazer publicar o mesmo, para instrucção da todos 
Os que nisto forem inreressados; e para facilitar » resti¬ 
tuição , ou o rectbimento de taes Propriedades, julgámos 
conveniente nomear huma Commissão composta de tres 
Pessoas; a saber: o Senhor Tenente Coronel Trant, o 
Senhor Antonio Rodrigues de Oliveira, e Mr. Dcbluir , 



Cm’) 
Commjssarmde>«■*";' m- 

"u°ir '= «*"“asS"“V- 

ellas forem dirigidas. â dosObiectos ouMo* 
A p,ra. 

ve!s, que fcrao dfquaesquer Generaes , Administradore*,. 
uso e commodo de q < q . prancez , declaramos 

- r ^“cs,7ías 
rõssuípv“nde°"donde,cnháo 0remo’ 

!^rí4s^£t 
Içando obrig^Wio8o 

SptMiXrrSaTptolo uitigit-se segu- 

ramMgW S^r“da fconfpíados AS aquellcs a quem pertencer, que t , de;:de 0 

faétssisfi 
seqrá nulla ! e de nenhum efeito; e os Arngos 

tfrpados, e os Compradores sujeitos a Pena , decretada 

^“Icõmmissáo empregada para receber ast Reclama- 
çdes, e facilitar a restituição das Propriedades , 
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«nas Sessões era casa do Senhor Antonio Rodrigues dô 
Oliveira N. 8. no Largo do Loreto. 

Lisboa io de Setembro de 1808. 

( Assignado) O Commissario Francez para a execu* 
ção do Tratado de 30 de Agosto, 

O General Kellermann. 
W. C. Beresford, Major General* 

Proby , Tenente Coronel, 
Commissarios Britânicos. . 

Entrarão para o Campo de Santa Anna mil Inglezes, 
os qtiaes forão recebidos entre vivas , e ao som de festas 
de instrumentos populares e foguetes : á noite todo o 
Campo esteve i!luminado, e os francezes sendo raivosos 
espectadores; mas promertendo e jurando.vingança con¬ 
tra a Nação, e nlo perdendo assim mesmo hum momen- 
to de ultrajalla.f De noite hum Soldado inimigo matoa 
com huma-baila hum homem no Terreiro do Paço, e 
traspassou a perna a outro. Tal era o odio que tinhão ao 
Povo: desgraçado Povo, que todas estas ba baridades to¬ 
lerou , podendo assás vingallas ! Pela tarde hum Soldado 
de bordo de hum Transporte disparou huma espingaidí 
sobre hum Arraes de Falua, e o derribou. Estes forão os 
últimos gostos que offerrecêrão a Lisboa os nessas Prote- 
ciores. Appareceo no Casteilo de Almada, e na Torre 
Velha a Bandeira Portugueza , que foi alvorada pela Di¬ 
visão de Tropas do Algarve ; mas ainda no Casrelk) des¬ 
ta Cidade tremulava a indigna e monstruosa dos nossos 
inimigos. 

D I A 12. 

Tornarão a sahir oslnglezes do Campo de Santa An¬ 
na , e forão-se acampar ás Picòas: forão vários Officiaes 
examinar o Casteilo antes que as Tropas entrassem parà 



( F>? ) 
dle- assim como tomar conta dos doentes- 
ene, assn Esauadra Russa debaixo da Capiru- 

£ oara Ingí terra!ToSbolada por outra tuglem P- 

rXSr atafg™ cr=n,?,o, a dm de^ 

■■S-dTiSWí,£SSo 
época. 

Cria io Almiranu kusso, ar Almirante Cr,um 
da Esquadra Bntanica. 

Lisboa, a bordo do Tuerdoi 27 de Agosto de t8o8. 

Senhor Havendo sido informado dos progressos, que 
wíArma^BriVamcas tem feito em Portugal, em. umao 

'LSto’«£ SStee.de seus Fortes, em Nome doP.m- 
«'&SS5 de Portugal, ou m eta/ ^vem » 
derados, domo fazendo parte dos Domimo, Britânicos , _e 

ÍÍV Bandeira ingleóí w f«í»gg ££ 

Tw&sZkJ* da Legará®, ■«< Serviqo de Sua 
M. o im^adoí de Todas as Russias, V» «ra a honra 
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de entregar a V. Exc. esta Carta, gozará a minha plena 
confiança : roda a communicação, que V, Exc, for servi- 
do fazer-lhe ou verbalmente, ou por escrito, será total- 
mente segura, e considerada, conto se fosse feita a mim 
mesmo. Lisongeo-me que V. Exc. me honrará com o 
favor de liuma resposta pelo Portador da presente , rela¬ 
tivamente ás matérias sobre que vos levo escrito. Apro¬ 
veito-me desta oceasiao para assegurar a V. Exc. a minha 
mais alta consideração 

Sou, etc. 

Siniavinn. 

O Almirante Russo a este tempo não sabia 
qual seria a sua sorte, e conhecia que a sua situação era 
a mais crítica : a Nação já eiitao suspeitava a Esquadra, 
e a reputava inimiga pela união, que se experimentou, e 

ella tinha feito com o Exercito Francez , servindo ( usa¬ 
remos de hum termo rasteiro ) como de Papão aos Portu- 
guezes. Aquella Carta produzio os Artigos de Convcn- 
qáo, -que o Almirante Cotton enviou pelo Portador, co¬ 
mo se verá da que se segue. d'*! ' • ;> r > 

Carta do Almirante Siniavin ao Almirante Cotton. 

Lisboa, a bordo do Tuerdoi em 2 de Setembro de 1808. 

, í Senhor Almirante. Pelas instrucções datadas em 29 
do mez passado , que entregasteis ao Capitão L. W.Halsted, 
e das quaes elle me deixou hontem copia, vejo com gran¬ 
de mágoa, e não sem admiração, que vós não podeig 
considerar como neutro o Porto, de Lisboa;, nem na situa¬ 
ção accual, nem depois que as Tropas Francezas o tive¬ 
rem evacuado ■, mas vejo ao mesmo tempo com satisfa¬ 
ção as considerações, que vós expondes , e que ine farião 
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‘“^^'entfegu/esáBsquadra com todo seu ap|.- 

5ehs0et’envtdà1eingte« 

fos e gente de embarque, debaixo das minhas ordens, 

éIs“.bcSo, «eútiy»tnw« ao«*í». >-#* g»Jg. 
íTqGe seremos transportados pura «1U a custa de Sua Ma- 

ECSt30 OpMo &litei me declarou' ao mesmo tempo 

oaffe^sdeixflsèem-jos seusrespetivos vasQS. 
P g Sensível por tanto a todas as consideracoes, e sei* 
timentos expostos da vossa parte * e guiado pelos princa- 
LT i.oma e de lealdade , assim Como pelo zelo ar- 

Ce % pelos.interesses do Serviço do Meu Augusto So- 
ber? no consioto em acceder ás vossas propoçicoes por 
^Convenção formal-; com a condição porém que estq 
Convenção não será , nem poderá ser valiosa, senão no 
SSTque a BanddVa Ingleza seja arvorada nas F.orta- 

tars V ° porc° <le ti*» •?» Hf****. con0 

ao V-oSirt-CbsW «*»«<««» « aoSeqretarm 
grí^Ste :!W •*•!«** «>■** =«K»“ 
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èsta, para que pòssao tratar sobre os Artigos da Conven¬ 
ção , cuja ratificação em devida forma , e em duas Cópias 
será assignada por V. Exc., e por mim. 

Tenho- a honra de ser , etc. 
Siniavinn. 

*** Devemos publicar para honra da Nação Portu- 
gueza, que a Bandeira Ingleza sómente se arvorou mo¬ 
mentaneamente nas Fortalezas do Bogio e S. JiiliSo, em 
quanto se manejarão os negocios desta Esquadra: noCas- 
tello de Almada , Fortaleza Velha, Bateria e Forte de 
Beícm, e Castello de Lisboa não se inçòu outro Pavilhão 
senão o Nacional, apenas se arreou o intruso Franeez; e 
por isso este Porto sempre foi reputado legitima possessão 
de S. A. R. o Príncipe Regente Nosso Senhor; e co¬ 
mo seu-foi restaurado, defendido, e conservado. 

Carta do Almirante Siniavinn ao Almirante Cotton► 

Lisboa, a bordo do Tuerdoi 2 de Setembro de 18ofc 
— 3' i \ ; 'D! í I f» j LI '.?X)7‘t- ' • f • ’ ’ O Vi r 

Senhor Almirante. Em âdchifafnento á minha Cartâ 
Official, relativa á Convenção , que vós me propozesteis, 
tenho a honra de vos representar as circunstâncias , que 
me prómettião toda a segurança neste Porto de Lisboa» 

A Esquadra RusSa, debaixo das minhas Ordens, en¬ 
trou no Tejo obrigada da ma is- violenta tempestade nos 
principios do mez de Novembro passado , para buscar 
refugio, e para se reparar em hum Porto'amigo e alliado» 
S. A. R. o Príncipe Regente dispensou, a favor desta 
Esquadra , 11a restricção que as Leis, e 03 Tratados pu- 
nhão á entrada simultânea no Porto de Lisboa, de mais 
de seis Náos cWGuerra de huma mesma Nação ; eS. A. R. 
manifestando a mim, e á Officialidade da Esquadra , da 
maneira a mais solemne, os seus sentimentos para com o 
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seu Amigo e Alliado o Imperador da Rússia, promctteo- 
á sua Esquadra todos os soccorros, que lhe pudesse for- 

nCCC A0austnciaddeCSP A.1 R., a occupaqao de Portugal , 
e do Porto de Lisboa pelos Francczes, nao mudao a si¬ 
tuação em que deve ser considerada a Esquadra Russa 
desde o momento em que a Bandeira Portugueza for de 
novo arvorada em Lisboa ( * ), como ella J3 se acl‘a 
vorada em algumas Províncias de Portugal. Ainda quan¬ 
do a situação das cousas, e negociações entre £ Rússia, 
e Inglaterra seja tal que o Commandante das b orças de 
S M B iul<me, segundo as suas mstrucçoes, que n.io 
póde deixar foliar para o Báltico a Esquadra Russa, que 
está no Téjo, dahi se não segue que ella deva ser in¬ 
quietada no Porto de hum Principe Anugo de seu Sobe¬ 
rano. A minha conducta durante hurna estada de dez me- 
zes em Lisboa; a minha constante recusaçao em nao to¬ 
mar a menor parte nas medidas hostis, que me propuze- 
rão, particular mente no dia 24 de Agosto passado, quan- 
do o General Kellermann veio a meu bordo, da parte do 
General em Chefe Junot, para me obrigar a cooperar 
com as tropas Francezas na occupaçao deportes , e de- 
fèza de Lisboa, todos estes motivos devi ao manter-me 
na firme persuasão, em que estou, de que V. Exc. at- 
tenderá ás circunstancias acima mencionadas , e que a 
neutralidade, que me pertence , será guardada a minha Es¬ 
quadra , era quanto ella estiver no lejo. 

Tenho a honra de ser, etc. _ . 
Simavinti. 

O Antes que isto se executasse, os Inglezes «tregárao coma F.s- 
quadra , a fim de nao se valer o Almirante Rflsso da sombra do Pa¬ 
vilhão Poituguez : pois que em Lisboa se arvorou no dia IJ , e H 
no ia a Esquadra sabia. ... 

Ttt n 
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Carta do Almirante Siniavinn ao Almirante Cotton. 

Lisboa, a bordo do Tuerftoi 4 de Setembro de 1808. 

Senhor Almirante. Os Officiaes, que enviei honrem 
■a Vossa Excellencia para concluir a Convenção, voltarão 
a meu bordo , e me trouxerao esta Conver.qao assignada 
de vossa parte em duas cópias. Dérao-me conta de que 
Vossa Excellencia lhes fez entender, a respeito do ceremo- 
nial, que vos parece conveniente ser observado , na occa- 
«ião da entrega a S. M. B. da Esquadra Imperial , que 
tenho a honra de commandar. Este Artigo, sendo Inim 
dos mais delicados, eu reservo a honra de vos fazer saber 
os meus sentimentos : entretanto rogo-vos que me cuei- 
rais responder ás duas Cartas, que vos dirigi 11a data d’an- 
tes dMiontem, e particularmente sobre o Artigo , que diz 
respeito a Bandeira Portugueza , ou Inglezs , e sobre a 
Neutralidade deste Porto, da maneira que vos dignasteis 
dizer verbalmente aos meus sobreditos enviados. Logo 
que receber esta resposta , não deixarei de assignar a có¬ 
pia da Convenção, e dc à fazer remetter a Vossa Excel- 
lencia com as observações relativas á Bandeira de S. M. I. 

Tenho a honra de ser, etc. 

Siniavinn. 

*** O Almirante Russo não se dava pressa a assignar 
a Convenção, porque desejava ganhar tempo, afim devêr 
a Bandeira Portugueza arvorada, a cuja sombra elle então 
queria acolher a sua Esquadra; e maquinou todas as pos¬ 
síveis fôrmas para demorar a assignação \ e até o General 
do Exercito Britânico Dalrymple propoz ao Almirante 
Cotton a indifferença do Pavilhão , aconselhando-o a que 
logo deveria inçar o Nacional. Estas contestações rnere- 
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tem 'hwma séria reflexão do Leitor , e por isso jielmente 
as copiamos, deixando á dedueçao particular a decisao^ dc 
huma questão melindrosa , e que se concirno a discnpça 
sómente dos Almirantes das Frotas, bem como a Conven¬ 
ção terreste o foi á dos dous Chefes des Exércitos alua¬ 
do e inimigo. A minha penna não póue avançar como 
deseja, e por isso narrará literalmente as mencionadas con¬ 

testações. 

Carta do General Dalrymple ao Almirante Lotton. 

Quartel General de Cintra 4 de Setembro de 1808. 

Senhor. Havendo-me o Lord'Catlereagb significado 
em huma Carta, datada de 16 de Agosto, que cu mcde¬ 
via considerar , obrando em Portugal , como Comman- 
dante de huma força , que obrava em a.liança^com o So¬ 
berano deste Paiz : diz » porém para que nao aconteça 
em alguma medida, que possais adoptar a respeito da Ca¬ 
pitulação, ou saque, que esta circumstancia possa em a - 
ium grão escapar-ves, me parece justo attrahir a este ob- 
fecto a vossa observação , em ordem a que todas as vos¬ 
sas medidas sepossao tomar debaixo deste impressão. Tu¬ 
do quanto os Francezes trouxerao comsigo para Portuga., 
e tudo quanto pertence aos Russos , póde por consequên¬ 
cia , se fôr tomado, ser preza de guerra. Eu penso ser do 
meu dever informar-vos das direcçóes deS. Senhona, co¬ 
mo fica dito. Segundo a primeira parte desta carta , assim 
como as minhas instrucçóes geraes, eu duvido se srra pro- 
prio arvorar a Bandeira Britanica nas Fortalezas Portugue¬ 
sas • e sei que em outra occasião esta medida produzio 
grandes zelos e descontentamento. Por tanto receberei co¬ 
mo hum favor se vós annuireis em huma medida , de que 
eu prézo a importância, isto he, arvorar immediatamente 
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a Bandeira Portugueza no lugar das Inglezas , para çuio 
fim rarei passar as ordens necessárias. 

Tenho a honra de ser, etc. 

H. Dalrymple. 

Resposta. 

Senhor. Recebi a vossa communicaçao de parte de 
huma Carta Officia! particular do Lord’Catlereagh , com a 
intimação ae S. Senhoria , a respeito da Propriedade dos 
Francezes, e Russos em Portugal. Eu estava na esperança 
de que tinha arranjado completamentc todo o meu negocio 
eóm à ultima Propriedade: tem-se posto algumas difficul. 
dades méramente para ganhar tempo; e eu estou bem per¬ 
suadido que se arvorar a Bandeita Portugueza em lugar 
da Ingleza, póde isto impedir a conclusão de huma Con¬ 
venção , que eu espero , quando estiver assignada , será 
bem acceita pelo nosso Governo. Eu tenho por tanto de re¬ 
querer, que a Bandeira Ingleza fique arvorada nas Forta» 
lézas ate que isso se faça. Eu espero a todas as horas pe¬ 
lo Contra-Almirante Tyier, que me trará a ratificação do 
Tratado pelo Almirante Siniavinn. 

Tenho a honra de ser, etc. 

C. Cotion. 

*** Eis-aqui da melhor forma que o Observador pó¬ 
de arrumar em escrita desta época os acontecimentos , e 
os motivos do arvoramento da Bandeira Ingleza ; e que 
huma vez concluída a Convenção maritima , cessou de tre¬ 
mular o Pavilhao Britânico ; porque mesmo a Nação au- 
xiliame generosa não o julgaria de proposito affiigir oen- 
tliusiasmo^daquella , a quem prestou a sua assistência , e 
que era tão saudosa de tornar a vèr triunfar o Pavilhão 
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•Nacional. Vô-se pois do exposto o verdadeiro motivo cfe 
■ huma acção no principio estranhada por todos , que nao 
podiáo escrutar estas negociações delicadas. De entrar em 
questões ulteriores nao he aqui o lugar, por tanto restrin¬ 
gimos as nossas observações a referir , que nao faltarao 
pessoas que asssentassem , que com pérfidos aleivosos nao 
se devia escrupulizar acerca dos princípios da estreita re- 
ctidão , e que a sua patente traição merecia menos con¬ 
templação de seus pertendidos direitos. 

Carta do Almirante Cotton ao Almirante Siniavinn. 

Hibernia, defronte do Téjo, 4 de Setembro de 1808. 

Senhor. Tenho a honra de aceusar a recepção da 
Carta de Vossa Excellencia, na data de hoje, e permiiu- 
me que vos assegure, que considerando o acto de rendi¬ 
mento da Frota do vosso commando , e o modo de o fa¬ 
zer objectos da mais delicada natureza, a muitos torao 
deixados á vossa escolha, na maneira que pareeeo menos 
provável o magoar a vossa sensibilidade; mas vos deveis 
ponderar, Senhor, que algum acto de rendimento he ab- 
solutameme necessário. 

Eu não respondi ãs vossas Cartas de 2 de Setembro; 
porque sabendo que Mr. Sass tem a vossa confiança, os 
pontos que nellas se relatão forão inteiramente descuti- 
dos, antes que elle désse a sua approvação por vossa par¬ 
te á Convenção, que eu assignei hontem , e que eu en¬ 
tão esperava não encontrar objecção á vossa assignatura 
na Contra-Copia , visto que a Bandeira Ingleza esta actual- 
mente arvorada nas Fortalezas sobre os Bancos do rejo. 
De hontem para cá me occorreo , que seria aproximado 
aos vossos sentimentos, que qualquer acto de rendimento 
( cujo modo ainda fica á vossa escolha ) se fizesse na pre¬ 
sença de hum Officiai de gráo superior ao Teneute Ac■/- 
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lfmfi e Para isto mandou V. Exc. o Contra-Almiranfe 
lyhr, o segundo Official no commando desta Frota , o 
qual tomou sobre si ser o portador desta Carta; e apre¬ 
sentara a V. Exc. as minhas sinceras seguranças de esti¬ 
mação e respeito , e da alta consideração com que tenho 

va honra ser, etc.. 

C. Cotton. 

Carta do Almirante. Cotton, ao Almirante Siniavinn, 

Hiberma, defronte, do Tejo , 6 de Setembro de i3c.8. 

Senhof; Tenho a honra de incluir aqui ^V. Exc. htr- 
ma Copia traduzida dos Artigos, que tivesteis a bondade 
mandar-me 4 agora executados pór mim como .Contra-Co¬ 
pia , a qual, para, poupar maior trabalho , fiz que fosse 
examinada por Mr. Saís, e pelo meu Secretario a noite 
passada , considerando que a conversação entre o Almiran¬ 
te Ty/er e vd's , plenamente explicaria todos os arranja- 
mentós menores , como perfeitamente se entendessem. Eu 
desejo muito que fique hum Official a bordo do vosso Na¬ 
vio . pelas razões que terei o prazer de vos expôr , quan¬ 
do for honrado com huma entre-vista : honra esta , que 
espero nos permitta hoje a breve renovação da vossa saú¬ 
de. 

Tenho a honra de ser, etc. 

G Cotton. 

*** Estas communicações , que aqui transcrevo, fo- 
rao as essenciacs , por onde'se convencionarão os dous 
Almirames sobre a entrega da Esquadra Russa. O Téjo 
vio já liutn dia duas Frotas inimigas huma d’outra,.e 
hum Exercito de '1 ropas assoladoras inipeliidô sobrè .as 
áuas aguas , por dois Exércitos, igualmeute.. combinados 
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com a Esquadra, Bníannica. -Estes dias foráo/dias de ci- 
pantosa gloria para Portugal, c dc fatal confusão pa 
Lis inimigos • dias que serão recordados efn <lufnto d ' 
rar a liboliáde de Portugal -, liberdade que sera con.er- 
vada pela Omnipotente Mão, que protege»-o seu -pnmei 

ro alicerce! . 

D I A S 13, e 14. 

Nestes dois dias apressadamenté carTegátóo os -Pfali- 
cews ;<todo -ó» seu: roubo para -N^íosu i-ransportes, 
ninguém robstava este 'artentadOi: id’Juiz’dod ovo ; que . 
pre° tinha dado provas de vetdade.ro Portuguez; repw 
sentou contra <0 referido carregamento , e produzto q 
«e aftiMasáeo -Edital seguinte; 
-jni‘,’1 BIOS obrr- t &<?«(. 36 <• 2?» *' 

» 0 £ E h. 
: ornui vk oMfllw* 1.6 0 ** : r' 1 : ; 
Os Camwissarios authorizados para as reclamações 

da parte dos Inglezes1 e Portuguezes, fazem saber a o~, 
das as pessoasque em-seu ‘poder tiye.cm- qu'.esquer \ 
feitos ;e Móv-iis'pertencentes a Farm lia Real, du aos 1vi ( 
dalgos e ma is Pessqas , tque- ácompanharao a í>. M. V) 
AÀ.,: ou quaesquer-Eaíendas e MóVeis;, pertencentes a 
Vassallos da Grã Bretanha ,vque fossem sequestrados por 
Ordem-do Governo Francez, que no termo de dez dias, 
contados desde zaido presente mez de Setembro , os de¬ 
vem manifestar ma Seuretana da Corhhiissãô»-no Largo 
do Loreto.Ni Bwj sob.■ pena$0 que não o* manifestando ,• 
e constando que maliciosamentc òs occultárão, pa£arao 
o tresdobro do valor dos mesmos ef feitos aos seus Pro* 
prietarios-i-e que na mesma pena incorrão aquePas pes¬ 
soas , que não denunciarem, sabendo aonde se aclião. 

No mesmoi dia . 14 o Juiz do Povo, dizem-, fizera 
huma uo:vaRepresentação ao^ Commandame da Esquadra 

-£i 

nls 
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Ingleza, e alguns Tribunaes Nacionaes, que nada lhe po- 
dião responder satisfatoriamente, porque sentião a mesma 
desgraça, e a não podião remediar. Nestas duas noites 
os inimigos matárão duas pessoas, huma na Rua Nova 
d’ElRei, e outra a Ruenos-Aires. 

DIA 15. 

Este Dia sempre memorável á Historia de Portugal, 
amanheceo dia.: risonho e alegre : o Exercito Inglez já 
ás cinco horas marchava sobre Lisboa, e o Povo corria a 
conduzillo nos braços da gfàridao entre os mais estron¬ 
dosos vivas : os Alliados caminhavão tranquillos, e com 
semblante de satisfação agradecião os obséquios: tudo ás Eortas da Cidade apresentou a melhor vista. As ruas co* 
;rtas de iramenso Povo, as janellas pezando com famí¬ 

lias , as Torres suspçndefido. o espirito com os continua¬ 
dos repiques, e finalmente o ar coalhado de fumo pela. 
infinidade de foguetes dérão o mais alegre dia» a Lisboa, 
Os Inimigos ainda de manha se conservavão no Rocio, 

C-Jjrre*r° ^Q' Pa<*° * ***** e as principaes autho- 
ridades, e,Gçnefaes embarcarão ás cinco horas no Cáea 
dpíjodré,, çobertot de eonfusãoe desprezo, á sçrt . ,ís.L 

Ape^e as Caixas Inglezas retumbarão em Arroios, 
os Françezes atemorizados tratarão de levantar o trem? 
do seu acampamento, deixando as barracas; e precipita-? 
darpente cprrilo >jsalxaçao,da.vjda. Já:a cs--e tempo o 
Vjn^lfo, popular crescendo, .e. nãoi perdoava :.m todo 
IpÍPligP dí^peSso^, mas os Jnglezes còm politica -e supera¬ 
bundante humanidade deféndião. Ás ruas da baixa Lisboa 
inçulcavão huma vbra sem igual: nas janellas se via o 
Pavilhão Portuguez; rremglar , as Armas apparecêrão em 
toda a parte, ejjud© quanto representava A guia foi des¬ 
pedaçado;:. alguns Jniuvgos, que 30: depois apparecêrão, 
furão.ap^drêjadoa e insultados com impropérios, e d^vê- 
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rao a salvação das vídas ás Guardas Inglezas, que auxi* 
liavao o embarque: os Amigos abraçados, e aos parabei- 
infundião a maior ternura j C final-mente hum dia de •» ca¬ 
ga te geral para liura Reino escravizado. Apenas os lni* 
migos se encerrárao na Ribeira das Náos para embarcar, 
affixou-se a Proclamação seguinte; 

V- proclamação 

Do Tenente General Hope , Commandante das Tropafe 
« ■ Britânicas para a immediata Segurança e 1 ranquil 1- 

dade de Lisboa. 

Habitantes de Lisboa• 

O vosso Paiz he resgatado, e vós tornais a sef |i“ 
vres; a vossa Bandeira Nacional fluctúa em toda a parte 
do Reino; e o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Ge¬ 
neral em Chefe do Exercito Britânico está ancioso de res¬ 
tabelecer o vosso Governo Civil sobre a mesma base, era 
que o deixou o vosso Amado Príncipe, qúarido, auxilia¬ 
do pelos seus constantes Amigos e de seus Remos , se 
salvou dos seus insidiosos Inimigos. Sem perder hum mo¬ 
mento Nós nos esforçamos de effecíuar esta medida , e 
de substituir hum Governo Civil ao Militar •, o que to* 
davia ha de levar alguns dias. Para que pois 6s mal in¬ 
tencionados ( se he que os hâ) não convertão a verdadei¬ 
ra liberdade em demaziada soltura, e a fim de evitar na 
presente crise as terriveis consequências de hum tal acon¬ 
tecimento , cumpre ao Commandante em Chefe, e áquel- 
les, a quem tem immediatamenre delegado a Superinten¬ 
dência da Tránquíllidade pública desta Cidade , vigiar, 
com sumrno desvélo na sua paz e socego, e na Seguran¬ 
ça das Pessoas, e Propriedade de seus lea^es, e bons Ha* 
bitantes. Para conseguirmos este fim, será indispensável, 

Vvv ii 
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por pouco tempo , conservar Guardas fbrtes, Piquetes e 
ratrulhas em. vários, sitios, a fim de se segurar e prender 
toda a pessoa-que se atrever a perturbar â.Tranquillida-; 
de pública, • . 

Regozijai-vos., Habitantes de Lisboa : Vós tendes 
grand« motivos para regozijar-vos; e os vossos Amigos 
lnglezes, participando dos vossos sentimentos, se rego* 
zijaOj também comvosco ; não consintais porém que os 
mal. intencionados tomem dalii azo para motins ou con¬ 
fusões. Que guardem- disso! Pois que os mais vigorosoi 
e effectivos mçios estão preparados para prevenir e emba¬ 
raçar qualquer attentado desta natureza; e todo aquelle 
que for cúmplice, será punido segundo as Leis Militares 
da maneira mais prompta , rigorosa e exemplar; e a fim. 
de precaver a minima tentação de interromper o socego. 
da Cidade, prohibimos, nas presentes circunstancias , o 
entrar com Ar-mas, e usar delias pelas Ruas; e todos os 
Armazéns ou Tabernas, onde se vende por miudo vinho, 
oit licores cspiriuipsos, estarão fechados logo depois das 
seis (horas da. tarde, não devendo abrir-se antes do Sol 
iwd.q, spb! pena de pr-izão , e perdimento dos.effeitos..-, 
V . Convocamos em flm todas as Pessoas,,-,que tem autho* 
ridade ou influencia:,. sejão do Corpo da Magistratura ou 
fora delle , e mui- particularmente os Sagrados Ministro* 
da Religião, que auxiliem a força Militar , afim de man» 
ter com a sua.influencia a Tranquillidade da Capital, até 
se conseguir ò desçjadp, fim de ver-mos entrar, as corjstj;. 
tuidasÁuthoridades Civis no exercício de suas Funções». 

Viva o Príncipe Regente! Viva! Viva! 

(Assignado ) João Hope , 
Tenente Gene al. 

Depois do affixamento da Proclamação. arvorou-se a 
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Surto. Acionai , e snlvou o Castello: ao que corres, 
ponderao os Navios de Guerra. Ponuçuezes e l^.czes^ o 
feio apresentava a vista mais aprazível depois de n|ye 
£2» de luto : ao mesmo passa que sc acabarao as Sal¬ 
vas infinitas embarcações cobrjao o Rio cari egadas de H 
panhóes , que estavão prizioneiros nos Cascos Wado^ 
e retumbavao com successivos gntos ~ - e 
VTI - Viva o Príncipe Regente oe Portugal - e 
vfeTGRX Bretanha. e= Em summa alegria se passa- 
Fao nove dias e nove noites de festas ,.e 
lumarias ; tudo respirou a, maior satisfaçao, tal qiHil.se 
BOdia esperar de hum Povo liberto, depois de arrastar pQ- 
feàas algemas, as mais barbaras que se podem imaginai,. 
Os Fmncezes forao espectadores de todas estas scenas-,, 
pois que ainda estiverão d.as os Transportes sem pcderem 
sahir? em quanto se liquidava o dinheiro, que Junot tinha 
roubado ao Cofre do Deposito Público ,. assim com., va¬ 
rias preciosidades do Museo Real, e doJy^Ufiíi-^A_ 
seoia «tc. o que custou muito a sua entrega: ficando sem 
ffiw a-.reclfeiqmda_Grajlde B,bha, para -cuja absolvr- £ 
cao totaOwTÍnotTíurphyM de hon-a (que nao era 
nenhuma) de que anteriormemct.nha sido ^mda. 
Franca. O comportamento- dos Prancezcs a final com os 
..mesmcsCommissarios. Britânicos, ^.vcrg(^so :£*** 

11,ante ao que praticarão com todas Amhondades e 
por aqui se póde cplligir qual seria o efleito das jus«» 

reC!aA p^s’as Tropas Ing’ezas guarnecerão o Orei lo e 
Fortalezas , expediráo-se outras para Almeida e Flvas , as 
quaes se acltaváo chiadas pelos He«panhocs; e logo que 
chegarão, avacuámo osFrancezes, e forao escoltados por 
Ingkzes até ° embarque 

O Observador prometteo finalizar a sua escfita no 
dia iç • mas como não ficaria aObia completa sem que 

i se demonstrasse qual foi o.Governo que tomou posse, por 
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isso accrescentamos , que no dia 18 se publicou a Pro¬ 
clamação seguinte, pela qual se restaurou p legitinnGo¬ 
verno, creado por S. A. R., com pequenas alterações, 
o qual apenas tomou as redeas, fez intimar a todas as 
Juntas Provisórias , as quaes promptamente lhe prestarão 
obediência. 

PROCLAMA CÃO 

De Sua Excellencia o Tenente General Sir Hugh Dal* 
rymple, Commandante das Forças Britânicas, 

A’ Nação Portugueza. 

O bom successo com que o OMNIPOTENTE se 
dignou abençoar as Armas Britânicas tem feito chegar o 
momento, em que he do meu dever dirigir as minhas vo¬ 
zes aos Fieis e Leaes Habitantes deste Paiz. Com impa¬ 
ciência me aproveito desta opportunidade para socegar os 
ânimos dos tímidos, e para reprimir os desígnios dos mal 
intencionados (se alguns ainda restao) , e.para segurar a 
toda a Nação de que os esforços do Exercito Britânico, 
debaixo do meu comraando, não tem outro fim que o de 
segurar a prosperidade dos Habitantes de Portugal pelo 
restabelecimento daquelle Governo, que por tanto tempo j 
e tão gloriosamente o dirigio, e cuja restituição sem d lí¬ 
vida ha de ser bem recebida pela voz unanime de hum 
Poro Leal. 

A presença de hum Exercito Inimigo em posse da 
Capital , e senhor dos principaes recursos do Reino, ti¬ 
nha de algum modo privado os muitos estimáveis e leaes 
Vassallos de Portugal dos meios de livrar a sua Patriâ. 
Fizerão^se todavia esforços patrióticos não obstante esta 
desaventagem; e o Espirito Nacional se manifestou de 
hunia manpira. tão decidida,, como honrosa. 
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Os esforços , que-se fizerão cm varias Provincias do 

Reino, franquearão o caminho á restauração da Monar- 

qUia*Não obstante porém a sua energia, juntando , e fa¬ 
zendo avançar huma força armada para o livramento da 
Capital, foi necessário o auxilio do Antigo e Fiel' AJha- 
do de Portugal , para dar a esta Acçao hum exito prom- 
pto e feliz. O ardente interesse de Sua Magertade Bri¬ 

tânica na conservação do seu Alliado, e a energia, que 
sempre tem d-istiguindo o Caracter Britânico, conduzio em 
pouco tempo hum poderoso Exercito ás Costa» de 1 ortu- 

Aquella parte do Exercito Portuguez, a quem as cir¬ 
cunstancias locaes permittião unir-se com o Britânico, 
em quanto o resto fazia huma poderosa diversão, occa- 
sionou medidas reciprocas para a destruição do Inimigo 
coramum. Os passos desta força forao assignalados 
por victorias; e a expulsão do Inimigo abrio a estrada 
ao restabelecimento da Monarquia Portugueza, o mais 
lisongeiro dever que o seu Soberano podia commetter ao 
Commandante Britânico. . 

Nenhumas vistas de interesse ou engrandecimento 
Nacional poderá imputar-se á liberal Politica da Grã 
Bretanha, que fiel aos principios da honra e boa fé, que 
sempre dirigirão a sua conducta , ve nos successo9, 
que presentemente se observão em Portugal, os felizes 
me'os para restabelecer a ordem, e para restituir ao So» 
berano e seu Povo os seus leg timos Direitos. 

Para execução destas v sras , como Commandante das 
Forças Britânicas , preencherei do melhor modo possivel 
as intenções de Ei.Rei meu Amo e Senhor, e promo¬ 
verei com-a ma;or efFcacia os interesses de Portugal. res¬ 
tituindo ao exercício de sua Amhoridade aquella Corpora- 
$>0.em que Fua Alteza Peai o ‘‘mnopè Regente jul¬ 
gou capaz de delegar o Poder. Soberano, quando preser- 
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vou a Real Dignidade dos seus Domínios além do Atlân¬ 
tico. 

Hum Fidalgo reipetotvel. Membro da Corporação^ 
a quem S. A. R. entregou o seu Poder, foi infelizmente 
removido deste Reino peia authoridade , e artifieios de 
seu Inimigo : de tal sorte que neste crítico periodo sã 
acha o Reino privado dos seus Se» ros ao mesmo tem¬ 
po que outros destes Membros , parecendo suspeitos de 
a lhe ão ao interesse dos Pr a ncezes , por haverem entrado 
no seu Governo r'tem tornado impossível na presente oc* 
casiao o seu restab lecimento no Governo de S A. R. 

Por tanto, todas as Pessoas dist netas abaixo mencio¬ 
nadas, Membros da Regencia , nomeada? por S A. R. o 
Príncipe Regente, e que não contrahirão semelhante 
impedimento , são chamados para appa.ecer em Lisboa, 
a hm de tomarem sobre si a Adm nistraqào do Governo 
até ;o tempo , em que a Vontade de S. A. )R for mais 
plenaniínte conhecida; a saber: 

0 Conde de Castro-Marim, Monteiro Mór do Rei¬ 
no , do Gonseiho de S. A. R., e Tenente General dos &eus 
Exércitos. - 

Dom Francisco Xavier de Noronha, do Conselho de 
S. A. R., Grão Cruz da Ordem de Sant-Iago, Pres den- 
te <la Meza da Consciência, e Tenente General dos seus 
Exércitos. 

Francisco da Cunha e Menezes, do Conselho de S. 
A. R., e Tenente General dos seus Exércitos. 

João Antonio Salter de Mendonça, Desembargador 
do Paço', e Procurador da Coroa. , . I 

Dom Miguel Pereira Forjas Coutinho , do Conselho 
de S. A. R., e Brigadeiro dos seus Exércitos. 

'Todas as Jurisdicçoes subalternas , os Tribunaes, e 
Autlioridades Constituidas, e Legaes do Reino, e toda a 
quaidade de Pes oas prest&rao reconhecimento, e plena 
sujeição a este Governo. 
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Como Commandante das Forqas Britânicas, o meu 

Principal e mais urgente dever he o de manter a Aut 
ridade^do Governo assim estabelecido, a fim de segurar a 
tranquillidade, e .subsistência desta Capital, e animar o 
restabelecimento-da anterior piosperidade deste 

Coft3qruidos estes objectOB, cujo alcance to p 
retardado por intriga, ou preversas iMenqoes,.deixara 
<^r necessária a influencia de huma torqa Mjlítfl 7 Z ns. conseguem, .ornaremos .3 ™,sngcro- 
sas, e efficazes medida, para manter, a paz , e *»£«**. 
no Reino; -e contra todos aquellesque intentarem per 
turbar qualquer parte délle, procederemos com a maior 

W,eMã‘no Quartel General do Esercito Briuuioo no 
Sitio das Praias em 18 de.Setembro de 1808. 

*• 1 r O . siiqffi f'■"•flífílOb QIIO^ 3i) ç'ii >v 

( Assignada) H. Dalrympk. 
Tenente General, e Coramsmdante das Forqas 

Britânicas em Portugal. 

‘ VvíujÍ ’ ■ ' i u'. F' I M. •- . 1 

AO LEITOR. 
/ iQi . fifJQ^Cl Kíiniffi x* »oUi cv»,.-- 1 ! 

Já «o prínçípió desta Obra manifestei ao fneu Leitor, 
«ue este trabalho foi tomado sem o intento de o publicar 
a cora avanqo, que tanto não era da minha intenção imprí* 
millo. porqae conhecia e conheço a época para humâ His¬ 
toria veridica; cotn tudo eu não só me aproximeio matS 
possível á verdade, como que nada escrevi que nao fosse 
purámème -praticado, e observada humá grande parte pof 
mim, e o resto por pessoas fide-dignas, e que eu debai- 



(cn*?)) 
m da' maknvcrítiéâ examinei. Tenho, somente a gloria de 
que fui o primeira que publiquehhuma,Obra semelhante, 
a qual servira paca o futuro de espelho aos- Historiado- 
les, para- della;xrolhe»-env.parte,do racuetrabalho. Fiea-me 
sim.o desgosto.de não terjhyma eloquência* qual. encom 
tro em muitos outros genioa i;ff.liu;rcb-perHia.’dçilicada,que 
arranjasse.de hòtnaijmaneira subtiLes acontecimentos, que- 
eu ommitri* porque a época assim o còmmanda. Aminha 
tenção , quando principiei esta Obra.,,foi ievalla amiinpa- 
gwaa jpeíol menos -,caja; «crinas qrifc fiiarparas outra ocpa- 
Siao maM-uproporcioijadái.M-os restos ideatao Hisaoria • sâoi 
aprecia «eis.1 Masícomoospodéria- em exprimir,? Queodio; 
nao recairia sobre a minha penna ? Sou imparcial: nem. 
a gloria ;de Escritor, nem- o amor Injusto á sociedade con- 
nexa, nem o.rancor.aos mais elevados que eu., nouv o es« 
pirito de Zoilo dominao meus sentimentos. Sou Vassallo 
amante dòTarNGlk e da.íPargiaTréspeito as Leis e Au* 
thon.dadés, e não-(invejo cargos nemTXaJraçòesc não as- 
piro jouvor, e^nem desejo-qué me eonlieqloc estas parti¬ 
cularidades, serão bastantes para se conhecer que a minha 
penua não he mordaz, e .àfrit <5* meu genio perturbador. 

Lapnxei em narrar os factos conforme os vi 0u li, 
e nao quiz entrar no conhecimento se elles forão obriga¬ 
tórios ou voluntários ; e sò -sinr-o-amor-que tenho aos 
meus Compatriotas , me inclina a suavizar alguns escritos, 
ou acqôes então pr^ticejdas, porquçj ^empre me acommo- 
do que forão actos obrigatórios. A minha penna, torno 
a-.repefiÍ7l.íigp -sab^^r,: a pesfi?^aj^uma; e 

a nnqha, qarraçao. insena obra foi documentada 
a vista,da mipha-«perita. , ' 

; ^gradeqo-ao Le ror o bom acolhimento, quç teqfiq 
^P5rIP1FWadpi;|i?p-d!eçur4q;f.dp tççs.ipgjes,' que esta, Obra 
sahio ^.pçripdjcamçptç pçis tepdo a‘satisfação de ouvir 

f®,®1 •!W!íeÇ?r?%v?.Al«Wa; nad,a dissedo dç 
qçsabono a vadãdç da Historia. 
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Conheço- que elle tem suas alterações , e alguns pa¬ 
recidos desmanchos, mas assim foi preciso obrar, segun¬ 
do as. circunstancias. Com o Observador diante dos olhos 
muitos podem compôr a Historia da invasão de Portugal, 
mas melhor o poderão fazer, se imprimir a segunda parte. 

Tenho ainda huma restante satisfação, qual he, de 
possuir os melhores Documentos de factos , escritos, e 
arranjos daquelle tempo; porque diariamente os ajuntava , 
adquiria, e fatigava-me para os poder, possuir, a.fim tao 
sómente de contemplar , naquellg paralyjiço tempo, o ca¬ 
rácter do homem sempre involvido na ingratidão , e 
deshumanidade : vicios os mais abomináveis, e que se não 
podem jamais separar! 

Tal foi o meu comportamento de Observação em 
nove mezes de desgraça da Patria, do lamento do Cidaf 
dão , e da oppressa© da Humanidade. 

VaU» 



ERRATAS 

ERROS. EMENDAS. 

dos 

Pag. S e intentou aplacallo . . . . 
17 assim he que he verdadeiramente 

c Jí gl!;VassaHb . . • 
Js Taninfe . . . . 

• 44 , * jguardáráo . . . 
• '49 À milita , inconstância 
' vios Neutros . 

li? do amor do çaracter • 
14í decreta a baixa. . 
144 fíhiimJJiojrÔ forma- 

. 154 hum estranho^ 4 ‘ 
'isí foice;. ... . * 
-l<4 'o Secretario de HstadoJMãret 

registou-se .: . 
lí? circumstancias . 
172 Fragata Beijamim .... 

(.192 •o'Cdmroand}nt"e da Marinha M 
. Majigendie,. • • . , v 

'201 Beíjamim • .‘ . . "i v .. 
217 hum Volante Nacional ..... * 
227 scjyéuo^. 
274 Derisquemos. 

(217) interressante . 
Jí) o prestou na mão-do Capitão 1 

intentou aplacallo. 
assim he que se he verdadeiramente Vas* 

sal lo 
Tanerife 
aguardarão 
A', muita instancia dos Navios Neutros 

do amor ao caracter, 
decretou a baixa 
huma nova forma 
hum estranho 
fouce 
o Secretario de Estado IVIaret. Rcgis, 

tou-te . 
circunstancias 
Fragata Benjamim 
o Inspector cm Chefe Mr. Laborde 

Benjamim . 1 ' ' ' 
hum Votante Nacional ) - ; 
sequestro 
Derrisquemos 
(H7) interessante 
o prestou nas mãos do Capellão da For- 

Fortaleza. 
724 rcsgava . . .. . . . 
587 novecentos pfssoas .... 
197 (segudo ellevii.zia) . ... 

400 da Esquadra Russa desembarcar 
402 os Exércitos do -Norte c Sul. 
4«4 a qual ella principiou 
414 quatro mil mortos . . . 
417 quatro mil cadaveres . . . 

taleza 
rasgava 
novecentas pessoas 
(segundo elle dizia) . 
Da Esquadra Russa descmbarcariío 
os Exércitos do Norte e Sul, 
a qual elle principiou 
mais de quatro mil mortos e feridos 
mais de quatro mil cadaveres, mottos e 

417 Tropas da Companhia . 
420 Acompanharío-se . . 
477 General Velleslei . . 
501 alguma mais notável . 
507 assombraváo as estradas 

feridos 
Tropa da Campanha 
Acamparío-se 
General Vellesley 
algum mais notável 
assombravío as entradas. 

N. B. A pressa de sahir periodicamente esta Obra , fez com que 
ella fosse com bastantes erros , tendo em muitas partes pontos onde 
deveria ter virgulas , e virgulas onde pontos ; mas a benevolencia dp 
Leitor desculpará. 
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